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Ao leitor

A publicação que ora se inicia tem pelo menos o merito da
utilidade, pois visa pôr a legislação do país ao alcance de qual
quer cidadão, de uma forma pratica, simples, metódica e barata.

O Diario Oficial, de escassa tiragem, não é de facil obten
ção; o seu excessivo volume torna-o de incomodo manuseio e
exige demasiado espaço para a sua guarda. .

O Repositorio de Legislação, em volumes de elegante apa
rencia e de nitida impressão, permite consulta rapida e comoda
a todas as leis publicadas no Brasil, depois de 1I) de novem
bro de 1937. E mais ainda, fazendo a transcrição integral das
disposições de outras leis anteriores a que a nova lei se repor
ta, evita o desperdício de tempo e de esforço.

E' de todos conhecido o aspecto de labirinto que oferece a
nossa legislação, pois num espaço de tempo relativamente cur
to muitas leis são promulgadas sobre a mesma materia.
Mas aqueles que compulsarem o Repositorio de Legislação se
rão infalivelmente advertidos de que outras leis já existem so
bre o mesmo assunto, e, sempre que possivel, as leis trarão a
nota de que existem outras, posteriores, que as modificam.

Dirige esta publicação um teenico de reconhecida compe
tencia, afim de assegurar a maxima perfeição do trabalho e ga
rantir a fidelidade das informações que o Repositorio minis
tra oportuna e copiosamente.

)
O primeiro volume abrange cincoenta decretos-leis expe

didos de 10 de novembro de 1937 a 8 de dezembro do mesmo
ano, assim como as demais leis promulgadas no mesmo periodo,
e será acompanhado de um minucioso indice alfabético e remis
sivo, que facilitará ainda mais a consulta. Os demais volumes
obedecerão ao mesmo plano.

Trata-se, portanto, de uma publicação que se apresenta
com todos os requisitos para se tornar indispensavel em todas



as bíblíotécas, repartições publicas, escritórios de advocacia.
de engenharia, de negócios, nas emprezas e fabricas, em todas
as atividades, emfim.

Se o publico à que se destina o Repositorio de Legislação
o acolher com benevolencia, terá recompensado um esforço sin
cero para servi-lo e animado outras iniciativas com os mesmos
alevantados intuitos.

Rio, 15 de Fevereiro de 1938.

o EDITOR



DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N.o 1 - DE 12 DE NOVEMBRO DE H137. (*)

(.) - Publicado em 22 de novembro e, sob o numero 2.13&, em 18 de
novembro em 1937 no "Diario Officia} de 18-11·37.

Dispõe sobre a entrega de apolices do Reajustamento Economico

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil usando.
da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição (1) em vigor,
decreta:

Art. 1.0 O processo para a entrega das apolíces relativas ás inde
nisações concedidas ou a conceder pela Camara de Reajustamento Eco
nomico obedece aos preceitos dos arts. 8.° n> 5, (2) e 31. (3) do dee,
n . 24.233, de 12 de maio de 1934, e respectivo regulamento, e das dis
posições do contráto aprovado pelos decs, ns, 24.451 e 24.612, respe-.
ctivamente, de 22 de junho e 7 de julho de 1934.

Art. 2.° Fica o ministro da Fazenda autorisado a reiniciar o ser
viço de entrega de apólices <1'0 Reajustamento Economico, emitidas nOS
termos da legislação em vigor.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1937, 116.0 da Independencia e
49.° da Republica.

GETULIO VARGAS
Arthur de Souza Costa.

(1) - Enquanto não se reunir o Parlamento Nacional, o Pre
sidente da Republica terá o poder de expedir decretos-leis sobre todas
as materias da competencia legislativa da União. (*)

(2) - Autorisar a entrega das apolices de indenisação a que tiver
direito o interessado.

(3) - A Camara, pelo seu presidente, comunicará á medida que
forem proferidas, as suas decisões definitivas ao Banco do Brasil,
autorizando-o a que requisite do Ministerio da Fazenda, nos termos
do contrato que for ajustado entre êle e o Banco do Brasil as apolíeea
necessárias ao pagamento da indenização.

(*) - Sendo em sua maioria os decretos-leis baixados em virtude
do artigo 180 da Constituição, escusamo-nos de repeti-los.
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"DECRETO-LEr N.O 2 - DE 13 DE NOVE1IBRO DE 1937 (0)

(*) - Este decreto foi publicado, no Diario Oficial de 18 de Novembro
com o numero 2.131 de 18 de novembro de 1937 e republicado
como decreto-lei n , 2, no "Diario Official" dos dias 22 e 24 de
novembro.

Regulariza a situação do Dcbartamento Nacional do Café e dá
outras prouidencias

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, no exer
cicio da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constítutção, decreta:

Art. 1.° Ficam canceladas. as responsabilidades do Departamento
Nacional do Café, decorrentes do aceite das. letras de câmbio, desaque
e endosso do Tesouro Nacional, no valor de 300 mil contos de réis, a
que se refere o decreto n. 24.457, de 25 de junho de 1933; (4) e, da mes
ma forma, as. decorrentes da lei n." 493, de 30 de agosto de 1937, arts. 20
e 3.", (5) sem prejuízo da emissão autorizada no aMigo 1.°, (6) a qual
será ultimada e entregue ao Departamento, para os fins indicados no
último Convênio dos Estados cafeeiros.

Art. 2." O Tesouro Nacional tomará a seu cargo até 500 mil con
tos de réis da circulação da Carteira de Redesconto, exonerando-se do
pagamento de igual quantia, a esta Carteira, o Banco do Brasil, o qual
aplicará essa importância na amortização de seus créditos. contra o De
partamento do Café.

Art. 3." O Banco do Brasil abrirá uma conta especial, com o li
mite de 300 mil contos de réis e com a co-obrigação solidária do Te
souro Nacional, a débito d'a qual serão levados o saldo remanescente

(4) - Ha equivoco em relação ao ano do decreto. ~ de 1934 e
não 1933 como se encontra indicado. Dec. n . 24.457, de 25 de junho
de 1934: "Dispõe sobre a aplicação dos deposites de que trata o de
creto n , 21.113, de 2 de março de 1932."

(5) - O Tesouro Nacional entregará, parceladamente. ao Depar
tamento Nacional do Café, até á soma total do emprestlmo autorizado,
as importancias solicitadas, mediante requisição, contra obrigações de
igual valor, emitidas pelo mesmo Departamento. Com exceção da pri
meira parcela do emprestimo, as demais serão entregues. cada uma,
mediante prova de aplicação da anterior ao fim declarado no § único
do art. precedente.

§ 1.° - As obrigações serão ao portador, do valor nominal de um
conto de réis (1 :000$000) cada uma, e vencerão juros á taxa anual de
6 %, pagos pOr semestre vencido.
. § 2,· - O resgate das obrigações se efetuará dentro do prazo de
quinze anos, mediante compra no mercado ou sorteio semestral.

Art. 3 - O Tesouro Nacional, á medida que fizer colocar no 'mer
cado as obrigações recibidas do Departamento Nacional do Café, res
gatará e incinerará papel-moeda, sempre em valor igual ao dessas
obrigações.

(6) - Fica o Poder Executivo .autorizado a fazer, pelo Tesouro
Nacional, uma emissão de papel moeda, até a importancia de quin.hen
tos mil contos de réis (500.000:0005000) para emprestimos ao Depar
tamento Nacional do Café.
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dos créditos do próprio Banco do Brasil contra o Departamento e os
pagamentos que o Banco Iôr autorizado a fazer a Estados, bancos e
particulares, de ordem do Departamento, para satisfação de seus débitos
Iiquidos e certos.

Art. 4.0 Os encargos do Departamento Nacional do Café serão
satisfeitos:

a) pela taxa de 15 shilings, a que se referem o art. 2.0 do decreto
n,» 20.670, de 7 de dezembro de 1931 (7) e o art. 1.0 do decreto numero
23.498, de 24 de novembro de 1933 (8) a qual serú cobrada a taxa
fixa, em moeda nacional, de 12$000, e arrecadada pelo Banco do Bra
sil, na fórma usual;

b) pela oportuna apuração de elementos do ativo do Departarnen
to, mediante entendimento dês te 'com o Banco do Brasil.

§ 1.0 Quatro mil réis, pelo menos, da taxa da letra a dêste artigo
serão aplicados aos encargos do art. 3.°, que não poderão ser augmen
tados nem renovados.

§ 2." Liquidados tais encargos, suprimir-se-á automàtícamente a
quóta de quatro mil réis, ficando o Banco do Brasil obrigado a declarar,
publicamente, para êsse efeito, a liquidação do débito, tão logo esta se
verifique, e passando a arrecadar apenas oito mil réis.

ArI. 5.° O débito da conta especial previsto no art. 3.0 será divi
dido em doze prestações semestrais de vinte e cinco mil contos de réis.
A amortização cio principal e juros de cada prestação se aplicará,
precipuamente, a quóta da taxa, segundo o § L" cio art. 4." e, em segui
da, a renda que, de qualquer outra procedência, obtiver o Departa
mento, em entendimento com o Banco do Brasil. O excedente, que por
ventura se verifique no semestre, será aplicado na liquidação das de
mais prestações, a partir das mais remotas, de macio a antecipar-se a
extinçúo cio débito e da taxa, na fórma do § 2.0 do art. 4,",

ArL 6.° Fica reduzido a 300 mil contos de réis o limite de (jOiJ mil
contos Ü'c réis para o rcdcsconto de titulas do Departamento Nacional
do Café, utilizável apenas no redesconto dos titulas correspondentes às
prestações de que trata o artigo anterior. Esse limite reduzir-se-á, au
'omâticamente, de 25 mil contos de réis a cada fim de semestre, de
modo, a se extinguir no prazo máximo de seis anos.

Parágrafo único. Quando ocorra alguma das liquidações antací
padas previstas no artigo anterior, o Banco do Brasil fica obrigado a

.comunicá-lu à Carteira de lledescontos para efeito da redução no limite
e no prazo máximo,

ArL 7.° Fica o ministro da Fazenda autorizado a promover .)S en
tendimentos precisos para regularizar a situação de respousabiltdadc e

(7) - Ha equivoco quanto ao número do decreto, que é 20,760.
"Art. 2:: Fica aumentada 'para 15 shítlíngs a taxa de E 0.10.0, ouro,
sôbrecada saca de 60 quilos de café exportada, creada pelo Convenio
de 24 de abril e pelo decreto n , 20.003, de 16 de maio, tudo do corren
te ano.

(8) - A partir da publicação dêste decreto, a taxa de 15 shillings,
arrecadada pelo Departamento Nacional do Café, nos termos do art. 1.0
do dec. n . 22.236, de 19 de dezembro de 1932 e decreto 11.22.542, de
10 de fevereiro.
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forma de liquidação do saldo do empréstimo externo de f: 20.000.000,
contraído pelo Estado de São Paulo, para defesa do mercado de café,
devendo computar-se na apreciação dêsse saldo os depósitos vinculados
ao serviço dêsse empréstimo.

Parágrafo único. Da taxa de 12$000 fixada no final da letra II do
art. 4.', uma quóta de 6$000 será levada a uma conta especial enquanto
nãoconcluídos êsses entendimentos.

Art. 8.° Fica mantido o Convênio uns Estados caféeiros em tudo
quanto não contraria, explícita ou implicitamente, a presente lei.

Art , 9.' Fica extinta a obrigatoriedade de entrega ao Banco Jo
Brasil, a taxa inferior à do mercado livre, de quotas sôbre as compras
de câmbio aos exportadores.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1937, 116.0 da Indepedêncía e
49.' da República.

GETULIO VARGAS
Arthur de Souza Costa.
Francisco Campos.
Eurico G. Dutra.
Fernando Costa.
M. de Pimentel Brandão.
H enrique A. Guilheni.
Gustavo Capanenia.
Marques dos Reis.
Açamcmnon M açalliães.

DECRETO-LEI N.· 3 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1937 (*)

(') - Publicado sob o n,« 2.132, em 19 de novembro e renumerado
como decreto-lei n, 3, em 22 de novembro.

Restabelece o imposto di? Cal/sumo sobre qasolina

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que lhe confere o art , 180 da Constituíçâo Federal e

Considerando que, nos têrmos do art. 20, alinea I, letra ê, (9) do
mesmo Estatuto, passou á competencia da União a cobrança do im
posto de consumo sôbre combustíveis de motor de explosão, decreta:

Art. L' Fica restabelecido o imposto de consumo de $()50 por
quilograma ou fração de gasolina, de que trata o art. 3.' § 34, (lO) do

(9) - de consumo de quaisquer mercadorias (*)
(la) - § 34: gazolina e carbureto de calcio. (Selagem por guia,

quando se tratar de produção nacional e por verba, quando de origem
estrangeira) ;

por quilograma ou fração, peso liquido:
gazolina ., .. .. ., .. ., ., ., .. .. $050

(*) Na letra citada ha equivoco, porquanto a que refere ao assun
to é a B.
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decreto n." 22.262, de 28 de dezembro de 1932, observadas as disposi
ções do decreto n.O 17464, de 6 de outubro de 1926, (l1) pertinentes a
êsse combustivel e a do art. 6.0 do decreto n.· 22.27~, de 29 de dezem
bro de 1932, (12) que fixou em 10 % o respectivo adicional.

Art. 2.0 O presente decreto entrará em vigôr na data de sua pu
blicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1937, 116.· da Independência c
49.· da República.

GETULIO VARGAS
Artliur de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 4 _ DE 13 DE NOVK\lBRO DE 1937 (0)

.I ") _ Publicado sob o n,o 2.133, em 18 de novembro e renumerado
como decreto-lei n, 4, em 24 de novembro.

Abre ao Ministério da Justiça e Negócios interiores, o crédito especial de
130:000$000, para ocorrer ás despesas com as solenidades da

Festa da Bandeira

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, nos ter
mos do art. 180 da Constituição promulgada em 10 de novembro de 1937:

Resolve abrir ao Ministerio da Justiça e Negócios Interiores o cré
dito especial de cento e trinta contos de réis (130:000$000), para ocor
rer ás despesas com as solenidades da Festa da Bandeira.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1937, 116.° da Independência c
49.° da Republica .

GETULIO VARGAS
Francisco Campos.
Artliur de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 5 - DE 13 DE NOVE:\IBRO DE 1937 (0)

C*) - Publicado sob o numero 2.134 em 19 de novembro e remune·
rado como decreto-lei n. 6, em 22 de novembro.

Estabelece medidas contra os deuedorcs á Fazenda Nocionai

O Presidente da 'República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal e

Considerando que o art. 48 do decreto n." 17,464, d'e 6 de outubro

(11) - Art. 1.0, n, 39: gazolina e naphta;
(12) - Art. 6.0 in-fine: sobre os demais produtos, ezc1uido e

fosforo - 10 %.
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de 1926 (13) e o art. 25, § 8.°, do decreto n." 22.0(il, de \) de novembro
de t932 (14) proíbem a venda de estampilhas dos impostos de consumo
e de vendas mercantis aos devedores de impostos e multas;

Considerando que, em beneficio da arrecadação das rendas públi
cas, essa medida deve ser estendida às dividas provenientes dos demais
impostos, decreta:

Art. 1.0 Os contribuintes, responsaveis ou fiadores que não tive
rem solvido seus débitos para com a Fazenda Nacional, nas repartições
arrecadadoras competentes, uma vez esgotados os prazos estabelecidos
nos regulamentos fiscais respectivos, não poderão despachar mercado
rias nas Alfândegas ou Mesas de Rendas, adquirir estampilhas dos im
postos de 'consumo e de vendas mercantis, nem transigir, por qualquer
outra fôrma, com as repartições públicas do paiz ,

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1937, 116.· da Independência e

49.· da República.
GETULIO VARGAS
Artliur de Souza Costa.

DECRETO-LEI ~.o G- DE 16 DE NOVE~IBRO DE 1937 (')

(*) - Publicado sob o número 2.139, em 18 de novembro e renumerado
como decreto-lei n , 6, em 22 de novembro.

Dispõe sõbre a extinção da Justiça Federal e o andamento das callsas em
curso, e dá outras providências

O Presidente da República, no exercício da atribuição que lhe ":011
fere o art. 180, da Constituição Federal e para execução do disposto
nos arts. 107 (15) e 185 (15-A) da mesma Constituição, decreta:

(13) - Não serão vendidas estampilhas: a) aos contribuintes não
registrados; b) aos devedores de multas e sonegações, que, depois de
30 dias, contados da data da respectiva intimação, não as tiverem pago
ou depositado; c) aos responsaveis ou fiadores que não houverem
solvido no prazo legal os seus compromissos com a Fazenda.

(14) - "Não serão vendidas estampilhas do imposto de vendas
mereantis aos devedores de impostos e multas por infração deste re
gulamento que, depois de findo o prazo legal, não tiverem pago ou
depositado a importancia de seu debito, bem assim aos responsaveis
ou fiadores de tais devedores, depois de regularmente intimados.
Uns e outros não poderão obter ou transferir para outrem a sua ins
crição, nem alterar a firma concessionaria da mesma sem prévio pa
gamento ou deposito das importancias em debito, salvo dissolução por
morte de socio ;"

(15) - Excetuadas as causas de competência do Supremo Tribunal
1í'ederal, todas as demais serão da competência da Justiça dos Estados,
do Distrito Federal ou dos Territórios.

(15A) - O julgamento das causas em curso na extinta Justiça Fe
deral e no atual Supremo Tribunal Federal será regulado por decreto
especial, que prescreverá do modo mais conveniente ao rapido anda
mento dos processos, o regime transitório entre a antiga e a nova or
ganização judiciária estabelecido nesta Constituição.
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Art. 1.0 Ficam extintos os cargos de juizes federais dos Estados,
do Distrito Federal e do Território do Acre e os dos respectivos escri
vães e demais seventuáríos ,

Art. 2.' Os recursos interpostos das sentenças Interlocutórias ou
definitivas proferidas pelos mesmos juizes serão encaminhados dentro
do prazo de 15 dias aos tribunais de apelação ou, nos casos do art.
101, li, n.' 2 da ConstituIção,(16) ao Supremo Tribunal Federal, por
intermédio dos respectivos Presidentes.

Art. 3.0 Os feitos cíveis ou criminais, em que não houver sido
proferida sentença, serão remetidos, dentro em dez dias, aos Presiden
tes dos Tribunais de Apelação dos Estados, do Distrilo Federal ou cio
Território do Acre, conforme a circunscrição donde provierem, para
serem distribuídos aos juizes de L" instância das varas cíveis OU crimi
nais, conforme a espécie e observadas as regras gerais de competê icia
pr-escritas na legislação local, ressalvado, entretanto, o que dlspõem os
arts. 9.° e 10.0 dêste decreto e os arts. 107 (l6-A) e lOS (17) da Constí
tuição .

Parágrafo único. A remessa de que trata êsle artigo será teítu,
dentro do prazo máximo de 30 dias, sob a direção e responsabilidarle
do juiz da vara respectiva, o qual mandará organizar relações em sepa
rado,em duas vias, dos processos cíveis, fiscais e penais, rubricadas
pelo escrivão e pelo [uiz uma das quais, com o recibo da autoridade que
as houver recebido, ficará com aquele. Neste trabalho, serão os escri
vães auxiliados, sob pena de desobediência, pelos serventuár-ios desi
gnados pelo juiz.

Art. 4." Aos tribunais competentes (Constítuição Federal, artigos
107 e 108) dos Estados, do Dístríto Federal Ou do Território do Acre,
conforme a 'Circunscrição territorial de onde provieram e a natureza
da causa, dentro do prazo de 15 dias serão remetidos, mediante despa
cho dos relatores ou do presidente, quando ainda não distr-ibuídos, os
feitos cíveis e criminais, que se encontram na Côrte Suprema aguar
dando julgamento.

§ 1.' Excetuam-se:

(I) os que já tiverem o "visto" de um ou mais ministros em exer
cicio;

b) os embargos opostos a acórdãos da mesma Côrle Suprema, nos
termas do art. 6.0 da presente lei, quando recebidos por serem consi
derados relevantes, de conformidade com o art. 9.', § 1.D , do decreto
n,v 20.106, de' 13 de junho de 19:11 (18).

(16) - Em recurso ordinário: a) as causas em que a União for
interessada como autora ou ré, assistente ou opoente;

b) - as decisões de última ou única instancla denegatória de ha
beas-corpus.

(17) - As causas propostas pela União ou contra ela serão afora
das em um dos Juizos da Capital do Estado em que for domiciliado o
réu ou o autor.

(18) - Além disso, os embargos de nulidade e infringentes do jul
gado, serão admitidos, sempre contra decisão terminativa do feito,
sómente quando, apresentados os autos em mesa pelo relator, o Tri
bunal os considerar relevantes para tal efeito.
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§ 2.0 No julgamento dos feitos mencionados no § 1.0 se observará
o seguinte:

a) as apelações e recursos extraordinarios serão julgados com o
"visto" do relator ou o do primeiro revisor, que, na falta daquele, Iua
danará como relator, dispensada a revisão:

b) os embargos opostos aos julgados efetuados na fórma da letra a
deste parágrafo obedecerão ao processo comum;

c) as apelações interpostas antes da vigência do art. 3.° d'a lei n.·
5.449, de 16 de janeiro de 1928, (19) nos casos ali previstos serão julga
dos corno agravos, observado o disposto na letra a deste parágrafo.

§ 3.0 No julgamento das causas observar-se-á, quanto possível, e
sem preiuízo do serviço, a ordem de antiguidade .

Art. 5.0 Todos os feitos da competência do Supremo Tribunal Fe
deral serão julgados por turmas de cinco juizes, revogado o artigo 3.·
do decreto n." 19.656, de 3 de fevereiro de 1931. (20).

§ 1.0 As turmas funcionarão separadamente, no mesmo dia ou em
dias diferentes, na f'órma prescrita pelo regimento interno.

§ 2.0 O Supremo Tribunal Federal determinará quais os ministr-os
que deverão compor cada uma das turmas.

Art. fi.· Admitem-se embargos para o tribunal pleno dos julga-
mentos das turnlas: .

I, 'quando o acórdão embargado não confirmar por unanimidade
a decisão recorrida;

lI, quando, embora não se verifique unanimidade no [ulgarnento,
o acórdão embargado:

a) deixar de aplicar, por inconstitucional, lei ou ato do Presidente
da iRepublica (Constituição, art. 96.) (21).

b) 'estiver em manifesta divergência com a [urlsprudência do Tri
bunal Pleno ou da outra turma;

UI, nos casos de recurso extraordínarío, sempre que o Tribunal
resolva entrar no conhecimento da questão federal, que deu lugar à
interposição do recurso.

§ 1.0 Cada uma das turmas julgará os embargos de declaração opos
tos aos respectivos acórdãos.

§ 2.0 Os embargos aos acórdãos mencionados em o n.O I dêste ar
tigo só serão processados se o Tribunal Pleno os declarar relevantes

(19) - Caberá agravo da decisão que julgar subsistente a penhora,
não havendo embargos, ou da que os julgar provados ou não as exe
cuções e ações executivas, inclusive fiscais.

(20) - Nos feitos que envolverem questão constitucional, a turma
julgadora, nos casos a que se refere o art. 2", será acrescida de mais
dois juizes imediatos em antiguidade.

(21) - Só por maioria absoluta de votos ~a totalidade dos seus
juizes poderão os tribunaes declarar a inconstitucionalidade de lei ou
áto do Presidente da Repúbltca ,
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na fórma do art. 9.° par-ágrafos 1.° e 2.° do decreto número ::!U.I0li, de
13 de junho de 1931. (22).

Art. 7.° Compreende-se na competência do Supremo Tribunal
Federal o julgamento das ações rescisórias e dos embargos à execução,
infringentes ou de nulidade dos acórdãos por êle proferidos ou confir
mados, ainda que intentadas aquelas e opostos êstes na vigência da
nova Constituição.

Art. 8.° Os ministros do Supremo Tribunal Federal serão suostí
tuidos pelos desembargadores do Tribunal de Apelação do Distrito Fe
deral, na ordem de antiguidade.

§ 1.0 Só se convocarão desembargadores para substituição de .ut
nístros, quando alguma das turmas ficar reduzida a menos de quatro
juizes em exercício, ou faltar número para as deliberações do Tribunal
Pleno.

§ 2.° Os desembargadores que, com assento no Supremo Tribunal
Federal puzerem o seu "visto" em algum feito, serão convocados para
intervir no julgamento ainda que tenham deixado a substituição. 1'1
cará,nêste 'caso, excluido o ministro substituído, salvo se a sua inter
venção não ocasionar excesso do número legal de juizes.

Art , 9.° São criadas no Distrito Federal, três varas de juizes ele
direito dos Feitos da Fazenda Pública, compreendida entre estas a do
atual Juizo dos Feitos da Fazenda Municipal, que, como tal, fica extinta.

Parágrafo único. A êstes juizes compete exclusiva e privativamen
te, por distribuição alternada, processar e julgar os executivos fiscais
e os demais feitos em que a União Federal, no Distrito Federal, ou a
Fazenda Municipal, fôr interessada como autora, ré, assistente ou opo
ente, 'com recursos para o Supremo Tribunal Federal ou o Tribunal d~

Apelação do Distrito Federal, de conformidade com as disposições da
Constítuíção Federal.

Art. 10. São criados, na Justiça Local do Distrito Federal, três
cargos de escrivão sob a designação de 1.0, 2.° e 3.° oficios a cujos car
tórios serão remetidos, independente de nova distr-ibuição, os auto'> das
causas civeis cm andame-nto nos cartórios correspondentes das extintas
varas federais.

Parágrafo único. Ficam mantidos os cartórios atuais do Juizo dos
Feitos da Fazenda :\Iunicipal sob a designação de 4.° e 5.° ofidos, cor
respond'entes às designações atuais de 1.0 e 2.0 oficios, e criados dois
oficios de distribuidores, sob a designação de 9.° e 10.° oficios, o primei
rapara as causas da Fazenda Nacional e o segundo para as da Fazenda
Municipal.

Art. 11. Fica extinto o cargo de Juiz substituto dos Feltos da Fa
zenda Municipal e seus suplentes.

AI"1. 12. Os processos de infrações de leis e regularnen tos muni
cipais do Districto Federal, que não tiverem sido julgados ué <l pr e
sente data, serão devolvidos à Administração Municipal, perante a qual
será interposta, em gráu de recurso e dentro do prazo de trinta dias,
que lhes será assinado por edital publicado no jornal encarr-egado das
publicações oficiais da Prefeitura do Distrito Federal, a defesa que a~-

(22) - Para a deliberação de que trata o paragrapho 1.0, será desi
gnado novo relator, que não tenha tomado parte no primeiro julga
mento, sempre que se trate de feito em que não haja revisor.
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sistir às partes a quem foram impostas as multas, acompanha.las ou
não da prova de que díspuzerem ,

Parágrafo único. Se, não ohstante, a multa for mantida pela auto
ridade administrativa, esta inscreverá a divida e remeterá a c·~I.·Udã) à
Procuradoria dos Feitos da Fazenda Municipal, para cobrança iudíclat
mediante processo executivo fiscal, nos têrmos da legislação vigente.

Art. 13. Fica suspenso o curso do prazo da prescrição das ações
penais aforadas na Justiça Federal, desde a data da promulgação da
Constituição; êste prazo continuará a correr logo que hajam entr-ado
no Cartôr!o do Juizo competente os processos respectivos.

Art. 14. Ficam suspensos os prazos e demais têrmos processuais
das causas em curso na Justiça Federal, desde a data da promulgação
da Constituição, recomeçando a correr no Juizo para onde houver sido
remetido o feito, depois de publicada a noticia da remessa no órgão
oficial e de assinado em audiência o prazo restante computado de acôr
do com a lei anterior.

Art. 15. As revisões crtminais serão processadas e julgadas:

o) pelo Supremo Tribunal Federal quanto ás condenações profe
ridas por êle próprio e pelo extinto Supremo Tribunal da Justiça Elei
toral;

b) pelo Supremo Tribunal :\Iilitar quanto ás proferidas pela JUg

tiça Militar;
c) pelos Tribunais de Apelação nos demais casos.
Art. 16. Continúa em vigor o remédio do mandado de segurança,

nos têrmos da lei n.v 191, de 16 de janeiro de 1936, (23) exceto a partir
de 10 de novembro de 1937, quanto aos atos do Presidente da Hepublica
e dos ministros de Estado, Governadores e Interventores.

Par-ágrafo único. Os mandados de segurança contra atos das de
mais autoridades federais são, no Distrito Federal, da competência de
um dos três juizes da Fazenda Pública, a que se refere o art. 9: desta
lei, e, nos Estados e Territórios, dos juizes da Capital a quem couber o
feito nos têrmos do art. 108 da Constituição Federal . (24).

Art. 17. Os procuradores da República perante a extinta Justiça
Federal, abolidas quaisquer distinções entre as atribuições que lhes
competiam, conforme a lei anterior, passarão a exercê-las em primeira
instância, nas causas em que a União fôr interessada, como autora, r-é,
assistente ou opoente.

§ 1.0 Ficam, porém, mantidas as funções especializadas que atual
mente competem ao procurador da Propriedade Industrial.

§ 2.° Ficam extintos os cargos de procurador dos Feitos do Minis
tério da Educação e Saúde Pública e seus adjuntos; ficando os seus ti
tulares em disponibilidade, nos têrmos do art. 182 da Constituição (25)

(23) - Regula o processo do mandado de segurança.
(24) - Vide: Nota n. 17.
(25) - Os funcionários da Justiça Federal, não admitidos na nova

organização judiciária e que gozavam da garantia da vitaliciedade,
serão aposentados com todos os vencimentos, se contarem mais de
trinta anos de serviço, e se contarem menos, ficarão em disponibilidade
com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço até serem aprovei.
tados em cargos de vantagens equivalentes.
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e passando as respectivas funções a serem exercidas pelos procuradores
da República e seus adjuntos.

Art. 18. As Justiças dos Estados, do Distrito Federal e do Terri
tório do Acre, enquanto não forem promulgados os Codigas de Processo
Civil e Criminal, aplicarão a legislação local vigente no processo e jul
gamento das causas até então da competência da Justiça Federal, salvo
quando regidas por leis especiais.

Art , 19. Nas causas fiscais de valor inferior a dois contos de réis,
só haverá recurso, nos termos do art. 101, 11, 2, "a" (26) 'e art. 109 e
seu parágrafo único, (27) se a União fôr vencida ao todo ou em parte.

Parágrafo único. Se a decisão envolver materia constitucional, o
juiz recorrerá "ex-officio".

Art. 20. Os juizes, escrivães e demais serventuários, titulares efe
tivos de cargos da extinta Justiça Federal e do Juizo dos Feitos da Fa
zenda Municipal, poderão ser nomeados, independentemente de qual
quer formalidade, para os cargos correspondentes criados na presente
lei.

Art. 21. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de novembro 'de 1937, 116.0 da Independência e
49.' da 'República.

GETULIO VARGAS
Francisco Campos.

DECRETO-LEI N.o 7 - DE 17 DE NOVEMBRO DE 1937 (')

(*) - Publicado no Diario Oficial dos dias 22 e 24 de novembro.

Dispõe sõbre o atual Tribunal de Contas e dá outras prouidências

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constítuíção em vigor; e

Considerando que pelo art. 114 da mesma Constitutção é instituído
um Tribunal de Contas cuja organização será regulada em lei;

Considerando que não será possível, sem grandes danos para a Fa
zenda Nacional, paralisar, dentre outros serviços, os de tornadas de
contas dos responsáveis por dinheiros e bens públicos e o seu respecti
vo [ulgamento, função precípua de todos os Tribunais de Contas; e

Considerando, por essa fórma, que cumpre salvaguardar os in-

(26) - Vide: Nota 11. 16, L' parte.
(27) - Das sentenças proferidas pelos juizes de prlmeira instaneia

nas causas em que a União for interessada como autora ou ré, assis
tente ou opoente, haverá recurso diretamente para o Supr-emo Tribunal
Federal.

§ Unico - A lei regulará a competência e os recursos nas ações
para a cobrança da divida ativa da União, podendo cometer ao Minis
tério Público dos Estados a função de representar em juizo a Fazenda
Federal.
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terêsses do Tesouro Nacional, enquanto não tenha corpo e vída o insti
tuto criado pela Constituição de 10 de novembro de 1937, decreta:

Art. 1.. O Tribunal de Contas, mantido pela Constituição de 16 de
julho de 1934, (28) e cujo funcionamento foi regulado pela lei n.· 156,
de 24 de dezembro de 1935 (29) continuará a exercer as suas atribui
ções no que concerne às tomadas de contas, abrangendo a sua jurisdi
ção os responsáveis por dinheiro, valores e material pertencentes a
Nação, ou pelos quais esta responda ainda mesmo que exerçam suas
funções, ou residam no exterior, bem como os herdeiros, fiadores e
representantes dos ditos responsáveis.

Art. 2,· Compete, ainda, ao mesmo Tribunal, quanto à despesa:
1.., efetuar, diretamente, ou por suas delegações, registro previa

dos átos da administração pública de que resulte obrigação de paga
mento pelo Tesouro Nacional, ou por conta dês te, como sejam:

a) concessões de aposentadoria, jubilação e reforma de civis e
militares, bem como as de montepio civil ou militar, meio sôldo e ou
tras pensões do Estado, para verificação da regularidade da concessão
e do direito aos vencimentos estipulados;

b) contratos, ajustes, acôrdos, ou quaisquer obrigações, que de
rem origem à despesa de qualquer natureza, bem como a prorogação,
suspensão ou revisão dos ditos atos;

c) ordens de pagamento e de adiantamento, expedidas pelos di
versos ministérios, ainda que por telegrama, para Ióra ou dentro do
Pais.

2.·, examinar, registrar e distribuir os créditos orçamentarios e
adicionais abertos.

Art , 3.0 A recusa do registro suspende a execução do contrato ou
cumprimento das ordens de pagamento até o pronunciamento do Presi
dente da República que, por despacho expresso, determinará o cance
lamento ou execução do ato, Da decisão superior será dado conheci
mento ao Tribunal de Contas, para os devidos fins.

Art , 4,· Não dependem de registro prévio do Tribunal de Contas:

I, as despesas ~e vencimen.to.s, ajudas de custo e transporte de pes
soal; as de pensionistas que solícítem o pagamento em estação pagado
ra diversa daquela em que recebiam, e as de funeral dos contribuintes
do montepio civil.

n, as despesas com o pagamento de letras, bilhetes e promissórias
do !esouro e de quaisquer títulos da divida flutuante e dos iuros
deVIdos; .

I~I, as .despesas ~iúdas e de pronto pagamento das repartições,
que serao realizadas mediante adiantamentos.

A~ despesas de que trata êste artigo serão, porém, reststradas a
posterforj , "

, Ar!. 5.0 O exam.e do Tribunal, para o efeito do registro, instituir-se
a, nos casos ?O arfigo antecedente, sôbre: as ordens de pagamento as
contas e quaisquer documentos das operações realizad'as, Ou sôbr~ os
processos que as mesmas houverem dado origem ou causa.

f

(28) - E' mantido o Tribunal de Contas.

(29) - Art. 99. - Regula o funcionamento do Tribunal de Contas.
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Paragráfo único. Si o Tribunal entender que tais despesas foram le
galmente feitas, ordenará o registro simples; ao contrário mandará re
gistrá-las sob reserva, fazendo as devidas comunicações ao Presidente
da República, que decidirá afinal.

Art. 6.° Tôdas as requisições de pagamento, de adiantamento e de
dlstrrbutcão de créditos serão submetidas ao registro do Tribunal de
Contas por exclusivo intermédio do ministro da Fazenda ou autoridade
por êste delegada.

Parágrafo único. Os processos ou documentos referentes a des
pesas já realizadas, na conformidade do art. 4.0 , serão encaminhados
diretamente àquele Tribunal, para efeito do registro a posteriori, pelas
repartições pagadoras.

Art. 7.0 Os balancetes mensais das repartições arrecadadoras e
pagadoras, levantados pela Contadoria Central da República e suas de
legações, continuarão a ser remetidos ao Tribunal de Contas.

Art. 8.0 O pagamento das despesas de pessoal e material do Tri
bunal de Contas continuará a ser normalmente atendido a conta das
dotações existentes.

Art. 9.° 'Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1937, 116.0 da Independência e
49.o da República.

Gl';TULIO VARGAS
Arthur de Souea Costa.
Francisco Campos.

DECRETO-LEI N.o 8 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1937 (t)

(*) Publicado no Diario Oficial de 23 de novembro.

Rcuoqa a lei /l. 507. de 21 de setembro de 1937

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atrrbuíções que lhe confere o art. 180 da Constituição,

Decreta:
Art. 1." Fica revogada, para todos os efeitos, a lei n,« 507. de 21 de

setembro de 1937. (30).
Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1937, 116.0 da Independência E'
49.0 da República.

GETULIO VARGAS
Marques dos Reis.

(30) - Art. 1.0 - Os atuais guardas de armazem da Estrada de
Ferro Central do Brasil passarão a denominar-se ajudantes de arma
zens, de nomeação do Presidente da República, P. prestarão fiança pró
pria. arbitrada na forma da legislação em vigor, devendo ser apostila
dos os seus decretos, ou títulos de nomeação.
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DECRETO-LEI N.· 9 - DE 20 DE NOVEMBRO DE 1937 (")

(*) - Publicado no Diario Oficial do dia 25 de novembro.

Cassa as hauras de postos concedidos a José Antonio Flõres da Cunho.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, conside
rando: que as honras de postos de oficiais do Exército Nacional consti
tuem a mais alta distinção concedida ao cidadão; que, nestas condições,
o cidadão no goso de tais honras deve procurar ser digno por todos os
títulos e não atentar contra a dignidade da corporação em que se assen
ta a garantia da Nação, decreta, nos têrmos do artigo 180, da Constítur
ção:

Artigo único. Ficam cassadas as honras dos postos de general de
divisão e general de brigada concedidas a José Antônio Flôres. da
Cunha; revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1937, 116· da Independência e
49.0 da República.

GETULIO VARGAS.
General Eurico G. Dutra.

DECRETO-LEI N.o 10 - DE .. DE NOVEM,BRO DE 1937 (*)

(*) - Não foi publicado.

DECRETO-LEI N.· 11 DE 24 DE NOVE~lBRO DE 1937 (*)

(*) - Publicado no "Díarlo Official" de 30 de novembro.

Regula a abertura de créditos adi sionais e dá outras providências

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que lhe confére o art. 180 da Constítutção em vigor, e
atendendo á necessidade de centralizar no Ministério da Fazenda, pelas
funções que lhe são inerentes, todo oexpedlente relativo á concessão
de créditos adicionais, decreta:

Art. 1.· A abertura de créditos adicionais, de qualquer naturesa,
far-se-á por exclusivo intermédio do Minislério da Fazenda, mediante
requisição devidamente justificada, feita ao Presidente da Repúbhca
por parte do ministério interessado.

Arl. 2.0 Todos os pedidos de crédito serão submetidos ao exame'
do Ministério da Fazenda, que, no prazo de 10 dias, deverá pronunciar
se a respeito. Referendarão os respectivos decretos-leis, além do minis
tro da Fazenda, o titular ou titulares dos ministérios a que pertencer a
despesa.

Arl. 3.° Os créditos especiais terão a duração que a lei detr-rmi
nar e, no caso de omissão, a de dois exercícios.
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Art. 4.° A vigência dos créditos suplementares e extraordínâelos é
adstrita á duração do exercício financeiro.

Art. 5.° E' vedado o revígoramento 'de créditos adicionais.
Parágrapho único. A realísação ou continuação de despesas a conta

de créditos que perderam o vigor, quando necessário, só poderá ser
atendida mediante a abertura de novos créditos.

Art. 6.0 Ficam mantidos para o atual exercicio:

a) os créditos já abertos, respeitados os prazos de vigência neles
determinados;

b) os creditas transferidos, e os já revigorados;

c) as autorisações legislativas concedidas e ainda não utilizadas
pelo Govêrno, dispensada, a juizo do ministro da Fazenda, a realisação
prévia ou definitiva das respectivas operações de crédito.

Art. 7.0 Revogam-se as disposições em contrário.

'Ria de Janeiro, 24 de novembro de 1937, 116.° da Independência e
49.' da República.

GETULIO VARGAS.
Arthur de Souza Costa.
Francisco Campos.
General Eurico Gaspar Dutra.
Henrique A. Guilhem.
João Marques dos Reis.
Gustavo Cabanema.
Fernando Costa.
Mario de Pimentel Brandão.
'Aqamemnon Maqalliães.

DECRETO-LEI N.' 12 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 1937 ,(O)

(*) - Publicado em 30 de novembro.

Abre, pelo Ministério da Guerra, o crédito especial de ~ .6ro :000$000
destinado ás instalações da Fábrica de Ita-jnbá

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que lhe confére o art. 180 da Constltutção Federal, de
creta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Guerra, o crédito es
pecial de 3.610:000$000 (três mil seiscentos e dez contos) para atender
ás despesas da ultimação das instalações da Fábrica de Armas Por-tateia
de Itaíubá.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1937, 116.' da Independência e
49.' da República.

GETULIO VARGAS.
Eurico Gaspar Dutra.
Arthur de Souza Costa.



economia e Iinanças em geral;
dividas externa e interna consolidadas;
divida flutuante;
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DECRETO-LEI N.o 13 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 1937 (*)

(') - Publicado em 30 de novembro e .. de dezembro.

Revoga os arts. 1.0 e 3.° da lei n. 583, de 9 de novembro de 19~7 (:~[)

O Presidente da República dos Estados Unidos rlo Brasil, usando
das atríbutções que lhe conCére o art. 180 da Constituição Federal,
'decreta:

Artigo único. Ficam revogados os arts. 1.° e 3.0 da lei n,« 583, de
9 de novembro dêste ano.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1937, 116.° da Jndenendêncla e
49.' da República. •

GETULIO VARGAS.
Artliur de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 14 - DE 25 DE NOVE:\;!IBRO DE 1937 (*)

C) - Publicado no mario Oficial de 30 de novembro.

Institui o Conselho Técnico de Economia e Finanças, 110 Ministério
da Fazenda, e dá outras providências

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que IheconCere o art. 180 da Constituição Federal, e con
siderando a necessidade de instituir no Ministério da Fazenda um orgão
técnico e consultivo com a atribuição de estudar, emitindo parecer,
questões de ordem econômico-financeira da União, dos Estados o Mun
cípios, decreta:

Art. 1.0 E' crendo o Conselho Técnico de Econômia e Finanças,
adstrito ao Ministério da Fazenda e que funcionará sob a presidência
do titular da referida pasta.

Art. 2.° Ao Conselho Técnico de Economia e Finanças, como or
gão de assistência do Ministério da Fazenda, incumbe Cazer estudos,
emitindo parecer, dos seguintes assuntos, quando submetidos ao seu
exame:

a)
b)

c>

(31) - O funcionário público, que contar mais de trintà e cinco
anos de serviço efetivo, tem direito á aposentadoria com todos os ven
cimentos do cargo que estiver exercendo, ha mais de dois anos, ainda
que em comissão.

- O funcionário público, que contar mais de 40 anos de ser
viço, quando aposentado, terá direito a todos os vencimentos do cargo
que exercer, inclusive as gratificações que perceber, em virtude de lei.
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d) organisação bancária;

e) sistema monetário;
f) fiscalização cambial; e

g) transferência de valõres para o exterior e política cambial.

Art. 3.° O Conselho Técnico de Economia e Finanças compor-se-á
de oito membros e um secretário-técnico, além de seu presidente nato,
todos de nomeação do Presidente da República, dentre pessôas de re
conhecida capacidade intelectual e notória idoneidade moral.

Parágrafo único. Anualmente elegerá o Conselho, entre os seus
membros, um vice-presidente, em sua primeira sessão ordinária, o qual
será substituído, em suas faltas e impedimentos, pelo conselheiro mais
idoso.

Art. 4.° Os conselheiros funcionarão em local próprio, devida
mente aparelhado, e reunir-se-âo, pelo menos, duas vezes por mês, em
dias préviarnente fixados, podendo o respectivo presidente convocar
sessões extraordinárias s.empre que houver matéria urgente a conside
rar e resolver.

Art. 5.° O Conselho Técnico de Economia e Finanças tomará na
devida consideração as sugestões e memoriais que lhe selam enviados
pelos Govêrnos estaduais ou municipais Ou por quaisquer entidades ou
particulares diretamente interessados.

Art. 6.° Ficam atribuidos à Secretaria Técnica di) Conselho de
Economia e Finanças todos os serviços e obrigações criados pelos de
cretos ns. 22.089, de 16-11-1932, (32) 22.246, de 22-12-1!!32 (33) 'e 24.533,
de 2-7-1934, (34) sem preiuizo da contabilização que compete á Conta
rloria Central da Repúhli ca na parte referente à divida externa federal.

Parágrafo único. A Secretaria Técnica fornecerá e solicítarâ à
Contadoria Central de República e aos Govêrnos estaduais e munici
pais os elementos necessários à perfeita fiscalização, contabilidade e
estatística dos assuntos de que trata êste decreto-lei.

Art. 7.° A Secretaria Técnica será dirigida pelo secretário-técnico,
cabendo-lhe em tudo quanto não colidir com as disposições do
'Presente decreto-lei as mesmas atrlbuíções que eram conferidas ao se
cretárío-técnlco da Comissão de Estudos Financeiros e Econômicos
dos Estados e Municípios .

Parágrafo unico. Os serventuários da Secretária Técnica serão
designados, requisitados ou contratados pelo ministro rIa Fazenda.

Art. 8.° Para atender às despesas com a manutenção do Conselho
de Economia e Finanças, os Estados e Municípios, incluslvc o Distrito
Federa I, continuam obrigados ao pagamento anual das quótas nue fo
rem fixadas na conformidade do art. 4.° do decreto n.« 22. '189. de

(32) - Atribue a fiscalização do serviço dos empresfimos externos
dos Estados e Municipalidades á Secçã" Técnica da Comissão de Estu
dos Financeiros e Economicos dos Estados 9 Municipios, creada peJo
dec. n , 20.631, de 9 de novembro de 1931, e dá outras providências.

(33). - Aprova o regulamento para a fiscalização do serviço dos
empresttmos externos dos Estados e Municipalidades.

(34) --:- Dispõe sôbre os trabalhos da Seção Técnica ela Comissão de
Estudos F'inaneeiros e Economíeos dos Estados e Municípios, em face
do dec. n , 24.1136, de março do corrente ano, e dá outras providências.
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16-11-1932 (35) ficando a contribuição do Govêrno Federal fixada na
quantia de duzentos contos de réis .(200:000$000).

Art. 9.· Os membros do Conselho perceberão uma diária de cem
mil réis (100$000) por sessão a que comparecerem.

Art. 10. No orçamento da despesa da União será consignada
anualmente a dotação de 200:000$000 para os fins do art. 8.· do presen
te decreto-lei.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1937, 116.0 da Independência e
49.0 da República.

GETULIO VARGAS.
Artliur de Souca Costa.

DECRETO-LEI N.· 15 - DE 25 DE ~OVE)l'P.RO DE 1937 (")

(*) - Publicado em 1 de dezembro.

Reuoaa o decreto 11. 24.264, de 17 de maio de 1934 (3D)

O Presidente da República, usando da atrlbutçâo que lhe confere o
art. 180 da Constituição;

Decreta:

Artigo único. Fica revogado, para todos os efeitos, o decreto n.·
24.264, de 17 de maio d'e 1934.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1937, 116.0 da Independência e
49.0 da República.

GETULIO VARGAS.
Henrique A. Guiihctn,

DECHETO-LEI N.o Hi - DE 25 DE NOVE:\IBRO DE 1937 (")

C) - Publicado no Diario Oficial de 29 de novembro.

Autoriza a aquisição de 11m terreno em Cru: Alta, para niistêres da
atuação militar

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 110 uso
da atribuição que lhe confere o art. 180, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da Guerra autorizado a adquirir, para a

(85) - Os Estados e Municipalidades contribuirão, para a despesa
com a fiscalização de que trata êste decreto, com quota proporcional á
importancia de seus compromissos externos, quota que será fixada
anualmente pelo Ministro da Fazenda.

(86) - Art. 1.0: O exercicio das funções de vice-presidente do Con
selho do Almirantado caberá ao Vice-Almirante mais antigo na respe
ctiva escala.
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União, pela quantia de clncoênta e sete contos de réis (57:000$000), em
Cruz Alta, no Rio Grande do Sul, um terreno medindo 673,088 ms., d~
propriedade de D. Izabel de Oliveira Ribas, para emprêgo nos místéres
da aviação militar.

Art. 2.0 A despesa correrá por conta do crédito extraordinário
ora aberto para a 3.a Região Militar.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1937, 116.0 da Independência e
49.0 da República.

GETULIO VARGAS.
Gen. Eurico Gaspar Dutra.
Artlutr de Souza Costa.

DECHETO-LEI ~.o 17 - DE 25 DE NOVE:.\IBRO DE 1937 (')

(") - Publicado no dia 29 de novembro.

Autoriza a aquisição de 11111 imóvel, sito á avenida João Pessõa , em. Porto
Alegre. para residência do conunulante da 3." Rcqião J1I ilitar

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da atr-íbulção que lhe confere o art. 180, da Constítutção, decreta:

Art. 1.° Fica o l\Iinistério da Guerra autorizado a adquirir para a
União, ao Sr. Alvaro Maciel, pela quantia de quinhentos contos d'e réis
(500:000$000), um imóvel, sito á avenida João Pessôa n.O 587, em Porto
Alegre, para servir de residência ao comandante, da :P Região Militar.

Art. 2.0 A despesa correrá por conta dos saldos orçnmen tários
recolhidos à Caixa Geral de Economias da Guerra,

Art. 3." Itevogam-so as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1937, 110.0 da Independência e
49.0 da 'República.

GETULIO VARGAS.
Gen. Eurico Guspar Ilutro .

DECRETO-LEI N.· 18 - DE 25 DE NOVEMBRO DE HJ37 (0)

(') - Publicado em 30 de Novembro e 4 de Dezembro.

Abre. pelo M inistcrio da C ucrra, o crédito suplementar de ~7.C)17 :ooo$OOJ,
ús zerbas que especifica

O Presidente da República, tendo em vista a autorrzaçâo contida
na lei n." 582, de 9 de novembro de 1937, (37) e usando da 'faculdade que
lhe confere () art. 180 da ConstituIção Federal,

(37) - Autoriza o Poder Executivo a abrir creditos suplementares,
no total de 37.917 :000$000, ao orçamento da Guerra para 1937.
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Decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Guerra, o credito
suplementar de 37.917:000$000 (trinta e sete mil, novecentos e dezesse
te contos de réis), para refôrço de dotações do vigente orçamento do
mesmo Ministério, como segue:

(Orçamento do Ministério da Guerra - Anexo n.O 10)

I - Pessoal

Verba 4.a - Soldos e gratificações de oficiais

S/c. n." 4 - Adicionais de 20 %, etc .. 2.000:0UU$OUO

S/c. n." 6 - Vencimentos dos oficiais da Adminis-
tração do Asilo .

S/c. n.v 8 - Diárias de 2$000 para o almoço, etc .

Sle, n.O 10 - Diárias a oficiais e funcionários, etc.

78:000$000

200:000$000

600:000$000

S/c. n." 12 - Gratificações:

c) Instrutores e alunos de Aviação 80:000$000

Total da verba 2.938:000$000

Verba 5.' - Soldos, etapas e gratificações de praças

S/c. n." 1 - Pagamento de soldos, gratificações e
etapas . . 24.5U9:00U$UOO

Total da verba...................... 24.509:000$000

Verba 6.' - Classes inativas

S/c. n.v 1 - Reformados . .

Total da verba .... '" .
2.0UO:000$000

-------
2.000:000$000

II - Material

Verba 1.a - Administração geral

S/c. n.O 13 - Artigos deexped'iente, etc.

a) Serviço de Intendência

S/c. n." 13 - Matérias primas, produtos, etc.

d) Serviço de aviação "'~"""""

100:000$000

lUO:OOO$OOO



S/c. n." 17 - Combustível e lubrificante.

d) Serviço de aviação ..•...........

S/c. n.O 34 - Iluminação, fôrça motriz e gás.

b) Serviço de engenharia .

S/c. n·o 35 - Telefônes .

S/c. n." 40 - Para as despesas do pagamento, trans
portes de material, etc ........•......

Total da verba .

111 - Serviços e encargos diversos

Verba l.a

Comissão em País estrangeiro

25

800:000$000

350:000$000

150:000$000

3. 500 :OOO.~OOO

5.000 :000$000

S/c. n." 9 - Despesas no exterior constantes de
vencímen tos, de militares, etc. 3.500 :000$000

Total da verba 3.500:000$000

(Orçamento de Despesas Extraordinárias - Anexo n.v 12)

Ministério da Guerra

Serviço de engenharia

s/c. n.O 4 - Construções de estradas a cargo dos
Batalhões de Sapadores:

b) para as estradas a cargo do 4." B. S.

Total da verba .....•................

Resumo:

150:000$000
-------_.-

150:0UO$000

Titulo 11 - :~faterial .

Título 111 - Serviços e encargos diversos .

Anexo n.? 12 .•.....•••....•..•••••..••.••••••.•••••

Titulo I - Pessoal 29. 267:UUU~UUO

5.000 :OOO$UOO

3.500:000$000

150 :000$000

Total geral . . 37.917 :OUU$ooO
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Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1937, 116.0 da Independência e
49.0 da 'República.

GETULIO VARCAS.
Gen. Eurico Gaspar Dutra.
Arthur de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 19 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1937 (')

(.) - Publicado em 30 de novembro.

Revoga o decreto n. 23.771, de 20 de janeiro de 1933, (38) que no
mea coronel da 2. a classe da reserva de L" linha o Dr . Pedro
Ernesto Baptista, para o Corpo de Saúde

O Presidente da Hepública dos Estados Unidos do Brasil, con
siderando que:

A desagregação idealizada e recrudecida com G objetivo de sub
verter os fundamentos das instituições vigentes no país, Iôra, em
tempo, presentída e [ugulada pelas forças armadas;

A atitude dessas 'forças, inspiradas no sentir da Nação, depõ
sitou no Chefe de Estado toda autoridade, que dest'arte poderá re
primir e prevenir nefastas ideologias ou perturbações, sempre pre
judiciais ao regime e aos interesses do pais;

Ataques e manifestações de rebeldia ás instituições, já nas ca
tedras, já por meios outros, tinham assentimento até de govêrnos
locais, que, com o 'silêncio tornaram-se cumplices sínão os maiores
responsáveis diante da atividade dissolvente de seus colaboradores
e auxiliares na administração;

Alguns cidadãos, como govêrno ou não, portadores de postos
e honras de oficialato do Exercito Nacional, na situação, palidamente
descrita, ainda desfrutam essas distinções, quando militares da ativa
perderam-nos ou sofreram severas penas;

Decreta, no uso da atribuição que lhe confere o art. 180, da
Constituição da República:

Artigo único. Fica revogado o decreto n. 23.771, de 20 de ja
neiro de 1933, que nomea coronel do Corpo de Saúde do Exercito
na 2." classe da reserva de 1." linha, o Dr. Pedro Ernesto Baptista
e conseguintemente 'cassada a respectiva patente; revogadas as dis
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1937, 116.0 da Independência
e 49.0 da 'República.

GETULIO VARGAS
Gen . Eurico Gaspar Dutra.

(38) - Ha equivoco na data do decreto, que é de 20 de laneiro
de 1934. Art. 1.· - Nomear o Dr. Pedro Ernesto Batista coronel do
Corpo de Saúde do Exército, devendo ser incluido na 2." classe da re
serva da 1." linha.
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DECHETO-LEI N. 20 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1937 (*)

(*) - Publicado nos dias 12 e 15 de janeiro de 1938

Autoriza a transierência, á Prefeitura Municipal da cidade do Rio
Gronde, do dominio útil da ponte do "Saco da Mangueira"

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:
Usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição

Federal:
Atendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Sul; e

De acôrdo com os pareceres prestados no processo n . 20.587,
de 1937, do protocolo da Secretaria de Estado da Viação e Obras
Públicas:

Decreta:
Arligo único. Fica autor-izada a transferência, á Prefeitura Mu

nicipal da cidade do Rio Grande (Estado' do Rio Grande do Sul), me
diante as cláusulas que com êste baixam, assinadas pelo ministro
de Estado da Viação e Obras Públicas, do domínio útil da ponte
metálica do "Saco da Mangueira", com 400 metros de extensão,
pertencente á União e incorporada ao acêrvo das obras do porto e
da barra do Hio Grande, de concessão do referido Estado .

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1937; 1160 da Independência
e 49.0 da República.

GETULIO VARGAS
Marques dos Reis

Cláusulas aprovadas pelo decreto-lei n . 20, desta data, para a trans
ferência, á Prefeitura Municipal da cidade do Rio Grande, do Do
minío útil da Ponte do "Saco da Mangueira".

La - A Prefeitura ~IunicipaI da cidade do Rio Grande obriga-se:

a) a dar uso adequado á referida ponte, adaptando-a ao tran
sito de pedestres, gado em pé, veiculos, etc., ligando-a por uma es
trada, ás demais estradas de campanha municipal, e, através delas,
ás estradas dos municipios vizinhos;

b) a conservar em bom estado a estrutura da pon te;

c) a conservar o atêrro da via ferrea, protegido com enroca
menta, com cerca de 700 (setecentos) metros de extensão, avançando
sôbre o "Saco da Mangueira", ndaptando-o ao transito de veículos
e gado em pé,. calçando ou cimentando sua plataforma, ou construín
do e cercando a passagem lateral ao leito da via férrea;

d) a dar, por sua conta, disposição adequada ás canalízações
de água e energia elétrica que se encontram sõbre a ponte, sem pre
juizo dos serviços das obras da barra;

e) a garantir a vigllancla da ponte e a segurança do tráfego
dos trens;



28

f) a permitir livre transito aos trens empregados nos serviços
das obras da barra e nos transportes do respectivo pessoal, bem
corno no transporte do pessoal e do material dos serviços federais.

2.8 - A ponte será restituída ao patrimonio da União, no es
tado de conservação em que a recebe a Prefeitura, quando fór exi
gida pelo Governo Federal, Ou se a Prefeitura deixar de executar
qualquer das 'condições mencionadas na cláusula anterior.

3.& - Em aditamento ao têrmo que vier a ser assinado, transfe
rindo o domínio útil da ponte á Prefeitura, será minuciosamente
descrito, em documento firmado pela mesma e pelo Estado do Rio
'Grande do Sul, o estado em que aquela recebeu a referida ponte, fi
cando fixado o prazo de 30 (trinta) dias para êsse fim, a contar da
data em que fôr assinado o aludido têrmo ,

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1937. - Marques dos Reis.

DECRETO-LEI N. 21 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1937 (O)

(O) _ Publicado no dia 1 de dezembro.

Abre pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito su
plementar de 1.060 :000$000 ás verbas que especifica

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal, e
nos fêrmos da autorização contida na lei n . 514, de 27 de setembro
de 1937, (39) decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo i1Iinistério da Justiça e Negócios
Interiores o crédito suplementar de 1.060:000$000 (mil e sessenta
contos de réis) para refôrço 'das seguintes dotações do vigente orça
mento do mesmo ministério:

II ~IatcriaI

Obras

Sl «, n. 145 - Para o mobiliario da secretaria de
Estado, na sua nova séde, incluslive armações
metálicas para o arquivo e máquinas de escrever

IH - Serviços e encargos diversos

Verba 1." - Secretaria de Estado, etc.

Eventuais

260:000$000

(39) - Autoriza o Poder Executivo a abrir o credito suplementar de
1.060:000$000, para reforço de verbas orçamentárias do Ministério da.
Justiça ~ Negócios Interiores.
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Sl«: n . (j - Para occorr-er as despesas extraordiná
fias e diligências em sindicâncias de carater re-
servado a cargo do ministério ....•...•......... 800:000$000

Total . '" ............•........... , . . .. . . . 1. tloO:OOO$'O/)~J"

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1937, 110.0 da Independência e
49. 0 da República.

GETULIO VARGAS
Francisco Campos.
Arthur de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 22 - DE 29 DE NOVEMBRO DE 1937 (')

(*) - Publicado no "Diario Official" nos dias 11 e 16 de dezembro.

Abre, pelo Ministerio da Educação e Saúde, o crédito especial de réis
592 :OO()~OO(), para despesas nos hospitais Estácio de Sá e Pedro II

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que lhe contere o art. 180 da Constituição Federal,

Decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saúde,
o crédito especial de 592:000$000 (quinhentos e noventa e dois con
tos de réis), destinado a ocorrer às seguintes despesas:

I. Instalação do pavilhão de cancerologia do Hospital
Estácio de Sá .

n. Adaptação do pavilhão em que irá funcionar, no
mesmo Hospital, a clínica ginecológia da Facul-
dade Nacional de Medicina .

UI. Construção de um pavilhão para doentes, no Hos-
pital Pedro U . . ............•.................

Total .

310:OO(}$OOO

72:000$000

210:000$000

592:000$000

Rio de Janeiro, 29 de novernbrç de 1937, 116.0 da Independência
e 49.0 da República.

GETULIO VARGAS
Gustavo Capanema,
Artlwr de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 23 - DE 29 DE NOVEMBRO DE 1937 (')

(') - Publicado em 2 de dezembro •

.4bre o crédito suplementar de 1. 000 :000$000 à verba 1.", Pessoal, do
vigente orçamento do Ministério das Relações Exteriores

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal.
e nos termos da autorização contida na lei n , 501, de 10 de setembro
de 1937, ,(40) decreta:

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de réis
1.000:000$000 ,(mil contos de réis) â verba La - Secretaria de Es
tado etc., sub-consignação n , 6 - "Ajudas de custo", do Titulo Pes
soal: do vigente orçamento do Ministério das Relações Exteriores.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1937, 116.0 da Independência
e 49.0 da República.

GETULIO VARGAS

Mario de Pimentel Brandão.
Arihur de Souza Costa.

'DECRETO-LEI N. 24 - DE 29 DE NOVE1IBRO DE 1937 (')

(') - Publicado em 1 de dezembro.

Dispõe sobre a acumulação de funções e cargos públicos remunera
dos e dá outras providencias

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere° artigo 180 da Constituição, decreta:
Art. 1.0 E' vedada a acumulação de funções ou cargos públicos

remunerados da União, dos Estados ou Munlcipios, bem como de uma
e outra dessas entidades, qualquer que seja a fórma da remuneração.

A proibição do artigo 159 da Constituição (41) estende-se aos empre
gados de caixas econômicas, do Banco dt> Brasil, Lloyd (Brasileiro,
Instituto Nacional de Previdência e institutos e caixas de aposentado
rias e pensões.

Art. 2.° O funcionário ou empregado civil, ou o militar, que na
data desta lei estiver acumulando funções ou cargos publicas remu
nerados, deverá optar dentro doe trinta dias, a partir da data da publi
cação desta lei, par um só cargo Ou função.

(40) - Autoriza o Poder Executivo a abrir um credito suplementar
de 1.000:000$000 á verba l.a - "Secretaria de Estado, Serviço Diplo
mático e Serviço Consular" - do vigente orçamento do Ministério das
Relações Exteriores.

(41) - E' .vedada a acumulação de cargos públicos remunerados da
União, dos Estados e dos Municípios. .



31

§ 1.0 O funcionário declarará por escrito às autoridades a que
está subordinado por qual dos cargos resolveu optar.

§ 2.° Decorrido o prazo, e não exercido pelo funcionário o di
reito de opção, a esta procederá o Govêrno, POr decreto do Presíden
te da Republica, considerando-se consumadas, na data em que o prazo
houver terminado, as exonerações que se tornarem necessárias.

§ 3.° Dentro do mesmo prazo, é permittido o pagamento dos ven
cimentos correspondentes aos cargos acumulados.

Art. 3.0 Quando se verificar, depois de findo o prazo a que se
refere o artigo anterior, que um funcionário se acha no gozo de acumu
lação proibida, será êle considerado, de plano, exonerado de todos os
cargo.se funções. Provada a bôa fé, será mantido no cargo que pos
suir há mais tempo- e obrigado a devolver, na forma da lei, a remu
neração indevidamente recebida.

Paragrafo único. Estendem-se aos militares as disposições deste
artigo.

Art. 4.° E' proibida a acumulação de proventos de aposentadoria,
disponibilidade ou reforma, bem como a destes com os de função ou
cargo público.

Art. 5.° Não se compreende na proibição dos artigos precedentes
o recebimento de ajudas de custo, diárias, representação, gratifica
ções por serviços extraordinários e gratificações de funcão legais
ou r-egularnentares ,

Art. 6 o Aos funcionários exonerados em virtude desta lei, fica
assegurado o direito de continuarem contribuindo para o montepio
respectivo, se estiverem inscritos.

Art. 7.· O funcionário civil, ou o milltar, que aceitar nomeação
para exercer cargo em comissão com vencimentos fixados em le./,
perderá, enquanto durar êsse exercício, os proventos do cargo eíe
tivo, mas a êste voltará desde que cesse a comissão.

Parágrafo único. Não poderá, porém, o funcionário federal, ou
o militar, aceitar nomeação para cargo estadual ou municipal dêssa
natureza sem prévia e expressa licença d'o Presidente da Hepúhlica ,

Art. 8.° Quando os vencimentos do cargo efetivo forem superio
res aos do cargo em comissão, o funcionário poderá optar por aquelle.

Ao funcionário civil, ou ao militar, no exercício das funções de
interventor 'federal, ou, por nomeação do Presidente da República,
de outras funções de governo ou de administração em qualquer parte
d'o território nacional, será igualmente permitido optar pelos ven
cimentos do seu próprio cargo ou põsto ,

Art. 9.° Aos funcionários que além de vencimentos fixos perce
bam quotas, percentagens ou gratificações é fixado o limite máximo
de cinco contos de réis mensais para a totalidade desses proventos.

Art. 10. O Ministro da Justiça e Negócios Interiores providen
ciará para que o texto deste decreto-lei seja transmitido por via te
legráfica aos Governos dos Estados, afim de ser publicado nos res
pectivos órgãos oficiais.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1937, 116.· da Independência
e 49.° da Hepúbl ica ,
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GETULIO VARGAS
Francisco Campos.
Arthur de Souza Costa.
Gen. Eurico Gasp~ Dutra,
Henrique A. Guilhem.
Mendonça Lima.
Mario de Pimentel Brandão.
Fernando Costa.
Gustavo Capanema.
Waldemar Falcão.

DECRETO-LEI N. 25 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937 (")

(.) _ Publicado no "Diario OfficiaI" de 6 e 11 de dezembro.

Orgalliza a proteção do patrimônio histórico e artistico nacional

O Presidente da República dos Estados Unido~ d? ..Brasil, usando
da atribuição que lhe confere o art. 180 da Conshtu1çao, decreta:

CAPITULO I

Do PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTIS'l'Ico NACIONAL

Art. 1.0 Constitue O patrimônio histórico e artistíco nacional o
conjunto dos bens móveis e imóveis existentes no país 'e cuja con
servaçao seja de interêsse público, quer por sua vinculação a fatos
memoráveis da história do Brasil,quer par seu excepcional valor ar
queológico ou etnográfico, bibliografico ou artistico.

§ 1.0 Os bens a que se refere o presente artigo só serão conside
rados parte integrante do patrimônio histórico e artístico nacional,
depois de inscritos separada ou agrupadamente num dos quatro Li
vros do Tombo, de que trata o art. 4.0 desta lei.

§ 2.° Equiparam-se aos bens a que se refere o presente artigo e
são também sujeitos a tombamento os monumentos naturais, bem como
os sitias e paíságens que importe conservar 'e proteger pela feição nO
tável com que tenham sido dotados pela natureza ou agenciados pela
indústria humana.

Art. 2.° A presente lei se aplica às coisas pertencentes às pes
sôas naturais, bem como às pessôas [urídlcas de direito privado e de
direito público interno.

Ar-t. 3.° Exclúem-se do patrimônio histórico e artístico nacional
as obras de origem estrangeira:

1) que pertençam às representações diplomáticas ou consulares
acreditadas no pais;

2) que adornem quaisquer veículos pertencentes a empresas es
trangeiras, que façam carreira no pais;

3) que se incluam entre os bens referidos no art. 10 da Introdu-
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ção do Código Civil, (42) e que continuam sujeitas à lei pessoal do pro
prietário;

4) que pertençam a casas de comércio de objetos históricos ou
artísticos;

15) que sejam trazidas para exposições comemorativas, educativas
ou comérciais;

6) que sejam importadas por empresas estrangeiras expressa
mente para adôrno dos respectivos estabelecimentos.

Parágrafo único. As obras mencionadas nas alineas 4 e5 terão
guia de licença para livre trânsito, fornecida pelo Serviço do Patri
mônio Histórico e Artlstíco Nacional.

CAPITULO 11

Do TOMBAMENTO

Art. 4.° O Serviço do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional
possuirá quatro Livros do Tombo, nos quais serão inscritas as obras
a que se refere o art. 1.0 desta lei,a saber:

1) 110 Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico,
as coisas pertencentes às categorias de arte arqueológica, etnográfíca,
amer-índia e popular, e bem assim as mencionadas no § 2.° do citado
art. 1.0.

2) no Livro do Tombo Histórico, as coisas de interêsse histórico
e as obras de arte histórica;

3) no Livro do Tombo das Belas Artes, as coisas de arte erudita,
nacional ou estrangeira;

4) no Livro do Tombo das Artes Aplicadas, as obras que se in
cluirem na categoria das artes aplicadas, nacionais ou estrangeiras.

§ 1.0 Cada um dos Livros do Tombo poderá ter vários volumes.
§ 2.° Os bens, que se inclúem nas categorias enumeradas nas ali

neas 1, 2, 3 e 4 do presente artigo, serão definidos e especificados no
rezulamcnto que fôr expedido para execução da presente lei.

" Art. 5.0 O tombamento dos bens pertencentes à União, aos Es
tados e aos Municipios se 'fará de oficio, por ordem do diretor do Ser
viço do Patrimônio Histórico e Artístlco Nacional, mas deverá ser
notificado à entidade a quem pertencer, ou sob cuja guarda estiver
a coisa tombada, afim de produzir os necessários efeitos.

Art. 6.0 O tombamento de coisa pertencente à pessôa natural ou
à pessôa [uridtca de direito privado se fará voluntária ou cornpul
sóriamente.

Art. 7.0 Proceder-se-á ao tombamento voluntário sempre que o
proprietário o pedir e a coisa se revestir dos requisitos necessár-íos
paraconsliluir parte integrante do patrimônio histórico e artístico
nacional, a juizo do Conselho Consultivo do Serviço do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou sempre que o mesmo proprietária

(42) - Os bens, móveis ou imóveis, estão sob a lei do lugar onde
situados; ficando, porém, sob a lei pessoal do proprietário os móveis
de seu uso pessoal, ou os que êle comsigo tiver sempre, bem como os
destinados a transporte para outros lugares.
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'anuir, por escrito, à notificação, que se lhe fizer, para a inscrição
da coisa em qualquer dos Livros do Tombo.

Ar!. 8.· Proceder-se-á ao tombamento compulsório quando o pro
prietário se recusar a anuir á inscrição da coisa.

Art. 9.0 O tombamento compulsório se fará de acôrdo com o se-
guinte processo: .

1) o Serviço do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional, por
sim órgão competente, notificará o proprietário para anuir ao tom
bamento, dentro do prazo de quinze dias, a contar do recebímento da
notificação, ou para, si o quísér impugnar, oferecer dentro do mesmo
prazo as razões de sua impugnação.

2) no caso de não haver impugnação dentro do prazo assinado,
que é fatal, o diretor do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional mandará por simples despacho que se proceda à inscrição da
coisa no competente Livro do Tombo.

S) se a impugnação fôr oferecida dentro do prazo assinado, Iar
se-á vista da mesma" dentro de outros quinze dias ratais, ao órgão
de que houver emanado a iniciativa do tombamento, afim de susten
tá-Ia. Em seguida, independentemente de custas, será o processo re
metido ao Conselho Consultivo do Serviço do Patrimônio Histórico e
Artístíco Nacional, que proferirá decisão a respeito, dentro do prazo
de sessenta dias, a contar do seu recebimento. Dessa decisão não ca
berá recurso.

Art. 10. O tombamento dos bens, a que se refere o art. 6.0 desta
lei, será considerado provisório ou definitivo, conforme esteja o res
pectivo processo iniciado pela notificação ou concluido pela inscri
ção dos referidos bens no competente Livro do Tombo.

Parágrapho único. Para todos os efeitos, salvo a disposição do
art. 13 desta lei, o tombamento provisório se equiparará ao defi
nitivo.

CAPITULO III

Dos EFEITOS DO TOMBAMENTO

Art. 11. As coisas tombadas, que pertençam à União, aos Esta
dos ou aos Municípios, inalienáveis por natureza, só poderão ser trans
feridas de uma à outra das referidas entidades.

Parágrafo únrco , Feita a transferência, dela deve o adquirente dar
imediato conhecimento ao Serviço do Patrimônio Histórico e Artts
tico Nacional.

_______• Art. 12. A alienabilidade das obras históricas ou arfístícas tom-
ba s, de propriedade de pessôas naturais ou [urldícas de direito pri-
va sofrerá as restrições constantes da presente lei.

Ar1. 13. O tombamento definitivo dos bens de propriedade par-
tlcdlar será, por iniciativa do órgão competente do Serviço do Patr-í

(1pô io Histórico e Artístico Nacional, transcrito para os devidos. efei
.:::tos em livro a cargo dos oficiais do registro de imóveis e averbado
Aio ado da transcrição do dominio.
L.J
""> § 1.° No caso de transferência de propriedade dos bens de que
::(ra l êste artigo, deverá o adquirente, dentro do prazo de trinta dias,
l.sob pena de multa de dez por cento sobre o r-espectivo valor, fazê-la
1..'

o
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constar do registro, ainda que se trate de transmissão iudlcial ou
"causaj mortis".

§ 2.° Na hipótese de deslocação de tais bens, deverá o proprie
tário, dentro do mesmo prazo e sob pena da mesma multa, inscrevê-los
no registro do lugar para que tiverem sido deslocados.

§ 3.° A transferência deve ser comunicada pelo adquirente, e a
deslocação pelo proprietário, ao Serviço do Patrimônio Histórico e
Ar-tístico Nacional, dentro do mesmo prazo e sob a mesma pena.

Art. 14. A coisa tombada não poderá sair do pais, senão por curto
prazo, sem transferência de dominio e para fim de intercâmbio cul
tural, a juizo do Conselho Consultivo do Serviço do Patrimônio His
tórico e Artístico Nacional.

Art. 15. Tentada, a não ser no caso previsto no artigo anterior,
a exportação, para fora do pais, da coisa tombada, será esta seques
trada pela União ou pelo Estado em que se encontrar.

§ 1.0 Apurada a responsáhllídade do proprietário, ser-lhe-á im
posta a multa de cincoenta por cento do valor da coisa, que perma
necerá sequestrada em garantia do pagamento, e até que êste se faça.

§ 2.° No caso de reincidência, a multa será elevada ao dôbro .

§ 3.° A pessôa que tentar a exportação de coisa tombada, além de
incidir na multa a que se 'referem os parágrafos anteriores, incor
rerá nas penas cominadas no Código Penal para o crime de contra
bando.

Art. 16. No caso de extrávio ou furto de qualquer obidto tom
bado, 'O respectivo proprietário deverá dar conhecimento do fáto ao
Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, dentro do prazo
de cinco dias, sob pena de multa de dez por cento sôbre o valor da
coisa

Art. 17. As coisas tombadas não poderão, em caso nenhum ser
destruídas, demolidas ou mutiladas, nem, sem prévia autorização es
pecial do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ser
reparadas, pintadas ou restauradas, sob pena de multa de cincuenta
por cento do dano causado.

Parágrafo único. Tratando-se de bens pertencentes á União, aos
Estados ou aos municípios, a autoridade responsável pela infração
do presente artigo incorrerá pessoalmente na multa.

Art. 18. Sem prévia autorização do Serviço do Patrimônio His
tórico e Artístico Nacional, não se poderá, na vizinhança da coisa
tombada, fazer construção que lhe impeça ou reduza a visibilidade,
nem nela colocar anúncios ou 'cartazes, sob pena de ser mandada
destruir a obra ou retirar o obiéto, impondo-se nêste caso a muIta
de cinqüenta por cento do valor do mesmo obiéto .

Art. 19. O proprietário de coisa tombada, que não dlspuzer . de
recursos para proceder ás obras de conservação e reparação que a
mesma requer, levará ao conhecimento do Serviço do Patrimônio His
tórico e Artistico Nacional a necessidade das mencionadas obras, sob
pena de multa corr-espondente ao dôbro da importância em que fôr
avaliado o dano sofrido pela mesma coisa.

§ 1.0 Recebida a comunicação, e consideradas necessárias as obras, .
o diretor do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional man
dará executá-las, a expensas da União, devendo as mesmas ser Iní-
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dad'ãs dentro do prazo de seis meses, ou providenciará para que seja
feita a desapropriação da coisa.

§ 2.° À falta de qualquer das providências previstas no parágrafo
anterior, poderá o proprietário requerer que seja cancelado o tom
bamento da coisa.

§ 3.0 Uma vez que verifique haver urgência na realização de obras
e conservação ou reparação em qualquer coisa tombada poderá o Ser
viço do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional tomar a iniciativa
de projetá-las e executá-las, a expensas da União, independentemente
da comunicação a que alude êste artigo, por parte do proprietário.

Art. 20. As coisas tombadas ficam sujeitas à vigilância perma
nente do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, que
poderá inspecioná-las sempre que fôr julgado conveniente, mão po
dendo os respectivos proprietários ou responsáveis criar obstáculos à
inspeção, sob pena de multa de cem mil réis, elevada ao dôbro em
caso de reincidência.

Art. 21. Os atentados cometidos contra os bens de que trata o
art. 1.0 desta lei são equiparados aos cometidos contra o patrimônio
nacional.

CAPITULO IV

Do DIREITo DE PREFERENCIA

Art. 22. Em face da alienação onerosa de bens tombados, per
tencentes a pessôas naturais ou a pessôas jurídicas de direito pri
vado, a União, os Estados e os munícípíos terão, nesta ordem, o di
reito de preferência.

§ 1.0 Tal alienação não será permittída, sem que previamente se
jam os bens ofeçecídos, pelo mesmo preço, à União, bem como ao
Estado e ao município em que se encontrarem. O proprietário de
verá notificar os titulares do direito de preferência a usá-lo, dentro
de trinta dias, sob pena de perdê-lo.

§ 2.° E' nula a alienação realizada com violação do disposto no pa
rágrafo anterior, ficando qualquer dos titulares do direito de prefe
rência habilitado a sequestrar a coisa e a impôr a multa de vinte por
cento do seu valor ao transmitente e ao adquirente, que serão por
ela solidariamente responsáveis. A nulidade será pronunciada, na
forma da lei, pelo juiz que conceder o sequestro, o qual só será le
vantado depois de paga a multa e se qualquer dos titulares do di
reito de preferência não tiver adquirido a coisa no prazo de trinta
dias.

§ 3.0 o direito de preferência não inhibe o proprietário de gravar
livremente a coisa tombada, de penhor, anticrese ou hípotêca ,

§ 4.° Nenhuma venda judicial de bens tombados se poderá reali
zar sem que, prévíarnente, os titulares do direito de preferência se
jam disso notificados judicialmente, não podendo os editais de praça
ser expedidos, sob pena de nulidade, antes de feita a notificação.

§ 5.0 Aos titulares do direito de preferência assistirá o direito de
remissão, se dela não lançarem mão, até a assinatura do auto de ar-



37

rcmatação ou até a sentença de adjudicação, as pessôas q 1 forma
da lei, tiverem a faculdade de remir.vas

§ 6.° O direito de remissão por parte da União, bem como do Es
tado e do município em que os bens se encontrarem, poderá ser exer
cido, dentro de cinco dias a partir da assinatura do auto de arrema
tação ou da sentença de adjudicação, não se podendo extrair a carta;
enquanto não se esgotar êste prazo, salvo se o arrematante ou o adju
dicante fôr qualquer dos titulares do direito de preferência.

CAPITULO V

DISPOSI~Õ'ES GERAIS

Art. 23. O Poder Executivo providenciará a j'ealização üe acôr
dos entre a União e os Estados, para melhor coordenação e desenvol
vimento das atividades relativas à proteção do patrimônio histórico
e artístico nacional e para a uniformização da legislação estadual com
plementar sôbre o mesmo assunto.

Art. 24. A União manterá, para a conservação e a exposição de
obras históricas e artísticas de sua propriedade, além do Museu His
tórico Nacional e do Museu Nacional de Belas Artes, tantos outros
museus nacionais quantos se tornarem necessários, devendo outrossim
providênciar no sentido de favorecer a instituição de museus esta
duais e municipais, com finalidades similares.

Art. 25. O Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
procurará entendimentos com as autoridades eclesiásticas, ínstítui
ções científicas, históricas ou artísticas e pessôas naturais e ll!
rídicas, com o objetivo de obter a cooperação das mesmas em henefi
cio do patrimônio histórico e artístico nacional.

Art. 26. Os negociantes de antiguidades, de obra de arte de qual
quer natureza, de manuscritos e livros antigos ou raros são obriga
dos a um registro especial no Serviço do Patrimônio Histórico e Ar~

tistico Nacional, cumprlndo-lhes, outrossim apresentar semestralmente
ao mesmo, relações completas das coisas históricas e artísticas que
possuirem.

Art. 27. Sempre que os agentes de leilões tiverem de vender
objetos de natureza idêntica â dos mencionados no artigo anterior,
devcr-ân apresentar a respectiva relação ao órgão competente do Ser
viço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, sob pena de inci
direm na multa de cinquenta por cento sôbre o valor dos objetos
vendidos.

Art. 28. Nenhum ohléto de natureza idéntica à dos referidos no
art. 26 desta lei poderá ser posto à venda pelos comerciantes ou
agentes de leilões, sem que tenha sido préviamente autenticado pelo
Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ou por perito
em que o mesmo se louvar, sob pena de multa de cinquenta por cento
sôbre o valor atribuido ao obléto ,

Parágrafo único. A autenticação do mencionado obiéto será feita
mediante o pagamento de uma taxa de peritagern de cinco par cento
sôbre o valor da coisa, se êste for inferior ou equivalente a um conto de
réis, e de mais cinco mil réis por conto de réis ou fração que exceder.

Art. 29. O titular do direito de preferência gosa de privilégio
especial sôbre o valor produzido em praça por bens tombados, quanto
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ao pag«. o de multas Impostas em virtude de infrações da presente
lei. •

Patllgrafo único. Só terão prioridade sôbre o privilégio a que se
refere êste srtígo os créditos inscritos no registro competente antes
-to tombamento da coisa pelo Serviço do Patrimônio Histórico e Ar
tístíco Naciouul ,

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1937; 116.0 da Independência
e 49.0 da República.

GETULIO VARGAS
Gustavo Capancma

DECRETO-LEI ~. 26 - DE 30 DE NOVE)IBHO DE 1937 r)

(') - Publicado em 9 e 18 de dezembro.

Dispõe sõbrc a utilizaçõo, nos trabalhos de paniiicação , de [arinlta de
trigo fabricada no pais, c dá outras pro'l'idhlcias

. O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que lhe confere o art. 13 da Constituição, (43) decreta:

Art. 1.0 A farinha de trigo fabricada no pais só poderá ser uti
lizada, nos trabalhos de panificação, com a adição, até 30% (trinta
por cento) , de fécula, ou farinha, extraída de produto nacional apro
priado.

Parágrafo único. A farinha assim preparada será feita, a cri
tério do Govêrno, a adição de sub-produtos do trigo.

Art. 2.0 A mistura de que trata o art. 1.0 Iar-se-á, obrigatória
mente, nos moinhos.

Art. 3.0 Os moinhos, mediante licença especial, poderão produ
zir farinha, sem a mistura prevista no presente decreto-lei, para o
fabr-ico de massas alimentícias, doces, biscoitos, pastelaria e pão de
dieta.

Parágrafo único. A farinha sem mistura, a que se refere êste ar
tigo, só poderá ser vendida em embalagem especlál, determinada em

.r-egulamento .
Art. 4.° A farinha de trigo de procedência estrangeira só poderá

ser aplicada em panificação nos estabelecimentos que, a juizo do Go
vêrno, estejam em condições de operar a mistura de que trata o ar
tigo 1.0.

Art , 5.0 Para as infrações do presente decreto-lei ficam estabele
cidas multas de 1:000$ (um conto de réis) a 10:000$000 (dez contos
de réis), a aplicar de acõrdo com o regulamento que Iôr expedido.

Parágrafo único. Em caso de reincidência, além da penalidade

(43) - O Presidente da Rapuhlica, nos periodos de reCf!SSO do
Parlamento ou de dissolução da Camara doSDeputados, poderá, se o
exigirem as necessidades dos Estados, expedir decretos-leis sobre todas
as materias da competencia legislativa da União, excetuadas as se-
guintes '" .
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maxirna, os infratores estarão sujeitos à cassação das respectí vas li-
cenças para funcionar. ;.,.

Art. 6.° O Govêrno Federal poderá delegar poderes aos Estados para
a execução do presente decreto-lei, na parte relativa à fiscalização, ca
bendo, nêsse caso, aos mesmos Estados a aplicação das penalidades
a que se refere o art. 5.°.

Parágrafo ún ico . Dos átos que aplicarem penalidade haverá sem
pre recurso, sem efeito suspensivo quanto à multa imposta, dentro do
prazo de trinla dias, para o ministro do Trabalho.

Art. 7.° Fiscalizará a execução do presente decreto-lei o Minis
tério do Trabalho.

Art. 8.0 - O Govêrno promoverá a redução das tarifa ... de transpor
tes terrestres e maritimos para os produtos destinados :í mistura pre
vista neste decreto-Iei .

Art. 9.0 Será concedida redução, ou isenção, de direíto de entrada
para os maquinismos ou aparelhos destinados ao fabrico de amido,
féculas e farinhas panif'icáveis, importados mediante licença especial.

Art. 10. O Govêr-no expedirá regulamento para a execução d:3
presente decreto-lei, dentro do prazo de trinta dias, contndos da data
de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrárlo ,

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1937; 116." da Independência
e 49.0 da República.

GETULIO VARGAS
Waldentar Falcão.
Artliur de Sousa Costa.

DECHETO-LEI N. 27 - DE 30 DE NOVE~fBRO DE lU3i (")

( .) - Publicado no dia 11 de dezembro.

Abre pelo Millisterio da Fiação e Obras Públicas, o credito especial
de 1 500 :OOO~OOO, destinado à construção de lima ponte sobre
o rio Toropi .

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal, de
creia:

Artigo único. - Fica aberto, pelo Ministério da Viaçúo e Obras
Públicas, o credito especial de mil e quinhentos contos de réis .
(l. 500:0UOBOOO), destinado a construção de uma ponte sobre o rio
Toropi, no trécho Dílermando de Aguíar-Jaguary - da Viação Ferrea
do Rio Gr-ande do Sul, construção essa a ser executada pelo 1.0 bata
lhão ferr-ovlat-io , de acôrdo com o orçamento apresentado pelo Co
mandante do rcícrtdo batalhão.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1937, 116.0 da Independência
e 49.0 da República.

GETULIO VARGAS
foiio de Mendonça Lima
Arth ur de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 28 - DE 30 DE NOVE:\IBRO DE 1937 (.)
r.()

(") Publicado no Diario Oficial de 7 de dezembro.

Aprova o Tratado de Extradição entre o Brasil e o México e o
respectivo Protocolo Adicional.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, nos têr
mos do art. 180 da Constituição promulgada em 10 de novembro de
1937:

Resolve aprovar o Tratado de Extradição entre o Brasil e o ~é
xico, firmado no Rio de Janeiro, em 28 de dezembro de 1933, bem
como o respectivo Protocolo Adicional, assinado no Rio de Janeiro,
em 18 de setembro de 1935.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1937, 116° da Independência
e 49° da República.

GETULIO VARGAS.
Mario de Pimentel Brandão.

ID'ECRETO-LEI N. 29 - DE 30 DE l'\OVE:\fBRO DE 1937 (*)

(*) Publicado no Diario Oficial de 7 de dezembro.

Aprova o Protocolo Adicional ao Tratado de Extradição entre o
Brasil e a Itália.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, nos têr
mos do art. 180 da Constítulçâo-promulgada em 10 de novembro de
1937:

Resolve al?rovar o Protocolo Adicional ao Tratado de Extradição
entre o Brasil e a Itália, assinado no Rio de Janeiro, em 1935.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1937, 116° da Independência
e 49° da República.

GETULIO VARGAS.
Mario de Pimentel Brandão.

DECRETO-LEI N. 30 - DE 1 DE DEZE~fBRO DE 1937 (*)

(") - Publicado no dia 6 de dezembro.

Abre, pelo ilfinisterio da Viação e Obras Públicas, o credito especial
de 75 :000$000, para distribuição de premios aos vencedores das
provas aereas, realizadas em comemoração do "Dia do Aviador".
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o {Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que confere o art. 180 da ConstituIçâo Federal,
decreta:

Artigo único. Fica aberto pelo Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, o crédito especial de setenta e cinco contos de réis
(75 :000$000) destinado á regularização da despeza com a entrega de
igual quantia ao Aero Cub do Brasil, para o 'pagamento de premias
aos vencedores das provas aereas realizadas no "Semana da Asa", do
1937.

mo de Janeiro, 1 de dezembro de 1937, 116" da Independência
e 49.0 da República.

GETULIO VARGAS.
João Mendonça Lima.
Arthur de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 31 - DE 1 DE DEZEMBRO DE 1937 (*)

(*) - Publicado em 16 de dezembro.

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito suple
mentar de 2.300 :000$000 para finalização das limpesas e desobs
trução dos rios de Jacarépaguá e aquisição de draç-lines e repa
ros e montagem da aparelhagem existente.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal, de
ereta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, o crédito de 2.300 :000$000 (dois mil e trezentos contos de
réis), suplementar à sub-consignação n . 27, do orçamento vigente de
despesas extraordinárias (anexo n. 12) do referido Ministério, c
destinado:

a) conclusão dos trabalhos em andamento: (Finali-
zação das limpesas e desobstrução de rios em
Jacarépaguá) " ., .. ., .• .. .. ., .. "

b) compra e reparo de material permanente:

(Aquisição de drag-Ilnes e reparos e montagem
da aparelhagem existente).. .. .. .. .. .. ., 1.400:000$000

2.300:000$000

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1937, 116 0 da Independência
e 49.0 da República.

GETULIO VARGAS.
João de Mendonça Lima.
Arthur de Souza Costa.
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/D'ECRETO-LEI N. 32 - DE 1 DE DEZEMBRO DE 1937 (.)

(.) - Publicado no Diario de 6 de dezembro.

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito suple
mentar de 800 :000$000, para conclusão dos trabalhos de terra
plenagem necessários à insiálação de fabrica de aviões.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constltuíção Federal,
decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação c Obras
Públicas, o crédito suplementar de oitocentos contos de réis
(800 :000$000) à sub-consignação n. 19 do anexo 12 da lei orçamen
taria para o vigente exercíclo.destínado à conclusão dos trabalhos
de terraplenagem necessarios à instalação da Fabrica Nacional d d
Aviões, em Lagôa Santa, Estado de Minas Gerais.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1937, 116" da Independência
e 49.0 da República.

GETULIO VARGAS.
João de Mendonça Lima.
Arthur de Souza Costa.

DECRETO- LEI N. 33 - DE 1 DE nEZE~IBRO DE 1937 (.)

C) - Publicado em 8 de dezembro.

~prova o contrato firmado pelo Tesouro Nacional com o Banco do
Brasil para as operações da Carteira de Redescontos ,

O IPresidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal, de
creta:

Art. 1. o Fica aprovado, para 'que surta seus efeitos desde a data
da respectiva lavratura, o têrmo de contrato que a êste acompanha,
asslnado entre o Tesouro Nacional e o Banco do Brasil, em 19 de
junho de 1937, para as operações de redesconto, na 'conformidade
da lei n , 449, de 14 daquele mês. (44).

Art. 2. o Revogam-se as disposições em ,contrário.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1937, 116" da Independência
e 490 da 'República.

GETULIO VARGAS
Arthur de Souza Costa.

(44) - Dispõe sôbre a Carteira de Redeseonto do Banco do Brasil.
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Térmo de contrato entre o Tesouro Nacional e o Banco do Brasil

Aos dezenove dias do mês de junho de mil novecentos e trinta
e sete, !presentes no Gabinete do 1}1inistro de Estado dos Negócios da
Fazenda o respectivo titular, interino, doutor Orlando Bandeira Vi
lela e o doutor Francisco d.Ç. Leonardo Tr'uda, presidente do Banco do
Brasil, aquele 'representando a União Federal e êste o Bauco do Bra
sil, sociedade anônima com séde à rua Primeiro de ~larço número
sessenta e seis, teem justo e contratado, à vista do disposto no arti
go dezoito da lei número quatrocentos e quarenta e nove, de quatorze
de junho de mil novecentos e trinta e sete, que a Carteira de Redes
contos do Banco do Brasil, -a qual, segundo o artigo vinte dos respec
tivos estatutos, tem a seu cargo o serviço relativo ao redesconto nos
têrrnos da lei em vigor, passe a funcionar e a ser fiscalizada com es
trita observância de tôrlas as disposições da mencionada lei número
quatrocentos e quarenta e nove, aceitando o Banco tórlus as restri
ções e obrigando-se a sitisfazer todos os encargos que ahi lhe são
impostos. E por haverem, assim, acordado, eu, João Teixeira de Car
valho, oficial administrativo da classe "J", quadro IV - Caixa de
Amortização, em 'comissão no quadro móvel do Tesouro Nacional,
com exercicio na Diretoria do Expediente e do Pessoal do mesmo
Tesouro, lavrei o presente têrmo, que, lido e achado conforme, vai
assinado pêlo ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, interino,
excelenlissimo senhor doutor Orlando Bandeira Vilela (' pelo excelen
tissimo senhor doutor Francisco de Leonardo Trudn, presidente do
Banco do Brasil, bem como pelas duas testemunhas, que a tudo pre
senciaram, senhores Origenes Teixeira Coelho e bacharel Hortêncio
de Alcântara Filho, oficiais administrativos da classe "J", quadro I
_ Tesouro Nacional. - Orlando B. Vilela. - Francisco de Leo
nardo Truda . - Hortencio de Alcântara Filho. - Oriqenes Tei
xeira <Coelho.

DECHETO-LEI X. 34 - DE 1 DE ,DEZE~IBRO DE 1937 C)

(*) - Publicado nos dias i e 9 de dezembro.

•4bre ao Ministério da Educação e Saúde o crédito su plemeutar de
5.000 :000$000, para atender ao pagamento de subvenções.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, nos
têrmos do art . 180 daConstítutção promulgada em 10 de novembro
de 1937: .

Resolve abrir ao~Iinistério da Educação e Saúde o crédito de
cinco mil contos de réis (5.000:000$000), suplementai- à verba 19'
- Subvenções - Sub-consignação n. 1, do vigente orçamento de
despesa.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1937, 11{)" da Independência
e 49" da República.

GETULIO VARGAS.
Gustavo Cananema .
.4rthlll" de Souza Costa.
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DBCR:ETO-LEI N. 35 - DE 1 DE DEZEMBRO IO'E 1937 (*)

(*) - Publicado no Diario de 6 de dezembro:

Inclúe no regime estabelecido pelo decreto-lei n. 2, de 13 de novem.
bro de 1937 (45) todos os cafés exportados para o estranaeiro, a
partir de 1 do mesmo mês, e dá outras providencias.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal e,

Atendendo ao 'comunicado n. 7-71, de 4 de novembro último.
pelo qual o Ipresidente do Departamento Nacional do Café, devida
mente autorizado pelo Ministro da Fazenda, declarou que se Iproce
deriaà restituição da diferença 'que eventualmente se viesse a veri
ficar em virtude de redução na taxa sobre o 'Café;

Atendendo a que, posteriormente, pelo decreto-lei n. 2, de 13
do mesmo mês, foi a mesma fixada em 12~000; decreta:

Art. 1. o Todos os cafés saídos para o estrangeiro pelos põrtos
nacionais de embarque, a partir de 1 ode novembro, ficam compreen
didos no regime estabelecido pelo decreto-lei n. 2, de 13 do mesmo
mês.

Art. 2. o Fica o Departamento Nacional do Café autorizado 11
proceder à vertficação do 'Café saído, nos termos do artbgo anterior,
e a restituir aos interessados a diferença da taxa paga. ~

Art. 3. o Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1937, 116° da Independência
e 490 da República .

GETULIO VARGAS.
Artluir de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 36 - DE 1 D'E DEZEMBRO DE 1937 (*)

(*) _ Publicado nos dias 6 e 15 de dezembro.

Dispõe sõbre os serviços odontológicos do Exército Nacional

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,con
siderando:

Que é inadiavel a organização dos serviços odontológicos do
Exército Nacional para atender às necessidades em tempo de paz, po
rém, de maneira a facilitar as da guerra;

(45) - Regulariza a situação do Departamento Nacional do Café.
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Que o atual quadro de cirurgiões-dentistas do Exército, reorga
nizado pelo decreto n . 20.440, de 24 de setembro de 1931, (4,6) ê
muito reduzido e,como tal, evidentemente, impróprio para assegu
rar à tropa a indispensavel assistência dentária que todo Exército
moderno requer;

Que o número de proüssionals dêsse quadro, 'Para ser eficiênte
o serviço odontológico no Exércíto, deveria ser de tal monta que
com êle sofrer-iam os recursos do Tesouro Nacinal;

Que, para atender à maior eficíência dos grandes centros hospi
talares do Exército, se torna indis-pensável dotá-los de guhinetes es
pecializados de ortopedia máxllo-Iacíal e policlinicas de rádiologia
oduntológica ; . .

Que as vagas do primeiro posto do Quadro de Dentistas, ainda
não foram preenchidas, havendo em consequência 39 vagas do posto
de 1" tenente e 45 de 20 tenente (Almanaque de 1936);

Que mesmo preenchidas essas vagas, com aumento de despesa de
1.450 :000$000, continuaria o serviço a ser defi~ient~;

Que a natureza e a organização do se~v~ç? nao eXIgem. nem a~on
selham a existência de um quadro de OfICIaIS com as pt errngatívas
decorrentes da escala hierárquica;

Que sendo a direção técnico-administrativa do Quadro de Den
tistas exercida Ipe},o Diretoria de Saúde do Exé-r-cito, não ha necessi
dade de oficiais e subalternos naquele quadro;

Que a situação do quadro de Dentistas traz beneficios ao Exer
cito, sem acarretar o afastamento dos oficiais que atualmente a êle
pertencem das suas funções técnico-pnofissionais e sem ferir direi
tos adquiridos;

Que, finalmente, atendendo à situação financeira do Pais, as des
pesas devem ser restringidas ao mínimo'

'No uso da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constitui
ção Federal de 10 de novembro de 1937,

Decreta:

Art. 1. o E' extinlo o Quadro de Dentistas do Exército, reorgani
zad.? Ipelo d~creto n . 20.4040 de 24 de setembro de 1931, cujos oficiais,
serao mantIdos,oonservando as suas 'funções técnico-profissionais.
e guardando com a Diretoria de Saúde do Exér-cito as mesmas rela
ções técnico-administrativas.

. Art. 2.: Os oficiais d? atu!11 Quad~o. de l?entistas serão pronto
vídos de acordo com a Iegislação em VIgor e a proporção que ocor
rerem as vagas no respectivo quadro, não sendo preenchidas as do
primeiro posto

Art. 3. o Fica o Poder Executivo autorizado a admitir, como ex
tranumerários, cirurgiões-dentistas, para o serviço odontológico do
Exército, em número a ser fixado anualmente, de acôrdo com os re
cursos orçamentários consignados para êsse fim, obedecendo o se
guintecrilério:

§ 1. o Os comandantes de Unidade indicarão, ao comandante
da Região, o nome do candidato escolhido por concurso de títulos,
dentre os profisslonais da guarnição em que tiver parada a respec
liva unidade.

(46) - Autoriza o Mínístro de Estado da Guerra a reorganizar"
quadro dos cirurgiões-dentistas do Exercito.
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§ 2. o O comandante da Região encaminhar.; aquela indicação ao
ministro-da Guerra para os efeitos do art , 20 do regulamento apro
vado pelo decreto n.871, de 1 de junho de 1936 (47).

I§ 3. o Só poderão ser admitidos os cirurgiões-dentistas reservis
tas e diplomados 'por Escolas Superiores oficiais ou oficializadas.

§ 4. o Quando na guarnição da unidade não existir profissionais
nas condições de ser contratado, recorrerá seu comandante à locali
dade mais próxima ou a outras, correndo por conta do contratado as
despesas de transporte.

Art. 4. o Os cirurgiões-dentistas admitidos em virtude desta lei,
perceberão os vencimentos mensais dos padrões de 500$000, 700$000,
900$000 e 1 :100$000, conforme a categoria da guarnição em que fo
rem .prestados os serviços, e, a critério do Govêrno, esteja ou não in
cluído no contrato o uso do gabinete particular.

Paragrafo único. Os vencimentos aeima referidos serão pagos a
partir da data da apresentação do cirurgião-dcntlsta à respectiva
unidade.

Art. 5. o Na vigência docontráto, os cirurgiões-dentistas ficam
na ob rignção de acompanhar a respectiva formação em manobras e
em campanha, 'Percebendo, em umas e outras, além dos vencimentos
a que tiverem direito, mais uma diária de 30~000, vantagem esta
que cessará, terminadas as citadas operações.

Art. 6. o Os cirurgiões-dentistas não poderão ser transferidos das
unidades pam as quais forem contratados .

Art. 7. o Os dentistas admitidos que não forem oficiais da reserva
serão incluidos na Reserva do Serviço Odontológico, desde que satis
façam os requisitos exigidos em lei e regulamentos.

Art. 8." Revogam-se as disposições em contrnr í o .

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1937, 11\)" da Independência
e 490 da República.

GETULIO VARGAS.

General Eurico Gaspar Dulra ,

DECRETO-LEI N. 37 - r.E 2 DE DEZDIBHO DE 1937

C) Publicado em 4 de dezembro de 1937.

Dispõe sôbre partidos poliiicos

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição;

Considerando que, ao promulgar-se a Constituição em vigôr, se

(47) - A partir da data da publicação deste regulamento a ad
missão do pessoal a que se refere o artigo anterior só se pod~rá vc
rff'íear após autorização do Presidente da Republica. As propostas dos
diret.ores e chefes de serviço, devidamente justificadas, serão levadas á
consideração do respectivo .Ministro, que, no caso de aprova-Ias as
submeterá a despacho final do Presidente da Renublica, em exposição
de motivos numerada, assinada pelo mesmo titular.
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teve em vista, além de outros objectivos, instituir um regime de
paz social e de ação poliüca construtiva;

Considerando que o sistema eleitoral então vigente, inadequado
ás condições da vida nacional e baseado em artifi.ciosas combina.
ções de caráter [ur-ídico e formal, fomentava a proliferação de par
tidos, com o fito único e exclusivo de dar às candidaturas e cargos
eletivos aparência de legitimidade;

Considerando que a multiplicidade de arregimentações partidá
rias, com objetivos meramente eleitorais, ao invés de atuar corno
fator de esclarecimento e disciplina da opinião, serviu para criar
uma atmosfera de excitação e desassocêgo perrnanentes, nocivos à
tranquilidade pública e sem correspondência nos reais sentimentos
do povo brasileiro: ,

Considerando, além disso, que os partidos politicos até então
existentes não possuíam conteúdo programático nac ional ou es
posavam ideologias e doutrinas contrarias aos postulados do novo
regime, pretendendo a transformação radical da ordem social, al
terando a estrutura e ameaçando as tradições do povo brasileiro, em
desacôrdo com as circunstâncias reais da sociedade- politica e civil;

Considerando que o novo regime, fundado em nome da Nação
para atender às suas aspirações e necessidades, deve estar em con
táto diréto com o 'povo, sobrepesto às lutas partidárias de qual.
quer ordem, independendo da consulta de agrupamentos, partidos Oll
organizações, ostensiva ou disfarçadamente destinados li conquista
do poder público;

Decreta:
Art , 1." Ficam dissolvidos, nesta data, todos os partidos po

líticos.
§ 1." São considerados p'artidos. ~o!iticos, 'para os efeitos ';1esta

lei, tôdas as arregimentaçõe,s par~lda':las reglst:adas !?'OS exhn~os
Tribunal Sup er ior e TribunaIs HeglOnUls da JustIça Eleitoral, aSSIm
como as que, embora não registradas em 10 de novembro do cor
rente ano, já tivessem 'requerido o seu registro.

§ 2." São, igualmente, atingidas pela medidaconstan~e dêste
artiao as milícias civícas e organizações auxiliares dos partidos p o-

liticgs, sejam quais ,forem os seus fins e denominações. . .
Art. 2." E' vedado o uso de uniformes, estandartes, dístin

tívos e outros símbolos dos partidos políticos ou organizações au
xiliares comprehendidos no ar t . 1".

Ar t , 3." Fica proibida, até a promulgação da lei eleitoral, a
organização de partidos politicos seja qual fôr a fórma ele que se
revista a sua constituição, ainda que de sociedades civis desti
nadas ostensivamente a outros fins, uma vez se verifique haver na
organização o propósito próximo ou remoto de transrurmn-ln em
instrumento de propaganda de ídéas políticas.

Art. 4." Aos ipartidos polttícos 'Compreendidos no art. 1. o é
permitido continuar a existir corno sociedade civil para fins cul
turais, beneficentes ou desportivos, dêsde que o não façam com a
mesma denominação com que se registraram como partidos polí
ticos.

Art. 5.0 Não será permitida aos militares de terra e mar, assim
como aos membros de outras corporações de caráter militar per-o
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tencerem às sociedades CIVIS em que se transformarem os par
tidos politícos a que se refere o art. 1°.

Art.6." As contravenções a esta lei serão punidas com pena
de prisão de dois a quatro mêses e multa de cinco a dez contos
de réis.

O julgamento será da competência do Tribunal de Segurança
Nacional e o iprocesso, a ser organizado no regimento interno do
mesmo Tribunal, seguirá o rito sumartssímo .

Art. 7.° O ministro da Justiça e Negócios Interiores determi
nará as medidas a serem tomadas para execução da presente lei,
podendo interditar as sédes das organizações e partidos referidos
no art. 1°.

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1937, 116° da Independenciu
e 49" da República.

GETULIO VARGAS.
Francisco Campos.
General Eurico Gaspar Dutra.
Henrique A. Guilhem.
Mario de Pimentel Brandão.
João de Mendonça Lima.
Fernando Costa.
Arthur de Souza Costa.
Gustavo Capanema.
lValdemar Falcão.

(x) nECRE'J10-LEI N. 3·8 - DE 2 DE IDoEZE.'lBRO DE 1937

C) Publicado nos Diarios oficiais de 7 de dezembro de 1937 e 13
de janeiro de 1938.

Dispõe sôbre promoções tio Exército em tempo de paz

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição da Bepú
blica e atendendo:

Que o decreto n. 1.373, de 14 de janeiro dês te ano (48) que
regula atualmente as promoções, sendo uma adaptação do de n . 1.351,
de 7 de janeiro de 1891, (49) não satisfaz às necessidades do Exército;

Que o ante-projeto da lei de promoções em tempo de paz sub
metido ao Poder Legislativo em dezembro de 1936, não chegou a
ser aprovado;

Decreta:

(48) - Regula a promoção de oficiais do Exercito, até ser solu
cionado pelo Poder Legislativo o projéto submetido á sua consida
ração.

(49) - O decreto é de 7 de Fevereiro. Regula o aecesso aos pos
tos de oficiais das diferentes armas e corpos do Exercito.
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CAPíTULO I

Dos principios gerais nas promoções

Arl. 1.° Esta lei estabelece princlplos, processos e regras /para
o acesso dos oficiais do Exército na escala hierárquica, em tempo
de paz.

Art. 2.· O ingresso nos quadros de oficiais das armas e do'>
serviços sú é ,permitido nos postos iniciais da respectiva escala hie-
ràrqui ca . ,

Art. 3." A ascenção na hierarquia militar é gradual e sucessiva,
mediante promoções, de conformidade com os prlnciplos e processos
estabelecidas nesta lei.

§ 1.. Ao pôsto de general de brigada concorrerão os -coronets
de todas as armas. Ao de general dos serviços, nos quais exista
êste pôsto, só concorrerão oscoroneis dos r-espectivos quadros.

§ 2: As promoções de segundo tenente a coronel serão feitas
nas armas e serviços em que se verificare-m as vagas.

Art. 4." Os pôstos do Exército não pódem ser conferidos a
litulo honorifico.

Art. 5.° As ,promoções em todas as armas e serviços se efe
túarn segundo os principios de antiguidade e de merecimento.

Parágrafo único. As promoções aos pôstos de generais são
reilas por escolha do Presidente da Republica.

Art. -G.O As promoções serãofeítas em 3 de maio, 7 de setem
bro e 25 de dezembro.

Parúgraf'o único. O Presidente da República poderá alterar as
datas fixadas nêste a rtiogo, só vigorando as alterações no ano se
guinte áqucle em que fôrem estabelecidas.

Art . 7.° Os atos de bravura, Ipraticados em lutas internas na
defesa da ordem constituída, importam em alta recomendação a
promoção por merecimento sem prejuízo das condições exigidas 'por
esta lei para o acesso por i:-3seprinCÍpio. Quando, porém, tiver ha
vido evidente e comprovado sacrificio de vida ou ação altamente
meritória, devidamente justificada, o Presldente da República po
rlerú promover o oficial ,por serviços relevantes, mesmo "rJost·
mor-tem" .

Art , 8.° As promoções nos quadros de oficiais das armas P.

dos serviços são rlacompetêllcia exclusiva do Presidente da Re
pública.

G.\PíTULO IL

Das condições gerais para a promoção

Art. !l.o Para a promoção, .por qualquer dos principias, é ne
cessár io que o oficial possúa :

n) os cursos da arma ou da especialidade, fixados cm lei Oll
regulamento;

b) idoneidade moral, isto é, não ter sido condenado a prisão por
sentença passada em [ulgado, nem sofrido penall dudc por truns
grcssâo ofensiva à dignidade militar;
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c) robustez física indispensavel ao exercrcio das funções rela
tivas ao pôsto, verificada em ínspecção de saúde e provas prestadas,
em épocas regulamentares;

d) intersticio mínimo no pôsto:

Aspirante - um ano;
Segundo tenente - dois anos;
Primeiro-tenente - três anos;
Capitão - quatro anos;
Major a general de brigada - dois anos em cada pôsto;
e) na arma de aviação é exigido para a 'Promoção ao pôsto de

capitão o diploma da categoria B.
Parágrafo único. Não é computado ,para promoção o tempo:
a) de licença para tratar de interêsses privados;
b) de prisão por sentença passada em julgado;
c) de não 'Prestação de serviços por deserção;

d) de privação de exercicio de função nos casos previstos
em lei ou regulamento;

e) passado nas escolas sem aproveitamento normal - com
provado pela terminação de cursos, passagens de ano - exceto
ocaso de perda de ano por moléstia ou acidente, desligamento ou
suspensão do curso por ordem superior e no interêsse do ser
viço militar, com declaração explicita dos seus motivos deter
minantes.

CAPíTULO III

Das promoções por antiguidade

Art. 10. A promoção pelo principio de antiguidade compete
ao ofícial mais antigo de cada põsto, desde que, além de satisfazer
as exigências do art. 9', possúa o seguinte tempo de arregimentação:

Aspirante - todo o tempo;
Segundo-tenente - dois anos;
Primeiro-tenente a tenente-coronel - um ano em cada pôsto ,

§ 1.0 A antiguidade para a 'promoção será computada na fôrma
desta lei.

§ 2.° Para os oficiais das armas que estiverem há mais de um
ano exercendo funções de natureza técnica, e para os dos serviços

_----- ' , intendência, veterinária) serão observadas respectivamente
as dís osições da alínea e do art. 15. Tais funções são as de direção
e exe ção técnicas, desempenhadas nos arsenais, nas fábricas e nos
serviç s Geográfico Militar, de Aeronáutica e de Engenharia, por
oficiai possuidores do curso da especialidade.

Q .0 E' computado como de arregimentação o tempo passado
en2fe ivo serviço em corpos de tropa.

w. ~C pos de tropa para os efeitos desta lei são:
O <

U
O<:

O
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a) as unidades combatentes das cinco armas;
b) as unidades de trem;
c) as tropas especiais destinadas à guarda das fronteiras;

d) as tropas de guarda, de organização semelhante às unida
des combatentes de cada arma.

§ 4.° Também é computado como de arregimentado o tempo
passado no exercicio das funções de comando nas escolas de forma
ção de oficiais e .das armas.

§ 5." Os oficiais dos serviços exercerão indistintamen'le as
funções de seu lPôsto em 'corpo de tropa ou estabelecimentos, de
acôrdo com os respectivos regulamentos.

Art. 11 A antiguidade para as promoções é contada da data
do decreto da promoção do oficial ao seupõsto, feitos os descontos
do tempo não computável, na fórma do parágrafo único do artigo 9.°
da presente lei.

Art , 12. Ao oficial em serviço nas guarnições de fronteira, pré.
viamente especificadas pelo Govê,rno, se contará uma só vez em
sua antiguidade, para a qrromoçâo, um quarto de tempo que exceder
um ucrescimo correspondente a de dois anos consecutivos de efe
tivo serviço nessas !guarnições, depois da publicação desta lei,
dêsdc que, pelas respectivas fôlhas de informações e de qualifica
ção, êsse serviço seja considerado proveitoso à sua corporação, a
juizo da Commissão de Promoções. Em caso algum êsse acréscimo
de antiguidade poderá exceder de seis meses.

Art. 13. As promoções por antiguidade efetuam-se, até ao
posto de coronel, nas seguintes IProporções em relação ao numero
de vagas:

De segundo-tenente a capitão - totalidade;
De capitão a major - metade;
De major a coronel - um terço.

ICA>PITULO ,IV

Das promoções por merecimento

'Ar1. 14. O merecimento para a promoção é constituido pelo
conjunto de condições necessárias ao exercício das funções deposto
imediato, cuja satisfação c omprovada na vida do oficial o indique
como o mais apto para exercê-Ias.

Art . 15. São requisitos indispensáveis para a promoção ,por
merecimento, além dos referidos no ali. 9°, os seguintes :

a) haver o oficial atingido, no respectivo quadro, por ordem
de antiguidade, a primeira quarta lParte para os capitães e a prirneí
ra metade para os oficiaes superiores, feitos os descontos do tempo
não computável, na forma do parágrafo único do art. 9°. Para os
quadros consfituidos de menos de seis oficiaes é dispensado êste
requisito; ,

b) ter ótima conduta, como militar e como cidadão, e conse
qüente conceito no seio da classe e na sociedade civil, a juizo da

Comissão de IPromoções;
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c) possuir a cultura profissional necessarra, comprovada pelos
cursos de formação e de aperfeíçoarnento da arma ou da especia

lidade do oficial e pelas manifestações da vida corrente, julgadas
boas pelo menos;

d) contar os oficiais dos quadros das armas, como tempo de
serviço em corpo de tropa, no minimo:

Capitão - dois anos;

Major - dois anos;
Tenente-coronel - um ano;
e) para os oficiais dos quadros das armas, que estiverem em

exercício de funções técnicas há mais de um ano, o tempo mínimo
de efetivo serviço em corpo de tropa será o seguinte :

'Capitão - um ano;
~Iajor a tenente-coronel - um ano no põsto, ou no posto anterior;
f) ter capacidade de comando, julgada bôa, pelo menos;

g) estar há um ano no serviço ativo do Exército.

§ 1.0 Quando no computo do requisito da alínea a deste ar
tigo não se dér divisão exáta, tomar-se-á o quociente inteiro pm
excesso.

§ 2.° Para os majores e capitães do quadro de estado maior
o tempo de exercício em função na tropa será de um ano.

Art. 16. Não póde ser promovido por merecimento o oficial
da arma de aviação que não tenha completada o tempo de vôo
periódico exigido por lei ou regulamento, nem o que pertencer a
categoria extranumerária.

Art. 17. As manifestações de merecimento são apreciadas pelas
demonstrações de aptidão reveladas pelo oficial no desempenho das
suas proprias funções.

Essa aptidão é estimada em relação aos seguintes aspetos:
a) caráter;
b) capacidade de ação;
c) inteligência;

d)cultura profissional e geral;
e) espirito militar e conduta civil e militar;
f) capacidade de comando e de administrador;

g) capacidade de instrutor e de técnico;
h) capacidade física.

§ 1." O caráter é constituído pelo conjunto de qualidades que
definem a personalidade do oficial, apreciadas pelo conceito em que
é tido no meio militar e na sociedade civil. Na sua apreciação de
ve-se ter em vista os seguintes aspetos: atitudes claras e bem defi
nidas, amôr às responsabilidades, comportamento desassombrado
em face de situação imprevista e difícil, energia e perseverança na
execução das própr-ias decisões, domínio de si mesmo, Igualdade
de ânimo, coerência de procedimento, lealdade e independência.
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§ 2.° A capacidade de ação é estimada segundo as manifesta.
ções de coragem física e moral, de firmeza e vigôr na realização dos
atos, de perseverança e tenacidade na consecução dos seuspropó
silos, mesmo através de obstáculos e de dificuldades.,

§ 3.° A inteligência é medida pela faculdade de apreender
rápida e claramente as situações, pela facilidade de concepção,
pelo poder de análise ou de síntese, /pela clareza em interpretar
ordens táticas e de serviço, pela justeza na avaliação do mêrito
dos seus subordinados e pela produção de trabalhos valiosos de
reil interesse ,profissional.

§ 4.° A cultura é avaliada pela soma de conhecimentos gerais
e especializados adquiridos pelo oficial. E' profissional e geral
Na sua apreciação levar-se-ão em conta, principalmente, os conhe
cimentos mais vproveitosos à sua situação particular.

§ 5." O espírito militar e a conduta civil e militar são aferidos
segundo as manifestações habituais da atividade do oficial, subor
dinação e respeito aos superiores, exígencias no tratamento de seus
subordinados; pontualidade, discreçâo e reserva: es pírito de ini
ciativa, de .precisão e de método no cumprimento de seus deveres;
arnôr ao serviço e dedicação à profissão; procedimento civil, edu
cação c procedimento privados; espírito de camaradágem, urbani
dade e cavalheirismo, aspéto marcial e correção nos uniformes,
observància exáta das convenções sociais.

§ (i." Aca,pacidade de comando e de administrador são re
veledas pelo espirito de justiça,pela probidade da gestão dos di
nheiros públicos e particulares, pelo zêlo no trato e conservação
dos bens da União e na manutenção da disciplina pelo espirito de
decisão e de iniciativa diante da insuficiência dos meios de exe

cução, e pela resistência oposta às ações prejudiciais c retardadoras
à execução dos serviços normais ou especiais, ,pela persistência
nos esforços empreendidos e pelo espírito de organização, assim como
pelo rendimento do trabalho aferido e comprovado nas inspeções
administrativas.

§ 7." A capacidade de instrutor e de técnico se anrecla res
pectivamente, pelos resultados apreserrtados nos examês de' in~
trução da tropa, pela facilidade de expressão, de modo a ser bem
compreendido e imitado pelos instruendos e subordinados, e pela
facilidade e perfeição em projetar, dirigir e executar os trabalhos
de sua especialidade, notadamente os de maior importância ur-
gência e responsabilidade. '

~ 8.° A capacidade física é relativa ao pôsto , E' avaliada pelo
estado orgânico e de rohustês do oficial, comprovados em rigoroso
exame médico; Ipela sua atividade, presteza e bôa vontade no serviço
corrente; pela resistência à fadiga e· às intempéries evidenciadas em
trabalhos prolongados, em tôdas as estações e climas, e também
pelas partes de doente 'por êle apresentadas.

No exame médico, a junta de inspeção declarará de modo
preciso e pormenorizado, si a molestia, O,U defeito do oficial o inibe
de realizar alguma fórma de atividade, inerente às suas funções.

Art. 18. Havendo igualdade na classificação dos oficiais, para
vromoç.ão pelo principio de merecimento, serão pref'cr idos :

1. ° os possuidores do curso de estado-maior;
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2,0 os de maior tempo de serviço em .guarnlções de fronteiras;
3. ° os mais antigos de põsto ,

CAPíTULO V

'Da promoção aos postos de general

Art. 19. 'Para a promoção ao pôsto de general de 'hri nada (
necessário que oscoroneis satisfaçam, além das condições estabele
cidas no art. 9°, mais as seguintes:

a) possuir o curso de estado-maior ou de revisão, feitos após
o advento da ,,~Iissão Militar Francêsa;

b) ter exercido funções de comando, em corpo de tropa, como
oficial superior, pelo menos dois anos, consecutivamente ou não;

c) ter demonstrado ,possuir inteireza de caráter, capacidade
de comando, cultura geral e profissional elevada, c gozar de ox ce
.Iente conceito no seio da classe e fóra dela;

d) ter exercido função de estado maior, durante dois anos.
consecutivos ou não, como oficial superior;

e) ter exercido função de estado maior ou de comando de
tropa, como oficial superior em uma das seguintes Regiões ,:\lilitarcs:
3", 5", 8" ou 9".

Parágrafo único. Nos serviços, em cujos quadros haja o pôsto
de general, as condições referidas nas alineas a e d são substituídas.
respectivamente, pelo curso mais elevado da especialidade e pelo
exercicio das funções de maior importância, atribuidas aos qua
dros, e a da alínea b -pela de haver o coronel chefiado o respectivo
serviço, numa das Regiões \Militares, durante, pelo menos, dois anos,
consecutivos ou não, 'Como oficial superior.

,Art. 20. A Comissão de Promoções organizar-á o quadro de
acesso .para promoção a generais de brigada e de divisão, bem corno
dos serviços, relacionando os coronéis e generais de brigada que
satisfaçam as condições exigidas nesta lei.

Art. 21. Para ser 'promovido a general de divisão é necessár ío
. que o general de brigada, além dos requisitos gerais exigidos para o
acesso a êsse pôsto, tenha pelo menos dois anos de pôsto, em ser
viço ativo.

CAPíTULO VI

Da promoção ao primeiro põsto

Art. 22. O acesso ao primeiro pôsto das armas e serviços faz
se, em cada uma, por promoção dos aspirantes a oficial, segundo a
ordem de classificação por merecimento na terminação do curso que
lhes cor-responde . Essa ordem de dassificação será mantida mesmo
no caso de 'promoções coletivas.

Parágrafo único. Nenhuma promoção se fará, em qualquer tur
ma, sem que tenham sido promovidos todos os aspirantes a oficial
da turma anterior, que satisfaçam as condições estabelecidas na lei,
em cada arma.
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Art. 23. A promoção a segundo tenente só se dará se o aspi
rante além de satisfazer as condições constantes do artigo 9°, tiver
irrepreensivel condutaeivil e militar, e vocação profissional rI'
conhecida por dois terços dos oficiais do corpo da tropa em que
servir.

Art. 24. O ingresso nos 1I'0stos iniciais dos quadros de saúde
e de veterinária será feito mediante concurso entre civis e sargentos
diplomados pelas academias ou escolas reconhecidas ,pelo Govêrrro
Federal, na fórmaque a lei estabelecer.

CAPíTULO VII

Preparo c execução das promoções

Art. 25. Xa escolha elos oficiais para consti lulrem o quadro de
acesso intervirão todos os chefes, a partir do comandante da uni
dade e chefe de estabelecimento, na fórma prescrita por esta lei.

Art. 26. O chefe do Estudo Maior- do Exército, os comandantes
de Regi:1o ~lililar, autoridades análogas, diretores de serviços, chefes
de repartições diretamente dependentes do Ministro da (;uerra, orga
nizarão a 'proposta para inclusão no quadro de acesso de todos os
oficiais soh o seu comando, que, até 15 de agosto de cada ano, satis
fizerem os requisitos legais, classificando-os na ordem de tnercci,
mento que lhe-s atrlhulrcm . Essa proposta deverú cheg.n- á Comis

são de Promoções de 1 a 15 de setembro, de cada ano.
§ 1. o 'Para a organização da proposta referida, o presidente

da Comissão de Promoções comunicará, por telegrama, ás autorida
des citad as uêste artigo, os nomes dos oficiais que, a 15 de agosto
limitem, por sua colocação nos respectivos quadros, o número dos
que satisfaçam o requisito da letra a, do artigo 15.

§2. ° Os oficiais que satisfizerem a condição relativa à colo
cação no quadro respectivo, mas deixarem de possuir qualquer dos
requisitos para a promoção por antiguidade ou merecimento, a que
Se referem os artigos 9", 10" e 15", serão relacionados á parte com
a indicação do requisito ou dos requisitos que lhes Ial tem.

§ 3. o As 'l)l'o'~ostas devem ser acompanhadas das fichas ind i
vidnais de qunll ricação, organizadas confónue dispõe () pnrúgrnfo
4." do art igo 29.

§ 4. o Nélas serão incluidos também os oficiais que tiverem
sido Ldes]i.gados do corpo Ou estabelecimento até três mêses antes da
data fixada para a sua remessa.

Art. 2i. A Comissão de 'Promoções, depois de receber as pro
postas, fichas de qualificação e de informações, fará o e;<ame COI!l
parativo entre elas, as fés de oficio e outros elementos de Informação
de que dispuzer, organizando, em seguida, ° quadro de acesso, no
qual f'Igurarão os nomes dos oficiais aptos li promoção 'por antigui
dado ou .por merecimento.

Art. 28. 05 julgamentos relativos às -qual idades componente'>
de merecimento, especificadas no artigo 27, são expressos numc
r-lcamcntc, da seguinte fórma:

1 - correspondente a insuficiente;
2 - correspondente a regular;
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3 --- correspondente a bom;
4 -- correspondente a muito bom;

5 - correspondente a excepcional.

§ 1. o Esses julgamentos são feitos pela Comissão de Promoções,
à luz da documentação rererlda no artigo 27 e de outras informa
ções recebidas sôbre os oficiais em causa (§ 10 do artigo 41).

§ 2. o Os oficiais cuja situação Iôr julgada "insuficiente" nas
alíneas a, e ou h, do artigo 17. pela Comissão de Promoções, em
dois anos consecutivos, serão tranferidos para a reserva.

Art. 29. A qualificação dos oficiais para a organização do
quadro de acesso procede-se à vista das informações contidas nos
documentos seguintes e nos esclarecimentos a que se refere o
artigo 30:

- fé de oficio do oficial;
- ficha de informações;

- ficha de qualificação.

§ 1. o A ,fé de oficio é organizada ,pela repartição competente,
de modo a constituir o relato completo de toda a vida militar do
oficial. São seus elementos essênciais as datas e os lugares onde o
oficial exerceu suas funções, e as circunstâncias caracteristicas da
maneira de como as desempenhou; datas das promoções anteriores;
cursos que possúe ; trabalhos apresentados, baixas ao hospital, dis
pensas do serviço e licenças de qualquer natureza; punições di
versas; citações e elogios em ordem do dia, boletim Ou documento
análogo com os nomes e a função das autoridades determinantes dos
elógios e citações. Na fé de ofício não se registram elóglos sem de
signação do fáto ou fátos que os motivaram, nem áqueles referentes
à passagem de comando ou função correspondente; do mesmo mo
do, nas punições deve referir-se daramente a transgressão come
tida pelo oficial.

§ 2. o As fichas de informações são oriundas dos respectivos
registros.

Registro de informações são cadernos de anotações de todas
as manifestações de atividade do oficial, no serviço e fóra dêle, no
meio militar e no civil, na vida ,pública e particular, petas quais
se possa definir sua individualidade como soldado e como cidadão.

Cada comando, a começar do de sub-unidade, ou chefe, a partir
de organização a êle equivalente, terá a seu cargo o registro de in
formações dos seus subordinados imediatos, no qual ~ notará de
próprio punho as informações a êles referentes, quer as oriundas
de sua observação pessoal, quer as determinadas pelos comandos e
chefes superiores. Essas informações terão a data do registro e a
assinatura da autoridade registradora. As anotações têm caráter
confidencial; seu conhecimento só é' facultado ao respectivo oficial
e às autoridades superiores.

§ 3.0 Xo fim de cada semestre encerra-se o registro de ínfor
mações e procede-se à organização das fichas de informações. S'âo
organizadas pelo comandante do corp~ (ou~hefe de e~tabelecl
mento), tendo em vista todas as anotaçoes contidas 110 r!gls!ro -1>.01'

êle próprio escriturado e pelos dos comandos dos escalões Inter-lo-



57

res, e logo após remetidas à Comissão de Promoções, por via hie
rárquica.

§ 4. o A ficha de qualificação, organizada pele, comandante da
unidade, ou chefe de estabelecimento, tem por fim:

a) exprimir o juizo do chefe sôbre o oficial no escalão ein
que .foi organizada;

b) servir de base aos juizos dos comandos superiores (Brigada,
Divisão, Dh-etorias, etc.) .

Essas fichas, além de outros dados constantes dos respectivos
modelos, devem contér sempre um juizo conciso e suficientemente
claro sôbre o oficial.

As autoridades dos escalões superiores poderão conformar-se
com a qual ificação feita no escalão subordinado ou dela discordar.
Em qualquer 'caso, lançarão na r especüva ficha o seu juízo sõhre
o oficial qualificado.

A ficha de qualificação é feita em relação a todos os oficiai s
subordinados à autoridade qualificadora, mesmo em relação àque
les que nessa situação estejam há menos de três mêses; nêsse caso
tal circunstância será expressamente declarada.

§ 5." Todos os documentos referidos nêste artigo são organizados
de acôrdo com os modêlos que forem adotados no regulamento da
Comissão de Promoções.

Art. 30. Além das informações referidas nos documentos ci
tados no artigo anterior e das atas de inspeção de saúde, a Comissão
de Promoções disporá ainda, quando julgar necessário, dos esclare
cimentos por ela solicitados aos chefes Ou ex-chefes sob cujas 01"

deus sirvam ou tenham servido os oficiais, e do conhecimento que
dêles ti verem os próprios membros da Comissão.

Art. 31. O quadro de acesso é anual e compreende duas partes;
- uma relativa à 'Promoção por merecimento;
- outra relativa à promoção por antigüidade.

Na quadro de acesso por merecimento, os oficiais são grupados
em cada arma ou serviço segundo seus :postos e classificados na
ordem de merecimento que lhes atribue a Comissão. O quadro de
acesso por antigüidade é organizado anàlogamente, sendo os ofi
ciais colocados em ordem de antigüidade apurada na conformidade
do artigo 11.

Parágrnío único. O número de oficiais a serem incluídos no
quadro de acesso, para promoção pelos principios de merecimento
e de antigüidade, é igual ao da média anual das vagas havidas no
último tríê,níocorres1pondentes ao 'Principio considerado e prove
nientes do afastamento definitívo do quadro, isto é, por morte,
reforma ou transferência 'Para a reserva.

Dêsse número será deduzido o de remanescentes do quadro de
acesso relativo ao ano anterior, que figurará no novo quadro,
encabeçando-o.

Art. 32. As promoções só poderão recair em oficiaís Incluídos
no quadro de acesso, obedecendo as de antigüidade à ordem da lista
respectiva, de acôrdo com a aplicação sucessiva dos principios de
promoção e rn relação às vagas que se derem.

Art. 33. A promoção a general de brigada ou de divisão ser á
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feita entre os coroneís e generais de brigada incluídos nos respe
ctivos quadros de acesso.

Art. 34. O oficial incluido no quadro de acesso dele não po
derá ser retirado, durante três anos, senão em caso de morte e
incapacidade física ou moral, ou condenação a um ano de prisão
ou mais, ocasionada ou verificada ulteriormente à sua inclusão na
quele quadro, ou se tiver atingido o limite da idade ,para permn
necer no serviço ativo. Findo êsse !prazo, sua permanência, no
quadro de acesso, para a promoção por merecimento, ficará depeno
dendo de novo estudo da Comissão de Promoções, em confrontocom
os novos oficiais qualificados.

§ 1.0 A incapacidade física será comprovada e declarada em
inspeção de saúde exigida por esta lei, ou evidenciada em provas
previamente estabelecidas.

§ 2. o A incapacidade moral será declarada pelo ministro da
Guerra à Comissão de Promoções em conseqüência de irregularidade
de 'Conduta verificada depois da inclusão do oficial no quadro de
acesso. Essa exclusão do quadro de acesso será publicada em Bo
letim do Exército.

§ 3. o As autoridades conhecedoras do ato ou atos que inha
bilitem o oficial, ou que importem em prejuízo para seu mere
cimento, deverão, por via hierárquica, em car-áter reservado ou
não, e com asc01lllpetentes próvas, comunicá-los ao ministro (1.1
Guerra. O oficial será clentíficado imediatamente da acusação,
sendo-lhe 'permitido todos os meios legais de defesa, inclusive Con
selho de .Justificação. Se decorridos 15 dias, da data em que foi
cientificado da acusação, não apresentar defesa, ou si esta Iôr [ul
gada deficiente, o ministro da Guerra providenciará junto á Co

missão de Promoções ,para a devida inclusão do quadro de acesso.
Art. 35. As autoridades que deixarem de apresentar em tempo

próprio as informações necessárias à organização do 'quadro de
acesso, ou prestai-em informações ou emitirem juizos destoantes do
Val01" do oficial, cometem falta passível de punição na conforrn ldadc
das leis e dos regulamentos em vigõr , Compete à Comíssão de Pro
moções providenciar junto ao ministro da Guerra sôbre a apl icação
da ,pena, conforme o caso.

Parágrafo único. A falta de informações sôbre o oficial, seja
qual fôr o motivo, não lhe deve acarretar (prejuizo. Nesse caso a
Commissão de Promoções procederá diretamente à busca dos ele
mentos necessários à sua conveniente qualificação.

CAPíTULO VIII

Da Comissão de Promoções

Art. 36. A Comlas âo de Pr-omoções é o órgão de elaboração do
quadro rle acesso 'para promoções dos oficiais.

Compete-lhe essencialmente:

a) suLmeterà consideração do ministro da Guerra os quadros
de acesso organizados de acôrdocom esta lei, até o último dia de
fevereiro de cada ano.
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b ) ·fiscalizar a execução dos preceitos desta lei e processos dela
conseqüentes,

c) emitir parecer sôbre as questões atinentes à promoção e
colocação dos oficiais no almanaque da Guerra, quando isso lhe
fôr determinado pelo ministro da Guerra.

Art. 37. A Comissão de Promoções é constitui da de sete
membros:

Chefe de Estado Maior do Exército;
Inspetores de Regiões )filitares;

Chefe do Departamento do Pessoal do Exército; e
Generais de divisão, ou, na falta destes, de brigadu, COm fun

ção na Capital Federal. Estes últimos, pelo iprazo de um ano, de
vendo sua substituição ser feita na segunda quinzena de janeiro,

E' :presidida pelo chefe do Estado Maior do Exército.
Em sua ausencia, Ou impedimento será a Comissão presidida

pelo general mais graduado ou mais antigo.

'Parágrafo único. Junto à 'Comissão de Promoções, e subordi
nada ao seu 'presidente, funciona a respectiva Secretaria, cuja
função é preparar todos os elementos necessários aos seus trabalhos.

Art. 38. A Comissão de Promoções rege-se pelo n'''lJ!ameni'J
que o Presidente da Itenúblí ca aprovar. b

§ 1. o A Comissão de Promoções decide 'DOI' maioria de votos,
tendo o seu presidente apenas o voto de qualidade ,

§ 2. o Cabe à Comissão de Promoções organizar o projeto do
regulamento de que trata êste artigo.

Art. 39. O regulamento da Comissão de Promoções fixará as
condições do trabalho relativo ao processo de promoções em geral e
o procedimento a ser observado para a apuração dos nomes que
devem constituir o quadro de acesso, na conformidade do disposto
na presente lei. Esse regulamento estabelecerá também a organiza
ção e o funcionamento da Secretaria da Comissão de Promoções.

Ar}, 40. Inicialmente a Comissão de Promoções procederá a
um primeiro escrutínio para indicar quais os oficiais dentr-e os
abrangidos pela alínea a do art. 15, que /poderão figurar no quadro
de acesso por merecimento, devendo ter em vista, tanto quanto
poss ivel, a classificaçâo a que se refere o art 26, e também o conhe
cimento que sôbro os oficiais tiverem os membros da Comissão.

Parágrafo único. Nesse escrutínio, cada membro da Comissão,
exceto o presidente, votará, para cada vaga no quadro de acesso,
em dois nomes de oficiais de classe e pôstocollsiderados.

Art. 41. Depois de apuradas as votações no primeiro escru
tinio, o presidente nomeará, para a organização do quadro do acesso
por merecimento e relativo a cada pôsto, um dos membros para
servir de relator ,

§ 1. o Compete ao relator proceder a minucioso exame dos ·do
cumentos informativos das promoções, exprimir em graus o julga..
monto de que trata o § 1.0 do art. 28, e apresentar um relatório
(modêlo fixado no regulamento da Comissão) do rcsultado xlo seu
estudo, concluindo por uma proposta declassificaç10 para a 01'
ganização do respectivo quadro de acesso.
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§ 2.' Quando houver insuficiência de informações, dúvidas,
falta de clareza ou necessidade de quaisquer esclarecimentos, com
pele ao relator providenciar a respeito.

§ 3.' Os relatorios sôbre as promoções deverão apreciar o valor
dos qualificadores, assinalando à Comissão de Promoções quaisquer
irregularidades encontradas nos julgamentos, para que ela possa
levar em conta tais 'fatos, não só na apreciação dos próprios quali
ficadorescomo na adoção de qualquer providência atinente ao caso.

§ 4.' Os relatórios referidos neste artigo serão submetidos ao
exame de uma sub-comissão constituida de dois membros designa
dos pelo presidente, a qual procederá a revisão de todos os traba
lhos do relator. Se houver divergência entre o relator e os revisores,
I;}rocederão êstes, juntamente com aquele, ao exame das causas de
divergência.

Após êsse exame, será o relatório submetido ao plenário da
Comissão, para apr-eciação e votação final.

Art. 42. Terminados os trabalhos para organização do quadro
de acesso por merecimento, passará a Comissão ao preparo?o qua
dro de acesso por antigüidade, segundo as normas estabelecidas no
artigo anterior.

Art. 43. Todos os trabalhos da Comissão de Promoções são
considerados reservados.

Art. 44. O secretário da Comissão de Promoções é umcoronei
de uma das armas, o qual será secundado pelos adjuntos e pessoal
auxiliar fixados pelo regulamento.

Art. 45. O presidente da 'Comissão de Promoções tem autori
dade ,para promover a responsabilidade dos infratores da presente
lei, fazendo ao ministro da Guerra as comunicações devidas.

§ 1.' Qualquer membro da Comissão póde propõr a apl icação
de penas e sanções destinadas a corrigir inohservânclas das pres
crições desta lei, -quando tais casos escapem à alçada de suas atri
buições .funcionais ordinárias.

§ 2. o Os membros da Comissão de Promoções são individual
mente responsáveis pela observância desta lei e das disposições re
gulamentares sôhre as promoções.

§ 3. o Os votos emitidos ;pelos membros da Comissão de Pro
moções e os relatarias referidos no art. 42, devem ser dados POI'

escrito do próprio punho ou datilogrnfados ; neste caso serão de
vidamente autenticados pelo autor, ficando arquivados com o cará

ter reservado na Secretaria,
Art .. 41i. O Presidente da. República baixará a regulamentação

desta lei, dentro de noventa dias de sua publicação .

,~arágrafo único. Cabe à Comissão de Promoções organizar o
PI'O.Jcto de regulamentação a que se refere êste artigo.

CAPíTULO IX

Disposições Gerais

Art , 47. Uma vez organizados os quad ros técnicos, os ofidai:,;
neles inclui dos ficarão dispensados da cxlgêncín de serviço ru-regl
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mentado para promoção ao posto imediato, salvo a de que trata a
letra b do art. 19,

Art. 48. O oficial pertencente ao quadro técnico, habilitado
com o respectivo curso, será dispensado da exigência do de aper
feiçoamento da arma 'para ser promovido por merecimento.

Art. 49. Ficam revogadas todas as disposições dos regularnen
los especiais concernentes a promoções, que colidirem -com a pre
sente lei.

Parágrafo único. Regulamento algum poderá conter disposições
pertinentes ú matéria de promoção, privativa desta lei.

A1'1. 50. A presente lei entrará em vigôr na data de sua pu
blicação.

Art. 51. Os oficiais da arma de aviação possuidores do di
ploma de engenheiro de aviação, e pertencentes a essa categoria,
continúam a não ';}reencher vagas no quadro ordinário, mas concor
rerão para o acesso, opor antigüidade e merecimento, com os nuve
gantes, de conformidade com esta lei,

Ar1. 52. O oficial promovido indevidamente será agregado ao
seu quadro, sem contar antiguidade do novo pôsto até que lhe toque,
legalmente a promoção.

CAPíTULO X

Disposições Transitórias

Art , 53. São computados até 31 de dezembro de 1939, para
efeito do disposto no art. 10 e letras d e e, dó art. 15, os periodos
passados pelo oficial em funções não compreendidas nos parágra
fos 3' e 4", daquele artigo e considerados, até então, r-orno serviço
arregimentado.

Art. 54. Os oficiais que estiverem na lista de promoção 'por
merecimento na conformidade da lei anterior, na ocasião de ser a
presente posta em execução, serão incluldos no primeiro quadro
de acesso.

Art. 55. Ató três anos após a lpublicação desta lei. aos atuais
coroneis não serão exigidos para promoção ao pôsto imediato os
requisitos constantes das alineas b, d e e, do art. 19.

Art. 56. Enquan to ex istirem oficiais perten centos ao quad ro
A, instituidos pelo dec. n . 21.461, de 13 de junho de 1932 (50), as
promoções por antigüidade de capitão a coronel, Iar-se-ão paralela
mente aos quadros ord ínárfos e A, corno estatúe o art. 4.° § 1°,
da citada lei. (51)

Parágrafo único. Se a promoção fôr feita pelo principio de me
recimento, só haverá uma Ipromoção, e se couber ao oficial do
quadro A, será êste Incluído no quadro ordinário.

Art. 57. Quando, nos quadros das armas e serviços, não hou
ver nenhum oficial que tenha completado o interstício da letra d
do artigo 9", poderão ser propostos para o preenchimento das vagas

(50) - Crêa um quadro especial no Exercito e dá outras provi
dencias.

(51) - Quando a promoção obedecer ao principio de antiguidade,
esta competirá aos dois oficiais que houverem atingido o "numero um"
de seus quadros, respectivamente ordinario e quadro A.
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existentes e quando o Govêrno assim resolver, os oficiais que te
nham 'pelo menos metade do tempo relativo ao respectivo intersticio.

Art. 58. Até 1 de janeiro de 1939 não será exigida dos oficiais
da arma de aviação, para efeito de promoção por merecimento, a
condição de que trata a alínea c do art. 15, desta lei.

Art. 59. Na organização dos quadros de acesso, para as pro
moções a se realizarem nos anos de 1938 e 1939, não serão exigidos
os requisitos de arregimentação constantes dos arts. 10 e 15, da
presente lei.

. Art. 60. Nas promoções do ano de 1938, as datas 'Citadas no
artigo 2'6, para a organização da proposta do quadro de acesso para
chegada dessa proposta á Comissão de Promoções, serão, respecti
vamente, 28 de fevereiro e 15 de março de 1938.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1937, 116" da Independência
e 49" da República.

GETÚLIO VAIIGAS.
General Eurico Gaspar Dutra..

DECRETO-LEI N. 39 - DE 3 DE DEZK\iBRO DE 1937 (*)

(*) - Publicado nos dias 14 e 16 de dezembro.

Dispõe sôbre a execução dos jul(Jados nos processos de conflitos
oriundos das relações entre empregadores e empregados e dá
outras providências.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição e aten
dendo á necessidade de se não interromper a execução dos julgados
dos órgãos aos quais se acha afeta a solução dos litigios do Tra
balho, por efeito da extinção dos Juizos Federais, e isso enquanto
não fôr organizada a Justiça do Trabalho, decreta:

Art. 1." Os conflitos oriundos das relações entre empregadores
e empregados, enquanto não fôr regulada em lei a Justiça do Tru
halho, de quecogita o art. 139 da Constituição, (52) serão conheci
dos e julgados pelas 'Comissões Mixtas de Conciliação e pelas Junta'>
de 'Conciliação e Julgamento nos termos dos decretos ns . 21.396, de
12 de maio de 1932 (53) e 22.132, de 25 de novembro de 1932 (54).

Art. 2. o o cumprimento dos julgados das Comissões Mixtas de
Conciliação e das Juntas de Conciliação e Julgamento íar-se-á 'Pe-

(52) - Para dirimir as conflicto oriundos das relações entre em
pregadores e empregados, regulados na legislação social, é instituída
a justiça do trabalho, que será regulada em lei e a qual não se aplicam
as disposições desta Constituição relativas á competencia, ao recruta
mento e ás prerrogativas da justiça comum.

(53) - Institue Comissões Mixtas de Conciliação e dá outras pro
vidências.

(54) - Institue Juntas de Conciliação e Julgamento a regulamenta
as suas funções.
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rante o Juizcivel competente da localidade em que tenha séde a
Comis~ão ou Junta, seg~ndo o rito p~?cessual estabelecido para a
execuçao de sentença, nao sendo admitidas outras defesas senão as
referentes a nulida~es, 'pagamento, ou prescrípção da divida, e cor.
rendo o processo independente de custas, pagas afinal pelo ven
cido.

'Parágrafo único , Sempre que os interessados o requererem, o
cumprimento dos julgados, a que êste artigo se refere, será promo
vido pelos procuradores do Departamento Nacional do Trabalho, no
Distrito Federal, e pelos órgãos locais do Ministério Público, nos
Estados e Território do Acre.

Art. 3." Será igualmente processada na forma do artigo ante
rior a execução das cartas de sentença expedidas 'pelo Conselho Na
cional do Trabalho.

~'rt: 4:" As multas imposta;s por inf~ação das leis de proteção
e assistência ao trabalhador aplica-se o disposto no decreto número
22.131, de 23 de novembro de 1932, (55) cabendo a respectiva cobran
ça, no Distrito Federal, aos procuradores do Departamento Nacional
do Trabalho e, nos Estados e Território do Acre, aos procuradores da
República .

Parágrafo único. Sempre que num processo se fizer cumula
tivamente aplicação de multa em proveito da Fazenda Nacional e de
penalidade pecuniária, ou indenização, em favor dos empregados,
correrão as respectivas cobranças em apartado, as primeiras na con
formidade dêste artigo e as últimas de acôrdocom o ar-t, 2", do pre
sente decreto.

Art. 5." As questões oriundas de reclamação de férias serão pro
cessadas e julgadas na forma do decreto n. 22.132, de 25 de novem

bro de 1932, (56) sem prejuízo da multa em que venha a incorrer o
empregador faltoso, desde que não dê cumprimento ao julgado nos
termos do decreto n , 24.742, de 14 de julho de 1934 (57). Todavia, os
processos em curso continuarão segundo o rito do decreto n , 22.131,
de 23 de novembro de 1932 (58).

Art. 6." Os inquéritos, ou investigações, de que trata a lei nú
mero 1'62, de 5 de junho de 1935, (59) serão processadas pela Procu
radoria do Departamento Nacional do Trabalho, no Distrito Federal,
e pelas ,Inspetorias Regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio, nos Estados e Território do ACTe, julgados tais inquéritos
pelas Juntas de Conciliação e Julgamento, 'Para os fins previstos na
referida lei.

Art. 7." Os processos em curso na extinta Justiça Federal e no
Supremo Tr-ibunal Federal referentes ao cumprimento das decisões
das Juntas de Conciliação e Julgamento, das Comissões:\Iixtas de

(55) - Dispõe sôbre o processo das multas impostas por infração
das leis reguladoras do trabalho e sôbre a respectiva cobrança.

(56) - Vide: Nota n , 53.
(57) - Altera o decreto n. 22.132 de 25 de novembro de 1932, que

institue as Juntas de Conciliação e Julgamento..
(58) - Vide: Nota n. 55.
(59) - Deve ter havido engano na citação do número da lei, que

não é 162 e sim 62: Assegura ao empregado da industria Ou do comér
cio uma indenização quando não exista prazo estipulado para termi
nação do respectivo contrato de trabalho e quando for despedido sem
justa causa e dá outras providências.
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. Conciliação, ou do Conselho Nacional do Trabalho, serão regulada,
em seu andamento pelo disp'osto no decreto-lei n. 6, de 16 de no
vembro de 19,37 (60) e julgados na forma do mesmo decreto.

Art. 8. o O' ,presente decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art ..9. o Revogam-se as disposições em contrário .

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1937, 116· da Independencia
e 490 da República.

GETULIO VARGAS.
Waldemar Falcão.
Francisco Campos.

DECRETO-LEI x. 40 - DE 6 DE DEZEMBRO DE 1937 (*)

(*) Publicado no dia 9 de dezembro.

Abre, pelo Ministério da Guerra, o crédito suplementar de 800 :000$
à verba 6", reduzindo de igual quantia o crédito aberto p'el~
decreto n. 1.912, à verba la sub-consignação n. 11, do Titulo
- I - Pessoal.

O Presidente da Repúhlica, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, e considerando que o crédito
aberto pelo decreto n , 1. 912, de 24 de agosto de 1937, (61) para aju
da de custo comporta redução ao passo que o destinado a ocorrer ao
pagamento de pensões proviórias é insuficiente, decreta:

Art. 1. o Fíca aberto, pelo Mínistérlo da Guerra, o crédito suple
mentar de 800 :000$ (oitocentos contos de réis) em refôrço à verba 6"
- Classe Inativos - Sub-consignação n , 5 - d) Pensões Provisó
fias - !Para as que fôrem concedidas de acôrdo com o decreto nú
mero 24.312, de 30 de maio de 1934 - do Titulo I - Pessoal, do vi
gente orçamento do referido ministério. (u2).

Art. 2. o Fica reduzido de 800 :000$ (oitocentos contos de réis) o
crédito de 5.000: 000$ (cinco mil contos de réis) aberto pelo art. 2"
do decreto n , 1.912, de 24 de agosto do corrente ano, (63) suplemen
tar a verba la - Administração Geral - Sub-consignação n. 11 
:Ajudas de custo a todo o pessoal do Exército, Título I - Pessoal.

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrário.

(60) - Dispõe sobre a extinção da Justiça Federal e o andamento
das causas em curso.

(61) - Abre os creditos suplementares de 1.541 :239$900 e
5.620 :000$000, respectivamente aos orçamentos dos Ministérios da
lJustiça e Negócios Interiores e da Guerra.

(62) - Simplifica o processo para habilitação ás pensões de meio
soldo e montepio.

(63) - Fica aberto pelo Ministerio da Guerra o credito suple
mentar de cinco mil seiscentos e vinte contos (5.620:000$000) para re
forço de dotações do vigente orçamento do mesmo ministério.
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Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1'937, 116· da Independencía c
49 0 da República.

GETULIO VARGAS.
General Eurico Gaspar Dutra.

DECRETO-LEI N. 41 - DE 6 n'E DEZEMBRO DE 1937 (*)

(*) Publicado no dia 9 de dezembro.

Dispõe sõbre crimes eleitorais

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1. o São anistiados os que, até a presente data, tenham co
metido crimes exclusivamente eleitorais.

§ 1." O disposto neste artigo não impede o inicio ou prossegui
prda de cargo, não terão direito a qualquer indenização nem à re
das multas impostas por condenação em crime eleitoral.

§ 2.· No caso de condenação em que prevaleceu a .pena do 'crime
comum ou de responsabilidade por ser mais grave que a do crime
eleitoral, em virtude do disposto no § 30 do art. 66 da Consolidação

das Leis !Penais, (64) a pena imposta no grau máximo será comutada
no médio. Na hipótese contrária, se houve prevalência da pena do
crime eleitoral, a anistia concedida se estende ao crime comum ou de
responsabilidade conexo com aquele.

§ 3. o Os que tiverem sido condenados à pena de suspensão ou
perda de cargo, não terão direito a qualquer indenização nem à re
integração no cargo perdido.

§ 4.· Não será restituida em hilpótese alguma a importância
das multas impostas por condenação em crime eleitoral.

Art. 2. o Para o .cumprimento do disposto nos §§ 1" e 2· do ar
tigo antecedente, os diretores de secretaria do Tribunal Superior de
Justiça Eleitoral e dos tribunais regionais eleitorais, bem como 03
escrivães dos juizos eleitorais, dentro de 10 dias, sob sua orientação
e responsabilidade, remeterão os processos 'criminais, findos Ou em
curso, aos presidentes dos Tribunais de Apelação do Distrito Fe
deral, do Território do Acre e dos Estados, conforme a .cir-cunscr-içâo
de onde /provierem, afim de serem arquivados, ou dístrlhuidos, pro
cessados e julgados na fórma da legislação vigente.

Art. ,3.· Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1937, 116· da Independência e
49" da República.

GETULIO VARGAS.
Francisco Campos.

(64) - Quando o criminoso pelo mesmo fa!~ e com uma só Inten
çâo, tiver cometido mais de um crime, impor-se-lhe-á no gr áu maxlmo a
pena mais grave em que houver incorrido.



66

DECRETO-LEI N. 42 - DE 6 DE IDEZEMBRO DE 1937 (*)

(*) - Publicado no dia 10 de dezembro.

Completa as \providências estabelecidas no decreto-lei n. 5, de
13 de novembro dêste ano.

o Presidente da Repúhlica dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições 'que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal e.

Atendendo à necessidade de estabelecer providências comple
mentares às já adotadas no decreto-lei n. 5, de 13 de novembro dêste
ano; (,65)

Atendendo a que sómente se consideram incursos no art. 1o do
referido decreto-lei os 'contribuintes que deixaram exgotar-se os
prazos fixados aos regulamentos fiscais e não usaram do direito de
defesa nos têrmos da lei, ou quando, na esfera administrativa, te
nham sido condenados na última instância sem intentarem ação ju
dicial, decreta:

Art. 1. o As importâncias recolhidas aos cofres das repartições
arrecadadoras do país, para liquidação de débitos decorrentes de
processos fiscais, serão escrituradas como deposito, que somente se

converterá em renda ordinária se, decorridos trinta (30) dias, conta-
dos da data do recolhimento, não provarem os interessados haver '
iniciado, em juizo, ação para anular o processo fiscal respectivo.

Art. 2. o O contribuinte, responsável ou fiador que, até à data
da publicação dêste decreto-lei, houver oferecido bens à penhora ou
depositado em juizo a irruportância litigiosa, fica dispensado de reco
lher a mesma quantia às repartições arrecadadoras, e, conseqüente
mente, isento da .profbtção a que alude o decreto-lei n , 5, de 13 de
novembro último.

Art. 3. o Os contribuintes que iniciarem ação contra a Fazenda
Nacional para a anulação de debites fiscais, provando o prévio de
pósito da ímportâncía em litígio, na repartição arrecadadora compe
tente, não se consideram incluídos nas disposições do decreto-lei nu
mero 5, de 13 de novembro dêste ano.

Art. 4." Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1937,) 1160 da Independencia
e 490 da República.

GETULIO VAnGAS .
.4rlhur de Souza Costa.

(65)
cíonal ,

Estabelece medidas contra os devedores li Fazenda Na-
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DECRETO-LEI N. 43 - DE 6 DE DEZE:\t:BRO DE 1937 (')

C") Publicado no dia 9 de dezembro.

Dispõe sôbre a divisão territorial do nrstrito Federal para efeito
do Registro Geral de Imóveis

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição:

Considerando que a divisão territorial do Dlstrito Federal para
o efeito do Registro Geral de Imóveis, estabelecida pelo art. 1° da
lei n. 441, de 3 de junho de 1937, (e-6) não eorrespondeu aos seus
lins, nem atendeu ao interêsse público, tanto que deixou privadas
dêsse serviço duas áreas populosas da freguesia de Irajá, que ficaram
excluidas das zonas dos registros;

'Considerando que essa deficiência da lei resultou da conformi
dade das zonas dos cartórios com as círcunscríções muni-cipais, cujos
territórios, Ipertencendo a mais de uma freguesia, invadem o per-i
metro destas, gerando confusões prejudiciais à localização dos imó
veis;

Considerando, finalmente,que a divisão por freguesias eclesiás
ticas é a que melhor atende ao interêsse público e à divisão judiciária
do Distrito Federal;

ID'e-creta:

Art. 1. u Ficam assim discriminadas as zonas territoriais em qUI:
a lei n. 441, de 3 de junho de 1937, art. 1°, dividiu o Distrito Federal:

1.' zona - Freguesias de Engenho Novo e Esplrtto Santo;
2.· zona - Freguesias de Sacramento, Santo Antônio e Gâvea, e

distrito municipal de Gambôa;

3.· zona - Freguesias de São Cristóvão, Lagôa e Paquetá;

4.· zona - Freguesias de Campo Grande, Santa Cruz, Santa
Rita e circunscrição municipal de Anchieta;

5. u zona - Distritos munícípaís de Andaraí e Copacabana;

-6.· zona - Freguesia de Inhaúma;
7. o zona - Freguesias de Candelaría, São José, Engenho Velho

e Ilha do Governador;
8.' zona - Freguesia de Irajá;
9.· zona - Freguesia de Jacarépaguá, Guaratiba, Gloria e Santa

Ana.
Parágrafo único. Os distritos municipais de Gambôa, Andarai

e Copacabana e a circunscrição munícipal de Anchieta continuam
desmembrados das freguesias a que pertencem, com Os limites fixa
dos pela legislação que os criou.

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrário.

(66) - Crêa cargos da Justiça e dá outras providencias.
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Rio de Janeiro, ,6 de dezembro de 1937, 1160 da Independência e
490 da República.

GETULIO VARGAS.
Francisco Campos.

DBCRETO-LEI N. 44 - DE 7 DE DEZEi\IBRO DE 1937 (')

(*) - Publicado no dia 20 de dezembro de 1937.

Concede o titulo de engenheiro-agrônomo aos diplomados por esta
belecimentos de ensino agronômico e dá outras providencias.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal,
decreta:

Art. ,1. 0 Aos alunos que terminarem o curso da Escola Nacional
de Agronomia e dos estabelecimentos congêneres reconhecidos pelo
Govêrno Federal será conferi-do o titulo de engenheiro-agrônomo.
com direito a registro na Diretoria do Ensino Agrícola do Ministério
da Agr-icultura, na forma da legislação em vigor.

Art. 2. o Fica permitida a transferência de alunos do último
ano dos estabelecimentos de ensino agronômico, oficiais ou reconhe
cidos pelo Govêrno Federal.

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1937, 1160 da Independência
e 490 da República.

GETULIO VARGAS.
Fernando Costa.

DECRETO-LEI N. 45 - DoE 7 DE IDEZEMBRO DE 1937 (*)

(') - Publicado no dia 10 de dezembro de 1937.

Abre, pelo Ministério das Relações Exteriores, o crédito especial de
150 :000$000 para a Comissão de Limites do Setor Oéste

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, tendo
em vista a autorização constante da lei n. 545 de 14 de outubro de

1937, (67) e usando da faculdade que lhe confere o art. 1'80 da Cons
tituição Federal, decreta:

(67) - A lei é n , 543 de 14 de outubro de 1937, havendo, pois,
equivoco na indicação de ser 545." "Autoriza. a abrir, pelo Ministério
das Relações Exteriores, o credito especial de 150:000$000, para aqulsí
çã·o de instrumental de precisão para a Comissão de Limites do Setor
Oeste.
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Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério das Relações Exte
riores, o crédito especial de 150 :000$000 (cento e cincoenta contos de
réis) para ocorrer à despesa com a aquisição de instrumental de pre
cisão e aparelhos imprescindiveis aos trabalhos da Comissão de Li
mites do Setor Oéste.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1937, 116° da Independência
e 49° da República.

GETULIO VARGAS.
Mario de Pimentel Brandão,
Arthur de Souza Costa.

DECRETO-LEI ~. 46 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1937 (')

C) - Publicado no dia 11 de dezembro de 1937.

.4.bre. pelo Ministéri,o da Marinha, o crédito especial de dois mil con
tos de réis (2.000 :000$000) para a Escola Naval e construção de
lllna ponte entre a ilha de lVillegaignon e o continente.

o 'Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, tendo
em vista a autorização contida na lei n. 539, de 11 de outubro de

1937, (68) e usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da Cons
tituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Minlstérío da Mar inha, o crédito
especial de dois mil contos de réis (2.000 :000$000), destinado a
ocorrer às despesas com o aparelhamento e instalação da Escola Na
val em sua nova séde, na ilha de Wiflegaignon, e, bem assim, com a
construção de uma ponte entre essa ilha e o contínente .

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1937, 116° da Independência
c 49" da República.

GETULIO VARGAS.
Henrique Aristides Guillietn .
.4rthur de Souza Costa.

(68) - Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Ma
rinha, um credito especial de 2.000:000S000, para ocorrer ás despesas
com a instalação da nova séde da Escola Naval.
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il}ECRETO-LEI N. 47 - DE 7 DE DEZE:\IBRO DE 1937 (')

C) - Publicado no dia 10-12-1937.

Altera o art. 17 do decreto n. 24.023, de 21 de março de 1934 (69)

O !Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil usando
das atribuições que lhe são conferidas velo art. 180 da Con;tituição
Federal, e

Conaiderando que o limite de eixo do arame ovalado destinadu
a cêrcas ,para lavoura e pecuária, estabelecido no art. 17 do decreto
n . 24.023, de 21 de março de 1934, não atende às necessidades dos
agricultôres e criadores nacionais, obrigados como ficam ao ernprêgo
de arame de eixo entre 4 e 6 milímetros, com maiores despesas, de
correntes da necessidade de maior quantidade do material, sem que
disso advenham quaisquer vantagens aos respectivos serviços e hene
fícío à Fazenda Nacional, decreta:

Art , 1. o Fica alterado o art. 17 do decreto n. 24.023, de 21 de
março de 1934, o qual passa a ter a seguinte redação:

"O arame ovalado entre 2 e ·6 milímetros de eixo, destina
do a cêrcas e trabalhos da lavoura e pecuária, quando impor
tado por agricultores, criadores, associações ou federações de
vidamente registradas no Minitério da A,gdcuItura, pagará a
taxa de $160, papel, por quilo, taxa esta considerada especi.fica
ipara os efeitos regulamentares".

Art. 2. o Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, observando-se a modificação 'constante do artigo anterior para
as mercadorias já recebidas nas condições ora prescritas.

Art. 3. o Revogam-se as disposições em 'contrário.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1937, 1160 da Independência
e 490 da República.

GETULIO VARGAS.
Arthur de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 48 - DE 8 DE DEZEMBRO IDE 1937 (')

(') - Publicado no Diario dos dias 13 e 18 de dezembro.

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito especial de 55: 155$400,
para liquidar os compromissos assumidos com a construção das
estradas de rodagem, nos Estados do Paraná e Santa Catarina.

(69) - O arame ovalado até 6 milimetros de eixo mais e 4 mfll
metros menor, destinado a cercas para a lavoura e pecuaria, ·quando
importado por agricultores, criadores ou associações devidamente re
gistradas no Ministério da Agricultura, pagará a taxa de $160, papel,
por quilo razão 10 %.
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o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, tendo
em vista a_autorização contida na lei n. 512, df' 27 de setembro de
1937, (70) e usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da Cons
tituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de cinqüenta e cinco contos cento ecin
qüenta e cinco mil e quatrocentos réis (55 :155$400), destinado à li
qüidação final dos compromissos já assumidos COm a construção e
conservação das estradas de rodagem a cargo da Comissão de Estra
das de Rodagem dos Estados do Paraná e Santa -Catarina.

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1937, 116° da Independência
e 49° da República.

GETULIO VARGAS.
Jotio de Mendonça Lima.
Arthl/r de Souza Costa.

DECRETO-LEI x. 4!1 - DE 8 DE DEZK\IBRO DE 1\)37 (.)

C) Publicado no dia 8 de fevereiro de 1938.

Abre pelo Ministério da Agrirultllra crédito especial de 830 :757$400
para aquisição do imáuel denominado "Estância Cinco Cruzes"

o Presidente da Repúhli ca, usando da faculdade que lhe confere
o art. ISO da Constituição Federal, e nos têrmos da autorizaçãccon
tida na lei n. 525, de 5 de outubro de 1937, (70 A) decreta:

Artigo único. Fica aberto pelo Ministério da Agricultura o cré
dito especial de 830: 757$400 (oitocentos e trinta contos, setecentos e
cincoenta e sete mil réis), para aquisição no Banco do Brasil do imó
vel denominado "Estância Cinco Cruzes", situado no muulcipío de
Bagé, Estado do l1io Gr-ande do Sul.

Rio de Janeiro, S de dezembro de 1937, 116" da Independência
e 4!J° da República .

GETULIO VARGAS
Fernando Costa
Arthur de Souza Costa

(70) - Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo .Ministério da Via.
ção e Obras Públicas, o credito especial de 55:155$400, para liquidar OS

compromissos assumidos com a construção das estradas de rodagem
nos Estados do Paraná e Santa Catarina.

(70 A) - Autorisa o Poder Executivo a comprar ao Banco do
Brasil um imóvel em Bagé, Estado do Rio Grande do Sul .
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DECRETO-LEI N. 50 - DE 8 DE DEZE~IBRO j[m 1937 (.)

(') - Publicado no Diario Oficial do dia 13 de dezembro.

Abre, pelo Ministério da Fazenda o crédito especial de 55: 155$400,
para cunhagem de moedas auxiliares e dinisionárias

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, tende
em vista a autorização contida na lei n , 512, de 27 de setembro de
tembro de 1937, (71), e usando da faculdade que lhe confere o art.
180 da Constituição Federal, decreta: .

Art. 1. o Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito espe
cial de 3.000 :000$000 (três mil contos de réis), para ocorrer às des
pesai com a cunhagem de moedas auxiliares e divisionárias de que
trata o decreto n. 565, de 31 de dezembro de 1935. (72).

Art. 2. o A aplicação do crédito será feita da seguinte forma:

I. Em material de consumo.. 2.450: 000$000

II. Em material permanente .. 250 :000$000

IH. Em gratificações por serviços extraordinários 300: 000$000

3.000:000$000

e a dotação de 300 :000$000, distribuida pelo Tribunal de Contas à
Casa da Moeda para os fins indicados no item lU.

Art. 3. o Revogam-se as disposições em ccntrário.

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1937, 116 0 da Independência
e 490 da República.

GETULIO VARG ....S.
Arthnr de Souza Costa.

(71) - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir pelo Ministério
da Fazenda, o credito especial de 3.000:000$000 para ocorrer ás despe
sas com a cunhagem de moedas auxiliares e divisionárias.

(72) - Autoriza o Ministro de Estado dos Negocios da Fazenda a
mandar cunhar na Casa da Moeda, a importancia de cincoenta mil
contôs de réis (50.000:000$000) em moedas auxiliares e divisionarias
e dá outras providencias.



DECRETOS

DECRETO N. 2.124, D-E 10 DE ~OVE:\IBRO DE 1937 (')

(') Publicado no dia 17 de novembro de 1937.

Extingue quatro cargos excedentes da classe K, da carreira de ofi
cial administrativo do quadro unico do Ministerio do Trabalho,
lndustria e Comercio.

'O IPresidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74 letra a da Cons
tituíção Federal: (1)

Resolve declarar extintos quatro cargos excedentes da classe K
da carreira de oficial administrativo, do quadro unico do Minis
tério do Trabalho, Industria e Comercio, aproveitando-se o saldo
apurado, dentro da verba global do respectivo orçamento, para o
preenchimento de cargps vagos na mesma carreira do referido
quadro, conforme dispõem as tabelas anexas a lei n. 284, de 28 de
outubro de 1936. (2)

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1937, 116" da ludeperrdencia
e 49° da República.

GETULIO VARGAS
Agamemnon Magalhães

DECRETO ~. 2.125, IDE 10 DE NOVE:YIBRO DE 1937 (')

(*) Publicado no dia 17 de novembro de 1937.

Extingue 11m cargo excedente da classe "J" da carreira de Medico
Clinico do Quadro Unico do Ministério do Trabalho, Lndustria
e Comercio.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando

(1) - Sancionar, promulgar e fazer publicar as leis e expedir de
cretos e regulamentos para sua execução. (*>

(2) - Reajusta os quadros e os vencimentos do funcionalismo
público clvil e dá outras providencias.

(*) - Havendo grande numero de decretos baixados em virtude do
artigo 74, let. "a' escusamo-nos de repeti-lo.
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das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74, letra a da Cons
tituição Federal:

Resolve declarar extinto, por se achar vago, um cargo excedente
da 'Classe "J", da carreira de medico clinico, do quadro unico do
Ministério do Trabalho, Industrla e Comercio, aproveitando-se o
saldo apurado, dentro da verba Iglobal do respectivo orçamento,
para o preenchimento de cargos vagos na mesma carreira do refe
rido quadro, conforme dispõem as tabelas anexas a lei n , 284, de
28 de outubro de 1936. (3)

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1937, 116,0 da Independencía
e 49° da República.

GETULIo VARGAS
Agamemnon Magalhães

DBCRETO - N. 2.126, DE 10 DE NOVEj\lBRO DE 1937 (*)

(*) Publicado em 24 de novembro de 1937.

Decreta a intervenção federal no Estado do Rio de Janeiro

o IPresidente da República:
Usando da atribuição que lhe confere o art. 176 e paragráfo

único da Constituição Federal (4) e considerando que o governador
do Estado do Rio de Janeiro, vice-almirante Protógenes Pereira Gui
marães está ímpossíbítítado, por motivos de saúde, de continuar a
exerceras respecttvas funções:

Resolve não confirmar o seu mandato de governador e decretar
a intervenção federal no referido Estado.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1937, 116° da Independência
e 49° da República.

GETULDO VARGAs
Francisco Campos

(3) - Vide: Nota n , 2

(4) - O mandato dos atuais Governadores dos Estados, uma vez
confirmado pelo Presidente da República dentro de trfnta dias da data
desta Constituição, se entende prorrogado para o primeiro periodo do
govêrno a ser fixado nas Constituições estaduais Este perícdo se eon
tará da data desta Constiuição, não podendo em caso algum exceder
o aqui fixado ao Presidente da República

Parágrafo único. O Presidente da República decretará a inter
venção nos Estados cujos Governadores não tiverem o seu mandato
confirmado. A intervenção durará até a posse dos Governadores elel
tos, que terminarão o primeiro periodo de govêrno fixado nas Con
stituições estaduais.
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RECRETO N. 2.127, DE 10 IDE XOVEMBRO DE 1937 (')

C) Publicado no dia 17 de novembro de 1937.

Aliem o art. 23 do Regulamento da Escola de Estado Maior

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
decreta:

ArL 1" - O art. 23 do Regulamento da Escola de Estado
Maior (5) será executado, d'ora avante de acôrdo com a modifica
ção seguinte:

a) - Eliminação do coeficiente atribuldo à nota final do se
gundo ano e redução a 3 o do terceiro ano;

b) - Para efeito do calculo da media definitiva, o grau do
segundo ano dos atúais terceiros anistas, será calculado se se atrt
buircoeficiente ao trabalho final.

Art. 2. o - Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1937, 116 0 da In dependencia
e 49° da República.

GETULro VARGAS
General Eurico G. Dutra

DBCRETO N. 2.128 - D·E 12 DE ~OVE\lBRO DE 1937 (*)

(') Publicado em 26 de novembro de 1937.

Aprova o projeto e orçamento, na importancia de 103: 389$000, para
instaloçiio de duas linhas teleoroiicas entre as estações de Baqé
e Bazilio, da Rêde de Viação Ferrea Federal do Rio Grande do
S1I1.

O Presidente da República, atendendo ao que solicitou o Esta
do do Rio Grande do Sul, e de acôrdo com os pareceres prestados,

Decreta:
,Artigo único. Ficam aprovados o projéto e orçamento que com

(5) - a) média final do 2.° anno: é a média ponderada de duas,
parcelIas: .

- a média simples das notas dos trabalhos escriptos de tactica
e de Iinguas estrangeiras realizados na Escola (artigo 19), inclusive
a da prova anual de equitação;

- a nota média conferida ao trabalho final escrito multiplicada
pelo coeficiente 10;

b) média final do 3.· anno: é a média ponderada de duas parceIlas:
- a média simples das notas dos trabalhos escritos de tatiea e de

Iinguas estrangeiras realizados na Escola (artigo 19), inclusive a da
prova anual da equitação:

- a nota média conferida ao trabalho final de tatica, multipli
cada pelo coeficiente 20.
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êste baixam, rubricados pelo diretor de Expediente da Secretaria
de Estado da Viação e Obras iPúblicas, para instalação de duas li
nhas telegráficas, de fio de ferro galvanizado, na extensão de 157
quilômetros e 'com o desenvolvimento 'de 0314 quilômetros, entre as
estações de Batgé e Bazilío, da Rêde de Viação Férrea Federal do
Rio Grande do Sul, arrendada ao referido Estado.

§ 1.' Serão inscritas na conta do "fundo de melhoramentos",
de acôrdo com o contrato em vigor, as despesas que fôrem realmen
te efetuadas e apuradas em regular tomada de contas, até o máximo
do orçamento ora aprovado, na importância de 103 :389$000 (cento
e tres contos, trezentos e oitenta e nove mil réis.

§ 2. ° Para a conclusão das obras fica ,fixado o prazo de 12
(doze) mêses, a 'contar da data da publicação dêste decreto.

Hio de Janeiro, 12 de novembro de 1937, 116" da Independência
e 49° da República.

GETULIO VARGAS
Marques dos Reis

DEQRETO N. 2.129 - DE 12 DE NOVm.fBRO DE 1937 (.)

C) Publicado em 26 de novembro de 1937.

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o credito especial de
1.000 :000$, para a continuação das obras do ramal ferroviário
Coroatá-Pedreira, no Estado do Maranhão.

o !Presidente da República usando da autorização contida no
artigo to da lei n. 4169, de 2 de agosto de 1937 (6) e tendo ouvido
o Tribunal de Contas na forma do art. 93 do Hegulamento Geral de
Contabilidade !Pública. (7)

!Resolve abrir ao Ministério da Viação e Obras 'Públicas o cre
dito especial de 1. 000 :000 (mil contos de réis) para a continuação
das obras do ramal ferroviário Coroatá-iPedreira, no Estado do Ma
ranhão.

'Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1937, 116" da Independencia
e 49° da República.

GETULIO VARGAS
Marques dos Reis
Arthur de Souza Costa

(6) - Abre o credito especial de 1.000:000$000, para a continuação
das obras do ramal ferroviario Coroatá-Pedreira, no Estado do Ma
ranhão.

(7) - Os créditos especiais, autorizados em lei especial ou nas
disposições geraes das leis de meios, serão tambem abertos pelo
Poder Executivo, mediante consulta ao Tribunal de Contas e o pare
cer do Ministro da Fazenda a que se refere o art. anterior.



77

DECRETO~. 2.130 -(DE 16 DE NOVE~fBRO DE 1937

C) Publicado nos dias 23 e 25 de novembro de 1937.

Faz público o depósito do instrumento de ratificação, por parte do
Govêrno da Tchecoeslouáquia, da Convenção para a melhoria
da sorte dos feridos e enfermos nos exércitos em campanha e
da Convenção relativa ao tratamento dos prisioneiros de guerra,
firmadas em Genebra, a 27 de julho de 1929.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil
faz público o depósito do instrumento de ratificação, por parte d~
Sua Excelên~ia o Senhor IPre~idente da Repúbli.ca Tchecoeslovaca,
da Convenção para a melhoria da sorte dos feridos e enfermos nos
exércitos em campanha e da Convenção relativa ao tratamento dos
prisioneiros de guerra, firmadas em Genebra, a 27 de julho de
1929, devendo tal ratificação ter validade seis mêses depois da data
do depósito, Ou seja a partir de 12 abril de 1938, conforme comu
nicação feita ao Ministério das Relações Exteriores pela Legação
da Suíça nesta capital, por nota de 8 de novembro corrente, enviada
com a cópia autêntica da ata do depósito dos respectivos instru
mentos de ratificação, cujas traduções oficiais acompanham o pre·
sente decreto.

iRio de Janeiro, 16 de novembro de 1937, 116° da Independencia
e 49° da República.

GETULIlO VARGAS
Mario de Pimentel Brandão

TRADUÇÃO OBCIAL

VI.2-H)-lj3 :\lIL

Em execução das disposições finais da Convenção para a me
lhoria da sorte dos feridos e enfermos nos exércitos em campanha
e da Convenção relativa ao tratamento dos prisioneiros de guerra,
concluidas em Genebra, a 27 de julho de 1929, a Legação da Suíça
tem a hora de remeter, em anexo, ao Ministério das Relações Ex
teriores, copia autêntica da ata, lavrada a 12 de outubro de 1937,
do depósito nos Arquivos da Confederação Suíça dos instrumentos
de ratíücação por parte de Sua Excelência o Senhor /Presidente da
República Tchecoeslovaca.

De acôrdo com o artigo 33 da primeira 'Convenção e o artigo
92 da segunda, essas ratificações produzirão efeito seis mêses após
a data do depósito, ou seja a partir de 12 de abril de 1938.

A Legação da Suíça agradeceria ao Ministério. das_ Relações Ex
teriores acusar o recebimento da presente comunrcaçao e aproveita
a ocasi~o para lhe renovar o protesto de sua alta consideração.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1937.
(Um anexo).
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TRADUÇÃO OFICIAL

ATA DO DEPÔSITO DAS RATIFICAÇÕES, POR PARTE DA TCHECOESltOVÁQUIA,
da Convenção para a melhoria da sorte dos feridos e enfermos
nos exércitos em campanha e da Convenção relativa ao trata
mento dos prisioneiros de guerra, firmadas em Genebra a 27 de
julho de 1929.

o Ministro da Tchecoeslováquia em Berna, Sua Excelência o
Senhor Kunzl-Jizersky, efetuou hoje, no Departamento Político
Federal, o depósito dos instrumentos de ratificação de Sua Exce
lência o Senhor Presidente da República Tchecoeslováca, da Con
venção para a melhoria da sorte dos feridos e enfermos nos exér
citos em campanha e da Convenção relativa ao tratamento dos jn-i
sioneiros de guerra, firmadas em Genebra a 27 de julho de 1920.

Esses instrumentos, achados em boa e devida forma, serão de
positados nos arquivos da Confederação Suíça .

O depósito dos instrumentos será notificado aos govêrrios partes
nas convenções.

Em fé do que os abaixo assinados lavraram a presente ata.
Feita em Berna, aos doze de outubro de mil novecêntos e trinta

e sete.
Pelo Departamento /Político Federal: Motta.
Pela cópia autêntica: - O chefe da Divisão dos Negócios Es

trangeiros do Departamento Político Federal, Bonna .
O Ministro da Tchecoeslováquia : Knnzl-Jizersku ,

DECRETO N. 2.131 - DE 16 DE NOVE-'iBRO DE 1937 (*)

(*) Publicado nos dias 23, 25 e 29 de novembro de 1937.

Faz público o depósito do instrumento de adesão, por parte da Al
bânia, à Convenção para limitar a fabricação e regulamentar a
distribuição dos estupefacientes e Protocolo de Assinatura, [ir
ma(~os em Genebra a 13 de julho de 1931,

O, IP,residente ,da, Repú.blica dos Estados Unidos di,) B 'I
f bl d rasr ,
' az, pu ICO o ' .eposlto do ínstrumentn de adesão, por parte de Sua
~~aJestade o ReI dos AI~an,ese.s,_à Convenção para limitar a fabrica
çao, e regulaI?entar a distr-ibuição dos estupefacientes e Protocolo de
AsslDa~ura,_ fIr!1?udos ell~ <!el?e~ra a 13 de julho de 1931, conforme'
C?I~lUmCaçaoCeIt.a ao MlDlsteno das Relações Exteriores pelo Serre
ta~lO Geral -.?a LIga das Nações, por nota de 20 de outubro ultimo,
cuja tradução acornpanhn o presente decreto,

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1937, 11(j° da Independencia
e 49° da República.

GETULI10 VARGAS
Mario de Pimentel Brandão

---,--



TRADUÇÃO OFICIAL

LIGA DAS NAÇÕ~

Conuençdo para limitar a fabricaçã,o e regulamentar a distribuiçdo'"
dos estupefacientes e protocolo de Assinatura

(Genebra, 13 de Julh<l de 1931)

Adesão por parte da cAlbânia

Tenho a honra de informar a Vossa Excelência que o Senhor
Encarregado de Negócios p.i. da tD'elegação permanente do Reina
da Albânia, junto à Liga das Nações, depositou no Secretariado, a
9 de outubro de 1937, de conformidade com as disposições do ar
tigo 20 da Convenção para limitar a fabricação e regulamentar R
distr-ibuição dos estupefacientes, firmada em Genebra a 13 de julho
de 1931, o instrumento de adesão de Sua Majestade o Rei dos Alha
neses a esta Convenão,bem como ao Protocolo de Assinatura, da
mesma data.

Queira aceitar os protestos de minha alta consideração. _ Pelo
Seeretâr!o Geral, o conselheiro jurídico do Secretariado, Podestâ
Costa.

DECRETO N. 2.132 - DE 16 DE NOVEMBRO DE 1937 (*)

(*) 'Publicado nos dias 23 e 2ri de novembro de 1937.

Declara extinto um cargo excedente na carreira de "Escriturál'io",
do quadro IV, do Ministério da Educação e Saúde.

O (Presidente da Republica, tendo em vista o disposto na lei
n. 2'84, de 28 de outubro de 1936, (8) decreta:

Artigo único. 'Fica extinto um cargo excedente na carreira de
"Escriturário", da classe G, do quadro IV, do Ministério da Edu
cação e Saúde, conforme dispõe o art. 4° da referida lei, (9) apro
veitando-se o saldo apurado, dentro da verba global do respectivo
orçamento, para preenchimento de cargo vago, de acôrdo com a
lotação especificada nas tabelas anexas à mencionada lei, da car
reira de "Escriturário", da classe D, do mesmo quadro.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1937, 116° da Independencia
e 49° da República.

{iETULIO VARGAS
Gustavo Capanema

(8) - Vide: Nota n , 2.
(9) - Fica adotada, para todos os efeitos, a reorganização dos

quadros e carreiras do funcionalismo civil federal, sistematisada no
conjunto das tabelas anexas á presente lei.



80

DECRETO N. 2.133 DE 13 DE NOVEMBRO DE 1937 (*)

(*) Publicadjo em 18 de novembro (10)

D-ECRETO N. 2.134 - DE 18 DE NOVEJ~fBRO DE 1937 (*)

.< *) Publicado no dia 23 de novembro de 1937.

Aprova e manda executar o Regulamento para as Escolas de MarinlIa
Mercante.

O IPresidente da República, usando da autorização contida na
Lei n. 460, de 19 de julho de 1937: (11)

Resolve aprovar e mandar executar o Regulamento para as Es
colas de Marinha Mercante, que a êste acompanha, assinado pelo
vice-almirante Henrique Aristides Guilhem, ministro de Estado dos
Negocies da Marinha.

Rio de Janeiro, 1.8 de novembro de 1937; 116° da Independeu
da e 49° da República.

GETULIO VARGAS
Henrique Aristides Guilhem

-----
REGULAMENTO PARA AS ESCOLAS DE MARINHA MERCANTE, A

QUE SE REFERE O DECRETO N. 2.134, DE 18 DÉ
NOVEMBRO IDE 19!37

CA.iP1TULO I

Das Escolas e seus fins

,Art. 1.° As Escolas de (Marinha Mercante têm por .fim preparar
e formar o pessoal especializado para a Marinha Mercante, de
conformidade com os cursos constantes do capitulo Hl, e exami
nar os candidatos aos titulos referidos no capitulo cIX, e os do § 3,"
do artigo 68.

(lO) - O decreto n . 2.133, publicado no "Diario" do dia 18 de
novembro passou a ser o decreto-lei n. 4, de 13 de novembro e publi
cado, em 24' de novembro.

(11) - Permite a criação de escolas de marinha mercante.
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Art. 2.· As Escolas de lMarin1ha Mereante que se fundarem por
iniciativa particular, obedecendo aOS têrmos da Lei n . 460, de 19
de julho de 1937, serão declaradas oficializadas e autorizadas a
funcionar, dêsde que satisfaçam às condições aibaixo declaradas:

a) tenham gabinetes e material técnico, oficinas e instalações
julgadas pela Diretoria do Ensino Naval necessários à instalação
teórica e prática dos diversos cursos estabelecidos no presente
regulamento;

b) adotem as normas, disposições, planos e programas deterrni-
nados nêste regulamento; -

c) tenham o seu Regimento Interno aprovado pelo -ministro
da Marinha, depois de estudado pela Diretoria do Ensino Naval.

§ 1.· A autorização a que se refere êste artigo será concedida
pelo ministro da marinha, mediante requerimento devidamente íns
truido, no -qual fique provado estar a Escola requerente nas con
dições estabelecidas nêste regulamento.

§ 2." Não ;poderá existir mais de uma Escola oficializada em
cada Distrito Naval ou na 'Capital da República.

Art. 3.° As Es-colas de Marinha Mercante que fôrem declaradas
oficializadas serão administradas pela forma determinada em seus
resp-ectivos 'Regimentos Internos e viverão sob regime permanente
de fiscalização pelo Ministério da Marinha, por intermedio da sua
Diretoria de Ensino. -

'Parágrafo único. Independentemente da fiscalização normal a
que se refere êste artigo, ficam ainda sujeitas às inspeções adrui
nístratlvas que o Ministério da Marinha Irouver por bem determinar.

Art. 4.· lPara as 'Escolas de que trata o presente regulamento,
serão nomeados fiscais pelo Ministério da Marinha, por proposta da
Diretoria do Ensino Naval, com as atribuições constantes do parú
grafo único, dêste artigo.

Paragrafo único. Os fiscais de que trata êste artigo, exercerão
os seus cargos em comissão sem remuneração, tendo por atribuições:

a) conferir e verificar, autenticando com a sua assinatura, todos
os documentos e papeis que devam produzir efeitos oficiais e
públicos;

b) examinar todos os livros de escrituração, autenticando com
o seu visto as notas e assentamentos dêsses livros;

c) examinar o movimento financeiro e verificar as suas contas
de receita e despesa, nas escolas que fôres subvencionadas;'

d)cientificar a diretoria da Escola das resoluções do Govêrno,
e encaminhar, devidamente informados, os papeis enviados à Di
retoria do Ensino Naval;

e) cientificar a diretoria de qualquer Irregularldade nela ob
vada, reclamando as providências e levando ao conhecimento da
Diretoria do Ensino Naval, caso essas providências não sejam
tomadas;

f) assistir,quando julgar conveniente, às. aulas e aos ex~me~,
e verificar se os programas estão sendo cumprIdos de conformidade
com as disposições regulamentares em vigor;

,g) marcar dia e hora para na sede da Escola, onde lhe seri
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dada instalação condigna, atender às partes e despachar o ex
pediente.

Art. 5.· Os fiscais, quer sejam oficiais da ativa, da reserva de
1 .' classe ou reformados, serão substituidos anualmente.

iParágraCo único. Durante o ano de comissão ficarão subordi-
nados à Diretoria do Ensino.

Art. 6.· A Escola manterá os seguintes cursos:
a) curso de piloto;
b) curso de máquinistas;
c) curso de motoristas;
d) curso de rádiotelegrafistas;
e) curso de comissários.

CAPITULO 11

Da organização da Escola

Art. 7." A Escola de Marinha t'fercante será administrada por
um diretor e um Conselho Administrativo.

Art. 8.· Compreenderá a Escola:

A diretoria, seis departamentos, subordinados ao diretor e uma
Congregação.

§ 1."A diretoria compreenderá um diretor e um Conselho Ad
ministrativo, que é o órgão consultivo do diretor.

§ 2." Os seis Departamentos em que a Escola é dividida, são os
seguintes:

d) Departamento Administrativo;
b) Departamento do Ensino Matemático;
c) Departamento do Ensino Físico-Químico;
d) Departamento do Ensino Náutico;
e) Departamento do Ensino de :Máquinas;
f) ,l}epartamento do Ensino Complementar.
§ 3." A Congregação será constituida pelos professores da Escola

sob a presidência do diretor.
Art. 9.· Á diretoria competirá superintender todos os serviços

da Escola, exercendo a sua autoridade, sobre todo o pessoal do es
tabelecimento e observando as instruções que fôrem expedidas pela
Diretoria do Ensino.

Art . 10. O Departamento Administrativo terá como chefe o
vice-diretor e compreenderá:

a) o pessoal administrativo referido no capítulo X;
b) o .oorpo Discente.
Art. 11. O Departamento do Ensino Matemático compreenderá

o ensino das seguintes disciplinas:
a) Trigonometria;
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b) IMecânica racional e aplicada e noções de resistência dos
materiais;

c) IDesenho geométrico.
Art. 12. O Departamento de Ensino Fisico Quimico compre-

enderá o ensino das seguintes dísciplínas :
a) Fisica e sua aplicações na Marinha Mercante;
b) Química e suas apllcações na Marinha Mercante;

c) Eletricidade e suas aplicações na Marinha :Mercante.
Art. 13. O Departamento do Ensino Náutico compreenderá o

ensino das seguintes disciplinas:
a) Cosmográffa e meteorológla náutica;
b) Navegação estimada;
c) Astronômia náutica e navegação astronômica;
,d) Noções de Topográfia e Hidrográfia ;
e) Instrumentos náuticos, sua utilização e regulação;
, Arte Naval: manobra de ,pêsos e do navio.
Art. 14. O Departamento do Ensino de Máquinas compreen-

derá o ensino das seguintes díscípllnas :

a) máquinas a vapor, alternativas e turbinas - 'Propulsores;

b) geradores de vapor - Combustíveís ;

c) máquinas especiais e suas instalações;
d) eletrotécnica -Motores elétricos e geradores de correntes,

suas instalações;
e) motores a explosão e a combustão interna;
n desenho de máquina e rascunhos cotados;
g) prática de oficios de oficina mecânica e máquinas - fer

ramenta.
Art. 15. O Departamento do Ensino Complementar compreen

derá o ensino das seguintes díscíplínas :

a) Direito Internacional IMarítimo, Direito Constitucional, Di-
reito Comercial e Legislação de Marinha;

b) Hígiêna Naval e alimentar;
c) Inglês prático;
d) Comunicações;
e) Rêmo e natação;
f} Arte Militar e Naval.
Art. 1'6. Os Departamentos terão como chefes os professores

mais antigos das respectivas disciplinas com o disposto no art. 7·.
Art. 17. A Congr-egação terá por fim:
a) .propôr à Diretoria do Ensino as bases dos programas dos

cursos;
b) resolver, od-reierenâum, da Diretoria do Ensino os recursos

interpostos acêrca dos julgamentos das provas e das suspeições;
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c) eleger as comissões para dar parecer sobre os assuntos sub
metidos à sua apreciação;

d) rpropôr à Diretoria do Ensino os membros das comissões
julgadoras das téses ·para provimento dos cargos vagos no Corpo
Docente;

e) estudar, interpondo parecer, todos os assuntos e trabalhos
que ,fôrem submetidos à sua apreciação pela lniretoria do Ensino;

f) assistir à posse do diretor, vice-diretor e professores.
Art. 18. A Escola terá um Regimento Interno, calcado neste

regulamento e sujeito à aprovação da Diretoria do Ensino Naval.

CAiP1TULO HI

Dos Cursos

Art. 19. Os cursos referidos no art. 6." serão distribuidos em
períodos lectivos e práticos de embarque, como se segue:

a) curso de piloto, dividido em seis perIodos lectivos;

1.o P er iodo - Curso para praticante de pilôtos (quatro
mêses) .

1." aula - Técnologia do navio e conservação do material, or
ganização interna e administrativa e fainas comuns;

2.a aula - Cosmografia e noções de meteorologia - Conversão
e correção de rumos; •

3." aula - Sígnalízação;

4." aula - Noções sôbre balisamento e Convenção de Was
hington;

5." aula - Prática de natação e rêmo;
6." aula - Arte militar naval.

2. o período - Curso para segundos pilôtos _ (quatro
mêses) :

L" aula - Trigonometria retilinea;
2." aula - Arte Naval: Descrição, nomenclatura e classifica
do navio, aparêlihos de govêrno,obras de marinheiro;
3." aula - Noções de Física e Química;
4." aula - !Policia Marítima e fluvial;
5." aula - Signalízação e cerimonial marítimo;
6.a aula - Arte militar naval.

3. o Período _ Cursos para segundos pilôtos - (Quatro
mêses) .

1." aula - Navegação estimada e ~osteira, baliságem, farolâ~
gem, praticágem de portos e Convenção de Washington;
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2," aula - Noções de eletricidade, motores e geradores de cor
rente continua;

3," aula - Noções sôbre geradores de vapôr, máquinas a va-
pôr, motores a explosão e de combustão;

4," aula - Higiene Naval e socôrros de emergência;
5," aula - !Prática de rêmo e natação;
fi," aula - Arte militar naval.

4,0 Período Curso para primeiros pilôtos - (Quatro
mêses) :

1." aula - Noções elementares de mecânica e de resistência
dos materiais;

2," aula - Trigonometria estérica;
3," aula - Arte Naval; Efeitos de vela - I~Ieteorologia nautica;
4,a aula - Noções de Topografia e Hidrografia

5," aula - Arte militar naval.

5. o Período - Curso para pr-imeiros pilôtos - (Quatro
mêses) :

1." aula - Astronomia e navegação astronômica - Instrumen
tos de navegação; Sua utilização e regulação;

2," aula - Manobra de pêso e do navio - Evoluções - Eíei
tos do leme e das hélices - manobra dos navios a vela e a motor
- fainas de emergência;

3." aula - Noções de eletricidade, correntes alternativas e no
ções de rádio-telegrafia;

4," aula - Direito Comercial e 'Constitucional;

5.' aula - Arte militar naval,

fi. o Período - Curso para capitães de longo curso
(Quatro mêses):

; 1." aula - Revisão das aulas de navegação astronômica, es
timada e costeira, Estudo especial de agulhas magnéticas e 80.
r oscópícas ;

2," aula - Arle Naval: Teoria do navio e revisão do curso de
manobra, especialmente no que concerne ao comando;

3." aula - Direito Internacional Marítimo e Legislação de
Marinha;

4,a aula - Inglês .prático e tecnologia naval inglêsa;
5." aula - Arte militar naval;
b) Curso de Maquinista, dividido em sele per-iodos letivos:

1. o 'Período - Curso para pratícantes maquinistas 
(Quatro mêses) :
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L" aula - Organização interna e administrativa, especialmen
te com relação ao serviço de máquinas;

2." aula - Noções de tecnologia do navio;
3." aula - Noções de geradores de vapôr e tecnologia de má

quinas a vapôr e máquinas ferramentas;
4." aula - Desenho geométrico - Arqueação e cnbágem;
5." aula - 'Prática de oficios em oficina mecânica e nornencla

tura do material sobresalente e de consumo;
6." aula - Arte militar naval.

2. o Período _ Curso para terceiro maquinista (Quatro
mêses) :

L" aula - Noções de fisica e química . Combustíveis e lubri
ficantes usados na Marinha Mercante;

2.& aula - Noções de trigonometria retilínea;
3." aula - Geradores de vapôr e tecnologia de máquinas a

vapôr marítimas;
4." aula - IPrática de oficio em oficinas mecânicas e de ras

cunhos de 'peças de máquinas;
5. aula - Arte militar naval.

3.0 Período - Curso .para terceiro maquinista - (Quatro
mêses) :

L" aula - Noções elementares de mecânica racional e apli-
cada;

2." aula - Noções de eletricidade;
3." aula - Máquinas alternativas e sua oondução ;
4." aula - Prática de oficios em oficina mecânica;

5.' aula - Arte militar naval.

4. o Período - Curso para segundo maquinista _ (Quatro
mêses) :

L" aula - Noções de eletrotécnica, motores e geradores elé
tricos de corrente contínua;

2.& aula - Noções de resistência dos materiais e de meta.
lurgia;

3.' aula - Turbinas e máquinas auxiliares. Técnica de con
dução. Noções de termodinâmica;

4." aula - Compressores de ar e hidráulicos. Máquinas Iri
gorificas;

5.' aula - Prática de oficios em oficina mecânica. Desenho
de máquinas;

'6.' aula - Arte militar naval.
5.0 Período - Curso para segundo maquinista - (Quatro

mêses) :
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L" aula - Eletrotécnica . Correntes alternativas e suas aplica
ções à Marinha )Iercante;

. 2," aula - 'Condução e distri'buição das máquinas. Epuras e
diagramas. Rotinas - 'Organização de quartos;

'3," aula - Noções de motores a explosão e combustão interna;
4: aula - Pratica de oficios em reparos de máquinas;
5," aula - Arte militar naval,

6. o Período - Curso para primeiro maquinsta-- (Quatro
mêses) ;

L" aula - Revisão dos cursos de máquinas a va pôr ;
2." aula - Revisão dos cursos de eletricidade;
3." aula - Técnica de localização de avartas nas ruúquinas e

meios expeditos de repará-las;
4," aula - Francês prático e tecnologia de máquinas;
5." aula - Arle militar naval.

7." IPeríodo - Curso para primeiro maquinista -- (Qua·
tro mêses):

1." aula - Estudo completo de instalações de máquinas à
bordo;

2," aula - Estudo e desenvolvimento de instruções para con-
dução de máquinas;

3." aula - Inglês prático e tecnologia de máquinas;
4." aula - [Prática de oficina para grandes reparos;
5." aula - Arte militar naval.
c) Curso de motorista - Dividido em sete (7) períodos letivos:

1. o Per-íodo _ Curso para praticante motorista - (Qua
tro mêses):

La aula - Organização interna e administrativa dos navios
.mercantes, especialmente com relação ao serviço das máquinas;

2." aula - Noções de tecnologia do navio;
3," aula - Noções 'práticas. de motores .a explosão. Tecnolo

gia de máquinas, motor-es e máquinas, ferramentas;
4," aula - Desenho geométrico - Arqueação e cuhágern ;

5." aula - Pr-ática de oficios em oficina rnecân ica e nomen
.clatura de material sobresalente e de consumo:

6," aula - Arte militar naval.

2." Período - 'Curso para terceiro motor lsta - (Quatro
mêses) :

L" aula - Noções de fisica e química. Combustívc ls e lubri
,fieantes usados Da ':\Iarinha Mercante;

2: aula - Xoções de trigonometria retilínea;
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3." aula - Tecnologia de máquinas e motores a explosão e
a combustão, Noções rudimentares sôbre geradores a vapôr;

4," aula - 'Prática de oficios em oficina mecânica e dera!>
cunho de peças de máquinas;

5," aula - Arte militar naval.

3. o lPeriodo - Curso para terceiro motorista - (Quatro
mêses) :

1," aula - Noções de macânica racional e aplicada;
2," aula - Noções de eletricidade;
3," aula - Motores de explosão e de combustão interna;
4," aula - Prática de oficios em oficina mecânica;
5," aula - Arte militar naval.

-4. o Período -Curso para segundo motorista - (Quatro
mêses) :

L" aula - Noções de eletrotécnica, motores e geradores ele
tricos de corrente continua,

2," aula - Noções de resistência dos materiais e de metalurgia;
3,a aula - Compressores de ar e hldraulícos. Noções de

termodinâmica . Máquinas frigoríficas, Técnica de condução;

4,8 aula - Pratica de oficios em oficina mecânica, Desenho
de Máquinas;

5," aula - Arte militar naval,

5. o !Periodo - Curso para segundo motorista - (Quatro
mêses) :

1." aula - Electrotécnica , Corrente alternativa e sua aplica
ção à Marinha Mercante;

2,' aula - Condução e distribuição dos motores a explosão e
a combustão interna. Diagràmas . Rotinas. Organização dos ser.
viços de quartos;

3," aula - !Prática de oficios em oficina mecânica;
4," aula - Arte militar naval,

{j. o Período - 'Curso .para primeiro motorista - (Quatro
mêses) :

1," aula - Revisão dos cursos de motores a explosão e a
combustão;

2," aula - 'Revisão das aulas de eletrotécnica;
3," aula - Técnica de localização de avarias nas máquinas e

motores e meios expeditos de repará-los ;
4." aula - Arte militar naval,

7,0 Período - Curso para primeiro motorista - (Quatro
mêses) :
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1.a aula - Estudo completo de instalações de máquinas e mo
tores a bordo;

2." aula - Estudo e desenvolvimento de instruções práticas
para condução de máquinas e motores';

3." aula - Inglês prático e tecnologia ínglêsa de máquinas;
4," aula - Prática de oficinas para grandes repáros de mo

tores;

5." aula - Arte militar naval.
-d) Curso de rádiotelegrafista, dividido em cinco per-íodos

letivos:
1." Período - Curso para rádiolelegrafista de 3," Classe

- (Quatro mêses):
1," aula - Organizaçâo interna e administrativa dos navios

mercantes, especialmente na parte de radiotelegrafia;
2," aula - Noções de tecnologia do navio;
3." aula - Datilografia;
4.a aula - Noções de eletricidade e idéia geral sõbre rádio

telegrafia. Prática de transmissão e recepção Morse;

5." aula - Arte militar naval.

2,0 Perlodo - Curso para rádio-telegrafista de 2," classe
- (Quatro mêses):

1." aula - Noções de física e química;
2," aula - Noções de trigonometria retilínea;
3." aula !- Eletricidade. 'Corrente contínua. Motores e gera

dores de cor-rente continua;
4," aula - Prática de oficinas de eletricidade e de transmis

são e recepção Morse;
5." aula - Arte militar naval.

3." lPeríodo - Curso para rádio-telegrafista de 2." classe
- (Quatro mêses):

1." aula - Noções de mecânica racional;
2." aula - Noções rudimentares de motóres a explosão;
3," aula - Eletricidade, Correntes alternativas. 'Motores e ge

radores de corrente alternativa;'
4.a aula .,.- Prática de oficina de eletricidade e de transmissão

e recepção em cígarra;
'5," aula - Arte militar naval.

4.o Período - Curso para radío-telegrafista de L" classe
- (Quatro mêses):

1." aula - Aparelhos de medidas elétricas. Unidades;
2." aula - Nomenclatura de peças, aparelhos e sobresalentes

usados em instalações radio-telegraficas;



3." aula - Estudo teórico e prático de aparelhos transmis
sores mais comuns;

4." aula - Convenções. Acôrdos. Regulamentos e normas in
ternacionais de rádio-telegrafia e rádio-telefonia;

á.& aula - Prática de transmissão e recepção em 'cigarra;

6." aula - Arte militar naval.

5. o Período _ Curso para rád,io-telegrafista de 1." classe
- (Quatro mêses):

1." aula - Estudo teórico e prático de aparelhos receptores;
2." aula - Rádio-telefonia e rádiogoniometria. (Noções).
3." aula - Pr'ática de esquemas de instalações rádio-elétricas.

Convenções.
4." aula - Sinais visuais e sonoros;

5." aula - Prática de transmissão e recepção e técnica de lo
calização de avarias em aparelhos receptores e transmissores e
meios expeditos de repará-los;

iJ." aula - Arte militar naval.
e) 'Curso de Comissários - dividido em 5 'períodos letivos;

L' 'Período - Curso para praticante de comissário
(Quatro mêses):

1." aula - Noções sobre tecnologia do navio e do material sôo
bresalente e de consumo usado a bordo;

2.& aula - Datilografia e instruções sôbre correspondência;
3." aula - 'Francês prático;
4." aula - Contabilidade mercantil;
5." aula - Arte militar naval.

2.' Período - 'Curso para 2.0 comissário - (Quatro mêses) :

L" aula - Noções de química geral e aplicada à Marinha
Mercante;

2." aula - Noções de Direito !Público e Administrativo;
3." aula - Contabilidade industrial;
4.a aula - Arte militar naval.

3." período - Curso para 2.' comissário - (Quatro mêses) :

La aula - Noções de Estatistica;
2." aula - Higiene Naval;

3.& aula - Francês prático;

4." aula - Arte militar naval.

4.' Período - Curse para 1.' comissário - (Quatro mêses) :
.1." aula - Noções de Contabilidade Pública;
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Comercial e legislação de Fa-

aula - Inglês prático;

4." aula - Arte militar naval.
5.° Período - Curso para 1.0 comissário - (Quatro mêses):

1." aula - Noções de Merceológia e técnología merceológica,
aplicada à Marinha Mercante;

2." aula - Noções de Geografia Econômica;
3." aula - Inglês prático;
4." aula - Arte militar naval.
Art. 20. O ano letivo de cada curso dividir-se-á em dois pe

ríodos, começando as aulas do primeiro em 1 de março e encer
rando-se a 30 de junho. As do 2.° período começam em 1 de agosto
e terminam em 30 de novembro.

Art. 21. O ensino será ministrado de aeôr'do vcom os progra
mas elaborados e aprovados pela Diretoria do Ensino Naval e por
meio de:

1.0 Aulas. - Conforme o regímen prescrito pelo regimento
Interno;

2.° Trabalhos práticos ;

3.° Visitas a ~ficinas, laboratórios públic<os e navios, sendo
os alunos acompanhados pelos instrutores designados pelo chefe
do Departamento;

4.· 'Conferências, versando sôbre têmas escolhidos pela Dire
toria do EnsinoN'aval.

§ 1.0 Para desenvolvimento nos diversos cursos, dos progra
mas de ensino das diferentes disciplinas, deverão os docentes
adoptar livros textos escritos em língua portuguêsa aprovados .pela
Diretoria do Ensino ou Iornecer apostilas de suas aulas.

~ 2.° Aqueles da autória do COl"lPO IDúcente da Escola e que
fôrelil aprovados e adotados em caráter permanente, serão pre
miados pelo Govêrno, podendo a Escola editá-los.

Art. 22. Os alunos que completarem o ano leti vo de um curso.
serão desligados da Escola, recebendo um programa e quésitos
técnicos a preencher durante o embarque obrigatório para a ma
tricula no ano subseqüente.

Parágrafo único. Esses quesitos solucionados serão anexados
ao seu requerimento quando solicitar nova matricula, constituindo
assim exigência indispensável ao deferimento.

Art. 23. O ensino será ministrado ,POr turmas, que não pode
rão exceder de 40 anos, e as aulas deverão tér a duração de 45
minutos. guardado um intervalo mínimo de 10 minutos entre elas.

2." aula - Noções de Direito
senda;

3."

CA!PtTULO IV

Das Matrículas

Art. 24. A matrícula na Escola de Marinha I)Iercante será con-
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cedida no curso para praticante, aos candidatos com mais de 16
(dezeseis) anos, que satisfizerem as exigências seguintes:

1° - Ser brasileiro náto;
2° - Ter as condições fisicas exigidas para a vida do mar,

provadas em inspecção de saúde, feita de acôrdo com as disposições
em vigôr no Regimento Interno;

3° - Sêr vacinado com proveito a menos de seis meses;

4° - Ter bons antecedentes de conduta, provados por atestado
de autoridade competente;

5° - Têr autorização do pae, mãe ou tutor, quando menor;
i)0 _ Comprometer-se a observar e a satisfazer as exigências

do presente regulamento;
7° - Ser aprovado em concurso de admissão realizado na Es

cola, de acôrdo com um programa prévíamente estabelecido.
§ 1°. A matricula nos primeiros períodos sucessivos de cada

curso será concedida, mediante requerímento, aos que forem porw
tadores de atestado de aprovação integral no periodo anterior e
mais a parte pratica e de embarque que fôr exigível ,

§ 2°: Terão matrícula no Curso de Segundo !puóto, 3° maqui
nista e 3' motorista, os praticantes com um minímo de um ano de
embarque em serviço de sua especialídade ,

'§ 3°. Terão matrícula no curso de 1° piloto, 2° maquinista e 2°
motorista, os 2° pilotos, 3° maquinistas com dois anos, no minimo, de
embarque em serviço de sua especialidade.

'§ 4°. Terão matricula no curso de capitão de Longo Curso, 2'
maquinista e 1° motorista, os capitães de 'Cabotagem, 2° maquinistas
e 2° motoristas com um minimo de dois anos de embarque, na sua
catêgoria e especialidade.

§ 5°. Terão matricula no curso de 2° comissárío os praticantes
a comissário com um ano de embarque nas suas eatégorfas e espe
cialidade. Terão matrícula no curso de 1° comissário, os segundos
comissários com dois anos de embarque na sua categória e na espe
cialidade.

§ .5°. Terão matricula no curso de 2° rádio-telegrafista os rá
dio-telegrafistas de 3a, com um minimo de um ano de embarque
nestacatégoria. Terão matricula no curso de 1° rádio-telegrafista os
segundos rádio-telegrafistas, com um minimo de dois anos de em
barque na sua catégoria e especialidade.

§7°. A matrícula no 2° per-íodo de um mesmo ano lectivo, em
cada curso, será feita pela Secretaria, mediante promoção dos
alunos que satisfizerem todas as condições regulamentares do pe
ríodo anterior, independênte de petição.

Art. 25. O Govêrno terá direito em cada Escola Oficializada
e subvencionada, a duas matriculas gratuitas em cada curso, que
serão distr-ibuídas aos brasileiros natos, filhos dos membros de to
das as classes da Marinha Mercante, matriculados nas Capitânias"
tendo preferência os que obtiverem melhor classificação no concur
so, forem órfãos ou membros de familia númerosa .

Art. 25. A inscrição para o concurso de admissão se fará entre
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1° e 15 de janeiro, devendo o concurso se realizar, após a inspecção
de saúde, na 1& quinzena de fevereiro.

Art. 27. O secretário da !Escola manterá um livro de têrmos de
matricula autênticado pelo fiscal do Govêrno.

Art. 28. Aos alunos que forem matriculados será entregue uma
carteira de matricula, de modelo adotado no Regimento Interno.

Art. 29. A inscrição de cândidatos de menor idade se fará me
diante petição do pai, mãe viúva, tutor ou correspondente, ao dire
tor a qual deverá ser instruida com os documentos comprobátortos
das condições estabelecidas no artigo 24.

Art. 30. Os sinalarios dos requerimentos a que se refere o ar
tigo anterior deverão declarar que se obrigam a satisfazer o paga
mento das taxas estabelecidas no Regimento 'Interno e a indenizar
a Escola pelosprejuizos que a ela causarem os seus filhos, tutelados
ou correspondidos.

Parágrafo único. Quando oscândidatos forem de maior idade
assumirão o mesmo compromisso com declaração sua, do proprio
punho.

Art. 31. Todos os documentos deverão ser estampilhados, lega
lisados e trazer as firmas reconhecidas.

Art. 32. Os cândidatos inscritos que não se apresentarem ao
concurso no tempo determinado, ,perderão o direito a essa matri
cula no ano considerado.

Art. 33. O concurso de admissão a que se refere o artigo 24,
será realizado na séde da Escola e constará das seguintes disci
plinas:

Português;

Aritmetica;
Algebra até equações de 2° gráo;
Geámetria plana e no espaço;
Desenho linear;
Francês e inglês;
'Geografia e História do Brasil.
§ ,10. A classificação dos cândidatos no concurso para a respe

ctiva seleção se fará pela soma das notas de habilitação em cada
uma dessas disciplinas, obtidas no concurso, menos o indice de 1'0
hustês, calculado pela comissão de ínspecção .

§ 2°. Serão considerados inhabilitados os cândidatos que não
obtiverem um total correspondente a 1/3 do máximo ou que tiverem
nota zéro em qualquer das disciplinas.

Art .34. As vagas em cada curso, fixadas anualmente pelo mi
nistro da Marinha, por iproposta da Diretoria de Marinha Mercante,
já deduzldas das destinadas aos alunos gratuitos, serão preenchidas
pelos que obtiverem melhor classificação no concurso .

Art. 35. Os cândidatos, indicados à matricula pelo disposto no
artigo anterior, que não se apresentarem a Escola no dia marcado.
nem justificarem a sua ausência dentro de quatro dias, serão substi
tuídos pelos que se lhes seguirem na classificação.

lParágráfo único. Não será admitida a frequencla de alunos ou
vintes em qualquer dos cursos, nem permitidos exames a când idatos
não matriculados.
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Art. 36. Todos os cândidatos à matricula, em qualquer ano le
tivo, deverão ser submetidos à inspeção de saúde.

C,AlPITULO V

Da perda e da conservação das matriculas

Art. 37. A perda da matricula será motivada por uma das se-
guintescausas:

1°, inaptidão em ínspeção de saúde;
2°, inaptidão em mais de uma discj.plina de um mesmo período;
3°, Desistência de repetição em disciplina em que o aluno tenha

sido inhabilitado;
4°, ,falta de aproveitamento em qualquer disciplina no curso de

dois periodos do mesmo ano letivo;
5°, repetição de in habilitação da mesma disciplina;

6°, por falta de pagamento das taxas estabelecidas;
7°, por cometer iquinze faltas em uma mesma disciplina de um"

período do ano letivo ou trinta faltas nas diversas disciplinas do
mesmo período;

80, incidência na pena disciplinar de exclusão;
Parágrafo único. A matricula trançada, poderá ser obtida no

vamente, observadas as mesmas exigências estabelecidas no capi
tulo IV:

a) para o 1° caso depois de decorrido um ano;
b) opara os demais casos, exceto o 4°, no ano letivo seguinte;
c) para os excluídos disciplinarmente, só com autorização do

ministro da Marinha;
d) para o 4° caso depois de decorído o ano letivo seguinte

áquele do trancamento.

'CA:PITULO VI

IDas provas e dos recursos

Art. 38" As provas para apuração do aproveitamento dos aluno'>
nos periodos letivos das diversas disciplinas serão reguladas pela
forma estabelecida no Regimento Interno e consistirão em provas
oparciais mensais, versando sôhre tôda a matéria já lecionada até á
penúltima aula.

Parágrafo único" As provas parciais serão realizadas no ulthno
tempo de aula do mês considerado.

. ~rt. 39". O julgamento das provas deverá ser feito por uma co
missao de três membros, da qual 'faça parte o professor ou instrutor"
sendo o aproveitamento expresso em números inteiros de zero a dez
(O alO).

Art. 40. A média de aproveitamento dos alunos, em cada pe
riodo e para cada discíplína será a média ponderada das notas obt í

das nas provas parciais do período.
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Art. 41. O aluno que obtiver média parcial ponderada inferior
a quatro será considerado inhabilitado na disciplina,

Art. 42. A comissão julgadora de cada disciplina será nomeada
pela 'Congregação,

Ar-t , 43. A média ponderada será calculada pela seguinte ex
pressão:

A 2B 3C 4D
1\1 = --~----

onde A, B, e e 4 são as notas
tI'O mêses sucessivos.

§ 1". Para cada prova parcial as questões deverão versar 2/3
sôbre a matêria dada no mês e 1/3 para as dos mêses anteriores.

§ 2°. O aluno que tiver aproveitamento deficiente em uma ou
duas disciplinas será submetido no fim do respectivo curso a exame
vago de tôda a matéria lecionada. Tais exames serão feitos perante
uma comissão de três docentes, obedecendo ao que determinam os
artigos 47 e 61 do presente regulamento para os exames de ad
missão.

§ 3°. Aquele que fôr inhabilitado em qualquer destas discipli
nas poderá repetir o curso,

Art. 44. Da decisão da comissão julgadora das 'provas, cabe re-
curso:

10, em prlmelra instância ao fiscal do Govêrno;
2°, em última instância ao diretor geral do Ensino Naval.
Art. 45. Os documentos de que trata o art. 24, serão arquivados

pelo secretário, podendo ser restituídos às partes, mediante recibo
passado no verso do requerimento da inscrição ou matricula.

Art. 46. As comissões examinadoras para os concursos de ad·
missão compôr-se-ão de três docentes, um dos quais será o pre-
sidente. .

Art , 47. Os exames constarão de provas escrita para todas as
matérias e uma prova gráfica para desenho.

Art. 48. Os prazos para as provas escritas serão de três horas.
Art. 49. Nas diversas provas serão conferidas notas pela forma

estabelecida no art. 39, lançando cada examinador a sua nota por
escrito na margem da prova escrita,

Art. 50. Findos os exames de cada dia, a comissão examinadora
procederá imediatamente ao julgamento, pela forma estabelecida no
art. 39, lavrando-se em seguida o respectivo têrmo, que será assi·
nado pela dita comissão e pelo fiscal do Govêrno.

Art. 51. Terminados todos os exames, haverá uma segunda cha
mada para os alunos que não tenham comparecido COm causa jus
tificada, perdendo o direito ao exame os que não comparecerem a
esta segunda chamada.

Art. 52. Nenhuma prova de exame, poderá ter inicio antes de
estarem presentes os três membros da respectiva banca examina
dora.

Art. 53. Nas provas escritas, depois de formuladas e dadas as
questões, nenhum examinador poderá abandonar a sala.

Art. 54. As provas escritas serão rubricadas por todos os mem
bros da banca examinadora e pelo fiscal do Govêrno.
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Art. 55. Durante a execução das provas escritas, é vedado a
qualquer pessôa estranha ao ato, a entrada na sala em que se estiver
realizando.

§1°. O cândidato gue fôr en:contrado c~m apontamentos e notas
não autorizados pela mesa exammadora sera retirado da prova, per
dendo o direito á continuação do exame.

§ 2°. Igual procedimento terá a banca examinadora para com os
cândidatos que forem encontrados em conversa durante a prova.

Art. 56. Se, por súbita necessidade inadiável, qualquer exami
nando precisar de retirar-se da sala, só o poderá fazer com o con
sentimento do fiscal do Govê,rno e, mesmo aSSIm, acompanbado por
<pessôa por êste indicada.

Art. 57. O examinador que alegar ou contra quem fôr articulads
suspeição será ouvida pelo diretor da Escola o qual aquilatará da pro
cedência, submetendo-a à aprovação do fiscal.

Art. 58. Os membros de qualquer banca examinadora conside
ram-se naturalmente impedidos de examinar seus parentes até o 2'
gráu civil.

Parágrafo único. Não poderão examinar conjuntamente ascen
dentes e descendentes, sogro e genro, colaterais até o 2° gr áu civil,
porconsaguinidade Ou por afinidade.

Art. 59. A matéria constante dos programas ao concurso de ad
missão será dividida sem exclusão de nenhuma das suas partes em
número de pontos que não deverá ser menor de oito nem maio'r de
quinze.

§ 1°. Os pontos deverão constar, cada um deles, de várias parte'!
do programa, e só serão dados ao conhecimento dos alunos por oca
sião de realizar-se o sorteio.

Art. uO. O cândidato que, burlando a fiscalização conseguir que
outra pessôa por êlepreste exames, terá exames anulados e ficará
privado da prestação de novos exames pelo prazo de 2 (dois) anos.

Art. ,61. Nos exames a que se refere êstecapitulo serão consi
derados aprovados os cândídatos que, tiverem obtido a média aritmé
tica igualou maior que quatro.

CAPITULO VII

Das penas e recompensas

Art. ,62. As penas disciplinares a que estão sujeitos os alunos
são as seguintes:

a) retirada de aula com falta marcada;
b) repreensão em particular;
c) repreensão em edital da Escola;
d) suspensão das aulas de um a oito dias;
e) trancamento de matrícula no período letivo;
f) trancamento de matrícula por um ano letivo;

g) exclusão da Escola.
'Parágrafo único. As penas a que se referem as alineas a, b e c
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poderão ser aplicadas pelos docentes. O diretor tem competência
para aplicar as duas alíneas anteriores e mais a da alínaa d . A dl
retoria do Ensino Naval tõdas, exceto a da alínea g, que será da com
petência ex clusiva do ministro da Marinha.

Art. 63. Todo aluno que na execução de qualquer prova re
correr a apontamentos seus ou alheios, prestar ou aceitar qualquer
auxílio, alem de receber a nota zero nessa prova, será passivej de
pena disciplinar estabelecida no art. 62.

Art. 64. A pena de exclusão será proposta depois do resultado
de inquerito mandado abrir pelo diretor.

Art. 65. Nenhuma pena será aplicada antes de ser ouvido o
transgressor.

Art. 66. Os alunos que concluírem o curso com a média ari
tmética das médias ponderadas dos dois períodos, igualou superior a
1} (nove) terão preferência sôbre qualquer outro a embarque nos na
vios mercantes de 1" classe, na sua categoria, devendo para isso a
Escola fazer a necessária comunicação à Doiretoria do Ensino Naval
e esta, por sua vez, à Diretoria de Marinha Mercante.

§ 10. Essa preferência só 'Poderá ser utilizada uma única vez;
§ 20

• Havendo mais de um nessas condições terá preferência o
que fôr portador de carta mais antiga, sendo da mesma data, o que
obtiver melhor nota ou, ainda, em caso de empate, o mais antigo na
categoria anterior.

CAPITULO VIII

Das taxas

Art. 67. Os alunos de Escola de (\farinha Mercante além das
taxas, selos ou emolumentos devidos, em virtude da legislação fiscal,
ficam sujeitos ao .pagamento das taxas estabelecidas no Regimento
Interno, que deverá ser efetuado na Secretaria da Escola.

§ 10. Essas taxas, mais a subvenção que fôr arbitrada pelo
Poder Legislativo e outras fontes de renda que tiver a Escola, cons
tituirão a renda para a sua manutenção, conforme ficar estabelecido
pelo Conselho Administrativo.

§ 2°. As taxas a serem pagas pelos alunos e constantes do Regi
mento Interno poderão ser revistas de 3 em 3 anos, mediante apro
vação do ministro da Marinha.

CAPITULO IX

Das cartas e certificados

Art. 68. As cartas correspondentes aos cursos referidos no ar
tigo 19, serão expedidas pela Escola de Marinha Mercante, de acôrdo
com o mndêlo anexo ao presente regulamento, mediante aprovação
nos exames respectivos, tempo de embarque e justificação de der
rotas, quando exigida por força deste regulamento.

§ 10. As cartas expedidas pela Escola de Marinha Mercante, para
terem curso legal deverão ser visadas pelo fiscal da IDiretoria' do En
sino Naval e registradas na mesma Diretoria.
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§ 2°. Os certificados de praticantes serão também expedidos pela
Escola, de acôrdo com o modêlo anexo, mediante aprovação nos res
pectivos exames. Levarão também o "Visto" do fiscal e ficam su
jeitos ao Registro na Diretoria do Ensino.

§ 3°. A Escola de Marinha Mercante também fornecerá certifi
cados aos cândidatos aos títulos de condutores maquinistas, moto
ristas, elétricista e mestres de pequena cabotagem, que forem apro
vados em exames realizados na Escola, de acôrdo com os programas
elaborados pela Diretoria do Ensino e fiscalizados pelo fiscal.

Art. '69. Os cândidatos às cartas de pilotos e capitâis, serão
obrigados a apresentar e [ustificar as seguintes derrotas:

a) para 2° piloto, uma derrota estimada completa, acompanhada
dos respectivos cálculos ;

b) para 1° .píloto, uma derrota completa, contendo cálculos das
posições observadas;

c) para capítãís de cabotagem, uma derrota completa de viagem
de cabotagem, contendo cálculos de pontos observados e marcados:

d) para capitão de longo curso, uma derrota completa de viagem
de longo curso acompanhada do Diário de Cronômetros.

§ 10. Essas derrotas só serão válidas se estiverem rubricadas e
encerradas pelo comandante do návío ou no seu impedimento, pelo
imediato. Deverão corresponder à viagem realizada numa época _
nunca anterior a 3 anos e a 25 dias de viagem no Oceano.

§ 2°. A justificação das derrotas será feita perante uma comis
são examinadora de 3 professores da Escola, indicados pela Congre
gação e aprovada pelo diretor geral do Ensino Naval.

Art. 70. As cartas de capítãís de cabotagem serão concedidas
aos primeiros pilotos dêsde que tenham, a contar da última carta
mais de 2 anos de efetivo embarque. •

CM>fTULO X

Do pessoal Administrativo e do Ensino

Art. 71. A Escola de Marinha 'Mercante, além do diretor e do
vice-diretor, deverá ter um secretario e demais pessoal administra
tivo que fôr necessario, de acôrdo com as disposições do Regimento
Interno.

Art. 72. O Corpo Docênte da Escola cornpôr-se-á de tantos pro
fessores quantos forem julgados necessários ao ensino das diversas
disciplinas, de modo que o mesmo docênte não lecione mais de duas
aulas por dia.

§ 10. As aulas de cárater prático serão lecionadas por instru
tores.

§ 2°. As aulas práticas de natação e remo poderão ser dadas em
qualquer instituição, sob a fiscalização da diretoria da Escola e do
fiscal da Diretoria do Ensino Naval.

CAlPITULO XI

Do provimento dos cargos

Art. 73. Os cargos administrativos serão de livre escolha do.
Conselho Administrativo, exceto o de secretário que deverá merecer
aprovação da Diretoria do Ensino Naval.
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Art. 74. Os cargos de professores deverão ser preenchidos me
diante apresentação e defesa de uma tése, impressa, datilográfada
ou mimeografáda, consistindo em dissertação sôbre pontos determi
nados em edital com o prazo de 3 mêses.

§ 1· As materias de que deverão constar as téses serão orgànl
zadas ,pela Congregação -da Escola e submetidas à aprovação da Di
'Pe'toria do Ensino Naval.

§ 2· A comissão julgadora deverá ser constituída de 4 docêntes
da Escola ou de Instituto de Ensino Superior, sob a presidencia de
um dos chefes de departamento, todos nomeados pela Diretoria do
Ensino Naval.

§ 3·. A Diretoria do Ensino Naval por um representante seu
.acompanhará o julgamento das téses .

Art. 75. Poderão inscrever-se ao concurso os candidatos que
provarem:

10. - Ser brasileiro;
2°. - Que são menores de 40 e maiores de 21 anos;
3°. - Que tenham fôlha corrida;
4". - Que são portadores de títulos fornecidos por escola su

perior da República ou da Escola de Marinha I~fercante. e que apre
sente conhecimento dos assuntos da disciplina a lecionar;

5°. - Que não são portadores de defeito físico.
Art. 76 - Cada um dos membros da comissão julgadora con

ferirá a nota de zero a dez (O a 10) em voto assinado.
'§ 1·. - Será desclassificado o candidato que obti ver o total de

pontos inferior a 2/3 do máximo.

Art. 77. Os cargos de instrutores serão providos pela diretoria
da escola, depois de ouvida a 'Congregação, só podendo recair em
quem apresentar trabalho sôbre o assunto,. de Sua autoria, julgado
satisfatório pela 'Congregação.

Parágrafo único. Da decisão da comissão julgadora e da apre
ciação dos trabalhos para o preenchimento das vagas de instrutores,
cabe recurso para a Diretoria do Ensino Naval.

Art. 78. Os julgamentos das téses apresentadas para 'l?reen
chimento dos cargos do ensino, previstos nêste regulamento, sao vá'
lidos pelo prazo de dois anos, contados da data da sua aprovação pela
Diretoria do Ensino Naval.

C~PITULO XII

Disposições Gerais

Art. 79. A falta de cumprimento dos deveres do pessoal do
cênte da escola será apurada por uma comissão composta de dois
chefes de Departamento, sob a presidência do fiscal da Diretoria do
Ensino Naval.

Art. 80. O pessoal administrativo ficará sujeito ás penas dis-
ciplinares previstas no Regimento Interno. '

Art. 81. Tanto os docêntes como os funcionários administra-
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tívos não gozam das regalias de funcionários públicos para efeito
algum.

Art. 82. O Conselho Administrativo organizará o Regimento
Interno da Escola, submetendo-o á aprovação da Diretoria do Ensino
Naval, dentro de sessenta dias, após o reconhecimento 'pelo ministro
da Marinha da uttlldade pública da escola, não podendo êsse regi
mento se afastar das normas dêste regulamento.

Art. 83. Os casos omissos e não previstos nêste regulamento
serão resolvidos pelo ministro da Marinha, ouvida a Diretoria do En
sino Naval.

Art. 84. A escola, para ser considerada de utilidade pública
e merecer aprovação do ministro da Mariníha, deverá dispôr de íns
talações que permitam o funcionamento dos vários cursos e bem
assim de oficinas, gabinetes e laboratórios para os trabalhos prá
ticos.

Art. 85. O diretor, vice-diretor e professores tomarão posse
dos seus cargos perante a Congregação.

Art. 86. Aprecedencia entre os professores será de acôrdo
com a data da posse doseespectívos cargos, exceto quando estiver no
exercício do cargo de diretor ou vice-diretor, os quais terão ascen
dência sôbre todos os demais.

Art. 87. Durante as férias regulamentares, os docêntes nada
perceberão e quando licenciados pelo diretor, durante o período le
tivo, sofrerão o desconto correspondente ao que Iôr abonado ao seu
substituto.

Art. 88. Incorrerá em falta, que será registrada em livro de
ponto o docênte que:

a) deixar de comparecer a qualquer ato escolar a que fór obri
gado;

b) não comparecer ás sessões da Congregação para que tenha
sido convocado;

c) não comparecer à sua aula á hora marcada .pelo horário.
Parágrafo único. Essas faltas acarretarão o desconto de 1/90

dos respectivos vencimentos, salvo si forem abonadas pelo fiscal do
Govêrno, até o limite fixado pelo Regimento Interno.

Art .89. Os membros do corpo docênte, que tiverem parentesco
direto ou afins com os examinandos, até 2G gráu, nas linhas ascen
dentes e descendentes, não poderão fazer parte das comissões julga
doras das provas a que êles forem submetidos.

Art. 90. Os vencimentos, licença, etc .; do pessoal da escola
serão regulados pelo !Regimento Interno.

Art. 9'1. A subvenção será de duas naturezas: uma fixa e 011
tra "per capita", variando, portanto, com o número de alunos ma
triculados.

Art. 92. Os docêntes terão, além dos seus vencimentos, uma
gratificação proporcional ao número de alunos que exceder de vinte
na disciplina que Iecionarem ,

Art. 93. A escola poderá manter cursos para a obtenção dos
titulos referidos no § 3G do artigo 98, sem caráter oficializado.
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CAiPITULO XlII

Disposições transitórias

Art. 94. As taxas a que se refere o artigo 67 serão cobradas
integralmente, quando o govêrno negar subvenção e CO\l1 50 % (cin
coenta por cento) de abatimento no caso contrário.

Art. 95. Enquanto não forem criadas escolas de Marinha
Mercante, nos moldes dêste regulamento, os exames para obtenção
de cartas e certificados nêle previstos, se realizarão na Escola Naval
observadas as disposições no que fôr exigivel.

ArL 96. Os professores 'catedráticos da Escola Naval ficam
isentos da exigência da apresentação de tése para provimento de
cargos no corpo docente da Escola de Marinha Mercante. na discipli
na que corresponder ao de sua investidura naquela escola.

Art. 97. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de novembro de 1937. - Henrique j\ris
lides Gililhem , vice-almirante, ministro da Marinha.

DECRETO N. 2.135, DE 19 DE NOVEHMBRO DE 19:\7 C)

(.) Publicado nos dias 4 e 14 de dezembro de 1937.

Altera o art. 9<6 do Regulamento Geral dos Transportes aprovado
pelo decreto n , 10.204, de 30 de abril de 1913. (12)

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
atendendo ao que requereram a São !Paulo Railway Company Limited,
Companhia :Mogiana de Estradas de Ferro e a Estrada de Ferro So
rocabana,

Decreta:

Art. 10
- Fica substituido pelo seguinte o art. 96 do Regula

mento Geral dos Transportes aprovado pelo decreto n. 10.204 de
30 de abril de 1913;

Art. 96 - Os volumes vasios serão despachados nas seguintes
condições:

a) Barricas, barris, caixões, gigos, ripas, etc., quando vasios,
em retorno, por trens de mercadorias, pagarão frete pela Tabela
H-A. (13). :

b) Latas, latões, botijas, garrafas ou garrafões para acondicio
namento de leite fresco, cr-eme de leite e manteiga, bem como cestas
de mão apropriadas para o transporte de verduras e ortalíças frescas,
frutas frescas e carnes verdes ou resfriadas, quando devolvidos va-

(12) - Os volumes vasios serão despachados como se segue:

(13) - Barrtcas vasias usadas, carvão vegetal, cascas para cor
tumes .... , transportados em vagões a descoberto, em quantidade de
dois metros cubicos ou uma tonelada .....
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sios em retorno, em trens de passageiros, pagarão pela Tabela
2-A' (4) com 50 % de abatimento.

, Art. 2° _ Ficam suprimidos os parágrafos 1", 2°, 3° e 4° do refe-
rido art. 96 (15).

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1937, 116° da Independencia,
e 49° da República.

GETULIO VARGAS
Marques dos Reis

DECRETO N. 2.136, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1937 (')

(') Publicado no dia 4 de dezembro de 1937.

Autoriza acrescimos e alterações na pauta aprovada pelo dec . 11.

10.204, de 30 de abril de 1913. (16)

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
atendendo ao que requereram a São Paulo Railway Company Limited
e Companhia C\fogiana de Estradas de Ferro e a E. F. Sorocabana,
e de acôrdo com os pareceres prestados,

Decreta-

Artigo único. Ficam autorizados os seguintes acrescimos e alte
rações na pauta aprovada pelo dec. n , 10.304, de 30 de abril de
1913, nas linhas de concessão federal das referidas estradas:

Acrescimos

Numero da pauta - Designações - Tabelas
1 .305-A - Engradados vasios, novos. 5

2. 135-B - Óleos comestlvels . . 5

(14) - Os generos seguintes do paiz serão despachados por esta
tabela, conforme a classificação expressa: aboboras, agua potavel e
do mar até 100 kilos por despacho, aipim, caça morta .•.

(15) - § 1.0: Os sacos vasios devem ser arranjados em pacotes
solidamente atados, trazendo cada pacote o endereço ....

§ 2.° - "As latas e outros vasilhames contemplados na letra C,
deverão trazer uma placa de metal com indicação ...

§ 3.· - "Os vasilhames de que trata o § 2: são sómente aqueles
que servirem ·para condução de leite, frutas secas, hortaliças ...

§ 4.° - "Os sacos vasios e demais objectos eomprehendldos neste
artigo, ficam sujeitos ao pagamento de armazenagem ...

(16) - "Aprova o regulamento dos transportes ' do telegrapho,
bases das tarifas e classificação geral das mercadorias, para vigora
rem nas linhas de concessão federal das Companhias Paulista de Vias
Ferreas e Fluviaes, Mogyana de Estradas de Ferro e Navegação, So
rocabana e São Paulo Railway Ltd."
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Alteração

Número da pauta - Designação - Em vez de
1.153 -- Embarcações armadas não classlflcadas tabela 5 

Embarcações armadas não olassiflcadas tabela 12.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1937, 116" da Independencia
e 49" da República.

GETULIo VARGAS
Marques dos Reis

DECRETO x. 2.137 - DE 19 DE NOVEMBRO ,DE 1937 (*)

(*) Publicado em 18 de dezembro de 1937.

Apllova o projeto e orçamento, na importância de ~9:721$950, reie
rente a uma instalação hidráulica e à construçao de um desvlO
na linha de Santa Maria a Marcelino Ramos, da Rêâe de Viação
Férrea Federal do Rio Grande do Sul.

o Presidente da República, atendendo ao que solicitou o Estado
do Rio Grande do Sul, e de acôrdo com os 'pareceres prestados, de
creta:

Artigo único. Ficam aprovados o projeto e orçamento que com
êste baixam, rubricados pelo diretor de Expediente da Secretaria de
Estado da Viação e Obras Públicas, referentes a uma instalação hi
dráullca e à construção de um desvio no trecho entre as estações "Ta
quarembó" e "Júlio de Castílhos", no km. 57 + 422 da linha de Sano
ta Maria a ;\Iarcelino Ramos, da Rêde de Viação Férrea Federal do
Rio Grande do Sul, arrendada ao referido Estado .

§ 10. As despesas que forem realmente efetuadas e apuradas em
'regular tomada de contas, até o máximo do orçamento ora aprovado,
na importância total de 69 :721$950 (sessenta e nove contos setecen
tos e vinte e um mil novecentos e cinquenta réis), já atendidas as
correções nela feitas 'pela Inspetoria Federal das Estradas, serão le
vadas à conta do "fundo de melhoramentos", da Rêde, de conf'ormi.
dade com o contrato de arrendamento em vigor.

§ 2°. Para a conclusão das obras fica fixado o prazo de 2 (dois)
mêses, a contar da data da publicação dêste decreto.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1937, 116" da Independencla
e 49" da República.

GETULIO VARGAS
Marques dos Reis
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DECRETO N. 2.138 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1937 (*)

(*) Publicado no dia 2 de dezembro de 1937.

Extingue 1 cargo excedente da classe "J" da carreira de técnico de
laboratório, do Quadro Unico do Ministério da Agricultura

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56, n. 1, da
Consfituição Federal (17)

Resolve declarar extinto por se achar vago, 1 cargo excedente
da classe "J" da carreira de técnico de laboratório do Quadro Unictl
do Ministério da Agricultura, aproveitando-se o saldo apurado, con
forme dispõem as tabelas anexas à lei 284, de 28 de outubro de 1936.
(18) dentro da verba global do respectivo orçamento, para o preen
chimento de cargos vagos da classe "G" da mesma carreira de acôr-
do com as dotações especificadas naquelas tabelas. '

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1937, 116° da Independência
e 49° da República.

GETULIO VARGAS
Fernando Costa.

DECRETO N. 2.139 - DoE 23 DE NOVEMBRO DE 1937 «)

(*) Publicado no dia 27 de novembro de 1937.

Faz publico o depósito do instrumento de ratificação, por parte do
Gouêrno da Bulgária, da Convenção para a melhoria da sorte dos
feridos e enfermos nos Exécitos em campanha e da Convenção
relativa ao tratamento dos prisioneiros de guerra, firmadas em
Gênebra a 27 de julho de 1929.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
faz público o depósito do instrumento de ratificação, por parte de
Sua Majestade o Rei da Bulgária, da Convenção para a melhoria da
sorte dos feridos e enfermos nos Exércitos em campanha e da Con
venção relativa ao tratamento dos prisioneiros de guerra, firmadas
em Gênebra, a 2,7 de julho de 1929, devndo tal ratificação ter valida
de seis mezes depois da data do depósito, ou seja a partir de 13 de
abril de 1938, - conforme communícação feita ao Ministério das
Relações Exteriores pela Legação da Suíça nesta capital, por nota
de 8 de novembro corrente, enviada com a cópia autêntica da ata
do depósito do respectivo instrumento de ratificação, cujas tradu
ções oficiais acompanham o presente decreto.

(17) - Deve haver equivoco com relação ao ar t , citado. O ar
tigo 56 diz: O Conselho Federal será presidido por um Ministro de
Estado, designado pelo Presidente da República "e não contem alinea
alguma. Os demais decretos baixados no mesmo sentido, são "ex-vi"
do art. 74, letra "a".

(18) - Vide: Nota n , 2.
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Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1937, 116° da Independência
e 49° da República.

GETULIO VARGAS
Mario de Pimentel Brandão

TRADUÇÃO. OnCIAL

VI.2-1'63-2 l\IH.

Em execução das disposições finais da Convenção para a me
lhoria da sorte dos feridos e enfermos nos Exércitos em campanha e
da 'Convenção relativa ao tratamento dos prisioneiros de guerra.
concluídas em Gênebra a 27 de julho de 1929, a Legação da Suíça,
tem a honra de remeter, em anexo, ao Ministério das Relações Ex
teriorescápia autêntica da ata, lavrada a 13 de outubro de 1937.
do depôsito nos Arquivos da Confederação Suíça do instrumento de
ratificação, por parte de Sua iMajestade o Rei da Bulgária.

De acôrdo com o art. 33 da primeira Convenção c o art. 92
da segunda, essas ratificações produzirão seus efêitos seis mêses após
a data do depósito, ou seja a partir de 13 de abril de 1938.

A Legação da Suíça agradeceria ao Ministério das Relações Ex
teriores acusar o recebimento da presente comunicação e aproveita
a ocasião para lhe renovar os protestos de sua alta consideração.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1937.
Um anexo.

TRADUÇÃO OFICIAL

Ata do depósito das ratificações, por parte da Bulqária

Da convenção para a melhoria da sorte dos feridos e enfermos
nos Exércitos em campanha e da 'Convenção relativa ao tratamento
dos prisioneiros de guerra, firmadas em Gênebra a 27 de julho de
1929.

O Ministro da Bulgária em Berna, Sua Excelência o Senhor Ni
colas Montchiloff, efetuou hoje, no IDepartamento Político Federal,
o depósito do instrumento de ratificação, de Sua Majestade o Rei
da Bulgár-ia, da 'Convenção para a melhoria da sorte dos feridos e
enfermos nos Exércitos em campanha e da Convenção relativa ao
tratamento dos prisioneiros de .guerra, firmadas em Gênebra a 27
de julho de 1929.

Esse instrumento, achado em bôa e devida fórma, será deposi
tado nos arquivos da Confederação Suíça.

O depósito do instrumento será notificado aos Govêrnos partes
nas Convenções .

Em fé do que, os abaixo assinados, lavraram a presente ata.
Feita em Berna, aos treze de outubro de mil novecentos e trinta

e sete.
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Pelo Departamento Político Federal. - Motta. - O Minis
tro da Bulgária, Montchiloif ,

'Pela cópia autêntica: O chefe da Divisão dos Negócios Estran
geiros do Departamento \Politico Federal, Bonna,

DEoCRETO N. 2.140 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 1937 (*)

(*) Publicado no dia 30 de novembro de 1937.

Extingue vinte e quatro cargos excedentes da classe 1. da carreira de
oficial administrativo do quadro único do Ministério do Traba
lho, lndustria e Comercio.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74, inciso a,
da Constituição Federal,

Resolve declarar extintos, por se acharem vagos, vinte e quatro
cargos excedentes da classe I, da carreira de oficial administrativo
do quadro único do Ministério do Trabalho, Industria e Comercio,
aproveitando-se o saldo apurado, dentro da verba global, do respe
ctívo .orçamento, .para o preenchimento de cargos vagos na mesma
c~rrelra do referido quadro, conforme dispõem as tabelas anexas à
lei n . 2&4, de 28 de outubro de 1936. (19).

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1937, 116° da Independência
e 49° da República.

GETULIO VARGAS
Agamemnon Magalhães

DE<CRETO N. 2.141 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1937 (0)

C) Publicado no dia 1 de dezembro de 1937.

Dá nova redação ao art. 4° do regulamento da Escola de Marinha.
Mercante do Estado do Pará

o Presldente da República dos Estados Unidos do Brasil,
usando das atribuições que lhe confere o art. 74, letra "a" da Cons
tituição Federal:

Resolve dar nova redação ao art. 4° do regulamento para a Es
cola de Marinha Mer-cante do Estado do Pará, aprovado pelo decreto
n. 23.200, de 12 de outubro de 1933, (20) que passa a ser o seguinte:

(19) Vide: Nota n. 2.
(20) - A Escola fica subordinada ao ministro com o qual se deve

comunicar diretamente o respectivo diretor no tocante á paete admi
nistrativa e á Diretoria do Ensino Naval rio que concernir á orientação
do ensino teeníce-proflsslonal ,
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"Art. 4°. A Escola fica diretamente subordinada à iDire-
toria do Ensino Naval", .

'Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1937, 116" da Independência
e 49" da República.

GETULIO VARGAS
Henrique .4. Guilliem

DECRETO N. 2.142 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1937 (')

( ') Publicado em 14 de dezembro de 1937.

Aprova o projeto e orçamento, na importância de 25: 763$950 rela
tivos à construção de um ediiicio para a estação "Arenito", no
km. 115 + ·800 da linha tronco da Estrada de Ferro Sul de
Minas, da Rêde Mineira de Viação.

O 'Presidente da República, atendendo ao que requereu a Rêde
Mineira de Viação, arrendada ao Estado de Minas Gerais, e de acôrdo
com os pareceres prestados, decreta:

Artigo único. Ficam aprovados o projeto e orçamento que com
êste baixam, rubricados pelo diretor de Expediente da Secretária
de Estado da Viação e Obras Públicas, relativos á construção de
um edificiopara a estação "Arenito", do km. 115 + 800 da linha
tronco da Estrada de Ferro Sul de Minas, da referida Rêde, em
substituição aos que foram aprovados pelo decreto n. 23.944, de
2 de março de 1934 (artigo único, alínea b), (21) referentes a um
posto telegráfico, ainda não construído no mesmo local.

§ 1". Serão inscritas na conta do "fundo de melhoramentos" da
Rêde, de conformidade com o contrato de arrendamento em vigor,
depois de apuradas em regular tomada de contas, as despesas que
forem realmente efetuadas com a 'construção do mencionado edi
fício até o máximo do orçamento ora aprovado, na importância de
25 :763$!)50 (vinte e cinco contos setecentos e sessenta e três mil
novecentos e cinqüenta r-éis) , já atendidas as correções nêle feitas
pela Inspetoria Federal das Estradas, assim como as que foram
feita~ ~011l a aquisição do terreno nec~ssário a essa construção, até
o maxnrio de 1 :083$400 (um conto e OItenta e três mil e quatrocen
tos réis), inclusive despesas de cartório, conforme planta, traslado
da respectiva escritura e orçamento que também baixam igualmen-
te rubricados. ' •

§ 2°. Para a conclusão das obras de construção do edificio fica
fixado o prazo de 3 (três) mêses, a contar da data da publicação
dêste decreto.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1937, 116" da Independência
e 49° da Repúhli ca .

GETULIO VARGAS
Marques dos Reis

(21) - "construção de um edificio para o posto telegrafico Areni-
to, no quilometro 115-1-800 ..............•........... 19 :465$479
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DBCRETO N. 2.143 DE 26 DE NOVEMBRO DE 1937 (*)

(*) Publicado em 18 de dezembro de 1937.

Aprova o projeto e orçamento, na importancia de 11 :519$785, para
a construção de um armazém na parada "Borges", na linha de
Santa Maria a Porto Alegre, da Rêde de Viação Férrea Federal
do Rio Grande do Sul.

o !Presidente da República, atendendo ao que solicitou o Estado
do Rio 'Grande- do Sul, e de acôrdocom os pareceres prestados,
decreta:

Artigo único. Ficam aprovados o projeto e orçamento que
com êste baixam, rubricados pelo diretor de Expediente da Se
cretaria de Estado da Viação e Obras Publicas, para a cons
trução de um armazém na parada "Borges", situada no km , 36 +
+559 da linha de Santa Maria a Pôrto Alegre, da Rêde de Viação
Férrea do Rio 'Grande do Sul, arrendada ao referido Estado.

§ 1.° Serão inscritas na conta do "fundo de melhoramentos", de
conformidade com o contrato de arrendamento em vigor, depois de
apuradas, em regular tomada de 'contas, as despesas que fôrem real
mente efetuadas, até o maxímo do orçamento ora aprovado, na
importância total de 11 :519$785 (onze contosquínhentos e dezenove
mil setecentos e oitenta e cinco réis), já atendidas as correções
nele feitas pela Inspetoria Federal das Estradas.

§ 2.° !Para a conclusão das obras, fica fixado o prazo de 3 (três)
mêses, a contar da data da publicação dêste decreto.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1937, 116° da Independeu
cia e 49° da 'Republica.

GETULIO VARGAS.
MARQUES DOS RÉIS.

DECRETO N. 2.144 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1937 «*)

(*) Publicado no dia 24 de dezembro de 1937 .

Aprova o proieto e orçamento na importãncia de 40:74'6$741, rc
latiuos à construção de um edifício para uma estação de 3."
classe, na linha de ltararé-Uruçuoi, da Rêde de Viação Paraná
Santa Catarina.

o Presidente da !República, atendendo ao que propôs a Super
intendência da Rêde de Viação Paraná-Santa Catarina, e de acôrdo
com os pareceres prestados no processo n. 9.584-37, do protocolo
da Secretar-ia de Estado da Viação e Obras Públicas, decreta:

Artigo único. Ficam aprovados o !projeto e orçamento que com.
êste baixam, rubricados pelo diretor de Expediente da Secretaria
de Estado da Viação e Obras Públicas, relativos à construção de
um edificio para uma estação de 3.' classe nokm. u87-870, da
linha de Itararé-Uruguai, da Rêde de Viação Paraná- Santa
Catarina.
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§ 1." As despesas que fôrem efetuadas com a construção do
referido edifício, e apuradas pela fórma determinada na condição
16", das que haixaramcom a pcrtar'ia de 21 de janeiro de 1921, do
Ministério da Viação e Obras (Públicas, correrão à conta das taxas
adicionais a que se refere a citada portaria.

§ 2.° Para a conclusão das obras fica ,fixado o prazo de 6 (seis)
mêses, a contar- da data da publicação deste decreto.

Rio de janeiro, 26 de novembro de 1937, U6° da Independên
cia e 49° da República.

GETULIO VARGAS.
MARQUES DaS RÉIS.

DECRETO N. 2.145 - DE 26 ,]}E NOVEMBRO DE 1937 (*)

(*) Puhlicado nos dias 30 de novembro e 1." de dezembro de 1937.

Prorroga o prazo estabelecido na clausula VIII do coniraio firmado
entre o Govêrno Federal e The Leopoldina Railway Co. Ltâ,
e aprovado pelo decreto n. 6.456, de 2,6 de abril de 1937. (22)

o 'Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74 "a" da 'Cons
tituição Federal, e

Considerando que muito embora a renda bruta de The Leopol
dina Railway Co. Ltd., venha atingindo o limite de dez contos de
réis 'Por quilômetro de suas linhas em tráfego, de que trata o § 1.°
da cláusula VIII do contrato firmado entre o Govêrno Federal e dita
cornpnrrhiavma fórma do decreto n. 6.456, de 20 de abril de 1907,
êsse resultado não corresponde atualmente a equivalência do mon-

(22) - A companhia, de acôrdo com as leis e regulamentos adua
neiros em vigor, gozará durante trinta anos (30), de isenção de di
reitos de importação, inclusive os de expediente, para os materiais
desti~ados aos serviços de construção dos prolongamentos e ramais,
autorizados pelo Govêrno Federal, bem como á conservação e movi.
me~to d~s_ linhas,em trafego, send? que este favor não se tornará
efetivo smao depois que a companhia provar que adquir!o por com-
pra, a Estrada de Ferro Sul do Espirito Santo. '

§ }.o _ Si, ao fim deste prazo, não houver a renda bruta da com
panhia atingido, para extensão das linhas atualmente em trafego, a
média de dez contos de réis (10:000$000) por quilometro, será mantido
o favor da isenção de direitos, dentro dos quinze anos consecutivos,
até que esta média de renda bruta se torne efectiva

§ 2.° - Fica entendido que a isenção de direitos de Importação
não abrange as taxas para melhoramento de portos, que, pela natu
reza diversa, não podem ser relevadas, nem consideradas como In
clusas naquelas."
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tante da renda esterlina que se teve em vista na época daquêle
contrato:

Considerando a situação de dificuldade da companhia ante o
problema da expansão econômica das extensas regiões percorridas
por suas linhas férreas; resolve,

Art. 1.° Fica mantida a situação de The Leopoldina Railway
Company Limited sob o aspecto de isenção de direitos, na fórma da
cláusula VIII de seu respectivo contrato, até que seja levada a efeito
a revisão dêsse contráto, subsistindo as demais 'condições nêle es
tabelecidas, inclusive as das restituições.

Art. 2.° Este decreto entrará em vigor na data de sua publl
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1937, 116 da Independê,n
cia e 49° da República.

GETULIO VARGAS.
MARQUES DOS RÉIS.
Arthur de Souza Costa.

DECRETO N. 2.104'6 - DE 26 DE NOVE~1BRO DE 1937 (*)

(*)Publicado no dia 30 de novembro de 1937.

Abre o crédito especial de 7.333 :336$800, para pagamento de notas
de popel-moéda .

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usan
do da autorização contida na lei n. 485, de 25 de agosto de 1937,
(23) e tendo ouvido o Tribunal de Contas, na fórma do regulamento
aprovado pelo dec. n , 15,'7'83, de 8 de novembro de 1922, (24)
decreta:

Artigo único. Fica aberto pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de 7.333 :336$800 (sete mil trezentos e trinta e três
contos, trezentos e trinta e seis mil e oito centos réis), para ocor
rer ao pagamento de 47.450.000 notas de papel moéda, destinadas
à Caixa de Amortização e fornecidas pelos fabricantes "American
Bank Note Company eWaterlow & Sons Llmíted",

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1937, 116° da Indepen
dência e 49° da República.

GETULIO VARGAS.
Arthur de Souza Costa.

(23) - Autorisa a abertura de um credito especial de 7.333:336$000
pejo Ministério da Fazenda, para pagamento de encommenda de .....
47.450.000 notas de "papel-moeda".

(24) - "Aprova o regulamento para execução do Codigo de Con
tabilidade Publica".



111

HEGRETO K. 2.147 - DE ao DE NOVEMBRO DE 1937 (*)

<*) Publicado nos dias 4 e la de dezembro de 1937.

Faz público o depósito do instrumento de ratificação, com reseroos,
por parte da India, do Protocolo relativo às cláusulas de arbi
tragem em materia comercial, firmado em Genebra, a 24 de
setembro de 1923.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, faz
público o depósito do instrumento de ratificação, com reservas,
por parte da India, do Protocolo relativo ás clausulas de arbitra
gem comercial, firmado em Genebra, a 24 de setembro de 192:-1,
conforme comunicação feita ao ;~linistério das Reluções Ex
teriores pelo Secretário Geral da Liga das Nações, por nota de 30
de outubro de 1937, cuja tradução oficial acompanha o presente
decreto.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1937, 116" da Independên
cia e 49" da República.

GETULIO VARGAS.
Mario de Pimentel Bueno.

Tradução oficial
Liga das Nações

Genebra, em 30 de outubro de 1937.

Tenho a honra de informar a Vossa Excerencia que o Secre
tário de Estado dos Negócios Estrangeiros de Sua IMajestade o Rei
da Gran-Bretanha, Irlanda e dos Doruinios de Além-Mar, Imperador
das Indias, me transmitiu, de acôrdocom o parágrafo 5 do Pr-eto
colo relativo às cláusulas de arbitragem, firmado em Genebra a 24
de setembro de 1923, o instrumento de ratificação de Sua :.\Iajestade,
pela India, dêsse Protocolo.

O instrumento de ratificação foi depositado no Secretariado da
Liga das Nações a 23 de outubro de 1937.

Esta ratificação foi dada com as seguintes reservas, (citas pelo
Plenipotenciário da India ao firmar o Protocolo:

(Tradução)

"Declaro que, no que se refere à aplicação das dlsposrçôes dês te
Protocolo, minha assinatura não obriga os territórios da India
que pertencem a um ,principe ou chefe que está sob a suzerania de
Sua :\'Iajestade.

"A India reserva-se o direito de restringir o compromisso
contido no parágrafo primeiro do artigo primeiro aos contratos
que são considerados como comerciais pelo seu direito nacional".

Queira Vossa Ex celencia aceitar os protestos de minha alta
consideração.

Pelo Secretário Geral. - O Conselheiro juridico do Secreta
riado, Podesl á Costa.
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n.EORETO N. ~.148 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937 (*)

C) Publicado em 11 de dezembro.

Concede aS prerr'ogativas de estabelecimento livre de ensino secun
dário à Escola Normal Livre, de Jaú, Estado de S. Paulo.
O Presidente da República dos 'Estados Unidos do Brasil:

Resolve conceder as prerrogativas de estabelecimento livre ?e
ensino secundário à Escola Normal Livre, de Jaú, Estado de Sao
Paulo, nos têrmos do § 2°, do art. 55 do decreto n , 21. 241, de 4
de abril de 1932. (25)

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1937, 116° da Independên
cia e 49 da Rep&lica.

GETULIO VARGAS.
Gustavo Capanetna,

DECRETO N. 2.149 - DE 30 DE NOVE:\'IBRO DE 1937 (*)

(*) Publicado em 11 de dezembro de 1937.

Concede as prerrogativas de estabelecimento livre de ensino se
cundário ao Colégio Santa Inês, com séde na capital do Estado
de São Paulo.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:

Resolve conceder as prerrogativas de estabelecimento livre de
ensino secundário, ao Colégio Santa Inês, na capital do Estado de
S. 'Paulo, nos têrmos do § 2.°, do art. 55, do decreto n. 21.241,
de 4 de abril de 1932. (26)

Rio de Janeiro,30 de novembro de 1937, 116° da Indepen
dência e 49° da República.

GETULIO VARGAS.
Gustavo Capanetna,

(25) - "Os estabelecimentos de ensino secundario mantidos por'
municipalidades, associações ou particulares, que obtiverem as mes
mas prerrogativas, serão designados estabelecimentos livres de en-,
sino secundario".

(26)Vide: Nota n , 25.
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DECRETO N. 2.150 - 'DE 1 DE DEZEMBRO DE 1937 (*)

(*) Publicado em 9 de dezembro de 1937.

Cassa a inspecçõo preliminar outorqada pelo decreto n. 482, de 9
de dezembro -de 193'6, (27) à Escóla de Farmácia e Odoniolo
logia de Itapetininga, Estado de São Paulo.

'Ü 'Presidente da !República dos Estados Unidos do Brasil:
Resolve, nos têrrnos do art. 15, do decreto-lei número 20.179,

de '6 de julho de 1931, (28) cassar a inspeção preliminar outorgada
pelo decreto número 4,82, de '9 de dezembro de 1936, à Escola de
Farmácia e Odontologia de Itapetíninga, Estado de São Paulo.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1937, 116° da Independên
cia e 49° da República.

GETULIO VARGAS.
Gustavo Capanema.

DECRETO N. 2.151 - DE 1 DE DEZEMBRO DE t 937 (*)

(,') Publicado em 3 de [aneiro de 1938.

Autoriza o cidadão Plamtnio de Assis Frêire a comprar pedras
Preciosas.

O 'Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74, letra a, da
Constituição Federal, e, tendo em vista o decreto n. 24.193, de 3
de maio de 1934, (29) que regula a indústria da faiscação do ouro
aluvionar e o comércio de pedras preciosas, decreta:

Artigo único. Fica autorizado o cidadão Flamínio de Assís
Frêire, residente em Bocaiúva, Estado de Minas Gerais, a comprar
pedras preciosas na 2." zona de garimpagem, nos termos do art. 7.·
do decreto n . 24.193, de 3 de maio de 1934,constituindo título
dêsta autorização uma via autêntica do presente decreto.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1937, 116 da Independência
e 49° da República.

GETULIO VARGAS.
Arthur de Souza Cosia.

(27 - o decreto é de 1935 e não foi publicado".
(28) - "A suspensão da inspeção preliminar ou permanente se

fará por portaria do Ministro da Educação e Saude Publica, e a cas
sação da regalia do reconhecimento por decreto do Poder Executivo".

(29) - "Regula a industria da faiscação do ouro aluvionar em
todo o territorio da República, e estende ás clnzas de ourivesarias, re
vigorando a proibição de exportação contida no art. 56 da lei nu
mero 4.440, de 31 de dezembro de 1921".
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DECRETO N. 2.152 - DE 1 DE DEZE~fBRO DE 1937 (.)

(") Publicado nos dias 8 e 16 de dezembro de 1937

Autoriza o cidadão sírio Abrahão Habdo Chalub a comprar pedras
Preciosas.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74, letra a, da Cons
tituição Federal, e tendo em vista o decreto n. 24.193, de 3 de
maio de 1934, (30) que regula a indústria da Iaiscaçâo do ouro alu
vionar e o comércio de pedras preciosas.

Decreta:

Artigo único. Fica autorizado o cidadão SIno, Abrahão Habd»
Chalub, residente em Arassuai, Estado de Minas Gerais, a comprar
pedras preciosas na 2.a zona de garimpagem, nos têrmos do art.
7.° do decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, (31) constituindo
título desta autorização uma via autêntica do presente decreto.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1937, 116° da Independência
e 49° da República.

GETULIO VARGAS.
Ar/hur de Souza Costa.

DECRETO N. 2.153 - DE 1 DE IDEZEMBRO DE 1937 (.)

(') Publicado 110 dia 10 de desemb 1'0 de 193i

Autoriza o cidadão Nelson Soares de Faria a comprar pedras
Preciosas.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74, letra a, da Cons
tituição Feaeral, e tendo em vista o decreto n. 24.193, de 3 de
maio de 1934, (32) que regula a indústria da faiscação do ouro
aluvionar e o comércio de pedras preciosas,

Decreta:

Artigo único. Fica autorizado o cidadão Nelson Soares de Faria,
residente em Belo Horizonte, capital do Estado de Minas Gerais, a

(30) - Vida: Nota n, 29.
(31) - "O ouro aluvionar e pedras preciosas, extraídos por fais

cadores ou garimpeiros só poderão ser vendidos, por estes, a com
pradores devidamente autorizados por decreto do Govêrno Federal
"quando essa compra não possa ser feita pela cooperativa dos proprio~
faiscadores e garimpeiros".

(32) - Vide: Nota n , 29.
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comprar pedras preciosas em todas as zonas de garimpagem, no'>
têrmos do art. 7.° do decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934 ( (33,
constituindo titulo desta autorização uma via autêntica do presente
decreto.

'Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1937, 116 da Independência
e 49° da República.

GETULIO VARGAS.
Arthur de Souza Costa.

DECRETO N. 2.154 - DE 1 DE DEZEMBRO DE 1937 (*)

(*) Publicado no dia 28 de dezembro de 1937.

Autoriza o cidadão Otaviano Alves a comprar pedras preciosas

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74, letra a,
da Constituição Federal, e tendo em vista o decreto n. 24.193, de 3
de maio de 1934, (3,4) que regula a indústria da Iaíscação do ouro
aluvíonar e o comércio de pedras preciosas,

Decreta:

Artigo único. Fica autorizado o cidadão Otaviano Alves, resi
dente em Lenções, Estado da Baía, a comprar pedras preciosas ná
l' zona de garimpagem, nos têrrnos do artigo 7° do decreto n. 24.193,
de 3 de maio de 1934, (35), constituindo titulo desta autorização uma
via autênli ca do presente decreto.

Rio de Janiero, 1 de dezembro de 1937, 116° da Independêncla
e 49" da República.

GETULIO VARGAS
Arlhur de Souza Costa

DECRETO N. 2.155 -DE 1 DEIDEZE:\fBRO DE 1937 (*)

(*) Publicado no dia 28 de dezembro de 1937.

"lutoriza o cidadão Iosias Carvalho a comprar pedras preciosas

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74, letra a,
da Constituíção Federal, e tendo em vista o decreto n . 24.193, de 3

(33) - Vide: Nota n. 31.

(34) - Vide: Nota n , 29.
(35) - Vide: Nota n , 31.
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de maio de 1934, (36) que regula a indústria da faiscação do ouro
aluvíonar e o comércio de pedras preciosas,

Decreta:

Artigo único. Fica autorizado o cidadão Josias 'Carvalho, resi
dente em Alcantilado, Estado de Mato Grosso, a comprar pedras pre
ciosas nas 3", 4", 5" e 6" zonas de garimpagem, nos têrmos do art. j"
do decreto n. 24. Hl3, de 3 de maio de 1934, (37) 'constituindo titulo
desta autorização uma via autêntica do presente decreto.

Rio de Janiero, 1 de dezembro de 1937, 116° da Independência
e 49° da República.

GETULIO VARGAS I

Arthur de Souza Costa

DECRETO X. 2.156 - DE 1 DE DEZEl\IBRO DE 1937 (')

1(') Publicado no dia 20 de idneiro de 1938.

Concede equiparação à Faculdade de Farmácia de Ouro Preto,
Estado de Minas Gerais

'0 Presidente da República dos Estados Unidos do Brasl],
resolve, nos têrmos do art. 17, do decreto n. 20.179, de 6 de julho de
1931, (38) 'conceder equiparação à Escola de Farmácia de Ouro
Preto, Estado de Minas Gerais.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1937, 116° da Independência
I: 49° da República.

GETULIO VARGAS
Gustavo Capanema

DECRETO !li. 2.157 - D·E 3 DE IDEZE:\1BRO DE 1937 (')

(') Publicado no dia 7 de dezembro de 1937.

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito especial de 150 :000.
para ocorrer ao pagamento de despesas extraordinárias, reali
zadas, em 193,6, com a 511 Exposição de Animais e Derivados e
com a 2" Conferência Nacional de Pecuária.

(36) - Vide: Nota n , 29.
(37) - Vide: Nota n . 31.
(38) - "Os atuais institutos de ensino superior, mantidos pelos

govêrnos dos Estados, ficam dispensados da verificação a que Se re
fere o art. 3.·, podendo desde logo entrar no gozo das prerrogativas
do reconhecimento oficial dos diplomas e da equiparação, nos termos
deste decreto, uma vez requerida a respectiva concessão."
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o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. 1" da lei n. 491, de 28 de agos
to do corrente ano, (39) E', tendo ouvido o Tribunal de Contas, na
forma do art. 93 do Regulamento Geral de Contabilidade Públicá,
decreta: (40)

Art. 1°. Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o crédito
especial de 150:000$000 (cento e cinqüenta contos de réis), para
ocorrer ao pagamento das despesas extraordinárias, realizadas, em
1936, com a 5' Exposição de Animais e Derivados e com a 2' Conte
rência Nacional de Pecuária.

Art. 2'. Revogam-se as disposições em contrário .

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1937, 116° da Independência
e 49° da República.

GETULIO VARGAS
Fernando Costa
Arthur de Souza Costa

DECRETO X. 2.158 - DE 6 DE DEZE:\fBRO DE 1937(*)

(*) Publicado no dia 10 de dezembro de 1937.

Substitue o parágrafo único do artigo único do decreto n. 1.724, de
18 de junho de 1937 (41)

:O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
tendo em vista o que 'consta do processo n , 16.365, de 1937, do pro
tocolo da Secretaria de Estado da Viação e Obras Públicas,

Decreta:

Arti go único. Fica substituído pelo seguinte, o paragráfo único
do artigo único do decreto n. 1.724, de 18 de junho de 1937:

"Paragráfo único. As despesas que fôrem realmente efetuadas,
até o máximo do orçamento aprovado por este decreto, correrão a

(39) - "Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um credito es
pecial de cento e cincoenta contos de réts (150:000$000), pelo Ministê'rio
da Agricultura, destinado a ocorrer ao pagamento das despesas ex
traordinarias realizadas, em 1936, com a 5.a Exposição Nacional de
Animais e Derivados e com a 2.a Conferencia de Pecuaria, realizando
para o fim indicado as necessarias operações de credito."

(40) - Vide: Nota n , 7.

(41) - "Depois de apuradas em regular tomada de contas, as des
pesas que forem realmente efetuadas, até o maximo do orçamento ora
aprovado, deverão ser levadas á conta da sub-consignação n , 15, le
tra "H", - Inspetoria Federal das Estradas - do anexo 12, da lei
n . 300, de 13 de novembro de 1936."
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conta da sub-consignação n . 15, letra h, do anexo n , 12, a que se
refere o art. 3° da Lei n . 300, d(;'13 de novembro de 1936". (42)

Rio de Janeiro, i(j de dezembro de 1937, 116° <la Independência
e 49° da República.

GETULIO VARGAS
João Mendonça Lima.

DECRETO N. 2.159 - ,j)'E 6 DE D·EZEsIBRO DE 1937 (')

C) Publicado em 9 de dezembro de 1937.

Declara ele utilidade pública o Clube Beneficente dos Contadores e
Guarda-livros do Brasil

O ,Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:
Atendendo ao que requereu o Club Beneficente dos Contadores

e Guarda-livros do Brasil, com séde na cidade do Rio de Janeh-o,
o qual satisfês as exigências do art. 1 da lei n. 91, de 28 ~e agosto
de .1935, e usando da atribuição que lhe confere o artrgo 2° da
citada lei, (43) decreta:

Artigo único. E' declarado de utilidade pública, nos têrmos da
mencionada lei, o 'Clu;beBeneficE:nte dos Contadores e Guarda-livros
do IBrasil, 'com séde na cidade do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1937, 11<6° da Independência
e 49° da República.

GETULIO VARGAS
Francisco Campos

DECRETO N. 2.160 - DE 7 DE DEZE:\IBRO DE 1937 (.)

(*) Publicado no dia 17 de dezembro de 1937.

Extingue doze carços excedentes da Classe I, da carreira de oficial
administrativo do quadro único do Ministério da Agricultura.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,

(42) - "Estrada de Ferro D. Tereza Cristina - Construção da
ponte de Laranjeiras, aterro junto á mesma e aparelhamento do ma-
terial de transporte 5.000:000S00~

(43) - As sociedades civis, as associações e as fundações eonstl
tuidas no paiz com o fim exclusivo de servir desinteressadamente á
colectividade, podem ser declaradas de utilidade publica, provados 08

seguintes requisitos: a) que adquiriram personalidade juridica, b) que
estão em efeetivo funeionamento e servem desinterssadamnte á eol
tividade, c) que os cargos de sua diretoria não são remunerados."
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usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74, alínea a,
da Constitulção dos Estados Unidos do Brasil :

Resolve declarar extintos por SE acharem vagos, 12 cargos ex
cedentes da classe I, da carreira de oficial administrativo, do quadro
único do~inistério da Agricultura, aproveitando-se o saldo apurado,
conforme dispõem as tabelas anexas à lei n , 284, de 28 de outubro
de 1936, (44) dentro da verba global do respectivo orgamento, para
o 'Preenchimento de cargos da classe j, da mesma carn::ira, de acôrdo
com as lata ções especificadas naquelas tabelas.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1937, 116° da Independência
e 49° da República.

GETULIO VARGAS
Fernando Costa.

DECHl~TO N. 2.161 - DE 7 DE DoEZE\lBRO DE 1937 (')

C) Publicado no dia 10 de dezembro de 1937•

.4ltera a tarifa das alfândegas mandada executar pelo decreto
I!. 24.343, de 5 de junho de 1934 (45)

<O 'Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74, letra a.
daConstiluIção Federal, e tendo em vista o parecer unanimemente
adotado pelo 'Conselho Federal de Comércio Extrior, em sessão de 16
de agosto ultimo, sõbre a conveniência de serem alterados os direitos
de entrada sõbre o cloro, os hidrátos ou hidróxidos de sódio e os
hipocloritos decal ou cálcio, em face do disposto no art. 30, inciso 2'
das ID-isposições Preliminares da tarifa das Alfândegas, derreta: (46)

Art. 10
• Ficam alteradas, pela fórma seguinte, as taxas de ta

rifa das alfândegas:
Classe 23' - Metaloides e vários metais. Art. 906, cloro com.

primido ou liquefeito. Em cilindro de ferro. Kg. P. R., tarifa geral,
1$230, tarifa mínima, iVj;OOO.

Classe 25" - Produtos químicos inorgânicos e orgânicos. Ar
tigo 1.102. Hidrátos ou hidróxidos: Para outros usos. Kg. P. R.,
tarifa ,geral, $430, tarifa mínima, $350.

Art. 1.105. Hipocloritos: De cai ou cálcio (clorureto de cal).
Kg. P. R., tarifa geral. 1$230, tarifa mínima. 1$000.

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

(44) - Vide: Nota n , 2.

(45) - "Manda executar a nova tarifa das Alfandegas e dá ou
tras providencias".

(46) - "Para determinados produtos negociados por meio de
"dumpíng", desde que este não prejudique a economia do paiz".
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Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1937, 116° da Independência
e 49° da República.

GETULIO VARGAs
Arthur de Souza Costa

DE'CRETO x. 2.162 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1937 (*)

(*) Publicado no dia H de dezembro de 1937.

Extinque 1 cargo excedente da classe H, da carreira de agrônomo
D. N. ll..4.., do Quadro Unico do Ministério da Agricultura

O Presidente da República usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 74, alínea a, da Constituição dos Estados Unidos
do Brasll, resolve declarar extinto por SI:' achar vago, 1 cargo
excedente da classe H da carreira de agrônomo D. N. rp. A., do
Quadro Unico do Ministér-io da Agricultura, aproveitando-se o saldo
apurado, conforme dispõem as tabelas anexas á lei n. 284, de 28 de
outubro de 1936, (47) dentro da verba global do respectivo orçamen
to, para o preenchimento de cargos vagos da classe G da mesma
carreira, ele acôrdo com as lotações especificadas naqu~las tabelas.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1937, 116° da Independência
l:' 49° da República.

GETULIO VARGAS
Fernando Costa.

f}EGHETO X. 2.163 - DE 8 DE DEZE:\1BRO D'E 1937 (')

(*) Publicado no dia 17 de dezembro de 1937.

Extingue um cargo excedente da classe L, da carreira de oficial ad:
ministratiuo do quadro único do Mini.tério da Aaticultura

o 'Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74, alínea a,
da Constituíçâo dos Estados Unidos do Brasil,

Resolve declarar extinto por se achar vago, um (1) cargo exce
dente da classe K, da carreira de oficial administrativo, do quadro
único do Ministério da Agricultura, aproveitando-se o saldo apurado,
conforme dispõem as tabelas anexas á lei n. 284, de 28 de outu
bro de 193,6, (48) dentro da verba global do respectivo orçamento,
para o preenchimento de 'cargos vagos da classe J, da mesma carrei
ra, de accõrdo com as lotações especificadas naquelas tabelas.

(47) - Vide: Nota n , 2.

(48) - Vide: Nota n , 2.
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Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1937, 1160 da Independência
e 490 da República.

GETULIO VARGAS
Fernando Costa.

DECRETO N. 2.164 - DE 8 DE IDEZE~1BRO DE 1937 (.)

C) Publicado no dia 17 de dezembro de 1937.

Extingue dois cargos excedentes da classe I, da carreira de oficial
administrativo do quadro zínico do Ministério da Agricultura

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74, alínea a.
da Constituição dos Estados Unidos do Brasil,

Resolve declarar extintos por se acharem vagos 2 cargos ex ce
dentes da classe I, da carreira de oficial administrativo do quadro
único do Ministério da Agricultura, aproveitando-se o saldo apurado,
conforme dispõem as tabelas anexas á lei n . 284, de 28 de outubro
de 1936, (49) dentro da verba global do respectivo orçamento, para
o preenchimento de cargos vagos da classe I, da carreira de enae
nheiro S. A. rle acôr-do com as lotações especificadas naquelas ta
belas.

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1937, 116" da Independência
f: 49" da República.

GETULIO VARGAS
Fernando Costa.

DECRETO X. 2.165 - DE 8 DE DEZmIBRO DE 1937 (.)

(*) Publicado no dia 27 de janeiro de 1938.

Autorisa o cidadão inglês Roy Smith a exportar pedras preciosas
O IPresidente da República:

Usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74, letra
a, da Constituição Federal, e tendo em vista o decreto n. 24.193, de
3 de maio de 1934 (50), que regula a industria da faiscação do ouro
aluvíonar c o comercio de pedras preciosas,

Decreta :

(49) Vide: Nota n. 2

(50) - "A exportação de pedras preciosas só poderá ser feita,
por negociantes ou Industrtas devidamente matriculados, mediante au
torização do Govêrno".
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Art. uruco , Além da concessão contida no decreto 1.641, de 12
de maio de 1937, (51) fica tambem o cidadão inglês Roy Smith auto
risado a exportar pedras preciosas, nos têrmos do art. 16 do decreto
n. 24.193, de 3 de maio de 1934, constituindo titulo desta valorlsação
uma via autêntica do presente decreto.

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1937, 116° da Independência
e 49° da República.

GETULIO VARGAS
Artbnr de SOllza Costa.

(51) - Autoriza o cidadão inglez Roy 8mith a comprar pedras
preciosas.
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Decreto-lei n." 18, de 25 de novembro de 1937 - Abre, pelo Mlnlsterlo
da Guerra. o credito de 37.91t:000$00/) ~B verbas que esp~WC'a.. !~

Decreto-lei n.o 19, de 25 de novembro de 1937 - Revoga o Decreto
n .? 23.771, de 20 de janeiro de i933, que nomêa coronel da 2.' elas-
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se da reserva da l.a linha o Dr , Pedro Ernesto Baptista, para o
Corpo de Saude , ,., ,., ,' " 2&

Decreto-lei n. ° 20, de 26 de novembro de 1937 - Autortsa a transfe
rencla á. Prefeitura Municipal da cidade dÓ' Rio Grande, do do-
minlo util da ponte do "Saco da Mangueira" ., , ......• ,... 2.

Dcereto-lei n," 21, de 26 de novembro de 1937 - Abre, pelo Minis
terlo da Justiça e Negocios Interiores, o credito de 1.000:000$000,
suplementar ás verbas que especifica ,. 28:

Decreto-lei n.o 22, de 29 de novembro de 1937 - Abre, pelo Ministerio
da Educação e ~aude Publica, ~ credito especial de 592:000$000.
para despesas dos Hospltaes Estaelo de Sá e Pedro II .,......... 2:}.-

Decreto-lei n.v 23, de 29 de novembro de 1937 - Abre o credito su
plemerrtar-de 1.000 :000$000, li verba l.°-pessoal do vigente orça-
mento do Ministerio do Exterior 30'

Decreto-lei n." 24, de 29 de novembro de 1937 - Dispõe sobre a acumu-
lação de funções e cargos publicos remunerados e dá outras pro-
videncias .. , , ,., , ".... 30

Decreto-lei n.o 25, de 30 de novembro de 1937 - Organiza a prote-
ção do patrlmonio historico e artistlco nacional .. "............. 32

Decreto-lei n." 26, de ao de novembro de 1937 - Dispõe sobre a utili
sação, nos trabalhos de panírícacão, de farinha de trigo fabricada
no pais e dã outras provídencíasi , "." , , 3R

Decreto-lei n.? 27, de 30 de novembro de 1937 - Abre, pelo Minlste-
rio da Viação e Obras Publicas, o credito de 1.500:000$000, desti
nado á construção de uma ponte sobre o rio Toropl ..•.... ,.... 39-

Decreto-lei n,? 2~. de 30 de novembro de 1937 - Aprova o Tratado de
Elxtradíção entre o Brasil e o Mexico e o respectivo Protoco-
lo Adicional ,., , , ,.. 40"

Decreto-lei n.o 29, de ao de novembro de 1937 - Aprova o Protocolo
Adicional ao Tratado de Extradição entre o Brasil e a Ltalta .... 40.

Decreto-lei n.? 30, de 1 de dezembro d~ 1937 - Abre, pelo Minlsterio
da Viação, o credíto especial de 75 :000$000 (setenta e cinco con
tos de réís) , para distribuição de premios aos vencedores das pro-
vas aêreas realisadas em comemoração ao "Dia do Aviador" .. 40

Decreto-lei n.? 31, de 1 de dezembro de 1937 - Abre, pelo Ministerio
da Viação, o credito suplementar de 2.300:000$000, para finalização
.da limpeza e desobstrução dos rios de Jacarepaguá e aquisição de
drag-lines, reparos e montagem do aparelho existente •......... 41

Decreto-lei n," 32, de 1 de dezembro de 1937 - Abre, pelo Ministerio
da Viação, o credito suplementar de 800:000$000, para conclusão
dos trabalhos de terraplenagem necessaríos á ínatalaçâo da fabri-
ca de aviões ... ", .....• ,.".,.................................. 42

Decreto-lei n.o 33, de 1 de dezembro de 1937 - Aprova o contrato fir
mado pelo Tesouro Nacional com o Banco do BrasÍl para as ope-
rações da Carteira de Redescontos ,.................... 42

Decreto-Ieí n ," 34, de 1 de dezembro de 1937 - Abre ao MlnlrJterio
da Educação e Saude Publca, o credito suplementar de .
5.000 :000$000, para atender ao pagamento de subvenções 4:t

Decreto-lei n.v 35, de 1 de dezembro de 1937 - Inclui no regimen esta
belecido pelo decreto-lei n.? 2, de 13 de novembro de 1937, todos
os caf~s exportados para o estrangeiro, a partir de 1 do mssmo mês
e dá outras providencias , ' •......... ' , , 44

Decreto-lei n.? 36, de 1 de dezembro de 1937 - Dispõe sobre o Serviço
Odoritologfco do Exercito Nacional ., ,.,................ 4i

Decreto-lei n.s 3i, de 2 de dezembro· de 1937 - Dispõe sobre parti-
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dos politicos .
Decreto-lei n." 38. de 2 de dezembro de 1937 - Dispõe sobre promo

ções no Exercito em tempo de paz ..••.•.................. _....
Decreto-lei n.? 39, de 3 de dezembro de 1937 - Díapõe sobre a axecucão

dos julgados nos processos de conflitos oriundos das relações entre
empregadores e empregados e dâ outras providencias .

Decreto-lei n." 40, de 6 de dezembro de 1937 - Abre, pelo Ministerio
da Guerra o credito suplementar de 800:000$000, á verba. 6.", redu
zindo de igual quantia o credito aberto pelo Decreto TI.O 1912, á
verha 1.", sub-conalgnacão n,? 11, do Titulo - I - Pessoal ....

Decreto-lei n." 41, de 6 de dezembro de 1937 - Dispõe sobre crime~
eleitoreis ; .

Decreto-Iel n ,? 42. de 6 de dezembro de 1937 - Completa as provi
dencia" e"tabelecidas no decreto-lei n. o 5, de 13 de novemhro deste
ano - .

Decreto-lei n." 43. de 6 de dezembro de 19:17 - Dispõe sobre r; divhã:J
territorial do Distríto Federal para efeito do Registro Geral de
Imoveis .

Decreto-lei n." 44, de 7 de dezembro de 1937 Concede o titulo de enge
nheiro agronorno aos diplomados por estabelecimentos de ensino
agronomico e dá. outras providencias .

Decreto-lei n." 45. de 7 de dezembro de 1937 - Abre, pelo Ministerio das
Relações Exteriores, o credito especial de 150:000$000, para a Comis
são de limites do Setor Oeste •..................................

Decreto-lei n.o 46, de 7 de dezembro de 1937 - Abre, pelo Ministerio
da Marinha, o credito de 2.000: 000$000, para a Escola Na val e
construção de. uma ponte entre a Ilha de Wilgaignon e o con-
tinente ; .

:Decl"eto-lei n." 47, de 7 de dezembro de 1937 - Altera o art. 17:10 de-
creto n.? 24.023, de 21 de março de 1934 .,

Decreto-lei n.? 48, de 8 de dezembro de 1937 - Abre, pelo Ministerio
da Viação, o credito especial de 55 :155$400, para liquidar os com
prornlso» assumidos com a construção <ia!". estradas de rodagem.
no Paraná e Santa Catarina ............•..••....................

Decreto-lei n.? 49. de 8 de dezembro de 1937 - Abre pelo MinisteriID da
. Agricultura, o credito especial de 830 :757$400, para aqui-dção do

ímo vel denominado "Estancia Cinco Cruzes," ...................•
Decreto-lei n.e 50. de 8 de dezembro de 1937 - Abre, pelo Ministerio

da Fazenda, o credito de 3.000:000$000, para cunhagem de moe
das auxiliares e dtvislonartas ................•...................
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INDICE ALFABETICO E REMISSIVO DOS DECRETOS

A

Abatimento nos fretes de volumes varIos, em retorno. - Vide: Trans-
portes.

Agronomos do l\Iinlsterlo da Agricultura - Vide: Extlm;i,r, d'-" ca!'.!!:'o
Amertcan Bank Note Cornnany - Vide: Papel moeda.
Animais e der ívados - Vide: Exposição de...
A rmazem na narada •.Borges" - Vide: Linha de santa Ma!,ia a, Porto

Alegre.
Arbitragem em materia comerciai. Ratlflcação .por parte da Indh. do

Protocolo rela tlvo ás claU' rulas de... Decreto n, o 2.147 .•..•...... 111

B

Barricas. barris, caixões, pipas etc . em r",tnrno - Vide: 'I'rnrisnor-tes .

C

Clourureto de cateto _ Vide: Tarifas das alrandegas ,
Club Beneficente dos Contadores e Guaràa·livros - Utflídade publica

do Decreto n." 2.159 11'1
Colegio Santa Inês - Prerrogativa" de estabelecímento livre de «nsl-

110. Decreto n.o 2.149 112
Cornlasar-íos (Curso de) - Vide: Esc.olas de Marinha Mercante
Companhia Magia na - Vide: Transportes.

Vide: Estradas de Ferro-Alteração da pauta.
Compra de pedras preciosas - Vide: Pedras preciosas.
Conferencia pecuarla - Vide: Exposição de anímaís e derivados.
Contadores e guarda-livros - Vide: Club Beneficente dos .••
Convenção - Vide: Ferido.• e enfermos em exercitos e prIE.fonei!'os de

guerra - Vide: estupefacientes.
Coro.'ltá-Pedreiras - Vide: Rnrnal rerrovtarío ...

E

Embarcações armadas não classificadas --' Vide: Estradas J(' Ferro
Alteração da pauta.

Engradados vastos- - Vide: Elstradas de F'err-o , Alteração da pauta .
Ensino secundaria - Vide: Coleglo Santa Inês e Escola Normal li

vre dê Jau'.
Escola do Estado Maior do Exercito (alteração do regulamento). De-

creto n." 2.127 75
Escola de F'ar-rn.acla e Odontologia de Itapetlnlnga. Cassação da inspe-

ção preliminar. Decreto n.? 2.150 113
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Escola de Marinha Mercante do Estado do Pará. Nova reda<.:.io e.rt . 9
do regulamento. Decreto n.· 2.141 1:l1j

E,jcola Normal Livre de Jaü , Prerrogativas de estabelecíment o Ii·;r·.~ de
ensino. Decreto n.e 2.148 112

Escolas de Marinha Mercante. Regulamento das... Decreto) n.? 2.134 80
Escrlturarlo do Mlnlsterlo da Educação. Vide: Extinção de cargos.
Estabelecimentos livre de ensino - Vide: Colegío Santa Ines. F;""ola

normal de Jau'.
Estação "Arenito" - Vide: Linha tronco da E. F. Sul de :\linas.
EFtação de terceira classe, na IÍnha Itararé-Uruguai, no Km , 687-

870. Projeto para construção de uma na Rêde Víacão f'aran!i.-
Santa Catarina. Decreto n.· 2.144 108

Estações 'I'aquarernbô e Julio de Castilhos - Vide: Linha de Santa
Maria a Marcelino Ramos.

Estado do Rio de Janeiro - Vide: Jnter vencão no ...
Estrada de Ferro D. Tereza Cristina. Ponte Laranjeiras ~ Decreto

n,? 2.158, o.................................. 117
l'Jstrada de Ferro Sorocabana - Vide: Transportes e E"trac1m; de

Ferro. Alteração da pauta.
Estrada de Ferro Sul de Minas - Vide: Linha t.ronco da ...
Estradas de Ferro. Alteração da pauta das ... Decreto n.« 2.13'3 .... 102
Estradas de Ferro. Fretes para volumes em retorno - Vide: 'I'ranspor-

teso
Elltrada!\' cl.. Ferr-o - Vide: Cornpanb la Mogtana ; Estrada de Ferro

Sul <'Ie Minas: Estradà de Ferro' S~rocabana: Leopoldina Raílwav
Co.: Ramal Ferroviario Coroatá-Pedreiras; Rede Viação Ferrea
Federal do Rio Grande do Sul; Rede Vlacâo Pnrnná-Banta Cata
rina; São Paulo Raflwav ,

Estupefacientes. F'abrfcnçâ,o e distribuição de ... Corrvencfio pn rn. iimi-
tação da Adesão da Albanla. Decreto n.· 2.131 7"8

Exercitos em campanha - Vide: Feridos e enfermos em .
Exportação de pedras preciosas - Vide: Pedras preciosas.
Exposição de animais e derivados. 2.° Conferencia Nacional de PfoC'ua-

ria. Creditos para despesas com Dec. n.· 2.157 116
Extinção de cargo de agronomo da classe H, do Minister!:J da Agri-

cultura. Decreto n.o 2.162 120
Extinção de cargo de escríturarto do Míntster-ío da Educação e Saúde

Publica Decreto n.· 2.132 79
Extinção de cargo de oficial administrativo das classes J e K do ~1i-

nlsterlo do Trabalho. Decretos n.vs 2.124 e 2.125 120
Extlnçã.o de cargo de oficial da classe K, do Ministerlo da Agricul-

tura. Decreto n.> 2.163 120
Extinção de cargo de tecnico de laboratorto. do Mlnisterlo e>Í. Agricul-

tura. Decreto n.o 2.138 104
Extinção de dois cargos excedentea de oficial administraEvo da Classe

J. do Minlsterlo da Agricultura. Decreto ri." 2.164 120
Extinção de doze cargos de oficial adminIstrativo 'ela classe I, do Minls-

terlo da Agricultura. Decreto n.o 2.160 118
Extinção de vinte e quatro cargos dp. oficial administrativo da classe

J. do Mlnlsterlo do Trabalho. Decreto n.· LHO.................. 106

F
Faculdade de F'arrnacía de Ouro Preto. Equiparação Ja... Decreto

n.e 2.156 116
Feridos e enfermos nos exercitos em campanha.. Convenção para me-
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lhoria da sorte dos Ratificação por parte da Bulgar-ía'. Decre-
to n." 2.139 104

Feridos e enfermos nos exerci tos em campanha. Convél':!ção para me-
lhoria da sorte dos Ratírícacãó". da pela Tchecüeslovaquia.
Decreto n." 2.130 77

Festa da Bandeira. Decreto n." 2.i33 80
Fretes para volumes vastos, em trens, e em retorno ~ Vide: 'T'rnns

portes.

G

Governador Prntogenes Guimarães - Vide: Jntervencão no Esta(]o (]')
Rio de Janeiro.

H

Hipocloritos - Vide: Tarifa das Alfandegas .

I

Inspeção preliminar - Vide: Escola de Farmacia e Odontologia.
Intervenção no" Estado do Rio o" .Ia neiro , Decreto Di' 2 .1~G ..... ,.. 76

L

Latas, botija". garrafas T1'1.l'a acondicionamente de leite fresco - Vil]",:
Transportes.

Leopoldína Ra.iIway (The) Prorogaqão do prazo do contrato. Dor-i-e-
to n." 2.1-15 09

Linha de Itararé-Uruguai - Vide: Estação de 3.a classe .
Linha de &lnta Maria a Marcellno Ramos. Desvio na Decreto. n .?

2.137 ..........................................•....... . , 103
Linha de Santa Maria a Porto Alegre Armazém Da parada "Borges".

Decreto n.? 2.143 108
Linha tronco da E. F. Sul de Minas. Estação "Arenito" no Ki.lo.ma-

tI'O 115-800. Decreto n,o 2.142 •...••.•••.•.••..••.•..••.•.......• 107
Linhas telegrafic'as entre as e,·tações Bagê e Bazllio. Credito para .

Decreto n." 2.128 75

M

Mandado do governador do Estado do Rio de Janeiro - Vide: Inter-
venção no ...

Mac,·uinas. (CUl~30 de ... ) - Vide: Escolas de marinha mercante.
Marinha Mercante - Vide: Escolas de ...
Medico clinico do quadro uníco do Miníster-io de 'I'rabalho - Vide:

Extinção de cargo ..•
Metaloídes e varios metaes - Vide: Tarifa,!1 das alfandegas.
Mlnisterlos. Extinção de cargos - Vide: Extinção de cargos,
Motorista. (Curso de) - Vide: Escolas de Marinha Mercante.

N

Notas 'de papel moeda - Vide: Papel moeda.

O

Oficial administraUvo - Vide: Extinção de cargos.
Óleos comestlvels - Vide: Estradas de ferro. Altemçã" da pauta.

P

Pauta das estradas de ferro - Vide: Estradas de Ferro. Alteração
da pauta.
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Piloto (Curso de) - Vide: Escolas de Marinha Mercante.
Papel moeda, Credito' de' 7. f33': 33''81800; para. pagamento de- notas â

Ameríkan Bank Note' Co. e Waterlo,,' " Son!'! Ldt , Decreto n·."
2.14'6' ..........•.............................•................... :UOI

Parada "Borges" - "'Ide: Llnh:!t l!l'ltnta: Maria a Porto Alegre.
Pecuaría , Con'ferenda d~l'... Vide ~ Expo!l'\~ão'de' AnimaM' e-...
Pedras ·preclo,1ás. Autortsação' a: AbrahiÍo' F/brId cha'~ pata: eomorar ,

Decreto n.? 2.152 J. 114
Pedras preciosas. Autortsacão a Flamlnlo de Assis Freire para com-

prar Decreto n.o 2.151 113
Pedras preciosas. Autortsacão a Nelson Soares de Faria para com-

prar Decreto n.? 2.153 114
Pedrad preciosas. Autorísação a Otavlano Alves e Jo!llas de Carvalho

para comprar Decretos n.s 2.154 e 2.155 115
Pedras preciosas. Autorlsação a Roy Smith para exportar... Decre-

to n." 2.165 121
Prisioneiros de guerra - Vide: Feridos e Enfermos.
Produtos qulmicos Inorganícos e organlcos - Vide: Tarifas lfá.g alfan

degas.

Protocolo - Vide: Arbltramente em materla comerciai.

R

Rad1J.telegrafista (Curso de ... ) Vide: Escolas de Marinha Mercante.
Ramal Ferrovlarlo Coroatá-Pedreiras. Credito. Decreto n ." 2.129 .... 76
Rede Mineira de Viação - Viação: Linha tronco da E. F. Sul de

Minas.
Rede Viação Ferrea Federal do Rio Grande do S111 - Vide: Linhas

teIegraflcas e linha de Santa Maria a Marcelino Ramos e Santa
Marh a Porto Alegre

Rede Vfação Ferrea Paraná-Santa Catar-lna - Vide: Estação de 3.'
Cla88e da linha...

Regulamento da Escola ao Estado 1\1ak.r - Vide: Escola do Estado
Maior.'

S

São Paulo Ratlway - Vide: Transportes e Estradas de ferro. Altera
ção da pauta.

T

Tarifa das alrandegas , Alteração das classes 23.25 e art. 1.105. lJecre-
to n.o 2.161 .. : , '......... 119

'[arifa da S Paulo Raílway, Cornp , M-oglana e So!.'ocabana; Alteração
da ... - Vide:· Transportes... !

Tecnlco de laboratorio -- Vide: Extinção de cargo,
Transportes. Regulamento geral dos... Alteração do art. 96. Decreto

ri." 2~135 .......................•.........•...................... 101
Trens de mercadorias e da nassagetros - Vide: Transportes.

U

Utilidade publica - Vide: Clube Beneficente dos Contadoras •..



INDICE CRO~OLOGICO DOS DECRETOS

Decreto n." 2.124, de 'lO de novembro de 1937 - 'Extingue quatro car
gos excedentes da classe K, da carreira de oficiai administrativo
do quadrounlco do Minlsterio do 'I'rahalho, Industria e Comercio 7:l

Decreto' n.· 2. 1~5, de 10 de novembro de 1937 - 'Extingue um cargo
excedente da classe ir, da carreira de medico clinico d:l qua-
dro unlco do Minlsterlo do Trabalho, Industrla e Comercio 73

Decreto n.· '2.126, de 10 de novembro de 1937 - ]!)ecreta a interven-
ção no Estado do Rio de Janeiro ..... '.................... ..... 74

Decreton.o 2.127, de 10 de novembro de 1937 - Altera o artigo 23,
do Regulamento da Escola do 'Estado' Maior ...•..... 75

Decreto n.· 2.128, de 12 de novembro de 1937 - Aprova c projeto e
orçamento, para Instalação de duas linha, telegraficas entre as
estações .de Bagê e BazlUo, da Rede Viação Ferrea Feder.'ll do
Rio Grande do Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 75

Decreto n.·2 .128, de 12 de novembro de 1937- Abre. ao Ministerio
da Viação e Obras publica." o credito de '1.000:000$000, P,ll,ra con
tinuação das obras do ramal ferrovlarioCoroata .:- Pedroíra, no
MJaranhào .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 76

Decreto n.c 2.130, de 16 de novembro de 1937 - :Faz publico o deposito
do instrumento da ratítfcacâo, 'por parte da 'I'cheeoealovuquta, da
Convenção para melhoria da sorte dos ~rido8 e enfermo!" nos
exercitos em campanha e da Convenção relativa. ao tratamento
do prisioneiros de guerra. Genebra, 27-7-37 •.......••... '........ 77

Decreto n.· 2.131, de 16 de novembro de 1937 - Faz publico o depo
sito de Instrumento de adesão por parte da Albanla, da Convenção
para limitar a fabricação e regulamentar a dístrfbutção de estu-
pefacientes. Genebra, 13-7-37. 7'l

Decreto n.· 2.132, de 16 de novembro de '1937 - Declara extinto um
cargo excedente na carreira de "Escriturado", do quadro IV, do
Mlnlsterlo da Educação e l':'aude 7~

Decreto n,e 2.133, de 13 de novembro de 11t37 (x).................... 80
Decreto n.v 2.134, de 18 de novembro de 1937 - Aprova e manda exe-

cutar o regulamento para as El!colas de Marinha Mercantc ..... 80
Decreto n.· 2.135, de 19 de novembro de 1937 - Altera o art. 9/l do

Regulamento Geral dos Transportes, aprovado pelo decreto n.?
10.204, de 30 de abrlI de 1913 101

Decreto n.o 2.136, de 19 de novembro de 1937 - Áutorlsa acrescímos
e alterações na pauta aprovada pelo decreto n,? 10.204, de 30 de
abrll de 1913 10a

Decreto n.· 2.137, de 19 de novembro de 1937 - Aprova o nroíeto e
orçamento, na Importanc!a de 69:721$950, referente a uma instnla-
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ção hldraullca e a construção de um desvio na linha de l:!'l.nta
Maria a Marcelino Ramos, da Rede Viação Ferrea Federal !lo Rio
Grande do Sul ..•.....................•.....................••.. 103

Decreto n.· 2.138, de 23 de novembro de 1937 - Extingue um cargo
excedente da classe J da carreira de tccnico do laboratorto, do
quadro uníco do Mlnisterio da Agricultura ...............•...... 104

Decreto n,c 2.139, de 23 de novembro de 1937 - Faz publico o depo
síto de ratificação, por parte da Bulgaria, da Convenção para me
lhorar a sorte dos feridos e enferlnos nos exercitas em campanha
e da Convenção relativa ao tratamento dos prisioneiros de guer-
ra, firmado em Genebra em 1929 104

Decreto n.· 2.140, de 24 de novembro de 1937 - Extingue vinte e qua
tro cargos excedentes da .classe 1, da carreira de oficial aG.minis
trativo do quadro uníco de Ministcrlo lia Trabalho, LndustrIa e
Comercio ..... . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . • • . . • . . . • . . . . . . . . . . • . . . . • . • • • • 10~

Decreto n ,? 2.141. de 25 de novembro de 1937 - Dá nova redação ao
artigo 4.· do Regulamento da Escola de Marinha Mercante do Esta-
do do Pará ..•.................•.....••.........•............•... 106

Decreto 11.0 2.141, de 26 de novembro de 1937 - Aprova o projecto e ..•..•
••• . orçamento, na ímportancía de 23:763$950, relativa a construção de

um edificlo para a estação "Arenito", na Estrada de F'erro Sul
de Minas, da Rede Mineira de Viação .................•....•.... 107

Decreto n ,o 2.142. de 26 de novembro de 1a37 - Aprova o projeto e
orçamento na ímportancía de 11. 519$785, para a construçãc de
um armazem na parada "Borges", na linha de Santa Maria a Por-
to Alegre, da Rede Viação Ferrea Federal do Rio Grande do Sul l0P.

Dhecreto n.· 2.144, de 26 de novembro de 1937 - Aprova o projectoi e
orçamento, na importancla de 40:746$741, relativa a construção
de um edificio para uma estação de 3.· classe. na linha de Itara-
rê-Uruguaí, da Rede de Viação Paraná-Santa Catarina lOS

Decreto n.o 2.145, de 26 de novembro de 1937 - Prorroga o prazo es
tabelecido na clausula VIII do contrato firmado entre " Gover
no Federal e a The Leopoldína Raílway C.", !-td. aprovado pelo
decreto n.? 6.456. de 20 de abril de 1907 109

Decreto n.e 2.146, de 26 de novembro de 1937 - Abre o credito de
7.333:336$800, para pagamento de notas de papel moeda........ 110

Decreto n,? 2.147, de 30 de novembro de 1937 - Faz publíeo .» depo
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AO LEITOR

o Volume 9° do "Repositorio", hoje apresentado, e que

abrange a legislação baixada no perioda de 2 a 26 de maio, con

tem as duas leis constitucionais, pubiicadas em 17 desse mês.

Incluimos neste volume os decretos ns. 2.310, de 4 de Fe

vereiro e 2.598, de 29 de Abril, pertencentes aos 5° e 8° Volu

mes, respectivomente, visto a publicação no "Diórío Oficial" só

se ter verificado nos dias 6 e 21 de Outubro.

Não tendo sido possivel incluir no decreto-lei n.? 429, por

já se achar impresso, uma nota importante, fazemo-lo agora:

este decreto foi retificado pelo decreto-lei n. 683, publica

do em 16 de Setembro.

Deixa de figurar no presente Volume, por não ter sido ainda

publicado o decreto n.? 2.672.

Rio - Outubro de 1938.

O EDITOR.



LEIS CONSTITUCIONAIS

LEI CONSTITUCIONAL N.o 1 - DE 16 DE MAIO DE 1938

Publicada no "ntárto Oficial" de 17 e 18 de maio de 193~

Emenda o art. 122, n. 13, da Constituição

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição,

Decreta:

Artigo único. Não haverá penas corporaes perpétuas. As penas
estabelecidas ou agravadas na lei nova não se aplicam aos fatos an
teriores. Além dos casos previstos na legislação militar para o tempo
de guerra, a pena de morte será aplicada nos seguintes crimes:

a) tentar submeter o território da Nação ou parte dele à sobe,
rania de Estado estrangeiro;

b ) atentar, com auxílio ou subsídio de Estado estrangeiro ou or.,
ganizaçâo de carater internacional, contra a unidade da Nação, pro,
curando desmembrar o território sujeito à sua soberania;

c) tentar por meio de movimento armado o desmembramento do
território nacional, desde que para reprimí-lo se torne necessário
proceder a operações de guerra:

d) tentar, com auxílio ou subsídio de Estado estrangeiro ou or;
ganizaçâo de carater internacional, a mudança da ordem política ou
social estabelecida na Constituição;

e) tentar subverter por meios violentos a ordem política e
social, com o fim de apoderar-se do Estado para o estabelecimento
da ditadura de uma classe social;

f) a insurreição armada contra os poderes do Estado, assim con
siderada ainda que as armas se encontrem em depósito;

g) praticar atos destinados a provocar a guerra civil, si esta so
brevem em virtude deles;

h) atentar contra a segurança do Estado praticando devastação,
saque, incêndio, depredação ou quaisquer atos destinados a suscitar
terror;
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i) atentar contra a vida, a incolumidade ou a liberdade do Pre...
sidente da República;

j) o homicídio cometido por motivo fútil ou com extermos de
perversidade.

Rio de Janeiro, 16 de maio, de 1938, 117.0 da Independência e 50°
da República .

GETULIO VARGAS.
Francisco Campos.
Eurico. G. Dutra
Henrique A. Guilhem.
A. de Souza Costa.
Oswatdo Aranba
João de Mendonca Lima
Fernando Costa."
João Carlos Vital
Gusiavo Capanema

LEI CONSTITUCIONAL N.o 2 - DE 16 DE MAIO DE 1938

Publicada no ((Diário Oficial" de 17 de maio de 1938

Restabelece o art. 177 da Constituição de 10 de Nouembro
de 1937

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe conte,
re o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica restabelecida, por tempo indeterminado, a
faculdade constante do art. 177 da Constituição de 10 de novembro
de 1937.

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1938, 117.0 da Independência e 50°
da República.

GETULIO V AH.GAS.
Francisco Campos.
Eurico, G. Dutra
Henrique A. Guilliem,
A. de Souza Costa.
Oswaldo Aranha
João de i11endonça Lima
Fernando Costo
Gustavo Capanema
João Carlos Vilal



93:4000$000

DECRETOS-LEIS

DECRETO_LEI N.o 401 - DE 2 DE MAIO DE 1938

Publicado no Diario Oficial de 7 de maio de 1938

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito especial de 136:777$,
para pagamento de materiais fornecidos ao Departamento de

Aéronáutica Civil

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe conte,
re o art. 180 da Constituição Federal, (1) decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de cento e trinta e seis contos setecentos
e setenta e sete mil réis (133:77'1$000), para atenda' ao pagamento de
vido ás firmas abaixo, pelo fornecimento de material feito em 1936,
por intermédio da Comissão Central de Compras, ao Departamento
de Aeronáutica Civil, para os serviços. da Fábrica Nacional de Aviões,
em Lagôa Santa:

Sociedade de Motores ütto Legitimo Limitada
1 motor "Diesel" .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

Companhia de Mineração e Metalurgia Brasil
(Cobrasi!)

(1) Enquanto não S(t reunir o Parlamento Nacional c Presidente
da Repúbfíca terá o poder de expedir decretos.Jei sobre t~K1<J'.s 3.5 ma
terias da competeneia legislativa da União ('i:).

(*) Sendo os decretos, em geral, baixados "ex-vi" do mesmo ar
tigo, escusamo-nos de repeti-lo.
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3 pequenas locomotivas "Montânia" e respectivos
acessórios .. .. .. .. .. .. .. .' .. .. .. .. .. 43:377$000

136:777$000

Rio de Janeiro, 2 de maio de 1938, 117.0 da Independência e 50°
da República.

GETULIO VARGAS.
João de Mendonca Lima
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 402 - DE 2 DE MAIO DE 1933

Pnbficado no Diarfe Oficial de 7 de mato de 1938
Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Publicas, o crédito suple

mentar de 150 :000$, á verba que especifica

o Presidente da Repúb.ilca, usando da faculdade que lhe con,
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras
Publicas, o crédito suplementar de cento e cincoenta contos de réis
(150:000$000), à verba 1 - Pessoal - II - Pessoal extranumerá
ri.o - n.? 07 da sub-consignação 43, de seu vigente orçamento.

Rio de Janeiro, 2 de maio de 1938, 117.0 da Independência e 50°
da República.

GETULIO VARGAS.
João de Mendonça Lima
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 403 - DE 4 DE MAIO DE 1938

Publicado no Djarío Ofãcial de '1 de maio de 1938

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito especial de 100 :000$,
para reconhecimento da região por onde se projeta construir o
prolongamento da via-férrea São Paulo-Paraná e da Estrada de

Ferro Noroeste do Brasil

o Presidente da República, tendo em vista a autorização contí.,
da na lei n.? 551, de 20 de outubro de 1937, (2) e usando da "faculdade
que lhe confere o ar-t. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de cem contas de réis 000:000$000), para
atender às despesas (Serviços e encargos) com o reconhecimento da

(2) Autoriza o Poder Executivo a abrir o credite especial de
100:000$000 pelo Minist"srio da Viação fê Obras Pubfieas, para atender
às despezas do rccenhecirnento da região por onde se projeta construir
o prolongamento da Via Férrea Sã3 Panlo-Paranã e da Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil.
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'regiao por onde se projeta construir o prolongamento da: linha fér.,
rea da Estrada S. Paulo-Paraná até Guaíra, na direção de Assum.,
pcion, no Paraguai, e do ramal da Estrada de Ferro Noroeste do Bra,
sil, partindo de Campo Grande para Ponta Porã, em direção a Hor.,
quete, próximo ao porto de Concepcion, no Rio Paraguai.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1938, 117.0 da Independência e 50°
na República.

GETULIO VARGAS.
João de Mendonça Lima
11. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 404 - DE 4 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 11 de maio de 1338

Abre o crédito especial de 17:214$400, pora paaamento de grati
ficação de função aos chefes de secção do Serviço do Pessoal do

Ministério da Educaçâo e Saúde

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
.o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto o crédito especial de dezessete contos,
-duzentos e quatorze mil e quatrocentos réis (17:214$400), para aten
der a despesas com o pagamento das gratificações de função que
.competem, no corrente ano, aos quatro chefes de Secção do Serviço
do Pessoal do Ministério da Educação e Saúde, na conformidade do
estabelecido pelo art. 15 do decreto-lei n.v 204, de 25 de janeiro de
1938, (3) á razão de quatrocentos mil réis (400$000) mensais, cada
um.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1933; 117.° da Independência e 50°
da República.

GETULIO V -4-RGAS.
Gustavo Capanema
11. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 405 - DE 4 DE MAIO DE 1938

Publfeadc no Díarío Oficüü J~ n de maio de 1938

A.. bre, ao Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de
réis 1: 112$900, para paçamento de vencimentos a nm professor
da Foculâade Nacional de Medicina da Uníncrsidade do Brasil

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 130 da Constituição Federal, decreta:

(3) ÜS nmctonaetes designados para chefiar as seções do eez,
víco de pessoal terão, cada um a gratificação anual 4:290$000, para os
servtcos dos mtníatéetes c 2:4QI)${lúC para cs - das t~gii3es ou reparfi;
cães. ..
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Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude o
crédito especial de um conto cento e doze mil e novecentos réis
(1:112$900), para pagamento dos vencimentos relativos ao período de
17 a 31 de dezembro de 1937, que competem ao professor doutor
Joaquim Martagão Gesteira, transfeTido por decreto de 14 de dezem.,
bro do ano findo, do cargo de -professor catedrático de clínica pe
diátr.ica médica e higiene infantil, do padrão "L" da Faculdade de
Medicina da Baía, do quadro V, para o cargo de professor catedrà.,
tico, do padrão "L" do quadro I, da Faculdade Nacional de Medici
na da Universidade do Brasil, da cadeira de Puericultura e clínica
da primeira infancia, criada pela lei TI.O 586, de 9 de novembro de
1937.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1938; 117.0 da Independência e 50°
da República.

GETULIO VARüAS.
Gustavo Capanema
A. de Souza Costa.

DECRETO_LEI N.o 406, DE 4 DE MAIO DE 1938

Pubfieado no "Diário Oficial" de 6 de maio e 22 .de agosto de H~3g

Dispõe sobre a entrada de estrangeiros no território nacional

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

CAPíTULO I

Da entrada de estrangeiros

Art. 1.0 - Não será permitida a entrada de estrangeiros, de um
ou outro sexo:

I - aleijados ou mutilados, inválidos, cegos, surdos-mudos:
II - indigentes, vagabundos, ciganos e congêneres;
lHC') -_. que apresentem afecção nervosa ou mental de qualquer

natureza, verificada na fôrma do regulamento, alcoolistas ou toxicc
manos;

IV - doentes de molestias infecto-contagiosas graves, especial
mente tuberculose, tracoma, infecção venérea, lepra e outras referi
das nos regulamentos de saúde publica;

V - que apresentem lesões orgânicas com insuficiência fun.,
cional;

VI - menores de 13 anos e maiores de 60, que viajarem sós, sal.,
vo as exceções previstas no regulamento;

VII - que não provem o exercício de profissão lícita ou a posse
de bens suficientes para manter-se e ás pessoas que os acompanhem
na sua dependência;

VIII - de conduta manifestamente nociva á ordem pública, à se.,
gurança nacional ou à estrutura das instituições;

IX - já anteriormente expulsos do país, salvo si o ato de ex;
pulsão tiver sido revogado;

U) Alterado pelo decrete-lei n,o 639.
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, X - condenados em outro pais por crime de natureza que deter;
mine sua extradição, segundo a lei brasileira;

XI - que se entreguem à prostituição ou a explorem, ou tenham
costumes manifestamente imorais.

Parágrafo único - A enumeração acima não exclue o reconhe
cimento de outras circunstâncias impeditivas, não se aplicando aos
estrangeiros que vierem em caráter temporário o disposto nos inci
sos I, V e VI.

Art. 2.0 - O Govêrno Federal reserva-se o direito de limitar ou
suspender. por motivos econômicos ou sociais, a entrada de indivi
duas de determinadas raças ou origens, ouvido o Conselho de Imigre__
cão e Colonizacâo.
- Art. 3.° -~ O passaporte e demais documentos, visados pelas au,
torjdadca consulares brasileiras, estabelecem a favor de seus porta
dores o. presunção de que se achare em condições de entrar no ter;
r.itór.io nacional.

Ar-t.? 4.0 - Ao desembarcar nu passar c. fronteira, o estrangeiro
exibirá 8.5 ,autoridades encarregadas da fiscalização, para o necessà.
rio visto, o passaporte e a ficha consular de qualificação, com recur;
so à autoridade super-ior no caso de impedimento.

Nêsse caso, a entrada poderá ser autor-izada provisóriamente no.
Iórma do regulamento.

Art. 5.° - As autoridades brasileiras do país ou região de proce
dência dos estrang-eiros, antes de apor o visto nos passaportes, de-,
verão ver-ificar, por todos os meios ao seu alcance, as condições de
legalidade e autenticidade dos documentos exigidos por esta lei e res
pectivos regulamentos.

Parágrafo único - Os atestados relativos às ccndiçôes físicas e
de saúde dos estrangeiros, serão passados por médicos de confiança
dos consulados.

Ar-t.v 6.0 - Não será aucsto o visto:
a) 32 a autor-idade cu;~sul?l' verificar que o estrangeiro >2 inad

missível no território nacional;
b) se a autor-idade consular tiver conhecimento de fatos ou 1'8._

zoável motivo para considerar o estrangeiro indesejável.
Art. 7.° - O visto é válido pelo preso de noventa (90) dias, con.,

tados da data de sua aposição, podendo ser prorrogado por igual pra.,
50, desde que a quóta respectiva não esteja esgotada.

Art. 8.0 - Todo estrangeiro receberá do Consulado ao qual cou
ber a concessão do visto um documento que reuna 03 dados- referen.,
tos ao portador, contendo: nome, sobrenome, filiação, nacionalidade,
lugar e data do nascimento e profissão.

Art. 9.° - A entrada de estrangeiros será permitida:
:1) por via marítima, unicamente pelos portos de Belém, Recife,

Salvador, Rio de Janeiro, Santos, São Francisco do Sul ou Flor-iano;
polis e Rio Grande;

'0) por via terrestre, fluvial ou aérea, nos pontos onde houver
Inspetorias Federais de Imigração ou postos do Departamento de
Imigração.

CAPíTULO Ir

Otassrüeacâc de estrangeiros

Art. 10 - Os estrangeiros que desejarem entrar no território
nacional serão classificados em duas categorias, conforme pretendam
vir em caráter permanente ou temporário.



continue aqui >
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Art. 17 ("').-0 agr-icultor ou técnico de indústria rural não poderá
abandonar a profissão durante o período de quatro (4) anos conse
cutivos, contados da data do seu desembarque, salvo autorização do
Conselho.

Art. 13 - Quando entender conveniente as necessidades econô
micas do País, o Conselho de Imigração e Colonização poderá per.,
m itir que o saldo das quotas seja aproveitado na introdução de agr-l;
cultores de nacionalidade cuja quota já se tenha esgotado.

Parágrafo único - A disposição contida neste artigo ap.llca-se
aos tratados bilaterais celebrados com os países de imigração.

CAPíTULO IV

Tratados bnaterats

Art. 19 - A União celebrará tratados bilaterais de imigração e
colonizacão com o fim de atrair para o País e nele fixar trabalhado,
res agrícolas.

~ 1.0 - Os governos dos Estados poderão propôr ao Governo Fe
deral a celebração desses tratados, ficando responsaveís perante a
União pelas obrigaçôes decorrentes das mesmos.

~ 2.° - Ao Conselho de Imigração e Colonização caberá proce
der aos estudos prévios para a celebração desses tratados, emitindo
parecer fundamentado.

CAPíTULO V

Da fisca.lizaçác

Art. 20 - A visita a bordo, para. o efeito da fiscalização e desem
barque de passageiros, será feita conjuntamente pelas autoridades da
Saúde Públicc da Imigraçâo ~~ da Policia. A esta ultima cnliará apôr
seus própr-icz i-uoodimcntcs c (.:3 J~2i~;..usitados pelas duas orímeírnc, in
cumbindo-Ihe também torná-los (efetivos.

ATt. 21 -- Cabe ii Pclicin levantar os impcdimon tos ao desem
barque dê pessagairos, sendo que os requisitados peja Saúde e Imigr-a
ção não serão levantados sem prévio consentimento das respectivas
autoridades.

Art. 22.("')-Dentro do limite da quota, não havendo prejuízo à
saude pública ou á segurança nacional, e para o fim de legalização
de documentos, poderá ti Polícia autorizar, excepcionalmente, o de,
sembarque de estrangeiros, mediante caução em dinheiro, correspon
dente ao preço da passagem de volta.

Parágrafo único - Findo o prazo concedido pela Polícia e não
satisfeitas as exigências, será o estrangeiro repatriado, correndo a
respectiva despesa por conta da caução.

Art. 23 - Durante a visita das autoridades competentes, fica o
navio interditado a outros visitantes, excetuados os representantes
diplomáticos ou consulares e autoridades.

Art. 24 - As autoridades em serviço terão livre entrada a bordo
e no cais.

Art. 25 - Será impedida a entrada do estrangeiro que não hou.,
ver satisfeito os requisitos desta lei e do seu regulamento.

Parágrafo único. - O comandante da embarcação é obrigado 8.

(*) Alterados pelo decrete-lei n.? 639.
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reconduzir ao porto de procedência o passageiro impedido, prestan.,
do, perante o Departamento de Imigração, uma caução, pecuniária
ou fil:1eijussória, de cinco a quinze contos de réis (5 a 15:000$000),
que será levantada mediante prova de desembarque autenticada pe
lo consul brasileiro do porto de procedência.

Art. 2.6 - A fiscalização do estrangeiro após sua entrada com
pete à Polícia, salvo os casos de competência do Conselho de Imigra;
çâo e Colonização, que serão por ele mesmo solucionados.

CAPÍTULO VI

lIdentificaçii!l e registrc

Art. 27 - Os estrangeiros destinados ao território nacional não
poderão desembarcar 0'..-1 transpôr as Ironteit-as senão depois de iden.,
tificados pelo Departamento de Imigração, segundo as normas que o
regulamento desta lei estabelecer, excetuados os constantes do art. 12,

Art. 28("")-Dentro do prazo de trmtn C~O) dias, contados da data
do seu desembarque o estrangeiro deverá apresentar-se, para registro, á
autoridade policial do lugar de destino.

~ 1.0 - Durante o prazo de quatro (4) anos, contados da data do
desembarque ou entrada no território nacional, qualquer mudança de
trabalho, emprêgo ou domicílio importará novo registro perante a
autoridade policial, que dará ciência devida ao Conselho de Imigração
e Colonizacão.

~ 2.° ~ Se não houver mudança de trabalho ou emprego, ore..
gistro será apenas reva.lidado anualmente, até que se esgote o prazo.

Art. 29.(:r.)-Nenhum estrangeiro pcderú permanecer por mais de
seis (6) meses no território nacional, sem obter a carteira de identida
de fornecida pelos serviços polrciais de iderrtificação .

Parágrafo único. - A carteira não poderá ser fornecida sem exibi;
ção dos passaportes dos estrangeiros, visados pelas autoridades Imi.,
gratót-ias. comprovando sua permanência legal no País, nos termos da
legislação vigente na época de sua entr-ada.

Da carteira constará a declaração de que o estrangeiro tem per
manência legal no Pais.

Na falta de passaporte, deverão os interessados exibir certidões
do Departamento de Imigração.

Art. 30 - Picam dispensados das exigências relativas ao registro
os estrangeiros a que se refere o art. 12, letra a.

Art. 31.(:")--Os estrangeiros do sexo masculino, maiores de dezoito
(18) anos, atualmente- residentes no Brasil, terão o prazo de um ano
para o cumprimento do disposto no art. 28.

Art. 32 - Os serviços de identificação civil ou militar do País
enviarão ao Departamento de Imigração e á Polícia Civil do Distrito
Federal cópia de todas as individuais dectiloscópicas de estrangeiros.

Art. 33. (,:: )-013 empregadores farão constar do livro de registro dos
empregados, se forem estrangeiros, além de outras -infcrmaçôes que
o regulamento desta lei estabelecer:

a) data de desembarque ou entrada no País constante do passa
porte;

b) nacionalidade, caráter da admissão no território nacional.
Art. 34·(*)-Nenhum estrangeiro admitido em carater temporário

poderá empregar-se no País, ressalvado o caso da letra e do art. 12.

("') Alterados pelo decreto-lei n," 639.
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o admitido como agricultor ou técnico de indústrias rurais não
poderá empregar-se em zona urbana antes de decorrido o prazo de
quatro (4) anos a que se refere o art. 17.

Parágrafo único.t») -,-. Para os fins deste artigo todo estrangeiro
apresentará ao empregador seu passaporte, visado pelo Departamento
de Imigração.

Art.. 35 - As repartições públicas federais, estaduais e munici
pais, institutos e caixas de aposentadoria e pensões e congêneres, antes
da decisão final dos requer-imentos de licenças comerciais, registro do
comércio, alvarás, carteiras profissionais, concessões, favores 2 aná,
Iogos, exigirão que os estrangeiros provem entrada e permanência
regular.

CAPíTULO VII

Hospedagem e encaminhamento

Art. 36 - Os serviços de hospedagem e encaminhamento dees
trangeiros agricultores ou técnicos de indústrâas rurais serão ere,
tuados, no porto do Rio de Janeiro, pelo Governo Federal, e, nos de,
mais portos de desembarque de estrangeiros, pelos Governes estaduais,
sociedades, empresas ou particulares que houverem promovido sua
introdução.

Art. 37 - Nenhum serviço será prestado ao estrangeiro, na oca
sião da sua entrada, por qualquer sociedade, empresa ou particular,
sem prévia autorização do Departamento de Imigração.

.Art. 38 - Semente depois da inspeção pelo Departameanto de
Imigração poderão os Estados, sociedades, empresas e particulares,
prestar aos estrangeiros serviços de hospedagem, encaminhamento e
quaisquer outros.

Quando se tratar de estrangeiros vindos espontaneamente ou in
troduzidos pelo Governo Federal, o seu transporte, bem como o das
respectivas bagagens, poderá correr por conta da União, dos Estados
ou dos particulares. A estes últimos e aos Estados caberá esse encargo
quando a introdução fôr por eles promovida.

CAPíTULO VIII

Art. 39 - Nenhum núcleo colonial, C'entro agrícola ou colônia, se
rá constrtuido por estrangeiro de uma só nacionalidade.

Art. 40 -'- O Conselho de Imigração e Colonização poderá proibir
a concessão, transferência ou arrendamento de lotes a estrangeiros da
nacionalidade cuja preponderância ou concentração no núcleo, centro
ou colônia, em fundação ou emancipados, seja contrária à composição
etnica ou social do povo brasileira.

§ 1.0 - Em cada núcleo ou centro oficial ou particular, será man
tido um mínimo de trinta por cento (30%) de brasileiros e o máximo
de vinte e cinco por cento (25%) de cada nacionalidade estrangeira.
Na falta de brasileiros, este mínimo, mediante autorização do Conse
lho de Imigração e Colonização, poderá ser suprido por estrangeiros,
de preferência portugueses.

§ 2.° - O Conselho agirá nesse caso na forma do presente artigo.

(",) Alterado pele decreto-lei n.c 639.
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Art. 41 - Nos núcleos, centros ou colônias, quaisquer escolas,
oficiais ou particulares, serão sempre regidas por brasileiros natos.

Parágrafo único - Nos núcleos, centros ou colônias é obrigató
rio o estabelecimento de escolas primárias em número suficiente oom.,
putadas as mesmas no plano de colonização.

Art. 42 - Nenhum núcleo, centro ou colônia, ou estabelecimento
de comércio ou indústria ou associação neles existentes, poderá ter de,
norninaçâo em idioma estrangeiro.

CAPíTULO IX

Visto de retomo

Art. 43, ('1:)-0 estrangeiro que tenha entrado 110 Brasil legalmente
em carater permanente, e que dele se ausentar por prazo não superior
a um ano, poderá regressar mediante simples autorização da Polícia,
constante de documento especial na forma do regulamento.

§ 1.0 _ A validade desse visto de retorno poderá ser prorrogada
por mais de um ano pela autoridade consular.

§ 2.° - A prova de entrada legal para os efeitos deste artigo será
feita pelo passaporte e, na falta deste, mediante certidão do Departa.,
mento de Imigração, sem prejuízo das sindicâncias julgadas neces
sárias.

Art. 44 - Voltando o estrangeiro ao país, o documento será ar;
recadado pela Polícia Mar.itima.

Parágrafo único - Em casos especiais , previstos no regulamen
to, o documento não será arrecadado senão depois de findo o prazo
nele fixado.

CAPíTULO X

Licença de imig~..ação coletiva

Art. .:15 - Os Estados, sociedades, empresas e particulares
pretenderem introduzir estrangeiros, solicitarão licença prévia
Conselho de Imigração e Colonização, declarando:

a) número e nacionalidade dos estrangeiros que pretendam intro
duzir durante o ano;

b) pontos de embarque no exterior e localidades a que se desti.,
nem.

§ 1.0 _ As sociedades, empresas ou particulares provarão ainda
que se acham registrados na forma da lei e dispõem de recursos finan.,
ceiros.

As sociedades provarão também que se acham autorizadas a fun
cionar no Brasil.

Em qualquer caso serão apresentados os contratos de locação de
serviço, dispensadas destas exigências as companhias de colonização,
que provarão, no entanto, o cumprimento do disposto no decreto-lei
n.? 58, de 10 de dezembro de 1937. (3-A).

§ 2.° - Na petição de registro serão especificados os trabalhos
oferecidos aos estrangeiros e as garantias para sua fixação na agri
cultura ou indústrias rurais.

(") Altel'auo pelo decreto-lei n.c 639.
(3-A). Dispõe sobre o loteamento e venda de terrenos para paga

mento em prestações.
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Art. 46 - Concedida a licença, será a mesma registrada e comu-,
nicada, para os devidos fins, ao Ministério d2.3 Relações Exteriores.

Art. 47 - O Departamento de Imigração poderá manter, junto ás
autoridades consulares, funcionários técnicos para cooperar in loco no
servico de selecionamento.

Parágrafo único - Para o mesmo fim os Estados, sociedades, em
presas ou particulares, autorizados na forma do art. 45, poderão man
ter no exterior agentes ou prepostos de nacionalidade brasileira e acre.,
ditados no Departamento de Imigração.

CAPíTULO XI

Empresas de navegação

Art. 48 - Só as empresas de navegação registradas no Departa-,
mente de Imigração poderão transportar estrangeiros para os portos.
nacionais e pontos de fronteiras e desembarque a que se refere o art.
9 desta lei.

§ 1.0 ~ O registro será renovado anualmente, constando do pedi-
do respectivo:

a) número e nome das embarcações;
b) pontos habituais da escala;
c) lotação, discriminada por classes;
Art. 4.9 ~ As mesmas empresas ficam obrigadas a:
a) estabelecer classificação uniforme dos passageiros;
b) avisar, com a necessária antecedência, ao Departamento de

Imigração e às autor.idades policiais, e de saúde, a data de chegada das
embarcações;

c) entregar ás autoridades da Imigração e da Polícia:
1) - a lista nominal, visada pela autoridade consular brasileira,

dos estrangeiros destinados a cada um dos portos nacionais;
2) - a lista dos passageiros embarcados nos portos nacionais com

destino ao exterior;
3) - a lista nominal da equipagem, visada pelo Consul brasileiro,

dela não podendo constar pessoas estranhas.
Art. 50 - Nenhuma empresa venderá passagens a estrangeiros

destinados ao Brasil sem que estes apresentem, visados pela autorida
de consular brasileira, os passa-portes e fichas consulares de qualifi.,
cação exigidos por esta lei e seu regulamento.

Art. 51 - Às embarcações que aportarem ao Brasil, é vedada a
superlotação da terceira classe ou semelhante.

Art. 52 - Os comandantes de embarcações que transgredirem as
disposições desta lei e seu regulamento ficam sujeitos ás penalidades
e multa constantes do capítulo 13.

Parágrafo único - As embarcações. com seus acessórios, consti
tuirão garantia das multas.

Art. 53 - Os capitães dos portos, mediante requisição do Depar-,
tamento de Imigração, impedirão a saída dos navios que, transportando
estrangeiros, tiverem questões pendentes por infração das disposições
legais e regulamentares.

Parágrafo único - De modo análogo se procederá quanto às aero
naves.

Art. 54 - Aos comandantes ou responsáveis pelas embarcações
incumbe:

a) entregar à autoridade competente a lista de passageiros devi
damente assinada;
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b) prestar à autoridade as informações exigidas e executar as
providências requisitadas;

c) fazer respeitar a bordo as autoridades em serviço;
u) transportar para os portos de procedência os passageiros im

pedidos.

CAPÍTULO XII

VisCaRi;;;f!ífãc de agências de navegação e csjccneão

Art. 55 - Fica instituido no Depar-tamento de Imigração, para os
fins de fiscalização de suas rotações com os operários urbanos e rurais,
o registro das agências e sub-agências de companhias de navegação e
agências particulares de colocação.

Art. 56 - O registro dos estabelecimentos já existentes deverá
'3121' requerido dentro do prazo de seis (6) rcezcs a contar da data da
publicação da presente lei, c o daqueles que forem instalados lJ0S
.ter'iormente, antes de iniciadas suas operações.

Art. 57 - O registro constará do seguinte:
a) para as agências e sub..agências das companhias de navega

-çâo:
1) - denominacâo e sede da companhia;
2) - nome, nacional idade e domicflio dos agentes, sub-agentes e

vendedores ambulantes de passagens, mencionando, quanto 2.05 últi,
mos, as circunscrição onde operam;

3) -as demais informacôes a ente se refere o art. 4:3. § 1.0;
b) para as agências particutnres de colocação:
1) firma comercial 011 nome do proprietário;
2) - nome, nacionalidade e domicilio dos sacias, bem como o C8.

'p ital;
3) - séde da empresa, sucursais, filiais e respectivos endereces;
4) - nome, nacionalidade e domicílio dos prepostos, representan.,

tss e empregados ambulantes, discr.iminadas as circunscriçôes onde
operam.

Parágrafo único. - Quaisquer alterações serão comunicadas ime
-diatamente ao Departamento de Imigração.

Art. 58('i')-As operações de cambio só poderão ser efetuadas DOI'

bancos e casas bancár-ias.
Parágrafo único - As atuais casas de câmbio cessarão seu fu...YJ

cionamento até 31 de dezembro do corrente ano.
Art. 59.C')-A venda de passagens para viagens aéreas, rnarf timas,

ou terrestres só poderá ser efetuada palas respectivas companhias, ar
'madores, agentes, consignatários, e pelas agências autorizadas pelo
Ministér.io do Trabalho, Indústria e Comércio, na forma desta lei.

Parágrafo único - Estas agências não poderão funcionar com me
nos de duzentos e cincoenta contos de reis (250:000$000) de capital
realizado e com depósito de cem contos de réis (100:000$000) no Te
-souro Nacional, em moeda corrente ou apólices da dívida pública
federal.

Art. 50 - As companhias de navegação e agências particulares
de colocação, que tiverem quaisquer pretensões junto aos poderes pú.,
Iilicos federais, estaduais ou municipais, deverão provar o implemen
to de todas as obrigações desta lei e do seu regulamento.

(:;:) Alterados pelo decreto-lei n." 639.
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CAPíTULO XIII

Penalidades.

Art. 61 - E' passivel de expulsão o estrangeiro que:
a) não satisfaça as condições do art. 83;
b) introduza ou procure introduzir estrangeiro sob falsa qualida-.

de;
c) não se registre na forma do art. 28.
Art. 62 - A's sociedades de qualquer espécie e firmas comerciais

que incidirem no disposto na letra "b" será cancelado o respectivo re
gistro ou autorização para funcionar, sem prejuízo das penalidades:
a que ficam sujeitos seus administradores.

Art. 63 - Os nacionais incursos na. al inea b do art. 61 serão pu
nidos com pena de prisão celular de 2 a 4 anos.

Art. 64 - A Polícia promoverá a imediata retirada do pais do
estrangeiro que exceder o prazo de sua estada legal conforme as
letras a, b e c, do art. 12, salvo os casos previstos no parágrafo único
do referido artigo.

Parágrafo único - O prazo concedido ao estrangeiro para a sua
retirada não poderá exceder de quinze (15) dias improrrogáveis 3.
partir da data de notificação. Pena de expulsão.

Art. 65 - Ao estrangeiro entrado nos termos da letra a do ar
tigo 12, é vedado o exercício de qualquer atividade remunerada no
país. Pena: prisão celular de seis (6) mêses a um (1) ano e expul.,
são.

Parágrafo único - Ficam sujeitos à multa de um conto de réis
a dez contos de réis (Rs. 1:000$000 a 10:000$000), todos quantos em
pregarem em seus serviços os estrangeiros a que se refere este artigo.

Art. 66.('::)-0 estrangeiro agricultor ou técnico de indústria rural,
que exerça profissão estranha à sua categoria, dentro do prazo de
quatro (4) anos. a contar da data de seu embarque, perderá o di-,
reito de permanência, procedendo-se à sua retirada na forma do art.
64.

Ar t. 67.(*)-0 empregador estabelecido em zona urbana, que ad
mitir empregado estrangeiro sem a exibição de passaporte visado
pelo Departamento de Imigração, fica sujeito à multa de quinhentos
mil réis a dois contos de réis (Rs. ,500$000 a 2:000$000), e ao dobro
na reincidência.

Art. 68 - O funcionário público que deixar de cumprir ou fazer
cumprir as disposições desta lei e seu regulamento, é passível de pena
de suspensão até trinta .(30) dias, dobrada na reincidência, em caso
de culpa e demissão havendo dólo, sem prejuizo da responsabilidade
criminal.

Art. 69 - As companhias de transporte, firmas comerciais ou
particulares, que transgredirem esta lei e seu regulamento, ficam su
jeitas à multa de quinhentos mil réis a cinco contos de réis (500$OOG
a 5:000$000), dobrada na reincidência.

Art. 70.(~')-As multas serão impostas pelo Diretor do Departamen
to de Imigração e seus representantes legais, com recurso, sem efeito
suspensivo, e interposto dentro de quinze (15) dias, para o Conselho
de Imigração e Colonização. U'::).

(*) Alterados pelo dcereto-Iei n.? 639.
(-';,) Foram acrescidos oito artigos



CAPÍTULO XIV

Sêlo de imigração

Art. 71. (") - Fica criado o sêlo de imigração, que será cobrado na
forma da tabela anexa.

Art. 72 (*:i:) - Os encargos criados para a União pela execução
desta lei serão custeados pela receita oriunda das seguintes fontes:

a) sêlo de imigração;
b) multas constantes desta lei;
c) venda de terras devolutas da União;
d) prestações pagas pelos colônos nos núcleos, centros e colônias

mantidos pela União.

CAPíTULO XV

Conselho de imigração e colonização

Art. 73 C":;:*) - Fica criado o Conselho de Imigração- e Colonização,
constrtuido de sete (7) membros nomeados pelo P-residente da Re
pública, que dentre êles designará o presidente e os seus substitutos
nas faltas e impedimentos.

Parágrafo único - O presidente em exercício terá voto de des
-empate.

Art. 74 '-- Os Govêrnos dos Estados poderão designar observado;
'res junto ao Conselho.

Art. 75 - A falta a três (:3) sessões consecutivas ou a dez (10),
interpoladas durante o ano importará renúncia.

Art. 76 - Incumbe ao Conselho:
a) determinar ao quotas de admissão de estrangeiros no terr-itó

rio nacional, tendo em visto. o disposto no capítulo UI.
b) organizar seu regimento interno;
c) julgar os recursos interpostos -dos atos praticados pelas auto

ridades incumbidas da execução desta lei;
d) deliberar sôbre os pedidos dos Estados, relativos à introdução

de estrangeiros; .
e) decidir a respeito dos pedidos das emprêsas, associações, com

panhias e particulares que pretendam introduzir estrangeiros.
Art. 77 - O Conselho de Imigração e Colonização reunir-se-á

ordinariamente, uma vez por semana, e extraordinariamente, sempre
-que se tornar necessário ou. quando convocado p~10 presidente.

Art. 78 - Para as deliberações do Conselho é necessária a pre
sença, pelo menos, de quatro (4) membros, sendo as resoluções to
madas por maioria de votos.

Art. 79 -'- Os observadores poderão discutir os assuntos, não ten
do, porém, direito ao voto.

Art. 80 - Servirá, em comissão, nas runcões de secretário do
Conselho, um funcionário do Departamento de-Imigração, designado
pelo seu diretor.

Art. 81 - Cada membro do Conselho de Imigração e Colonização
perceberá, a título de representação, a importância de cem mil réis
(100$000) por sessão a que comparecer.

(* ) O número deste artígu toi alterado pelo õecrcto-rct n.? G3~.

C:";:) Alterado na numeração e no -texte Velo decreto-te; 11,° 639.
(*:;":~) Est~ artâgo e os subsequentos foram alterados em sua nu

meração pelo decrcto-tet H.o 639.
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CAPíTULO XVI

Disposições gerais e transitórias

Art. 82 - São excluidos das disposições da presente lei:
a) os agentes diplomáticos e consulares de governos estrangei.,

ros, os membros de suas famílias e domésticos a seu serviço; e os que
vierem ao Brasil a serviço de seus govêrnos;

b) os membros oficiais de congressos ou conferências interna
cionais .

Art. 83 - Todo estrangeiro deverá apresentar à autoridade po
licial competente, quando exigida, prova da legalidade de sua per.,
manência.

Art. 84 - Os estrangeiros que se encontrarem irregularmente no
território nacional por ocasião da publicação do regulamento da pre
sente lei, poderão legalizar sua permanência dentro do prazo im
prorrogável de 1.20 dias, satisfeitas as exigências desta lei e do seu re,
gulamento.

Art. 85 - Em todas as escolas rurais do país, o ensino de qual
quer matéria será ministrado em português, sem prejuízo do even
tual emprêgo do método direto. no. ensino das Línguas vivas.

§ 1.0 - As escolas a que se refere êste artigo serão sempre reg.i
das por brasileiros natos.

§ 2.° - Nelas não se ensinará idioma estrangeiro a menores de
quatorze (14) anos.

§ 3.0 _ Os livros destinados ao ensino primário serão exclusiva
mente escritos em lingua por-tuguêsa.

§ 4.° - Nos programas do curso primário e secundário é obriga
tório o ensino da história e da geografia do Brasil.

§ 5.° - Nas escolas para estrangeiros adultos serão ensinadas no,
ções sôbre as instituições politicas do país.

Art. 36 - Nas zonas rurais do país não será permitida a publi
cação de livros, revistas ou jornais emlingua estrangeira, sem per.,
missão do Conselho de Imigração e Colonização.

Art. 87 - A publicação de qualquer livros, folhetos, revistas,
jornais e boletins em lingua estrangeira fica sujeita à autorização
e registro prévio no Ministério da Justiça.

Art. 88 - As polícias estaduais e a do Distrito Federal organi .
zarão dentro de seus quadros, um serviço destinado a cumprir o dís;
posto no art. 29 desta lei.

Art. 89 - As atribuições conferidas à polícia quanto á fiscali
zacão de entrada de estrangeiros serão exercidas, no Distrito Federal,
pela Polícia Civil do Distrito Federal, e, nos Estados, pelas polícias
locais, enquanto não fôr federafizada a Polícia Marítima, Aérea e de
Fronteiras, na fórma da Constituição.

Art. 90 - O Covêrno expedirá dentro de sessenta (60) dias os
regulamentos necessàríos .à execução desta Iei.Ç") Enquanto não forem
baixados esses regulamentos caberá ao diretor de imigração resol
ver 03 casos omissos, excetuados os que se refiram ao desembarque
e à fixação de estrangeiros, que ficarão a cargo, respectivamente, da
Polícia e do Ser-vice de Colonizacão.

Art. 91 - A União, organizará o plano de exploração econômica
da Amazônia e su.a colonização, de preferência com elementos na,
cionais.

P) O Reg'ulamenta foi baixado cem :3 decreto 17.° 3.010, de 20 de
agosto ae 1038. (D. O., 22-8-38).
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Art. 92 - O Govêrno abrirá os necessários créditos para a execução
desta lei e de seu regulamento.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1938, 117..° da Independência e 50°
da República.

GETULIO VARGAS.
Francisco Compoe.
A. de Souza Costa.
Oswaldo Aranha
Eurico. G. Dutra
Henrique A. Guilhem.
João de Mendonça Lima
Fernando Costa
Gustavo Capanema
João Carlos V iial

Tabela para cobrança do sêlo de Imigração, a que se referem o Art. 71

1) (*) Visto consular em rpassaporte de estrangeiros que se desti
nam ao Brasil, por pessôa - 20$000, ouro.

Observações - Estão isentos do emolumento os agricultores, os
técnicos de indústrias rurais, e, havendo reciprocidade, os turistas.

2) Certidões expedidas pelo Departamento de Imigração
20$000 papél.

Registros anuais de companhias de navegação, emprêsas e so
ciedades de colonização - 1:000$000 papél.

4) Idem, de agências de passagens, agências particulares de co-
locação e semelhantes - 500$000 papel.

5) (:~) Visto de retorno - 20$000 papél .
6) C') Visto especial de retôrno - 100$000 papél .
7) (") Revalidação consular de visto deretôrno - 20$000 ouro.

S) Alteração da classificação nos termos do art. 12, parágrafo
único - 1:000$000 papél.

9) "Licença para a publicação de Ilvros e boletins em lingua es,
trangeira, por edição -- 100$000 papél.

10) Licença para a publicação de jornais e revistas em lingua
estrangeira, por ano - 500$000 papél.

Observacões:
1) (") O sêlo a que se referem os incisos 1 e 7 será cobrado nos Con

sulados. O dos incisos 2, 3, 4 e 8 no Departamento de Imigração; e o
dos incisos 5 e 6 na Polícia, e o dos incisos 9 e 10 no Ministério da
Justiça

2) As sub-agências de sociedade ou firmas referidas nos incisos
3 e 4 pagarã;)--a metade do sêlo;

3) A prorrogação do visto, a que se refere o inciso 1, nos termos
do art. 7, importa de novo sêlo.

DECRETO_LEI N.o 407 - DE 5 DE MAIO DE 1938

Publicado no Díazic Oficial de 10 de maio

Dá nova distribuição á verba do Pessoal Extranumerário do Co
légio Pedro II - Internato e Externato, constante do vigente

orçamento

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe.,
re o art. 130 da Constituição Federal, decreta:

(*) Alterados pelo decreto-lei n." 639.
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Art. 1.0 - As dotações de 303:900$000 (trezentos e três contos
e novecentos mil réis) e 1.611:100$000 (mil seiscentos e onze contos
e cem mil réis), constantes do vigente orçamento do Ministério da
Educação e Saúde 11a discriminação da verba 1.a - Pessoal, II _
Pessoal Extranumerário, subconsignação n. o 9, e correspondentes ao
Colégio Pedro II - Internato e Externato, respectivamente, desfi
riam-se a atender ás seguintes despesas:

"Pagamento de turmas suplementares a cargo do Corpo Do.
cente do mesmo Colégio; Educação Física e Canto Orfeônico: diri
gentes e professores de línguas vivas pelo método direto; professo
res suplementares nos termos do decreto n.? 1.555, de 7 de abril de
1937; pessoal administrativo em serviço extraordinário e pessoal ex
tranumerário".

Art. 2.° - O presente decreto-lei vigorará desde 1.0 de janeiro
do corrente ano, revogadas as disposições em contrário.

Rio de .Janeiro, '5 de maio-de 1938, 117.0 da Independência e 500

da República.
GETULIO VARGAS.
Gustavo CaTJonema
A. de Souza Costa.

DECRETO_LEI N.o 408 - DE 5 DE MAIO DE 1938

Publicado no Díarto Oficial de 11 de mato de 1938

Transfere a séde do A, A. 8, do tnunicipio de Campos para o de
Vassouras, no Estado do Rio de Janeiro

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere o art. 180 da Constituição:

Considerando que, pelo decreto n.o 24.115, de 12 de abril de 1934,
(4) foi criado o Aprendizado Agrícola (A.A. 8), 120 município de
Campos, no Estado "do Rio de Janeiro;

Considerando que não se encontrou, nesse Município, local ade
quado para a instalação do A. A. 8;

Considerando que o Govêrno do Estado do Rio de Janeiro resol.,
veu, pelo decreto n.? 394, de 1 de abril de 1933, ceder a este Minis,
tório. a Fazenda denominada "Sacra Família", no município de Vas
souras, no Estado referido, para a instalação de um Aprendizado
Agrícola;

Considerando que a comissão designada para a verificação das
condições do imovel cedido deu parecer favorável;

Considerando que o orçamento vigente consigna dotação para
o custeio do A. A. S, decreta:

Art. 1.0 - Fica transferida, do Município de Campos, para o de
Vassouras, no Estado do Rio de Janeiro, a séde do Aprendizado Agrí
cola do Estado do Rio de Janeiro (A. A. 8).

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrário.

(4) Dispõe sôbre a organização definitiva de estabelecimentos
de ensino elementar de agricultura, subordinados á Diretoria do En
sino Agricola, do Departamento Nacional da Produoãe Vegetal, e dá
outras providencias.



GETULIO VARGAS.
Fernando Cosia
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Rio de Janeiro, 5 de maio de 1938; 117.0 da Independência e 50°

da República.

DECRETO_LEI N.o 409 - DE 5 DE MAIO DE 1933

Publicado no Dlarlo Oficial de 23 de Maio de 1938

Abre, pelo Ministério do Trabolho, um crédito suplementar de
300 :000$000 á verba que especifica

o Presidente da Repúb.lica usando da faculdade que lhe confere
o artigo 180 da Constituição Federal decreta:

Artigo único - Fica aberto, pelo Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, o crédito de trezentos contos de réis (300:000$000),
.suplemcntar ao item 01) - Departamento Nacional elo Trabalho, Di.,
reteria Geral - para representação e passagens dos delegados do
Brasil à Conferência Internacional do Trabalho (art. 389, do Tratado
de Versailes, 1919) da Sub-consignação n.v 1 - Representação e pro
paganda do Brasil no Exterior - I - Diversos - da Verba 3.a 
Serviços e Encargos do vigente orçamento do referido Ministério.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1938, 117.° da Independência e 50°
da República.

GETULIO VAnGAS.
João Carios Vital
A. de Souza Costa.

DECRETO_LEI N.o 410 - DE 5 DE MAIO DE 1933

Publicado no Díarfo Oficial de 10 de maio de 193~

Abre, pelo Iâínistério da Viação. o crédito especial de 465 :000$000
para puqatuento de substituições

o Presidente da República tendo em vista a autorização con
tida na lei n.v 526, de 5 de outubro de 1937, (5) e usando da faculdade
que. lhe confere o artigo 180 da Constituição Federal, decreta :

Artigo único - Fica aberto, pelo Ministério da Viacào e Obras
Públicas, o crédito especial de quatrocentos e sessenta e cinco contos
de réis (465:000$000), para atender a dCSp2S2S de "Pessoal" com o
pagamento de substituições referentes ao exercício de 1936.

Rio de .Janairo, 5 de maio de 1938, 117.0 ela Independência e 50°
da República.

GETULIO VARGAS.
João de Mendonca Lima
A. de Sou.za Costa,

(5) Autol'.!za a abertura de um credito especial para pagamento
de substituições.
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DECRETO_LEI N,o 411 - DE 5 DE MAlO DE 1938

Publicado no Díarfo Oficial de 11 d.e maio de 1938

Aprova a Convenção Internacional para a repressão da moeda
falsa, Protocolo e Protocolo Facultativo, firmados em Genebra a

20 de abril de 1929

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, nos
'termos do artigo 130 da Constituição de 10 de novembro de 1937:

Resolve aprovar a Convenção Internacional para a repressão da
moeda falsa, Protocolo e Protocolo Facultativo, firmados em Genebra
a 20 de abril de 1929.

Rio de .Janeiro, 5 de maio de 1933, 117.0 da Independência e 500

da República.
GETULIO VARGAS.
Oswaldo Aranha

DECRETO_LEI N,o 412 - DE 5 DE MAIO DE 1938

Publicado TI:) "Dtar-io Oficial" de 10 de maio de 1933

Autoriza franquia postal-telegráfica para a correspondencia do
11 Congresso Brasileiro de Agronomia, a realizar-se nesta Capital

de 25 a 29 de junho de 1938, e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe ccnfe.,
r-e o. artigo 130 da Constituição e atendendo ao que solicitou a So
ciedade Brasileira de Agronomia, decreta:

Artigo úni.co - Fica autorizada franquia postal-telegráfica para
a correspondência do II Congresso Brasileiro de Agronomia, a reali;
zar-se nesta Capital de 25 a 29 de junho do corrente ano, sendo
igualmente autorizado o abatimento até 50%, nas estradas de ferro,
inclusive as arrendadas, de propriedade da Unfão, e no Lloyd Bra.,
aileiro, no transporte dos agrônomos que quízerem participar do re
ferido Congresso.

Rio de .Ianeiro, 5 de maio de 1938, 117.0 da Independência e 500
da República.

GETULIO VARGAS.
João de Mendonça Lima

DECRETO-LEI N,o 413 - DE 6 DE MAIO DE 1938

Pubfieadc no "Dâarfo. Oficial" de 12 de Maio de 1933.

Lei de organização do Exército

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 180 da Constituição, e aten,
dendo:

- que a atual Organização do Exército não mais condiz com o
moderno aparelhamento bélico com que Vêm sendo ele dotado;
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- que é imprescindível definir precisamente as atribuições do
comando e do Estado-Maior de fôrma a terminar com a confusão pre.,
judicial que a lei atual estabelece;

- à necessidade imperiosa de dar ás unidades do Exército uma
organização que lhes permita um desenvolvimento compatível com
os progressos do armamento;

- finalmente, à necessidade de unificar sob a ação direta do Mi.,
nister!o da Guerra, todas as organisaçôes armadas do Pais, chamadas,
Forças Auxiliares, federais ou não, para colaborarem, no Iimitc das
suas possibilidades na obra da preparação militar do País, decreta:

TíTULO I

Disposir:õcs gerais

CAPÍTULO I

Fins da organização do exército

Art. 1.0 - A organização do Exército tem por objeto essencial a-
salvaguarda da integridade moral e material da Nação.

Art. 2.° - Em tempo de paz, essa organização tem por fim:
a) preparação do Exército para a guerra;
b) garantia da segurança interna, com as demais forças nacionais;

Parágrafo único - Para isso, o Exército deve:
a) prover a instrução militar dos cidadãos;
b ) prever e preparar a mobilização militar, assegurando-lhe 0

enquadramento necessário em pessoal e um núcleo de recursos mate;
riais;

c) colaborar na mobilização econômica;
d) prever e preparar, diretamente ou em colaboração com outros

órgãos, todas as medidas visando a defesa do território nacional;
e) garantir a cobertura da mobilização e da concentração.
Art. 3.° ~ Em tempo de guerra, tem por finalidade assegurar o

desenvolvimento das operações militares necessarias á realização do
objetivo politico da guerra. Por outro lado, deverá assegurar a ordem
interna e contribuir para a proteção e a conservação dos recursos de
toda natureza do País. .

CAPíTULO II

Bases da organização do exército

Art. 4.° - O recrutamento do Exército é feito, anualmente, entre
todos os brasileiros.

Eventualmente - e só em caso de guerra externa - poderão es_
trangeircs fazer parte do Exército, nas condições estabelecidas em
lei.

Art. 5.° - A organização geral do Exército é baseada na divisão
do território em Regiões Militares, cujos números e limites são fixa.,
dos por Decreto, tendo em vista os recursos do recrutamente e as
ncessidades da mobilizacão.

Art. 6.° -- A organização geral é realizada tendo sempre em con
sideração, de modo distinto:

a or-ganização terntorial;
- a organização das forças



29

Art. 7.° ~ A organização militar compreende:
- as Armas, elementos incumbidos da execução das missões con

fiadas ao Exército;
- os Serviços, elementos destinados a prover as necessidades das

Armas.
Os Servicos são sempre subordinados ao Comando, possuindo,

contudo, uma" h ieraquia técnica própria.
Art. 8.° - Em tempo de paz como em tempo de guerra o chefe

supremo do Exército é o Presidente da República, representado pelo
Ministro da Guerra.

TíTULO II

Organízação do Exército em tempo da paz

CAPíTULO !lI

Composição do Exército

Art. 9.° - O Exército em tempo de paz compreende uma erga-
n izaçâo territor.ial e forças permanentes e se compõe de:

- órgãos de comando e seus estados-maiores;
- um órgão consultivo;
-- corpos de tropa e formações de Serviços;

órgãos de recrutamento e mobilização;
escolas e órgãos de estudos;
órgãos de administração e fiscalização;
estabelecimentos diversos.

CAPíTULO IV

Organização do comando

Art. 10 - O Ministro da Guerra, como representante do Chefe de
'Estado. exerce o Comando do Exército. Para o exercício desse Co
mando, o Ministro dispõe dos órgãos definidos na Lei de Organização
Geral do Ministério da Guerra. Esses órgãos são de colaboração e de
.inspeção, tanto administrativa como técnico-militar,

Art. 11 - O Ministro da Guerra, além disso, tem junto a si o
Conselho Superior de Guerra, funcionando como órgão consultivo e
de estudo, sob sua presidência.

A Composição c as atribuições desse Conselho são regulamenta
das por decreto.

Art. 12 - O Estado Maior, em todos os escalões, se caracteriza
-como elemento de previsão e de preparação das decisões do comau
do, agindo sómcnte em nome deste.

Art. 13 - O Comandante de Região Militar depende diretamente
.do Ministro da Guerra e dispõe de estado - maior e chefias de Ser.,
viços. Exerce o comando das forças e o comando territorial.

Sua autoridade se estende a todas as tropas, formações e esta
belecimentos estacionados no território da Região, exceto quanto aos
.dependentes diretamente do Ministério da Guerra.

Art. 14 - O comando das forças compreende todas as questões
relativas á instrução, disciplina, administração e ao seu emprego.

Art. 15 - O Comando territorial compreende as questões rela
tivas a:
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disciplina em geral, justiça militar e serviço de resoluções;
recrutamento e administração dos reservistas;
preparo da mobilização;
preparação pré-militar e para-militar; formação c, instrução

dos quadros da reserva;
organização defensiva do território, contra os ataques ter

restres e aéreos;
- organização dos Serviços regionais e das guarnições;

defesa da costa, quando .nêo depender de comando próprio;
- segurança e nacionalização das fronteiras.

CAPíTULO V

Organização territorial

Art. 16 - Em conseqüência das atribuições do Comando 'I'errito.;
rial, a organização do território compreende obrigatoriamente:

a) Orgão de comando, estados-maiores e chefias de Serviços;
b) Circunscrições de Recrutamento;
c) Secções Mobilizadoras;
d.) Orgãos de preparação pre c para militares;
e) Orgãos dos Serviços e estabelecimentos .

Art. 17 - A Região Militar pôde ser dividida em Sub-Regiões:
Militares, sempre que motivos de ordem geográfica, demográfica e
de fronteiras longínquas o aconselham. Seus comandantes disporão
de pequenos estados-maiores e terão atribuições semelhantes ás de,
f'inidas no artigo 16, com exceção da relativa á formação de oficiais
de reserva.

Os. limites das Sub-Regiões Militares, como os das Regiões, se
rão fixados por decreto.

Art. 18 - No ponto de vista dos interêses de ordem aérea, o
território nacional é dividido em Zonas Militares Aéreas, fixadas por
decreto.

O comando da Zona Militar Aérea tem sobre as forças aéreas
e da defesa aérea do território da respectiva Zona, as atríbuicões
aplicáveis das definidas no artigo 13. ~

Art. 19 - No que se refêre á segurança das fronteiras marítimas
e fluviáis, o litoral do país é dividido segundo os limites das Re.,
giões Militares. A guarda dessas porções do litoral depende dos co
mandos regionais, diretamente ou por intermédio do respectivo Dis-.
trito de Defesa de Costa. O Distrito de Defesa de Costa tem atr.ibui-,
ções de Sub-Região Militar dentro dos limites fixados, e de comando.
das respectivas unidades de artilharia de costa; eventualmente po.,
der-á contar com tropas de outras armas.

Art. 20 - Os diferentes Serviços do Exército organizamcse obe
decendo, em princípio, a organização territórial.

CAPíTULO VI

Organização do Exército ativo

Art. 21 - O Exército Ativo compreende as forças permanentes,
que se repartem pelas Grandes Unidades, Reserva Geral, guarnições
de fortificações e tropas especiais.
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Art. 22 - As forças estacionadas no território de cada Região
Militar compreendem uma ou mais Grandes Unidades ou Destaca
mentos de composição especial.

Art. 23 - As Grandes Unidades existentes em tempo de paz
são:

- o Corpo de Cavalaria, reunião de 2 ou mais Divisões de Ca
valaria;

- as Divisões de Infantaria, de Cavalaria e Aérea; esta reunin
do os elementos de tropa da Arma e dos Serviços.

As D. 1. podem ser reunidas em Grupos de D. I.
O Distrito de Defesa de Costa é o mais elevado escalão de Ar_

tilharia de Costa, reunindo unidades desta e elementos dos Serviços.
Art. 24 -- As Grandes Unidades se dividem em Brigadas ou Co

mandos de Armas, compreendendo uma ou mais unidades denomi
nadas corpos de trepa, que constituem o elemento básico da orga-,
zação do Exército.

Art. ~5 - Os corpos de tropa são unidades ou formações que dis
pôem de todos os recursos necessários á sua existência autônoma.

Em princípio, cada corpo de tropa é organizado segundo um tipo
tão aproximado quanto possivel da unidade ou formação similar do
tempo de guerra.

As unidades de uma mesma arma e as formações de um mesmo
serviço podem ser dotadas de efetivos diferentes, segundo as neces
sidades diversas a que devam responder. Tais efetivos poderão ser
reduzidos a um mínimo compativel com as exigências da mobiliza
ção e da instrução.

Art. 26 - Os corpos de trepa podem constituir:
- unidades de instrução, compostas de recrutas e seus instrutorcs;

unidades de manobras compostas de militares tendo comple
tado o 1.0 ciclo de instrução;

- excepcionalmente unidades-quadros, constituides somente de
pessoal permanente.

Art. 27 -- A~. unidades das Armas, são normalmente:
na Infantaria: Regimentos Batalhões de Caçadores:

-- nos Carros de Combate: Regimentos c Batalhões de Carros;
- na Cavalaria: Regimentos de Cavalaria, Regimentos Mixtos

de Cavalaria, Regimentos de Cavalaria Transportada, Regimentos ou
Grupos de Esquadrões de Auto-Metralhadoras de Cavalaria;

- na Artilharia: Regimentos, Grupos e Baterias Independentes
de Artilharia; Grupos e Baterias Independentes de Artilharia de
Costa;

na Engenharia: Batalhões e Companhias Independentes;
no Trem: Corpos e Esquadrões Independentes;
na Aviação: Regimentos e Grupos Independentes;
na Aerostacão: Batalhões e Companhias Independentes.

Dum modo geral, as unidades compreendem as sub-unidades
regulamentares, que são:

na Infantaria, nos Carros e na Engenharia: a Companhia;
na Cavalaria e Trem: o Esquadrão;
na Artilharia: a Bateria;
na Aviação: a Esquadrilha;
na Acrostação: a Companhia.

Nos regimentos essas sub-unidades se reunem:
~ na Infantaria e Carros, em Batalhões;
- na Cavalaria, em Grupos de Esquadrões;
- na Artilharia e na Aviação, em Grupos.
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Art. 28 - Nenhum elemento inferior aos definidos na última
alínea do artigo anterior ou á Companhia de Engenharia e Esqua
drão de Trem pode ser destacado da sua unidade, de modo perma
nente, salvo quando se tratar de unidades organizadas com essa pre
visão.

Sub-unidades das demais Armas poderão, entretanto, ser desta
cadas dos seus corpos, por prazo nunca superior a 90 dias.

Art. 29 - Os Estados.Maiores dos comandantes que exercem, si.
multaneamente, o comando das forças e o comando terr-itórial, com,
preendem dois escalões:

- o escalão ativo, disponível para as necessidades das G. U. mo
bilizadas;

- o escalão territorial, cujos elementos servem de base á cons;
tituição dos Estados-Maiores do Território, designados pelo ministro
da Guerra.

Art. 30 - O número e a composição das unidades, formações de
serviços e demais elementos do Exército Ativo, constam da Lei de
Organização de Quadros e Efetivos.

CAPíTULO VII

Incorporação -- Instrução

Art. 31 - A incorporação tem por objeto a formação de milita
res instruídos, necessários ao Exército em tempo da guerra, satisfa.,
zendo, ainda, as necessidades do Exército ativo.

A incorporação pode compreender conscritos e voluntários, as
sim como engajados e reengajados.

As condições de incorporação e licenciamento são reguladas pela
Lei do Serviço Militar.

Art. 32 - A preparação para a guerra é a jfnaltdadc da instru,
cão militar.

Essa instrução é ministrada nos corpos de tropa, unidades das
Armas e formações dos Serviços.

As "unidades de instrução" devem, desde cedo, familiarizar-se com
o terreno, realizando, ameudadamente, exercícios em "campos ou
praças de exercícios" apropriados a esse fim.

As "unidades de manobra" são, periodicamente, reunidas em
"campos de instrução", para exercícios de conjunto ou para mano,
bras, no todo ou em parte, e com efetivos de guerra.

Os quadros e as praças de reserva são. convocados para efetuar
períodos de instrução, nas ocasiões supracitadas e por prazo que não
poderá ultrapassar de 30 dias.

Art. 33 -. A utilização dos terrenos e propriedades particulares
para a realização de exercícios e manobras será regulada mediante
prévio acôrdo com os proprietários, quando se estipularão as con,
dições de indenização pelos danos que porventura venham a t:e
sultar.

Art. 34 - O número e a organização das escolas, centros e esta,
belecimentos destinados á formação e ao aperfeiçoamento dos qua
dros e especialistas do Exército, são fixados na Lei do Ensino Militar.

A instrução dos quadros e especialistas pode ser completada me,
diante cursos ou estágios realizados em estabelecimentos civis e tam
bém no estrangeiro.
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CAPíTULO VIII

Preparação da Mobilização Militar

Art. 35 - A preparação da mobilização militar consiste no con
junto de medidas vi.sando:

a) Elevar, aos efetivos de guerra, os dos corpos de tropa, orgãos
de comando, etc., existentes em tempo de paz;

b ) Constituir unidades de nova formação ou unidades espe
ciais;

e) Completar a organização dos comandos territoriais e dos res
pectivos serviços.

Art. 36 - O preparo da mobilização é feito pelos orgãos mobili.,
zadores, segundo os regulamentos e instruções correspondentes.

TíTULO III

Organleaçâo do Exército em tempo de guerra

CAPíTULO IX

Execução da Mobilização do Exército

Art. 37 - A mobll ízacão do Exército se executa mediante ordem
do Presidente da República, traduzida pelo "Decreto de Mobrlizaçâo".
Dele serão notificadas, pelo ministro da Guerra, todas as autorida
des militares e civis.

Certas medidas de mobilização podem ser tomadas pelo minis;
tro da Guerra antes de decretada a mobilização,

A mobilização poderá ser total ou parcial.
O decreto de mobilização geral é sempre difundico por meio de

cartazes afixados nos logradouros públicos (' utilizando todos os meios
para a mais ampla divulgação.

A mobilização parcial pode ser ou não tornada pública.
Art. 33 ~ O plano de mobilização é estabelecido pelo ministro

da Guerra. Nele se determina:
a) A composição e o grupamento das forças;
b) As regras para a mobilização dos diversos elementos do Exér.,

cito.
Art. 39 - As medidas relativas á preparação e á execução da mo;

bilização, estabelecidas nos regulamentos e instruções respectivas,
têm carater obrigatório para todos os cidadãos e autoridades públi;
cas federais ou não.

CAPíTULO X

Composição do Exército em tempo de Guerra

Art. 40 -- As unidades mobilizadas são formadas pelos regimen
tos ou unidades constituindo corpos ~ reunidas em Grandes Unida,
des: Divisões, eventualmente Grupos de Divisões e Corpos de Cava
laria; Exército, eventualmente Grupos de Exércitos; ou ainda - re
unidas na Reserva Geral.

Eventualmente e segundo as necessidades, poderão ser organiza,
dos destacamentos especiais. .

O Exército, em tempo de guerra, compreende mais os cstabele-



24

cimentos, centros e órgãos dos Serviços da Zona dos Exércitos e da
Zona do Interior, destinados a prover as necessidades da instrução e
da vida da tropa: os orgãos de defesa do território, obras de for-ti
ficacão permanente ou não e outros recursos.

"Art. 41 - A composição das unidades e formações de serviços mo
bilizadas é estabelecida nos quadros de efetivos de guerra, organiza;
dos pelo Estado-Maior do Exército.

Além dessas unidades, outras poderão ser organizadas de modo
particular, constituindo unidades especiais.

Art. 42 - As Grandes Unidades que, normalmente, têm exis
tência no Exército em tempo de guerra, são a Divisão e o Exército.

A Divisão constitue a grande unidade elementar, em cujo âmbito
se combina a ação de várias Armas. Compreende:

Comando:
Estado-Maior;
Unidades de diferentes Armas;
Serviços.
A Divisão é de Infantaria ou de Cavalaria, conforme a arma que

prepondera na sua composição. Póde, ainda, comportar uma propor
ção váriavel de elementos motorizados e mecanizados.

Segundo prepondere uma ou outra dessas categorias de elemen
tos, a Divisão tomará a designação de Divisão Motorizada ou Divi
são Mecanizada.

O Exército é o elemento das combinações estratégicas. Compre-
ende, orgânicamente:

Comando, estado-maior e chefias de serviços:
Comandos de tropa;
Serviços;
Divisões em número variável;
Tropas especiais.
Além disso, o Exército poderá enquadrar elementos da Reserva

Geral.
Art. 43 - Outras Grandes Unidades podem ser organizadas em

tempo de guerra, tanto as previstas no art. 23, como as que forem
creadas por forças das circunstâncias, no inicio ou durante as opera
ções.

Essas Grandes Unidades são:
Destacamento mecanisado, grupamento de unidades motot-isadas e

mecanisadas de todas as armas, constituído para executar determina
das missões;

Distrito de Defesa de Costa, reunião de tropas de todas as Armas,
necessárias á proteção de determinado trecho do litoral; desenvolvi
mento do Distrito do tempo de paz;

Divisão Aérea, reunião de unidades e órgãos necessários á exe
cução de missões aéreas autônomas;

Grupos de D. 1., escalão intermediário entre as Divisões e o
Exército, atendendo a necessidade de organização do comando; po
derá ser reforçado em meios diversos;

Corpos de Cavalaria, reunião de duas ou mais D. C., são órgãos
de coordenação e instrumentos de rnanóbra e de combate, destinados
a executar. num determinado teátro de operações, missões de Cava
laria superiores ás possibilidades de uma D. C.

Compreende, além das D. C.:
Comando;
Estado-Maior;
Serviços;
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Elementos da Reserva Geral, eventualmente.
Destacamento de Exército, grupamento temporário, organizado

para a execução de missão particular de caráter estratégico. Sua com;
posição é variavel.

Grupo de Exércitos, escalão de comando que coordena a ação de
dois ou mais Exércitos; não dispõe, obrigatóriamente, de órgãos de
Serviços.

CAPíTULO XI

Organização do Comando

Art. 44 - Cada teátro de operações terá um Comando próprio.
Ao oficial general, no exercício desse comando, cabe o título de

comandante-chefe, responsável, perante o rrrinistro da Guerra, pela
conduta -das operações.

O Govêrno poderá confiar a conduta e a coordenação das opera
ções, em mais de um teátro a um chefe único, que será, então, o 1'e3
ponsavel, perante o Ministro da Guerra, pela execução do conjunto
das missões, como comandante-chefe.

Os comandantes das grandes unidades, cuja organização for pre
vista nos diferentes Planos, são designados desde o tempo de paz e
incumbidos' da respectiva preparação.

Os titulares dos grandes comandos - Exército e Grupos de
Exércitos - são membros do Conselho Superior de Guerra.

CAPíTULO XII

Organâzaçâo 'I'errttórjal

Art. 45 - Um decreto determinará as partes do território com
preendidas na "Zona dos Exércitos"; o restante do território constí.,
tuirá a "Zona do Interior".

Artigo 46 - Em princípio, o comando territórial, na zona dos
Exércitos, será exercido pelo comandante-chefe, ou por seus dele;
gados, no teatro de operações interessado.

Art. 47 - Na zona do Interior, o comando terr-itórial permanece
nas condições existentes no tempo de paz.

Art. 48 - Em território estrangeiro o comandante-chefe concen.,
tra todos os poderes civis e militares, exercendo-os em nome do Go
vêrno brasileiro, segundo condições estipuladas nas Convenções In;
ternacionais, relativas ao assunto.

TíTULO IV

Dtsposleões particulares

CAPíTULO XIII

Forças Policiais dos Estados

Art. 49 - As forças policiais dos Estados, cujo papel essencial
é manter 8. ordem pública, participam, em tempo de paz, da prepa
ração pré-militar, da instrução das suas tropas e do serviço de guar.,
níção.

Em tempo de guerra, participam do enquadramento de forma-
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ções mobilizadas e poderão receber missões especiais, quer na zona
de guerra, quer na zona do interior.

Art. 50 - Na- execução das incumbências referidas no artigo an
terior, as forças policiais ficam sujeitas á ação do Ministério da
Guerra, na fôrma das disposições legais em vigor.

CAPÍTULO XIV

Corporações Policiais e de Bombeiros

Artigo 51 - As demais organizações policiais federais, estaduais
e municipais, serão obrigadas a desempenhar funções auxiliares na
realização do recrutamento e da preparação da mobilização militar.

No exercício dessas funções, ficam subordinadas ao ministro da
Guerra.

Artigo 52 - As corporações de bombeiros teem obrigações de co
laborar na manutenção da ordem pública, quando necessário, e, em
caso de guerra, cooperar na defesa do território, com as demais for
ças ativas do país, sob a autoridade do ministro da Guerra, que a
êsse respeito expedirá as necessárias instruções.

TiTULO V

Disposições Finais

Art. 53 - A presente lei terá desde logo inicio de execução, fican
do o ministro da Guerra, autorizado a baixar as instruções necessá
rias ao desenvolvimento da sua aplicação.

Artigo 54 - Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 6 de maio de 1938, 117.° da Independência e 50°

da República.
GETULIO VARGAS.
Eurico. G. Dutra

DECRETO-LEI N.O 414 - DE 6 DE MAIO DE 19:38

Publicado no "Díarfo Oficial" de 11 de maio de 1938.

Fixa o critério, para pagamento de vantagens, por subetitni
ç{io Oll nomeação interina, aos oficiais da Armada e das

Classes Anexas

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 - O oficial da Armada ou elas Classes Anexas, quando
no exercício da função de cargo de patente mais elevada que a sua,
em virtude de substituição legal, perceberá, além do seu próprio "00'.

do, a gratificação atribuida áquela patente.
§ 1.0 - Essa gratificação só será paga, durante o efetivo exerci;

ela da substituição, antes do qual receberá o oficial somente o seu pró
prio vencimento.
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§ 2.° - O oficial nomeado, legalmente" para cargos, cujas fun
ções sejam atrfbuidas a vários postos superiores ao seu, receberá, du
rante o tempo que as exercer, a gratificação relativa ao menor desses
postos.

§ 3.° - A correspondência das patentes, para o exercício de fun
ções ou cargos, na Marinha de Guerra, será sempre a determinada
em lei ou regulamentos.

Art. 2.0 - O oficial 8Ó terá direito aos vencimentos integrais do
cargo vago, se para este fór nomeado, inter-inamente, por ato expres.,
so do Presidente da República.

Art. 3.0 - Ao substituto não assiste a gratificação do subsfituido,
quando apenas passar a responder pelo cargo, na ccnformidade de
dispositivos regulamentares, bem como nos casos de substituições de
correntes de férias, dispensa de serviço, nojo e gala de casamento.

Art. 4.° - As disposições dos artigos precedentes atingem, tam
bém, as substituições verificadas a partir da vigência do decreto n.v
21.208, de 28 de março de 1932, (6) e, assim, deverão ser resolvidos
todos os casos ainda dependentes de solução.

Art. 5.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de maio de 1938, 117.° da Independência e 50°
da República.

DECRETO_LEI N.o 415 - DE 6 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Djarlo Oficial" de 12 de maio de 1938

A utorizo a aquisição de terrenos para o Sanatório
Miliinr de Itatiaia

o Presidente da República no uso da atrtbuiçâo que lhe confere
o art. 180, da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0 - Fica o Ministério da Guerra autorizado a adquirir pa
ra a União, pela quantia de 30:000$000 (trinta contos de réis), os 10
tcs de terra ns. 1 e 3, vizinhos aos terr-enos do Sanatório Militar de
Itatiaia, com a área total de 505.000 metros quadrados e de propr-ieda
de o primeiro de Portos de Lemos Rache e o segundo de D'Artagnan
de Lemos Rache e Elza de Lemos Rache.

Art. 2.° - Esses lotes serão incorporados a esse estabelecimento
e a despesa de sua aquisição será custeada pelos saldos iecolhidos á
Caixa Geral de Economia da Guerra.

Art. 3.°. - Revogam-se 8.S disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de maio de 1938, 117.° da Independência e 50°
da República.

GETULIO VARGAS.
Eurico. G. Dutra

(6) Regula a percepção de vantagens pecuntarías nos casos de
substituição dos funcionados pubficus civis e militares.
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DECRETO-LEI N.o 416 - DE 9 DE MAIO DE 1938

Publicado no "ntarto Oficial" de 13 de maio e 3 de junho de 1938

Desoproprid, para obras de saneamento da Baixada Flumínen
.se, llma [aixa de terreno situada na fazenda "Compo Grande",
lW -lv Distrito de Campos, Estado do Rio de Janeiro e decreta

a urgencia da respectiva desapropriação

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe
re o art. 180 da Constituição, e de eonforrnidade com o disposto no
artigo 3.0, n.? 5, do regulamento aprovado pelo decreto 11.° 4.956, de
9 de setembro de 1903, (7) e art. 590, § 2.°, n. UI, do Código Civil. (8)

Decreta:
Art. 1.0 - Fica desapropriada, por utilidade pública, a faixa de

terreno assinalada na planta que com este baixa, em duas vias, ru,
br-icadas pelo diretor ele Contabilidade da Secretaria de Estado da
Viação e Obras Públicas, situada na fazenda "Campo Grande", no
4.° Distrito do rmmicipic de Campos, Estado do Rio de Janeiro, de
propriedade de D. Mariana Pinto, com a área total de 3,28091 alquei.,
ros geométricos, no valor de 2:734$091 (dois contos setecentos e trin
ta e quatro mil e noventa e um réis), necessária a obras de saneamen
to da Baixada Fluminense.

Art. 2.° - Fica decretada a urgência da referida desapropr-ia;
'Cão, nos termos do artigo 41 do citado decreto n.? 4.956.
.. Rio de Janeiro, 9 de maio de 1938; 117.° da Independência e 50°
-da República.

GETULIO VARGAS.
João de 1Wendonça Lima

DECRETO-LEI N.o 417 - DE 10 DE MAIO DE 1938

!Publicado D.Q "Dâár!o Oficial" de 16 de maio de 1938

Abre pelo Ministério da Guerra o crédito especial de 10:000$,
para restituição a Caetano Vieira da Costa

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único - Fica aberto, pelo Ministério da Guerra, o crédito
de dez contos de réis 00:000$000) para atender ao pagamento de
restituição devida (Serviços e encargos), ao coronel Caetano Vieira
da Cosü~~_

Rio fIe Janeiro, 10 de maio de 1938; 117.° da Independência e 50°
da República.

GETULIO VARGAS.
Eurico. G. Duira
A. de Souza Cosia.

(7) Construeçées '33 obras destinadas á deccraçâo, ou salubrfda..
de publfea.

(3) A abertura, alargamento ou prolongamento de ruas, praças,
.eanais, estradas de feno e, em. ge1'3Jj De quaisquer vias pubheas.
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DECRETO-LEI N.o 418 ~ DE 10 DE MAIO DE 1938

Publicado no "ntarto Oficial" de 21 de maio de 1938

Abre, ao Mínisterío da Educação e Sazzde o crédito especial de
2 :880$000 para pagamento de gratificação adicional a que fez
jus o professor catedrático da Escola Nacional de Engenharia,

Luciano Lobato Koeler

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe.,
re o art. 130 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único - Fica aberto ao Ministério da Educação e Saúde
o credito especial de dois contos oitocentos e oitenta mil reis
(2:880$000), para atender ao pagamento, nos exercícios de 1936 e
1937, da gratificação adicional a que fez jús o professor catedrático
da Escola Nacional de Engenharia, Luciano Lobato Koeler, nos ter
mos do decreto de 9 de novembro de 1936. (9)

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1938, 117.° da Independência e 50°
da República.

GETULIO VARGAS.
Gusiono Capanema
A.. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 419 - DE 11 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Dâar'ie Oficial" de 13 e 28 de maio d-e 1938

Cria a "Guia de Exportação do Distrito Federal" e dá outras,
providências

O Presidente da República,
Considerando que, pela Convenção Nacional de Estatística, as

sinada em 11 de agôsto de 1936, a Prefeitura do Distrito Federal as
sumiu. varias obrigações, entre as quais a de organizar as estatísticas
de exportação inter-estadual, segundo os métodos adotados pelo
Conselho Nacional de Estatística:

Considerando que, pela Resolução D. 3, de 30'- de dezembro de
1936, da assembléia geral daquele Conselho, foram reputados como
os objetivos mais urgentes e de significação mais importante o Ie,
vantamento mensal do comércio inter-estadual, o registro e 3. esta
tística elos preços correntes e do custo de vida na capital da respecti.,
va unidade política, de acordo com o plano fornecido pela Diretoria
de Estatística Econômica e Einanceira do Ministério da Fazenda;

Considerando que se torna indispensável a instituição de um per
feito instrumento de coleta, por não dispôr o Distrito Federal de
registros pelos quais seja possível o levantamento estatístico do co
mércio de exportação inter-estadual;

Considerando que, para bôa execução do serviço, é imprescin
dível a cooperação das repartições públicas federais;

Considerando, ainda, que o plano de trabalha ct a estabelecido
obedece á orientação direta da Diretoria de Estatística Econômica e
Financeira;

(9) Concedendo 19 % de gratificação adicional.
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Considerando, finalmente, que a Guia de Exportação constituirá,
apenas, uma obrigação para o contribuinte exportador, não incidindo
sobre a mesma, qualquer imposto, taxa ou selo; e

Usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição
e nos termos do artigo 31 do Decreto-Lei n.v 96, de 22 de dezembro
de 1937: (lO)

Decreta:
Art. 1.0 _ Fica criada a Guia de Exportação do Distrito Federal,

de uso obrigatório, extensiva a todas as mercadorias, nacionais ou
nacionalizadas, que sairem desta' capital para qualquer localidade bra
sileira, seja qual fôr o meio de transporte, inclusive o próprio e, bem
assim, as exportadas por col.is-postal ou via aérea.

Parágrafo único - Só não é exigível a Guia de Exportação para
a bagagem que acompanhar o passageiro.

Art. 2.° - Ninguém poderá exportar mercadoria alguma para
qualquer ponto do território nacional, sem entregar a Guia de Ex;
portação, devidamente preenchida, nas estações fer'roviár ias, nos pon.,
tos de fiscalização das estradas de rodagem, nas repartições postais
e nas estações ou agências marítimas ou aéreas.

Art. 3.° - Ficará sujeita ás penalidades previstas neste decreto-lei
qualquer pessôa que aceitar o despacho ou consentir o embarque de
mercadorias por via Ier-rea, marítima ou aérea, ou permitir a passa
gem das mesmas pelos postos de fiscalização das estradas de roda
gem, sem arrecadar e conferir as Guias de Exportação, quer se trate
de funcionário público, federal ou municipal, quer de empregado de
instituições particulares.

Art. 4.° - Serão aplicadas multas de 100$000 a 2:000$000 e apre
endidas as mercadorias aos infratores do presente decreto-lei.

§ 1.0 _ Os funcionários públicos ficarão sujeitos a suspensão até
30 (trinta) dias, com perda total de vencimentos, quando transgre.,
direm os dispositivos do presente decreto-lei.

§ 2.° - Essas penalidades serão aplicadas na forma que f 01- esta;
belecida no regulamento.

Art. 5.0 - A Guia de Exportação está isenta de qualquer impos
to, taxa ou sêlo, e dela deverão constar, necessariamente:

a) numeração;
b ) nome do exportador e sua residência ou sé de da firma co-

mercial;
c) meio de transporte e ponto de embarque ou passagem;
d) especificação detalhada, origem e destino da -uercadoría;
e) quantidade e espécie dos volumes;
f) pesos, bruto e líquido, em quilograma, ou outras medidas do

sistema decimal e valor comercial da mercadoria;
g) data da expedição e assinatura do expedidor;
h) data do embarque ou passagem da mercadoria e rubrica do

encarregado de receber e conferir a Guia.
Parágrafo único ~ O modelo da Guia de Exportação será o que

acompanhar o regulamento.
Art. 6.° - Nínguem poderá negar-se a prestar as .nformaçêes,

relativas aos serviços da estatística oficial, que forem solicitadas pe;
la Diretoria de Estatística Municipal ou pelos departamentos de es;
tatística de outras repartições municipais.

(10) Enquanto não entrar em funcionamento c Conselho Federal
as atrfbuíçêes a êle conferidas no que diz respeito ao Distrito Federal,
serão exercidas pelo Presidente da República.
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Art. 7.° - Ao exportador e aos informantes fica assegurado o
sigilio de suas declarações.

Art. 8.° - A' Diretório. de Estatística Municipal cabe a superin
tendência dos serviços relativos ao levantamento estatístico do co
mércio de exportação inter-estadual, registro e estatística dos preços
correntes e do custo de vida no Distrito Federal, podendo, no entanto,
aquela Diretoria delegar a execução desses trabalhos a outra repar
tição municipal, quando julgar conveniente.

Art. 9.0 - A Prefeitura do Distrito Federal providenciará sobre
as obras e inedidas que se fizerem necessárias para bem aparelhar e
facilitar o ser-viço de fiscalização e recebimento das Guias de Expor
tecão.

~ Art. 10 - As repartições públicas federais e as instituições par
ticulares são obrigadas a prestar colaboração, quando definida em lei
e solicitada pela Prefeitura do Distrito Federal, sendo nesse caso ex;
tensivos ás 'mesmas e aos seus funcionários e empregados os dis
positivos do "regulamento a ser baixado pelo prefeito.

Art. 11 - Este decreto-lei entrará em vigor 3 (trcs) dias após
a publicação no órgão oficial, do decreto expedido pelo prefeito do
Distrito Federal, regulamentando todas as disposições na forma do n.v.
IH do art. 7.° do decreto-lei n.v 96, de 22 de dezembro de 1937. (lI)

Art. 12 - Fica o prefeito autorizado a abrir os créditos necessá
rios á execução deste decreto-lei.

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 11 de maio de 1938; 117.° da Independência e 50°

da República.
GETULIO V AHGAS.
Francisco Campos.

DECRETO-LEI N.o 420 - DE 11 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Djar!o Oficial" de 25 de maio de 1938,

Abre, pelo ]'IJinisterio da Educação, o crédito especial de
6 :OOO~pOüO, para paçamento a Germano Pctereen Filho

o Presidente da República, usando de. faculdade que lhe confere
o artigo 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único - Fica aberto, pelo Ministério da Educacâo e Saúde
o crédito especial de seis contos de réis (6:000$000) para atender ao
pagamento de 300 diárias (Pessoal), a razão de 20$000 cada uma, de
vidas ao inspetor do Ensino Secundário, Germano Peterson Filho,
pelo tempo em que esteve ausente da sede, no período de 4. de fe
vereiro a 30 de novembro de 1937, prestando serviços aos Ginásios
'I'euto.Brasile.iro Farroupilha de Porto Alegre e Sinodal de .São Leo
poldo.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1838; 117.0 da Independência e 50°
da República,

GETULIO VARGAS.
Gustaoo Capanema
A. de Souza Costa,

(11) Expede regulamentos e instruções para execução das leis
e dos serviços pubficcs, e atos de aplicação e execução desses regula.
mentes e instruções, impondo as . penalidades neles cominadas.
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DECRETO-LEI N.o 421 - DE 11 DE MAIO DE 1938

publicado no «marte Oficial" de 12 e 20 de maio de 1938

Regula o funcionamento dos estabelecimentos de ensino
superior

O Presidente da República, usando das atribuições oue lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 - O ensino superior é livre, sendo lícito aos poderes pú
blicos locais, ás pessoas naturais e ás pessoas jurídicas de direito prt.,
vado fundar e manter estabelecimentos destinados a ministrá.Io,
uma vez que se observem os preceitos fixados na presente..lei.

Art. 2.0 -A partir da publicação desta lei, para que um curso
superior se organize e entre a funcionar no 'país, será' necessária. au
torização prévia do GovêrnoFederal.

Parágrafo único -'-- Para os efeitos desta lei, são considerados cur
sos. superiores aqueles que, pela sua natureza, exijam, como condição
de matrícula, preparação secundária, comprovada, no mínimo, pela
apresentação do certificado de conclusão do curso secundarlo funda,
mental.

Art. 3.° - O pedido de autorização será dirigido ao Ministro de
Educação e Saúde, que, ouvido o Conselho Nacional de. Educação, o
submeterá, com .parecer, á decisão do Presidente da República.

Art. 4.° - O Covêrno Federal concederá a autorização de que
trata o art. 2 desta lei:

a) se a entidade' de carater público ou privado, que se propu,
ser instituir o curso, demonstrar que possue capacidade financeira
para manter, de modo satisfatório, o seu integral funcionamento e
que dispõe de edifícios e .Instalaçôes apropriadas, sob o ponto de vis
ta pedagogicc e higiênico, ao ensino a . ser ministrado;

b) se o estabelecimento dispuzer de aparelhamento administra;
tivo, regular, sobretudo no que se refere á sua gestão financeira;

c) se a organização administrativa e didática proposta para o
curso obedecer ás exigências mínimas fixadas na lei federal;

d) se fôr demonstrada a capacidade moral e técnica do corpo
docente que o estabelecimento pretenda utilizar:

e) se ·ficar desde logo fixado .o limite da matrícula, para cada
série do curso, á vista da capacidade das instalações disponíveis;

f) se a-Iocalidade onde o curso vá ser instalado possuir as condi
ções' culturais necessárias ao seu regular funcionamento;

g) se a creação do curso representar real necessidade sob o pon
to de vista profissional ou manifesta utilidade de natureza cultural.

Parágrafo único. - O requerimento de autorização prévia deve;
rá ser acompanhado de documentação que prove a satisfação das exi;
gências constantes deste artigo. O Ministro da Educação' e Saúde de
terminará a realização ·d8.S diligências necessárias á verificação do
cumprimento das aludidas exigências.

Art. 5.° - A autorização para funcionamento, que éde caráter
condicional, não implica, de modo nenhum, o reconhecimento fede
ral.

Art. 6.° - O estabelecimento de ensino superior, que obtiver au.,
torização para funcionamento de um ou mais cursos, ficará obriga;
do á requerer ao ministro da Educação e Saúde o respectivo reccnhe.,
cimento, dentro do segundo ano: de sua instalação. Se o não fizer,
será cassada a autorização' de funcionamento. Se, requerido o reco-
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'nhecimento, for este negado, poderá ser novamente solicitado, dentro
de um ano, a contar da publicação do ato denegatório.' Decorrido es;
te' prazo sem que tenha sido feito novo pedido dereconnecimento, e
na hipótese de ser o reconhecimento denegado pela segunda vez, será
cassada a autorização de funcionamento.

Art. 7.° - Requerido o reconhecimento de um CU1SO superior,
providenciará o ministro da Educação e Saúde no sentido de ser fei
ta, por uma comissão especial de três membros, minuciosa verifica
ção sobre a organização e o funcionamento do estabelecimento em
que seja ministrado.

Art. 8.0 - O requerimento de reconhecimento será. examinado
pelo Conselho Nacional de Educação. Isto feito, o ministro da Edu;
cação e Saúde o submeterá, com parecer, á decisão do Presidente da
República.

Art. 9.° - O reconhecimento só poderá ser concedido, se todas
as exigências constantes das alíneas a, b, c, 01, e e, do art. 4,° desta lei
tiverem sido observadas regularmente, e se, a partir da instalação do
curso, todas as vagas verificadas no corpo docente tiverem sido pre.,
enchidas por concurso de títulos e provas,

Art. 10 -Não será concedida a autorização de funcionamento,
se a seu favor não se manifestar a maior'ia dos membros do Conse,
lho Nacional de Educação, Não será concedido o reconhecimento, se
não opinarem favoravelmente á concessão dois terços dos membros
do Conselho Nacional de Educação.

Art. 11 - Se, depois de concedida a autorização de funciona
mento, se verificar que deixaram de ser atendidas uma ou mais das
exigências das alíneas a, b, c, d e edo art. 4,° desta lei, será a mesma
cassada. Se, depois de concedido o reconhecimento, se verificar que
deixaram de ser atendidas uma ou mais das exigências constantes das
alíneas a, b, e, d e c do ar-t. 4.° ou a exigência constante do art. 4,°,
desta lei, será o mesmo cassado,

Parágrafo único - Os relatórios de fiscalização realizada na
forma do art. 16 desta lei serão sempre submetidos ao exa-ne do Con;
selho-Nacíonal de Educação, que, á vista das faltas porventura en;
contradas, proporá ao ministro da Educação e Saúde, por deliberação
de dois terços de seus membros, a cassação da autorízaçáo do fun.,
cionamento ou do reconhecimento concedido,

Art. 12 - Sempre que fôr cassada a autorização de .funcionamen
to ou o reconhecimento de um curso superior, deixará este imediata
mente de funcionar.

Art. 13 - Cassada a autorização de funcionamento ou o reco
nhecimento de um curso superior, deliberará o Conselho Nacional de
Educação sobre a possibilidade de transferência dos alunos nele re
gularmente matriculados para curso congênere de outro estabeleci;
menta de, ensino.

Art. 14 -Sendo cassada a autorização .de funcionamento de um
curso: superior, só poderá ser ela requerida de novo,· decorrido. um
ano a contar da cessação de funcionamento.

Art. 15' - Sendo cassado o reconhecimento federal de um curso
superior, a autorização para o seu funcionamento só poderá ser re:
querida, na forma do art. 3.° desta lei, e decorrido um ano a contar
da cessação de funcionamento.

Art. 16 - O Govêrno Federal exercerá sobre o estabelecimento,
em que funcionar curso autorizado ou reconhecido, a necessárta.uls.,
calização por meio de seus órgãos adequados.

Art17 -'"-; Os estabelecimentos' de ensino superior, em que, na
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data da publicação desta lei, estiver funcionando curso nâo reconhe
cido ou simplesmente com inspeção preliminar, deverão requerer o
reconhecimento até o dia 31 de dezembro de 1938; caso seja indefe-,
rido o pedido, poderão repeti-Io até um ano após o indeferimento. Se
o não fizerem, ou na hipótese de ser o reconhecimento negado, será
o curso proibido de funcionar.

Art. 18 -- O estabelecimento de ensino superior, ern que fun
ciona curso não reconhecido, não poderá expedir, aos alunos deste,
diplomas ou certificados de habilitaçâo de qualquer natureza.

Parágrafo único - Se o estabelecimento de que tr-ata este artigo
tiver funcionado cem autorização do Govêrno Federal, nos termos
desta lei, poderá, urna vez reconhecido, expedir aos alunos, que an
teriormente hajam concluido o curso, os competentes diplomas ou
certificados, salvo se o contrário for determinado no ato ao reconhe-
cimento. '

Art. 19 - Nenhum estabelecimento de ensino poderá adotar, na
sua denominação, o qualificativo de superior, se nele não funcionar
curso que tenha a caractet-izaçâo definida no parágrafo c-uco do art.
2.0 desta lei.

Parágrafo único - Os estabelecimentos de ensino, que, na data
da publicação desta lei, adotarem denominação que contrarie o dis
posto neste artigo, terão o prazo de um ano para fazer a: necessár-ia
modificacão.

Art. -2Q - Aos infratores das disposições dos arts. H1 e 19 desta
lei, será aplicada, pelo ministro da Educação e Saúde, :, multa de
um conto de réis a cinco contos de réis; no caso de reincidência será
proibido o funcionamento do estabelecimento.

Art.' 21 - O pedido de autorização para funcionamento de um
ou mais cursos superiores em um mesmo estabelecimento de ensino
está sujeito á taxa de um conto e quinhentos mil réis; o requerimen
to de reconhecimento de um ou mais cursos superiores de um mesmo
estabelecimento de ensino está sujeito á taxa de cinco contos de réis.

Art. 22 - O estabelecimento de ensino, em que funcionem, um ou
mais cursos superiores, com autorização ou reconhecimento do Go
vêrno Federal, fica sujeito ao pagamento de uma taxa anual de doze
contos de réis.

§ 1.0 _ A taxa do primeiro ano será recolhida no pr'imeiro mês
da instalação, e a dos anos posteriores, no mês de janeiro de cada
ano.

§ 2.0 - Não sendo a taxa recolhida pela forma prescrrta no pa
rágrafo anterior, cassar-se-á a autor.izaçâo ou o reconbecirneuto.

Art. 23 - A autorizacãc de funcionamento e 2. concessão do re
conhecimento, bem como a cassação de uma e de outro, e ainda a
proibição de funcionamento serão feitas por decreto.

Parágrafo único - O decreto que cassar a autoriznção ou o reco-
nhecimento concedido declarará proibido o funcionamento do curso.

Art. 24 - Esta lei entrará em vigor, na data de sua publicação.
Art. 25 - Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 11 de maio de 1933, 117.° da Independência e 50°

da República.
GETULIO VARGAS.
Gustavo Capanema

Em 26 'de abril de 1938.
Sr. Presidente - Com a expedição do decreto-lei n.? 305, de 26

de fevereiro do corrente ano, iniciou V. Ex. uma política nova quan.,
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to á administração do ensino superior de nosso pais. O prims-Iro con
siderando desse decreto colocou o problema em termos claros, a sa
ber: ":» ensino superior de República deve ser reorganizado, de modo
que se restrinja a sua quantidade ás estritas exigências nacionais e
se eleve a sua qualidade ao máximo de eficiência que o progresso
econômico e espiritual do pais cada vez mais reclama".

o primeira artigo do aludido decreto-lei estabelece o princípio
dessa nova política, estatuindo que a União "fixará os requisitos que
'Os estabelecimentos de ensino superior estaduais, municipais e parti
culares devam satisfazer para que possam existir e Iuncicnar com ou
sem o reconhecimento federal."

O projeto de decreto-lei, que hoje tenho a honra de apresentar
:à consideracâc de V. Ex., consubstancía os preceitos fundamentais
dessa nova política.

E' garantido, antes do mais, o pr-incipio constitucional da liber
dade do ensino. A União não reserva para si, exclueivar.iente, o di.,
reitc de fundar e manter estabelecimentos de ensino superior. Igual
direito cabe aos poderes públicos locais. bem como ás pessoas naturais
e ás pessoas jurídicas de direito privado. -

Todavia, esse direito, que deve ser exercido em proveito da cul
tura nacional e não contra ela, passa a ter limitações, entra a Sei' um
direito cuja finalidade não é trazer vantagens e regalias ás Institui,
ções de ensino, mas acima de tudo servir aos interesses espirrtuais da
coletividade.

O princípio até agora reinante, entre nós, nesta matéria, tem si
do o da liberdade irrestrita. Abrem-se as faculdades. ao arbítrio de
cada qual. Tem-se buscado, assim, facilitar o des'?~vo]vin·,ento da
alta cultura em nosso país. Mas a Liberdade irrestrita, que é sempre
causa de desordem, confusão e ester.ilidade, creou para a organiza
-ção de nosso ensino superior uma penosa situação, que ma a dia se
agrava, à medida que vão sendo fundadas aqui e ali, desprcv idas das
essenciais condicões financeiras, técnicas e culturais. escc.Ias destina
das a preparar - os profissionais da mais alta responsabflidade e os
condutores espirituais da sociedade. Ainda ha pouco, V. EL, justa
mente impressionado com essa abusiva multip.licação .)1...' inidôneos
estabelecimentos de ensino superior, chamou-lhes "fábricas de dou
tores", expressão bem significativa, porque traduz a característica
desses estabelecimentos, que é funcionarem como centros de rápida
e mecânica preparação de centenas e centenas de jovens, cujos espir.itos,
desviados erradamente ele profissões que lhes seriam mais próprias, e
desprovidos de pacientes, acurados e esclarecidos estudos, são, com exce
ção do pequeno número dos par-ticularmente dotados peja natureza
fatalmente destinados à inépcia e á improdutfvidade.

O projeto, ora elaborado, põe termo, de modo deC;SIVC\ a esta
situação.

Não poderão ser abertas, daqui por dcante, no att opelo, sem
maiores formalidades, ao sabor das ilusões e vaidades ou dos inte
resses comerciais, as faculdades de todas as denominaçôes.

O ensino superior tem uma função de excepcional gravidade.
Seu papel é selecionar as grandes vocações, é encaminhá.Ias segu;
ramente pelos curr-ículos do saber, é dotá-las de apuidces especiais
para o exercício de carreiras 'dif.iceis, não raro vinculadas aos maio.,
res interesses, aos negócios mais delicados e sérios na sociedade. E',
pois, um ensino de qualidade. Embora seja desejável que tal ensino
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tenha, em nosso país, o mais amplo desenvolv.imento, cumpre ter em
mira que, em uma época de tão angustiosos recursos financeiros, de
ve ser ele ministrado dentro da medida das exigências sociais, de
ordem profissional e cultural, afim de que possa atingir à alta e fina
qualidade, que lhe deve ser inerente.

Esta Iimitaçâo, na Quantidade e este aprimoramento na qualida
de são diretrizes que não podem deixar de ser impostas pela Uriiâo,
quer aos poderes públicos locais, quer às entidades de caráter pri
vado.

A conseqüência dessa orientação será que só vingarão em nosso
país, daqui por diante, os estabelecimentos de ensino superior real
mente modelares, capazes de dar aos que se dirigem para as altas
funções da vida social brasileira as aptidões culturais e técnicas que
lhes .sâo cada vez mais imprescindíveis.

E, assim, não se permitirão as aventuras dos que, sem fervor
patr.iotico, desaparelhados de recursos financeiros e técnicos, mon.,
tam faculdades para mercadejar com o ensino, transformando o no.,
brc mister da educação da juventude em objeto de comércio.

Por outro lado, os poderes públicos locais, somente montarão es.,
colas superiores, quando as suas condições realmente o permiti
rem.

E' princípio da política educacional do Estado Novo que o pr-i.,
meiro dever dos poderes públicos, em materia de educação, é dar á
juventude do país o ensino profissional. Ora, não pode haver bom
ensino profissional que não se baseie em segura preparação pr'imá.,
ria. Tudo significa, pois, que o ensino prtmário e o ensino profissio
nal são os dois serviços essenciais que, no estado presente de nossa
cultura, incumbe aos poderes públicos realizar.

Ora, a educação primária, conquanto esteja merecendo neste
momento especiais cuidados da União, é, por sua natureza, um pro.,
blema dos Estados e dos Municípios. A estes cabe o precípuo dever,
'grave dever de ordem _nacional e humana, de mobilizar, mesmo com.
sacrifício, os recursos necessários ao rápido aparelhamento do ensi
no primário de todo o país, criando por esta forma a possibilidade
de organização de um eficiente sistema de ensino profissional, tare.,
fa que tambem lhes cabe de modo especial, e na qual a União, mercê
da vigilante e esclarecida ação de V. Ex., está hoje vivamente empe
nhada.

Não se trata evidentemente de descut-ar o ensino superior, Ne
nhuma nação poderá progredir, e nem mesmo organizar-se, sem que
possua grandes e primorosas faculdades, destinadas a ministrar todas
as modalidades do ensino superior, criando para a direção e o manejo
da vida social um exército de homens solidamente preparados.

A União não perde de vista este objetivo. Desta maneira, man-,
terá a Universidade do Brasil, instituição nacional, destinada a mi.,
niatrar ensino superior de todos os tipos e do mais alto padrão;
manterá, até que os Estados possam Jaze-los, os estabelecimentos de
ensino superior do interior do país, dotando-os de elevada eficiencia
cooperará, na medida de suas possibilidades financeiras, com os es
tabelecimentos locais, que representem uma real necessidade da edu.,
cação superior, para a crescente melhoria de seu ensino; e fixará os
preceitos fundamentais, de ordem administrativa e d idatica, que de
vam reger o ensino superior de toda a República.

O projeto de lei, que ora tenho a honra de apresentar a V. Ex.,
determina as condtcões de existência e funcionamento dos estabeleci
mentos de ensino superior. Em seguida, outras leis deverão ser de-
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cretadas, tais como as que regulem o ensino da filosofia, das letras
e das ciencias e o ensino da administração, matér-ias ainda não dis
ciplinadas convenientemente, até que, com a decretação do Código
da Educação Nacional, todo o assunto do ensino superior entre a ter
definição precisa e cabal.

Neste ensejo, apresento a V. Ex. os meus protestos de respeitosa
consideração. ~ Gustavo Capanema,

DECRETO_LEI N.o 422 - DE II DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 18 de maio de 1938

Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito especial de reis
5.000 :000$000 para o custeio das obras complementares do

serviço de adução do Ribeirão das Lages

O Presidente clã República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único - Fica aberto, pelo Ministér-io da Educação e Saúde
o crédito especial de cinco mil contos de réis (5.000:000$000), para
atender às despesas (Obras, Melhoramentos, Aparelhamentos e Equí.,
pamentos), com as obras complementares de recebimento e distr.i.,
buição elas águas do Ribeirão das Lages, a cargo do Serviço de Aguas
e Esgôtos do Distrito Federal.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1038, 117.° da Independência e 50°
da República.

GETl'LIO \,T AHGAS

Gustavo Capcuiemn,
iÍ.. de Souza Cosia.

DECRETO-LEI N.o 423 - DE 11 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Dtarío Oficial" de 10 de junho de 1933

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 500 :000$
para aparelhamento da Policia Militor do Distrito Federal

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
° art. 180 da Consfituicão Federal, decreta:

Artigo único - Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negó.,
cios Interiores, o crédito especial de 500:000$000 (quinhentos contos
de réis), destinado a despesas de materte' com a renovação do arma
mento da Polícia Militar do Distrito Federal.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1938, 117.° da Independência e 500

da República.
GETULIO VARGAS

Francisco Campos.
A. de SOllza Cosia.
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DECRETO-LEI N.o 424 - DE 12 DE MAIO DE 1933

Publicado 110 "Diário Onda}" de 23 de mato de 1938

Transfere ím portcncíns das verbas 3 - Serviços e Encargos
e 5 - Obras, Melhonunenios, Aparelhamentos e Equipamen
tos - para a verba 1 - Pessoal - do vigente orçamento do

Ministério da Agriculllll'a

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0 - Ficam transferidas as importâncias de cento e oitenta
e seis contos e duzentos mil réis (186:200~OOO) e oitenta e cinco con
tos de réis (35:000$000), respectivamente, das verbas 3 - Serviços
e Encargos - I - Diversos c--, Sub-consignação n.? 19 ~ Pesquisas
de petróleo, inclusive aquisição de sondas, e 5 - Obras, Melhora
mentos, Aparelhamentos e Equipamentos - I - Diversos - Sub
consignação n.v -I - Obras novas, ampliações, reconstruções, reparos,
instalações e aparelhamentos, inclusive despesas com a transferên
cia da Escola Nacional de Agronômia e Industrialização de fosfatos
no País, do atual orçamento do Ministério da Agricultura (anexo ll.
11), para a verba I - Pessoal - II - Pessoal Extranumerár.io 
Sub-consignação n.c 2 - Pessoal Extranumerário do mesmo Minis
tério.

Art. 2.° - As dotações ora transferidas destinarcse-âo ao paga
mento do pessoal extranumerário a ser admitido de acôrdo com as
prescrições do decreto-Iei n. o 240, de 4 de fevereiro de 1938, (12) pa
ra os serviços de pesquisas de petróleo e industrialização de fosfatos
no País.

Art. 3.° - O presente decreto-lei entrará em vigor, na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1933, 117.0 da Independência e 50°·
da República.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa
A. de Souza Cosia.

DECRETO-LEI N.o 425 - DE 12 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diarfe Ofidal" de 13 de maio de 1938

Autoriza a "Deutsche Luftluinsa Aktienaesellscluitt", a exc
cutar a linha aérea internacional Alemanlui-America do

Sul, mediante condições

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere
o art. 130 da Constituição Federal, e:

Atendendo ao que requereu a "Deutscue Lufthansa A. G.', auto
rizada a funcionar na República pelo Decreto' n." 142, de 20 de abril
de 1935: (13)

(12) Dispõe sobre o pessoal extranumerar-io e o pessoal para
obras e dá outras prcvideneías.

(13) Concede á Deutsehe Lufthansa Aktiengesellschaft" autoriza
ção para funcionar na República,
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De acôrdo com o art. 47, do Decreto n.c 20.914, de 6 de janeiro
de 1932, (14) e com os artigos 44, 64 e 65, do Regulamento para os
Serviços Civis de Navegação Aérea, (l5)aprovado pelo Decreto n.c
16.983, de 22 de julho de 1925;

E conforme parecer do Conselho Superior de Segurança Nacional
decreta:

Art. 1.0 - Fica autorizada a "Deutsche Lufthansa Aktiengesel
lschaft" a estender a sua linha internacional Alemanha-América do
Sul, a que se refere a Portaria n.? 170, de 9 de março de 1936, de Na;
tal até o extremo sul do país fasendo escalas em Recife, Baía, Rio de
Janeiro, Santos, Florianopolis e Porto Alegre e obedecendo ás seguin.,
tes condições:

1.0 - a presente permissão é dada a título precar.io, podendo ser
revogada desde que o Govêrno julgue essa medida oportuna;

2.a - O Govêrno se reserva também o direito de suspender,
quando julgar conveniente, o tráfego aéreo em parte ou na totalida,
de de seu percurso em território nacional, sem que, por isso assista á
"Deutsche Lufthansa A· G.", o direito de protestar ou de pleitear qual
quer indenização por danos ou qualquer outra espécie de reclama,
cão:
- '3.a - no território nacional será seguida a rota aérea costeira,
sendo obrigatórios os pousos nos aeroportos-aduaneiros de entrada e
saída das aeronaves;

4.a - O pessoal de bordo será de nacionalidade da matrícula do
avião OU brasileiro;

(14) As UU1!âS aéreas estrangeiras, com ou sem CSCaJas 111) T21'~

1'1io1'io Brasileiro, só poderão ser estabelecidas e exploradas, com pré
via perrnissâe no Govêrno, sem pdvUeg:io OH monepofio de espécie al.,
guma, observadas as cmutiçEes que ferem estipuladas.

(15) Art, 440 - As aeronaves estrangeiras não poderão trafegar
no terrttorto nacional sínão quando eSSB direito lhes rôr ccneedido
por uma convenção d~l~l:)matiea 1)U quando tiverem para esse fim uma
autorêsacão especial c tempararfa expedida 1H~I{'l Ministério da 'vtaeão
te Obras Publicas, ouvidos os ministêi-Ios, ou rceartíeões a cuja ação
passa G caso á int-eressaro

Art. 65 - Os requerentes de nacionalidade estrangeira deverão
prevíamente obter a autcr-isaçâe de que trata o artigo 44 deste regula;
mente, caso não exista, celebrada entre o Bl'D$H e o seu respeetfvo
paíz, a convenaâo dâplomatfca a que se' refere o mesms arttgo.

Art. 66. - Os requerentes, naeâcnaes ou estrangeiros, deverão sa
tisfazer as seguintes condições:

a) provar, mediante documentos idonees e suffieientes, que se
acham legalmente eonstitutdos;

b) declarar as linhas de navegação aéreas que pretendem explo
rar e a natureza do respectivo traeego,

c) especificar os aeródromos e campos de pouso de que díspõe:
d) declarar o material e o pessoal de que dispõem para a exeeu

çâe da trafego, fazendo prova de que se acham devidamente matrfeu.,
lados;

e) sujeitar-se á observancta de horartos e tarifas de transporte
aprovados pelo Mil.l1sté:rio da Viação e Obras Publicas;

f) obrtgar.se á fiel observnneía de todas as disposíçêes deste re
gulamento ou instruções em vtrtude dele expedidas, sujeltande.se ao
pagamento das respeefivas multas e mais penalidades no case de In;
tração.



5..a _ no tráfego aéreo ora permitido só poderá ser realizada uma
viagem. ~nal, em cada sentido;

6 a. - ~ "Deutsche Lufthansa A G.", por si ou por seus repre.,
sentcr-tcs ou prepostos, se obriga a cumprir e a fazer cumprir fiel
mente todas as disposições deste decreto e das leis, regulamentos ou
instruções que existam ou venham existir, referentes ou aplicáveis
aos seus serviços, e a prestar as informações e a fornecer os dados
que Ihe forem requisitados pelo Departamento de Aeronáutica Civil,
atinentes aos mesmos serviços;

7.a ---, as ações judiciais que possam resultar da falta de cumpri
mento da presente permissão se processarão nos tribunais brasileiros
na capital da República.

Parágrafo único - A presente permissão é concedida sem mono
pólio ou privilégio de espécie alguma e sem onus para a União.

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1938, 117.° da Independência e 500

da República.
GETULIO VARGAS.
João de Mendonça Lima

DECRETO-LEI N.o 426 - DE 12 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Dlarto Oficial" de 20 de maio e 2 de junho de 1938

Organiza o Tribunal de Contas

O Presidente da República, tendo em vista o disposto no art. 114
parágrafo único da Constituição Federal e usando na atribuição que
lhe confere o art. 180 do mesmo Estatuto, resolve expedir o seguinte
decreto-lei:

CAPíTULO I

Sóde e Jurisdição do Tribunal de Contas

Art. 1.0 - O Tribunal de Contas, instituido no art. 114 da Cons
tituição, terá sede no Distrito Federal e jurisdição em todo o terr'i.,
tório do país,

CAPíTULO II

Constituição do Tribunal

Art. 2.0 - O Tribunal de Contas compor-secá de quatro corpos
distintos:

a - Corpo Deliberativo;
b - Corpo Especial;
c - Corpo Instrutivo;
d - Ministério Público.
§ 1.0 - O Corpo Deliberativo, que compreende o Tribunal pro

priamente dito, com função de decidir e julgar, compor-se-á de sete
juizes, que terão o tratamento de ministros.
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§ 2.° - O Corpo Especial, destinado a relatar os processos de to
mada de contas eà substituição dos ministros, constituir-se-á de quatro
funcionários com o nome de auditores.

§ 3.° - O Corpo Instrutivo compor-se-à de uma Secretaria para
os serviços de preparo, exame e instrução dos processos,expediente"
comunicação e publicação, contabilidade e escr.ituracão: de Deleaa
çôes do Tribunal para execução dos respectivos serviços 'ju~to ás De
legacias do Tesouro Nacional e outras repartições fiscais e pagndo.,
ras.

§ 4.° - O Ministério Público será representado, junto ao Tribu
nal, por um procurador e um adjunto e, perante as delegações, nos
Estados, pelos procuradores das Delegacias Fiscais, sem prejuizo das
funções que lhes são próprias.

Art. 3.0 - Os ministros serão nomeados pelo Presidente da Re
pública, com aprovação do Conselho Federal, dentre brasileiros na
tos, doutores ou bacharéis em direito, de reputação ilibada, contando
mais de 35 e menos de 58 anos de idade.

§ 1.0 - Quando se der vaga, a nomeação deverá ter lugar dentro
de 30 dias.

§ 2.° - Os ministros nomeados não prestarão o compromisso legal
sem que haja sido aprovada a nomeação e tomarão posse dentro de
sessenta dias, contados da aprovação. Igual prazo terão os auditores,
o procurador e o seu adjunto, a conta': da nomeação.

§ 3.0 - Quando a nomeação se verificar no intervalo das sessões
do Conselho Federal, o nomeado prestará compromisso legal e exer.,
cerá interinamente o cargo até que aquele orgão delibere a respeito,

§ 4.0 - Não poderão ser conjuntamente membros do Tribunal pa
rentes consanguineos ou afins na linha ascendente ou descendente e
até o segundo gráu na linha colateral.

A incompatibilidade resolve-se antes da posse contra o último
nomeado, ou o menos idoso, sendo a nomeação da mesma data; de,
pois da posse, contra o que lhe deu causa, ou, se a incompatibilidade
fôr imputavel a ambos, contra o que tiver menos tempo de exerci,
cio no TribunaL

Art. 4.° - Os ministros do Tribunal de Contas terão as mesmas
garantias dos ministros do Supremo Tribunal Federal.

Art. 5.0 - E' vedado aos ministros, aos auditores, ao procurador
e ao seu adjunto intervir, perante o Tribunal ou suas Delegações, na
decisão de negócio próprio ou de seus parentes, até o segundo gráu,
inclusive.

Art. 6.° - O Tribunal de Contas elegerá anualmente o seu pre
sidente. Pelo mesmo prazo elegerá um vice..presidente, para substi.,
tuir o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Parágrafo único - No caso de vaga do presidente ou více.presí
dente, proceder-se-á à eleição para o complemento do tempo, salvo
se a vaga se der nos dois últimos mêses do período a findar-se.

Art. 7.° - Os ministros serão substdtuidos nas suas faltas e im
pedimentos pelos auditores, por ordem de antiguidade destes.

Art. 8.° - Regula a antiguidade dos ministros e dos auditores,
em primeiro lugar a data da posse, em seguida a data da nomeação e
por fim, o tempo de serviço publico federal, quando a nomeação e
posse forem da mesma data.

Art. 9.° - Os auditores serão nomeados pelo Presidente da Repú
blica, mediante concurso de títulos, dentre brasileiros natos, dou;
-tores ou bachareis em direito de reputação ilibada, contando mais
de 25 e menos de 50 anos de idade.
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Parágrafo único - Os membros do Corpo Especial não poderão
exercer funções e comissões do Corpo Instrutivo, inclusive as de de
Ieaado e assistente das Delegações, sendo-lhe tambem apl icaveis,
q~ando no exercício do cargo de ministro, as disposições do § 4.° do
art. 3.° do presente decreto-lei.

Art. 10 - Dois anos depois de investidos nas suas funções, os
auditores só perderão o cargo em vir-tude de sentença judiciária ou
mediante processo administrativo, regulado por lei, no qual lhes seja
assegurada plena defesa, salvo o caso de incompatibilidade previsto
no § 4.° do art. 3.0 deste decreto-lei.

CAPíTULO III

Da Secrctarta

Art. 11 C) - A Secretaria do Tribunal. será provida de pessoal cuja
nomeação, acesso e demissão se fará por decreto do Presidente da
República, mediante proposta do Tribunal.

§ 1.0 _ São requisitos essenciais da primeira nomeação, em qual
quer classe do quadro do pessoal da Secretária, a nacionalidade bra.,
atlcíra, o exame de sanidade, o concurso de provas de capacidade in
telectual, a capacidade moral, o limite entre 18 e 30 anos de idade,
:2, ainda para os indivíduos 'do sexo masculino, a quitação com o ser
viço militar.

§ 2.° - As propostas para as nomeações, em virtude de concurso,
far-se-ão em lista tríplice, tendo em vista a ordem de classificação
-dos candidatos, segundo as notas obtidas nos respectivos ccncursos.
Dentro dessa lista o Presidente da República fará a nomeação.

§ 3.° - As propostas para nomeações encaminhar-se-ão ao Go.,
verno dentro de 30 dias, após a aprovação dos concursos.

§ 4.° - As promoções serão feitas mediante proposta do Tribu
nal, metade por antiguidade e metade por merecimento. Nesta úl ti.,
ma hipótese, a proposta será em lista tríplice e dentro dela o Presi
dente da República fará a nomeação.

§ 5.° - Somente poderão ser Incluidos na lista tríplice os fun
danarias que, por antiguidade, estiverem nos dois primeiros terços
-de sua classe, exceto quando a promoção fôr à última classe.

§ 6.0 - As propostas para promoção dos funcionários da Secre.,
-taria do Tribunal e suas dependências apresentar-se-ão dentro de 30
dias da abertura da vaga.

§ 7.° - Os concursos para provimento de cargos da Secretaria
cu do Corpo Especial efetuar-se-ao nos termos e pelo modo prescritos
na lei n.? 284, de 28 de outubro de 1936. (16)

§ 8.0 - A primeira nomeação para cargo da Secretaria do Tri.,
bunal ainda que provido por concurso, será feita a título precário,
'por dois anos, respeitadas as disposições constitucionais.

Art. 12("")-05 funcionários da Secretaria do Tribunal teem 0:-:

mesmos direitos e garantias assegurados pela Constituição e pelas
leis aos servidores da Nação, sendo-lhes aplicaveis as disposições
gerais sobre nomeações, promoções, vencimentos, gratificações, per
manência no cargo, ajudas de custo, licenças, aposentadoria, mOH-

C;:) Estes ar'tiges terem alterados pelo deeretc-Iei n." 4'15.

(16) Reajusta os quadros e os vencimentos do funcionalismo pu
'bficc civil da União e estabelece diversas providencias.
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tepio e outras vantagens, bem como sobre deveres, obrigações, incom
patibilidade e responsabilidade.

ArL 13 ("') -----:--- O pessoal necessário para' auxiliar os serviços de da
tilografia, protocolo e outros da Secretaria e Delegações, "será con
tratado de acordo com as disposições legais em vigor, pelo prazo In
dispensavel, não excedente do ano financeiro em curso, dentro dos
recursos orçamentários e mediante aprovação do Presidente da Repú.,
blica.

CAPíTULO IV

D,lS Delegações

Art. 14 ~ Para acompanhar a execução orçamentária e julgar
em La instância as contas dos responsáveis, haverá junto a cada uma
das Delegacias do Tesouro Nacional uma Delegação permanente do
Tribunal de Contas, composta de um delegado e tantos assistentes
quantos forem necessários, a juizo do Tribunal, escolhidos por êste,
dentre os funcionários da Secretaria.

Art. 15 - Além das Delegações permanentes, de que trata o ar
tigo anterior, poderá o Tribunal de Contas criar outras, junto às re-,
partições arrecadadoras e pagadoras, quando o movimento das re
partições e o interesse da fiscaJ.izaç~o justificarem a 'medida.

CAPíTULO V

Do Ministério Público

Art. 16 -- O representante do Ministério Público, com a deno
minação de procurador, será nomeado pelo Presidente da República:
dentre os cidadãos brasileiros com os requisitos exigidos para a no
meação dos ministros do Tribunal, sendo, porém, demissível ad IlU_

turno
Art. 17 - O adjunto do procurador, demissivel tambem ad nu

tum, será nomeado pelo Presidente da República dentre cidadãos bra
sileiros que reunam os mesmos requisitos' estabelecidos para a admís;
são do procurador.

CAPíTULO VI

Jurisdição e Competência

Art. 18 - O Tribunal de Contas tem jurisdição própria e pr'iva.,
'tiva sobre as pessoas e matérias sujeitas à sua competência, abran
gendo não só todos os responsáveis por dinheiro, bens, valores e ma.,
ter.iais pertencentes à Nação, ou pelos quais esta responda, ainda 'que.
exerçam suas funções ou residam no exterior, como os herdeiros fiado
res e representantes dos ditos responsaveis.

Art. 19 - Estão sujeitos à prestação de contas e só por ato do
Tribunal podem ser liberados de sua responsabilidade:

1.0 _ o gestor dos dinheiros públicos e todos quantos houverem
arrecadado, despendido, recebido depósitos de terceiros ou tenham
sob sua guarda e administração dinheiros, valores e bens da União;

2.° - todos os funcionários públicos civis e militares, ou qualquer
pessoa ou entidade, estipendiados pelos cofres públicos, ou não, que

(*) Este artig-o foi alterado velo decreto-lei n.c 475.
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derem causa a perda, extravio ou estrago de valores ou de material
da União, ou pelos quais seja esta responsavel.

Art. 20 - O Tribunal de Contas, como fiscal da administração
financeira, exerce suas runçôes acompanhando diretamente, ou por
.sues delegações, a execução do orçamento da receita e da despesa
públicas e julgando as contas dos responsáveis por dinheiros, ou bens
públicos, cabendo-lhe ainda rever as contas anuais da gestão finan
-ceira.

§ 1.0 - Compete-lhe, quanto à receita:
I - examinar os decretos, regulamentos e instruções, que te

nham por fim a arrecadação de receita e dar-lhes registro, se esses
atos estiverem de acordo com a legislação em vigor;

II - examinar os atos de operações de crédito e emissão de tí
tulos e ordenar o respectivo registro, se os mesmos guardarem con
forrnidade com a lei;

III - rever os balancetes mensais das repartições arrecadadoras
e pagadoras e de todos os responsaveis, afim de verificar se a arre
cadação e a classificação da receita se conformam com as precei
tuaçôes legais;

IV - confrontar esses balancetes e os seus resultados com o ba
lanço geral do exercício e apurar se foram observadas as devidas
.discr.iminaçôes na classificação da receita, podendo para esse fim
requisitar ao Ministério da Fazenda, ou a qualquer repartição públi.,
ca, a remesa dos documentos de receita, que entender necessários;

V - verificar a regularidade das cauções prestadas pelos respon-
.saveís.

§ 2.° - Compete-lhe, quanto à despesa:
I - efetuar exame e registro prévio:
a) das concessões de aposentadoria, jubilação e reforma de ci.,

-vis e militares, bem como de montepio civil e militar, meio soldo e
outras pensões do Estado, depois da verificação da legalidade da con
cessão e do direito aos vencimentos;

b) dos contratos, ajustes, acordos, ou quaisquer obrigações ou
atos, que derem origem a despesa de qualquer natureza, bem como a
prorrogação, suspensão ou revisão desses atos;

c) das ordens de pagamento e de adiantamento, expedidas pelos
diversos ministérios, ainda que por telegrama, para dentro ou tora
do país.

II - examinar e reg.istar os créditos constantes das tabelas do
orçamento anual, bem como as modificações que se realizarem no
decurso do ano, na conformidade do disposto no art. 69, § 2.°, da
Constítuíçâo;

Hl - examinar e registar os créditos suplementares, especiais e
extraordinários, bem como as respectivas distribuições ao Tesouro,
às Delegacias Fiscais e outras repartições de contabilidade, para pa;
gamento do pessoal e material, exigida a justificação para a descen
tralização.

§ 3.° - Compete-lhe, quanto à tomada decantas:
I - julgar originariamente, ou em gróu de recurso, e rever as

contas de todas as repartições, funcionários e quaisquer responsaveís,
inclusive o pessoal diplomático e consular no exterior, os quais, sin
gular ou coletivamente, houverem recebido, administrado, arrecadado
e despendido dinheiros públicos, depósitos de terceiros ou valores e
bens de qualquer espécie, inclusive em mater'ial, pertencente à União,
-'tJU por que esta seja responsável, ou esteja sob sua guarda; bem assim
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dos que as deverem prestar pela perda, extravio, subtração ou estra
go de valores, bens e material da República ou de que devam dar
contas, seja qual fôr o ministério a que pertençam, em virtude de
responsabilidade por contrato, comissão ou adiantamento;

II - impôr multas e suspender os responsaveis remissos ou omis.,
sos na entrega dos livros e documentos de sua gestão, ou relativos a
adiantamentos recebidos, que não acudirem à prestação das contas
nos prazos fixados nas leis e nos regulamentos ou quando, não ha
vendo tais prazos, forem intimados para esse fim, independente da
ação dos chefes das repartições que, tenham de proceder inicialmente
à tomada de contas dos responsaveis sob a sua jurisdição:

IH - ordenar a prisão dos responsáveis que, com alcance julga;
do em sentença definitiva do Tribunal ou intimados para dizerem
sobre o alcance verificado em processo corrente de tomada de contas,
procurarem ausentar-se furtivamente, ou abandonarem a função, o
emprego, comissão ou serviço, de que se acharem encarregados, ou
que houverem tomado por empreitada. Essa prisão não poderá ex
ceder de tres meses. Findo esse prazo, os documentos que serviram de
base à decretação da medida coerc.itiva.serâo remetidos ao procura.
dor geral da República para instcuraçâo do respectivo processo cri
minal. Essa competência conferida ao Tribunal não. prejudica a do
Govêrno e seus agentes, na forma da segunda parte do art. 14 da lei
n.v 221, de 20 de novembro de 1394, para ordenar imediatamente
a detenção provisória do responsável alcançado, até que o Tribunal
del ibere sobre a dita prisão, sempre que assim o exigir a segurança
da Fazenda N acional.;

IV - julgar da legalidade da prisão decretada pelas autot-ida.,
des fiscais competentes; ,

V - fixar, à revelia, o debito dos responsáveis que em tempo
não houverem apresentado as suas contas nem entregue os livros e
documentos de sua gestão;

VI - ordenar o sequestro dos bens dos responsaveis ou seus fia
dores em quantidade suficiente para segurança da Fazenda;

VII .- mandar expedir quitação aos responsáveis correntes em
suas contas;

VIn - autorizar a restituição das cauções dos responsaveis,
quando constituídas por hipotecas e as dos contratantes, provada a
execução ou rescisão legal do contrato;

IX - resolver sobre o levantamento dos sequestras oriundos de
sentença proferida pelo mesmo 'I'ribunal e ordenar a liberação dos
bens sequestrados e sua. respectiva entrega;

X - apreciar, conforme as provas oferecidas, os casos de. força
maior, alegados pelos responsáveis como excusa do extravio dos di
nheiros públicos e valores a cargo dos mesmos, para o fim. de ordenar
o trancamento das respectivas contas quando, pai tal motivo, se tor
narem iliquidaveis;

XI - julgar os embargos opostos às sentenças proferidas pelo
Tribunal e admitir a revisão do processo de tomada de contas em v.ir.,
tude de recurso da parte ou do representante do Ministério Público,
bem como os recursos interpostos das decisões de suas delegações;

XII - expedir instruções às repartições federais para Ievanta.,
mento das contas e organização de processos de tomada de contas do
respcnsaveis, antes de serem submetidas a julgamento do Tr-ibunal
e de suas delegações.

§ 4.° - Nenhuma tomada de contas às companhias e empresas
que tenham concessão ou contrato com o Governo Federal para obras
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públicas, arrendamento de estrada de ferro, obras de portos e outros,
quer gozem ou não de garantia de juros ou de outros favores, será
válida, nem poderá produzir qualquer efeito legal, sem que tenha
sido acompanhada por um funcionário do 'Tribunal, especialmente
designado, e que deverá assinar as atas respectivas.

§ 5.° - Compete-lhe, "quanto ás contas do exercício financeiro,
emitir parecer prévio, no prazo de trinta dias, sobre as contas do
Presidente da República à Câmara dos Deputados, consistentes dos
balanços a que se refere o Capitulo -XII e que devem ser submetidas
ao exame do Tribunal até 30 de abril de cada ano.

Art. 21 - Compete ainda ao Tribunal de Contas designar os dele
gados e assistentes das Delegações, dentre os funcionários de sua
Secretaria, e dispensá-los, conforme as necessidades do serviço.

Art. 22 - Para o regísto diário das ordens de pagamento e de
adiantamento, até a importância de 100:000$000, serão designados
ministros semanários, segundo o critério que fôr estabelecido no re
gimento interno do Tribunal de Contas.

§ L o - Quando o processo tiver parecer contrário ou. a sua ma.,
téria envolver interpretação, a competência será do Tribunal pleno.

§ 2.° - Os ministros semanários terão sempre em vista a juris
prudência do Tribunal; em caso de dúvida submeterão o processo ao
julgamento do mesmo.

CAPÍTULO VII

Das Atribuições do Ministério Público

Art. 23 - O Ministério Público, pelos seus representantes junto
ao Tribunal de Contas, com a missão de promover, completar instru-,
ção e requerer no interesse da administração e da Fazenda, é o guar-,
da da lei e o fiscal de sua execução.

§ L° - Compete ao Procurador:
I - dizer de direito, verbalmente ou por escrito, por delibera

ção do' Tribunal, à requisição de qualquer Ministério, a seu próprio
requerimento, ou por distribuição ç10 Presidente, em todos os papeis
e processos sujeitos à deliberação do Tribunal;

II - promover perante o Tribunal os interesses da Fazenda PÚ
blica e requerer tudo o que fôr a bem dos direitos da mesma;

In - promover o exame e julgamento dos contratos, a instau.,
ração de processos de tomada de contas e a imposição de multas.
quando ao Tribunal caiba impô-las;

IV - levar ao conhecimento do Ministério respectivo qualquer
dolo, falsidade, concussão ou peculato que dos papéis sujeitos ao Tri
bunal se verifique haver o responsavel praticado no exercício de suas
funções;

V - remeter aos procuradores seccionais cópias autênticas dos
atos de imposição de multas e das sentenças condenatórias ao paga;
mento de alcances verificados nos processos de tomada de contas,
quando essas cópias não tiverem sido remetidas diretamente pelos
delegados do Tribunal ou pelos procuradores fiscais;

VI - interpôr os recursos permitidos por lei; opôr embargos e
requerer revisão de tomada de contas;

VII - expôr em relatôrio anual, que será anexo ao do Tribunal
o andamento da execução das sentenças;

VIII - distribuir processos ao adjunto, que o auxilia nas fun-
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cóes do cargo e o substitue nas suas faltas e impedimentos, e desig.,
nar os serviços de que se deva encarregar.

§ 2;0 - A audiência dos representantes do Ministério Público é
obrigatória nos casos de:

a) registo de créditos, de contratos e processos de aposentadoria,
jubHação, reforma, montepio, meio soldo e outras pensões do Es
tado;

b ) processos de tomada de contas c de fianças;
c) prescrição.

CAPíTULO VIII

Das Atl'ibuições das Delegações

Art. 24 - Compete às Delegações do Tribunal:
I - registar os créditos distribuídos às Delegacias Fiscais ou re

partições junto ás quais exerçam suas funções;
II - examinar e registar previamente 33 ordens ele pagamento

e de adiantamento expedidas pelas Delegacias Fiscais ou chefes de
repartições fiscalizadas;

III - deliberar sobre a Iegalidade da aplicação dos adiantamen.,
tos recebidos;

IV - julgar as contas dos responsáveis dentro de sua alçada;
V - instruir os recursos de suas vdecisôcs ou julgados.
§1.0 - Nos processos de tomada de contas é obrigatória a au

diência dos procuradores fiscais, como órgãos do Ministério Público,
os quais deverão mencionar nos mesmos processos, após o despacho
definitivo das contas, ter estado presentes ao julgamento. Emitirão,
igualmente, parecer escrito, dentro de cinco dias, quando se trate de
pedido de reconsideração referente a reg.isto de contratos.

§ 2.° - Os delegados do Tribunal de Contas serão os representan
tes do mesmo Tribunal, nas Delegações em que servirem, cabendo-lhes
deliberar, por despacho singular, sob sua responsabilidade, em todas
as matérias de competência das Delegações e corresponder-se com
as autoridades.

§ 3.° - As delegações do Tribunal terão competência para julgar
as contas de todos aqueles, cuja responsabilidade anual não exceda
de 500 contos de réis, assegurado ao representante do Ministério PÚ
blico e aos responsáveis ° direito de recorrer para o Tribunal de
Contas, dentro de 30 dias após a intimação da sentença.

§ 4.° - Da decisão definitiva das Delegações, que recusar registo
a qualquer despesa ou adiantamento e que não julgar legal a apli
cação de quantitativos recebidos, bem como dos atos de imposição
de multas, haverá recurso para o Tribunal de Contas, dentro do pra;
zo de 30 dias.

CAPÍTULO IX

Dos Contratos

Art. 25 - Os contratos que, por qualquer modo, interessarem
imediatamente à receita ou á despesa só se tornarão perfeitos e aca
bados após o registo pelo Tribunal de Contas.

§ 1.0 _ O prazo para o registo será de 15 dias uteis, contados da
data da entrada no Tribunal, salvo se esse prazo for interrompido
por qualquer diligência.
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§ 2.° - No' caso de enfiteuse ou de transferência de imoveis, a
transcrição no regísto público far-se-á depois de registado pelo Tri
bunal o termo de aforamento ou o contrato.

§ 3.° - Dentro de 20 dias contados de sua assinatura, os contra
tos serão publicados no "Diar.io Oficial", ou no órgão que inserir os
atos do Govêrno, nos Estados, e, 20 dias depois de publicados, remeti
dos ao Tribunal de Contas, ou às Delegações, por protocolo, do qual
-constem:) dia e 8 hora da entrega.

Se não se fizer a remessa nesse prazo o representante do Minis
tério Público junto ao Tribunal ou às Delegações, providenciará,
dentro de 15 dias, sobre o exame dos contratos, em petição instruida
com o exemplar da folha oficial em que estiverem publicados.

§ 4.0 _ Não deliberando o Tribunal ou sua Delegação sobre o re
gisto, no prazo de 15 dias uteis, haver-se-á o contrato como registado,
para todos os efeitos.

§ 5.° - A publicação dos contratos será dispensavel, a juizo do
Presidente da República, se afetarem a defesa nacional, ou o crédito
público. Num e noutro caso serão submetidos a exame com a nota
- "assunto reservado",

§ 6.0 _ Não se recusará registo a contrato por inobservância de
exigência, formalidades ou requisitos, que possam ser satisfeitos de;
pois de sua assinatura, quer mediante retificação e r-atificação do
ato, quer por outro modo.

§ 7.0 _ Na hipótese do parágrafo anterior, o Tribunal sustará o
pronunciamento até ser preenchida, por indicação sua, a formalida
de necessária.

§ 8.0 _ Considerar-se-âo cláusulas essenciais nos contratos 3.S pre.,
vistas no art. 775, ~ 1.0, letras a, b, c e e do Regulamento do Código
de Contabilidade. (7)

§ 9.° - As Delegações somente poderão examinar e registar con
tratos cujo valor não exceda de 100 contos de réis.·

Art. 26 - A recusa de registo a contrato,ajuste ou acordo não
dará direito a indenização, nem acarretará responsabilidade para a
União, ainda que não esteja isso expresso no ato ou contrato.

Art. 27 - E' licito à autoridade, que tiver aprovado o contrato
ajuste ou acordo, solicitar a reconsideração do ato que lhe denegou
regísto, dentro de 15 dias uteis, após o recebimento da comunicação
da decisão, observando-se, quanto ao exame do pedido, o mesmo
prazo fixado no § LOdo art. 25.

1'4) Lct. A - As referentes ao objete do contrato, com Indica
cão minncicsa dos materfaes :1 SZl]'CTIl forneeldos ou d05 àrabalhos que
tsvcrcm de eer executados, bem corno dos IH'.2'll)S 0:8 entrega ou etm
efusão e dos respeetívos jrrecca;

Lei. B -- As que dcí'lnem as obr-igaçêcs reciprocas ~JGS eentratan.,
tes quanto á execueâc ou r-evisão úcs contratos;

Let. C - li que deve Taeer mancão expressa da disposição de lei
que autorisa a eelehraçáe do contrate, bem come 0!.<! verba creamen
tar-ia ou crentto adiável por onde deva... correr a d''3S13~S2" ·3 :J. dB~121'?,

eâe de haver sido esta empenhada ri- conta des 1"-ef21'~{11!35 creditas,
quando previamente ecnheeida a impartatncia exata ou- aproximada
U'3S eamprornissos assumidos;

Letra E - Nos contratos com pessoas naturaes ou jm...Idieas d{t:nú~

ciliadas no estrangeiro, a clausufa que declare eempetente o fôro na;
eional brasêleiro para dirimir quaisquer questões jndieiarfas origina.
das dos mesmos contratos.
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Parágrafo único - No exame do pedido de reconsideração será
observado o mesmo prazo a que se refere o § 4.0 do art. 25.

Art. 28 - Se excedido o prazo fixado no § 4.° do art. 25 e no pa
rágrafo único do artigo anterior, apurar-se-á a responsabilidade dos
funcionários que houverem dado causa à. omissão do registo ou ex,'
'travio do processo.

Art. 29 - Na hipótese de recusa de registo, poderá o Presidente
da República, antes ou depois de confirmada a recusa, mandar exe.,
cutar o contrato, se o bem público ou o interesse da Administração
o reclamar.

Nesse caso o Tribunal registará o contrato sob reserva e dará
conhecimento desse ato à Câmara dos Deputados, dentro de 15 dias,
contados do ato, se a Câmara estiver reunida, ou do início da sessão
legislativa, em caso contrário.

Art. 30 - No exame dos contratos se verificará ainda:
I - se se lavraram nos Ministérios ou repartições competentes,

excetuados os casos em que é exigida a escritura pública;
II - se foram celebrados por autoridade competente para a exe

cução de serviços permitidos em lei e dentro do quantitativo e du
ração dos créditos, à conta dos quais deve correr a despesa;

III - se guardam conformidade com as condições estabelecidas
na lei para os serviços, obras e fornecimentos;

IV - se respeitam as disposições da legislação administrativa e
do direito comum, no que lhes fôr aplicável.

Art. 31 ~ Considerar-se-á inexistente o contrato que não tiver
sido registado pelo Tribunal de Contas, salvas as hipóteses previstas
no § 4.° do art. 25 e no art. 29.

CAPiTULO X

De Controle c Registo de Pagamento, Adiantamento e outros atos

Art. 32 - No exame prévio das ordens de pagamento se verifi;
cará :

I - se o ordenador tem competência para expedir a ordem;
II - se é dirigida à autoridade competente para cumpi-Lla;
IH - se houve indicação da repartição ou agente, que tem de

efetuar o pagamento;
IV - se a despesa foi previamente empenhada;
V - se o nome do credor e a importância do pagamento se men

cionaram na própria requisição, ou em relação anexa, rubricada pelo
ordenador;

VI ~ se foi designada a verba ou o crédito por onde deverá
correr a despesa;

VII - se está instruída com os documentos indispensáveis à sua
comprovação.

Art. 3:~ - O regime de adiantamento só se permitirá nos casos:
I - de pagamento de despesas extraordinárias e urgentes, que

não permitem delongas na sua realização;
II -- de pagamento ele despesas que tenham de ser efetuadas em

lagar distante de qualquer estação pagadora, ou do exterior;
TIl - de pagamento de -despesas com a segurança pública, quando

declarado o estado de guerra ou de emergência;
IV - de despesas com a alimentação em estabelecimentos mili

tares, de assistência. educação e penitenciárias, quando as crrcuns
tâncias não permitirem o regime comum. de fornecimento;
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v _ de despesas normais nos navios de guerra e nos serviços

militares que o exigirem, a juizo do Presidente da República;
VI - de despesas com os combustíveis e matéria prima para as

oficinas e serv.iccs industriais do Estado, se as circunstâncias assim
o exigirem, 8. juizo do Presidente da República;

VII - de despesas miudas c de pronto pagamento e nos demais
casos prevrstoa em Iei.

Art. 34 - No exame prévio das ordens de adiantamento, apu..
rar_5e_á:

I - se o ordenador estava legalmente habilitado;
Ir - se a ordem foi dirigida à autoridade competente para exe

cuta-la;
IH - se consta a repartição ou agente, que terá de efetuar o

adiantamento;
IV - se a despesa foi previamente empenhada e deduzida a ím

por-tância do crédito próprio;
V - se se indicarem expressamente o nome do responsavel, a

importância do adiantamento o fim a que se destina, o período em
que terá de ser aplicada e a verba ou crédito onde a despesa foi clas
sificada;

VI - se é funcionár-io público o responsável pelo adiantamento.

Do regfsto "A. Poster-ior!"

Art. 35 - Não dependem de registo prévio do Tribunal de Con
tas:

I - as despesas realizadas à conta de créditos que não estiverem
"em ser" no Tribunal ou suas Delegações;

II - as despesas relativas a vencimentos dos funcionários, aju
das de custo de funcionários transferidos de umas para outras repar
tições, as de pensionistas que solicitarem o pagamento em estação
diversa daquela em que recebiam e as de funeral dos contribuintes
do montepio civil e militar;

IH - as despesas com o pagamento de Ietras, bilhetes e promis
sór ias do Tesouro e de quaisquer títulos das dívidas consolidada e flu
tuante, e dos juros respectivos;

IV - as operacôas de crédito autorizadas em lei;
V - as despesas extraordinárias que se tiverem de realizar no

estado de gU2lTa ou de emergência.
Art. 36 - O empenho de qualquer despesa, consistente em deduzir

se na dotação ou crédito próprio a respectiva importância, poderá
ser anulado, sem que' disso resulte responsabilidade para o Tesouro
Nacional.

Art. 37 - Quando se tratar de despesas registaveis a postertorí,
enviar-se-á ao Tribunal de Contas ou a suas Delegações, até 30 dias
depois de realizadas, uma relação das ordens de pagamento, com os
documentos e informações indispensáveis ao exame de sua regulari
dade e legalidade, exceto o caso previsto na alinea II do art. 35,em
que o exame se fará por ocasião da tomada de contas dos respectivos
pagadores

§ 1.0 _ Se se verificar que os atos deterrniuat.ivos da despesa se
ajustam às prescrições legais, o Tribunal ou sua Delegação fará o re.,
gisto simples; caso contrário, os registará sob reserva.

§ 2.° - Nesta última hipótese, se for Ministro o ordenador, o Tri
bunal comunicará a ocorrência ao Presidente da República, dentro
de 15 dias após o registo.
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§ 3.° - Se se tratar de ordenador secundário. o Tribunal dará
conhecimento do fato 8.0 Ministério competente lê: promoverá a rcs.,
ponsabilidade do ordenador, que terá o prazo de 15 dias para justifi.,
-cacão do seu ato.

- Art. 38 - Incorrerá em pena discipltnar, além da criminal que
fôr apltcavel, o crdenador secundário que reincidir na autorização
de despesa sem crédito, excedente dos créditos votados, ou sem 1'8_
gisto prévio, quando exigível.

Art. 39 - Se houver denegação de registo a qualquer ato relativo
à receita, o Presidente da República poderá autoí-ixar sua execução.

Art. 40 - Quando a recusa de registo prévio a ordens de paga
mente ou adiantamento não se fundar em falta de crédito, o Pre
sidente da República poderá determinar que a despesa se efetue.

Art. 4J. - Ocorrendo os casos previstos nos dois artigos anterio
res, o Tribunal de Contas fará o reg.isto sob reserva e comunicará o
fato à Câmara dos Deputados, no prazo e pelo modo estabelecido no
artigo 29.

Art. 42 - Em qualquer caso a autoridade ordenadora, dentro de
30 dias uteis, poderá solicitar reconsideração.

Art. 43 - O Tribunal de Contas decidirá sobre o registo dentro
de 30 dias uteis da data de entrada do pedido dê reconsideração.

Art. 44 - As comprovações de adiantamento deverão ser presen.,
tes ao Tribunal, ou às suas Delegações, dentro de 90 dias da data do
recebimento, sendo que, no último trimestre do ano financeiro, o pra.,
zo não poderá ir além de 31 do mês de janeiro adicional.

Art. 45 - Todas 3.S requisições de pagamento, de adiantamento
e de distribuição de credites serão submetidas ao Tribunal de Contas
por exclusivo intermédio do Ministro da Fazenda, ou da autoridade
por este delegada.

Parágrafo único - Os processos ou documentos referentes a des-,
pesas realizadas na conformidade do art. 35 serão encaminhadas di
.retamente ao Tribunal pelas repartições pagadoras, para o efeito do
.registo a pcsterâozi.

CAPíTULO XI

Das tomadas de Contas

Art. 46 - Na organização dos processos, a que estão sujeitos iodos
'Os responsáveis, serão observadas as seguintes normas:

§ 1.0 - Os balancetes mensais, a que estão obrigadas as estações
arrecadadoras e pagadoras e os exatores, na forma do $ 1.0 do artigo
89 do Código de Contabilidade, devem ser remetidos ás secções de
contabilidade de que dependem, até o dia quinze de cada mês.

§ 2.0 - A liquidação dos balancetes, à vista dos documentos da re.,
ceita e despesa e dos termos de balanços que os acompanharem, será
feita, impreterivelmente, até o fim do mês, concluindo-se por uma
demonstração sumária da receita e despesa e da situação de cada
.responsavel perante a Fazenda Pública.

§ 3.° - A demonstração, assim organizada, será sem demora lan
-çada no livro de contas-correntes dos r-esponsáveis, existente em
todas as secções de contabilidade, para o fim de levantar-se, oportu
namente, a tomada de contas anual, em face dos lançamentos mensais,

§ 4.° - O processo de tomada de contas anual de cada responsa
vel deverá ser encaminhado pelas secções de contabilidade ao Tribu.,
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ria l, ou suas Delegações, dentro de seis mêses contados do encerramen
to do exercício.

No prazo de seis mêses, o Tribunal de Contas, ou suas Delegações,
pz'ofer.irá julgamento, depois de feitas por seus funcionários as dili
gências necessárias, afim de apurar. nas próprias repartições, as dú
vidas suscitadas.

§ 5.0 - Nos casos de desfalque ou desvio de bens da União, fa
lecimento de responsavel, ou exoneração por qualquer motivo, a to
mada de contas será iniciada imediatamente e levada a termo com
a maior presteza.

Art. 47 - Os responsaveis, que deixarem de remeter dentro do
prazo marcado, o balancete mensal, serão suspensos até que o façam,
pagando os juros legais de móra pela retensão dos saldos e, na reiri
cidência, exonerados a bem do serviço público, mediante processo,
na forma da lei.

Parágrafo único - Para o fiel cumprimento deste preceito, cabe
aos funcionários incumbidos da liquidação dos balancetes mensais e
escrituração dos livros de contas-correntes comunicar aos chefes dos
serviços de contabilidade a falta de remessa do balancete no prazo
legal.

Art. 43 - No caso de inobservância das disposições contidas nos
~~ 1.0 a 3.° do art. 46, os chefes das secções de contabilidade, além
das penas disciplinares impostas pelos Ministros de que dependam,
ficam sujeitos à multa até 500/0 de seus vencimentos mensais.

Imporão essa multa o Tribunal de Contas ou suas Delegações,
desde que tenham conhecimento da falta de cumprimento dos pre
ceitos acima mencionados.

Parágrafo único - A Diretoria de Tomada de Contas da Secre.,
tarla do Tribunal terá sempre em dia a relação completa dos res;
ponsaveis sujeitos à tomada de contas em todo o País, e, para isso,
as repartições, onde forem recebidas as cauções, lhe enviarão, até o
fim elo mês de junho de cada ano, a lista dos responsaveis sob sua
dependência, comunicando, outrossim, regularmente, as mcdifica.,
çõcs sofridas, em conseqüência de substituições.

Os chefes de repartição que transgredirem este preceito incor
rerão na mesma penalidade cominada no presente artigo.

Art. 49 - As contas dos exercicios anter-iores ao de 191B são con
sideradas prescritas, exceto se acusarem débito por saldos de caixa
retidos em poder do responsavel .

~ 1.0 - Nas disposições deste artigo se compreendem todas as
contas sobre os quais o Tribunal ainda n30 tenha proferido julgamento
definitivo.

~ 2.° - O Tribunal mandará expedir quitação àqueles cujas con.,
tas estiverem prescritas e autorizará o levantamento das fianças.

Art. 50 - Na tomada das contas relativas aos exercícios de 1 de
janeiro de 1916 a 31 de dezembro de 1934, observar-se-âo as normas
eatatuidas na lei n.o 573, de 8 de novembro de 1937. (18)

Art. 51 - O Tribunal de Contas estabelecerá, de acordo com o Mi
nistério da Fazenda, regras que permitam levantar as contas das exa
ter-ias juntamente com a inspeção que se fizer nessas repartições
fiscais, cabendo-lhe exercer por intermédio de seus assistentes a fis
calização diária da escrituração das Contadorias e Sub-Contadorias
Seccionais.

Art. 52 - O Tribunal de Contas poderá requisitar de qualquer

(18) Dispõe sobre a tomada de contas em atraso.
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funcionário ou chefe de serv.iço da União, os processos, documentos
f' informações que julgar imprescindíveis ao exame e julgamento das
contas dos responsáveis.

CAPíTULO XII

Dos balanços do Exéreicio

Art. 53 - Os balanços do último exercício encerrado, sobre os
quais o Tribunal emitirá parecer, serão levantados pela Conta
doria Central da República e deles deverá constar, qualquer que seja
sua organização, o seguinte:

a) quanto ao balanço financeiro e orçamentário:

I) - 2. receita orçada, arrecadada, e recclhida :0:.05

cofres ger-ais e a per cobrar, bem como a discriminação da
cobrança por Estados ou repartições;

Ir) -- a dCSD?Sa fixada na lei anual ou em créditos
especiais, suplementares eicxtraordinar-ios e a efetivarnen,
te realizada; as obrigações ele pagamento assumidas no
exercício, as que deix,T,-'C1TI de ser pagas, GS excessos ou cre
dito ou débito em cada verba, bern assim a demonstracâo
das despesas de exercícios findos, com Tndicaçâo da natu.,
reza do exercício a que pertencem;

IH) -- a receita e a despesa por operações de crédito
e outros títulos extra-orcamentários;

IV) ~ o resultado sintético da execução do orçamen
to e do exercício íÜ1Ul1C2iro· Ao balanço sintético ou gestão
financeira serão anexadas, para esclarecimento das contas,
as tabelas parciais, inclusive o desdobramento da despesa
Dor sub-consignaçôes .
~ lj) ~- quanto- ao balanço patrimonial:

1) - a síntese do ativo c passivo da União,por grupo de
contas ou títulos que compreendam: os b211S e os valores
pez-tencentes 2 Un.iâo, a divida flutuante, a divida consolida
da (interna e externa), e os valores de compensação;

II) -as demonstracóes discr.iminativas das verbas
inscritas no balanço patr.imonial.

Art. 54 - O parecer do Tribunal deverá consistir numa aprecia
ção geral sobre o exercício e a execução do orçamento, assinalando,
especialmente: quanto à receita, as omissões relativas a oper'açôes de
crédito c, quanto à despesa, os pagamentos irxegulares ou feitos sem
crédito ou além dos créditos votados, Apontará também os casos de
reglsto sob reserva, com os esclarecimentos necessários. .

Paráer'afo único - Feito o exame a que se refere o presente ar-tigo,
Tia prazo'='fixado pelo ~ 5.0 do at-t.. 20, o Tribunal restituirá as contas
do exercício financeiro ao Presidente da República, com o seu pare
cer,

Disposições Gerais e Transitórias

ArL 55 ~ A fiscalização financeira dos estabelecimentos. ou ser,
viços autônomos e descentralizados, Iar-se-á pelo forma prevista nas
leis que os regem.
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Art. 56 - O controle do Tribunal de Contas não se estenderá a
utilidade, conveniência ou oportunidade dos atos submetidos ao seu
exame.

Art. 57 - O Presidente e os delegados do Tribunal terão franquia
telegráfica e postal para a correspondência de serviço e, em caso de
ur-gência, para respostas telegráficas dos chefes de serviço comissio
nados ou outros funcionários aos quais forem transmitidas ordens,
instruções, requisições ou consultas, e que não disponham de franquia.

Art. 53 - As Delegações do Tribunal funcionarão e serão insta
ladas nos mesmos edifícios em que o estiverem as repartições junto
as quais servirem, cabendo a estas pôr á disposição daquelas as de
pendências precisas e prover às necessidades de mobiliaria, material
de expediente e asseio.

Art. 59 - O Tribunal de Contas expedirá instruções para regular
o seu serviço interno e o de sua Secretaria e Delegações, respeitadas
as normas deste decreto-lei.

Art. 60 - Os assistentes junto às Contadorias e Sub-Contadorias
Seccionais nos Estados, para procederem à fiscalização a que se re
fere o art. 51, serão designados pelo Presidente do Tribunal de Con
tas dentre os funcionários das respectivas Delegações. No Distrito Fe
deral e designação recairá em funcionários com exercício nas Delega
ções ou no Tribunal.

Art. 61 - Enquanto vigorar o art. 180 da Constituição, o 'I'r.i
bunal transmitirá ao Presidente da República, por intermédio do Mi
nistério da Fazenda e no prazo fixado neste decreto-lei, as comunica;
cõcs concernentes ao registro sob reserva.

Art. 62 - O quadro e a classe de estipêndio do pessoal do Tribunal
de Contas serão os constantes da tabela anexa.

Art. 63 - Os cargos da carreira "Oficial Administrativo" poderão
ser providos por funcionários da mesma carreira, excedentes, dos
quadros dos diversos Ministérios.

Art. 64 - Todo o expediente relativo aos atos do Tribunal de
Contas que tenham de ser submetidos à consideracão do Presidente da
República, far-se-à por intermédio do Ministério da Fazenda.

Art. 65 - Continuam em vigor todas as disposições legais e regu
lamentares sobre competência e atribuições do Tribunal de Contas
e· sobre contabilidade pública, que não colidirem com os preceitos
da Constituição e deste decreto-lei.

Art. 66 - Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1938, 117.0 da Independência e 500

da Repúbli

GETULIO VAIWAS.

A. de Souza Costa.
Francisco Cam.pos,
Eurico. G. Dutra
Henrique A.. Guilhem,
Oswaldo Aranha
João de Mendonça Lima.
Fernando Costa
João Carlos Vital
Gusiaoo Capanema .
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QUADRO II DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

Tribunal de Contas

Denominação do cargo Observações

Arquivista

1 Classe I
2 Classe li

Adjuuto do Procurador

1 Padrão N

Auditor

1 Padrão N

Contínuo

4 Classe G 6 excedentes
6 Classe F 6 vagos a serem preenchidos a

medida que se extinguirem~ os
excedentes.

Datilógrafo

1 Classe G 4 excedentes
2 Classe F 2 vagos
3 Classe E 3 vagos
4 Classe D 4 vagos

Escriturário

5 Classe G
7 Classe F 7 vagos

10 Classe E 10 vagos

Ministro

7 Padrão R

Oficial Administrativo

4 Classe L
34 Classe K 4 excedentes
40 Classe J 8 excedentcs
46 Classe I 6 vagos
58 Classe H 58 vagos

Procurador

1 Padrão R

Servente

3 Classe E 15 excedentes
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Denominação do cargo

4 Classe D

5 Classe C

6 Classe B

Encadernador

2 Classe F

Cargos extintos

4 Diretor, sendo um Secretário
padrão N

Observações

4 vagos a serem. preenchidos à
medida .que se extinguirem
os excedentes.

5 vagos a serem preenchidos à
medida que se extinguirem
os excedentes.

6 vagofl a serem preenchidos à
medida que se extinguirem
os excedentes.

Cargos extintos. Para exercer es
sas funções o Govêrno admi.,
tirá, oportunamente" extra
numerários, na forma da Ie,
g'islação que vigorar.

Extintos, à medida que vagarem.
Para exercer as funcões de
Diretor serão designados, por
livre escolha do Presidente
do Tribunal, funcionár.ios da
carreira de "Oficial Admi
nistrativo", aos quais será
atr-ibuída a gratificação de
função fixada nestas tabelas.

1 Chefe de Portaria
1 Ajudante de Portaria H

I Extinto, quando se vagar.
Extinto, quando se vagar.

Gratificação de função

1 Ministro Presidente .. ..
1 Chefe de Gabinete do Presi-

dente .
1 Oficial de Gabinete .. ..
4 Diretor " , .

5 Secretário do Diretor, a ..
1 Encarregado da Blblíotéca
1 Secretário da Sessão .. ..

6:000$000

10:800$000
6:000$000

13:200$000
a cada uni - Esta gra.,
tificação será conce
dida aos funcioná
rios da carreira "Ofi
cial administrafivo",
designados para exer.,
cer essas funções, à
medida que vaga
rem os cargos ext.in
tos de Diretor.

3:600.$000
3:600$000
7:200$000
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Delegações

No Distrito Federal:

7 Delegado, a
14 Assistente, a

Nos Estados:

a) São Paulo e Rio Grande do
Sul:

13:200$000
3:600$000

2 Delegado, a "
10 Assistente, a ..

b) Pernambuco,
3 Delegado, a ..

10 Assistente, sendo
a .

Baía e Minas:

4 para Minas,

13:200$000
8:400$000

10:800$000

7:200$000

c) Amazonas, Pará, Rio de Ja
neiro, Ceará, Paraná e Mato
Grosso:

6 Delegado, a .. .. .. .. .. .. ..
13 Assistente, a .. .. .. ..

d) Maranhão, Piauí, Rio Gr-an.,
de do Norte, Paraíba, Ala
gôas, Sergipe, Espírito Santo,
Santa Catarina e Goiaz:

4 Delegado, a .. .. .. ..
13 Assistente, a .. .. ..

8:4008000
6:000$000

7:200$000
4:800$000

DECRETO_LEI N.O 427 - DE 13 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diár-io Oficial" de 18 de maio de 1938

Regula a comemoração do cincoentenorio da lei áurea

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere
o art.. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0 ~ Será comemorado, no dia 13 de maio de 1938, o cincoen
tenário da lei áurea, que aboliu o regime da escravidão em todo o ter
ritório do País.

Art. 2.° - Em sinal de reconhecimento da Nação para com a Pr-in.,
coza Izabel, augusta signatária da lei áurea, o Govêrno Federal, por
intermédio do Ministério da Educação e Saude, providenciará para
que os seus restos mortais, bem como os do Conde d'Eu, seu preclaro
consorte, sejam transferidos da Europa para o Brasil, com a coope
ração dos poderes municipais do Distrito Federal e dos par-ticulares,
para que lhe seja erigido, em praça pública, na capital do País, um mo
numento que recorde o glorioso feito a que se acha vinculado o seu
nome.

Art. 3.° - Em todas as escolas primárias, secundárias, normais e
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profissionais da República, em um dos dias da semana do cincoentená
Tio da lei áurea, serão feitas preleções sobre as grandes figuras da his
tória pátria, de cujo atuação e influência decorreu a abolição da escrn
vatura, bem como sobre a significação política e moral desse magno
acontecimento.

Art. 4,° ~ Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 13 de maio de 1938, 117.0 da Independência e 5üo

-da República.
GETULIO VARGAS.
Gustavo Capaneina

DECRETO-LEI N.o 428 - DE 16 DE MAIO DE 1938

Pubfíeado no "Diazio Oficia!" de 16, 18 e 19 de maio de 1938

Dispõe sôbre o processo dos crimes definidos nas leis ris. 38 e
136, de 4 de abril e 14 de dezembro de 1935

o Presidente da República; usando da atribuição que lhe confere
-o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 - O processo e julgamento dos crimes definidos nas leis
ns. 38 (19) e 136, (20) de 4 de abril e 14 de dezembro de 1935, será
feito, pelo Tribunal de Segurança Nacional, na forma deste decreto
lei.

Art. 2.0 - Recebido o inquérito relativo ao crime, o presidente
elo Tribunal dará imediata vista do mesmo ao procurador ou a um dos
adjuntos do procurador, designando o juiz e o escrivão que devam
funcionar no processo.

Art. 3.0 - Dentro de vinte e quatro horas contadas da abertura
da vista, o representante do Ministério Público procederá à classifi
cação do crime de acordo com as leis mencionadas no art. 1.0 , indican
do os seus autores, co-autores ou cúmplices e as penas apl.icaveis.

Art. 4.0 - O juiz do feito mandará, in contíncntt, citar o réu, ou
réus, para defender-se, e nomeará defensor para os que o não apre
sentarem.

Parágrafo único - A citação será feita pessoalmente si ° réu es
tiver preso, ou, quando solto ou foragido, por edital afixado à porta do
Tribunal.

Art. 5.0 - Em seguida, o juiz marcará, para instrução e julga
mento do feito, uma audiência que terá inicio vinte e quatro horas
após.

Pàrágrafo único - Dentro deste prazo o juiz dará, em cartório.
vista do processo ao defensor, ou defensores, do réu ou dos réus.

Art. 6.0 ~ Iniciada a audiência, feita a qualificação do réu ou dos
réus, quando ° juiz não decidir o contrário, e ouvidas as testemunhas
-de defesa, si tiverem sido apresentadas, o representante do Ministério
Público sustentará oralmente a acusação, em quinze minutos, seguiu
'do-se a defesa do mesmo modo e por igual tempo.

§ 1.0 - As testemunhas serão duas, no máximo, para cada réu,
não podendo o total exceder de dez si houver mais de cinco réus.

(19)
(20)

J.935.

Define crimes contra a ordem polrtíca e social.
Modifica vertes dispositivos da Ieí n. 38, de 4 de Abril de
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§ 2.° - A inquirição ele cada testemunha não deverá durar mais
de cinco minutos.

§ 3.° - Si a defesa estiver confiada a mais de um advogado, um
será dentre eles escolhido para falar por todos. A escolha será feito.
pelos próprios advogados ou, não havendo maioria, pelo juiz.

8 4.° - O juiz poderá dispensar o comparecimento do réu, e re
solverá em definitivo as questões preliminares e incidentes suscitadas
na audiência.

Art. 7.° - Na mesma audiência, o juiz proferirá a sentença, que
mandará reduzir a escrito juntamente com o resumo do debate e dos
depoimentos das testemunhas.

Art. 8.0 - Tratando-se de crime cometido fora do Distrito F'e;
deral, a autoridade judiciàr-ia deprecada, nos átos que lhe couberem,
observará, no que for ap.licavel, o disposto nesta lei, tomando por es,
crrto o depoimento das testemunhas de defesa e remetendo em seguida.
a precatória 00 juiz deprecante.

Art. 9.° - Considera-se provado o que ficou apurado no inqué..
rito, desde que não seja elidido por prova em contrário.

Art. 10 - Da sentença do juiz poderá ser. interposto, pela defesa
ou pelo Ministério Público, imediato recurso de apelação para o 'I'ri.,
bunal pleno, que, convocado pelo presidente, se reunirá dentro de
quarenta e oito horas para julgá.Jo.

§ 1.0 - Da sentença absolutória haverá sempre apelação ex-oficio;
com efeito suspensivo.

§ 2.° - No ato da convocação, o presidente designará o juiz qUE:'
deva relatar o feito.

Art. 11 - Observados os prazos do art. 6.0 - o relatório, a sus
tentação e a impugnação do recurso serão feitos oralmente. A seguir,
em sessão secreta, o presidente tomará os votos dos juizes e votará
em último lugar, proclamando depois a decisão em sessão pública si,
a seu juízo não houver inconveniente para a Justiça.

Parágrafo único - Em caso de empate, prevalecerá o voto do
presidente.

Art. J..2 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação:'
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1938, 117.0 da Independência e SOe:
da República.

GETULIO VARGAS.
Francisco Com poe,

DECRETO-LEI N.o 429 - DE 16 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diario Oficial" de 19 de maio de 1938

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito especial de reis
3.500 :000$000 destinado a aquisição e modíiícnção de /0

comotivas para a Estrada de Ferro Central do Brasil

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único - Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas, o crédito especial de três mil e quinhentos contos de réis
(3.500:000$000), para ocorrer às despesas de "material", com a cons-.
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'trução e modificação de locomotivas para a Estrada de Ferro Central
-do Brasil. (:::)

.Ríc de Janeiro, 16 de maio de 1938, 117.0 da Independência e 50!)
-da República.

GETULIO VARGAS.
João de Mendonça Lima
A. de Souza Costa.

DECRETO_LEI N.o 430 - DE 17 DE MAIO DE 1938

Publicado JlO "Dlarjo Oficial" de 21 de maio de 1938

Dispõe sobre a substituição aroâatioa no Distrito Federa!, da re
-de aérea de energia elétrica em alta e baixa tensão por cos.ali:a

ções subterruneas e dá outros providências.

O Presidente da República:

Considerando que os cabos aéreos da alta e baixa tensão para
'Suprimento de energia elétrica, em suas diferentes aplicações, preju.,
clicam o plano de embelezamento da Capital da República;

Considerando ser de toda conveniência a substltuícão da rede aé.,
rea por uma rede subterrânea, e que, entretanto, não poderá ser atin.,
g.ido sem uma convenção com a Sociéte Anonyme du Gaz de Rio de
Janeiro, Limitada (The Rio de Janeiro Tramway, Light & Power Co.
Ltd.) para execução das cláusulas 5.80 e 4.::1 dos respectivos contratos,
o primeiro assinado a 27 de novembro de 1909 e o segundo a 20 de maio
de 1905, em que apenas é prevista a colocação subterrânea dos cabos
de iluminação pública e dos da alta tensão para força, e, assim mesmo,
nos pontos de novo calçamento aperfeiçoado, e que, a S21' efetuado,
tornaria desigual a distribuição das linhas ele transmissão de energia
elétrica;

Considerando que essa alteração deve ser iniciada pelos bairros
mais modernos, de população mais densa e maior vulto de ccnstru.,
çôes, que são os que se encontram na zona litorânea da cidade;

Considerando, finalmente, que esse plano de remodelação en
contra todo o apoio nos pareeceres dos técnicos, estudos e informa
ções administrativas;

Decreta:

Art. 1.0 -:- Ficam o ministro da Viação e Obras Públicas e o pre
feito do Distrito Federal autorizados a rever as cláusulas 5.::1 e 4.<1, dos
respectivos contratos, o primeiro assinado entre o Governo Federal
e a Société Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro em 27 de novembr-o
de 1909, (21) e o segundo entre .» Prefeitura do Distrito Federal e a
Companhia de Carris, Luz e Força do Rio de Janeiro, Limitada (The
Rio de Janeiro 'I'ramway, Light & Power Co., Ltd.), em 20 de maio
de 1905, (22) para o 'fim especial de promoverem, por acordo a sub
stituição da canalização subterrânea, fixando o prazo de cinco anos

U) Este artigo foi retificado peie dcerete-Ieí n. 683. de 13 de se
tembro de 1938.
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para a conclusão desse serviço nos bairros de Leme, Copacabana e
Ipanema.

§ 1.0 - Durante a vigência dos respectivos contratos, nos outros
bairros da cidade, em que essa substituição seja indicada, efetuar-se-âc
OS serviços, de preferência, em prolongamento dos já existentes
em mais dois prazos iguais e sucessivos, apresentando as concessíoná.,
rias às respectivas autoridades, no início de cada um deles, planos de
tais serviços, numa quilometragem de linha de alta tensão a substj,
tuir, superior à que se tiver concluido no período anterior.

§ 2.° - Sempre que as concessionárias deixarem de apresentar
os planos a que se refere o parágrafo anterior, o Ministério da Viação
e Obras Públicas e a Prefeitura do Distrito Federal designarão os
logradouros onde tais substrtuiçôes devam ser feitas, dentro elo res
pectivoperíodo de cinco anos.

Art. 2,° - As medidas conseqüentes deste decreto não deverão
acarretar quaisquer onus para o Governo Federal ou para a Prefei
tura do Distrito Federal.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1938, 117.° da Independência e 50°
da República.

GETULIO VARGAS •
João de ll{endoIlça Lima

DECRETO-LEI N.o 431 - DE 18 DE MAIO DE 1938

Dej"ine crimes contra a personalidade interIlacional,a estrutura
e a segurança do Estado e contra a ordem social

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 -- Serão punidos na forma desta lei os crimes contra a
personalidade internacional do Estado; a ordem política, assim en;
tendidos os praticados contra a estrutura e a segurança do Estado,
e a ordem social, como tal considerada a estabelecida pela Constí..
tuição e pelas leis relatrvarnente aos direitos e garantias individuais
e sua proteção civil e penal, ao regime jurídico da propriedade, da
família e do trabalho, à organização e ao funcionamento dos ser
viços públicos e de u'til.idade ger-al, aos direitos e deveres das pes
soas de direito público para com os indivíduos, e reciprocamente,

Art. 2.° - Caberá pena de morte nos seguintes crimes:
1 - tentar submeter o território da Nação, ou parte dele, à so

berania de Estado estrangeiro:
2- atentar, com auxilio ou subsidio de Estado estrangeiro ou

organização de caráter internacional, contra a unidade da Nação,
procurando desmembrar o território sujeito à sua soberania;

3 - tentar por meio de movimento armado o desmembramento
dó território nacional, desde que para repr'imí-Io se torne necessú.,
rio proceder a operações de guerra;

4 - tentar, com auxílio ou subsídio de Estado estrangeiro ou
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organização de. carater internacional, a mudança da. ordem política
ou social estabelecida na Constituição;

5 - tentar subverter por meios violentos a ordem política e so
cial, com o fim de apoderar-se do Estado para o estabelecimento da
ditadura de uma classe social;

6 - insurreição armada contra os poderes do Estado, assim con.,
siderada ainda que as armas se encontrem em depósito;

7 - praticar atos destinados a provocar a guerra civil, si esta
sobrevem em virtude deles;

8 - praticar devastação, saque; incêndio, depredação ou quais
quer atos destinados a suscitar terror, com o fim de atentar contra
a segurança do Estado e .a estrutura das instituições;

9 - atentar contra a vida, a incolumidade ou a liberdade do Pre
sidente da República.

§ 1.0 - A pena de morte, nos casos dos incisos 1 a 7, será aplica,
da aos cabeças; aos demais, pena de prisão por trinta anos.

§ 2.° - Nos casos dos incísos 8 e 9, a pena de morte será aplicada
aos autores como aos cumplices.

§ 3.° - A pena de morte será executada por fuzilamento em
uma das prisões do Estado, designada pelo ministro da Justiça e Ne.,
gócios Interiores. A menos que êste determine o contrário, a execução
não será pública. .

Art. 3.° - São ainda crimes da mesma natureza:
1 - tentar, diretamente e por fato, mudar, por meios violentos,

a Constituição, no todo ou em parte, ou a forma de govêrno por ela
estabelecida;

Pena - 15 a 20 anos de prisão para os cabeças, quando não cou
ber a pena de morte; e 3 a 12 anos para os demais.

2 - atentar contra a vida, a incolumidade ou a liberdade dos mi
nistros de Estado, chefes do Estado Maior do Exército e da Marinha,

-chefe' de Polícia do Distrito Federal e comandante de unidades mili
tares, com o fim de facilitar a insurreição;

Pena - 12 a 20 anos de prisão; si tiver ocorrido a morte da ví,
tíma, 30 anos, excluída a apreciação de quaisquer atenuantes.

3 - acometer seu superior, inferior ou camarada, com ou sem
arma ou aparelho bélico, para a prática de algum dos crimes defini
dos nesta lei;

Pena - 10 a 20 anos de prisão; si da agressão resultar a morte
do agredido, 20 a 30 anos.

4 - associarem-se três ou mais pessôas para o fim de cometer
qualquer dos crimes referidos no art. 2.0 e nos incísos 1, 2 e 3 dêste
artigo;

Pena - 6 a 10 anos de prisão para os que promoverem, consti;
tuirem ou organizarem a associação; 2 a 6, para os que a ela apenas
se filiarem;

5 - formar-se bando armado para cometer qualquer dos crimes
mencionados no art. 2.° e nos incisos 1, 2 e 3 dêste artigo;

. Pena ~ 5 a 12 anos de prisão para os que constituirem ou orga.,
mzarem o bando; 3 a 8, para os que apenas dêle participarem.

6·- concertar-se para a prática de qualquer dos crimes referi;
dos no inciso anterior, si o crime não foi cometido;

Pena - 5 a 8 anos de prisão, aumentada de um terço para os
cabeças.

7 - opôr-se, diretamente e por fato, à reunião ou ao livre fun
cionamento de qualquer dos poderes políticos da União;

Pena - 4 a 6 anos de prisão; dois terços desta pena, si o crime
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fôr . contra poder político estadual, e metade, si contra poder mu
nicipal.

8 - promover,' organizar ou dirigir sociedade de qualquer espé
cie, cuja atividade se exerça no sentido de atentar contra a segu
rança do Estado ou modificar, por meios não permitidos em lei, a or
dem política ou social;

Pena - 5 a 8 anos de prisão; a metade, para quem se filiar a
qualquer dessas sociedades; e o dobro, para os que reconstituirem
ainda que sob nome e fórma diferente, as sociedades dissolvidas, ou
que a elas outra vez se filiarem.

9 - com o mesmo fim fazer propaganda ou ter em seu poder, em
sua residência ou local onde deixar escondida e depositada, qualquer
quantidade de boletins, panfletos ou quaisquer' outras publicações;

Pena - 2 a 5 anos de prisão.
10 - incitar dirétamente o ódio entre as classes sociais, ou insti

gá-Ias à luta pela violência;
Pena - 4 a 8 anos de prisão.
11 - instigar publicamente a cometér qualquer dos crimes a que

se refexe o inciso 14 ou publicamente fazer a sua apologia;
Pena - 3 a 10 anos de prisão.
12 - instigar ou preparar a parafizaçãc de serviços públicos, ou

de abastecimento da população;
Pena - 3 a 7 anos de prisão.
13 - incitar militares a desobedecer à lei, ou a infringir de qual;

quer fórma a disciplina, rebelar-se ou desertar;
distribuir ou tentar distribuir entre soldados, ou marinheiros.

quaisquer papéis- impressos, manuscritos, dacti.lografadcs, mimeo ~

grafados ou gravados, em que se contenha incitamento à indisciplina;
introduzir em qualquer estabelecimento militar ou vaso de guerra,

ou nêles tentar introduzir, semelhantes papéis; afixá-los, apregoá-los
ou vendê-los nas imediações de estabelecimentos de caráter militar,
ou de lugar em que os soldados, ou marinheiros, se reunam, se exer
citem ou manobrem;

Pena - 3 a 6 anos de prisão.
14 -:-- instigar a cometer qualquer dos crimes punidos com a pena.

de morte, si a instigação não foi acolhida ou o crime não foi co
metido;

Pena - 2 a 8 anos de prisão.
15 - provocar animosidade entre classes armadas, ou contra

elas, ou delas contra as instituições civis.
Pena - 2 a 5 anos de prisão.
16 - incitar ou preparar atentado contra pessôa, ou bens, por

motivos doutrinários, políticos ou religiosos;
Pena - 2 a 5 anos de prisão; si o atentado se verificar, a pena

do crime incitado, ou preparado.
17 - fazer propaganda de guerra;
Pena - 2 a 5 anos de prisão.
18 - fabricar, ter sob sua guarda, possuir, importar ou exportar,

comprar ou vender, trocar, ceder ou emprestar, por conta própria
ou de outrem, transportar, sem licença da autoridade competente,
substâncias ou engenhos explosivos, ou armas utilizáveis como de
guerra ou como instrumento de destruição;

Pena - 2 a 4 anos de prisão.
19 - incitar publicamente à pratica de qualquer dos crimes de

finidos nos incisos 1, 2, 3, 5 e 7;
Pena - 1 a 3 anos de prisão.
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20 - instigar desobediência coletiva ao cumprimento da lei;
Pena - 1 a 3 anos de prisão.
21 - incitar funcionários públicos ou servidores do Estado à ces

sação coletiva, total ou parcial, dos serviços a seu cargo;
Pena - 1 a 3 anos de prisão.
22 - induzir empregadores ou empregados à cessação ou suspen

são do trabalho;
Pena - 1 a 3 anos de prisão.
23 - tentar, por meio de artifícios, promover a alta ou baixa doa

preços de gêneros de primeira necessidade, com o fito de lucro ou
proveito;

Pena - 6 mêses a 2 anos de prisão.
24 - provocar ou incitar, por meio de palavras, gravuras 01~

inscricões de qualquer espécie, prevenção, hostilidade ou desprezo
contra as forças armadas;

Pena - 6 mêses a 2 anos de prisão.
25 - injuriar os poderes públicos, ou os agentes que os exercem,

por meio de palavras, inscrições ou gravuras na imprensa;
Pena - 6 mêses a 2 anos de prisão.

'26 - divulgar por escrito, ou em público, notícias falsas, saben-,
do ou devendo saber que o são, e que possam gerar na população de.,
sassocego ou temor;

Pena - 6 mêses a 1 ano de prisão.
27 - impedir que funcionári.o público tome posse do cargo para

o qual tenha sido nomeado; usar de ameaça ou violência para for
çá-Io a praticar ou deixar de praticar qualquer ato do ofício, ou
obrigar a exercê-lo em determinado sentido;

Pena - 3 a 9 mêses de prisão.
28 - cessarem coletivamente funcionários públicos, contra a lei

ou regulamento, os serviços a seu cargo;
Pena - Perda do cargo.
29 - deixar de comunicar à autoridade policial, embora inde

penda de licença desta, a posse de arma necessária à defesa do domi
cilio do morador rural, bem como a de explosivos necessários ao
exercício de profissão ou à exploração da propriedade;

Pena - apreensão da arma, ou dos explosivos.
30 - omitir 'al'guem as providências que lhe caibam para evitar

ou reprimir os crimes definidos nesta lei;
Pena - a do crime, si tiver havido dolo; um terço da mesma,

em caso contrário, tomando-se, como base, para este computo, a de
prisão por 30 anos, quando se tratar de pena de morte.

Art. 4.° - Quando os crimes definidos nesta lei forem pratica
dos por meio da imprensa, proceder-se-á, sem prejuízo da ação penal
competente, à. apreensão das respectivas edições. A execução desta
medida competirá, no Distrito Federal, ao Chefe de Polícia, e nos
Estados c no Território do Acre á autoridade policial de maior gra.,
duação no lugar, com recurso, sem efeito suspensivo, para a autori
dade administrativa superior.

Parágrafo único - Em caso de reincidência, será o periódico sus
penso por prazo não excedente de quinze dias. Ocorrendo novas re
incidências, a suspensão será, de cada V8Z, por tempo não excedente
de seis mêses e não menor de trinta dias.

A suspensão será ordenada pelo ministro da .Iustiça e Negócios
Interiores.

Art. 5.° - E' vedado imprimir, expôr à venda, vender, ou, de
qualquer forma, pôr em circulação gravuras, livros, panfletos, bole-
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tinsou quaisquer publicações não periódicas nacionais ou estrangei
ras, em que se verifique a prática de ato d~finido como crime nesta
lei, devendo-se apreender os exemplares, na forma do ar-üao anterior,
sem prejuízo da ação penal competente. '"

Parágrafo único ~ Será punido com multa de 500$ a 5:000$000 o
dono da tipografia que imprimir ou deixar imprimir quaisquer, pu
blicações dessa natureza.

As publicações serão apreendidas e destruídas.
Art. 6.0 -, Si qualquer dos crimes definidos na presente lei :fôr

-pr-atícado por meio de rádio-difusão, agências de publicidade ou
transmissoras de notícias e informações, incorrerão os seus respon
-sáveis na multa de 1:000$ a 10:000$000, sem prejuízo da ação penal
quer;o Caso couber.

Parágrafo único - A multa será imposta pelo ministro da cIus
'tiça e Negócios .Inter-íores, o qual podêra também determinar a sus
pensão' do funcionamento, por prazo não excedente de 60 dias, ou o
fechamento, em caso de reincidência.

Art. 7.° -- Mediante informação da Polícia, encaminhada pelo
ministro da Justiça e Negócios Interiores, ou ex-oficie, será cassado,
por ato do ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, o reconhe
cimento dos sindicatos e associações profissionais que houverem in,
corrido em qualquer artigo da presente lei, ou por qualquer forma, exer
cerem atividade subversiva da ordem política ou social.

Art. 8.° - Só o poder público tem a prerrogativa de constituir
milícias de qualquer natureza, não sendo permitidas organizações de
tipo militar, caracterizadas por subordinação 'hierárquica, quadros ou
tormecões.

Art. 9.°_ o funcionário público civil que praticar qualquer dos
atos definidos como crime nesta lei, ou se filiar, ostensiva ou clan
destinamente, a partido, centro, agremiação ou junta de existência
proibida, será desde logo, e independentemente de ação penal que
couber, afastado do exercício do cargo com perdê. de todas as vanta
gens a este inerentes, tornando-se passível de exoneração, mediante
processo administrativo, que será iniciado dentro de 10 dias após o
afastamento, ou, quando fôr o caso, por sentença judiciária.

Art. 10 - O oficial das forças armadas da União que praticar
qualquer dos atos definidos como crime nesta lei, ou se filiar, osten
siva ou clandestinamente, a partido, centro, agremiação ou junta de
existência proibida, será, por decisão do Supremo Tribunal Militar,
declarado indigno do oficialato, e perderá o respectivo posto e pa
tente.

Parágrafo único - Este dispositivo aplica-se ás polícias milita
res, na forma da lei respectiva.

Art. 11 - Os funcionários civis e militares condenados por crimes
definidos nesta lei, ficam inhabilidade, pelo prazo de 10 anos, de
exercer qualquer cargo ou função em serviço público, ou em insti.,
tuto ou serviço mantido ou subvencionado pela União pelos Estados
ou Municípios, assim como em empresas ou estabelecimentos con
cessionários de serviços públicos, sob fiscalização do poder público,
ou com administrador nomeado pelo Govêrno.

Art. 12 - Nenhuma emprêsa, instituto ou serviço criado ou man.,
tido pela União, pelos Estados ou Municípios, poderá ter funcioná.,
rios, empregados ou operários filiados, ostensiva ou clandestinamente,
a partido, centro, agremiação ou junta de existência proibida ein lei,
ou que tiverem cometido, há menos de 10 emas, qualquer dos atos
definidos como crime nesta lei, sob pena de demissão dos diretores
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ou -adminiatradores responsáveis ou, si estes forem funcionários pú.,
bllcos, de afastamento do cargo e de exoneração, nos termos do
art.: 9.°.

Parágrafo único - O disposto neste ar-tigo aplica-se às emprêsas,
instituições ou casas subvencionadas pela União, pelos Estados ou
Municípios.

Art. 13 - Todo aquele que exercer atividade profissional na Ma
rinha Mercante Nacional, na pescav-nas : oficinas ou estaleiros de
construção naval, em docas ou armazéns, 'ou a bordo das embarca
ções nos portos, e que se filiar ostensiva ou clandestinamente a par
tido, centro, agremiação' ou junta de existência proibida em lei, ou
cometer qualquer dos atos definidos como crime nesta lei, terá, desde
logo, sua matrícula profissional cassada por despacho do ministro
dá' -Mar inha.

Art. 14 - O Governo fechará quaisquer estabelecimentos parti
culares de ensino, equiparados ou não; que não excluam diretores,
professores, funcionários ou empregados filiados, ostensiva ouclan
destinamente, a partido, centro, agremiação ou junta de existência
proibida ou que tiverem cometido qualquer dos atos definidos como
crime nesta lei.

Art. 15 - As emprêsas de publicidade ficam obrigadas a regis
trar nas Chefaturas de Polícia do Distrito Federal, dos Estados ou
do Território do Acre, conforme 'a sua sede, dentro de 3üdias, a con
tar do início da publicação, os nomes, nacionalidades e residências de
todos os diretores, redatores, empregados e operários, bem como a
comunicar à mesma autoridade, dentro de oito dias, qualquer alter-a
ção do pessoal. A falta ou irregularidade do registro ou comunicação
será punida com a interdição da empresa; na forma do art. 4.°, si, nos
três dias seguintes à notificação, não for cumprido o disposto neste
artigo.

Art. 16 - Na forma da lei respectiva, será cancelada a naturali.,
zação tácita ou voluntária, de quem exercer atividade política noci.,
va ao interesse nacional.

Art. 17. - Reputam-se cabeças os que tiverem deliberado, exci
tado ou dirigido a prática de atos punidos nesta lei.

Art. 18 - E' ctrcunstâncra agravante, prepondente, em qualquer
dos crimes definidos nesta lei, quando não for elementar do crime, a
condição de estrangeiro, de naturalizado ou de funcionário civil ou
militar; e agravante ou atenuante, conforme o caso, a maior ou me
nor eficiência do réu na prática do crime.

Art. 19 - Sempre que, na prática de qualquer dos crimes previs
tos nesta lei, cometer o agente crime comum contra pessoa ou bens,
além das penas dos referidos artigos, ser-Ihe-áo aplicadas as penas
do crime comum que houver praticado ou tentado.

Art. 20 - A pena de prisão a que se refere esta lei será a de pri
são celular, podendo no entanto o ministro da Justiça e Negócios In
teriores, mandar, a qualquer tempo, que a mesma seja cumprida em
estabeleceimentos especiais ou em côlonias penais agrícolas.

Art. 21. - No interesse da ordem pública, ou a requerimento de
condenado, poderá o ministro da Justiça. e Negócios Interiores, a qual
quer tempo, ordenar seja a pena cumprida fóra do lugar do crime, ou
determinar a mudança do lugar de cumprimento da pena.

Art. 22 - São infiançaveis os crimes punidos nesta lei e neles
não haverá suspensão da execução da pena, nem livramento condi
cional.

Art. 23 - Todos os crimes definidos nesta lei serão processados
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.B julgados pelo Tribunal de Segurança Nacional, na forma prescrita
no decreto-lei TI.o 428, de 16 de maio de 1938. (23)

Art. 24 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação;
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1933, 117.0 da Independência e 500
da República.

GETULIO VARGAS.
Francisco Campos.
Eurico, G. Dutra
Henrique A. Guilhem.

DECRETO-LEI N.o 432 - DE 19 DE MAIO DE 1938

"Publicado no "Diat'Io Oficial" de 31 de maio, 4, 9 e 18 de junho e 14
d-e julho de' 1938

Regula o Ensino Militar no Exército

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
.o art. 180 da Constituição Federal,

Decreta:

Lei do Ensino Militar

TíTULO I

Generafidades

ArL 1.0 - O Ensino Militar no Exército tem por fim:
preparar os cidadãos para serem utilizados, em tempo de

guerra, nas fileiras das Forças Nacionais mobilizadas ;
- preparar o pessoal de enquadramento e os especialistas ne,

cessártos ao emprêgo dessas forças, em todos os escalões da h ierar.,
qnia.

§ LO - A instrução propriamente militar exige uma preparação
geral que permita adquirir os conhecimentos profisionais necessá
rios.

E' condição imposta ao oficial 0- conhecimento exato da língua
vernácula, falada e escrita, e o seu emprêgo correto.

Em principio .ninguem deverá deixar o serviço das fileiras do Exer
cito sem saber ler, escrever, contar, e possuir noções elementares sobre
'0 Brasil, sua geografia e sua constituição.

A promoção a sargento só se fará mediante provas de conheci.,
mentos gerais correspondentes aos do curso completo do ensino pri
mário.

Ninguêm poderá ingressar numa escola de formação sem provas
de que possue os conhecimentos gerais correspondentes aos do ciclo
completo do ensino secundário.

Os conhecimentos gerais necessários, para que o oficial alcance
certos postos ou funções, assim como as condições segundo as quais

(23) Dispõe sobre os processos e os crimes definidos nas leis
ns. :rs e 136 de 1935.
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demonstrará a sua capacidade para exercê-los, serão fixados em de
creto.

§ 2.° - A instrução militar prepara para a ação, desenvolvendo
se essencialmente pelo exercício, cujo fim é criar entre os comba-,
tentes - quadros e tropa - os necessários reflexos.

§ 3.° - A instrução militar, obrigatória para chefes e subor'di.,
nados, é ministrada nos estabelecimentos de ensino militar, corpos'
de tropa e formações de serviços, estados-maiores e estabelecimentos'
diversos pertencentes ao Ministério da Guerra, ou dele dependen.,
tes.

§ 4.° - A instrução militar é ministrada segundo métodos variá-
veis com as seguintes graduações:

- instrução pré-militar;
- instrução da tropa;
- instrução dos quadros.

Além disso, deve compreender:

- uma instrução de arma ou formação de serviço;
- uma instrução de conjunto, isto é, entre as armas e formações.

de servicos.
Eni 'regra, a maior parte do tempo é consagrado à instrução da

arma ou formação de serviços.

TíTULO II

Da Instrução Pré-Militar

Art. 2.° - A instrução pré-mifitar compreende a prática da ins
trução elementar de ordem unida, a iniciação na técnica do tiro e Q'

ensino rudimentar da instrução geral militar.
§ 1.0 - Essa instrução destina-se a habilitar os alunos de insti

tutos civis de ensino secundário, menores de 16 anos, ao ingresso nas
Unidades Quadro, Tiros de Guerra, ou Escolas de Instrução Militar.

§ 2.0 - E' ministrada em escolas de instrução pré-rrrilitar (E. L
P. M.), anexas aos institutos civis de ensino.

TíTULO IH

Da Instrução da Tropa

Art. 3.° - A instrução da tropa tem por fim:
- formar individualmente e manter a eficiência dos homens da

tropa e dos serviços do Exército;
- dar às unidades mais elementares (grupo de combate, peça

etc.), a coesão e flexibilidade necessárias.
- adestrar essas unidades para a manobra no quadro das uni-.

dades superiores.
Parágrafo único - Essa instrução é ministrada:
a) nas unidades de tropa e formações de serviços:
- aos soldados em serviço ativo (recrutas e engajados);
- aos reservistas (Lê e 2.a categorias);
b) nas Unidades Quadro, Tiros de Guerra, Escolas de Instrução.

Militar, Colégios Militares e forças auxiliares do Exército, aos candi.,
datos a reservistas de segunda categoria.
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CAPíTULO I

Da Instrução dos soldados em serviço ativo

Art. 4.° - Os soldados em serviço ativo recebem:
uma Instruoâo dc formação;

- uma instrução de aperfeiçoamento;
- uma instrução de especialização, eventual;
Art. 5,° - Av instruçáo de formação é individual e coletiva:
- a individual tem por fim formar perfeitos executantes em

cada uma das categorias de homens de fileira;
- a coletiva tem por fim estabelecer a coesão das unidades ele;

mentares. .
Art. 6,0 - A instrução de aperfeiçoamento é individual e cole

tiva:
- a individual tem por fim aperfeiçoar cada homem de fileira

nas funções de sua categoria e prepará-lo, conforme as suas aptidões,
para funções de outras categorias;

- a coletiva tem por fim adestrar as unidades elementares em
manobras no quadro das unidades superiores,

Art. 7.° - A ínserucão de especiafízaçâo tem por fim formar ho
mens de tropa capazes de exerecer funções que exijam conhecimentos
diferentes aos comumente necessários aos homens de, fileira de arma
ou serviço (especialistas e artífices).

CAPíTULO II

Da Instrução dos soldados Reservfstas e dos Candidates a Reservistas
de Segunda Categoria

Art. 8.° ~ Os soldados reservistas de primeira e segunda catego
rias, em período de convocação, recebem uma Instrução de recorda
ção. Essa instrução é essencialmente prática e consta sobretudo da
revisão das noções recebidas durante o tempo de serviço ativo e do
estudo dos novos materiais e processos adotados após o seu licen
ciamento.

Art. 9.° - Os candidatos a reservistas de segunda categoria rece
bem uma ínstrucão de formação equivalente á dos soldados de fileira
do Exército ativ-o,

TíTULO IV

Da Instrução dos Quadros

Art. 10 - A instrução dos quadros tem por fim:
a) dar-lhes os conhecimentos técnicos necessários ao exercício

das funções de seu posto;
b) formá-los para o 'comando de unidades de seu posto e prepa-

.rá-Ios para o da unidade imediatamente superior;
c) formá-los instrutores (somente os quadros do Exército ativo).
§ 1.0 -'--- Essa instrução compreende:
- a Instrução dos graduados;
- a instrução dos oficiais;
- a ínstrucão de estado-maior e de alto comando.
§ 2.° - A Instrução dos graduados e dos oficiais constitue objeto

de disposições particulares conforme se trate dos quadros do Exér
cito ativo ou da reserva.
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CAPíTULO I

Da Instrueão dos Graduados

Art. 11 - A instrução dos graduados compreende:
- a instrução dos graduados do Exército ativo;
- a instrução dos graduados da reserva e dos candidatos a gra-

duados da reserva de 2.a categoria.

a) Instrução dos Graduados do Exército Ativo

Art. 12 ....,...... A instrução do Exército ativo compreende:

uma Instrucãa de formação;
uma Instrução de aplícaeão
uma tnstvução de aperfeiçoamento;
uma Instruçâu de especíalfzaeâc, eventual.

Art. 13- A tnswuçâo de formação é dada, em regra, nos .corpos
de tropa e formações de serviços, para os cabos e sargentos, respe
ctivamente, nos cursos de candidatos a cabo e de candidatos a sar
gento.

Os cursos de candidatos a sargento de aviação, dos serviços de
Saúde, Veterinária e Intendência poderão funcionar, respectivamente,
junto á Escola da Arma ou dos Serviços.

Art. 14. - A instrução de aptíoação é dada nos corpos de tropa e,
formações de serviços, onde, sob as ordens de seus chefes hferár-,
quicos, os graduados põem em prática os conhecimentos adquiridos
durante a instrução de formação.

Art. 15 - A instrução de aperfeiçoamento, destinada aos sar
gentos, é dada nos cursos de aperfeiçoamento de sargentos, afim de
ccnfet-ir-Ihes o certificado de comandante de pelotão e habil.ità.Ios
á promoção a primeiro sergento, sargento-ajudante e sub-tenente.

Esses cursos de aperfeiçoamento funcionam:
- na Escola das Armas (Cursos de Aperfeiçoamento de Sargcn

tos);
- no Centro de Instrução de Artilharia de Costa (curso ele aper

feiçoamento de sargentos de artilharia de costa);
- nos Centros Legionaes de Aperfeiçoamento de Sargentos;
Art. 16 - A instrução de especialização destina-se a formar gra

duados (cabos e sargentos) capazes de exercer nos carros de tropa,
formações de serviços e estabelecimentos, funções que exijam conheci
mentos além dos comumente necessários aos graduados da arma ou do
serviço considerado.

Essa instrução é ministrada em cursos que f1.meíon8.m, seja em
escolas ou centros (para sargentos), seja em corpos de tropa, forma
ções de serviços ou estabelecimentos.

b) Instrução dos Graduados da Reserva e dos candidatos a Graduados
da Reserva de segunda Categoria

Art. 17 - Os graduados da reserva de primeira e segunda cate
gorias, quando convocados por efeito da Lei do Serviço Militar, .re.,
cebem uma instrução de rccordaaâo de caráter essencialmente prá
tico.

Essa ínstrucão é ministrada nos corpos de tropa, formações de
serviços ou estabelecimentos.
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Art. 18 - Os candidatos a graduados da reserva de segunda ca,
'tegor-ia recebem instrução de formação que, para cada arma ou ser
viço, corresponde as mesmas matérias ensinadas aos graduados do
Exército ativo:

Essa instrução é dada nas unidades quadro, tiros de guerra e for..
ças auxiliares.

CAPíTULO Ir

Da Instrução dos Oficiais e Candidatos a Oficiais

A) Do Exército Ativo

Art. 19 - A instrução dos oficiais do Exército ativo é progressiva
.e ininterrupta durante toda sua carreira.

Essa instrução compreende:
- uma instrução de formação;
- uma instrução de aplicação;
- uma instrução de aperreteoamento;
- uma instrução de especialização.
Art. 20 - A instrução de formação destina-se ao preparo de ofl

ciais aptos a exercerem funcôes até o posto de capitão.
Essa instrucão é ministrada:
- Na Escola Militar, para os candidatos a oficiais de infantaria,

cavalar-ia, artilharia, engenharia e aviação.
- Na Escola de Aviação Militar, para os candidatos a oficiais

mecanicos e de aviacão.
~ Na- Escola de -Intendência do Exército, para os candidatos a ofi

ciais de adrnirristraçào e intendentes de guerra.
- Na Escola de Saúde do Exército, para os candidatos a oficiais

médicos e farmacêuticos.
- Na Escola de Veterinária do Exército, para os candidatos a ofi

ciais vencrinários.
Art. 21 - A instrução de aplicação é dada aos oficiais após a saída

das escolas de formação e se destina á pratica dos conhecimentos ad
quiridos nessas escolas e nos cursos de especialização de primeira ca-,
tegoría.

Essa instrução é ministrada nos corpos de tropa da respectiva arma
ou nas jormacõcs de serviços, sob a direção dos próprios chefes hierúr.,
quiccs, cada oficial no efetivo exercício ou função de seu posto.

Parágrafo único - Os oficiais que, ao sairem da Escola Militar,
forem classificados em certas unidades, para os quais essa Escola não
os tenha preparado convenientemente, antes de seguirem a 'destinos,
podem receber uma instrução complementar, assim discriminado:

a) os oficiais de todas as armas classificados em unidades motori.,
zadas, farão estágio no Centro de Instrução de Motorização e Mecani.,
zação;

b) os oficiais de infantaria ou artilharia, classificados numa uni
dade de defesa anti-aérea, farão um estágio no Centro de Instrução
de Defesa Anti-Aérea;

c) os oficiais classificados em unidades de defesa de costa, farão
um estágio no Centro de Instrução de Artilharia de Costa;

d) os oficiais de engenharia classificados nas unidades de trans
missões, farão um estágio no Centro de Instrução de 'I'ransmissôes.

Art. 22 - A instrução de aperfeiçoamente tem por objetivo:
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- desenvolver os conhecimentos adquiridos pelos oficiais nas es.,
colas de formação;

- dar-lhes, ao mesmo tempo, os conhecimentos resultantes da evo
lução do material e dos processos táticos;

- prepará-los para o exercício das funções de comando ou dire
ção de serviço mais elevadas.

Parágrafo único - Essa instrução, se reparte em dois períodos:
- no primeiro período, o oficial, tenente ou capitão, recebe uma

instrução de aperfeiçoamento no quadro da arma ou serviço a que
pertence;

- no segundo período, o oficial superior aperfeiçoa seus conheci
mentos relativos aos processos e ás possibilidades das diferentes ar
mas, atuando em combinação, e, bem assim, aos diferentes serviços
no quadro de uma grande unidade.

Art. 23 - Os primeiros tenentes e capitães das armas e serviços
recebem a instrução de aperfeiçoamento:

a) em Cursos de Aperfeiçoamento feitos na Escola das Armas, na
Escola de Cavalaria, na de Aviação Militar ou nas dos serviços, du
rante os quais o oficial é preparado para o exercício das funções de
oficial superior;

b) na própria unidade ou serviço, sob a direção do respectivo co
mandante ou chefe, e de oficiais superiores da unidade ou da guar..
nição.

Art. 24 - Os oficiais superiores das armas e serviços, recebem a
instrução de aperfeiçoamento:

a) nos corpos de tropa ou respectivo serviço;
b) em agrupamentos de instrução de Guarnição, ou de Região, sob

a alta direção dos oficiais generais;
c) num Curso Superior de Apel'Í2içoamento que funciona na Es

cola das Armas, o qual tem por fim:
- dar-lhes pleno conhecimento das possibilidades das armas ou

dos serviços;
- pô-los ao corrente da evolução da técnica e da tática;
- prepará-los para o comando de corpo e destacamento, ou -dire-

ção de serviço.
§ 1.0 - A critério do E. M. E. poderá ser organizado um Curso de

Infm..mação para certos tenentes-coronéis e coronéis que se tenham des
tacado no Curso Superior de Aperfeiçoamento, com o objetivo de aper
feiçoar-lhes a preparação para o comando de destacamento.

§ 2.° - Para os oficiais técnicos (engenheiros diplomados pela Es
cola Técnica do Exército, pelo Instituto Geográfico Militar e pela Es;
cola Técnica de Aviação Militar) o respectivo curso supre, para todos
os efeitos, os cursos de aperfeiçoamento.

Art. 25 - A instrução de especíatízação tem por fim preparar o
oficial:

- seja para exercer, no quadro de sua arma ou serviço, uma es_
pecia'lizaçâo definida (primeira categoria);

- seja para ingressar em um quadro especial (segunda categoria)
Art. 26 - A especialização de primeira categoria é confirmada da

maneira seguinte:
a) para os oficiais de todas as armas, exceto engenharia, mediante

certificado de transmissões, conferido em seguida a um estágio no
Centro de Instrução de Transmissões;

b) para oficiais de engenharia mediante eerfifieado de transmissões,
conferido em seguida a um estágio no Centro de Instrução de 'I'rans-,
missões;
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C) para oficiais de todas as armas, mediante ce-títtcado de moto.
rização e mecanização, passado em seguida a um estágio no Centro.
de Instrução de Motorização e Mecanização;

d) para oficiais de todas as armas, mediante certificado de defesa
anti-aérea, e para os de artilharia mediante eertffleado de artflharfa
anti-aérea, passados em seguida a um estágio no Centro de Instrução
de Defesa Anti-Aérea;

e) para oficiais de artilharia, mediante certificado de artilharia de
costa, passado em seguida a um estágio no Centro de Instrução de Ar
tilharia de Costa;

f) para oficiais de artilharia já possuidores do certificado a que
se refere a alínea anterior e), mediante certificado de especialista em
aparelhagens de direção 11'2 fogo, passado em seguida a um estágio no
Centro de Instrução de Artilharia de Costa.

g) para oficiais ele cavalar-ia e artilharia, mediante ce-üücaão de
equitação, conferido pelo Centro de Instrução de Equitação;

h) para oficiais de todas as armas, exceto a aviação, mediante
certificado de observadores em avião ou balão, conferidos em seguida
a um estágio na Escola de Aviação Militar.

i) para oficiais de todas as armas, mediante certificado de topõ
grafe passado em seguida a um estágio no Instituto Geográfico Militar;

j) para oficiais de todas as armas e do serviço de saúde, respecti.,
vamente, mediante certtücado de instrutor, ou de médico especialista
de educação física, conferido em seguida a um estágio no Centro de
Educacãc Física do Exército.

k) - para os oficiais do serviço de saúde, mediante certtãcaõo de me-.
dico especialtsta em medieína de aviação, conferido pelo Departamento
Medico de Aviação, após a conclusão do respectivo curso.

§ 1.0 - A essa categoria de certificados se ligam os conferidos, na
Escola de Aviação Militar, aos oficiais da arma de aviação.

§ 2.° - Nenhum desses certificados dispensa o oficial seu titular
de receber a instrução de aperfeiçoamento de sua arma ou serviço.

Art. 27 - As especializações de segunda categoria são destinadas.
ao recrutamento de engenheiros militares.

O quadro desses engenheiros forma-se:
a) na Escola Técnica do Exército, para engenheiros de armamen.,

to, electricistas construtores, químicos, transmissões e metalurgistas;
b) na Escola Técnica de Aviação Militar, para os engenheiros de

aviação;
c) no Instituto Geográfico Militar, para os engenheiros geógrafos,

B) Da Reserva

Art. 28 - A instrução dos oficiais da reserva é progressiva e com-
preende:

- uma instrução de formação;
- uma Instrução de atualização,
Art. 29 - A instrução de formação dos oficiais da reserva se pro

cessa:
a) nos cursos de aperfeiçoamento de sargentos, - para os sar

gentos do Exército ativo;
b) nos Centros de Preparação de Oficiais da Reserva para os ci

vis, em regra, alunos das Escolas de Ensino Superior.
c) na Escola Técnica de Aviação Militar para os candidatos a en

genheiros de aviação, recrutados- entre os titulados pelas escolas de
engenharia civil.
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Parágrafo único - A instrução nos Centros de Preparação de
Oficiais da Reserva corresponde á de Comandante de Pelotão, visando
exclusivamente o exercício das funções de comando.

Art. 30 - A instrução de atualização destina-se aos oficiais da
.reserva de todas as categorias e tem por fim:

- rever os conhecimentos adquiridos nos cursos de formação;
- completar esses conhecimentos de acordo com a evolução da

técnica e da tática.
Essa instrução é ministrada durante os períodos de convocação

do oficial.

CAPíTULO III

Das instruções de Estado-Maior c de Alto Comando

Art. 31 - As instruções de estado-maior e de alto comando cons
-tituem altos estudos militares, que teem por fim desenvolver e har
monizar os conhecimentos ger-ais e profissionais exigidos para o exer
cício do Comando nos escalões elevados.

Tais conhecimentos abrangem:
a) quanto á cultura geral: as ciências econômicas, sociais e polt,

ficas, no que interessam á conduta da guerra;
b) quanto á cultura profissional:

a tática geral: emprego das grandes unidades;
a estratégia: conduta das operações.

SECÇiiO I

jnstmeão dos oficiais de estaão.maíer

Art. 32 - A instrução dos oficiais de estado-maior compreende:
- uma instrução de rormacão,
- uma instrução de apficaçâc;
- uma instrução de aperf'eâçeamento;
- uma instrução de especiafizaçâo,
Art. 33 - A instrução de formação é dada na Escola de Estado;

'Maior e tem por fim:
- ministrar aos oficiais a técnica de estado-maior;
- iniciá-los na conduta das Grandes Unidades.
Art. 34 - A instrução de apficaçâo visa a prática doa conhecimen.,

to§ adquiridos na Escola de Estado-Maior do Exército e tem início as
sim que O oficial termine o curso dessa Escola. Realiza-se sob a forma
.dc estágios no Estado-Maior do Exército ou nos Estados.Maíores Re.,
gionais.

Esse estágio é condição essencial para o ingresso no Quadro de
Oficiais de Estado - Maior.

Art. 35 - A instrução de aperfeiçoamento dos oficiais do _Quadro
de Oficiais de Estado-Maior, visa desenvolver seus conhecimentos e se
processa mediante participação, como oficial de estado-maior, em
exercícios e manobras de grandes unidades ou agrupamentos de in
strução.

Participam ainda de exercícios de estado-maior na carta 8 de via
gens de estado-maior.

Alguns oficiais farão na E. E. M. um Curso de aperfeiccamento de
estado-maior, com o fim ele aperfeiçoá-los na técnica de estado.maior,
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escalões de comando,

Art. 36 - A Instrução de especialização destina-se a limitado nú
mero de oficiais, e 'consiste em apurar seus conhecimentos em assun
tos de natureza particular, atinentes ás secções de estado.maior.

Art. 37 - Os oficiais com o curso de uma das especializações de
segunda categoria poderão fazer um Curso de Estado-Maior para
'l'écnicos, destinado a habilitar os técnicos, do posto de major ou tenen.;
te-coronel, com -os conhecim-entos gerais relativos á doutrina de guer
ra, aos processos de combate e á direção superior técnica.

SECÇãO XI

Instrução de alto comando

Art. 38 - Essa instrução é ministrada:
- no Curso de Alto Comando;
- em exercícios apropriados 'executados periódicamente.
Art. 39 - O Curso de Alto Comando tem por fim o estudo da

conduta das grandes unidades e das questões de ordem técnica que a
elas se relacionem.

§ 1.0 - Esse Curso é frequêntado por oficiais generais, coronéis e
tenentes-coronéis do Quadro de Oficiais de Estado-Maior, e funciona
por deliberação do Ministro da Guerra, mediante proposta do Chefe
do Estado Maior do Exército, na Escola de Estado Maior.

§ 2.° - Acompanham os trabalhos desse Curso, sem tomar parte
nos mesmos, os oficiais generais, coronéis e tenentes coronéis dos Ser
viços, destinados a exercer, em tempo de paz ou de guerra, altas fun
ções nas direções dos Serviços.

Art. 40 - Os oficiais que tiverem frequêntado o Curso de Alto
Comando e, bem assim, os oficiais dos Serviços que o tiverem acom_
panhado, devem manter e desenvolver os conhecimentos adquiridos.
mediante exercícios de quadros e manobras com tropa dirigidos pelo
Chefe do Estado-Maior do Exército ou pelos Inspetores Gerais.

TÍTULO V

Atribuições do Comando

Art. 41 - Todo Chefe, em qualquer escalão de comando ou di
reção, é responsável perante seu superior imediato pela instrução de
seus subord'inados.

Art. 42 - Aos comandantes de corpo, formação de serviço e tes
tabelecímento cabe:

- dirigir a instrução na conformidade dos regulamentos de cada
arma ou serviço e estabelecer o respectivo programa;

- organizar os agrupamentos de instrução correspondentes ás di
versas categorias de pessoal a instruir;

-- fiscalizar, com todo o rigor, a execução das suas diretivas.
Art. 43 - Aos Comandantes de Arma, de Brigada e de Distrito

de Artilharia de Costa cabe ori.entar e fiscalizar a instrução da sua
arma, e dirigir a instrução de um agrupamento de várias armas, quan
do disso forem incumbidos.

Art. 4.4 - Aos Comandantes de Divisão e aos Comandantes de
Região incumbe fiscalizar a instrução particular a cada arma ou ser-
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viço, organizar e· dirigir ou fiscalizar a instrução de emprêgo .combí.,
-nado das armas e serviços.

Art. 45 - Aos inspetores Gerais, de Armas e do Ensino incumbe:
- verificar si a instrução ministrada nas Regiões Militares, uni;

dades da Defesa de Costa e estabelecimentos de ensino de sua juris
dição, obedece ás prescrições dos regulamentos e das instruções e di
Tetivas estabelecidas pelo Estado-Maior do Exército; e si atinge os fins
a que se propõe; .

- relatar ao Chefe do Estado-Maior do Exército as observações
.resultantes de suas inspeções e apresentar sugestões, tendo em vista
'corrigir e melhorar os métodos de instrução., .

Art. 46 - Ao Chefe do Estado-Maior do Exército, por delegação
-permanente do Ministro da Guerra, cabe manter a unidade de doutri
'na, regulando tudo quanto diz respeito. á instrução.

Parágrafo único' - Sua atuação nesse sentido manifesta-se em
-particular:

- pela ação direta e pessoal que exerce sobre a orientação dos
-Cursos de Estado-Maior e de Alto Comando;

- pela ação em certos exercícios de quadros, visando escalões
~xército e Grupo de Exércitos, cuja direção pessoalmente assume.

Art. 47 - Todos os documentos relativos á instrução no Exército
'são elaborados no Estado-Maior do Exército e nas Diretorias de Armas
e Serviços e publicados sob responsabilidade daquele.

Com esses documentos serão, também, publicados os de ordem
-técnica atinentes ao emprêgo do material.

Tais 'documentos são: .
a) os regulamentos peculiares ás armas e serviços e os relativos

ao ernprêgo em conjunto das armas e serviços;
b) as instruções gerais ou particulares, que teem por fim atuali

zar, seja o conjunto da doutrina, seja um aspecto particular da mesma;
c) as diretivas gerais ou particulares, períodicas ou não, que fixam,

para o Exército ou para uma arma ou serviço;
- os fins a' atingir; ,
- as modificacões a introduzir nos métodos ou processos de in;

strução: -
- a repartição dos meios de instrução (créditos, etc.).

TÍTULO VI

DISPOSIÇõES GERAIS

CAPÍTULO I

Das Escolas e Cursos

Art. 48 - Para atender ás necessidades e conveniências do ensino,
])oderão ser:

a) criados novos cursos, centros e escolas;
b) supressos alguns dos atuais;
c) agrupados ou desdobrados os já existentes.
§ 1.0 _ A Escola de Cavalaria é um instituto autônomo, instalado

em local apropriado á instrução da arma e acessível ao trabalho em
combinação com as outras armas.

§ 2.° - O aproveitamento de alunos e diplomados dos institutos
.civis de ensino, tendo em vista a formação de oficiais da reserva, obe
dece ás seguintes prescrições:
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a) sua preparação realiza-se em _prinCIPIO nos Centros de Prepa
ração de Oficiais da Reserva (C. P. O. R.), ou em cursos especiais que
funcionem junto a certas unidades (para os de reserva 'de aviação,
aérostação e artilharia arrti-aé'rea) ou formação de serviço (para os
dos _serviços). Certas matérias de instrução militar podem ser minis;
nadas nos institutos de ensino superior;

b) podem matricular-se nos C. P. O. R. ou nos cursos especiais
acima referidos:

- os alunos dos institutos civis de ensino superior;
- os civis que possuam o curso superior ou o ginasial;
c) a falta de aproveitamento nesses cursos não isenta das obri

·gações do serviço militar no Exército ativo, salvo, quando pelos resul.,
tados obtidos nos exames, do 2.° ou 3.° ano possa o aluno ser incluído
na reserva de segunda categoria como graduado ou soldado.

Art. 49 - A organização e o funcionamento de cada escola, centro
ou curso de que trata esta lei e, bem assim, o programa de ensino a
ministrar, a duração dos estudos e os programas dos diferentes exa
mes, são fixados nos regulamentos e instruções.

Art. 50 - Os Colégios Militares são institutos destinados a minis
trar o ensino secundário, segundo os programas adotados nos estabele
cimentos oficiais de ensino secundário.

Parágrafo único - No Colégio Militar do Rio de Janeiro o curso
secundário é destinado, preferentemente, aos órfãos e filhos de mi-
litares. '

Art. 51 - Será criado um Curso Preparatório á Escola Militar,
sob 'regíme de internato, onde se farão a revisão de algumas matérias
do Curso Secundário e o estudo de certas disciplinas do atual Curso
Fundamental da referida Escola.

§ 1.0' - Esse Curso, a critério do Ministro da Guerra, poderá fun
cionar no Colégio Militar do Rio de Janeiro, na Escola Militar, ou in
dependente desses institutos, consoante as necessidades do ensino.

§ 2.° - As disciplinas desse Curso serão ensinadas pelos profes
sores catedráticos e preparadores das mesmas na Escola Militar e no
Colégio Militar do Rio de J eneiro,

Act.52 - E' permitido ás praças do Exército prestarem exame
das matérias do ensino secundário nos estabelecimentos militares, de
ensino para o fim de obtenção do certificado' de curso.

CAPÍTULO II

Da Oríentação do Ensino

Art. 53 - O ensino é orientado de modo que a instrução seja
objetiva, contínua, gradual e sucessiva no ârnbito de cada um dos seus
ramos, e tão completa quando possível, atendendo-se, em cada grau,
à instrução profissional, á indispensável unidade de doutrina, assim
como á cultura geral que lhe deva corresponder.

§ 1.0 - Como elemento mantenedor da nacionalidade, o conheci
mento perfeito da Língua vernáculo e seu emprêgo esmerado consti
tuem objeto de acurada e constante solicitude. No julgamento de
provas de exame, concursos e trabalhos escolares, levam-se em conta
a clareza, a correção e a precisão de linguagem.

§ 2.° - A campanha contra o analfabetismo é intensificada com o
maior interesse nos corpos dei tropa, formações de serviço e estabele,
cimentos militares.
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§ 3.° - A· educação moral e crvica é ministrada em todos os cor
pos de tropa, formações de serviço e estabelecimentos militares, de mo.,
do gradativo .e adequado ao desenvolvimento dosinstruendos. Esse es
tudo compreenderá: as noções rudimentares necessárias á posse do
conhecimento das doutrinas em que se baseiam as instituições nacionais,
e bem assim o das que lhes forem contrárias. Também serão propor.,
cionados meios de poderem os instruendos combater eficientemente
todas aquelas que atentarem contra os fundamentos morais da
Pátria.

CAPíTULO m
Da admissão aos diversos Cursos

Art. 54 - Os programas para concurso de admissão e os demais
requisitos necessários á matrícula nos diversos cursos, centros e esco.,
las previstos nesta lei, constituem assunto dos respectivos regulamen
tos ou instruções.

§ 1.0 - A' matrícula nos cursos para praças (especialização), cor
responde o compromisso prévio de engajamento na forma estipulada
pelo Regulamento do Serviço Militar, a contar da data da conclusão
do curso ou aprendizado.

§ 2.° - A matrícula nos cursos de formação, aperfeiçoamento e
especialização de graduados (cabos e sargentos) faz-se mediante pro.,
vas de seleção especificadas nos respectivos rgulamentos.

§ 3.° - E' vedado ás praças e graduados (cabos e sargentos) es
pecializados de determinado quadro' ingressarem em quad;o diferente
ou fazerem o curso de outra especialização.

§ 4.° - A matrícula nos Colégios Militares far-se.á mediante con
curso.

§ 5.° - Ao concurso para matrícula na Curso Preparatório á Es
cola Militar são admitidos os possuidores do curso secundário dos Co
légios Militares e dos institutos oficiais ou oficializados, que satisfizerem
as condições de idade, robustez física, capacidade inteletual e idoneida
de moral, estipuladas em regulamento ou instruções especiais.

§ 6.° - A matrícula na Escola Militar far-se.á, dentro do limite
das vagas existentes, mediante transferência dos alunos que concluírem.
o Curso Preparatório á Escola Militar e forem julgados com aptidões
físicas e morais para candidatarem-se ao oficialato, atendendo.se á
ordem decrescente da classificação por merecimento.

§ 7.° - Os candidatos à matrícula nos cursos de formação de mé
dicos, farmacêuticos e veterinários das respectivas escolas cio Exér
cito, além de outros requisitos previstos nos regulamentos relativos á
esses serviços, devem ser diplomados pelas escolas superiores oficiais
ou oficializadas e, no limite das vagas existentes, classificados no con-
curso de admissão. .

§ 8 o - A matrícula nos cursos de formação de oficiais de inten__
dência (curso de administração) ou mecanícos, é concedida, mediante
concu-so de admissão, aos que tiverem concluído os dos institutos ci
vís de ensino secundário, oficiais ou oficializados e satisfazerem as con
dições de idade, robustez física, capacidade intelectual e idoneidade
moral estipuladas nos respectivos regulamentos. .

§ 9.° - As matrículas no curso de formação de intendentes de.
guerra da Escola de Intendência do Exército, rr-alizam-se. medíante
concurso de admissão aberto aos capitães de todas as armas: aos' ca.,
pitães e primeiros tenentes do quadro de administração, devendo esses-
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últimús terno mmrrno sete anos de posto na data da matrícula.
- Fica limitado, rigorosamente, aos capitães oriundos das armas,

um décimo das vagas existentes.
- Não serão admitidos ao concurso os que não tenham revelado

eondícões que os recomendem ao exercício da função administrativa.
§ 10 - Nos cursos de aperfeiçoamento das armas e dos .serviços

as de,;ignações para matrícula são feitas anualmente pelas Diretorias
de Armas e Serviços, atendendo á antiguidade no respectivo quadro
e no limite das.vagas fixadas pelo Ministro da Guerra, por proposta
do chefe do Estado-Maior do Exército.

§ 11 - A designação de oficiais, primeiros tenentes e capitães, para
os estágios de especialização de primeira categoria, é feita pela Dire.,
toria correspondente, a pedido do interessado ou compulsoriamente, de
acôrdo com as conveniências do serviço.

§12 -'- A matrícula de oficiais nas escolas de especialização de se.
gunda categoria é feita mediante concurso entre os primeiros tenentes
e capitães do Exército ativo:

a) para a Escola 'I'écnica- do Exército, oficiais de todas as armas;
b) para o Instituto Geográfico Militar, oficiais de todas as armas;
c) . para' a Escola Técnica de Aviação -Militar, oficiais de Aviação.
§ 13 - A matrícula na Escola de Estado-Maior realiza-se mediante

concurso anual entre oficiais de todas as armas, dos postos de capitão
ou major, os quais tenham obtido bons resultados no curso de aper;
feiçoamentode sua 'arma.

§ 14 - A matrícula dos oficiais técnicos no Curso de Estado
Maior para Técnicos realiza-se mediante concurso entre os oficiais que
tenham bons resultados nos cursos de especialização de segunda ca
tegoria.

§ 15 -'- A matrícula no Curso de Alto Comando é feita por pro
posta do chefe do Estado-Maior do Exército ao ministro da Guerra,
que designa os oficiais que o devem frequentar ou simplesmente acom,
panhar seus trabalhos.

.Art. 55 - E' vedado aos oficiais do Exército ativo:
- a matricula em' mais de um curso de especialização de primei

ra categoria, exceção feita para o de especialização em aparelhagense
de direção de fogo que, necssariamente, será precedido do de artilharia
de custa;

- a matrícula. em um dos cursos de especialização de segunda
categoria, quando já tenham feito outro de igual categoria;

-- a matrícula em quaisquer dos cursos de especialização de se
gunda categoria, quando diplomados no Curso de Estado-Maior..

- a matrícula no Curso de Estado-Maior, quando já tenham feito
um dos cursos de especialização de segunda categoria, salvo o disposto
no art. 37.

Art. 56 - E' proibido a matrícula de oficiais do Exército ativo em
estabelecimentos de ensino civil, porquanto o Ministério da 'Guerra
possue todos os cursos necessánosao preparo profissional de seus
quadros. '.

Art. 57 - O desligamento por falta de aproveitamento em um
dos cursos de ensino superior (especialização de segunda categoria,
Estado-Maior e Alto Comando) veda ao' oficial reingressar no curso
em apreço.

Parágrafo único - O desligamento por outros motivos pode dar
direito somente a uma segunda matrícula, mesmo assim, a critério do
chefe do Estado-Maior do Exército..
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TÍTULO VII

Disposições Complementares

Art. 58 - O Estado-Maior do Exército, as Diretorias das Armas
e Serviços e a Inspetoria do Ensino procederão á. revisão dos regu
lamentos das escolas, centros e cursos que lhes são diretamente su
bordinados, para adaptá-los ás disposições desta lei.

§ 1.0 - Nos novos regulamentos devem ser contemplados um pe
riodo de transição e disposições que harmonizem quanto possível as
situações anteriores. com as prescrições desta lei.

§ 2.° - Na regulamentação das Escolas de formação de oficiais
será dada competência aos respectivos comandantes para verifica
rem o pendor e as aptidões militares dos alunos, bem como atribuição
para desligá-los, quando reconhecerem falta desses requisitos.

Art.: 59 - O ministro da Guerra,'de acôrdo com os interesses da
instrução do Exército, pode designar oficiais generais, oficiais . do
Quadro de Oficiais de- Estado-Maior, do quadro técnico, da'> armas e
dos serviços, para completarem sua instrução nos :mais adiantados
centros estrangeiros, quer em escolas 'militares ou civís,. quer em cor
pos de tropa ou estabelecimentos militares ou civís.

Esses estágios devem ter por fim o aperfeiçoamento tático ou
técnico do oficial.

Art. 60 - Os oficiais das armas ou dos serviços que ingressarem
nos quadros do Exército ativo, por nomeação ou promoção, só podem
obter demissão depois de cinco 3-110S de efetivo serviço como oficial,
salvo se indenizarem a Nação de todas as despesas que tiverem oca
sionado (vencimentos, alimentação, fardamento e ensino).

Parágrafo único - Os demissionários são incluídos na reserva,
nos postos que tenham na ativa.

Art. 61 - Ao saírem das Escolas de formação, aperfeiçoamento,
especialização e Estado-Maior, por conclusão de curso ou estágio
previsto, os aspirantes e oficiais ficam obrigados a servir em uni
dade de tropa, formação. de serviço, estabelecimentos técnicos-espe.,
cializados ou em funções. de Estado-Maior, por dois anos. Durante
esse período não. devem ser distraidos para emprego, comissão ·nem
trabalho algum, fora da respectiva unidade, estabelecimento técnico;
especializado ou serviço.

Art. 62 .:- Na designação dos oficiais, graduados e praças para o
exercício das respectivas funções, a especialização constitue um prin
cípio que deve ser sempre respeitado.

Parágrafo único. -A autoridade. providenciará com brevidade
para a substituição dos que exercem vfunções sem os requisitos de
especialização correspondentes.

. Art. 63 ~ As escolas de especialização de segunda categoria e a
de Estado-Maior expedem diplomas aos alunos que completem os res
peetivos cursos. Esses diplomas conferem aos seus possuidores o direito
de exercer, no Exército, as funções técnicas neles especificadas. .

Art. .64..~ O ministro da Guerra poderá reunir, destacar ou fe
char; .temporariamente ou não, bem como tomar qualquer providên
cia sobre. qualquer das escolas,' centros ou' cursos previstos nesta lei,
quando as· circunstancias nacionais e o interesse de ensino (I exigi,
rem. Poderá, se julgar conveniente, promover a passagem dosColé
gios Militares do Ceará e de Porto Alegre para o Ministêrio da Edu
cação, ou mesmo extínguíclos, no todo ou em parte, após os conve
nientes estudos e entendimentos.
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Art. 65 - O ministro da Guerra se reserva a faculdade de criar
junto ás fábricas' e arsenais do Exército cursos de aprendizes-artífi
ces, destinados em particular aos filhos de operários, graduados e
funcionários do Ministério da Guerra, menores, 'com o fim não só' de
formar futuros operários para esses estabelecimentos, como de cola.
borar no preparo do operariado nacional.

. Art. 66 - Será estabelecida em lei espécial a forma pela qual
será reservado, nos horários das escolas civis superiores, o tempo
destinado ao ensino das matérias necessárias á formação dos oficiais
-da reserva.

Art. 67 - Fica criado na Escola Militar o Conselho de professo
res, nos moldes e com as mesmas finalidades .estipuladas para o atual
Conselho de Instrução dos Colégios Militares;

Art. 68- Os assuntos atinentes ao magistério militar são regu.
lados em lei especial.

Art. 69 - Uma lei especial regulará a organização e funciona.
mento de um Curso de Altos Estudos de Defesa Nacional, com o fim
-de promover o estudo dos problemas gerais de que dependem a. pre
paração geral da Nação para o caso de guerra, a conduta suprema e
a cooperação das forças armadas nacionais.

Art. 70 - Os professores catedráticos e adjuntos' de catedráticos
DOS estabelecimentos de ensino podem ser aproveitados em qualquer
deles, nas matérias relativas ás" secções para que tenham sido no
meados.

Parágrafo único - O caráter de vitaliciedade concedida aos pro
fessores e adjuntos acima referidos, não importa em dar-lhes prer
rogativas de inamovibilidade, que fica abolida em quaisquer círcun,
stancias.

Art. 71 - Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de mais de 1938, 117.° da Independência e 50°
da República.

GETULIO VARGAS.
Eurico. G. Dutra

DECRETO.LEI N.o. 433 ~ DE 19 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diario Oficial" de 4 de julho de 1938

Da nova distribuição á Verba I - Pessoal II~ Pessoal Extranu
merário - Sub-consignação n. 2 do atual orçamento do Ministé-

rio do Trabalho.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0 - A atual verba 1 - Pessoal - II Pessoal Estranu
merário .c- Suh.consignação n. 2 - Pessoal Extranumerário do vi
gente orçamento do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio,
constante do anexo n .. 7 do· art. 3.° do decreto-lei, n.? 107, de 27 de
dezembro de 1937, passa' a ter o seguinte distribuição;
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Mensalistas " .. " .. " .. "
Diáristas , " "
Tarefeiros .. " .. .. .. .. ..

4.216 :OOOSOOO
638:40bSooo

9:200$000,

4.863:600$000

Art. 2~0- Em consequêncía da: nova distribuição a que se refere
o artigo anterior, a: dotação destinada ao Pessoal Extranumerário,
constante do respectivo quadro anexo, na parte relativa ao Serviço
de identificação Profissional do Departamento Nacional-ido Trabalho,
passa a ter a seguinte redaçãot

Serviço de Identificação Profissional do Departamento Nacional
do Trabalho,incltisive. pessoal· diárista e tarefeiro, empregado nos
serviços da carteira profissional (decreto n. 22.035, de 1932) (24) re
gularização de livros de registro estabelecidos no art. 12 e suas alíneas,
do decreto n. 21.186, de 1932 (25). e decreto n. 22.489, de 1933, (26)
e pessoal admitido na oficina tipográfica do Departamento de Esta
tística e· Publicidade.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 19 de maio de 1938, 117.° da Independência e 50,).

da República.
GETULIO VARGAS.
João Carlos Vital
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 434 - DE 19 DE MAIO DE 1938

Publicado u!} ''Diario Oficial" de 25 de maio de 1938

A bre, pelo Ministério do Exterior, o crédito especial de
350 :000$000, para atender a despesas com visitantes ilustres

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o artgo 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único - Fica aberto, pelo Ministério das Relações Exte
riores, o crédito especial de trezentos e cincoenta contos de réis,
(350:000$.000), para atender ás despesas (Serviços e Encargos) rea-

(24) Altera o decreto n.? 21.580 de 29 de junho de 1932, que re
gulamentou ode n.? 21.175 de 21 de marco de 1932, pelo qual foi íns
títuida-a carteira profissional.

(25) Art. 12 ~ Os empregadores são obrigados:
a) a ter afixado, em lugar visível, o horacío do trabalho, men

cionando as. horas.de. deseançc e o dia de repouso semanal;
h) a ter livros' de registro coníormemodelos aprovados pelo Mi.,

nístérío do Trabalho, Industría e Oomercío, nos quais serão anotadas,
acerca de .cada empregado, as interrupções do trabalho e respectiva
causa,o n~o de horas-perdidas e todas as prorogações concedidas na
conformidade deste decreto, com'a ímportanóia das' remuneraçêes de-
vidas. .

(26) Dispõe sobre a regularísação dos livros previstos yelo arti
go 12 e alíneas do decreto n.2í.186, de 22 de março de 1932.



93

'lizadas em virtude das visitas do Ministro José Maria Cantilo e do
.ex-Presidente Agustin P. Justo.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1938, 117.0 da Independência e 50°
da República.

GETULIO VARGAS.
Oswaldo Aranha
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o ·135 - DE 19 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diarfe Oficial" de G de junho de 19~8

Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito especial de
27 :6008000, PUl'C!. pagamento a nrn prolessor ela Facul
dade de Medicina de Porto Aleqrc,

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
-o art. 180 da Constituição Federal, decreta :

Artigo único - Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saúde.
o crédito especial de vinte e sete contos e seiscentos mil réis
(27:600$000), para pagamento dos vencimentos a que fez jús o D:r.
Osvaldo Sizenando Lautert, professor do padrão L, da cadeira de
Prótese Buco-Facial da Faculdade de Medicina de Porto Alegre, du..
.rante o exercício de 1937.

Rio de Janeiro, 19 de maio dê 1938, 117.° da Independência e 50°
da República.

GETULIO VARGAS,
Gustavo Capanema
A. de Souza Cosia.

DECRETO_LEI N.o 436 - DE 19 DE MAIO DE 1938

Publicado no "DiarioOiicial" de 20 v.e maio de 1938

Prorroga por trinta dias o prazo estabelecido no art. 22, do decre
ia lei n. 375,de 13 de abril de 1938

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0 ~Ficam prorrogados por trinta (30) dias os prazos esta
belecidos pelo art. 22, do decreto-lei n. 375, de 13 de abril de 1938,
(27) para designação dos membros da Junta Deliberativa do Insti.,
tuto do Mate e instalação dos seus trabalhos.

(27) Para os trabalhos de Iestalaeão do Instituto Nacional de
-Mate e elaboração do seu regulamento, os governos federal e dos Es;
taãos produtores tarâo as designações dos membros da Junta Delfbc,
'ratâva, que lhes competem, no prazo de 30 dias, ecntadcs da data da
publfeaçâo deste deerete-Iei, devendo a mesma Junta ser convocada
pelo seu presidente ne ]H'aZO de entres, 30 dias contados da data
rias designações refer-idas,
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Art. 2.° - O presente decreto-lei entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de maio. de 1938, 117.° da Independência e 500.
da República.

GETULIO VARGAS.
Fernando Costa
João Carlos Vital
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 437 - DE 20 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diario Oficial" de 25 de maio de 1938

Fixa as idades limites para a compulsória nos Quadros Auxilia
res da Marinlia. Auxiliares Fuzileiros Navais e Corpo de Patrões

Mores

o Presidente da República, atendendo ao que lhe expôs o mi
nistro de Estado dos Negócios da Marinha; e

Considerando que os oficiais auxiliares da Marinha, os práticos
fluviais e os oficiais auxiliares Fuzileiros Navais; procedem do pessoal
subalterno da Armada e do Corpo de Fuzileiros Navais, respectiva
mente;

Considerando que o pessoal subalterno da Armada e do Corpo
de }l.....uzileiros Navais atinge a graduação de sub-oficial e primeiro
sargento, depois de longo tirocínio e idade avançada;

Considerando que a creaçâo daqueles quadros de oficiais auxi,
liares foi posterior ao decreto-lei 11. 197, de 22 de janeiro de 1988; (23)

Considerando ainda que os professores do Ensino Elementar da
Marinha só têm acesso até o posto de primeiro tenente, tendo sido
admitidos já com varias anos de serviços á Marinha, decreta de acor.,
do com o art. 180 da Constituição:

Art. 1.0 - F'icam estabelecidos os seguintes limites de idade para
a transferência compulsória para a Reserva dos oficiais dos Quadros
de Oficiais Auxiliares da Marinha, de Oficiais Auxiliares , Fuzileiros.
Navais, de Práticos fluviais, dos Oficiais do Corpo de Patrões Mores,
em extincâo e de Professores do Ensino Elementar da Marinha.

Capitão de corveta, 60 anos;
Capitão.tenente, 58 anos;
Primeiro tenente, 56 anos;
Segundo tenente, 54 anos.
Art. 2.° - Fica cancelado o limite de idade fixado para a ad-

(28) Regula a inatividade dos militares do Exército c da Ar
mada.
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missão nos quadros de Oficiais Auxiliares, estabelecido nos decretos
lei ns. 329 (29) e 335, (30) de 15 de março de 1938.

Art. 3,° - Revogam-se 83 disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 20 de maio de 1938; 117.° da Independência e 500

da República.
GETULIO VARGAS.
Henrique A. Gllilhem.

DECRETO-LEI N. 433 - DE 20 DE MAIO DE 1933

Pubfieadc TIO "Dlarie -Official" de 2'/ de Maio de 193Ü

Anínríza a oouisiçâo de terrenos em Curitiba, e a aplicação de nm
saldo nas obras com. a instalação de depósitos de viaturas, cerea
is e outros da Companhia In dependente da Formação de Inten-

dência.

o Presidente da Repubfica, usando da atribuição que lhe confere
o artigo D.O 130, da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0. Fica autorizado o Ministério da Guerra a adquir-ir para
2. União, pela quantia de 452:107$800 (quatrocentos e cincocnta e dois
contos cento e sete mil e oitocentos réis), sómente os lotes A e D. com
2.S respectivas bem.leitor-ias, a que se refere a lei TI. <130, de 30 de abril
de 1937.

Art. 2.°. A diferença entre o crédito especial deG39:295$800 aber
to pelo decreto-lei n. 179, de 5 de janeiro do cor-rente ano, (31) e a
quantia referida no artigo anterior, deverá ser aplicada nas obras de
ínatalaçâo dos rspectivos estabelccimeatcs militares.

Art. 3. o. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 20 de maio de 1933, 117.0 da Indepeudencia e 50.°

da República.
GETULIO VARGAS.
Eurico. G. Dutra

DECEICTO_LEI N. 439 - DE 20 DE !I/IAIO DE 1933

Pubficado no "Diario Oficial" de 28 de Maio de 1938

Extenáe a diversas instituições o disposto no UI't. 166, da Lei do
Seruiço Militar

o Presidente da República no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 180 da Constituição Federal,

Decreta:
Art. 1.0. Fica extensivo às Caixas Econômicas, Banco do Brasil,

Lloyd Brasileiro, Instituto Nacional de Previdência e Institutos e Cai
xas de Aposentadorias e Pensões, o disposto no art. 166 da Lei de Ser-

(29) Cria o Qumll'~ de Oficiais Auxiliares do Corpo de Fuztlei-
ros Navais.

(30) Cria o Quadro de Oücíaes Auxiliares da Marinha.
(31) Abre,pdo Ii!inistéa-b da Guerra, o ercdíto especial de

639:293$800 -para custear despesas com a aquisição de terrenos e bem
feitorias, em Curitiba.
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viço Militar, mandada entrar em vigor por decreto n. 20.710, de
13-VII-1934. «32).

Art. 2.°. Incidem na multa de 100$000 a 500$000 e em dobro na
reincidência os chefes de repartições, estabelecimento ou serviço que
deixarem de cumprir o disposto no referido artigo 166.

Art. 3.°. A multa será aplicada pela Junta de Revisão da Cir.,
cunscricão de Recrutamento interessada .:

Art. 4.°. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 20 de maio de 1938; 117° da Independência e

50.0 da República.
GETULIO VARGAS.
Eurico. G. Dutra
A. de Souza Costa.
João Carlos Vital

DECRETO_LEI N. 440 - DE 25 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diario Oficial" de 28 de maio de 1938

Atribue á Caixa de Construções de Casas do Ministério da Guerra
em suas operações, as mesmas regalias, direitos e privilegios
que á Fazenda Nacional.

O Presidente da República:
Considerando os fins para que foi criada pelo decreto n. 24·256

de 16 de maio de 1934(33) a Caixa de Construções de Casas do Minis
tério da Guerra;

e considerando ainda a necessidade de aumentar a participação
da referida Caixa, nos lucros de sua Carteira de Garantia;

e usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da Constitui
ção Federal;

Decreta:
Art. 1.0 A.Caixa de Construções de Casas do Ministério da Guerra,

criada pelo decreton. 24.256, de 16 de maio de 1934, são atribuídas em
suas operações "as mesmas regalias, direitos e privilégios que á Fazenda
Nacional.

Art. 2.°. Fica aumentada de 30 % para 50 % a percentagem da
participação da Caixa de Construções em lucros de sua Carteira de
Garantia, criada pelo decreto n. 645 de 15 de fevereiro de 1936, ficando

(32) Nenhum chefe de repartição ou serviços poderá dar posse
ou admitir qualquer funcionario, maior de 18 anos de idade, sem que
este faça previamente prova de ser reservista do exercito ou da .Ar
mada ou de sua dispensa legal do serviço militar.

O chefe de repartição ou serviço que isso infringir indenizará os
cofres publteos. da importancia dos vencimentos, e de outras vanta
gens pecuniarias que já tenham sido pagos ao aludido funcionario,
cuja nomeação, designação ou admissão será imediata e automatica
mente cassada.

(33) Aplica as disposições do decreto n, 21.541 de 16 de junho
de 1932, que Instituíu a Caixa de Construções de Casas, no Ministério
da Guerra e dá outras providencias."
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o restante .para ser distribuido pelos mutuários como determina o ar
tigo 22 do referido decreto.

Art. 3;° ; Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 25 de maio de 1938, 117.° da Independência e

50° da República.
GETULIO VARGAS.
Eurico. G. Dutra
A. de Souza Costa.

DECRETO_LEI N. 441 - DE 25 DE MAIO DE ·1938

Publicado nn ''Diario Oficial" de 28 de maio de 1938

Determina como devem correr as despesas com as obras da Peni
tenciária Agrícola do Distrito Federal

O Presidente da República, usando das atribuiçôea que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0. As obras necessárias á reconstrução, reparos, amplia
ção e instalação _da Penitenciária Agrícola do Disttrito Fedral, cria
da pelo doreto-lei n.319, dei? de março do corrente ano, (34) -e a que
se refere o art. 8° do mesmo decreto-Iei,. (35), correrão por conta do
crédito. de cinco mil contos (5.000:000$000), da sub-consignação n. 3
-Justiça do Distrito Federal: 01) Auxílio á Inspetoria Geral Peni
tenciária, correspondente á venda do sêlo penitenciário, na fórma e
para os fins-do disposto no decreto n. 24.797, de 14 de julho de 1934
- I - Diversos - da verba n. 3 - Serviços e Encargos - do art. 3.°,
anexon. 4, do decreto-lei n. 107, de 27 de dezembro de 1937.

Art. 2.°. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 25 de maio de 1938, 117° da Independência e 50.0

da República.
GETULIO VARGAS.
Francisco Campos.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 442 - DE 26 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diario Oficial" de 31 de maio de 1938

Abre, pelo Ministério da Viação o credito especial de 2:000:000$,
destinado á Viação Férrea Federal Léste Brasileiro.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da _Viação e Obras

(34) Oríaunna penitenciaria agrícola, no -Distrito -Federal e dá
outras providencias.

(35) O ministro da Justiça e Negocios Interiores providenciará
para que sejam feitas as obras neeessarías ao cumprimento do disposto
nesta lei, correndo as despesas por conta da dotação orçamentaría des
tinada à. obras novas do ministério.
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Públicas, o crédito especial de dois mil contos -de reis (2.000:000$),
para atender às despesas (Obras, Melhoramentos, Aparelhamentos e
Equipamentos), com a ampliação dos tanques de abastecimento de
agua da Viação Férrea Federal Leste Brasileiro, reconstrução de
canalizações e execução de outros serviços novos.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1938; 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO VARGAS.
João de Mendonça Lima
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 443, DE 26 DE MAIO DE 1938

Publicado no i'Diario Oficial" de 1 de junho de 1938

Abre, pelo Ministério da Educação, o credito especial de
2.708 :000$000 para combate á malária.

O Presidente dá" República, usando da Iaculdade 'que lhe comere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministérro -da Educação e Saúde,
o crédito especial de dois mil, setecentos e oito contos de réis
(2.708:000$000), para ocorrer às despesas (Serviço e Encargos) com a
execução do plano traçado pelo Departamento Nacional de Saude, de
intensificação dos trabalhos relativos ao combate àmalaria, na Baixada
Fluminense.

Rio de Janeiro, 26 de maio de -1938; 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO VARGAS.
Gustavo Capanema
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 444 - DE 26 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 1, 2 e 3 de junho de 1938

Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito especial de 103 :791$
para pagamento de antigos extranumerários.

O Presidente da República, usando, da faculdade que lhe comere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saúde,
o crédito especial de cento e tres contos, setecentos e noventa e um
mil réis (103:791$000), para .atender ao pagamento (Pessoal) da
remuneração devida em 1937 aos extranumerários empregados no ser
viço, da malária, constantes do quadro anexo.

- Rio de Janeiro, 26 de maio de 1938; 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO VARGAS.
Gustavo Caponema
A. de Souza Costa.



lelação .do pessoal que trabalhou no serviço de malária ãurante o ano de 1937 a que se refere o Decreto-lei n. 444, de 26 de maio de '1938,

NOMES Categorias

,- - - - ..

18:000$000
11:700$000
9:000$000
7:200$000
4:800$000
5:400$000
3:000$000
3:000$000
4:500$000
1:500$000
5:400$000

800$000
2:000$000
5:400$000
5:400$~000

5:400$000
2:475$000

960$00C
960$000
872$000
968$000
968$000
968$000
968$000
336$000
632$000
88$000

128$000
968$000

,10:1'791$000

9
9
9
9
8
9
6
'6
6
2
9
2
4
9
9
9

225 dias I'
120 "
120 "
'109 "
121 "
121 "
121' "
121 "
42 "
79 "
11 "
16 "

121 "

2:000$000
1:300$000
1:000$000

800$000
600$000
600$000
500$000
500$000
750$000
750$000
600$000
400$000
500$000
600$000
600$000
600$000
11$000
8$000
8$000
8$000
8$000
8$000
8$000
8$000
8$000
8$.000
8$000
8$000
8$000

Engenheiro de La classe , ... ,., .. , "., ..
Engenheiro Ajudante de 2,a classe .
'Engenheiro Condutor técnico .' .
Chefe do Laboratorio , . , '
Auxiliar Técnico de 1,l\ .. , .. "., , , ..
Idem ., , .. , , ,." .. , .
Auxiliar Técnico de 2,a .. , ' , ..
Idem , ,., , .. , , .. , , '.
Encarregado Geral de Obras " , , , . ; .. , .,
Encarregado Geral de Máquinas .".,',.".
Aj. de Encarregado do Pessoal de La " .. "
Aj, de Encarregado do Pessoal rde 2.a , ..
Encarregado do Expediente .,.,." , ..
Escriturario ."."., ".,." ;
Idem ,', .. " ,., .. ,."., .. , .
Idem " ,." .. ,., .. ,.,"'" " ; ..
Diarista , " .. ,",.,.,.,.,., ".' .
Idem ." .. , .. , .. , " " ,.
Idem , .. , .. , ... ,.,', .. ,.".,., , .. " .
Idem ... , .. , .. , .. "',.,.,',.,,., , .. ,.
Idem , .. " " ,.,,', ,'
Idem ,' ,., , , .. , .. , '.
Idem , ' ,., " '. ,', .. ,
Idem .:, .. , ;., "., .. , .. ' ,', ..
Idem .. , ' ,., ,., ,.
Idem ,., .. , ,., ,.
Idem ."., , ,.,.,.,., , '.
Idem , , ,.,', : .
Idem "., ,.,., .. , , ' .. , ..

lexandre Ribeiro Junior .. ,.".,'., , .. ,.
lorentino Sampaio Viana .. , .. "., ,
isé Alves Campelo , , , ' ,
lcides Figueiredo da Silva Jardim . ::.:.,.,
rancísco Vitor da Fonseca e Silva Jardim .. ,
ufino de Almeida Pizarro .'. .,., , ; , .. , . , .. ,
lcides Cunha . ., .. , .. , ,., ,.".;
ui Ramos Murtinho .:, , ,.,., ,., .
icardo Fontenla .. , ,',.,.,." .. , .. ,.,.,.
rtur de Morais .,., .. ,",.,""',., .. ,.,.,.
ubem da Costa Ribeiro ,., .. ,., .. , " .. ,
madeu Punaro . , , , , , , . , , , . , , '.' ,
elson Francisco Gomes ., , , . , , . , . , , . , . , ,
daléa de Queiroz Cunha ,.".".,",.,.,
lceu Cunha ... ,., .. , .. , .. ,. ,... " ... , ... ,'
.anoel Martins de Castro ".".,.',.,.
aulo Paritoja Leite ., .. ,., .. ,', .. ;",., .... ,
aldemar Francisco , . , .. , .. , , . , ..; . : , . , .. ó • ,

anoel Nogueira da Silva ,:,.,., .. " ... ".,.
~!ix L~on~io ~e Menezea. : . : . , " ... , , .. , ... ,
)ao V ítoríno , .. , . , .. , .... , . , , .., . , , . , , . ,'. , ,
nesclaro Soares , . , . , . , , . , .. , . , . , , , , . , , " . ,
ogelio Franco ., .. ,.,., .. , .. , '.' .... , .. , , . , .
sbastião Medeiros ... , , , , , , . , . , , . "
aturníno Cerqueira .. , , " , , .. , ,
edro Nunes .. , , ,., '.' .. , .'.
ião de Deus Calheiros , .. ,.,."., .. , ... ,
rlindo Jesuino Ferreira , , ' .. , , . , .
anoel Palhares , , , , , , .

)iretoria de Contabilidade do Mínísterío da Educa<,fão e Saúde, em ~6 de maio de 1~38., - Confere, M~H:i() VI'ZI oficial lldminMl'ativo,
isto, J. A, Cavalcanti de JUbuquerque,
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DECRETO-LEI N. 445 - DE 26 DE lVIAIO DE 1938

Publicado no "Diario Oficial" de 1 de junho de 1938

Abre, pela Ministério da Educação, o credito especial de
39 :918$100, para pagamento a professores.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art.' 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto; pelo Ministério da Educação e Saúde,
o crédito especial de trinta e seis contos, novecentos e dezoito mil e cem
réis (36:918$100), para atender ao pagamento (Pessoal) de profes
sores da então Faculdade de Direito do Rio de Janeiro, pelo desdobra
mento de turmas, no ano letivo de 1935; a que se refere o processo
.n . 31.286-38, do Tesouro Nacional.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1938; 117° ela Independência e
50° da República.

GETULIO VARGAS.
Gusiaoo Catianema
A. de Souza Cosia:

DECRETO.:.LEI N. 446 - DE 26 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diario Oficial" de 20 de Junho de 1938 (*)

Reorganiza a carreira de Fiscal de Seguros, do Quadro único do
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio

O Presidente da República, usando da Iaculdade que lhe confere
o artigo 180 da Constituição Federal e atendendo à proposta feita pelo
Conselho Federal do Serviço Público Civil, com fundamento no dis
posto no art. 10, letra a, da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936 (36), e,
ainda,

Considerando que a atual estrutura da carreira de Fiscal de Se
guros do Quadro único do. Ministério do Trabalho, 'Iudústria e Co
mércio, não' está de acôrdo com as normas adotadas, nas tabelas ane
xas a Lei n. 284, ,de 28 de outubro de 1936, para grupamento dos
cargos públicos em carreiras profissionais;

Considerando que o número de cargos da carreira em apreço é
insuficiente para atender ás necessidades do serviço;

Considerando, ainda, que aplicando-se na formaçãodaquela carreira
as normas acima referidas, será possivel, sem qualquer aumento de
despesa, dotar o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio de maior
número de funcionários dessa profissão;

Considerando, finalmente, que a adoção dessa providência contrr,
buirá para o aperfeiçoamento do plano que norteou a elaboração da

(36) Estudar a organísação dos serviços publicas e propor ao Go,
vêrno qualquer medida neeessaría a seu aperfeiçoamento.

(*) Este decreto saio publicado com o numero 466, foi porém,
retificado o numero no uDiario Oficial" de dia 22.
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lei de Reajustamento dos cargos e vencimentos do funcionalismo públi
co civil; decreta:

Art. 1.0. A carreira de Fiscal de Seguros, do quadro único do
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, passará à ter a seguinte
formacão:

4 -=-- Classe L - 11 excedentes .
'5 - Classe K - '2 vagos, a serem preenchidos a medida que se.

extinguirem os excedentes.
6 - Classe J - 4 vagos, a serem preenchidos a medida que se

extinguirem os excedentes.
7 - Classe I-I vago, a ser preenchido a medida que se vaga;

rem os excedentes.
Art. 2.°. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 26 de maio de 1938; 117° da Independência e

50° da República.
GETULIO VARGAS.
João Carlos Vital

DECRETO-LEI N. 447 - DE 26 DE MAIO DE 1938

Publíeado no "Diario Oficial" de 31 de maio de 1938

Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito especial de 138 :000$,
para pagamento de professores

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica 'aberto, pelo Ministério da Educação e Saúde,
o crédito especial de cento e trinta e oito contos de réis 038:000$000),
para atender, no corrente exercício, ao .pagamento (Pessoal), de cinco
'professores do padrão L, da Escola Nacional de Farmácia, da Univer
sidade do Brasil, incluídos nas tabelas anexas à lei n. 284, de 28 de
outubro de 1936, em virtude do ato n. 25, de julho de 1937, do Con
selho Federal do Servico Público Civil.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1938, 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO VARGAS.
Gustavo Caoanema
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 448 - DE 26 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diario Oficial" de 3 de junho

Abre; pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 120 :000$,
para pagamento de premias

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:
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e quatrocentos réis (17:023.$400) para atender, no período de 1 de fe;
vereiro a 31 de dezembro do corrente ano, ao pagamento da gratifica
ção de função que compete aos quatro chefes de Secção do "Serviço
do Pessoal" do mesmo Ministério, criado pelo decreto-lei n. 204, de
25 de janeiro de 1938.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1938, 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO VARGAS.
Francisco Campos.
A. de Souza Costa.



DECRETOS

DECRETO N. 2.608 - DE 4 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Djarlo Oficial" do dia 12 de Setembro de 1938

Declara extintos dois cargos excedentes na carreira de médico
psiquiatra

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe são con
conferidas pelo art. 74, letra "a" da Constituição, resolve declarar ex
tintos, por se acharem vagos, dois cargos excedentes da classe "K",
da carreira de médico psíquiátra, do Quadro I, do Ministério da Edu;
cação e Saúde, aproveitando-se o saldo apurado, dentro da verba glo
bal do respectivo orçamento, para preenchimento de cargos vagos na
referida carreira, do mesmo Quadro, de acordo com as lotações espe
cificadas nas tabelas anexas à lei TI.o .284, de 28 de Outubro de 1936.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1938, 117.0 da Independencia e
50.0 da República.

GETULIO VARGAS.
Gustavo Capanema

DECRETO N. 2.609 - DE 4 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Dfarfn Oficial" de 12 ele Maio de 1938

Declara extinto "'TI cargo excedente de Contabilista

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe são con
feridas pelo artigo 74, letra "A", da Constiuiçâo (1): Resolve declarar
extinto, por se achar vago, um cargo excedente da classe "J", da car.,
reira de Contabilista, do quadro I, do Ministério da Educação e Saúde,
aproveitando-se o saldo apurado, dentro da verba global do respectiva
orçamento, para preenchimento de cargos vagos na referida carreira,
do mesmo Quadro, de acordo com as lotações especificadas nas tabelas
anexas à Lei n.v 284, de 28 de outubro de 1936.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1938, 117.0 da Independencia e
50.0 da República.

GETULIO VARGAS.
Gustavo Capanclna

(1) Sancionar, promulgar e fazer publicar ás leis e expedir de
eretos e regulamentos para sua execução. (")

CC) Sendo os decretos baixados em virtude do mesmo artigo, es
cusamo-nos de repetí-Io-
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DECRETO N.o 2.610 - DE 4 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diario Oficial" de 13 de maio de 1938

Prorroqa por noventa (90) dias, contados da data da aprova,ão
do plano de pesquisa a que se refere o n. III do art. 3.0· do
decreto n. 1.750, de 29 de junho de 1937, o prazo concedido
a Paulo Bmílio Pereira da Silva, pelo n. I do referido art. 3.Q
do aludido decreto n. 1.750, de 29 de junho de 1937.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere o art. 74, letra "a", da Constituição, e,
tendo em vista o Decreto-lei n.? 66, de 14 de dezembro de 1937,
decreta:

Art. 4.° - Fica prorrogado por noventa (90) dias, contados a
partir da data em que fôr aprovado o plano de pesquisas a que se
refere o n.o. Hl, do art. 3.0 do Decreto TI.o 1.750, de 29 de junho de 1937,
(Z), o prazo concedido a Paulo Emílio Pereira da Silva, pelo TI.o I, do
referido art. 3. o do aludido Decreto D.O 1.750, de 29 de junho de 1937,
(3), decreto este que o autorizou, por si ou sociedade que organizar a
pesquisar caolim numa área de cerca de quatrocentos e cincoenta
(450) hectares de terras compreendidas num retangulo de cerda de
três (3) quilômetros de comprimento por um e meio 0,5) de lar
gura, cuja orientação é dada pela reta que une os marcos dos qui
lômetros oito (3) e onze (11) da Estrada de Ferro Magé-Teresópol.is,
á qual são perpendiculares os lados menores do retangulo, com um e
meio (1,5) quilômetro de- comprimento, passando pelos marcos acima

_'mencionados, constituindo, respectivamente, os limites Sul e Norte
dessa área, e cujos lados maiores são paralelos á reta acima indicada
e ficam situados, respectivamente, quinhentos (500) metros a Leste
dessa reta e um (1) quilômetro a Oeste da mesma, constituindo os
limites Leste e Oeste do retangulo, - área esta situada no distrito e
município de Magé, no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de .Ianeiro, 4 de maio de 1933, 117.° da Iridepcndencia e

50.0 da República,
GETULIO VARGAS,
Fernando Costa

DECRETO N. 2.611 - DE 4 DE MAIO DE 1933

Publicado no "])i;nio Ofidal" de 16 t1e maio de 1H33

Autoriza, a titulo prooisôrio, a firma brasileira .1, R, Aseredo, a
peequizar ouro e ruíito, eTn trecho do lho das /llnws, situa
do no município de Pirctiopotis, Estado de Goiás,

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere o art. 74, letra "a", da Constituição, e,

(2) Si não apresentar o plane dos trabalhos de pesquisa dentre
dos tres pr-imeiros mêses do pruzo a que se refere o n." 1 deste a.rtdgc,

(3) Si o autortsaéo não iniciar os trabalhes de pesquisa dentro
dos seis primeiros mêses, contados a partir da {lata do registro a que
se refere o art. 5.° deste decreto.
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tendo em vista o Decreto-lei n.o 66, de 14 de dezembro de 1937,
(4) decreta:

Art. 1.0 - Fica autorizada, a título provisório e sem prejuízo das
uisp.osições legais que vierem a ser decretadas, a firma brasileira
-J. R. Azeredo a pesquizar rutílo e ouro numa extensão de quinze
(15) quilómetros para a fase um (1) e, no máximo, des (la) quilo;
'metros para a fase dois (ID, no leito e margens do Rio das Almas,
contados os quilómetros ininterruptamente rio abaixo, a 'partir de um
'ponto a três (3) quilómetros acima da confluência do carrego "Barr-i
guda" com o referido rio, até perfazer os referidos quinze (15) qui
'lómetros, trecho de rio este situado no rmmicipio de Pirenópolis, Estado
de Goiás, mediante as seguintes condições:

I - O título desta autorização, que será uma via autêntica deste
decreto, na forma do § 4.° do art. 18 do Código de Minas, (5), será
pessoal e sómente transmissivel nos casos previstos no n.v 1 do artigo
19 do referido Código; (6)

II - Esta autorização durará dois (2) anos, podendo ser renova
da na conformidade do disposto no art. 20 do Código de Minas (7), e o
campo de pesquiza é o indicado neste artigo, não podendo exceder á
.extensâo quilométrica nele marcada;

IH - A pesquiza seguirá um plano preestabelecido, que será orga
nizado pela autorizada e submetido à aprovação do Governo, ouvido
o Departamento Nacional de Produção Mineral;

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de que bata o
número anterior, podendo mesmo alteral.,o, para melhor orientação da
marcha dos trabalhos;

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquiza, sem prejnizo de
quaisquer informações pedidas pelo Governo no curso deles, a autori
zada deverá apresentar ao Ministério da Agricultura um relatório cir
cunstanciado, acompanhado de perfis geológicos e plantas, em tela e
cópia, onde sejam indicados com exatidão os cortes que se houverem
feito nos terrenos, o máximo, da profundidade que houverem atingido
os trabalhos de pesquiza, a- inclinação e direção dos depósitos que se
houverem descoberto, espessura média e área dos mesmos, seu volu
me e teôr médio em ouro por metro cúbico, bem como outros csclarc
cimentos que se tornarem necessários para o reconhecimento e aprecia
ção da jazida;

VI - Do minério e material extraído, a autorizada sómente pode;
rá se utilizar, para analises e ensaios industriais, de quantidades que
não excedam a cem (100) metros cúbicos, de conformidade com o dis.,

(4) Declara em vigor, com as mcdtãeaeões resultantes dos pre
ceítos constitucionais, oCodigo de Minas e outros decretos fine espe
cifica e expõe bases para conformai' a execução desses decretos á
Constituição.

(5) O titulo, que será uma via autentica do decreto de cutcrtsa
eâo, pagará de sêlo, a quantia que, na forma da lei for fixada no mes
mo decreto,

(6) O título será pessoal e somente transmtssivel no caso de ~:TCr

detros necessarfes e conjugo sobrevivente, bem como ne de sucessão
comercial,

cn Três mêses antes de expirar o preze da autortsacão, :VOfr'2:l'.i
c Govêmc renova-ia e marcar novos limites ao eampc de pesquisa,
quando o autorizado o requerer, procedendo consulta ao Departamen
to Nacional da Produção Mineral sobre a ímportancía éos trabalhes
que se tiverem empreendido,
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posto no art. 3.° do Decreto D.O 585, de 14 de janeiro de 1936 (Classe
Hl), (7-A) só podendo dispô.r do mais, depois de iniciada a lavra;

VII - A autorizada não poderá prejudicar o trabalho dos faisca':'
dores e garimpeiros porventura existentes no trecho de rio objeto des.,
ta autorização, desde que o referido trabalho se exerça na forma da
respectiva legislação (Decretos ns. 24.193., de 3 de maio de 1934, (3)
e 1.193, de 11 de novembro de 1936; (9).

VIU - Ficam resalvados os interesses da navegação e os da flutua.,
cão, no trecho do rio a que se refere a presente autorização, sujeitan
do-se, portanto, a autorizada, às exigencias que lhe forem impostas.
neste sentido, pelas autoridades competentes;

IX - Serão respeitados os direitos de terceiros, resarcindo a
autorizada danos e prejuizos que ocasionar, a quem de direito, e não
respondendo o governo pelas limitações que possam sobrevir ao título,
da oposição dos ditos direitos;

Art.v 2.0 - Esta autorização é dada sem prejuizo do que deter
mina o TI.o VII do art. 9 do Código de Minas. (lO).

Art. 3.° - Esta autorização será considerada abandonada, para o
efeito do parágrafo único do art. 27 do Código de Minas, (11) nas se
guintes condições:

I - Se a autorizada não iniciar os trabalhos de pesquiza dentro
dos seis (6) primeiros meses contados a partir da data do registro a
que se refere o art. 5.0 deste decreto;

II - Se interromper os trabalhos de pesquiza, depois de iniciados,
por igual espaço de tempo, salvo motivo de força maior, a juizo do
Governo;

III - Se, findo o prazo da autorização, prazo esse de dois (2)
anos, contados a partir da data do registro a que se refere o artigo
5.0 deste decreto, sem ter sido renovada a autorização na forma do
art. 20 do Código de Minas, - não apresentar, dentro do prazo de
trinta (30) dias, o relatório final, nas condições especificadas no n.? V,
do art. 1.0.

Art. 4. 0 - Se a autorizada infringir o n.v I ou o n.v VI do art. 1.0,
ou não se submeter ás exigencias da fiscalização, será anulada esta
autorização, na formado art. 28 do Código de Mínas . (12).

(7-A) Classe 111 - Até 100 m",
(8) Regula a Industría da faíscaçêo do cure alnvíonar em fedo a

terrttorto da Repubfiea, e estende ás cinzas de ourivesarias, revigo
rando a proibição de exportacão contida no art. 56 da lei n.o 4.440y
de 31 de dezembro de 1921.

(9) Aprova o regulamento para execução do decreto n.? 24.193,
de 3 de maio de 1934, na parte relativa á garimpagem e ao comcrcío
de pedras preciosas-

(10) As pesquisas nas proximidades das fortdficaçêes, das vias
publicas, das estradas de ferro, dos mananciais de águas de alimen
tação ou dos logradouros publíeos, somente serão pernritidas com as
sentimento e especial ríscausacão das respectivas autorfdades.

(11) A autortsaçâo abandonada importa caducidade que será mo
tivada e declarada por decreto, sem indenização e independentemente
de interpelação judicial,

(12) Si o autorízado infringir o n," ][ ou o n.v VI do art. 19 ou
não se submeter ás exig'encias da üscaítsacâo pnincipalmente as re
sultantes dos ns. UI. VIll: e VIU do mesmo artigo, será anulada a auto
rjsecâo, sendo a anulação motivada e declerada por decreto, sem in
denisaçâe e independente de interpelação judicial.
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Art. 5.° - O título a que alude o 11.° I do art. 1.0 pagará de sêlo
a quantia de trezentos mil réis (300$000) e só será valido depois de
transcrito no livro de registro competente do Serviço de Fomento da
Produção Mineral do. Ministério da Agricultura, na forma do § 5.°
do art. 18 do Código de Minas. (13).

Art. 6.° - Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 4 de maio de 1938, 117.0 da Independencia e

.{)O.o da República.
GETULIO VARGAS.
Fernando Cosia

DECRETO N. 2.612 - DE 4 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Djarte Oficial" de 16 de maio de 1938

Autoriza, a titulo provisório, a firma brasileira J. R. Azeredo,
a pesouizar titânio e ouro no leito e lnaI'gens do rio Oíi
veira Costa, em trecho situado no tuunicipio de Corumbá,
Estado de Goiaz:

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
-das atribuiçôes que lhe confere o art. 74, letra "a", da Constituição, e,
tendo em vista o Decreto-lei n.? 66, de 14 de dezembro de 1937,
decreta: (14)

Art. 1.0 - Fica autorizada, a título provisório, e sem prejuízo das
-disposíçôes legais que vierem a ser decretadas, a firma brasileira,
-J. R. Azeredo, a pesquizar titânio e ouro numa extensão de dez (la)
-quilómetros, do leito e margens do rio Oliveira Costa, contados os
-quflômetros ininterruptamente, rio abaixo, a partir do ponto onde
existe uma lagôa, nas proximidades dos lugares denominados "Fu;
nil" e "Coronel", até perfazer os citados dez (10) quilômetros, trecho
-do rio êste situado no município de Corumbá, Estado de Goiás, me,
diante as seguintes condições:

I - O titulo desta autorização, que será uma via autêntica deste
-decreto, na forma do § 4.0 do art. 13 do Código de Minas, (15) será
pessoal e somente transmissível nos casos previstos no n.? 1 do art. 19
do referido Código; (16)

II - Esta autorização durará dois (2) anos, podendo ser reno
-vada na conformidade do disposto no art. 20 do Código de Minas,
(17) e o campo da pesquisa é o indicado neste artigo, não podendo
exceder a extensão quilométrica nele marcada;

III - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que será ar4

-ganizado pela autorizada e submetido à aprovação do Govêrno, ouvi;
-do o Departamento Nacional da Produção Mineral;

IV - O Govêrno fiscalizará a execução do plano de que trata
o número anterior, podendo mesmo alterá-lo, para rnelhor orientação
da môxcha dos trabalhos;

(13) Só será valido depois de transcrito no respectivo registro
'tart. 83, letra B) apoz o pagamento do sêlo.

(14) Vide: Nota 4.
(15) Vide: Nota n, 5.
(16) Vide: Nota n.v 6·
(17) Vide: Nota n.c 7.
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v _ Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem pr€JUlZO de.'
quaisquer informações pedidas pelo Govêrno no curso deles, a auto-.
rizada deverá apresentar ao Ministério da Agricultura um relatórioa.
cirounstânciadc, acompanhado de perfis geológicos e plantas, em tela
e cópia, onde sejam indicados com exatidão os cortes que se houve-
rem feito nos terrenos, o máximo da profundidade que houverem
atingido os trabalhos de pesquisa, a inclinação e direção dos depó
sitos «ue se houverem descoberto, espessura média e área dos mes
mos, seu volume e teôr médio em ouro por metro cúbico, bem como,
outros esclarecimentos que se tornarem necessários para o reconhe
cimento e apreciação da jazida;

VI - Do minério e material extraído, a autorizada sómente po.,
derá se utilizar, para análises e ensaios industriais, de quantidades,
que não excedam a cem (100) metros cúbicos, de conformidade com
o disposto no art. 3.0 'do .Decreto n:o .':i85, de 14 de janeiro de 1836
(classe IIl), (18) só podendo dispor do mais, depois de iniciada a lavra;

VII - A autorizada não poderá prejudicar o trabalho dos fais
cadores e garimpeiros porventura existentes no trecho de rio objeto
desta autorização, desde que o referido trabalho se exerça na forma
da respectiva legislação (Decretos ns. 24.193, de 3 de maio de 1934"
(19) e 1.193, de 11 de novembro de 1936); (20);

VIU - Ficam ressalvados os interesses da nave-gação e os da Ilu
tuaçâo, no trecho de rio a que se refere a presente autorização, su-.
jeitando-se, portanto, a autorizada, às exigencias que lhe forem im-.
postas neste. sentido, pelas autoridades competentes;

I X- Serão respeitados os direitos de terceiros, ressarcindo a
autorizada danos e prejuízos que ocasionar, a quem de direito, e não
respondendo o Govêrno pelas limitações _que possam sobrevir ao tí
tulo, da oposição dos ditos direitos.

Art. 2.° - Esta autorização é dada sem prej uizo do que determina
o n.? VIII do art. 19 do Código de Minas. (21)

Art. 3.° - Esta autorização será considerada abandonada, para o
efeito do parágrafo único do art. 27 do Código de Minas, (22) nas se-
guintes condições:

I - Se a autorizada não iniciar os trabalhos de pesquisa dentro'
dos seis (6) primeiros mêses contados a partir da data do registro a
que se refere o art. 5.° deste decreto;

II - Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de inicia
dos, por igual espaço de tempo, salvo motivo de fôrça maior, a juiza
do Governo,

III - Si, findo o prazo da autorização, prazo êsse de dois (2)
anos, contados a partir da data do registro a que se refere o art. 5.°·
deste decreto, sem ter sido renovada a autorização na forma do ar.,
tigo 20 do Código de Minas, (23) - não apresentar, dentro do prazo de
trinta (30) dias, o relafór!o final, nas condições especificadas no
n.v V do art. 1.0.

Art.v 4 - Si a autorizada infringir o n. I, ou o n. VI do art. 1.0>,.

(18) -Vide: Nota n.? 7-A.
(19) Vide: Nota n.o 8.
(20) Vide: Nota n.? 9.
(21) Vide: Nota n.c 10.
(22) Vi(le: Nota n, 11.
(23) Vide: Nota n.o 7.
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ou não s: submeter às exigencias da fiscalização, será anulada esta
autonzaçao~na for~a do art. 23 do Código de Minas. (24).

Art. 5. - O 'titulo a.qu~ alude o TI.O I do art. 1.0, pagará de sêlo
a quan~Ia de t!ezentos ml,l reis (300$000) e só será válido depois de
transcT:.to nC? Iívro de -regístro competente do Serviço de Fomento da
Prodllçao Mineral do Ministérto da Agricultura na forma do § 5 o do
art. 18 do Código de Minas. (25) , .

Art. 6.° - Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 4 de maio de 1938, 117.0 da Independencía e

50.0 da República.
GETULIO VARGAS.
Fernando Costa

DECRETO N. 2.613 - DE 4 DE MAlO DE 1938

Publicado no "Djarto Oficial" de 16 de maio de 1938

Autoriza a titulo provisório, a firma brasileira J. R. Azeredo
a pesquizar ouro, rutilo e estanho, nas localidades "Morro
Agudo" e "Morro Alto", no municipio de Pouso Alto, Es
lado de Goiás.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere o art. 74, letra "a", da Constituição, e,
tendo em vista o Decreto-lei n.c 66, de 14 de dezembro de 1937,
(26) decreta:

Art. 1.0 _ Fica autorizada, a título provisório, e sem prejuizo das
disposições legais que vierem a ser decretadas, a firma br-asileira,
J. R. Azeredo a pesquizar ouro, rutilo e estanho numa área de tre,
zentos (300) hectares para a fase um (1), e, no máximo, cincoenta
(50) hectares para a fase dois (lI), área esta localizada nos terrenos
ccnfrontantes denominados "Morro Agudo" e "Morro Alto", situados
no município de Pouso Alto, no Estado de Goiás, - mediante as se
guintes condições:

I - O título desta autorização, que será uma via autêntica deste
decreto, na forma do § 4.° do ar-t. 18 do Código de Minas (27), será
pessoal e sómente transmissível nos casos previstos no n.? 1 do art. 19
do referido Código; (28)

II - Esta autorização durará dois (2) anos, podendo ser reno.,
vada na conformidade do disposto no art. 20 do Código de Minas,
(29) e o campo da pesquiza é o indicado neste artigo, não podendo
exceder a área nele marcada;

ITI - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que será or.,
ganizado pela autorizada e submetido à aprovação do Govêrno, ouvi.,
do o Departamento Nacional da Produção Mineral;

IV - O Govêrno fiscalizará a execução do plano de que trata
o número anterior, podendo mesmo alterá-lo, para melhor orientação
da marcha dos trabalhos;

(24) Vide: Nota n.c 12.
(25) Vide: Nota n. 13.
(26) Vide: Nota n.o 4·
(27) Vide: Nota n.c 5·
(28) Vide: Nota n,c 6.
(29) Vide: Nota n," 7.
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v - Na conclusão .dos trabalhos de pesquisa, sem prejuízo de
quaisquer informações pedidas pelo Govêrno no curso deles, a auto
rizada deverá apresentar ao Ministério da Agricultura um relatório
circunstânciado, acompanhado de perfis geológicos e plantas, em tela
e cópia, onde sejam indicados com exatidão os cortes que se houve
rem feito nos terrenos, o máximo da profundidade que houverem
atingido os trabalhos de pesquisa, a inclinação e direção dos depó
sitos que se houverem descoberto, espessura média e área dos mes
mos, seu volume e teôr médio em ouro por metro cúbico, bem como
outros esclarecimentos que se tornarem necessários para o reconhe
cimento e apreciação da jazida;

VI - Do minério e material extraído, a autorizada sómente po.,
dérá se trtifizar, para análises e ensejos industriais, de quantidades
não excedam a dez (10) toneladas, de conformidade com o disposto no
art." 2.° do Decreto n. 585, de 14 de janeiro de 1936 (Classe I) (30)
só podendo dispor do mais, depois de iniciada a lavra;

VII - Serão respeitados os direitos de terceiros, resarcindo a
autorizada danos e prejuízos que ocasionar, a quem de direito, e não
respondendo o Govêrno pelas limitações que possam sobrevir ao tí
tulo, da oposição dos ditos direitos.

Art." 2.° - Esta autorização será considerada abandonada, para o
efeito do parágrafo único do art. 27, do Código de Minas, (31) nas se
gtrintes condições:

I - Se a autorizada não iniciar os trabalhos de pesquisa dentro
dos seis (6) primeiros mêses contados a partir da data do registro a
que se refere o art.? 4.° deste decreto;

II - Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de inicia
dos, por igual espaço de tempo, salvo motivo de fôrça maior, a juizo
do Govêrno;

IH - Si não apresentar ° plano dos trabalhos de pesquiza, den
tro dos três (3) primeiros meses do prazo a que se refere o n. I deste
artigo; .

IV - Si, findo o prazo da autorização, prazo esse de dois (2) anos,
contados a partir da data do registro a que se refere o art.? 4.° deste
decrete, sem ter sido renovada a autorizarão na forma do art. 20 do
Código de Minas, (32) - não apresentar, de'ntro do prazo de trinta (30)
dias, o relatório final, nas condições especificadas no n. V, do art. LO.

Art. 3.° - Si a autorizada infringir o n. I ou o n. VI do art. 1.0,
ou não se submeter às exigências da fiscalização, será anulada esta au
torização, na forma do art. 28 do Código de Minas. (33).

Art. 4.° - O título a que alude o n. I do art. 1.0 pagará de sêlo a
quantia de trezentos mil réis (300$000) e só será válido depois de
transcrito no livro de registro competente do Serviço de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da Agricultura, na forma do § 5.° do
art. 18 do Código de Minas. (34)

Art. 5.° - Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 4 de maio de 1938, 117,0 da Independência e

50.° da República.
GETULIO VARGAS.
Fernando Costa

(30) Classe I - Até 10 toneladas.
(31) Vide: Nota n.s 11.
(32) Vide: Nota n," 7.
(33) Vide: Nota n.v 12.
(34) Vide: Nota n.? 13.
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DECRETO N. 2.614, - DE 4 DE MAIO DE 1933

Publicado do "Djarto Oficial" de 7 de Julho de 1938

Declara caduca a auiorização concedida a João José de ll/lacedo,
pelo decreto n. 24.208, de 8 de maio de 1934.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere o art. 74, letra "a", da Constituição e
tendo em vista o Decreto-lei n.? 66, de 14 de dezembro de- H)37:
(35) e:

Considerando que João José de Macedo, autorizado, sem pr-ivi.,
légio, pelo decreto 11. 24.208, de 8 de maio de 1934; (36) a contratar
com D. Teresa Cristina de Vasconcelos Menezes de Drumond (Barcnc.,
za da Estrela), proprietária da "Mina do Fernando", situada no dis
trito de Morro Vermelho, município de Caete, Estado de Minas Gerais,
à pesquisa de ouro na mina acima referida, bem como a realizar con.,
tratos de opção de compra da mesma mina, deixou de cumprir dentro
do prazo estipulado no art. 2.0 do seu decreto, (37) a obrigação de
apresentar o plano de pesquisa a que alude o referido art. 2.0;

Considerando que não tendo cumprido esta obrigação, deixou,
consequentemente de cumprir as contidas nos ns. I e II do mesmo
artigo; (38)

Considerando que o n. V do aludido art. 2.° dispõe que a inob
servância de qualquer das obrigações do seu decreto de autorização
determinará a caducidade do mesmo, decreta:

Art. 1.0 - Torna caduca a autorização concedida a .roão José de
Macedo, pelo decreto n. 24.203, de 8 de maio de 1934, para, sem pr'Ivi.,
Iég io, contratar com D. Teresa Cristina de Vasconcelos Menezes de
Drumond (Baroneza da Estrela), a pesquisa de ouro na "Mina do Fer
nando", situada no distrito de Morro Vermelho, município de Caeté,
Estado de Minas Gerais, e bem assim, para realizar contratos de opção
de compra da mesma mina,

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 4 de maio de 1938, 117.0 da Independencia e

50.0 da República,
GETULIO V AHGAS,
Fernando Cosia

(35) Vide: Nota n.o 4.
(36) Autorfsa, sem privilegio, João José de Macedo a contratar

com D. 'I'ereza Ortsttna de Vasconcelos Menezes de Dr'umend (Bare
neza da Estrelar, proprletarta da "Mina do Fernandes", 'situada nV
distrito de Morro Vermelho, muntcínío de Cacté, Estado de Minas Ge
rais, a pesquisa de ouro na mina acima referida, bem como a realí
zar contratos de opção de compra da mesma mina.

(37) O conccssíonarto deverá apresentar ao Ministério da Agri~

cultura, dentro do praso de três mêses contados da data da aprovação
dos documentos exigidos no item 1 do art. 1.0, um plano de pesquisa
da mina Iudida, para ser submetido a exame e aprovação.

(38) N.o I - Os trabalhos de pesquisa poderão ser realizados
somente depois da aprovação do plano a que se retere este artigo;
D.O 2 - Somente depois de obtida do Ministério da Ag-ricultura a cer
tidão de que a mina está safisfatcrfamente pesquisada, é que o COTI

cesstonarto poderá promover a sua lavra, para o que deverá requerer
ao Govêrno a -necessaría autorização.
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DECRETO N. 2.615 - DE 4 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diario Ofícíal" de 13 de Maio de 1938

Concede a titulo prooisôrio, ao cidadão brasileiro, enoenlieiro
Dioclécio Barbosa Borges a laura das jazidas de areias Ino
naziticas zirconio e ilmenita, existentes nos terrenos de
marinha de propriedade da União e situados nos limites de
Guarapari e Beneoetite, comarca de Anchieta, Estado do
Espírito Santo.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere o art. 74, letra <ia", da Constituição, e,
tendo em vista o Decreto-lei n.? 66, de 12 de dezembro de 1937,
(39) decreta:

Art. 1.0 ~ Fica concedida ao cidadão brasileiro, engenheiro Dlo
clécio Barbosa Borges, a titulo provisório e sem prejuízo das dis
posições legais que vierem a ser decretadas, a lavra das jazidas de
areias monaziticas, zirconio e íhnenita, existentes nos terrenos de
marinha de propridade da União, e situados numa faixa Iitoranea, com
extensão de cinco (5) quilômetros contados para sul e a partir da
povoação Meaipe até as barreiras de Maimbá, nos 'limites de Guaraparf
e Benevente comarca de Anchieta, Estado do Espirito Santo.

Parágrafo único, - A faixa concedida será correspondente a ex
tensão de cinco (5) quilômetros, a ser demarcada pelo concessionário
conforme indicação deste artigo.

Art. 2.° - O concessionário será obrigado a satisfazer, dentro dos
respectivos prazos, as exigências contidas nos arts . 36, 37, 38 e 39 do
Código de Minas. (40).

(39) Vide: Nota n.' 4.
(40) "Art. 36. A demarcação nrovrsorra dês te terreno será feita

pelo eng-enheiro que tiver de dirigir os trabalhos de lavra, á vista de
um comissário do Govêrnc, procedendo-se no dia, prévíamente desig-
nado para êste fim, do modo seguinte: .

I, íar-se-é por linhas rétas, qualquer que seja a configuração do
sólo;

U, ftxar-se-ão no terreno estacas bem visiveis para indicar as
linhas de demarcação;

UI, lavrar-se-á auto, assinado pelo engenheiro e legalizado pelo
comissário do GOVêl'IlO, em que conste etrcunstâncíadamente tudo
quanto se tiver praticado, naquêle ato, exprimindo com exatidão cada
uma das linhas de demarcação e os pontos ocupados pelas estacas fi
xadas para as indicar.

Art. 37 Demarcado o campo da concessão remeter-se-á ao Mi
nistério da Agricultura, no preciso têrmo de quinze (15) dias, o auto
original, acompanhando:

I, uma nota das condições especiais que devem impôr-se á con
cessão;

H, as servidões e desapropriação necessárias ao empreendimen
to da Iavra;

DI, as oposições apresentadas no ato da demarcação, que não
tiverem ficado definitivamente aplanadas.

Art, 38, Seis (6) mêses depois da data do título provisório, o
concessionário apresentará em duplicata a planta do terreno da con
cessão levantada na escala de 1 por 1.000 a 1 por 10.000; sôbre ela
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Parágrafo único. - Si o concessionàrio deixar de satisfazer as.
exigências a que aludem os arts. 38 e 39 do citado Código dentro
do prazo de seis (6) meses, contados da data da publicação deste de
creto, considera-se abandonada a concessão, para os efeitos legais, salvo.
motivo justificado de força maior, a juizo do Govêrno.

IV - Si, findo o prazo da autorização, prazo éste que vigorará
por dois (2) anos, contados da data do registro a que alude o art. 4.<>
dêste decreto, sem ter sido renovada na forma do art. 20 do Código
de Minas, não apresentar, dentro do prazo de trinta (30) dias, o re
latório final, nas condições especificadas no n. V, do art. anterior.

Art. 3.0 - Si o autorizado infringir o n. I ou o n. VI do art. 1,0
dêste decreto, ou não se submeter ás exigencias da fiscalização, será
anulada esta autorização, na forma do art. 28 do Código de Minas. (4l)~

Art. 4.° - O título a que alude o n. I do art. 1.0 dêste decreto
pagará de sêlo a" quantia de trezentos mil réis (300$000) e só será
válido depois de transcrito no livro de registro competente do Serviço
de Fomento da Produção Mineral do Ministério da Agricultura, na
forma do § 5.° do art. 13 do Código de Minas. (42).

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 4 de maio de 1938, 117° da Independencia e 50,0 de

República,

GETULIO VARGAS.
Fernando Costa

DECRTü N. 2.616 - DE 4 DE MAIO DE 1938 (')

Publicado no "Diário Oficial" de 13 de maio de 1938

Autoriza, a titulo provisório, o cidadão brasileiro Alberto Hoi
mann, por si ou sociedade que oraonizar, a pesquizar pe
tróleo /la regido da '(Serra da Tuquora Verde", município
de Rio Caçador, Estado de Santa Catarina.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere o art. 74, letra "a", da Constituição, e,.
tendo em vista ° Decreto-lei n.? 66, de 14 de dezembro de 1937,
(43) decreta:

traçará o plano geral dos trabalhos de lavra, que houver de segutr
se, e bem assim os pontos e linhas, que determinem precisamente os
limites da concessão. Da planta, depois de verificada e rubrtceõa pctc
comissário do Govêrno e aprovada, se juntará um exemplar ao decre
to de concessão de lavra, e se dará o outro ao concessionário.

Art. 39. O concessionário deverá confiar a direção dos traba
lhos de lavra a profissional de idoneidade reconhecida pelo Govêr
no mediante apresentação de documentos comprobatórios.

Parágrafo único, Para ser admitido como engenheiro de minas:
é necessário ter as habilitações têortcas em alguma escola de minas,
ou mostrar, por documentos autênticos, que exercitou as funções dês
te cargo, dirigindo pelo espaço de dois (2) anos, pelo menos, um es
tabelecimento de mineração em lavra ativa",

(41) Vide: Nota n.c 12.
(42) Vide: Nota n.? 13
(~3) Vide: Nota n,? 4·
(") Este decreto foi declarado sem efeito pelo decreto n. 3004..



116

Art. 1.0 - Fica autorizada, a título provisorro, e sem prejuízo das
disposições legais que vierem a ser decretadas, o cidadão brasileiro
Alberto Hoffmann, por si ou sociedade que organizar, a pesquizar
petróleo, numa área de dois mil cento e sete (2.107) hectares para
.a fase um (1), e, no máximo, quatrocentos (400) hectares para a fase
dois (II),. área para a fase um (1) está inscrita em u::n retangulo de
quatro mil. e trezentos (4.300) metros por quatro mil e novecentos
(4.900) metros, assim definida: a partir do ponto de coordenadas geo.
sràãcas vinte e seis gráos cincoenta e cinco minutos (26°55') de lati
tude e oito gráos zero três (8°03') de longitude oeste do meridiano
do Rio de Janeiro, tomou-se para lêste mil cento e dez 0.110) metros
e para oeste tres mil cento e noventa (3.190) metros, por estes pontos ex
tremos foram traçadas as paralelas norte-sul (N. S.), a partir do mes
ma ponto e tomando-se para norte mil cento e setenta e nove (1.179)
metros e para sul tres mil setecentos e vinte e um (3.721), metros e
por estes extremos tirando-se as paralelas a este-oeste (E. O.), obte,
ve.se o retangulo acima referido com a área de dois mil cento e sete
(2.107) hectares localizada na região da "Serra da Taquara Verde",
rmmicipio de Rio Caçador, Estado de Santa Catarina, mediante as se
guintes condições:

I _ O título da autorização de pesquiza, que será uma via au
têntica deste decreto, na forma do § 4.° do art. 18 do Código de Mi
nas (44), será pessoal e sómente transrnissivel. nos casos previstos no
n. I do art. 19 do referido Código; (45)

II - Esta autorização vigorará por dois (2) anos, podendo ser
renovada na conformidade do disposto no art. 20 do Código de Minas,
(46) e o campo da pesquiza é o indicado neste artigo, não podendo ex
ceder á área no mesmo marcada;

lU - A pesquisa segufi'á um plano preestabelecido, que será 01'_

.ganizado pela autorizada e submetido à aprovação do Govêrno, ouvi
do o Departamento Nacional da Produção Mineral;

I V - O Governo fiscalizará a execução do plano de que trata
o número anterior, podendo mesmo alterá-lo, para melhor orientação
da marcha dos trabalhos;

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prejuizo de
-quaisquer informações pedidas pelo Govêrno no curso deles, o auto
rizado deverá apresentar ao Ministério da Agricultura um relatório
circunstânciado, acompanhado de perfís geológicos e plantas, em tela
e cópia, onde sejam indicados com exatidão os cortes que se houve
rem feito no campo da pesquiza, o máximo da- profundidade que hou
verem atingido os trabalhos de pesquiza, a inclinação e direcção dos
.depósitos ou camadas que se houverem descoberto, espessura média
'e área dos mesmos, seu volume, bem como outros esclarecimentos que
se tornarem necessários para o reconhecimento e apreciação das
jazidas;

VI - Do minério e material extraído, o autorizado sómente po
derá se utilizar, para análises e ensaios industriais, de quantidades
.que não excedam á duzentas (200) toneladas, na conformidade do dis
posto na tabela constante do art. 3.° do decreto n.? 585, de 14 de ja
neiro de 1936, (47) só podendo dispôr do mais, depois de iniciada a
lavra;

(44) Vide: Nota n," 5.
(45) Vide: Nota n." 6.
(46) Vide: Nota n," 7.
(47) Classe VI - Até 200 toneladas.
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VII - Ficam ressalvados os interesses de terceiros, ressarcindo o
autorizado, danos e prejuízos que ocasionar, a quem de direito, e
respondendo o Govêmo pelas limitações que possam sobrevir ao tí
tulo, de oposição dos ditos direitos.

ArLO 2.° - Esta autorização será considerada abandonada, para o
efeito do parágrafo único do art. 27 do Código de Minas, (48) nas se
guintes condições:

I - Se o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa dentro
dos seis (6) primeiros mêses contados a partir da data do registro a
que se refere o art.° 4.° deste decreto;

II - Si interromper os trabalhos de pesquiza, por igual espaço
de tempo, salvo motivo de fôrça maior, a juizo do Govêrno;

IH - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pesqu.iza, den
tro dos três (3) primeiros meses do prazo a que se refere o ri. I deste
artigo;

IV - Si, findo o prazo da autorização, prazo esse que vigorará
por dois (2) anos contados da data do registro a que alude o art. 4.°
deste decreto, sem ter sido renovada na forma do art. 20 do Código
de Minas, não apresentar, dentro do prazo de trinta (30) dias, o rela.,
tório final, nas condições especificadas no n . V do artigo anterior.

Art. 3.° - Si a autorizada infringir o n. I ou o n. VI do art. 1.°,.
deste decreto, ou não se submeter ás exigências da fiscalização, será
anulada esta autorização, na forma do art. 28 do Código de Minas.
(49).

Art. 4.° - O título a que alude o n. I do art. 1.0 pagará de sêlo a
quantia de quatrocentos e cincoenta mil réis (450$000) e só será válido
depois de transcrito no livro de registro competente, na forma do
§ 5.0 do art. 18 do Código de Minas. (50).

Art. 5.° - Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 4 de maio de 1938, 117.0 da Independência e

50.0 da República.

GETULIO VAfiGAS.
Fernando Costa

DECRETO N. 2.617 - DE 4 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Djarlo Oficial" de 11 de maio de 1938

Autoriza, a titulo provisório, á Minercção Geral, do Brasil/ Li
initada, legalmente constiiuida, a pesquizar Galena n.rae
tiiera, no imóvel "Ilha", situado no districto de Paranai,
municipio de Bocaiuoa, comarca de Curitiba, Estado do
Paraná.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere o art. 74, letra "a", da Constituição, e
tendo em vista ° Decreto-lei n. 66, de 14 de : dezembro de 1937~

(51) decreta:

(48)
(49)
(50)
(51)

Vide: Nota n.o 11.
Vide: Nota n.c 12.
Vide: Nota n.o 13.
Vide: Nota n.v 4.
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Art. 1.0 _ Fica autorizada a Mineração Geral do Brasil Limitada,
legalmente constituída, a título provisorio e sem. prejuízo das disposi
eões legais que vierem a ser decretadas, a pesquizar Galena Argentí
-fera numa área de setecentos e vinte (720) hectares para a fase I
de prospecção e quinhentos (500) hectares, a se definir, para a fase II
-de pesquisa propriamente dita, área esta situada no imóvel denomina
do "Ilha" de propriedade de José Pereira dos Santos e sua mulher,
com os seguintes confrontantes: ao Norte com terras de Salomão Na.,
g ib, ao Sul com sucessores de Pio Anselmo, a Este com .Ioaquim Dias
Batista e a Oéste com Sebastião de Paula Cat'dim, localizada no dís.,
trito de Paranaí, município de Bocaiuva, comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, mediante as seguintes condições:

I - O título da autorização de pesquisa, que será uma via au
nas, (52) será pessoal e somente transmissível nos casos previstos no
n." I de art. 19 do referido Código; (53),

II - Esta autorização durará dois (2) anos, podendo ser reno.,
-vada na conformidade do disposto no art. 20 do Código de Minas,
(54) e o campo da pesquisa é o indicado neste artigo, não podendo

-exceder a área no mesmo marcada;
In -'- A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que será 01'_

ganhado pela autorizada e submetido à aprovação do Govêrno, ouvi;
do o Departamento Nacional da Produção Mineral;

IV - O Govêrno fiscalizará a execução do plano de que trata
·0 número anterior, podendo mesmo alterá-Ic, para melhor orientação
da marcha dos trabalhos;

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prejuizo de
quaisquer informações pedidas pelo Govêrno no curso deles, a auto;
t-izada deverá apresentar ao Ministério da Agricultura um relatório
circunstânciado, acompanhado de perfis geológicos e plantas, em tela
e cópia, onde sejam indicados com exatidão os cortes que se houve
rem feito nos terrenos, o máximo da profundidade .que houverem
atingido os trabalhos de pesquisa, a inclinação e direção dos depó
sitos que se houverem descoberto, espessura média e área dos mes
mos, seu volume, bem como outros esclarecimentos que se tornarem
necessár-ios para o reconhecimento e apreciação das jazidas;

VI - Do minério e rnaterial extraído, a autorizada sómente po
derá se utilizar, para análises e' ensaios industriais, de quantidades
que não excedam a dez (la) toneladas, na conformidade com
o disposto no art. 3.0 do Decreto n.? 585, de 14 de janeiro de 1936
(classe 1), (55) só podendo dispor do mais, depois de iniciada a lavra;

VII - Serão respeitados os direitos de terceiros, resarcindo a
autorizada danos e prejtrizos que ocasionar, a quem de direito, e não
respondendo o Govêrno pelas limitações que possam sobrevir ao tí
tulo, da oposição dos ditos direitos.

PuLO 2.0 -. Esta autorizaçâo será considerada abandonada, para o
efeito do parágrafo único do art. 27 do Código de Minas, (56) Das se~

gtrintes condições:
I - Se a autor-izada não iniciar os trabalhos de pesquisa dentro

dos seis (6) primeiros mêses contados a partir da data do registro a
que se refere o art.v 1.° deste decreto;

{52) VW.e: Not<'J. n.? 5,
(53) Vid~: Nota n.o 6.
(5~) Vide: Nota n.? 7.
(55) Vide: Nota n.o 30.
(56) Vide: Nota u.? 11.
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II - Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de inicia
dos, por igual espaço de tempo, salvo motivo de fôrça maior, a juizo
do Govêrno,

UI - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pesquiza, deu
tro dos três (3) primeiros meses do prazo a que se refere o n. I deste
artigo;

17 - Si, findo o prazo da autorização, prazo esse que vigorará
por dois (2) anos contados da data do registro a que alude o art. 4.°
deste decreto, sem ter sido renovada a autorização na forma do art. 20
do Código de Minas, (57), não apresentar, dentro do prazo de trinta
(0) dias, o relatório final, nas condições especificadas no n. V do
art. 1.0.

Art. 3.° - Si a autorizada infringir o n. I ou o n. VI do art. 1.0,
ou não se submeter às exigências da fiscalização, será anulada esta au
torização, na forma do art. 28 do Código de Minas. (58).

Art. 4.° - O título a que alude o n. I do art. 1.0 pagará de sêlo a
quantia de quatrocentos mil réis (400$000), e só será válido depois
de transcrito no livro de registro competente do Serviço de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da Agricultura, na forma do § 5.°
do art. 18 do Código de Minas. (59).

Art. 5.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de .Jane.iro, 4 de maio de 1938, 117.0 da Independência e
50.0 da República.

GETULIO VARGAS.
Fernando Cosia

DECRETO N. 2.618 - DE 4 DE MAICrDE J938

Publicado no "Dlarto Oficial" de 16 de maio de 1938

Autoriza, atitulo provisório', a firma J. R. Azeredo a pesqui
ZGr cristal de rocha, no tnunicipio de São José de Tocantins,
Eslado de Goiás.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere o art. 74, letra "o", da Constituição; e
tendo em vista o Decreto-lei n. 66, de 14 de dezembro de 1937,
(60) decreta:

Art. 1.0 - Fica autorizada, a título provisório, e sem prejuízo das
disposições legais que vierem a ser decretadas, a firma brasileira,
J. R. Azeredo, a pesquisar cristal de rocha numa área de cem (100)
hectares para a fase um (1), e, no máximo, cincoenta (50) hectares
para a fase dos (2), área esta localizada nas terras da Fazenda "Morro
Redondo" e nas terras de Patrimônio do Estado de Goiás, situadas
no município de São José de Tocantins, Estado de Goiás mediante as
seguintes condições:

I - O título da autorização de pesquisa, que será uma via autên-,

(57) Vide: Nota n.o 7.
(58) Vide: Nota n-o 12.
(59) Vide: Nota n.c 13.
(60) Vide: Nota n.c 4.
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'tíca deste decreto, na forma do § 4.° do art. 18 do Código de Minas,
(61) será pessoal e somente 'transmissível nos casos previstos no n. I
do art. 19 do referido Código; (62)

II - Esta autorização durará dois (2) anos, podendo ser rene;
vada na conformidade do artigo 20 do Código de Minas, (63),
e o campo da pesquisa é o indicado neste artigo, não podendo
exceder à area no mesmo marcada;

III - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que será or
ganizado pela autorizada e submetido à aprovação do Govêrno, ouvi
do o Departamento N aciona! da Produção Mineral;

IV - O Govêrno fiscalizará a execução do plano. de que trata
o número anterior, podendo mesmo alterá-Io, para melhor orientação
da marchados trabalhos;

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prejuízo de
quaisquer informações pedidas pelo Govêrno no çurso deles, a auto;
rízada deverá apresentar ao Ministério da Agricultura, um relatório
circunstanciado, acompanhado de perfis geológicos e plantas, onde se
jam indicados com exatidão os cortes que se houverem feito no campo
da pesquisa, o maximo da profundidade que houverem atingido os tra
balhos de pesquisa, a inclinação 'e direcção dos depósitos ou camadas
que se houverem descoberto, espessura média e área dos mesmos, seu
volume, bem como outros esclarecimentos que se tornarem necessários
para o reconhecimento e apreciação das jazidas;

VI - Do minério e material extraído, a autorizada somente po.,
derá se utilizar, para análises e ensaios industriais, de quantidades
que n5Gexcedam a cinco (5) toneladas, na conformidade do disposto
na tabela constante do art. 3.° do decreto n. 585, de 14 de janeiro de
1936 (Classe IV), (64) só podendo dispôr do mais, depois de iniciada
a lavra;

VII - Ficam ressalvados os interesses de terceiros, ressarcindo o
autorizada danos e prejuizos que ocasionar, a quem de direito, e não
respondendo o Govêrno pelas limitações que possam sobrevir ao tí
tulo, da oposição dos ditos direitos.

Art,o 2.° - Esta autorização será considerada abandonada, para o
efei.to do parágrafo único do art. 27 do Código de Minas, (65) nas se
guintes condições:

I - Se a autorizada não iniciar os trabalhos de pesquisa dentro
dos seis (6) primeiros mêses contados a partir da data do regi.stro a
que alude o art. 4.0 deste decreto; -

II - Si interromper os trabalhos de pesquisa, por igual espaço
de tempo, salvo motivo de força maior, a juizo do Govêrno;

III - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pesquiza, den
dentro dos seis (6) primeiros meses contados da data do registro a
que alude o art. 4.° deste decreto;

IV - Si, findo o prazo da autorização, prazo esse de dois (2) anos,
contados da data do registro a que alude o art. 4.° deste decreto,
sem ter sido renovada na forma do art. 20 do Código de Minas, (66)
não aprecentar, dentro do prazo de trinta (30) dias, o relatório final).
nas condições especificadas no n. V do artigo anterior.

(61) Vide: Nota n.v 5.
(62) Vide: Nota n.? 6.
(63) Vide: Nota n.? 7.
(64) ClassE:;}IV - Até 5 toneladas.
(65) Vide: Nota n-o 11.
(66) Vide: Nota n," 7.
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Art. 3.0 - Si a autorizada infringir o n. I ou o n. VI do art. 1.0,
deste decreto, ou não se submeter ás exigências da fiscalização, será
anulada esta autorização, na forma do art. 28 do Código de Minas.
(67).

Art. 4.0 - O título a que alude o n. I do art. 1.0 deste decreto
pagará de 3ê10 a quantia de duzentos mil réis (200$000) e só será
válido depois de transcrito no livro competente, na forma do § 5.° do
art. 13 do Código de Minas. (68).

Art. 5.° - Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 4 de maio de 1938, 117.0 da Independência e

50.0 da República.

GETULIO VARGAS.
Fernando Costa

DECRETO N. 2.619 - DE 4 DE MAIO DE 1938

Pubãícadc no "Diario Oficial" de 13 de maio de 1938

A uioriza, a titulo provisório, o cidadão brasileiro Francisco
Vga Arduino, por si ou sociedade que organizar, a pesqui
zar Galena e Associados no lote n. 25, na ex-Colônia As
sunqui, municipio de Cerro Azul, Estado do Paraná.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere o art. 74, letra "a", da Constituição, e
tendo em vista o decreto-lei 11. 66, de 14 de dezembro de 1937: (69j

Decreta:
Art. 1.0 - Fica autorizado, a título provisório e sem prejuízo das

disposições legais que vierem a ser decretadas, o cidadão brasileiro
Francisco Ugo Arduino, por si ou sociedade que organizar, a pesqui.,
sar Galena e Associados numa área de cento e dezeseis (116) hectares
e dezesseis (16) ares para a fase um (1), e, no máximo, cincoenta (50)
hectares para a fase dois (2) ,área esta localizada no lote n. 25, de
propr-iedade de Guilherme Raab, situada na ex-Colonia Assunguí, mu.,
riicipio de Cerro Azul, Estado do Paraná, mediante as seguintes con
dições:

I-O título desta autorização de pesquiza que será uma via autêntica
deste decreto, na forma do § 4.0 do art. 18 do Cód. de Minas, (70), será
pessoal e somente transmissível nos casos previstos no n. I do art. 19
do referido Código; (71)

II - Esta autorização vigorará por dois (2) anos, podendo ser
renovada na conformidade do disposto no art. 20 do Código de Minas,
(72) e o campo da pesquisa é o indicado nêste artigo, não podendo
exceder á área no mesmo marcada;

lI! - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que será 01'_

(67) Vide: Nota n.e 12.
(68) Vide: Nota n.v 13.
(69) Vide: Nota n-? 4.
(70) Vide: Nota n.v 5.
(71) Vide: Nota n.o 6.
(72) Vide: Nota n.v 7.
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ganizado pelo autorizado e submetido à aprovação do Govêmo, ouvi
do o Departamento Nacional da Produção Mineral;

IV - O Govêrno fiscalizará a execução do plano de que trata
o número anterior, podendo mesmo alterá-lo, para melhor orientação
da marcha dos trabalhos;

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prejuízo de
quaisquer informações pedidas pelo Govêrno no curso deles, o auto
rizado deverá apresentar ao Ministério da Agricultura um relatório
circunstânciado, acompanhado de perfis geológicos e plantas onde
sejam indicados com exatidão os córtes que se houverem feito no carn
po da pesquisa, o máximo da profundidade que houverem atingido os tra
balhos de pesquisa a inclinação e direção dos depósitos ou camadas que
se houverem descoberto, espessura média e área dos mesmos, seu vo
lume, bem como outros esclarecimentos que se tornarem necessários
para o reconhecimento e apreciação das jazidas;

VI - Do minerio e material extra.ido, o autorizado sómente po
derá se utilizar, para análises e ensaios industriais, de quantidades
que não excedam a dez (la) toneladas, na conformidade do disposto
na tabela constante do art. 3.°° do decreto n. 585, de 14 de janeiro
de 1906, (7;)) só podendo dispôr do mais, depois de iniciada a lavra';

VII - Ficam ressalvados os interesses de terceiros, ressarcindo o
autorizado, danos e prejuizos que ocasionar, a quem de direito, e
nào respondendo ° Govêrno pelas limitações que possam sobrevir ao
título, da oposição dos ditos direitos.

Art.c 2.0 - Esta autorização será considerada abandonada, para o
efeito do parágrafo único do art. 27 do Código de Minas, (74), nas
seguintes condições:

1 - Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa dentro
dos seis (6) primeiros meses contados da data do registro a que talude
o art. 4.° dêste decreto;

II - Si interromper os trabalhos de pesquisa, por igual espaço
de tempo, salvo motivo de fôrça maior, a juizo do Govêrno ;

III - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pesquiza, den
tro dos três (3) primeiros meses do prazo a que se refere o n. I deste
artigo;

IV - Si, findo o pr3.ZO da autorização, prazo esse que v igor-arà
por dois (2) anos contados da data do registro a que alude o art. 4.°
deste. decreto, sem ter sido renovada na forma do art. 20 do Código
de Minas, não apresentar, dentro do prazo de trinta (30) dias, o rela.,
tório final, nas condições especificadas no n. V do art. anterior.

Art. 3.° - Si o autorizado infringir o n. I ou o n. VI do art. 1.0,
deste decreto, ou não se submeter ás exigências da fiscahzaçâo, será
anulada esta autorização, na forma do art. 23 do Código de Minas.
(75).

Art. 4.° - O título a que alude o n. I do art. 1.0 dêste decreto
pagará de sêlo a quantia de trezentos mil réis (300S000) e só será
vàhdc depois de transcrito no livro de registro competente do Serviço

(73) Classe I - Até 10 toneladas.
(74) Vide: Nota n-o 11.
(75) Vide: Nota n.c 12.
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de Fomento da Produção Mineral do Ministério da Agricultura, na
forma do § 5.° do art. 18 do Código de Minas. (76).

Art. 5.° - Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 4 de maio de 1938, 117.0 da Independência e

:.50.0 da República.
GETULIO VARGAS.
Fernando Costa

DECRETO N. 2.620 - DE 4 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 13 de maio de 1938

Autoriza, a Ululo provisório, o cidadão brasileiro, Dante Moialtti,
a pesqutsar rutilo e 0111'0 nos terrenos denominados "Santa
Rita)' ou "T'aipão" situados no municipio de Pirenopolis,
Estado de Goiás.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
-das atribuições que lhe confere o art. 74, letra "a", da Constituição, e
tendo em vista o decreto-lei n. 66, de 14 de dezembro de 1937;
(~'7) decreta:

Art. Lo - Fica autorizado, a titulo provisór-io e sem prejuízo das
disposições legais que vierem a ser decretadas, o cidadão brasileiro
'Danta Mafaltti, a pesquisar rutilo e ouro numa êrea de quatrocentos
e dots (402) hectares; 99 ares e 32 centiares, para a fase um (l), ~,
no máximo, cincoenta (50) hectares para a fase dois (II), área esta
localizada nos terrenos denominados "Santa Rita" ou "Taipão", si ,
toados no município de Pirenópolis, Estado de Goiás, - mediante vs
seguintes condições:

'. I - O título da autorização de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste decreto, na forma do § 4.° do art. 18 do Código de Minas,
( ..:S) será pessoal e sómente transmissivel nos casos previstos no n. I
.do art. 19 do referido Código; (79)

II - Esta autor.izaçâo vigorará por dois (2) anos, podendo ser
renovada na conformidade do disposto no art. 20 do Código. de Minas,
UV)) e o _campo de pesquisa é o indicado neste artigo, não podendo
exceder á área no mesmo marcada;

IH - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que será or-,
gamzado pelo autorizado e submetido á aprovação do Govêrno, ouvido
o Departamento da Produção Mineral;

IV - O Govêrno fiscalizará a execução do plano de que trata e
'número anterior, podendo mesmo alterá-lo para melhor cr.ientaçào
da marcha dos trabalhos;

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prejuizo de
quaisquer informações pedidas pelo Govêrno no curso deles, o autori
zado deverá apresentar ao Ministério da Agrfcultura um relatório
circunstanciado acompanhado de perfis geológicos e plantas, onde se.,

(76) Vide: Nota n.? 13.
0'7) Vide: Nota n." 4.
(78) Vide: Nota n.v 5.
(191 Vide: Nota n. 6.
{SOl Vide: Nota 11.0 7.
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jam indicados com exatidão os cortes que se houverem feito no campo
da pesquisa, o máximo da profundidade que houverem atingido os
trabalhos de pesquisa, a inclinação e direção elos depósitos ou cama;
das que se houverem descoberto, espessura média e área dos mesmos,
seu volume, bem como outros esclarecimentos que se tornarem neccs,
sáríos para o reconhecimento e apreciação das jazidas;

VI - Do minério e material extraído, o autorizado sómente po
derá se utilizar, para análises e ensaios industriais de quantidades
que não excedam a cem (l00) metros cúbicos, na conformidade do
d.spcsto na tabela constante do art. 3.° do decreto n. 535, de 14 de
janeiro de 1936, (81) - só podendo dispôr do mais, depois de inicia
da a lavra;

VII - Ficam ressalvados os interesses de terceiros, ressarcindo o
autorizado, danos e prejuizos que ocasionar, a quem de direito, e
não respondendo. 9 Govêrno pelas limitações que possam sobrevir 3{')

título da oposição dos ditos direitos;
Art. 2.° - Esta autorização será considerada abandonada para o

efeito do parágrafo único do art. 27 do Código de Minas, (82) nas
seguintes condícões:

I - Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa dentro
dos seis (6) primeiros mêses contados da data do registro a que se
refere o artigo 4,° deste decreto;

II - Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de inicia
dos, por igual espaço de tempo, salvo motivo de fôrça maior, a juizo
do Govêrno:

lU - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pesquisa dentro
dos três (3) primeiros mêses do prazo a que se refere o n. I deste
artigo:

IV - Si, findo o prazo da autorização, pr-azo êste que vigorar á

por deis (2) anos, contados da data do registro a que alude o artigo
4.° deste decreto, sem ter sido renovada na forma do artigo 20 do
Código de Minas, (83) não apresentar, dentro do prazo de trinta (30)
dias o relatório final, nas condições especificadas no n. V do artigo an
terior.

Art. 3.° - Si o autorizado infringir o n. I ou o n. VI do artigo
1.0 deste decreto, ou não se submeter ás exigências da fiscalização,
será anulado. esta autorização, na forma do artigo 28, do Código de
Minas. (84)

Ar-t. 4. o - O título a que alude o »." I do artigo 1.0 deste de
creto pagará de sêlo a quantia de trezentos mil réis (300$000) e só
será válido depois de transcr-ito no livro de registro competente do Ser
VIÇO de Fomento da Produção Mineral do Ministerio da Agricultura na
forma do § 5.° do artigo 18 do Código de Minas. (85)

Art. 5.°. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 4 de maio de 1938, 117.) da Independência E:

50.0 da República.

GETULIO VARGAS.
Fernando Cosia

(81) Vlasse V - Até 100 ma.
(82) Vide: Nota n," 11.
(83) Vide: Nota n.? 7.
(84) Vide: Nota n-? 12.
(85) Vide: Nota n .0 13.
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DECRETO N. 2.621 - DE 4 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 11 de maio de 1938

Extingue dois cargos excedentes da classe "F" da carreira de
prático-rural do Quadro Uuico do Minisiéric da Agricultura

Ov Presidente da República, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 74, alínea "a", da Constituição dos Estados Uni
dos do Brasil, resolve declarar extintos por se acharem vagos dois car
gos excedentes da classe "F" da car-reira de Prático Rural do Qua
dro único do Ministério da Agricultura, aproveitando-se o saldo apu
rado, conforme dispõem as tabélas anexas á lei n. 284, de 28 de ou
tubro de 1936, dentro da verba global do respectivo orçamento, para
o preenchimento de cargos vagos da classe "D" da mesma carreira,
de acordo com as lotações especificadas naquelas tabelas.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1938, 117.° da Independência e
50.0 da República.

GETULIO VARGAS.
Fernando Costa

DECRETO N. 2.622 - DE 4 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 19 de maio de 1938

Concede inspeção permanente ao Colégio Progresso, com séde em
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo

o Presidente da República resolve, nos termos do ar-tigo ~55, do
decreto n. 21.241, de 4 de abril de 1932, (86) conceder mspeçao per
manente ao Colégio Progresso, com sé de em Ribeirão Preto, Estado de
São Paulo.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1938, 117.0 da Independência e
50.0 da República.

GETULIO VARGAS.
Gustavo Capanema

DECRETO N. 2.623 - DE 4 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 11 de maio de H.l38

Exiitujue dois cargos excedentes da classe .tCJ' da carreira de Ser~

vente do Quadro único do Minislério da Agricultura

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 74, alínea "a" da Constituição dos Estados Uni
dos do Brasil, resolve declarar extintos, por se acharem vagos dois
cargos excedentes da classe "C" da carreira de Servente, do Quadro

(86) Aos estabelecimentos de ensino sccundar!o que preenche
.rem as condições dos arts. 5,1 e 52, mediante proposta do Conselho Na
eicnal de Educação, aprovada por dois terços dos seus membros, será
-ioneedída a inspeção permanente por decreto do Govêrno Federal.
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único do Ministério da Agricultura, aproveitando-se o saldo apurado"
dentro da verba global do respectivo orçamento, para o preenchi.,
mento de cargos vagos da classe "B" da referida carreira, conforme
dispõem as tabélas anéxas á lei n . 284, de 28 de outubro de 1936.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1938, 117.'-:> da Independência e
50.0 da República.

GETULIO VARGAS.
Fernando Costa

DECRETO N. 2.624 - DE 4 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário OHcia~~l' de 7 de Junho de 1938

Concede inspeção permanente ao Colégio São Carlos, com séde:
em São Carlos do Pinhal, Estado de São Paulo

o Presidente da República, resolve, nos termos do art. 55, do>
decreto n . 21.241, de 4 de abril de 1932, (37) conceder inspeção per
manente ao Colégio São Carlos, com séde em São Carlos do Pinhal;
Estado de São Paulo.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1938, 117.0 da Independência e
50.0 da República.

GETULIO VARGAS.
Gusituio Capanema

DECRETO N. 2.625 - DE 4 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 18 de maio de 1938

Concede inspeção permanente ao Colégio S. Vicente de Paulo;
com séde em Laranjal, Estado de São Paulo

o Presidente da República, resolve, nos termos do artigo 55.
do decreto n. 21.241, de 4 de abril de 1932, (88), conceder inspeção'
permanente ao Colégio São Vicente de Paulo, com séde em Laranjal;
Estado de São Paulo.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1938, 117.é) da Independência e-
50.0 da República.

GETULIo VARGAS.
Gusiauo Capanema

(87) Vide: Nota n.o 86.
(88) Vide: Nota n.c 86.



127

DECRETO N. 2.626 - DE 4 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diárfu Oficia!" de 18 de maio de 1938

Concede inspeção permanente ao Colégio Santo Antônio, com
séde ern Blumenau, Estado de Santa Catarina

o Presidente da República, resolve, nos termos do at-tieo 55
do decreto n. 21.241, de 4 de abril de 1932, (89), conceder in~peçã~
permanente ao Colé~io Santo Antônio, com séde em Blumenau, Es
tado de Santa Catarina .

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1938, 117.0 da Independência e
50.0 da República.

GETULIO VARGAS.
Gustavo Capanema

DECRETO N. 2.627 - DE 4 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 20 de julho de 1938

Concede inspeção permanente ao Curso Atulreuis, com séde
no Distrito Federal

o Presidente da República, resolve, nos termos do artigo 55,
do decreto n. 21.241, de 4 de abril de 1932, (90), conceder inspeção
permanente ao Curso Andrews, com séde no Distrito Federal.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1938, 117.0 da Independência e
50.0 da República.

GETULIO VARGAS.
Gustavo Capanemo ,

DECRETO N. 2.628 - DE 4 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 31 de mato de 1938

Concede inspeção permanente ao Colégio Nossa Senhora Auxi~
Iiadora, com sede em Campo Grande, Mato Grosso

o Presidente da República, -resolve, nos termos do artigo 55,
do decreto n. 21.241, de 4 de abril de 1932, (91), conceder inspeção
permanente ao Colégio Nossa Senhora Auxiliadora, com séde em Cam
po Grande, Estado de Mato Grosso.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1938, 117.0 da Independência e
50,0 da República.

GETULIO VARGAS.
Gustavõ Caponema

(89) Vide Nota n.o 86.
(90) Vide Nota n.o 86.
(91) Vide Nota n.o 86.
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DECRETO N. 2.629 - DE 5 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 17 de maio de 1938

Extingue dois cargos da classe C, da carreira extinta de Mori
ulieiro do Quadro único do Ministério do Trabalho,

Indústria e ComcJl'cio

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere:] art. 74, inciso "a", da Constituição, resolve declarar extintos,
por se acharem vagos, dois cargos da Classe C, da carreira extinta
de Marinheiro do Quadro único do Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio de acôrdo com o disposto na lei D. 284, de 28 de
outubro de 1936, e em virtude de aposentadoria dos re-spectivos ti_
'tulares Carlos da Costa Maia e José Teixeira, por decretos de 9 de
janeiro do corrente ano, aproveitando-se o saldo apurado, dentro da
verba global do orçamento respectivo, para preenchimento de cargos
vagos no referido quadro único.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1938, 117.0 da Independência e
50.0 da República.

GETULIO VARGAS.
"Valdemar Falcao.

Sr. Presidente da República:

N. 45 :-- Achando-se vagos dois cargos da classe C, da carreira
extinta de Marinheiro do Quadro único déste Ministério, em virtude
de aposentadoria dos respectivos titulares Carlos da Costa Maia e
José Teixeira, por decretos de 9 de janeiro do corrente ano, tenho a
honra de solicitar a V. Ex. a extinção dos citados cargos vagos, tendo
em vista o disposto na lei n . 234, de 28 de outubro de 1936.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1938. - WaldemaT Falcão.
D. G. E. 3.413-38.

DECRETO N. 2.630 - DE 5 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 28 de maio, 1 de junho e 19 de Se
tembro de 1938

Aprova o regulamento a que se refere o art. 4.0 do decreto-lei
n. 290 de 23 de [euereiro de 1938

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:
Usando das atribuições que lhe confere o art. 74, letra "a", da

Constituição Federal, decreta:
Art. 1.0 ~ Fica aprovado o regulamento que com este baixa, assi-,

nado pelos ministros de Estado da Agricultura e do Trabalho, Indús
tria e Comércio, e a que se refere o art. 4.° do decreto-lei n. 290, de 25
de fevereiro de 1938, (92) que dispõe sobre o emprego da palavra
seda e seus compostos.

(92) Dentro de 30 dias contados da publicação do presente de
creto-lei será expedido o regulamento a que alude o art. 2.°.
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Art. 2.° -r-r- Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 5 de maio de 1938, 117.0 da Independência e

:50.0 da República.

GETULIO VARGAS.
WaldelIwl' Falcão.

Regulamento a que se refere o decreto n. 2.6301 de 5 de maio de 1938
- Sôbre o emprêgu da palavra "seda"

CAPÍTULO I

Da palavra "seda"

Art. 1.0 - E' proibido o uso, mesmo em lingua estranjeira, da pa
lavra "seda" e dos seus derivados, para indicar fios, tecidos e artigos
não constituídos exclusivamente dos produtos e sub-produtos de ca
sulos de insetos sericígenos.

Art. 2. o - E' proibido o uso, mesmo em lingua estrangeira, da pa
lavra "seda" e dos seus derivados na denominação de sociedades ou
de firmas comerciais que não se ocupam da produção, do fabrico ou
da venda de fios, tecidos ou produtos de seda, de acordo com o ar.,
tigo 1.0.

Art. 3.° - Para os efeitos do art. 1. o do presente Regulamento:
a) são considerados termos derivados da palavra "seda" os ad

jetivos comuns e as denominações, mesmo compostas de mais termos,
em que a palavra "seda" entra como componente;

b) por insetos sericigenos entendemcse aqueles que produzem ca
sulos sedigeros, compreendidos os insetos chamados comumente sel.,
vagens ou indígenas:

e) por sub-produtos dos casulos dos insetos sericígenos se enten
dem aqueles que servem para a preparação dos fios de resíduos de
seda (Schappe, etc.)

Art. 4.° - A denominação "seda", sem outro aditivo, só é atri
buida à seda pura e à seda carregada, quando a carga não excede o
limite máximo fixado no art. 34.

Art. 5.° - A denominação de "seda pura" só pode ser atr.ibuida
à seda não carregada, isto é, àquela que, na tinturaria, depois da ope
'ração de purga, não sofreu nenhum processo de carga vegetal ou
mineral.

As denominações de "tecido de seda" e "produto de seda" (seda
carregada) são atr.ibuidas, exclusivamente, à seda, cuja carga não
supere os limites estabelecidos no art. 34.

Art. 6.° - Os fios, tecidos e produtos compostos de seda, cuja
carga vá alem dos 5 % constantes do art. 5.°, não poderão ser designa
dos com a denominação de "seda pura", mas, unicamente, com a
de "tecido de seda", para os tecidos e de "produto de seda", para
os fios e demais produtos.

Art. 7.° "- Os fios, tecidos e produtos compostos de seda, nos
termos do art. 1.0, e de fibras tcxteis serão indicados com a denomi-,
nação de fios, tecidos e produtos mixtoa de seda, declarando-se, nas
faturas, a percentagem de fibras que entram na sua composição. Na
etiqueta ou na marca, os nomes das fibras componentes virão citadas
na ordem decrescente.
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Art. 3.° - As fibras, fios, tecidos ou outros artigos que se pres.,
tem à confusão com a seda, deverão trazer uma denominação de venda
indicando sua composição, pelo emprêgo, s-eja de um termo que torne
conhecida a natureza exata do textil (tal como fio químico, viscose,
acetose, etc.), seja de um termo genérico não suscetivel de equivoco
(tal como "rayon", "rayonne", "fioco", etc.).

Art. 9.° - Para fins alfandegários, os fios de que trata o artigo
anterior trarão, ao lado do nome de venda, entre parcntesis, a ex
pressão - "fios químicos".

Art. 10 - A marca prevista no decreto-lei TI. 290, de 23 de te.,
vereíro de 1933, quer se trate de seda pura, carregada ou mixta, Quer
de fios, tecidos e produtos de seda estrangeira, obedecerá aos modelos
anexos ao referido decreto-lei.

Art. 11 - O Ministério da Agricultura providenciará o registro
das marcas de que trata o art. 10 junto ao Ministério do Trabalho
O Ministério do Trabalho providenciará, igualmente, o registro ínter.,
nacional das marcas, de acordo com as convenções em vigor.

Art. 12. - Os modelos das marcas de que trata o art 10 deverão
ser, pelos interessados, requeridos ao Ministério do Trabalho, mediante
o pagamento de uma taxa de 100$000 (cem mil réis).

Art. 13. - Todas as casas comerciais que negociam com fios, te
cidos e artigos de seda, deverão expor em lugar bem visivel (mostruá
rios, prateleiras, balcões, etc.) um cartaz com a reprodução dos mo
delos das marcas que distinguem os fios, tecidos e artigos de seda aci
ma mencionados. O cartaz será fornecido pelo Ministério do Trabalho,
pelo preço de 10$000 (dez mil réis) compreendido o sêlc respectivo.

CAPíTULO II

Da aplicação da marca aos fios

Art. 14. - Os fios grégios e outros torcidos, de "seda", vendidos
por atacado diretamente pelos produtores e comerciantes a comer.,
ciantes e a consumidores industriais (tecelagens, ctc.) não estão su
jeitos à aplicação da marca. Nas faturas e em todos os documentos
que acompanham a mercadoria, deve figurar, explicitamente, o nome
"seda", nos dizeres "seda grégia", "organzim de seda", "crepe de seda"
e semelhantes, e tais declarações substituem a marca para todos os
efeitos.

Art. 15. - A marca nos fios de resíduos de seda (Schappe, etc.')
será aplicada do seguinte mó do:

a) para os fios vendidos em meadas, em cada pacote cclar.se.ão,
nas extremidades, etiquetas de papel resistente, à guisa de sêlo . Uma
outra marca será aplicada no envólucro externo do fardo, constâtuido
pelos pacotes de meadas.

b) para os fios preparados em espulas ou bobinas, a marca será
colocada sobre a tampa de cada caixa.

Art. 16. - Para os fios de coser, bordar e cordões para orna-,
mentaçâo, a marca será aplicada do seguinte modo:

a) da onanen-e prevista pelas alíneas a e b do artigo anterior,
quando esses, destinados ao consumo industrial, sejam preparados em
meadas ou tubos.

b) mediante uma etiqueta colada sobre o envólucro de cada no;
velo, .sobre o envólucro em que as meadinhas são apresentadas e
sobre os cat'reteis, quando sejam destinados à venda ao público.

Art. 17" - A marca será aplicada também aos fios mistos de seda
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com fios metálicos (lamés) com medula de seda, que s50 considera
dos, para todos os efeitos, como de seda. A aplicação da marca será
feita de acordo com o estabelecido no artigo anter.ior. .

Art. 18. - Para os fios grégios e torcidos (organzins, crepes,
etc.) que nos termos do art. 12 não estão sujeitos à aplicação da
marca, se proveniente do estrangeiro e destinados à venda, as decla.,
rações, prevjistas no citado artigo, serão feitas nas faturas e nos
documentos relativos à venda, sob a responsabilidade do importador ,

A aplicação .d_a marca a todos os outros fios será feita pelo pro
dutor e, se proveniente do estrangeiro e destinados à venda, pelo im
portador.

CAPíTULO III

Da aplicação da marca aos tecidos

A) Tecidos de "seda pura"

Art. 19. - A marca com 8. denominação "seda pura" deverá ser
aplicada nos tecidos de seda pura, ao longo de uma das ourelas em
intervalos não superiores a dois metros lineares.

Art. 20. - A aplicação da marca nos tecidos de seda pura deverá
ser feita pelas tecelagens nos tecidos crús e tintos, em fio, destinados
diretamente á venda ao consumidor, e, pelas tinturarias, nos tecidos
que tenham de ser tingidos.

A marca nos tecidos de seda pura, provenientes do exterior e des;
tinados à venda, deverá ser aplicada pelos importadores.

B) Tecidos de "seda carregada"

Art. 21. - Para os efeitos do decreto-lei n. 290, de 23 de feve.,
reiro de 1938, e do presente Regulamento, os tecidos de "seda carre.,
gada" são garantidos pela marca, quando a carga estiver dentro dos
limites máximos fixados pelo art. 34, em relação ás exigencias dos
mercados nacional e internacional.

Art. 22. - A marca com a denominação "tecido de seda", que de
termina a seda carregada, deverá, nos limites de que trata o artigo
anterior, ser aplicada nos tecidos de seda carregada ao longo de uma
das ourelas, em intervalos não superiores a dois metros lineares.

Art. 23. - A aplicação da marca nos tecidos de seda carregada de,
verá ser feita pelas tinturarias e pelas tecelagens que têm tinturarias
próprias e, se provenientes do estrangeiro, destinados à venda, pelos
importadores.

Art. 24. - Fica ccnstifuida, junto ao Ministério do Trabalho, uma
comissão consultiva para a determinação e a revisão periódica dos
limites de carga consignados no art. 34, e para estabelecer a quan
tidade minima das amostras a serem tomadas nos termos do art. 35.
bem como os métodos de análise e ensaios a serem adotados.

Essa comissão será composta:
a) Do diretor do Departamento Nacional de Indústria e Comércio;
b ) Do diretor do Departamento Nacional da Produção Animal.
c) Do diretor do Instituto de Quimica Agricola do Ministério da

Agricultura;
d) Do diretor do Instituto de Tecnologia, do Ministério do 'I'ra.,

balho ;
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e) De um representante da indústria ser.ica, indicado pela orna
riizacâo respectiva;

-f) De um representante do comércio de produtos sór-icos, indi,
-cado pela organização correspondente.

As conclusões da Comissão Consultiva serão submetidas à apro
vação do Ministério do Trabalho, as quais, depois de aprovadas, serao
publicadas no "Diário Oficial" para conhecimento dos interessados.

C) Fitas

ArL 25. - A marca, nas fitas compostas exclusivamente de "seda"
.distmguindo "seda pura" de "tecido de seda" (seda carregada), de.,
verá ser estampada nas duas extremidades e sobre o envólucro em que
serão vendidas.

ArL 26. - A aplicação da marca nas fitas deverá ser feita pelas
tinturarias e pelas tecelagens, que têm tinturarias próprias e, se pro
venientes do exterior, destinadas à venda, pelos importadores.

CAPÍTULO IV

Da aplicação da marca aos artigos diversos

Art. 27. - A marca distinguindo "seda pura" de "tecido de seda"
(seda carregada) deverá ser aplicada DOS artigos de seda, trabalhados
'diretamente pelas fábricas, tais como ~ malhas, meias, gravatas e
lenços.

Art. 28. -- A aplicaçâo da marca Das malhas e D8-S meias de,
-vel'J. ser feita mediante estampagem .

A aplicação da marca nas gravatas e nos lenços deverá ser feita
mediante selo metálico ou etiqueta.

Art. 29. - A aplicação da marca nos artigos de adorno e de ves.,
'timenta, diversos daqueles indicados no art. 27, será feita mediante
selo metálico ou etiqueta.

Estes artigos deverão trazer a marca indicadora de sua qualidade
de "seda pura" ou "tecido de seda" (seda carregada), somente quando
forem compostos de seda pura ou de seda carregada.

Art. 3D. - A aplicação da marca nos artigos diversos deverá ser
feita pelos fabricantes e, se provenientes do exterior e destinados à
venda, pelos importadores.

CAPíTULO V

Da fiscalização e da sanção

Art. 31. - A fiscalização sôbre a observância das disposições
.coritidas no presente Regulamento será confiada aos fiscais do im.,
'posto de consumo, aos funcionários do Ministério do Trabalho, que
exerçam função de fiscalização na indústria e comércio e aos fun
cionários dos servicos de sericicultura federal e estadual. Estes
fiscalizadores são equiparados, nos limites de tais incumbências, aos
'oficiais de justiça e terão .uma caderneta de indentificação fornecida
pelo Ministér-io do Trabalho e vizada pelos Ministérios a que estão
subordinados os funcionários de que trata êste artigo.

ArL 32. - Os fiscais de que trata o artigo anterior ficarão auto
.rizados a colher, de acôrdo com o estabelecido no art. 35, amostras
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de mercadorias necesarras para as repectivas análises, com o fim es
pecial de determinar a natureza e a importância da violacâo dos dis
positivos do presente Regulamento. Tais amostras devem acampa
nhar o auto de apreensão de amostras que será lavrado em três vias"
ficando uma em poder do interessado e as outras duas serão remetidas
ao Laboratório que fôr designado para fazer a análise.

O laboratório que constatar a fráude, pelas análises efetuadas, a
comunicará em seguida, ás autoridades competentes para que seja.
aplicada a penalidade, de que trata o art. 33.

Art. 33. - Os contraventores serão punidos com a multa de
1:000.$000 a 50:000$000--: E, caso de reincidência, além da multa, serão
apreendidas as mercadorias fraudadas.

Parágrafo único. Os contraventores do art. 13 serão punidos com
a multa de 1:000.$000 a 5:000$000.

CAPíTULO VI

Dos limites máximos de carga para os tecidos de seda

Art. 34. - Os limites máximos de carga de que trata o art. 21
são os seguintes:

Qualidade do tecido - Pêso do tecido crú por metro quadrado ~
Percentagem máxima de carga em reí. pêso tecido crú - Colo-,
rito preto ou preto campeche comum.

Tecidos de sêda, tambem contendo resíduos (Schappe),

100com torções comuns ou fortes torções, até
gramas .. " .

Idem, idem, além de 100 gramas .. .. .. "

Tecidos compostos inteiramente de resíduos de seda

(Schappe), qualquer pêso ..

Tecidos tintos em fio:

a) Forros (or'ganzim gravatas Trama), qualquer
pêso " .

b) para sombrinhas .. " .
c) para fitas .

30
20

20

40
20
50

40
30

50
20
6G

Para as meias de qualquer tipo, o pêso da seda carregada não
deverá ser superior ao pêso da mesma antes da operação de purga.

Para os efeitos de avaliação da carga, a perda que a seda crúa
e os fios crepes perdem, pela operação de purga, será calculada res
pectivamente 23% e 30 0/0.

Na carga ao campeche, a percentagem da carga mineral não
poderá ser mais da metade do total da carga.

Art. 35. - As amostras que forem tomadas para as análises ne
cessárias ao fim de determinar a natureza e a importância da vio.,
Iaçâo das disposjçôes dêste Regulamento, deverão ter o comprimento
de 50 centímetros (0,50 cmts.).
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CAPíTULO VI

Disposições transítértas

Art. 36. - Quando fôr creada uma diretoria de seric:ícultura
autônoma, qualquer que seja a sua denominação, o diretor da mesma
substituirá o diretor do Departamento da Produção Animal, nas fun.,
çôes de que trata o art. 24, dêste Regulamento.

Art. 37. - Nos Estados, onde houver serviço de sericícultura
oficial, as análises de que trata o art. 32 serão feitas pelo seu Iabo,
ratórlo ou, por designação das autoridades competentes, por outros
laboratórios oficiais devidamente aparelhados.

Art. 38. - Os Estados que estiverem aptos a dar desempenho
ao que determina o artigo anterior, deverão fazer a devida comu
nicação aos Ministérios da Agricultura e do Trabalho.

Art. 39. - Ás sociedades e às firmas, cujas denominações ou
razões comerciais não estejam de acôrdo com o disposto no art. 2.0
será concedido o prazo de um ano, a contar da publicação do pre.,
sente regulamento para procederem ás modificações necessárias, afim
de se ajustarem ao espírito da lei.

Art. 40. - As disposições relativas á marca, entrarão em vigôr
seis meses depois da publicação do presente regulamento.

Art. 41. - Revogam-se as disposições em contrário.

Fernando CcsíQ, - VValden.l'ar Falcão.

MODELOS DE MARCAS

Descrtçâo

A marca previsto. no art. 2.0 do decreto-lei número 290. de 23 de
fevereiro de 1938, com a qual devem ser marcados os produtos e sub
produtos provenientes de cásulos de insetos sericigenos - fios, teci
dos e artigos de seda, mesmo provenientes do estrangeiro, é constitui
da de acordo com os modelos de que trata o artigo n. 10 do regula
mento aprovado pelo decreto n. 2-630, de 5 de maio de 1938:

1.0, de uma etiqueta de forma otogonal, com uma faixa limitada
externa e internamente por um filete circular, tendo na sua parte
superior gravada a palavra seda e na inferior a palavra llura; nos dois
lados, figura um pequeno losango; no centro, limitado por um filete
otogonol, figura uma borboleta de Bombix-mor.i;

2.°, de uma etiqueta, em tudo semelhante à precedente n. 1, com
a diferença que na parte superior tem gravada a palavra tectdo e na
inferior a expressão orle seda;

3.°, de uma etiqueta, em tudo semelhante à precedente n. 2, com
a diferença que na parte superior tem gravada a palavra produto;

4.°, de uma etiqueta, em tudo semelhante à precedente n.v 3, com
a diferença que na parte superior tem gravada a expressão tecido
misturado;

5.0, de um disco, limitado por duplos filetes, sendo o externo cir
cular e o interno otogonal, dentro do qual figura uma borboleta do
Bornbix-mor-i: à esquerda do disco está gravada a palavra seda e à
direita, a palavra pura; à esquerda da palavra seda e à direita da pa
lavra pura figurava um pequeno losango;
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6.°, de um disco, em tudo semelhante ao precedente n. 5, com a
diferença que á esquerda tem a palavra tecido e à direita, a expres
são de seda;

7.°, de um disco metálico limitado em ambas as faces por dois fi
letes, sendo o externo circular e o interno otogonal; sôbre o anverso
figura urna borboleta do Bomb.ix-mor-i e sôbre o reverso, no centro
um pequeno losango e na parte superior a palavra seda e na inferior a
palavra pura;

8.°, de um disco, em tudo semelhante ao precedente n.c 7, com a
diferença que sôbre o reverso, na parte superior, está gravada a pala
vra tecido e na inferior, a expressão de seda.

"~T~C!DO

'7

~
~

(

~

PURA-
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fi
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DECRETO N. 2.631 - DE 5 DE MAIO DE 1933

Publicado no "Diário Oficial" de 11 de maio de I 938

Autoriza (J cidadão Dirle Freitas a comprar pedras preciosas

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 74, letra "a", da Constituição Federal, e tendo
em vista o decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, que regula a
indústria da faiscacão do ouro aluvionar e o comércio de pedras pre.,
ciosas, decreta:

Artigo único. - Fica autorizado o cidadão Dir-le de Freitas, resi
dente em Lageado, 'Estado de Mato Grosso, a comprar pedras pre
ciosas em todas as zonas de garimpagem, nos termos do artigo 7.° do
decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, (93), constituindo título
desta autor.izaçâo .\b.lttla via autêntica do presente decreto.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1938, 117.0 da Independência e
50.0 da República.

GETULIO VARGAS,
A. de Souza Costa.

DECRETO N. 2.632 - DE 5 DE MAIO DE 1933

Publicado no "Diário Oficial" de 11 de maio de 1938

Autoriza o cidadão Artur Avelino Ferreira a comprar pedras
preciosas

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 74, letra "a", da Constituição Federal, e tendo
em vista o decreto D. 24.193, de 3 de maio de 1934, que regula a
indústria da faiscaçâo do ouro aluvionar e o comércio de pedras pre
ciosas, decreta:

Artigo único. - Fica autorizado o cidadão Artur Avelino Fer
reira, residente em Lageado, Estado de Mato Grosso, a comprar pe.,
dras preciosas na 3.a zona de garimpagem, 110S termos do artigo 7.°
do decreto ri. 24.193, de 3 de maio de 1934, (94), constituindo título
desta autorização uma via autêntica do presente decreto.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1938, 117.0 da Independência e
50.0 da República.

GETULIO VAnGAS,
A. de Souza Costa.

(93) O ouro aluvionar e pedras preeíosas, extraídos por íatsca
dores ou garimpeiros só poderão ser vendidos, por estes, a compra
deres devidamente autortzados por decreto do Govêrno Federal, quan
do essa compra não possa ser feita pela cooperattva dos proprios fais
cadores e garimpeiros.
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DECRETO N. 2.633 - DE 5 DE MAIO DE 1988

Publicado no "Diário Oficial" de 20 de junho de 1938

A uioriza o cidadão Ciro Ribeiro a comprat: pedras preciosas

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 74, letra "a", da Constituição Federal, e 'tendo
em vista o decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, que regula a
indústria da f'aiscação do ouro aluvionar e o comércio de pedras pre
ciosas, decreta:

Artigo único. - Fica autorizado o cidadão Ciro Ribeiro, resi
dente em Lageado, Estado de Mato Grosso, a comprar pedras pre.,
ciosas nas 3.a e 4.a zonas de garimpagem, nos têrmos do art. 7.° do
decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, (95),. constituindo titulo
desta autorização uma via autêntica do presente decreto.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1938, 117.° da Independência e
50.° da República.

GETULIO VARGAS.
A. de Souza Costa.

DECRETO N. 2.634 - DE 5 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 13 de maio de 1938

Autoriza Francisco Recoder a comprar pedras preciosas

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 74, letra "a", da Constituição Federal, e tendo
ém vista o decreto n . 24.193, de_3 de maio de 1934, que regula a
indústria da faiscação do ouro aluvionar e o comércio de pedras pre
ciosas, decreta:

Artigo 'único. - Fica autorizado o comerciante matriculado,
Francisco Recoder, estabelecido nesta capital, a comprar pedras pre
ciosas em todas as zonas de garimpagem, e, bem assim a exportá
las nos termos dos arts. 7.° e 16 do decreto n.? 24.193, de 3 de maio
de 1934, (96), constituindo título desta autorização uma via autên
tica do presente decreto.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1938, 117.° da Independência e
50.° da República.

GETULIO VARGAS.
A. de Souza Costa.

(94) Vide: Nota n. o 93.
(95) Vide: Nota n, o 93.
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DECRETO N. 2.635 - DE 5 m~ MAIO DE.1938

publicado no "Diário Oficial" de 11 de maio de 1938

Autori2:a o cidadão José Damião dos Santos a comprar
pedras preciosas

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 74, letra "a", da Constituição Federal, e tendo
em vista o decreto n . 24.193, de 3 de maio de 1934, que regula a
indústria da Iaiscaçâo do ouro aluvionar e o comércio de pedras pre
ciosas, decreta:

Artigo único. - Fica autorizado o cidadão José Damião dos San
tos, residente em Lageado, Estado de Mato Grosso, a comprar pedras
preciosas na 3.a zona de garimpagem, nos termos do artigo 7.° do de-,
ereto n.? 24.193, de 3 de maio de 1934, (97), constituindo título desta
autorização uma via autêntica do presente decreto.

Rio de .Janeiro, 5 de maio de 1933, 117.0 da Independência e
50.0 da República.

GETULIO VARGAS.
A. de Souza Costa.

DECRETO N. 2.636 - DE 5 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 9 de maio de 1935

Cria lima 2.<1, coletoria para arrecadação das rendas federais em
Campo Grande, Estado de Mato Grosso

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 74, letra "a" da Constituição Federal, e de acôrdc
com o que estabelece o art. 6.0 do decreto n. 24.502, de 29 de junho
de 1934, (98), resolve criar uma 2.a coletor-ia para arrecadação das ren
das federais em Campo Grande, Estado de Mato Grosso, com a deno
minação de 2.3. Coletoria de Campo Grande, e que terá sua jurisdição,
partindo da rua Presidente D. Aquino, sobre toda parte sul ela cidade,
e, 'nessa direção, o bairro de Arnamba i os distritos de Entre Rios
e Porto 15 de Novembro e os povoados circunvizinhos, ficando a atual
Coletoria, que se denominará La Coletor-ia de Campo Grande. com
jurisdição sobre todas as ruas e travessas situadas da rua Presidente
Aquino para o norte da cidade, abrangendo a outra parte do bairro
Amambaí, os bairros de Cascudo, Cruzeiro e S50 Sebastião, as po

'voaçôes de Lagôas, Catarinenses, Rochedo, Juraguá, 'I'erens, Colônia Ale
mã e Bálsamo, e os distritos de J'araguari. Rio Pardo e Vacaria.

Rio de J'aneiro, 5 de maio de 1933, 117.0 da Independência e
50.0 da República.

GETULIO VARGAS.
A. de Souza Costa.

(96) Art. 7. Vide: Neta n-v 93. - A:d. 16: a exportacâo de pe
dras preciosas só poderá ser feita por negocíautes OH industriais devi
damente matriculados, mediante autorlsaeão do Govêrno.

(97) Vide: Nota n.c 93.
(98) A creação de coletorias só se fará depois de verificada a ne

cessidade da medida, em processe administrativo.
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DECRETO N. 2.637 - DE 5 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 19 de maio de 1938

Declara extintos três cargos excedentes

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
-das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74, letra "a" da Consti
tuição Federal:

Resolve declarar- extintos, por se acharem vagos. 3 (três) car.,
gos excedentes da classe H, da carreira de Prático rural, do Quadro
Único do Ministério da Agricultura, aproveitando-se o saldo -apura
do, dentro da verba global do respectivo orçamento, para.c preenchi..
menta de cargos vagos .na carreira de Veterinário do refr-rrdo Quadro
conforme dispõem as tabelas anexas á lei li. 2S4, de 28 de outubro
de 1936.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1933, 117.0 da Independência e
50.° da República.

GETULIO VARGAS.
Fernando Costa

DECRETO N. 2.638 - DE 5 DE MAIO DE 1933

Publicado no "Diário Oficial" de 9 de maio de 1938

Cria uma coletoria para arrecadação das rendas federais em
em Londrina, mnnicipio do Estado do Paraná

O Presidente da República, usando das atr.ibu icôes que lhe são
conferidas pelo art. 74, letra "a", da Constituição Federal, e de acôr
com o que estabelece o art. 6.° do decreto n. 24.502, de 29 de junho de
1934, (99), resolve criar uma coletoria para arrecadação das rendas
federais em Londrina, município do Estado do Paraná.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 193a, 117.0 da Independência e
50.0 da República .

GETULIO VARGAS.
A. de Souza Costa.

DECRETO N. 2. 639 ~ DE 5 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Ortcsai" de 10 de maio de 1938

Declara extinto um cargo excedente

o Presidente da República resolve declarar extinto, por se achar
vago, um (1) cargo excedente da classe K, da carreira de oficial
administrativo do Quadro Único do Ministério da Agricultura, apro.,
veitando-se o saldo apurado, dentro da verba global do referido 01'-

(99) Vide: Nota n.? 98·
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çamento, para o preenchimento de cargo vago, da classe J, na referida
carreira conforme dispõem as tabelas. anexas á lei n. 284, de 28 de
outubro de 1936.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1938, 117.0 da Independência e
50.0 da República.

GETULIO VARGAS.
Fernando Costa

DECRETO N. 2.640 - DE 5 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 19 de mato de 1938

Declara extintos dois cargos excedentes

o Presidente da República resolve declarar extintos, por .se
acharem vagos, 2 (dois) cargos excedentes da classe J, da carreira
"Agrônomo Fomento Agrícola" do, Quadro único do Ministério da
Agricultura, aproveitando-se o saldo apurado, dentro da verba global
do respectivo orçamento, para preenchimento de cargos vagos da
carreira de "Agrônomo D. N. P. \V." do mesmo quadro, conforme
dispõem as tabelas anexas á Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1938, 117.0 da Independência e
50,0 da República.

GETULIO VARGAS.
Fernando Costa

DECRETO N. 2.641 - DE 5 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 21 de maio de 1!}38

Extingue 11m cargo excedente da classe J, da carreira de Ltis
peior de Produtos de Origem Animal do QlZadl"o único do
Ministério da Agricultura,

o Presidente da República, "Usando das atribuiçôes que lhe são
conferidas pelo art. 174, alínea "a", da Constituição dos Estados Uni.,
dos do Brasil, resolve:

Declarar extinto, por se achar vago, um (1) cargo excedente da
classe J, da carreira de Inspetor de Produtos de Origem Animal, do
Quadro único do Ministério da Agricultura, aproveitando-se () saldo
apurado, conforme dispõem as tabelas anexas á lei n. 284, de 28 de
outubro de 1936, dentro da verba global do respectivo orçamento,
para preenchimento de cargos vagos da classe J, da carreira de Vete
rinário, de acôrdo com as lotações especificadas naquelas tabelas.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1938, 117.0 da Independência e
50.0 da República.

GETULIo VARGAS.
Fernando Costa
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Fernando Cosia
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DECRETO N. 2.642 - DE 5 DE MAIO DE 1933

Publicado no "Dlárto Oficial" fie 21 de maio de 1938

Declara extintos 13 cargos excedentes

o Presidente da República, resolve declarar extintos, por se acha;
rem vagos, 13 (treze) cargos excedentes da classe I, da carreira "Agrô
nomo do D. N. P. V.", do Quadro Único do Ministéi-io da Agr.icul.,
tura, aproveitando-se o saldo apurado, dentro da verba global do res
pectivo orçamento, para o preenchimento de cargos vagos, da classe
J, da referida carreira, conforme dispõem as tabelas anexas á lei
n. 284, de 28 de outubro de 1936.

Rio. de Janeiro, 5 de maio de 1938, 117.0 da Independência e
50.0 da República.

DECRETO N. 2.643 - DE 5 DE MAIO DE 1933

Publicado no "Diário Oficial" de 7 de maio de 1938

Declara extintos quatro cargos excedentes

o Presidente da República resolve declarar extintos, por se acha...
Tem vagos, quatro cargos excedentes da classe I, da carreira de con
tador, do quadro I, do Ministério da Fazenda, aproveitando-se o sal
do apurado, dentro da verba global do respectivo orçamento, para o
preenchimento de cargos vagos na referida carreira, do mesmo qua
dro, conforme dispõem as tabelas anexas á lei D. 284, de 28 de
.outubro de 1936.

Rio de Janeiro) 5 de maio de 1938, 117.0 da Independência e
.50.0 da República.

GETULIO VARGAS.
A. de Souza Costa.

DECRETO N. 2.644 - DE 5 DE MAIO DE 1933

Publicado no "Diário Oficiai" de 21 de maio de 1938

Declara extinto cargo excedente

o Presidente da República, resolve declarar extinto, por se achar
vago, um cargo excedente da classe E, da cart-eira de Prático-rural do
Quadro Único do Ministério da Agrlcultura, aproveitando-se o saldo
apurado dentro da verba global do respectivo orçamento para o pre.,
.enchimento de cargos vagos, da classe D, da mesma carreira, conter
.me dispõem as tabelas' anexas á lei D. 234, de 28 de outubro de 1936.

Rio de J'aneiro, 5 de maio de 1938) 117.0 da Independência e
..50.0 da República.

GETULIO VARGAS.
Fernando Costa



142

DECRETO N. 2.645 - DE 5 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 14 de maio de 1938

Promulga o Tratado Inter-Americano sobre bons ofícios e me-~
dicção firmado; entre o Brasil e diversos países, em Buenos'
Aius, a 23 de dezembro de 1936, por ocasião da Conferência
Inter-Americana de Consolidação da Paz.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:
Tendo sido ratificado, a 15 de fevereiro de 1933, o Tratado In,

ter-Americano sobre bons ofícios e mediação, firmado; e!ltre o Brasil
e diversos países, em Buenos Aires, a 23 de dezembro de 1906, por
ocasião da Conferência Inter-Americana de Consolidação da Paz; e,

Havendo sido o referido instrumento de ratificação depositado na
União Pan.camericana, a 11 de abril de 1938;

Decreta que o referido Tratado, apenso por cópia ao presente
decreto, seja executado e cumprido tão inteiramente como nele se
contem.

Rio de Janeiro, em 5 de maio de 1938, 117.0 da Independência e
50.0 da República.

GETULIO VARGAS.
Oswaldo Aranha

GETULIO DORNELLES VARGAS

Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil

Faço saber, aos que" a presente Carta de ratificação virem, que,
entre os Estados Unidos do Brasil e vários outros países, represen
tados na Conferência Inter-Americana de Consolidação da Paz, foi
concluido e assinado, em Buenos Aires, a 23 de dezembro de 1936"
o Tratado Inter-Amer-icano sobre bons ofícios e mediação do teôr
seguinte:

Tratado jnter.Amertcano sôbre bons ofícios e mediação

Os Governos representados na Conferência Inter-Americana de.
Consolidação da Paz,

Considerando:

Que apesar dos pactos entre eles assinados, é conveniente faci
litar, ainda mais, o recurso aos métodos pacificas de solução de con.,
trovérsias;

Resolveram celebrar um Tratado sobre bons ofícios e mediação"
entre os países americanos, e para êsse fim nomearam seus plenipoten
ciários:



ARGENTINA:

Carlos Saavedra Lamas.
Roberto M. Ortiz.
Miguel Angel Cárcano.
José Maria Cantilo .

. Felipe A. Espil.
Leopoldo Melo.
Isidoro Ruiz Moreno.
Daniel Antokoletz.
Carlos Díaz Cisneros.

PARAGUAI:

Miguel Angel Soler.
J. Isidro Ramírez.

HONDURAS:

Antônio Bermúdes M.
Julián López Pineda.

COSTA RICA:

Manuel F. .Iiménez .
Carlos Brenes .

VENEZUELA:

Carcciolo Parra Pérez.
Gustavo Herrera.
Alberto Zérega Fombona .

PERú:

Carlos Concha.
Alberto Ulloa.
Felipe Barreda Laos.
Diómedes Arias Schreiber.

EL SALVADOR:

Manuel Castro Ramíres.
Maximiliano Patricia Brannon.

MÉXICO:

Francisco Castilo Nájera.
Alfonso Reyes .
Ramón Beteta.
Juan Manuel Alvarez del Castilo ,

BRASIL:

José Carlos de Macedo Soares.
Osvaldo Aranha.
José de Paula Rodrigues Alves.
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Hélio Lobo.
Hildebrando Pompeu Pinto Aeíoli.
Edmundo da Luz Pinto.
Roberto Carneiro de Mendonca .
Rosalina Coelho Lisbooa . -
Maria Luiza Bittencout-t.

URUGUAI:

José Espalter .
Pedro Mar-tinez Thedy,·
Eugenio Martinez Thedy.
Juan Antonio Buero ,
Felipe Ferreiro.
Andrés F. Puyol .
Abalcázar Garcia .
José G. Antufia .
Julio Cesar Cerdeiras Alonso .
Gervàsio Posadas Belgrano .

GUATEMALA:

Carlos Salazar.
José A. Medrano .
Alfonso Carillo.

NICARAGUA:

Luís Manuel Debayle .
'José María Mancada.
Modesto Valle.

REPúBLICA DOMINICANA:

Max Henr.iquez Drena.
Tulio M. .Cestero.
Enrique Jiménez.

COL6MBIA:

Jorge Soto del CorraI.
Miguel López Pumerejo.
Roberto Urdaneta Arbeláez.
Alberto Lleras Camargo
José Ignacio Díaz Granada.

PANAMA:

Harmodio Arias M.
Julio J. Fábrega.
Eduardo Chiari.

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA:

Cordell Hull.
Summer Welles ,
Alexander W. Weddell.
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Adolf. A. Berle Jr.
Alexander F. Whitney .
Charles G. Fenwick .
Michael Francis Doyle .
Elise F·. Musser.

CHILE:

Miguel Cruchaga Tocornal .
Luís Barros Borgofio .
Féliz Nieto de] Río
Ricardo Montaner Bello.

EQUADOR:

Humberto Albornoz.
Antonio Paus.
José Gabriel Navar'ro .
Francisco 'Guarderas .
Eduardo Salazar Gómez .

BOLÍVIA:

Enrique Finat.
David Alvéstegui.
Eduardo Dicz de Medina.
Alberto Ostria Gutiérrez.
Carlos Romero.
Alberto Cortadellas ,
Javier Paz Campero.

HAITÍ:

H. Pauleus Sannon.
Camille J. León.
Elie Lescot.
Edmé Manigat.
Pierre Eugêne de Lespinasse .
Clément Magloire.

CUBA:

José Manuel Cortina.
Ramón Zaydin .
Carlos Márquez Ster'Iing .
Rafael Santos Jiménez.
César Salaya .
Calixto Whitmarsh .
José Manuel Carbonell .

Os quais, depois de terem exibido suas credenciais, achadas em
bôa e devida forma, convieram nas seguintes disposições:

Artigo Primeiro

As Altas Partes Contratantes poderão recorrer primeiramente
aos bons ofícios ou á mediação dum cidadão eminente de. qualquer
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um dos demais países americanos, escolhido, de preferência, duma
lista geral organizada de acordo com o artigo seguinte, quando sur.,
gir entre elas uma controvérsia que não possa ser resolvida pelos
meios diplomáticos usuais.

Artigo II

Para organizar a lista mencionada no artigo precedente, cada
Governo designará, imediatamente depois de ratificar o presente Tra
tado, dois cidadãos seus, escolhidos dentre os mais eminentes pelas
suas virtudes e competência jurídica.

Estas designações serão imediatamente comunicadas á União Pan;
americana que ficará encarregada de organizar a lista e de comuni.,
cá-la ás Partes Contratantes.

Artigo TIl

Na hipotese prevista no artigo 1.0, os países em dissídio escolhe
rão, de comum acordo, para as funções neste Tratado indicadas, um
dos componentes' dessa lista.

O eleito indicará o lugar em que deverão se reunir sob a sua
presidência os representantes de cada uma das Partes, devidamente
autorizados, com o fim de procurar uma solução pacifica e equifativa
para o dissídio.

Si as partes não se puzerem de acordo quanto á escolha da
pessoa que deve prestar os seus bons oficios" ou a sua mediação, cada
uma delas escolherá um dos nomes da lista. Os dois cidadãos por
esta forma designados escolherão, de entre os nomes da mesma Iista,
a pessoa que deve desempenhar as referidas funções, procurando no
que fôr possivel que ela seja grata a ambas as partes.

Artigo IV

o mediador marcará um prazo que não poderá exceder de seis
mêses nem poderá ser menor de três, para que as partes cheguem
a alguma solução pacífica.

Findo este prazo sem ter-se chegado a algum acordo entre as par
tes, o dissídio será submetido ao processo de' conciliação previsto
nos Convênios inter-americanos em vigor.

Artigo V

Durante o processo estabelecido neste Tratado, cada uma das
partes interessadas atenderá ás suas próprias despesas e pagará a
metade dos gastos ou honorários comuns.

Artigo VI

Este Tratado não afeta os compromissos anteriormente contrai;
dos pelas Altas Partes Contratantes em virtude de Acordos 'Interna
cionais.

Artigo VII

o presente Tratado 'será ratificado pelas Altas Partes Contra
tantes de acordo com os seus processos constitucionais. O Ministé.,
rio das Relações Exteriores da República Argentina conservará os
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or-iginais do presente Tratado e fica encarregado de enviar cópias:
devidamente autenticadas aos demais Governos para o referido fim,
Os instrumentos de ratificação serão depositados nos arquivos da
União Panamericana, em Washington, a qual comunicará o dito de
pósito aos Governos signatários; tal comunicação terá o valor de uma
troca de ratificações.

Artigo VIII

o presente Tratado entrará em vigor entre as Altas Partes Con
tratantes na ordem em que forem depositando as respectivas rati-
ficações.

Artigo IX

o presente Tratado vigorará indefinidamente ,podendo ser de__
nunciado mediante aviso antecipado de um ano á União Paname
rieana, a qual o transmitirá aos demais Estados signatários. Decort-L,
do este prazo, o Tratado cessará em seus efeitos para o denunciante;
subsistindo para as demais Altas Partes Contratantes.

Artigo X

Em fé do que os Plenipotenciarios acima nomeados assinam e
apoem seus selos a este Tratado em espanhol, inglês, português e fran
cês, na cidade de Buenos Aires, capital da República Argentina;
aos vinte e tres dias do mês de dezembro de mil novecentos e trinta.
e seis.

ARGENTINA:

Carlos Saavedra Lamas.
Roberto M. Ortiz.
Miguel Angel Cárcano.
José Maria Canfilo .
Felipe A. Espil.
Leopoldo Melo.
Isidoro Ruiz Moreno.
Daniel Antokoletz .
Carlos Diaz Cisneros .

PARAGUAI:

Miguel Angel Soler.
J. Isi.dro Ramírez.

HONDURAS:

Antônio Bermúdes M.
Julián López Pineda.

COSTA RICA:

Manuel F. .Iiménez .
Carlos Brenes.
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VENEZUELA:

Carcciolo Parra Pérez .
Gustavo Herr'era .
Alberto Zérega Fombona .

PERú:
Carlos Concha.
Alberto Ujloa.
Felipe Barreda Laos.
Diómedes Afias Schreiber .

EL SALVADOR:

Manuel Castro Ramlres .
Maximiliano Patricia Brannon .

MÉXICO:

Francisco Casfilo Nájera .
Alfonso Reyes .
Ramón Bateta .
Juan Manuel Alvarez de'l Castilo.

BRASIL:
José Carlos de Macedo Soares.
Osvaldo Aranha.
José de Paula Rodrigues Alves.
Hélio Lobo.
Hildebrando Pompeu Pinto Aclolí .
Edmundo da Luz Pinto.
Roberto Carneiro de Mendonça.
Rosalina Coelho Lisbooa ,
Mar-ia Luiza Bittencour't .

URUGUAI:

José EspaIter.
Pedro Martinez Thedy.
'Eugenio Martínez Thedy .
Juan Antonio Buero .
Felipe Ferreiro.
Andrés F. Puycl .
Abaléázar Garcia .
José G. Antufia ,
Julio Cesar Cerdeíras Alonso .
Gervasio Posadas Belgrano.

GUATEMALA:

Carlos Salazar .
José -A. Medrano ,
Alfonso Car'illo .

NICARAGUA:

Luís Manuel Debayle .
José Maria Moncada .
Modesto Valle.



REPúBLICA DOMINICANA:

Max Henríquez Drena.
Tulio M. Cestero.
Enrique Jiménez.

COLÔMBIA:

Jorge Soto del. CorraI.
Miguel López Pumerejo .
Roberto Urdaneta Arbeláez.
Alberto Lleras Camargo.
José Ignácio Díaz Granada.

PANAMÁ:

Harmodio Arias M.
Julio J. Fábrega.
Eduardo Chiari.

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA:

Cordel! Hul!.
Summer Welles.
Alexander W. Weddell.
Adolf. A. Berle Jr.
Alexander F. Whitney.
Charles G. Fenwick.
Michael Francis Doyle.
Elise F. Musser.

CHILE:

Miguel Cruchaga Tocornal.
Luis Barros Borgofio .
Féliz Nieto del. Rio.
Ricardo Montaner Bel.lo .

EQUADOR:

Humberto Albornoz.
Antonio Paus.
José Gabriel Navarro.
Francisco Guarderas.
Eduardo Salazar Gómez .

BOLíVIA:

Enrique Einot .
David Alvóstcguí .
Eduardo Diez de Medina.
Alberto Ostria Gutiérrez.
Carlos Romero.
Alberto Cortadellas.
Jàvier Paz Campero.

149



150
HAITf:

H. Pauleus Sannon .
Camil1e J. León.
Elie Lescot,
Edmé Manigat .
Pierre Eugêne de Lespinasse .
Clément Magloire.

CUBA:

José Manuel Cortina.
Ramón Zaydín .
Carlos Mápquez Sterling.
Rafael Santos Jiménez
César Salaya .
Calixto Whitmarsh.
José Manuel Carbonell.

E, havendo sido aprovado o mesmo Tratado, cujo teôr fica acima
transcrito, o confirmo e ratifico e, pela presente, o dou por firme
e valioso, para produzir os seus devidos efeitos, prometendo que será
cumprido inviolavelmente.

Em firmeza do que, mandei passar esta Carta, que assino e é
selada com o selo das armas da República e subscrita pelo Ministro
de Estado das Relacôes Exteriores.

Dada no Palácio da Presidência, no Rio de Janeiro, aos quinze
dias do mês de Fevereiro de mil novecentos e trinta e oito, 117.0 da
Independência e 50.° da Rcpública .

GETULIO VARGAS.
J11. de Pimentel Brandão.

DECRETO N. 2.646 - DE 5 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Dtérto Oficial" de 14 de maio de 1938

Promulga a Convenção sobre repressão do contrabando, [irma
da entre o Brasil e diversos países em Buenos Aires, a 19
de junho de 1935, por ocasião da Conferencia Comercial
Panamericana.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:
Tendo sido ratificada, a 1.0 de fevereiro de 1938, a Convenção

sobre repressão do contrabando, firmada entre o Brasil e diversos
paises, em Buenos Aires, a 19 de junho de 1935, por ocasião da Con
ferência Comercial Panamericana; e

Havendo sido o respectivo instrumento de ratificação depositado
na União Panamet-icana a 29 de março de 1938;

Decreta que a referida Convenção, apensa por cópia ao presente
decreto, seja executada e cumprida tão inteiramente como nela se
contém.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1938, 117.0 da Independência e
.50.° da República.

< GETULIO VARGAS.
Oswaldo Aranha



151

GETULIO DORNELLES VARGAS

Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil

Faço saber, aos que a presente Carta de ratificação virem, que,
entre a República dos Estados Unidos do Brasil e vários países, foi
concluida e assinada em Buenos Aires, por ocasião da Conferência
Comercial Panamer'icana, a 19 de junho de 1935, a Convenção sobre
repressão do Contrabando, do teôr seguinte:

Convenção sobre repressão do Contrabando

Os Governos representados na Conferência comercial paname.,
ricana,

Desejosos de concluir um convênio relativo á repressão do con
trabando, nomearam os seguintes Plenipotenciários:

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA:

Ron. Alexander W. Weddell.
Hon . Spruile Braden.
Hon. Julius G. Lay.

HAITÍ:
Doutor Camille J. Léon.
Doutor Faustino J .. Trongo.

MÉXICO:

Doutor José Manuel Puig Casaurane .
Doutor Daniel Cosia Villegas.
Engenheiro Ernesto Martinez de Alva.

CHILE:
Doutor Luis Alberto Cat-iola .
Senhor Jaime Larrain Garcia Moreno.
Senhor Luiz -lVIatte Lat-rain .
Engenheiro Francisco Mardónes .
Senhor Desider.io Garcia Ahumada.
Doutor Félix Nieto deI Rio.
Senhor Alvaro Oxrego..
Senhor Ciro Alvarez .

BOLíVIA,

Doutor Juan Maria Zalles.
Doutor Casto Rojas .
Doutor Hugo Montes
Doutor José Adolfo Gonzales.
Senhor Hugo Ernst Rivera ,
Senhor Ariuro 'I'aborga .

PARAGUAI:

Doutor Vicente Rivarola.
Doutor Venancio Galeano .
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Doutor Alberto de los Rios.
Senhor Olegário Varela.
Capitão Manuel T. Aponte.

VENEZUELA:

Doutor Pedro César Dominici.
Doutor José Rafael Mautilla ,

GUATEMALA:

Senhor León Bugnot.

REPúBLICA DOMINICANA:

Doutor Max Henrique Urefia .

EQUADOR:

Senhor Manuel Sotomayor Luna.
Doutor Alberto Acosta Soberon,
Senhor Rodrigo Arrarte Crosby,
Doutor Miguel Heredia Crespo.

PANAMA:
Senhor Oscar R. Muller .

ARGENTINA:

Doutor Carlos Saavedra Lamas.
Senhor Carlos Brebbia .
Vice-Almirante Segundo R. Storni.
Senhor F. Augustin Pinedo.
Doutor Isidoro Ruiz Moreno.
Doutor Luis A. Podestá Costa.
Doutor Daniel Antokoletz.
Engenheiro José P. Repossirri .
Senhor Pablo Santos Mufioz .
Senhor Alfredo Lucadamo.
Senhor Guillermo Zalazar Altamira .
Senhor Julio César Urien.
Senhor Alberto Soares.
Engenheiro Juan B. Marchionatte ,
Engenheiro Manuel F. Casteflo .
Engenheiro Emitia Rebuelto .
Engenheiro Luis Fiare.
Senhor Francisco Mendes Gonçalves.

NICARAGUA:

Doutor Rubén Dario,
Senhor Félix S'imon .

COLôMBIA:

Senhor Enrique Vargas Narina.
Senhor Guillermo Torres Garcia.
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CUBA:

Doutor Calixto Withmarsh Garcia.
Senhor Angel González del Valle, y Castafieda .
Doutor José Manuel Carbonel.l .

PERú:

Doutor Felipe Barrede Laos.
Engenheiro José Salta.
Doutor Guillermc Salinas Cossio .

BRASIL:

Doutor José Carlos de Macedo Soares.
Doutor José Bonifácio de Andrada e Silva.
Senhor Sebastião Sampaio.
Doutor Gilberto Amado.
Doutor Abelardo Vergueiro Cesar.
Doutor Lauro Passos.
Doutor Artur Torres Filho.
Doutor Narciso Peixoto de Magalhães.
Doutor Heitor Freire de Carvalho.
Comandante Romeo Braga.
Doutor Cesar Grilo.

HONDURAS:

Doutor Mnauel F. Rodriguez.

COSTA RICA:

Doutor Manuel F. .Iiménez Ortis ,
Doutor Enrique Loudet.

URUGUAI:

Doutor Luis C. Caviglía .
Doutor Abalcázar Garcia.
Doutor Mateo Marques Castro.
Doutor Gervasio Posadas Belgrano.
Doutor Juan Carlos Gómez Folle.
Senhor José Brunet.
Senhor José Barboza Terra.
Senhor Demetrio Windmuller.

SALVADOR:

Senhor José Villegas Mufioz .

Os quais, depois de haverem exibido os seus Plenos Poderes, que
foram achados em bôa e devida forma, convieram no seguinte:

Artigo Primeiro

Cada uma das Partes Contratantes cooperará para que sejam
previstas, descobertas e punidas as contravenções, que se verifiquem
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em seu território, das disposições aduaneiras das outras Partes e,
para esse fim, obrigará os funcionários de Alfandega, polícia fluvial,
marítima, aérea ou terrestre, logo que tenham noticia de que Se
pretenda praticar ou se haja praticado uma contravenção dessa or.,
dem, a fazer todo o possível para impedi-Ia no primeiro caso e denun
ciá-Ia, em ambos, á autoridade competente em seu próprio Estado.

Artigo fi

A autoridade competente que indicar cada uma das Altas Partes
Contratantes, deverá- dar conhecimento ás das outras Partes, das
contravenções de que tenha noticia ou denúncia e lhes fornecerá
uma relação dos ia tos a ela concernentes, com todos os detalhes do
caso.

Artigo m
A autoridade competente indicada por uma Alta Parte Contratan

te, com o fim de descobrir ou constatar uma tentativa de fraude adua
neira ou a fraude praticada em seu prejuízo e conhecer o movimento
da mercadoria que dela foi objeto, poderá solicitar das outras Partes
informes sobre as operacóes aí realizadas, com respeito aos documen
tos entregues ou aos registros que tenha efetuado, das referidas mer
cadorias, informações que será fornecida com a maior brevidade pela
autoridade aduaneira autorizada pela Parte Contratante.

Artigo IV

Para os fins estipulados na presente Convenção, os funcionários
aduaneiros autorizados pelas Altas Partes Contratantes, independen
temente do dever de cooperação que se estabelece, comunicarão reci
procamente suas observações e manterão relações continuas para assen
tar com rapidez e eficiência as medidas' necessár-ias .

Artigo V

Cada uma das Altas Partes Contratantes se obriga a ter nos por
tos e margens dos rios fronteiriços, todas as mercadorias estrangeiras
não nacionalizadas depositadas em armazéns fiscais ou depósitos flu
tuantes, sob o contrôle direto ou imediato da autoridade aduaneira com
jurisdição no lugar, até que se despachem para o consumo, reexpor.,
tação ou transito.

O acúmulo de mercadorias estrangeiras nacionalizadas e o de mer
cadorias nacionais, ou de ambas, em zonas Ironteíriças, fora dos por.,
tos habilitados ou de localidades urbanas, e em quantidades que não
correspondamàs necessidades do respectivo consumo local, é con
siderado um fato anormal e autoriza a presunção de tentativa de con
trabando em detrimento do vizinho. Este poderá exigir que tais acú
mulos, quer permanentes, quer de carater acidental, fiquem sujeitos
á fiscalização da autoridade aduaneira local para evitar a consumação
de contrabando. Com este fim, a Parte interessada dará conhecimento
por escrito, à Alfandega local dos detalhes precisos sobre a localiza
ção e classe das mercadorias existentes em acúmulo dando motivo á
observação.

Artigo VI

Fica estabelecido o uso de águias internacionais entre as Alfande
gas das Altas Partes Contratantes, a guia interna entre as Alfande-
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gas do mesmo país e a obrigação de comunicação recíproca entre as
autoridades superiores aduaneiras, do detalhe mais completo possível
.das mercadorias embarcadas, quando essas cargas forem destinadas
.:3. portos situados sobre rios que sejam limitrofes com algumas das
-Partes Contratantes.

As disposições deste artigo só são obrigatórias no caso de ser pe-,
.dida sua aplicação por uma das Partes á outra ou outras Partes Con
·tratantes e poderão Iirnitarcse a determinadas mercadorias que se im.,
portem, passem em transito, ou se transportem em embarcações que
façam escala em seus portos.

Preenchido este requisito, as mercadorias transportadas em va
-pores de qualquer bandeira dos países signatários desta Convenção
.que escalem, em transito, nos portos fluviais ou maritimos para seguir
para portos de outros países, no mesmo navio ou por transbordo, não
'serão oneradas com impostos diretos ou indiretos.

A guia não deverá causar nenhuma erogação.

ArUgo VII

As mercadorias entradas em transito, ou saídas para reembarque,
transbordo ou permanência de e para as Alfandegas das demais Pae
~tes Contratantes, ficam sujeitas á. exigência determinada no art.v 6.0

Artigo VI.II

As mercadorias pedidas para reembarque, transbordo ou perma
meneia deverão ser declaradas com determinação de espécie, qualida
de, quantidade, peso ou volume, de acordo com os 'manifestos ou co
nhecimentos do país exportador e os regulamentos aduaneiros da país
-expor'tador e os regulamentos aduaneiros do pais de destino.

Artigo IX

As referidas guias serão processadas e dilfgenciadas de confcrrni.,
.dade com as normas que estabeleçam de comum acordo as autorida
des aduaneiras autorizadas pelas Partes Contratantes, as quais deve,
rão estabelecer um regime especial para o trânsito de gado.

A:rtigo X

Quando um vapor condutor de carga não tenha regalia de 'pa.,
-quete, deverá exigir do signatário da licença a garantia de um fiador
solidário, a contento, que responda pela introdução das mercadorias
na Alfândega de destino. A mesma formalidade deverá ser exigida,
.qualquer que seja a classe de veículo condutor da carga.

Artigo XI

Essas guias deverão conter todas as enunciações fixadas de co
mum acordo pelas autoridades aduaneiras das Partes Contratantes e
serão remetidas o I mais breve possivel, formando um maço com tudo
que concerne ao carregamento" selado e lacrado, de modo que fique
estampada a metade do carimbo da Alfândega em cada lado do talo
nário de que sejam extr'aidas .

Artigo xn

As Altas Partes contratantes se obrigam:
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c) A não devolver a fiança para a saida de mercadorias em tran.,
Parte, de mercadorias cuja importação ou trânsito seja proibida 'POr
esta, salvo autorização especial da mesma;

b) A não permitir a exportação de mercadorias destinadas ás
outras Partes e que devam pagar direitos de importação em outra
Alfândega que não aquela a que diretamente cor.responda. A guia de
exportação deverá conter a condição de evitar demoras desneccsse.;
rias e desvio em viagem direta; deixando a salvo os tratados ou con
venções entre nações;

e) A não devolver a fiança para a salda de mercadorias em trân.,
sito ou exportação de estrangeiras não nacionalizadas, nem reemboL
sal' ou devolver os direitos alfandegários na saida, sem a prova, por
meio da guia correspondente, quando esta for exigida, de que as rriar.;
cador.ias foram apresentadas e declaradas.

Artigo XIII

Nos postos alfandegários das Partes Contratantes que atualmente
visam os manifestos de navios e onde não haja funcionário consular
da outra Parte, a autoridade aduaneira daqueles, depois de haver in,
formado à autoridade aduaneira superior da próxima salda de um
navio ou veículo com carga, visará os manifestos dos que se dir-ijam a
uma das alfândegas da outra Parte.

Artigo XIV

Para os efeitos determinados no art 12, incisos "b" e "c", as auto.,
r-idades das Altas Partes Contratantes procurarão fixar de comum
acordo o número, localização e atribuições das alfândegas, às quais
deverão ser apresentadas as mercadorias, na sua passagem pela fron
teira comum, as horas em que a mesma deva efetuar-se e a forma
como deverão ser acompanhadas às alfândegas da outra Parte Con.,
tratante.

Artigo XV

As Altas Partes Contratantes se obrigam a deter os autores ou
cúmplices de contrabando, fraudes ou contravenções das disposições
que regem a entrada, saida e trânsito de mercadorias, cometidos em
seus territórios, com prejuizo dos interesses de qualquer das outras
Partes Contratantes, e a submetê-los à autoridade judicial competen
te, de acordo com o que estabelecem as leis ordinárias do país apreen.,
sor e as normas de Direito Penal Internacional.

Artig'o XVI

Se os autores ou cúmplices das contravenções, rráudes e contra
bandos, de que trata a presente Convenção, por aplicação dos pr-inci
pias que estabelece o artigo anterior, tiverem de ser julgados de acor.,
com as leis de uma das Partes Contratantes que não seja afetada por
esses fatos, deverão ser adotadas todas as medidas administrativas.
judiciais e policiais compatíveis com suas leis para averiguar os fatos
segundo as provas e sequestrar provisoriamente a mercadoria que se
pretendia contrabandear.

Artigo XVII

o autor ou cúmplice de uma fráude ou contrabando que afete a
dois ou mais países será julgado de acordo com as leis do país apre
ensoI'.
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Artigo xvm

Serão proibidas pelas Altas Partes Contratantes, em seus respec
tivos territórios, as associações que tenham por objeto contrabando
sobre o território ou em prejuízo das Partes, e não se reconhecerão
como válidos os seguros sobre contrabando.

Além disso, comprometem-se a fazer vigiar, em seus respectivos
territórios, as pessoas suspeitas de se dedicarem ao contrabando 'OU de
,0 facilitarem.

Artigo K1K

As despesas resultantes de tais processos deverão ser reembolsa
das peja Parte no interesse da qual se realizem, salvo quando possam
"ser cobertos pelo valor dos objetos confiscados aos ccntraventores, e
que se vendam.

ArHgo XX

As importâncias que pague o infrator, atinente aos processos ci
tados, ou que provenham da venda dos objetos caídos em comisso, se.,
rão destinadas, em primeiro lugar, a cobrir as despesas do processo,
dando-se preferencia em seguida ao prêmio que cabe ao denunciante,
e depois aos direitos aduaneiros que se hajam fraudado a qualquer
das Partes Contratantes, sempre que suas leis o permitam.

Artigo XXI

o presente Convênio vigorará por três anos, operando-se sua tá,
cita renovação, indefinidamente, se alguma das Altas Partes Contra
tantes não o denunciar pelo menos seis mêses antes da data em que
expira cada periodo de três anos.

Os Estados signatários do presente Convênio depositarão na União
Panamericana os instrumentos de ratificação; e a União Panamer'ica
na notificará do depósito aos outros Estados signátarios.

Em fé do que, os Plenipotenciários que a seguir se designam, se
lam e assinam o presente Convênio, em espanhol, inglês, português
c francês, na cidade de Buenos Aires, República Argentina, aos 19 dias
do mês de junho de mil novecentos e trinta e cinco.

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA:

Alcxander W. Weddell.
Spruile Braden,
Julius G. Lay .

HAITí:

Cami.lle J. Léon,
Faustino J. Trongé.

MÉXICO:

José Manuel Puig Casauranc,
Daniel Cosia Vlllegas,
Ernesto Martinez de Alva.
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CHILE:

Luiz Alberto Casiola,
Jaime Lat-rain Garcia Moreno,
Luiz Matte Larraln,
Francisco Mardônez,
Desideiro Garcia Humada,
Felix Nieto del Rio,
Alvaro Orr'ego,
Ciro Alvarez.

BOLíVIA:

.Iuan Maria Zalles,
Casto Rejas,
Hugo Montes,
José Adolfo Gonzalez,
Hugo Ernst Rivera,
Arturo Taborga.

PARAGUAI:

Vicente Rivarola,
Venàncio Caleano,
Alberto de los Rios,
Olegário Varela,
Manuel T. Aponte.

VENEZUELA:

Pedro Ccsar Dorrrinico,
José Rafael Montilla,

GUATEMALA:

Léon Bugnot.

REPÚBLICA DOMINICANA:

Max Henriquez Drena.

EQUADOR:

Manuel Sotomayor Lune,
Alberto Acosta Soberon,
Rodrigo Arrarte Cr-osby,
Miguel Heredia Crespo.

PANAMA:

Oscar R. Muller.

ARGENTINA:

Carlos Saavedra Lamas,
Carlos Brebbia,
Segundo R. Stot-ni,



F. Agustin Finedo,
Isidoro Ruiz Moreno,
Luiz A. Podestá Costa,
Daniel Antokoletz,
José P. Repossini,
Pablo Santos Mufioz,
Alfredo Lucadamo,
Guilhermo Zalazar Altamiro,
Júlio Cesar Urien.
Alberto Sodares,
Juan B. Merchionatto,
Manuel F. Castelo,
Emilio Rebuello,
Luiz F'iore ,
Francisco Mendes Gonçalves.

NICARAGUA:

Ruben Dario,
Felix Simon.

COLôMBIA:

Enrique Vargas Narina,
Guilherme Torres Garcia.

CUBA:
Calixto Withmarsh Garcia,
Angel González Valle y Castafíeda,
José Manuel Carbonell.

PERú:
Felipe Barreda Laos,
José BaIta,
Guilhermo Salinas Cassio.

BRASIL:
José Carlos de Macedo Soares,
José Bonifácio de Andrada e Silva,
Sebastião Sampaio,
Gilberto Amado,
Abelardo Vergueiro Cesar,
Lauro Passos,
Artur Tor-res Filho,
Narciso Peixoto de Magalhães,
Heitor Freire de Carvalho,
Romeu Braga,
Cesar Grillo.

HONDURAS: ..

Manuel F. Rodriguez.

COSTA RICA:

Manuel F ..Jiménez Ortiz.
Enrique Loudet.
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URUGUAI:

Luiz C. Caviglia,
Aba1cázar 'Garcia,
Mateo Marques Castro,
Gervásio Posadas Belgrano,
Juan Carlos Gomez Fone,
José Brunet,
José Barbosa Terra,
Demétrio Windmuller.

SALVADOR:

José Villegas Mofioz,

E, havendo sido aprovada a mesma Convenção, cujo teor fica
acima transcrito, a confirmo e ratifico €, pela presente, a dou por fir
me e valiosa para produzir 05 seus devidos efeitos, prometendo que
será cumprida inviolavelmente .

Em firmeza do que, mandei passar esta Carta, que assino e é
selada com o selo das armas da Repúbl.ica e subscrita pelo ministro de
Estado das Relações Exteriores.

Dada no Palácio da Presidência, no Rio de Janeil.ro, no dia pri
metro de Fevereiro de mil novecentos e trinta e oito, 117° da Indepen.,
dência e 50° da Republ.ica .

GETULIO VARGAS.
M. Pimentel Brandão.

DECRETO N;? 2647 - De 5 de Maio de 1933

Publicado no "Diário Oficial" de 16 e 30 de junho de 1938

Promulga o Acôrdo Internacional sobre a regulamentação da
produção e do comércio do açucar e Protocolo anexo, [ir.
uuulos entre o Brasil e diversos países, em Londres, a 6
de maio de 1937.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Tendo sido ratificados, em 15 de fevereiro de 1938, o Acôrdo In
ternacional sobre a regulamentação da produção e do comércio do
açucar e Protocolo anexo, firmados entre o Brasil e diversos países,
em Londres, a 6 de maio de 1937; e,

Havendo sido o respectivo instrumento de ratificação depositado
nos arquivos do Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino Unido
da Grã-Bretanha em 29 de março de 1938;

Decreta que os referidos Acôrdo e Protocolo, apensos por cópia ao
presente decreto, sejam executados e cumpridos tão inteiramente como
neles se contém.

Rio de Janeiro, em 5 de maio de 1938, 117° da Independencia e
50° da REpública.

GETULIo VARGAS.
Oswaldo Aranha
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GETÚLIO DORNELllS VARGAS
Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber, aos que a presente Carta de ratificação virem, que.
entre a República dos Estados Unidos do Brasil e diversos países, fo
ram concluidos e assinados em Londres, a 6 de maio de 1937, um
Acórdo Internacional sobre a regulamentação da produção e do co
mercio do açúcar e um Protocolo anexo, do teor seguinte:

(Tradução oficial)

Acordo Internacional para a regulamentação da produção e venda de
açúcar nos mercados mundiais

Os Governos dos seguintes países:
União Sul-Africana.
Alemanha.
Austrália (Comrnonwealth).
Bélgica.
Brasil.
Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte.
China.
República de Cuba.
República Dominicana.
Estados Unidos da América.
França.
Haití.
Hungria.
India.
Países Baixos.
Perú.
Polônia.
Portugal.
Tchecoslováquia.
União das Repúblicas Sovieticas Socialistas.
Iugoslávia.

Em conseqüência da recomendação da Conferência monetária e
economia mundial de 1933, de prosseguir as negociaçôes com o fim
de estabelecer e manter uma relação harmoniosa entre a oferta e a
procura no mercado mundial do açúcar.

Considerando que a situação atual do mercado açúcareiro torna
ao mesmo tempo possivel e indispensável a colaboração, para este
fim, dos Estados interessados:

Inspirando-se no principio estabelecido na dita Conferência de
que todo acordo internacional, que tiver em vista a regulamentação
da produção e da venda, deve ser equitativo tanto para os produtores
como para os consumidores.

Convieram no seguinte:

CAPITULO I

Artigo primeiro

Para os fins do presente acordo:
1. Compreende-se por "tonelada" a tonelada métrica de

lOGO leg.;
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Compreende-se por "long ton", a tonelada de 2.240 Ib. (avoir.,
dupois) .

Compreende-se por "short ton", a tonelada de 2.000 lb. (avoir.,
dupois) .

2. Entende-se por "corrtingenciamento anual" o per-iodo que vai
de 10 de setembro a 31 de agosto.

3. O sentido da palavra "açúcar" compreenderá o açúcar sob
todas as formas comerciais, com excepçâo de produto vendido sob a
forma de melado ("final melasses") e do açúcar denominado "Goela
Mangkok", que produzem, por processos primitivos, os indígenas de
Java para o próprio consumo e ao qual o Govêrno das Indias Orien
tais Neerlandesas não aplica medidas legislativas.

Contudo, o equivalente em açúcar das exportações do produ;
to conhecido sob o nome de "fancy molasses (melaço de luxo), pro
veniente de Barbados, será levado à quota de exportação do Império
Colonial Britânico.

Os contingentes de exportação de açúcar apontados no presente
acordo serão considerados como atinentes respectivamente, no que
concer'ne aos países produtores de açucar de cana, aos açucares da
naturesa e dos tipos exportados até a presente data, por esses países, e
no que concerne os paises produtores de açúcar de beterraba ao
açúcar bruto natural, devendo o açúcar refinado desses países ser
reduzido ao açúcar bruto na proporção de nove unidades de refinado
por dez unidades de bruto. Fica entendido que essas quantidades se
referem ao peso liquido, sem o enfardamento.

4. - Compreende-se por "importações liquidas", o total das im
portações deduzido o das exportações.

5. Compreende-se por "exportações líquidas", o total das expor
tações deduzido o das importações.

6. As "exportações destinadas ao mercado livre", compreende.,
rão todas as. exportações líquidas provenientes dos países aos quais
são ou poderão ser atribuídas quotas de exportação para o mercado
livre, em virtude do Artigo 19 excetuando-se:

a) As exportações de açucar provenientes da Republica de Cuba
e destinadas aos Estados Unidos da América, em vista de todo corrtin.,
genciamento de importação atribuído a Cuba pelos Estados Unidos
da América, sob condição porém, de que o mesmo não seja reexporta
do dos Estados Unidos da América para qualquer outro país a não ser
Cuba; e, ainda sob condição de que todo açucar exportado de Cuba
para os Estados Unuidos, em virtude de um contingente concedido de
acôrdo com o parágrafo a), do art. 9, seja incluído nas exportações de
Cuba com destino ao mercado livre.

b) As exportações de qualquer país com destino aos Estados Urii-,
dos, mencionadas no parágrafo c) do art. 9 do presente acordo;

c) As exportações da União das Repúblicas Soviéticas Socialis
tas com destino à Mongólia, ao Sin-Kiang e a Tannu Tuva.

d) As exportações das colônias francesas destinadas à França,
à Algéria e outras colônias francesas, e exportações da França desti
nadas à Algér.ia e colônias francesas;

e) As exportações do Commonwealth das Filipinas destinadas aos
Estados Unidos da América;

f) As expedições de açucar da Bélgica ao Luxemburgo, que, em
virtude da União econômica Belgo-Luxembut-guesa, não são conaide,
r'adas como exportações.

7. A palavra "Conselho" designa o Conselho Internacional do
Açucar, que será instrtuido em virtude do presente Acordo.
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CAPíTULO II

Obrigações gerais

Artigo 2

Os Govêrnos contratantes concordam em que sua política seja
dirigida no sentido de que os acordos concluídos em virtude do pro
sente acordo sejam de carater a assegurar aos consumidores uma
quantidade suficiente de açucar no mercado mundial a um preço ra.,
zoável que não exceda o custo de produção dos produtores idôneos,
permitindo, porém, uma justa remuneração.

Artigo 3

Os Govêrnos contratantes tomarão as medidas de ordem legisla
tiva ou administrativa necessárias à execução do presente acordo. O
texto das mesmas será comunicado ao Secretario do Conselho.

Artigo 4

Apesar de reconhecer que todas as medidas tomadas pelos Go
vêrnos em matei-ia de política agrúria e de assistência do Estado à in
dústria açucareira, são regidas pelas condições interiores de cada país,
e que, em vários casos, necessitam da aprovação parlamentar, os Go
vêrnos contratantes recomendam:

a) Que quando se verificar alta de preços no mercado livre, se
jam tomadas medidas necessárias para impedir que a alta de preços
mundiais se 'traduza, de um lado, num acréscimo dos. preços interio
res, capaz de provocar dificuldades ao consumo e para os consumido.,
res; de outro -lado, por uma alta nos preços por atacado, (além do
nível necessário garantidor de uma remuncracâo equitativa aos agri
cultores e aos produtores de açucar), Iomentador duma produção ex
cessiva não justificada pelas necessidades do mercado e contrária aos
fins do presente acordo;

b ) Que os países exportadores de açucar cujos preços interiores
não são sujeitos diretamente à influência da alta dos preços do açucar
no mercado mundial tomem todas as medidas necessárias para impe
dir que o aumento das rendas resultantes da produção do açucar de
exportação provoque idêntica dificuldade estimulando uma produção
excessiva e injustificável.

Artigo 5

Os Govêrnos contratantes reconhecem que tanto quanto possível,
conviria dispensar um acolhimento favorável a todas propostas vi
sando:

a) Redução de encargos fiscais exagerados que sobrecarregam o
açucar;

b) O fomento e o amparo das iniciativas tendentes ao aumento
do consumo do açucar nos países de pequeno consumo, por intermé
dio ele uma publicidade adequada ou por qualquer outro meio eficás,
no plano nacional, e se oportuno, no plano internacional;

c) Medidas apropriadas ao combate dos abusos ocasionados pela
substi tuiçâo do açúcar por produtos de menor valor nutritivo e que
não lhe podem se): comparados;

d) Procurar, na indústria nacional, desenvolver o emprego do
.açucar .
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Artigo 6

o Conselho:
a) Procederá a um estudo completo dos diversos meios de au

xilio do Estado, com o fim de formular especialmente propostas as
securatórias do cumprimento do principio expresso no artigo 4.0 e
tendo em conta a diversidade das condições em que se realiza a pro
dução do açúcar e, especialmente, das condições da producâo agri
cola, e isto de comum acordo, se o julgar oportuno, com as organiza
ções internacionais competentes, tais como o Instituto Internacional
.de Agricultura;

b) Procederá a um estudo' dos efeitos provocados, direta e in
diretamente, pelas concessões de premias às indústrias produtoras
de açucar em geral;

c) Examinará a possibilidade de realizar acordos entre os pai
ses exportadores de açucar refinado, assegurando reciprocamente o
respeito dos seus mercados nacionais;

d) Colecionará todas as informações que existam, relativas aos
assuntos tratados no artigo 5;

e) Submeterá ao exame dos Govêrnos contratantes o resultado
dos estudos feitos sobre os assuntos visados no presente artigo.

Artigo 7

Os Govêrnos contratantes se obrigam a fornecer todas as cate
'tisticas e informações de que dispõem quando pedidas tanto pelo
Conselho como pelo Comité executivo, e a atenderem a qualquer
outro pedido razoável feito pelos mencionados organismos dentro do
quadro e limites do presente acordo.

CAPÍTULO UI

Obrigações dos países que não exportam com destino ao mercado
livre

Artigo 8

Com o fim de contribuir para a conservação e se possível para o
desenvolvimento do mercado livre do açucar, os Govêrnos dos países
cujos nomes se seguem, considerados de per si, aceitam enquanto vi
gorar este Acôrdo, as obrigações exatas enumeradas nos artigos se;
guintes do presente capítulo.

Artigo 9

a) O Govêrno dos Estados Unidos se compromete, quanto aos
Estados Unidos, seus territórios e possessões, com excepçâo do Com
mcnwealth das Filipinas, a autorizar, no decorrer de cada ano civil,
a importação líquida (isto é o excedente das importações dos refe
ridos países sobre o total das exportaçóes dos Estados Unidos desti
nadas ao mercado mundial, ficando entendido que as quantidades
fornecidas pelo Ccmmonwealth das Filipinas e a quantidades de
açúcar cubano reexportado dos Estados Unidos não sc1'8,0 levadas em
conta na importação líquida) procedente de países estrangeiros que
não gozem de direitos de entrada preferenciais, de uma quantidade
de açucar que será uma fração da quantidade indispensável às ne.,
.ccssidadcs de consumo dos Estados Unidos continentais, pelo menos
igual à fração que tiver sido concedida aos referidos países estran-



continue aqui>
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tados Unidos possam, durante a 'vigência do presente Acordo, consen
tir ao Commonwealth das Filipinas, seja a título unilateral, ou conse,
quência de um entendimento.

Artigo 11

o Govêrno do Reino Unido se compromete, sob reserva das dis.,
posições contidas no artlgo 14 que segue:

a) - A manter em vigor, na vigência do presente Acordo, as dis
posições da chamada lei "Sugar Industry {reorganisation) Act' de
1936, cuja finalidade é limitar a produção anual do açúcar na Grã
Bretanha a uma quantidade regulamentar de 560.000 leng-tons de
açucar refinado, (seja aproximadamente 618.000 toneladas métricas,
de açucar bruto);

b) - A limitar, enquanto vigorar o presente Acordo e na quan
tidade básica de 965.254 toneladas métricas por ano contingenciado,
o total das exportações procedentes do Império colonial britânico.

Artigo 12

o Governo do Commonwealth da Austrália compromete-se, sob
r-eserva das disposições contidas no artigo 14, abaixo mencionado, a
limitar, na vigência do presente Acordo, à quantidade básica de
436.423 toneladas métricas por ano confingenciado, as exportações
pr-ocedentes da Austr'alia .

Artigo 13

o Govêrnoda União Sul-Africana se compromete, sob reserva
das disposições contidas no artigo 14 abaixo mencionado, a limitar,
no decurso do presente Acordo, à quantidade de 209.000 toneladas
métricas por ano contingenciado, as exportações procedentes da 1'0

ferida União.

Artigo 14

a) - O Governo do Reino Unido, o Governo do Commonwea1th
-da Austrália e o Govêrno da União SuLAfricana respectivamente se
reservam o direito de aumentar o contingente da exportação do Im
pério colonial, da Austrália e da União Sul-Africana, acima especi
ficados, proporcionalmente a qualquer acréscimo das necessidades
do consumo do Reino Unido comparado ao ano findo em 31 de agôsto
de 1937, aumentadas do total das necessidades líquidas de importa
cão de cada uma das outras partes do Império britânico, para o ano
em questão.

'Í'odavia, será reservada às mercadorias destinadas ao mercado
livre, uma percentagem do acréscimo calculado por esse meio, pelo
menos igual à percentagem das quantidades exigíveis acima mencio
nadas, que os exportadores tenham fornecido com destino ao merca
do livre durante o ano que findou a 31 de agôsto de 1937.

b) - Antes do começo de cada ano corrtingenciado, os Govêrnos
do Reino-Unido, do Commonweal'th da Austrália e da União Sul
Africana farão, de acordo com o Conselho, a avaliação do abaixo men
cionado acréscimo das necessidades para o ano de que se trata e os
mencionados Govêt'nos em seguida levarão ao conhecimento do Con
selho a fração do acréscimo avaliada que, segundo o caso, será acres
cida seja à quantidade regulamentar mencionada no art. 11 a)
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acima, seja ao contingente de exportação de que tratam os artigos
11 b), 12 e 13 acima referidos, bem como a-fração que fôr posta a
disposição dos exportadores que tratem com o mercado livre.

c) - Os Govêrnos do Commonwealth da Austrália e da União
Sul-Africana aceitam não reclamar, durante o ano começando em 1
de setembro de 1937, aumento de seus contingentes de base, regula
dos pelos artigos 12 e 13, respectivamente, sem que sejam feridos em
seus direitos de participarem plenamente do aumento das supra
mencionadas necessidades dos anos anteriores, com relação ao ano
findo em 31 de agôsto de 1937; a parte que lhes tocaria sôbre o
acréscimo das necessidades durante o ano começando a 1 de setem
bro será posta à disposição dos exportadores que tratam com o mer
cado livre.

d) - Acontecendo, porém, que, no decurso de um ano qualquer,
o aumento efetivo das necessidades, calculado como foi indicado aci
ma, ultrapasse ou deixe de alcançar as avaliações estabelecidas, como
foi previsto no parágrafo b) do presente artigo, os contingentes do
ano seguinte, serão, dado o caso, majorados ou reduzidos.

Artigo 15

As disposições contidas nos artigos 22, 23 e 25 serão aplicadas aos
contingentes de exportação mencionados nos artigos 11, 12 e 13, e
estes contingentes serão igualmente submetidos às disposições do pa
rágrafo a) do artigo 24, que se refere à notificação de não utilização
de contingentes, como se esse contingente fosse um contingente de
exportação com destino ao mercado livre. No caso de notificação da
impossibilidade de ser utilizado um contingente, as frações não uti
lizadas poderão novamente ser repartidas entre os territórios a que
aludem os artigos 11, 12 e 13.

Artigo 16

a) - Emquanto vigorar o presente Acordo, o Govêrno da India
compromete-se a proíbir a-c; exportações de açucar por via marítima,
salvo as destinadas à Birmania.

b) - No caso de haver, por via marítima, reexportação de açú
car indiano, procedente da Birmania, passíveis de tornarem inope.,
t'ante esta contribuição do Governo da India ao presente Acordo, o
Govêrno da India examinará a questão com o Governo da Birmania,
com o fim de conseguir uma solução de natureza a tornar efetiva a
contribuição do Governo da India .

Artigo 17

o Govêrrio chinês, nos limites que as circunstancias permitirem,
tomará todas as medidas afim de que as necessidades dos mercados
chineses, com relação as importações de açucar, não sofram diminui
ção enquanto vigorar o presente Acordo.

Artigo 18

o Govêrno dos Países Baixos, com relação ao seu território eu
ropeu, compromete-se a abster-se de toda exportação liquida (nette)
de açucar; todavia ele se reserva o direito de satisfazer as necessida
des do seu mercado interno com a sua produção nacional e pelas im.,
portaçôes de outras partes do seu Reino.



168

o Govêrno Neerlandês, com relação a Guiana Neet-landêss,
compromete-se a abster-se de toda exportação líquida (nette) d~
açúcar destinada a qualquer outro país que não o Reino dos Países
Baixos.

CAPiTULO IV

Contingente de exportação com destino ao mercado livre

Artigo 19

a) Serão atribuídos aos Govêrnos contratantes, para a exporta
cão com destino ao mercado livre, os contingentes básicos abaixo men.,
cicnados:

Países

Alemanha " .. " .
Bélgica (incluindo o Congo Belga) ., .
Brasil " .' .. .. .. " .. .. .. .. .. ..
Cuba .
República Dominicana .. .. .. .. .. .. ..
Hai t i .
Hungria " " .. "
Países Baixos (incluindo os territórios dalém mar)
Portugal .
Perú .
Polcnia .
Tchecoslováquia (1) .' .. .. .. .. .. .. .. .. . .
União das Republicas Soviéticas Soco (com excepção das

exp . destinadas á Mongólia, Tannu Tuva e Sin-
Kiang) .. " .

Total:

Contingentes
básicos

(toneladas
métrtcas)

120.000
20.000
60.000

940.000
400.000

32.500
40.000

1. 050.000
30.000

.330.000
120.000
250.000

230.000

3.622.500

1:::) Outrossim, fica previsto que 47.500 toneladas com destino ao
mercado livre, serão postas em reserva. Este contingente de reserva,
havendo necessidade, será posto a disposição dos Govêrnos que, não
dispondo de contingentes distintos, tenham, antes de assinar o pre
sente Acordo, tomado medidas para equilibrar sua produção com o
consumo, e que habitualmente não foram exportadores, afim de per-

(1) A' Tchecoslováquia serão atribuidas as seguintes quantidades
suplementares, a saber:

Ano principiando a 1.0 de setembro de 1937: 90.000 Ton. mé
tricas;

Ano principiando a 1.0 de setembro de 1938: 60.000 Ton. mé
tricas;

Ano principiando a 1.0 de setembro de 1939: 25.000 Ton. mé
tricas;

Fica entendido que a Tchecoslováquia tomará providências no
sentido de reduzir sua superfície cultivada de beterraba, de conforrni
dade com as supras mencionadas cifras.
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mitir-lhes exportar no decorrer de um determinado ano, um exce
dente imprevisto de sua produção .

Emquanto vigorar o Acordo, a Iugoslávia poderá dispor anual
mente de uma quota sobre a reserva até concorrência de 12.500 to
neladas.

A França terá o direito de colocar no mercado livre um exce
dente, eventual de sua produção metropolitana ou colonial, até COl1
currôncia do saldo de reserva, dedução feita das quantidades utill.,
zadas pela Iugoslávia.

Se no decorrer de um determinado ano, a França não se utilizar
do saldo da reserva, deduzidas as 12.500 toneladas postas a disposi;
cão da Iugoslávia, as exportações da Iugoslávia poderão ser aumen
tadas até o maxímo de 15.000 toneladas.

c) Se, em virtude das disposições do artigo 10, fôr att-ibuido ao
Commonwealth das Filipinas um contingente de base de exportação,
esse contingente será submetido para todos os fins às mesmas dispo;
sições que regulam os contingentes de exportação indicados no pará
grafo a) do presente artigo.

d) No caso em que um dos Govêrnos não signatário quizer ade
rir ao presente Acordo, de conformidade com o artigo 49, o Conse
lho, decidindo por unanimidade de votos, poderá atrlbuírclhe um con
tingente de base de .exportação estabelecido de comum acôrdo com
dito Govêrno .

Artigo 20

Se, em qualquer ocasião, tomadas em consideração as necessi
dades do mercado, o Conselho, por uma maioria de três quintos
dos votos emitidos, decidir que convém prever quantidades suple
mentares, atribuirá a todos os países interessados, para o periodo
previsto pelo dito Conselho, sem que esse período possa exceder de
um ano, contingentes adicionais, proporcionados aos contingentes de
base de cada pais. Ao mesmo tempo o Conselho procederá a um au
mento proporcional, correspondente ao contingente de reserva. So
bre esse aumento do contingente de reserva a Iugoslávia poderá dis
pôr de um direito proporcional aquele que ela já tem sobre o pri
meiro total da reserva. Outrosim, de conformidade com o artigo
10, o Conselho atribuirá ao Commonwealth das Filipinas, um contin
gente de exportação igual a 4% da quantidade global dos corrtingen
tes adicionais concedidos, incluido o aumento do contingente de re
serva.

Artigo 21

a) O Conselho terá o direito, seja para o ano comecando em
primeiro de setembro de 1937, ou seja para o· ano comecando de
setembro de 1938, seja para êsses dois anos, de reduzir os contingentes
de exportação de uma percentagem uniforme, que não exceda de
5 % se, depois de um exame das provaveis necessidades do mercado,
para o ano em questão, resolver que a referida redução é necessa
ria. Para êsse fim considerar-se-âo como contingentes de exporta
ção os contingentes básicos diminuidos de qualquer fração não utili
zada dos referidos contingentes, nos termos do artigo 24, a) - ou
majorados de quaisquer quantidades especialmente atribuidas para
os anos em Questão, em virtude do artigo 24 b).

b) No decurso dos anos ulteriores, o Conselho terá a faculdade
de .comunicar oportunamente uma redução, declaradas as condições,
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porém, essa redução vigorará sómente depois de ser aprovada por
todos os membros do Conselho representantes de países que tenham
direito á um contingente básico ou a uma participação ~1. reserva.

Artigo 22

Cada um dos Govêrnos contratantes, ao qual tenha sido ou ao
qual venha a ser atribuido um contingente de exportação, compro;
mete-se a fiscalizar as exportações liquidas dos seus territórios, com
destino ao mercado livre, para um determinado ano contingenciado
de forma que não sejam superiores ao contingente de exportação que
lhe tiver sido atribuído para esse mesmo ano, em virtude das dis
posições do presente Acordo.

Artigo 23

Se, emquanto o presente Acordo, um dos Govêrnos contratantes
não exportar, durante um ano qualquer, o total ou parte do seu con
tingente, essa circunstancia não lhe dará direito a um aumento do
seu contingente no ano seguinte.

Todavia, se o Govêrno da Tchecoslováquia provar da maneira sa
tisfatória ao Comité executivo que, em consequência de enchentes,
falta dágua ou gelo no ria Elba, a Tchecoslováquia se encontra na im
possibilidade de exportar durante qualquer ano contingenciado, a
totalidade do contingente que lhe foi atríbutdo, o Govêrno da Tche
coslováquia poderá ser autorizado a exportar o saldo desse contin
gente durante o primeiro trimestre do ano contingenciado seguinte
além do seu contingente normal para esse mesmo ano.

Artigo 24

a) Se, no decorrer de um determinado ano corrtingenciado um dos
Govêrrios contratantes não pretender utilizar.ec da totalidade ou de
uma parte do seu contingente de exportação, na primeira oportuni.,
dade levará este fátoao conhecimento do Conselho, afim de que as
quantidades não utilizadas possam ser: (I) - redistr ibuidas entro
os Govêrnos contratantes que tenham participado ao Conselho que es.,
t3.0 em condições de se utilizar das referidas quantidades 'e (lI) .m
cluidas no contingente de reserva. Esta redistribuição será feita pro
rata dos contingentes básicos, respeitadas as disposições do parágrafo
b), seguinte:

b) Com o fim de poder enfrentar cit-cunstuncias cuja gravidade
excepcional sejam evidentes, o Conselho, no decorrer de um deter
minado ano contingenciado, terá o direito de utilizar-se até concor
rência de 25% dos contingentes disponíveis para 'a redistribuição ou
50.000 toneladas métricas dos referrdos contingentes, escolhendo den
tre essas duas quantidades á maior. Entretanto, se durante um ano
determinado, a quantidade disponível para redistt-ibuicâo for infe.,
r ior a 30.000 toneladas, o Conselho terá a faculdade, no caso de se
produzirem circunstancías cuja gravidade excepcional fique demons.,
trada, de atribuir, para atende-las, uma quantidade até concerr-ên.,
ela de 30.000 toneladas de reserva. O excedente dessa quantidade com
relação á quantidade disponível para redistribuicão, será acrescido ás
quantidades destinadas ao mercado livre e, assim, os contingentes
dos outros Govêrnos contratantes não ficarão afetados.

c) Os Govêrnos dos países abaixo mencionados comunicaram que
no decorrer do ano ccntingenciado principiando a 1.0 de setembro
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de 1937, não se utilizariam das frações dos contingentes de expor
tação, mencionados a seguir:

Toneladas

Alemanha .
Bélgica ;. .. . .
Hungria .
Polónia ." .
União, das Rep. Soviéticas Socialistas ..

70.000
5.000

20.000
20.000
11. 500

o Govêrno francês comunicou que, no correr do ano contingen
dado acima mencionado, o contingente de reserva poderá igualmen
te, ser reduzido a 22.500 toneladas.

Artigo 25

Nenhum dos Govêrnos contratantes poderá ceder a um outro
nem o seu contingente basico nem o seu contingente de exportação
para um ano determinado, nem tão pouco qualquer contingente adi
cional.

CAPÍTULO V

Stecks

Artigo 26

a) Os Govêrnos contratantes, perfeitamente ciêntes de que con.,
vém ser considerada a necessidade das reservas suficientes para a
satisfação de pedidos imprevistos concordam que, em seus países r'cs.,
pectivos, devem ser evitadas as acumulações de stocks excessivos de
açúcar que viriam sobrecarregar o mercado.

b ) Os Govêrnos contratantes aos quais foram ou poderão ser
att'ibuidos, contingentes de exportação em virtude do presente Acordo,
comprometem-se a regulamentar suas produções de forma que; em
seus países respectivos, os stocks não ultrapassem, para cada um
deles, em data fixa anual, determinada de comum, acordo com o Con
selho, uma quantidade igual a 25% de sua produção.

c) Entretanto o Conselho, se julgar que uma medida nesse sen
tido se justifique dadas circustancias especiais, poderá atr'ibu ir a
qualquer um dos países um stoclc superior a 25% de sua produção.

d) A República de Cuba, tendo em vista a situação especial em
que se encontra por causa de suas exportações para os Estados Uni
dos e das obr.igacóes con-stantes do contrato n. 4 na Bolsa do açucar
de Nova York, no fim de .cada ano civil poderá dispor a titulo de
Stock: 1.0, para os Estados Unidos, de uma quantidade que não seja
superior a 30% do seu contingente de exportação com destino a esse
pais; 2.0, para o mercado livre, de uma quantidade que não exceda a
:300.000 toneladas métricas, sob condição de que o Govêrno da Re
pública de Cuba mantenha, mediante a expedição de certificados de
identidade ou por outros meios, um regime de fiscalização que asse
gure que esses stocks sejam utilizados para os fins determinados.

e) tomando em conta as condições especiais da produção nas
Indias Neerlandesas, esse território ficará autorizado a ter um stock
que não exceda no máximo 500.000 toneládas a 1 de abril de cada
ano;

f) a Hungria será autorizada a ter um stock cor.respondendo a
30% de sua produção anual.
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Os Governos contratantes, aos quais foram atrfbuidos contingon,
tes de exportação com destino ao mercado livre, concordam, com re,
laçâo aos seus territórios productores de cana, em regulamentar a
produção açucare.ira nesses territórios a não ser que não o possam
fazer devido a condições tais como csecas, inundaçôes ou outras des.,
favoráveis, de tal fórma que os stocks numa data previamente fi;
xada pelo Conselho, de um ano determinado, igualem a uma quanti.,
dade equivalente a, pelo menos, 10% dos seus contingentes respe;
ctivos de exportação para o referido ano. Fica entendido que o pre
sente artigo não poderá de maneira alguma ser interpretado de fór.,
ma a obrigar qualquer um dos países a produzir, no decorrer dos
anos de 1937-38 ou 1938-39, uma quantidade superior ao seu contin.,
gente 'cásíco de exportação, especificado no artigo 19.

Artigo 28

Oportunamente o Conselho determinará o que será considerada
como "stocks" de açúcar, de acôrdo com os artigos '26 e 27.

CAPíTULO VI

Fundação do Conselho Jnternacional do Açúcar

Artigo 29

A execução do presente Acôrdo será assegurada por:
a) um conselho geral, denominado Conselho Internacional da

Açúcar, e composto de delegados representando os governos contra;
tantes:

b) uma comissão executiva composta de nove membros.

Artigo 30

A séde do Conselho e da Comissão Executiva será em Londres.

Artigo 31

Cada um dos, Govêrnos contratantes nomeará para o Conselho
uma delegação composta, no máximo, de tres membros, podendo a
sua composição ser modificada mediante aviso prévio e formal, dit-i.,
gido ao presidente do Conselho. Cada delegação poderá ter, no má
ximo, trcs conselheiros. Um dos membros da delegação terá quali
dade para votar em nome da delegação.

Artigo 32

o Conselho elegerá, dentre os seus membros, um presidente e
um vice-presidente; a duração dos respectivos mandatos será fixada
pelo Conselho.

Artigo 33

O Conselho terá os poderes e as funções seguintes:
a) assegurará a aplicação geral do presente Acôrdo, sem pre

juizo dos poderes que o referido Acôrdo confere à Comissão Exe
cutiva;
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b ) elegerá seu presidente e seu, vice-presidente, bem como qual
quer outro funcionário cuja nomeação julgar necessária; determi.,
nará os poderes dos mesmos, suas funções e fixará a duração dos seus
mandatos;

c) vinte dias antes do comeco de cada ano contingenciado, fará
a avaliacão das necessidades de c·onsumodo mercado livre para o re.,
ferido ano;

d ) nomeará todas as comissões permanentes ou temporárias
quando a creação das mesmas lhe parecer oportuna com o fim de as;
segurar o bom funcionamento e aplicação do presente Acôrdo c re
gulará suas atribuições e funções;

e) aprovará o orçamento anual das despesas e estabelecerá a
.quota de contribuição de cada Govêrno contratante, de conformidade
com os princípios constantes do artigo 35;

f) providenciará afim de obter todas as estatísticas e informa
ções que julgar necessárias para a execução elo presente Acordo e
mandará publicar aquelas que julgar oportunas;

g) fará o possível para obter a adesão dos Govêrnos não signatá
rios cuja parficipação julgar desejável;

h) de uma maneira geral exercerá todos os poderes necessários
com o fim de assegurar a execução do presente Acôrdo .

Artigo 34

o ,C.onselho designará um secretário e tomará todas as medidas
nccessarias para organizar um secretariado que será Livre e indepen.,
dente de qualquer outra organização, instituição nacional ou inter
nacional.

Artigo 35

As despesas das delegações participantes do Conselho e dos
membros da Comissão Executiva, ficarão a cargo dos respectivos go
vérnos. O pagamento das demais despesas necessárias à execucâo
do presente Acôrdo, compreendidas as do Secretariado, será coberto
pelas contribuições anuais dos govêrnos contratantes, sendo esses pa.,
gamentos efetuados em épocas determinadas pelo Conselho. A não
ser por consentimento expresso de todos os governos contratantes, as
despesas não poderão exceder a quantia de 12.500 libras esterlinas
no decorrer de cada ano. A contribuição de cada. govêrrio será pro
porcional ao número de votos a que tiver direito a sua delegação.

Artigo 38

a) o Conselho reunircse-á pelo menos uma vez por ano. Poderá
'tambem sei' convocado em qualquer momento pelo seu presidente.
A pedido ela Comissão Executiva, ou de cinco membros dos governos
'Contratantes, o presidente convocará imediatamente o Conselho. O
'aviso de convocação para qualquer reunião será expedido de maneira
a que os governos contratantes o recebam ao menos vinte dias antes
da data fixada para a reunião.

b) para qualquer reunião do Conselho o "quorum" será com
pleto se um terço, pelo menos, elos govêrnos contratantes estiver re
presentado. Por meio de uma notificação escr-ita dirigida ao pre-,
aidente, um ou vúrtos governos contratantes poderão designar a dele
gação de outro governo contratante para os representar e votar em
nome dos mesmos em qualquer reunião do Conselho.
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c) o Conselho, sem estar reunido, ficará autorizado a tomar de
cisões por troca de cor'respondencia entre o presidente e as delega;
çôes dos govêrnos contratantes, se não houver objeção por parte de'
qualquer delegação sobre esse processo. Qualquer decisão que fôr
tomada será comunicada com a possível urgência a todas as delega;
cões: essas decisões ficarão inscritas na ata da sessão da reunião se
guinte do Conselho

Artigo 37

a) os votos de que poderão dispor as diversas delegações no Con.,
selho serão as seguintes:

Países exportadores:

União Sul-Africana .. " .. .. .. .. .. 2
Alemanha .. " .. .. .. .. 4
Austrália ,. .. .. ,. .. 3
Bélgica .' .. " .. 1
Brasil .. " .. .. 2
Cuba.. .. .. .. .. .. 10
República Dominicana ... ' .. .. .. 3
França .. .' .. .. ., ,. " '. 3
Haíti " .. " 1
Hungria .. " ., " ,. 1
Paises Baixos 9
Perú '. " .".'.'" , 1
Filipinas " ., .. ., .. 2
Polônia " ., " " 2
Portugal ., ,. ,. ., 1
Tchecoslováquia ,. . . 3
União das Repúblicas Soviéticas Socialistas. 5
Iugoslávia 1

Total 55

Paises importadores:

Reino Unido ..
China .. " .. .. . .....
Estados Unidos da América
India " ..

Total " ..

17
5

17
6

100

b) dando-se o caso de que um govérno não signatário venha
a aderir ao presente Acôrdo, de. conformidade com o artigo -19, o Con
selho fixará o número de votos que serão atribuidcs a esse go
vêrno .

c) no caso de um dos governos pertencente seja ao grupo dos
países exportadores, seja ao grupo dos países importadores, não ra
tificar o .Acôrcro ou vier a denunciá-lo ulteriormente, os votos atri.,
buidos à delegação desse governo serão distribuídos proporcional
mente entre os outros países do mesmo grupo; se, por outro lado,
um govêrnonão signatário vier a aderir ao Acôrdo, os votos que lhe
forem atribuidos serão deduzidos proporcionalmente daqueles dos ou.,
tros países do mesmo grupo, de maneira a manter a proporção de
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55 votos para os países exportadores e de 45 votos para os países
importadores.. Para os fins do presente parágrafo, todo governo que
aderir ao Acórdo e ao qual um contingente de exportação não fôr
concedido, ficará compreendido entre os países importadores.

Artigo 38

Salvo disposições contrárias, as decisões do Conselho serão toma
das por simples maioria de votos dos governos contratantes repre
sentados na sessão.

Artigo 39

a) a Comissão Executiva será composta de:
I, tres representantes dos governos dos países importadores;

n, ires representantes dos governos dos países produtores de
açúcar de C311a;

UI, tres representantes elos govêrnos dos países produtores de
açúcar de beterraba;

b) os representantes dos grupos de países acima mencionados
serão os seguintes, sob reserva das disposições do parágrafo c):

I - Para os países importadores, o Governo do Reino Unido da
Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte e o Governo dos Estados Unidos
da América serão representados em permanência durante o tempo
que vigorar o Acôrdo e os governos dos outros paises mencionados
entre os importadores no artigo 37, escolherão todos os anos um país
do seu grupo que designará o terceiro representante do referido
grupo.

Ij - Para os países produtores -de açúcar de cana, o Govêrno da
República de Cuba e o Govérno dos Países Baixos serão representa
dos em permanência enquanto vigorar o Acôrdo, e os governos dos
paises abaixo mencionados durante os anos especificados a seguir:

Anos principiando 2:

1 ele setembro de 1937: Commonwealth da Austrália;
1 de setembro de 1938: República Dominicana;
1 de setembro de 1939: Pcrú ;
1 de setembro de 1940: União Sul-Africana;
1 de setembro de 1941: Brasil.

IH - Para os países produtores de açúcar de beterraba. os
governos dos paises mencionados a seguir' serão representados du,
rante os seguintes períodos:

Anos principiando a:
1 de setembro de 1937: Alemanha, Tchecoslováquia e União das

Repúblicas Soviéticas Socialistas;
1 de setembro de 1938: Alemanha, Tchecoslováquia, União das

Repúblicas Soviéticas Socialistas;
1 de setembro de 1939: França, Polônia e Tchecoslováquia;
1 de setembro de 1940: Alemanha, Bélgica e União das Repú

blicas Soviéticas Socialistas.
Semestre principiando a 1 de setembro de 1941:

França, Hungria e Polônia.
Semestre principiando a i de setembro de 1942:

França, Polônia e Iugoslávia.
c) o Presidente do Conselho será membro nato da Comissão
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Executiva, e, durante o seu mandato, o Govêrno que ele representar
não terá o direito de nomear um outro representante na Comissão
Executiva em virtude do parágrafo b) do presente artigo.

Artigo 40

A Comissão Executiva exercerá todos poderes que o Conselho
poderá lhe delegar, oxcéto:

1.0, o poder de reduzir as contingentes em virtude do art. 21;
2.0, o poder de atribuir contingentes adicionais em virtude do

artiec 20'
"'3.0 , ~ poder de determinar as condições nas quais qualquer Go

vêrno não signatár-io poderá aderir ao Acôrdo em virtude do art. 49
4.° os poderes a serem exercidos de conformidade com os ar.,

figos 44 e 51.

Artigo 41

Todas as vezes que a Comissão Executiva julgar que os contin
gentes de exportação fixados para um ano contingenciado determi
nado não sejam suficientes par-a satisfazer ás necessidades do con.,
sumo, ou que uma alta repentina e exagerada dos preços seja pro
vave1, telegrafará ao Conselho as recomendações aue julgar neces
sárias para libertar contingentes adicionais em virtude do art. 20,
e solicitará uma decisão pelo telégrafo. Se a aprovação das recc;
mendaçôes não for dada telegraficamente dentro de um prazo de
cinco dias, por número de delegações constituindo a maioria dê votos
necessária prevista no artigo 20, o Presidente, imediatamente, ccn.,
vocará uma reunião do Conselho.

Artigo 42

a) A Comissão executiva reunír-se.á todas as vezes que o seu
Presidente julgar oportuno ou então, a pedido dos seus membros.

b ) Para que seja conseguido quorum será necessária a pre
sença de cinco membros. As decisões serão tomadas de acôrdo com
a maioria de votos emitidos.

c) Todo membro da Comissão Executiva terá direito a um voto
com exceção dos representantes dos Estados Unidos e do Reino Unido
os quais respectivamente, terão direito a dois votos.

d) No caso de divisão de votos, o Presidente da Comissão terá
voto decisivo.

e) Todo membro da Comissão poderá, por uma nota .escríta,
designar um outro membro para representá-lo ou votar em seu nome.

CAPÍTULO VII

Disposições diversas

Artigo 43

o presente Acõrdo terá aplicação em todos os territórios de cada
um dos Govêrnos contratantes, compreendendo também as colônias,
os territórios de uktramár, os protetorados e os territórios sob domiriio
ou mandato.
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Artigo 44

a) No caso de um dos Govêrnos contratantes alegar que um ou
tro Govêrno contratante não se conformou com as obrigações do pre
sente Acôrdo, o Conselho será convocado em sessão especial afim de
decidir se houve infração do Acôrdo e, no caso afirmativo, quais as
medidas que serão recomendadas aos Govêrnos contratantes. O Con
selho decidindo ser oportuno para os outros Govêrnos contratantes a
proibição ou a restrição da importação do açúcar vinda do país que
infringiu o Acôrdo, a aplicação de tais medidas não será considerada
contrária a quaisquer direitos deccrt'entes da cláusula da nação mais
favorecida, da qual pode o govêrno infrator se beneficiar.

b) Qualquer decisão adotada pelo Conselho em virtude do pre
sente artigo será tomada com a maioria de tres quartos de votos
emitidos.

Artigo 45

Se, enquanto vigorar o presente Acordo, julgar-se ou ficar cs.,
tabelecido que a realização dos objetivos do referido acôrdo está sendo
impedida por países que não fazem parte do mesmo, o Conselho será
convocado em sessão especial para decidir das medidas a serem
aconselhadas aos governos contratantes.

Artigo 4G

Se, a qualquer momento, o .Conselho se convencer de que, de
vido 8. um sensível aumento da exportação ou ao uso de xaropes de
açúcar, de açúcar liquido, de melaços comestíveis ou de qualquer
outro produto a base de açúcar, esses produtos têm tendência a sub
tituir o açucar chegando ao ponto de impedirem o presente Acôrdo
de obter resultados completos, poderá então, decidir quê todos esses
produtos ou somente alguns dentre eles, devido a percentagem de
açucar que contiverem, sejam, para os fins do presente Acôrdo
considerados' como açúcar; fica entendido que, para o cálculo do
açúcar a ser atribuido a um contingente de exportação de um de
terminado país, o Conselho excluirá o equivalente em açucar de qual.,
quer quantidade desses produtos que tiver sido exportada normal
mente pelo pais em questão antes -de entrar em vigor o presente
Acôrdo .

Artigo 47

o presente Acôrdo será ratificado e os instrumentos de ratifi
cação serão depositados com a urgência possível junto ao governo
do Reino.Hnido da Grã.Bretanha e da Irlanda do Norte, que notifí.,
cará aos govêrnos signatários do acordo os depósitos que forem
feitos.

Artigo 48

a) O presente Acôrdo entrará em vigor a 1.0 de setembro de
1937 se, nesta data, tiver sido ratificado por todos os guvêrnos si
gnatários.

b ) Se na mencionada data os instrumentos de ratificação de
todos os signatários não tiverem sido depositados, os governos que
ratificaram o Acôrdo poderão decidir de o fazer vigorar entre eles.
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Artigo 49

a) Até 30 de junho de 1937 o presente Acôrdo poderá ser
assinado por todo Govêrno representado na Conferência no decurso
da qual o Acôrdo foi elaborado. Para ter direito de assinar a par
tir da data de hoje, o Govêrno signatrário deverá igualmente assinar
o protocolo anexo.

b) A qualquer momento, depois de sua entrada em vigor, será
facultada a adesão ao presente Acõrdo de um Govêrno metropclitano
que não tiver ainda assinado o Acôrdo, ficando estipulado que as
condições dessa adesão tenham sido previamente fixadas de comum
acordo pelo Conselho e o Govêrno interessado

Artigo 50

a) Resalvadas as disposições do artigo 51, o presente Acôrdo
vigorará durante um período de cinco anos, a partir da data de
sua entrada em vigor e não poderá ser denunciado.

b ) Os govêrnosvcontr-atantes resolverão, pelo menos seis mezes
antes da expiração do presente Acôrdo, se o mesmo deverá ser pror
rogado c, na afirmativa, em que condições. No' caso de· não haver
unanimidade, os govêrnos que desejarem manter o Acôrdo terão a
faculdade de o manter entre eles.

Artigo 51

Os governos contratantes terão o direito de se retirar do Acôrdo
nas condicôes seguintes:

a) Todo govêrno contratante poderá, no caso de se achar en
volvido em hostilidades, pedir a suspensão das obrigações que as.,
sumiu em virtude do Acordo. Não sendo atendido no seu pedido, o
referido governo poderá notificar sua denuncia do Acôrdo .

b) No caso de um dos governos contratantes julgar que, devido
a aplicação do presente Acordo, se produziu uma diminuição exce
pcional na oferta ou uma alta anormal nos preços mundiais nos
territórios nos quais se faz uma importação líquida de açucar, esse
Governo poderá pedir ao Conselho medidas ncessárias para reme
diar essa situação. No caso do Conselho não atender ao seu pedido,
o Govêrno interessado poderá notificar sua denúncia do Acôrdo .

c) Se.enquanto vigorar o presente Acôrdo, qualquer: um dos
países (sujeito ou não ao Acôrdo) ocasionar uma modificação des.,
Iavoravel com relação a oferta ou a procura no mercado livre, de
natureza a reduzir sensivelmente as possibilidades de venda no
mercado dos fornecedores do referido mercado livre, qualquer Go
verno contratante lesado poderá protestar perante o Conselho. Se
o Conselho não aceitar a queixa do aludido país, este terá o direito
de submeter o caso ao julgamento de três arbitras, subditos de países
que não façam parte do Acordo, designados pelo Conselho por oca
sião de sua primeira sessão depois da entrada em vigor do Acôrdo.
Se o Conselho ou os árbitros julgarem justa a queixa, o país inte
ressado poderá notificar sua denúncia do Acôrdo.

d) O Conselho deverá resolver, dentro do prazo de sessenta
dias, toda questão que fôr levada ao seu conhecimento, de conforrni
dade com os parágrafos anteriores do presente artigo, e, em caso
contrário o Govêrno autor da petição ao Conselho terá o direito de
notificar a denuncia do Acôrdo .

e) Em Caso de aviso de denúncia dado por qualquer um dos
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Governos de acordo com as disposições do presente artigo, todo Go.,
verno contratante poderá igualmente e em qualquer momento, duran
te os três meses seguintes, notificar a denúncia do acordo.

f) Todo aviso de denúncia dado em virtude do presente artigo
será dirigido ao Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Ir.,
Ianda do Norte, por intermédio do qual será comunicada a todos os
outros Governos contratantes e 8.0 Conselho; a denúncia entrará em
vigor somente três meses depois da data em que o Govêrno do Reino
Unido tiver recebido o aviso.

g) Toda decisão do Conselho, em virtude do presente artigo, só
deverá ser tomada por maior-ia de três quartos de votos.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados para
esse fim, assinam o presente Acôrdo .

Feito em Londres aos seis de maio de mil novecentos e trinta
e sete.

De conformidade com o processo adotado pela Conferência mo;
netária e econômica mundial, depois da qual foi convocada a Con.,
ferência Internacional do Açucar, o presente Acôrdo foi escríto em
francês e em inglês. Serão, tambem, feitos textos em alemão e em
russo. Os quatro textos serão depositados nos arquivos do Govêrno
do Reino-Unido e da Irlanda do Norte, por intermédio do qual serão
comunicados a todos os governos signatár-ios exemplares autentica
dos, fazendo os quatro textos igualmente fé.

Enquanto os outros textos não forem assinados, as assinaturas
apostas no texto inglês serão válidas para -todos os efeitos a partir'
desta data.

Pelo Govêrno da União Sul-Africana:

C. T. Te Waler.
P. J. o« rsu.

Pelo Govêrno da Alemanha:

Joachim v. Ribbentrop,
Dr, Alfons Moritz.
Ludwig Schuster,

Pelo Govêrric do Commonwealth da Austrália:

R. G. Casey.
S. 111. Bruce ,

Pelo Govêrno da Bélgica:

Luc . Beauduiu ,

Pelo Govêrno do Brasil:

Decio Coimbra.

Pelo Govêrno da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte:

J. Rameon Mac Donold .

Pelo Govêrno da China:

Quo Tui-Chi,
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Pelo Govêrno da República de Cuba:

J. Gomez M.
Aurelio Portuonde.
E. u . Fnrres ,
Arturo M afias.

Pelo Govêrno da República. Dominicana:

R. P. Pichardo.

Pelo Govêmo dos Estados Unidos da América:

Norman Il. Davis.

Encarregou-me meu Govêrno de declarar que nos casos em que
sua legislação atual, contingenciando a importação e a venda do açú;

car, finalizasse durante o período do presente acôrdo, ele se esforçará
a manter sua tarifa alfandegária sôbre o açúcar pagando o direito
global a uma taxa que l1?,O será super-ior à taxa atual.

Representando o Ccrntnonwealth das Filipinas:

Urbano A. Zoira .

Pelo Govêrno da França:

etc. Spinasse.

Pelo Govêrno de Haifi:

Léon Defly.

Pelo Govêrno da Hungria:

Consiantin De llIasirevich
t». G. Vinnay.

Pelo Govêrno da India:

D. B. Ideek:

Pelo Govêrno dos Países Baixos:

J. UGn Gelderen,

Pelo Govêrnc do Pcrú:

Felipe Pardo.
J. Cliamot.
Alfredo Ferreuros.

Pelo Govêrno da Polônia:

A Delegação do Govêrno da Polônia que, em virtude dos tra;
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tados e~isten~€s, se encarregou dos negocies exteriores da Cidade Li
vre de Dantzig, reserva o direito para o Govêrno da Polônia de ade
rir ulteriormente ao acôrdo pela Cidade Livre de Dantzig.

Edward Itacumski.

Pelo Govêmo de Portugal:

Luiz Ferreira de Castro.

Pelo Govêrno da 'I'cheslováquia:

Jan Masargk.

Pelo Govêrno da União das Repúblicas Soviéticas Socialistas:

Fica entendido que a União das Repúblicas Soviéticas Socialistas,
sendo um Estado governado de acôrdo com o princípio de uma eco
nomia planificada, o capítulo 5 do acôrdo que visa os stocks e todos
os outros artigos dos diversos capítulos do presente acôrdo, que de
qualquer maneira tratarem da produção interior, não se aplicam à
União das Repúblicas Soviéticas Socialistas.

N. Boçomolon.

Pelo Govêrno da Iugoslávia:

V. Milanouitch.

PROTOCOLO ANEXO

Ao Acôrâo para a regulamentação da produção e da venda
do açúcar nos mercados mundiais

1. - Ao assinar o Acôrdo desta data para a regulamentação da
produção e da venda do açucar nos mercados mundiais, os Gcvêr
nos signatários concordam em que o Govêrnc do Reino Unido da Gran
Bretanha e Irlanda do Norte tomará, entre a mesma data e a entra
da em funções do Conselho provisório mencionado a seguir, todas
as medidas necessárias de caráter transitório, inclusive a convoca
ção da primeira reunião do mesmo Conselho provisório, que terá lugar
em Londres logo que possível, a preparação da ordem do dia dessa
reunião, e a adoção de todas as disposições necessárias,

2, - Os mesmos Govêrnos concordam em nomear, logo que pos.;
sivel, representantes que formarão um Conselho provisório encarre.,
gado de exercer todas as funções do Conselho internacional do Açu
car, a ser creado por disposição dêste Acôrdo: as disposições do ca
pítulo VI do mesmo Acôrdo apficar-se-ão em todo sentido ao Conse.,
lho provisório, ficando entendido, no entanto, que nenhuma de suas
decisões obrigará os Govêrnos signatár-ios antes da entrada em vigor
do Acôrdo . ;

3. Dentro de um prazo de 40 dias contados da data da assina
tura do Acôrdo, os Govêrnos signatários darão conhecimento ao Go..
vêrno do Reino Unido da sua situação no que se refere à rafifica;
ção,

4, Se, por motivos de ordem constitucional, um determinado Go
vêrno não puder obter de seu Parlamento a autorização necessária
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para retificar o Acôrdo antes de 1 de setembro de 1937, os Go
vôrnos signatár-ios convêm em aceitar provisót-iamente e como equi;
valente a uma ratificação, para que o Acôrdo entre em vigor, uma de
claração pela qual o referido Govêrno aceitará provisóriamente as
obrigações do Acôrdo a partir da mesma data, e o ratificará logo que
possível. Caso a ratificação do referido Govêrrio não tiver sido depo.,
sitada até 1 de janeiro de 1938, os Governos contratantes terão o di
reito de decidir se o Acôrdo deve ou não continuar em vigor.

5. - Os Govêrnos signatários comprometem-se, cada um no que
se refere ao seu território, a tomar medidas afim de que a situação
-da produção, das exportações e das importações de açúcar não sofra
nenhuma modificação contrária ás finalidades do Acõrdo, durante o
periodo que decorrer da data da asinaturaaté á data da entrada
em vigor do Acôrdo. Qulquer infração dêste compromisso será con;
slderada equivalente a uma violação do Acôrdo.

6. ~ Os Governos signatários tomam conhecimento da seguinte
declaração feita á Conferencia pelo delegado do Govêrno do Ca
nadá:

"Desejo fazer uma breve declaração a respeito da situação do
Govêrno do Canadá. Depois de um exame necessàt-iamente rápido
da Convenção, o Govêrno do Canadá lamenta não poder autorizar
desde já a assinatura do instrumento. O Govêrno do Canadá consi
dera naturalmente com simpatia a finalidade da Conferência, que
tende a afastar a produção não econômica, mas a situação do Cana
dá nesta Conferência, como importador e consumidor' de açúcar é
tão diferente da de quasi todos os outros países representados, que
o Govêrno do Canadá deseja dispor de um prazo suplementar para
estudar a repercussão das propostas específicas da Convenção sôbre
esta situação, e para decidir, segundo os resultados dêsse estudo, se
lhe será possível ader-ir posteriormente. Ao mesmo tempo, o Govêr.,
no do Canadá renova a declaração já feita de que não pretende en
-corajar, enquanto vigorar o presente Acôrdo, a produção de açúcar
no Canadá por meio de subvenções, de um acréscimo de proteção,
de taxas especiais ou por quaisquer outras medidas".

7; - O presente Protocolo entrará em vigor, para cada Govêrno
stgnátarío, na data da assinatura.

Em firmeza do que, os abaixo assinados, devidamente autoriza
dos para êsse fim, firmaram o presente Protocolo.

Feito em Londres a seis de maio de mil novecentos e trinta e
sete.

De acôrdo com o processo adotado pela Conferência monetária
e econômica mundial, como consequência da qual foi convocada a Con
ferência internacional do açúcar, o presente Acôrdo foi redigido em
francês e inglês. Serão também redigidos um texto alemão e um texto
TUSSO. OS quatro textos serão depositados nos arquivos do Governo
do Reino Unido da Grã Bretanha c Irlanda do Nor-te o qual trans.,
rnitirú exemplares autenticados a todos os Governos signatários, Ia.,
zendo os quatro textos igualmente- fé.

Até á assinatura dos outros textos, as assinaturas apostas ao texto
inglês terão efeito a partir de hoje.

Pelo Govêrno da União Sul-Africana:

C. T. Te Watel'.
F. J. du Toit.
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Pelo Govêrno da Alemanha:

Joachim v. Ribben/rop.
Dr. A/fons Moriiz,
Ludowing Scliuster.

Pelo Govêrno do Commonwealth da Austrália:

R. G. Casey.
S. M. Bruce.

Pelo Govêrno da Bélgica:

Luc. Bcauduin.

Pelo Govêrno do Brasil:

Décio Coimbra.

Pelo Govêrno do Reino Unido da Grã Bretanha e Irlanda
do Norte:

J. Ramsay Mac Danald.

Pelo Govêrno da China:

Quo Ta/-Chi.

Pelo Govêrno da República de Cuba:

J. Gomcz M.
A urclio Portuotuio,
E. H. Forres,
Ariuro IWanas.

Pelo Govêrno da República Dominicana:

R. P. Pichordo,

Pelo Govêrno dos Estados Unidos da América:

Norman H. Doois.

(Em nome do Commonweelth das Filipinas):

Urbano A. Zafra.

Pelo Govêrno da França:

cu. Spiuasce.

Pelo Governo do Haitl:

Léon Deftu.

Pelo Govêrno da Hungria:

Constantin de Masireoich,
Dr. G. V/nnal/.
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Pelo Govêmo da Iridia:

D. B. Meele

Pelo Govêrno dos Países Baixos:

J. van Gelderen.

Pelo Govêrno do Perú:

Felipe Pardo.
J. Cliomot.
Alfredo Ferreijros,

Pelo Govêrno da Polônia:

Edward Raczunski .

Pelo Govêrno de Portugal:

Luiz Ferreira de Castro.

Pelo Govêrno da Tchecoslováquia:

Jan Masaryk.

Pelo Govêrno da União das Repúblicas Soctalistas So
viéticas;

N. Bogomolou.

Pelo Govêrno da Iugoslávia:

V. Milanouilch.

E, havendo sido aprovados os mesmos Acôrdo e Protocolo, cujos,
termos ficam acima transcritos, os confirmo e ratifico, e, pela pre
sente, os dou por firmes e valiosos para produzirem os devidos efeitos,
prometendo que serão inviolavelmente cumpridos.

Em firmeza do que, mandei passar esta Carta que assino e é sela
da com o sêlo das armas da República e subscrita pelo Ministro de
Estado das Relacôes Exteriores.

Dada no Palácio da Presidência, no Rio de Janeiro, aos 15 dias
do mês de fevereiro de mil novecentos e trinta e oito, 117.0 da Inde.,
pendência e 50.0 da República.

GETULIO VARGAS.
111. de Pimentel Brandão.

DECRETO N. 2.643 - DE 5 DE MAIO DE 1933

Publicado no "Diário Oficial", de 7 de mato de 1938

Declara extintos cinco cargos excedentes

O Presidente da República resolve declarar extintos, por se acha
rem vagos, cinco cargos excedentes da classe D, da carreira de "es,
cr.iturár'io", do quadro V, do Ministério da Fazenda, aproveitando-se
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o saldo apurado, dentro da verba global do respectivo orçamento,
para o preenchimento de cargos vagos na referida carreira, do mesmo
quadro, conforme dispõem as tabelas anexas á lei n. 284, de 28 de ou
tubro de 19:36.

Rio de Janeiro. 5 de maio de 1938, 117.0 da Independência e
50.0 da República.

GETULIO VARGAS.
A. de Souza Costa.

DECRETO N. 2.649 - DE 6 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diario Oficia]", de 12 de maio de 1938

A liera o horario do trabalho das Fábricas e Estabelecimentos
Industriais do "Ministério da Guerra

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, consi
derando que:

O interesse coletivo e o do Estado devem prevalecer sobre o interes
se individual, .particularmente quando este diz respeito a funcionários
públicos;

A experiência diária vem 'demonstrando que a diferença dos ho
rarios entre os oficiais da Administracâo dos Estabelecimentos fabrís
do Ministério da Guerra e os respectivos funcionários civis resulta
em prejuizo do serviço, pela desarticulação e atraso que acarreta ao
trabalho industrial de tais estabelecimentos ~ que têm assim dimi
nuido o rendimento da produção .

Não é equitativa semelhante diferença que se reflete de modo
negativo na disciplina geral e na de trabalho dos citados estabeleci
mentos;

Nos termos do art. 74, letra "a", da Constituição Federal, de.,
creta:

Art. 1.0 ~ O horário de trabalho dos funcionários civis das Fá,
bricas e Estabelecimentos Industriais do Ministério da Guerra passa a
ser o mesmo dos oficiais de sua Administração.

Art .. 2.0 - Ficam revogadas as disposições em contrário, mesmo
as constantes dos regulamentos de tais estabelecimentos.

Rio de Janeiro, 6 de maio de 1938, 117.0 da Independência e
5Úli° da República.

DECRETO N. 2.650 - DE 9 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diaeío Oficial, de 14 e 21 de maio de 19;;8

Declara extintos cargos excedentes

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 74, letra "a" da Constituição Federal, resolve de
clarar extintos, 'por se acharem vagos 3 (três) cargos excedentes da
classe "E" e 26 (vinte e seis) da classe "C", da cart-eira de "Servente",
do quadro I, do Ministério da Marinha, aproveitando-se o saldo apura-
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do dentre da verba global do respectivo orçamento; para o preen.,
chimento de cargos vagos, conforme dispõem as tabelas anexas à lei
n. 284, de 28 de outubro de 1936.

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1938, 117.0 da Independência e
50.0 da República.

GETULiO VARGAS.
Henrique A. Guilhem,

DECRETO N. 2.651 - DE 11 DE MA10 DE 1938

Publicado no "Díarío Oficial" de 20 de maio de 1938

Autoriza, a titulo provisório, o cidadão brasileiro iâoximo Pi
nheiro Lima, a pes qúizur minérios de ferro no terreno de:
nominado "Caiumbi", situado no distrito de Cachoeira, rnu
nicipio de Antonina, Estado do Paraná

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usan
do das atribuições que lhe confere o art. 74, letra "a", da Constituição,
e tendo em vista o decreto-lei n. 66, de 14 de dezembro de 1937,
(99-A), decreta:

Art. 1.0. Fica autorizado, a título provisório, e sem prejuizo das
disposições legais que vierem a ser decretadas, o cidadão brasileiro
Máximo Pinheiro Lima, a pesquÍsar minérios de ferro em uma área
de duzentos (200) hectares para a fase um (1) e, no máximo, cin
quenta hectares para a fase dois (II), localizada no terreno denomi.,
nado "Catumbi", situado no distrito de Cachoeira, município de An
tonina, Estado do Paraná, mediante as seguintes condições:

I - O título da autorização de pesquisa, que será uma via au.,
têntica deste decreto, na forma do § 4.° do art. 18 do Código de Mi
nas, (99-B), será pessoal e sómente transmissível nos casos previstos no
n . I do art. 19 do referido Código;

II - Esta autorização vigorará por dois (2) anos, podendo ser
renovada na conformidade do art. 20 do Código de Minas, (9G-C) e o
campo de pesquisa é o indicado neste artigo, não podendo exceder à
área no mesmo marcada;

III - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que será or
ganizado pelo autorizado e submetido à aprovação do Governo, ou
vido o Departamento Nacional da Producâo Mineral;

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de que trata o
número anterior, podendo mesmo alterú-Io, para melhor orientação
da marcha dos trabalhos;

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prejuízo de
quaisquer informações pedidas pelo Governo no curso deles, o auto;
rizado deverá apresentar ao Ministério da Agricultura um relatório
circunstanciado, acompanhado de perfis geológicos e plantas, onde
sejam indicados com exatidão os cortes que se houverem feito no
campo de pesquisa, ° máximo da profundidade que houverem atingido
os trabalhos de pesquisa, a inclinação e direção dos depósitos ou ca
madas que se houverem descoberto, espessura média e área dos mes-

(99-A,)
(99-B)
(99-C)

Vide: Nota n.? 4.
Vide: Nota n.v 5.
Vide: Nota n.v 6.
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'mos, seu volume, bem como outros esclarecimentos que se tornarem
necessários para o reconhecimento e apreciação das jazidas;

VI - Do minério e material extraído, o autorizado sómente po
derá se utilizar" para análises e ensáios industriais, de quantidades
que não excedam a dez (lO) toneladas, na conformidade do disposto
na tabela constante do ar-t. 3.0 do decreto 11. 535, de 14 de janeiro de
1936, (00) só podendo dispor do mais, depois de iniciada a lavra;

VII - Ficam ressalvados os direitos de terceiros, ressarcindo o
'autorizado, danos e prejuizos que ocasionar, a quem de direito, e não
respondendo o Governo pelas limitações que possam sobrevir ao ti.,
tulo, da OpOSiÇ3.0 dos ditos direitos.

Art. 2.0 Esta autorização será considerada abandonada, para o
efeito do. parágrafo único do art. 27 do Código de Minas, (01) nas se
guintes condições:

I - Se o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa dentro
dos seis (6) primeiros meses: contados da data do registro a que alude
.c art. 4.° deste decreto;

Ir - Se interromper os trabalhos de pesquisa, depois de inicia
dos por igual espaço de tempo, salvo motivo de força maior, a juizo
-do Govêrno;

IH - Se não apresentar o plano dos trabalhos de pesquisa den
tro dos tres (3) primeiros meses do prazo a que se refere o n.? I
.deste artigo;

IV - Se, findo o pr3.ZO da autorização, prazo este que vigorará
por dois (2) anos contados da data do registro a que alude ° art. 4.0
deste decreto, sem ter sido renovada na forma do art. 20 do Código
-de Minas (02) não apresentar, dentro do prazo de trinta (30) dias,
D relatório final, nas condições especificadas no n. V do artigo ante
rior.

Art. 3.°. Se o autorizado infringir o n. I ou o n. VI do art. 1.0
deste decreto, ou não se submeter às exigencias da fiscalização, será
anulada esta autorização, na forma do art. 28 do Código de Minas.
(103).

Art. 4.°. O título, a que alude o n. I do art. 1.0 deste decreto,
pagará de sêlo a quantia de duzentos mil réis (200.$OOq) e só será vá
lido depois de transcrito no l ivro competente do Ser-viço de Fomento
da Producâo Mineral do Ministério da Agricultura, na forma do § 5.°
do art. 13- do Código de Minas. (104).

Art. 5.°. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1938, 117.0 da Independência e
,50.° da República.

GETULIO V ARGl\.S.

Fernando Costa

(100) Vide: Nota n.O .?'0.
(101) Vide: Nota n,o 11.

(HI2) Vide: Nota u.o 7.

(103) Vide: Nota n. 12.

(lO4) Vide: Nota n.c 13.



188

DECRETO N. 2.652 - DE 11 DE MAIO DE 1933

Publicado no "Diário Oficial" de 20 de maio de 19.';8

A uioriza, a titulo provisório, o cidadão brasileiro Romeu Ri,
beiro Ramos a pes quizur bOTa0 e galena em terrenos [lO 10
aar denominado "Provas", no Dtstrito de Epiiacio Pes
sôo, municipio de Bocoiuua, no Estado do Paraná.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usan
do das atribuições que lhe confere o art. 74, letra "a", da Constituição,
e tendo em vista o decreto-lei n. 66, de 14 de dezembro de 1937,
(105) decreta:

Art. 1.0. Fica autorizado, a título provisório e 38m prejuizo das:
disposições legais, que vierem a ser decretadas, o cidadão brasileiro
Romeu Ribeiro Ramos, a pesquisar bar.ita e galena em terrenos de
propriedade de .Iose Caetano e outros, no lagar denominado "Pro
vas", no distrito de Epitácio Pessôa, município de Bocaiuva, do Esta;
do do Paraná numa área de cem (100) "hectares, para a fase um (1)
de prospecção e cinquenta (50) hectares, para a fase dois (II) de pes
quisa, mediante as seguintes condições:

I - O título desta autorização, que será uma via autêntica deste
decreto, na forma do § 4.° do art. 18 do Código de Minas, (lDG) será
pessoal e somente transmissível nos casos previstos no n. 1 do artigo
19 do referido Código; (107)

II - Esta autorização vigorará por dois (2) anos, podendo ser
renovada na conformidade do disposto no art. 20 do Código de Mi
nas, 108) e o campo da pesquisa é o indicado neste artigo, nâo podendo
exceder os limites dos terrenos mencionados no mesmo artigo;

IH - A pesquiso seguirá um plano preestabelecido, que será
organizado pelo autorizado e submetido á aprovação do Govêrno,
ouvido o Departamento Nacional da Produção Mineral;

IV - O Govêrno fiscalizará a execução do plano de que trata o
número anterior, podendo mesmo alterá-lo, para melhor orientação da
marcha dos trabalhos; ..

V ~ Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prcjuizo de quais
quer informações pedidas pelo Governo no CUr.'30 deles, o autor-izado
deverá apresentar ao Ministério da Agricultura um rclatót-io cir
cunstanciado, acompanhado de perfis geológicos e plantas, em tela
e cópia, onde sejam indicados com exatidão os cortes que se houverem
feito nos terrenos, o máximo da profundidade que houverem atingido
os trabalhos de pesquisa, a inclinação e direção dos depósitos que se
houverem descoberto, espessura média e área dos mesmos, seu volume,
bem como outros esclarecimentos que se tornarem necessários para o
reconhecimento c apreciacâo da j az ida:

VI - Do minério e material extraído, o autorizado sómente pode;
rá se utilizar, para análises e ensaios industriais, de quantidade que
não excedam a cinco (5) toneladas para barita e dez (lO) toneladas
para galena, de conformidade com o disposto no art. 3.° do decreto nú
mero 535, de 14 de janeiro de 193G (Classes IV e I), (109) só podendo
dispôr do mais, depois de iniciada a lavra;

(l05)
(106)
(107)
(103)
(109)

Vide; Nota n.? 4.
Vide: Nota n." 5.
Vide: Nota n.? 6.
Vide: Nota n.? 7.

Classe IV - Até 5 toneladas. Classe I - Até 10 toneladas.
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'lI! - Serão respeitados os direitos de terceiros, ressarcindo o
.autor-izado danos e prejuizos que ocasionar, a quem de direito, e não
respondendo o Govêrno pelas Iimitaçôes que possam sobrevir ao título,
da oposição dos ditos direitos.

Art. 2.0. Esta autorizacão será considerada abandonada, para o
efeito dos parágrafos único "e 27 do Código de Minas, (110) nas se_
gtrintes condicóes:

I -- Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa dentro dos
seis (6) primeiros meses contados a partir da data do registro a que Sê

refere o art. 4.° deste decreto;
II -- Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de inicia

dos, por igual espaço de tempo, salvo motivo de força maior, a juizo
do Govêt-no ;

IH - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pesquisa den
tro dos tres <.3) primeiros meses do prazo a que se refere o n. I
deste artigo;

IV - Si não apresentar provas de que foram satisfeitas as exi
gcncias contidas no n. IV do § 1.0 do art. 2.0 do decreto-lei 11.0 GG, de
11 de dezembro ele 193'7, (111) dentro do prazo a que se refere o
número anterior;

V - S.i, findo o prazo da autorfzaçâo, prazo este de dois (2),
anos, contados a partir da data do registro a que se refere o art. 4.0
deste decreto, sem ter sido' renovada a autorização na forma do ar
tigo 20 do Código de Minas, (112) - não apresentar, dentro do prazo
de trinta (30) dias, o relatório final, nas condições especificadas no
n.? V do art- 1.0

Art. 3.°. Si o autorizado infringir o n. I ou o n.o IV do art. 1.0,
ou não se submeter às exigancias da fiscal.izaçâo, será anulada esta
autorizaçâo, na forma do art. 23 do Código de Minas (113).

Art. 4.°. O título a que alude o n. I do art. 1 pagará de sêlo a
quantia de duzentos mil réis (200.,000) e só será válido depois de
transcr-ito no livro de reg-istro competente do Serviço de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da Agricultura, na forma do § 5.0

do art; 13 do Código de Minas, (114).

Art. 5.0, Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1938, 11"/,° da Independência e
50.0 da República,

GETULIO VARGAS.
Fernando Cosia

(110) Vide: Nota n.o 11.

(Ll.L) As autortsaçêes ou. concessões só poderão ser conferidas a
brasííelros ou a sociedades constituídas por sócios braaileiees-

(112) Vide: Nota n.o 7.

(1l3) Vide Nota n.o 12.

(114) Vide: Nota n.v 13.
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DECRETO N. 2.653 - DE 11 DE MAIO DE 1938

Publicado no "marte Oficial" de 24 de maio de 1938

Autoriza, a titulo provisório, o cidadão brasileiro Valdemar
Bork, a pesquisar minérios de chumbo no terreno denomi:
nado Páu Vermelho, distrito de Epilácio Pessôa, nUl11.icípio
de Bocaiuua, Estado do Paraná.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil. usan
do das atribuições que lhe confere o art. 74, letra "a", da ConsÚtuiçáo
e tendo em vista o decreto-lei n. 66, de 14 de dezembro de 1937'
(115), decreta: ~

Art. 1.0. Fica autorizado o cidadão brasileiro Valdemar 1301'k, 8;,

título provisório e sem prejuízo das disposições legais que vierem a.
ser decretadas, a pesquisar minério de chumbo numa área de setenta.
(70) hectares para a fase um (1) e no máximo cincoenta (50) hectares
para a fase dois (II), área esta localizada no terreno denominado Pátr
Vermelho, distrito de Epitácio Pessoa, rnunicipio de Bocaiuva, Estado,
do Paraná, mediante as seguintes condições:

I - O título da autorização de pesquisa, que será uma via:
autêntica deste decreto, na forma elo § 4.° do art. 18 do Código de
Minas, (116) será pessoal e somente transmissivel nos casos previstos
no n. I do art. 19 do referido código; (117)

II - Esta autorização vigorará por dois (2) anos, podendo ser
renovada na conformidade do art. 20 do Código de Minas, (113) e o.
campo da pesquisa é o indicado neste artigo, não podendo exceder à
área no mesmo marcada;

IH - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que será or.,
ganizado pelo autorizado e submetido à aprovação do Governo, ou
vido o Departamento Nacional da Produção Mineral:

IV - O Govêrno fiscalizará a execução do plano de que trata G

nmero anterior, podendo mesmo alterá-lo, para melhor or.ientacâo da
marcha dos trabalhos; -

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisas, sem prejuízo de
quaisquer informações pedidas pelo Governo no curso deles, o auto
rizado deverá apresentar ao Ministério da Agricultura um relatório'
circunstanciado, acompanhado de perfis geológicos e plantas, onde
sejam indicadas com exatidão os cortes que se houverem feito no cam
po da pesquisa, o máximo da profundidade que houverem atingido os
trabalhos de pesquisa, a inclinação e direção dos depósitos ou camadas
que se houverem descoberto, espessura média e área dos mesmos, seu.
volume, bem como outros esclarecimentos que se tornarem necessár-ios:
para o reconhecimento e apreciação das jazidas;

VI - Do minério e material extraído, o autorizado somente po
derá se utilizar, par análises e ensaios industriais, de quantidades que
não excedam a dez (10) toneladas, na conformidade do disposto na:
tabela constante do art. 3.° do decreto n.c 585, de 14 de janeiro de.
1936, (119) só podendo dispor do mais, depois de iniciada a lavra;

(115) Vide: Nota n.o 4.
(116) Vide: Nota n.v 5.
(111) Vide: Nota u.c 6.
(118) Vide: Nota n." 7.
(119) Vide: Nota n.? 30.
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VII - Ficam ressalvados os interesses de terceiros, resarcindo o
autorizado, danos e prejuizos que ocasionar, a quem de direito, e não
respondendo o Governo pelas limitações que possam sobrevir ao tí
tulo, da oposição dos ditos direitos.

Art. 2.°. Esta autorização será considerada abandonada, para
o efeito do parágrafo único do art. 27 do Código de Minas, (120) nas
seguintes condições:

I - Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa dentro
dos seis (6) primeiros meses contados da data do registro a que alude
o art. 4. o deste decreto;

II - Si interromper os trabalhos de pesquisa por. igual es_
paoç de tempo, salvo motivo de força maior, a juizo do Govêrno;

III - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pesquisa dentro
dos três (3) primeiros meses do prazo a que se refere o n . I deste
artigo;

IV - Si, findo o prazo da autorização, prazo este que nâo. exce
derá de dois (2) anos contados da data do registro a que alude o
art. 4.° deste decreto, sem ter sido renovada na forma do art. 20 do
Código de Minas, (121) não apresentar, dentro do prazo de trinta (30)
dias, o relatório final, nas condições especificadas no n. V do artigo
anterior.

Art. 3.°. Si. o autorizado inft-igir o n . I ou o n . VI do art. 1.0
deste decreto, ou não se submeter às exigencias da fiscalização, será
anulada esta autorização, na forma do art. 28 do Código de Minas.
(122) ,

Art. 4.°. O título a que alude o n. I do art. 1.0 deste decreto pa.,
gará de selo a quantia de trezentos mil réis (300.$000) e só será válido
depois de transcrito no livro competente, na forma do § 5.° do
art. 18 do Código de Minas. (12:3).

Art. 5.°. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1933, 11'7.0 da Independência' e
50.0 da República.

DECRETO N. 2.654 - DE 11 MAIO DE 1938

Publicado no "Diario Oficial" de 17 de maio de 1938

Faz Público o depósito do instrumento de ratificação, por parte
do fraque da Conuenção relativa ao trabalho noturno das
mulheres (renista em 1934) adotada pela Conferencia In
ternacional do Trabalho em sua oéciina-oitaoa sessão (Ge.
nebra, 4-23 de junho de 1934).

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil faz
público o depósito do instrumento de ratifgicação, por parte do Go
verno do Iraque, da Convenção relativa ao trabalho noturno das mu
lheres (revista em 1934), adotada pela Conferência Internacional do
Trabalho em sua décima-oitava sessão (Genebra, 4-23 de junho de

(120) Vide: Nota n.? 11·
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1934), conforme comunicação feita ao Ministério das Relações Exte
1'101'e8 pelo secrtário geral da Liga das Nações, por nota de 1:3 de abril
último, cuja tradução oficial acompanha o presente decreto.

Rio de .Janeiro, 11 de maio de 19;~8, 117.0 da Independência e
50.o da República.

TRADUÇÃO OFICIAL

Liga das Naçêas

Genebra. J.3 de abril de 1938.
Tenho a honra de informar a Vossa Excelencia que o Senhor

Ministro dos Negocios Estrangeiros do Iraque me transmitiu a 1'0._

-tif'iceçâo formal, por parte de seu Covõrno. da Convenção relativa ao
trabalho noturno das mulheres (revista em 1934), adotada pela Confe
rência Internacional do Trabalho em sua décima-oitava sessão (Ge~

nebra, 4-23 de junho de 1934).
Tenho igualmente a honra de informar que, de acôrdo com o

artigo 406 da Par-te XIII do Tratado de Versalhes e artigos correspon.
dentes dos outros tratados de paz, essa rntificacâo oficial foi re
gistrada pelo Secretariado a 28 de março de 1938. -

O texto da r-atificaçâo foi remetido à Repartição Internacional do
Tr-abalho afim de ser publicado no "Boletim Oficial".

A presente notificação é feita, de acôrdo com o artigo 11 da Con
venção acima mencionada .

Queira aceitar, Senhor ministro, os protestos de minha alta con
sideração.

Pelo secretário geral, o conselheiro jurídico p . i. do Secreta
riado, H. N:i:ac Kínnon Woo(t

DECRETO N. 2.655 - DE 11 DE MAIO DE 1933

Puhfieade no MíDJiaóo Oficial" de 20 de maio de 1938

Autoriza o cidadão brasileiro Osvaldo de Carvalho Pinto Q pes
quisar água mineral, em sua propriedade denominada San
ia Maria, no municipio de Socorro, Estado de São Paulo.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usan
do das atribuições que lhe confere o art. 74, letra "a", da Constituição,
e tendo em vista o decreto-lei D. 68, de 14 de dezembro de 1937,
(124) decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão brasileiro Osvaldo de Carva
lho Pinto, a título provisório e sem prejuízo das disposições legais

(121) Vide: Nota n.e .
i ,

(122) Vide: Nota n.? 12.
(123) Vide: Nota n." 13.
(126) Vide: Nota n.v 7.
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que vierem a 3'21' decretadas, a pesquisar água mineral numa área de
dezenove hectares c trinta e seis ares (19,86), situada na sua proprie
dade denominada "Santa Marra", no município de Socorro, no Estado
de S80 Paulo, mediante as seguintes condições:

I -- O título da autcrizaçâo de pesquisa, que será uma via autên.,
t.ica deste decreto, na forma do § 49 do art. 18 do Código de Minas,
será pessoal e somente transmissível nos casos previstos no n.v I do
ar-t. ] 9 do referido Código (125);

Ir - Esta autorização vigorará por dois (2) anos, podendo ser re
novada na conformidade do disposto no art. 20 do Códíco" de Minas
(J.2G) e o campo da pesquisa é o indicado neste artigo, não podendo
exceder á área DO mesmo marcada;

IH - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido que será 01'_

ganizndo pelo autorizado e submetido á aprovação do Governo, ouvi
do o Depar-tamento Nacional da Produção Mineral;

IV -.:.. O Governo f'iscalizará a execução do plano de que traia o
número anter-ior, podendo mesmo alterá-lo, para melhor orientação
da da marcha dos trabalhos:

V -- Na conclusão dos' trabalhos de pesquisa, sem prejuizo de
quaisquer informaçôes pedidas pelo Govêrno no curso deles, o auto
rizado deverá apresentar ao Ministêrio da Agricultura um relatório
circunstanciado, acompanhado de perfis geológicos e plantas, em tela
e cópia, onde sejam indicados com exatidão os córtes que se houve;
rem Leito no campo da pesquisa, o máximo da profundidade que hou
verem atingido os trabalhos de pesquisa, a natureza geológica da ocor
rência, si resultante da ascenção de águas juvenis por fenda cuja in.,
clmacâc, direcâo e natureza das incrustações salmas deverão ser deter
rninadas, si resultante do armazenamento de águas em rochas cuja
imnortuncia e natureza deverão ser esclarecidas, a V9.S8.0 calculada
na ~ base dos estudos efetuados, grau da potabilidade da água e suas
aplicaçóes terapêuticas mediante analise efetuada no Decartamento
Naci0l1al da Saúde Publica do Ministério da Educação, bem como ou
tros esclarecimentos Que se tornarem necessários para o reconheci
mento e apreciação do depósito;

VI -- Ficam ressalvados os direitos de terceiros, res.arcindo o au
tor.izado danos e prejuízo que ocasionar, a quem de direito, e não res
pondendo o Govêrno pelas limitações que possam sobrevir ao titulo,
da onosicão dos ditas direitos.

Art..' 2.° Esta autorizacâo será considerada abandonada, para o
efeito do parágrafo único do art. 27 do Códico de Minas (127) nas
seguintes condições:

I - Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa dentro
dos seis (6) primeiros meses do prazo a que se refere o art. 4" deste
decreto:

II - Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de iniciados,
por igual espaço de tempo, salvo motivo de força maior, a juizo do
Governo-

III ~ Si não apresentar os planos dos trabalhos de pesquisa den.,
tro dos três (3) primeiros meses do prazo a que se refere o n. I deste
artigo;

(124)

(125)

(12'í)

Vide: Nota n.v 4.
Vide: Nota n.? 6.
Vide: Nota n.v 11.
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IV - Si, findo o prazo da autorização, prazo esse que vigorará
por dois (2) anos, contados da datado registro' a que se refere o art.
4° deste decreto, sem ter sido renovado na forma cio art. 20 do Código
de Minas, não apresentar, dentro do prazo de trinta (::10) dias, o relà
tório final, nas condições especificadas no n. V do art. 1°.

Art. 3.° Si o autorizado infringir o n. I do art. 1.0, ou não se sub
meter ás exigências da fiscalização, será anulada esta autorização na
forma do art. 28 do Código de Minas (128).

Art. 4.° O título a que alude o n. I do art. 1.0 pagará de sêlo a
quantia de duzentos mil réis (200~~) e só será válido depois de trens,
ct-ito no livro de registro competente do Serviço de Fomento da Pro
dução Mineral, do Ministério da Agricultura, na forma do § 5.0 do art.
18 do Código de Minas (129). ..

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de J'aneiro, 11 de Maio de 1938, 117° da Independencia e 50°
da República.

DECRETO N- 2.656 - DE 11 DE MAIO DE 1938

(Publicado no "Djarlo Oficial" de 24 de Maio de 1938)

Altera o decreto n. 2.397, de 16 de [euereiro de 1938, no sentido
de ficar a auto/'izaçâo conferida a Antônio Olitito de Rezen:
de e Elmano de Oliveira. Real para pesquizar cobre e miné~
rios associados, na Fazenda Santa Clal'a,município de Fa
xina Estado de São Paulo -~ outorgada ido somente a El
mano de Oliveira Real ou empresa que organizar, em vírtu
de de Antônio Olinlo de Rezende ter desistido iormalmen
te de sua pretenção,

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usan
do das atribuições que lhe confere o art. 74, letra "a", da Constituição,
e tendo em vista o decreto-lei n. 66, de 14 de dezembro de 1937,
decreta:

Art. I? Em virtude de desistência da Antônio Olinto de Rezende
perante a administração pública, fica alterado o art. 1.0 do decreto
n. 2.397, de 16 de fevereiro de 1938 (130), em que eram autorizados
Antônio Ol.into de Rezende e Elmano de Oliveira Real a pesquisar
cobre e minérios associados numa área de 500 (quinhentos) hetares
para a fase I (um), e no máximo, 50 (cincoenta hetares para a fase

(128) Vide: Nota n.o 12.
(129) Vide: Nota n-v 13,
(130) Ficaram autertsados, a titulo provísorto e sem f!l'eJUIZG

das disposições Iegais que vierem a ser decretadas, os cidadãos brasi
leiros Antonio Olinto de 'Rezende e Elmano Oliveira Real, a pesquisar
cobre e mteertos associadas, muna arca de 5fiO hectares para a fase
um e no maxtmo 50 hectares para a rase dois, arca esta Iccafisada na
"Fazenda Santa Clara", situada no distr-ito de Ribeirão BI;<l,llCO, muni
cipío de Faxina, Estado de São Paulo.
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II (dois), na Fazenda Santa Clara, situada no distrito de Ribeirão
Branco, município de Faxina, Estado de São P3.UJ.O, - :::'-03 seguintes
termos: "Art. 1.0 - Fica autorizado, a título prcvisór!o e sem prejui
7:0 das disposições legais que vierem a ser decretadas, o cidadão bra
3i112i1'o Elmano de Oliveira Real, por si Oi). sociedade que organizar,
a pesquisar cobre e minérios associados, numa área de 500 (quinhen
tos) hetares para a fase I (um) e, no máximo, 50 (cincoenta) hetares para
a fase II (dois) área essa localizada na Fazenda Santa Clara, situada
no distrito de Ribeirão Branco, município de Faxina, Estado de São
Paulo.

Art. 2.0 Este decreto deverá ser averbado no registro referente
á autorização outorgada pelo decreto 11. 2.397, de 16 de fevereiro de
1938, a qual continuará a ser válida para todos os efeitos legais a par
tir da data daquele registro.

Art. 3.0 Revogam-se 25 disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1933, 117° da Independencia e 500
da República.

GETULIO VAHGAS
Fernando Costa

DECRETO N. 2.657 - DE 12 DE MAlO DE 1838

Publfcado no "Díáriu Oficial" de 28 de maio de 1938

A lliol'iza, a titulo provisório} a Companhia Ribeira Sociedade
Anonin:a, a uesouizor ouro, chumbo e cobre. na localidade
denominada "Ribeirão das Canôas", distrito de Epitácio
Pessoa, municipío de Bocaiuua, Estado do Paraná.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere o art. 7/:1: , letra "a", da Constituição
e tendo em vista o decreto-lei n . 66, de 14 de dezembro de 1937 (131)
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Companhia Ribeira Sociedade Anô
nima, legalmente constituida, a título provisório, sem prejuízo das
disposições legais que vierem a ser decretadas, a pesquisar ouro,
chumbo e cobre, numa área de quarenta e cinco (45) hectares, locali
zada em terras denominadas "Ribeirão das Canoas", de proprie
dade de Dario C. Jardim e outros, localidade esta situada no distri
to de Epitácio Pessôa, município de Bocaiuva, Estado do Paraná, me
diante as seguintes condições:

I ~ O titulo da autorização de pesquisa, que será uma via autên
tica deste decreto, na forma do § 4.° do art. 13 do Código de Minas
(132) será pessoal e somente transmissivel nos casos previstos no n.?
I do art. 19 elo referido código (133);

II - Esta autorização vigorará por dois (2) anos, podendo ser
renovada na conformidade do disposto no art. 20 do Código de Minas

(131)
(33)
(133)

Vide: Nota n.c 4.
Vide: Neta 11.0 5.
Vide: Nota 11.0 6.
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e o campo da pesquisa é o indicado neste artigo, não podendo cxce.,
der os limites do terreno mencionado no mesmo artigo;

TlI - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que ser-á or
ganizado pela autor-izada e submetido à aprovação do Governo ouvido
o Departamento Nacional da Produção Muneral ;

IV - O Govêrno fiscalizará a execução do plano de que trata o
número anterior, podendo mesmo alterá-lo, para melhor oi-iantaeâo
da marcha dos ti-abalhos: .

V - Na conclusão 'dos trabalhos de pesquisa, sem prejurzo de
quaisquer informações pedidas pelo Governo no curso deles a autori.,
zada deverá apresentar ao Ministério da Agricultura, 1..;.111 relatór-io
circunstanciado acompanhado de perfis geológicos e planta, em tela
e cópia, 'onde sejam indicados com exatidão os cortes q .... !C so houve
Tem feito no terr-eno, b máximo ela profundidade que houverem atin..
gido os trabalhos de pesquisa, a inclinação e direção elos depósitos que
se houverem descoberto, espessura média e arca dos mesmos, bem
-como outros esclarecimentos que se tornarem necessárics para CJ re
conhecimento c apreciação das jaaidas ;

VI - Do minério e mater-ial extraído, a autoi'iznda somente po __
dei-á se utilizar, para análises e ensaios industt-irus ele quantidades que
não excedam a dez (lO) toue.ladas, para cada um dos m iuérics COl1;o

tantes do art. 1.0 deste decreto, na conformidade do disposto na ta
bela constante do art. 3.0 do decreto D. 585, de 14 de janeiro de H):~7

(134), Só podendo dispor do mais depois de iniciada a lavra;
VII - Serão respciúados os direitos de terceiros, ressarcindo a au

tci-izada danos e prcjuizos que ocasionar, a quem de direito e não
respondendo o Governo pelas limitações que possam sobrevir ao ti
tulo da oposição dos ditos dircitcs .

Art. ..2.° . Esta autorizacão será considerada abandonada para o
efeito do parágrafo único dL~ art. 27 do Código de Minas (l 85) nas se,
guintes condicôes:

I - Si a autorizada nào iniciar os trabalhos de pesquisa dentro
dos seis (6) primeiros meses contados a partir da data do registro a
que se refere o art. 4.° deste decreto; .

II - Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de iniciados,
por igual espaço de tempo, salvo motivo de força maior, a juizo do
Governo;

III - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pesquisa den
tro dos três (3) primeiros meses do prazo a que se refere o n. I deste
ar-tiao:

~iv - Si não apresentar provas de que foram satisfeitas as exigen
cias contidas no n . IV do § 1.0 do art. 2.° do decreto-lei n. GG de 14
de dezembro de 1937 (136), dentro do prazo a que S2 refere o número
anterior'

V ~ Si, findo o prazo da autorização, prazo esse que vigorar-á
por dois (2) anos, contados a partir da data elo registro a que se
refere o art. 4.0 deste decreto, S8m ter sido renovada a autor.izaçâo na

(134) Vide: Nota n.c 30,
(135) Vide: Nota 11.° 11.
(136) As sociedades para fins de mineração Imd~riiÜl nôotar (1"1.1al

quer forma admitida em 1'21, contanto que GS soclos ou accir-nístc.s 5'2
jam hrasífeírcs ou pessoas jut-idíaas brasileiras, e as açêes sejam sem
pre nominativas.

(137) Vide: Nota n.c 7.
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Icrma do art. 20 do Código de Minas (137), não apresentar, dentro do
prazo de trinta (:~O) dias, o relatório final, nas condições especificadas:
no n. V do art. 1°, "I"

Art. 3.° Si a autorizada infringir" o n. I ou o n. VI do art. 1.0
ou não se submeter às exigências da fiscalização' será anulada esta
autorização, na forma do art. 28 do Código. de Minas (138).

Art. 4.° O título a que alude o n. I do art. 1.0, pagará de SfJO a
quantia de duzentos mil réis (200$000) e só será válido depois de trans.,
cráto no livro de registro competente do Serviço de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agricultura, na forma elo § 5° doart.
1B do Código ele Minas (139).

Art. 5.°. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de .Ianeiro, 12 de maio de 1938, 117° da Independencia e 50°
da República.

GETULIO V AIWAS
Fernando Costa

DECRETO N. 2.658 - DE 13 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Dtáuio Oficial" de 28 de maio de 1938

Autoriza a titulo provisório, a Companhia Ribeira Sociedade
A nóninui, legalmente coustit uido, a pes ouísor Ouro, Cliuui
bo e Cobre. no lugar denominado, "Estreito", síínado no
distrito de Epítúcio Pcssóo, municipio de Bocoiuoa, Esta
do do Paraná.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere o art. 74, letra "a". da Constituiçâo,
tendo em vista o decreto-lei n . 66, de 14 de dezembro de 1937 (40).
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada, a título provisório e sem pr'oju izo das
disposicôes legais que vierem a ser decretadas, a Companhia Ribei
1':::, SCJcj2dB.d~ Anônima, legalmente constituida, a pesquisar Ouro,
Clnur.~éJ e Cobre, numa área de vinte (20) hectares, situada na 10C8_

l.idcdc denominada "Estreito", próximo ao terreno denominado "Ca
rr-ça", de propriedade ele Eloi Teixeira de Azevedo e suo. mulher, lo.,
cahdade essa situada no distrito de Epitácio Pessôa, município de Bo
caiuva, Estado do Paraná, mediante as seguintes condições:

I - O titulo da autorização de pesquisa, que será uma via autcn.,
tica deste decreto, na forma do § 4.° do art. 18 do Código de Minas, (141)
será pessoal e sómcnte transmissível nos casos previstos no n. 1 do
art. 19 do referido Código (142);

II - Esta autorização vigorará por dois (2) anos, podendo ser re
novada na conformidade do disposto no art. 20 do Código de Minas:

(138)
(139)
(140)
(141)
(142)

Vide: Nota n.c 12·
Vide Nota n. 13.
Vide: Nota n. 4.
Vide: Nota n.c 5.
Vide: Nota n.o 6.
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{l43) e o campo da pesquisa é o indicado neste artigo, não podendo
exceder os Iirn ites dos terrenos mencionados no mesmo artigo;

UI - A pesquisa seguirá Um plano preestabelecido, que será or-,
ganizado pel a autorizada e submetldo à aprovação do Govôrno, ou
vido o Departamento Nacional da Produção Mincral;

IV - O Govêrno fiscalizará a execução do plano de que trata o
número anterior, podendo mesmo alterá-lo, para orientação da mar.,
cha dos trabalhos;

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prejuízo de
quaisquer informações pedidas pelo Govêrno no curso deles, a auto
rizada deverá apresentar ao Ministério da Agricultura um relatório
circunstânciado, acompanhado de perfis geológicos e plantas, em tela
e cópia, onde sejam indicados com exatidão os córtes que se houve
rem feito nos terrenos o máximo da profundidade que houverem atin
gido os trabalhos de pesquisas, a inclinação e direção dos depósitos
que se houverem descoberto, espessura média e área dos mesmos, seu
volume, bem como outros esclarecimentos que se tornarem necessà.,
rios para o reconhecimento e apreciação da jazida;

VI - Do minério e material extraído, a autorizada sómente po
derá se utrlisar, para analises e ensaios industriais, de quantidades
que não excedam a dez (la) toneladas, para cada um dos minerais
de que é objeto a presente autorização, de conformidade com o dia,
posto no art. 3.° do decreto n. 585, de 14 de janeiro de 1936 (Classe I)
(144), só podendo dispor do mais, depois de iniciada a lavra;

VII - Serão respeitados os direitos de terceiros, ressarcindo a
autorizada danos e prejuizos que ocasionar, a quem de direito, e não
respondendo o Governo pelas 'limitações que possam sobrevir ao ti.,
tulo, da oposição dos ditos direitos.

Art. 2.0 Esta autorização será considerada abandonada, para o
efeito do parágrafo único do art. 27 do Código de Minas (145), nas
seguintes condições:

I - Si a autorizada n50 iniciar os trabalhos de pesquisas dentro
dos seis (6) pr.imeiros meses contados a partir da data do registro a
que se refere- o art. 4° deste decreto;

II - Si interromper os trabalhos de pesquisas, depois de inicia
dos, por igual espaço de tempo, salvo motivo de força maior, a juizo
do Govêrno;

IH - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pesquisa dentro
dos tres (3) primeiros meses do prazo a que se refere o 11. Lsdeste
artigo;

IV - Si não apresentar provas de que foram satisfeitas as exi
gências contidas 1;0 n. IV do § lu co art. 2° do decreto..lei n. 66, de
14 de dezembro de 1937 (14G), dentro do prazo a que se refere o nú
mero anterior;

V - Si, findo o prazo da. autorização, prazo esse que vigorará
por dois (2) anos contados a partir da data do registro a que se re_
fere o art. 4° deste decreto, sem ter sido renovada a autorização, na
forma do art. 20 do Código de Minas (147), ~ não apresentar, dentro

-------

(143) Vide: Nota. n.? "..
0.4,4) Vide: Nota n.? 30.
(145) Vü3.e: Nota n." n.
(146) Vi:1e: Nota n." 13G.
(147) Vide:' Neta n-v "I.
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do prazo de trinta (30) dias, o relatório final, nas condições especifi
cadas no li. V do art. 1°.

Art. 3.0 Si a autorizada infringir o n. I ou o n. VI do art. 1° ou
não se submeter às exigências da fiscalização, será anulada esta auto
rização, na forma do art. 28 do Código de Minas (148).

Art. 4.° O título a que alude o n. I do art. 1° deste decreto, pa.,
gará de sêlo a quantia de duzentos mil réis (200$000) e só será válido
depois de tr'anscrtpto no livro de registro competente do Serviço de
Fomento Mineral do Ministério da Agricultura, na forma do § 5° do
art. 13 do Código de Minas(l49).

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 13 de maio de 1938, 117° da Independencia e 50°

da República.
GETULIO VARGAS
Fernando Cosia

DECRETO N. 2.559 - DE 13 DE MAIO DE 1938

(Publicado no "Diário Oficial" de 10 de junho de 1938

Aprova projeto e orçamento para consfruçâo de um despio e
um embarcadouro de gado, no krn, 497,200m, da Linha
"Cacequi atl Rio Grande", da Rêde da Viação Férrea do Rio
Grande do Sul.

o Presidente da Republ ica, atendendo ao que requereu o Estado
do Rio Grande do Sul, arrendatário da Rêde de Viação Férrea Fe
deral do mesmo Estado, e de acordo com o parecer constante do ofl;
cio n . 291-8, de 23 de abr-il do corrente ano, da Inspetoria Federal das
Estradas,

Decreta:
Artigo único. Ficam aprovados o projeto e o orçamento, na im

portancia de 55:429$215 (cincoenta e cinco contos quatrocentos e vin
te e nove mil duzentos e quinze réis), que ora baixam, rubricados pelo
-diretor de Contabilidade da Secretaria de Estado da Viacão e Obras
Públicas, para a construção de um desvio e um embarcadouro de gado,
na estação de "Ivo Ribeiro", no km. 497,200 m., da linha "Cacequi ao
Rio Grande", na Rêde de Viação Férrea Federal do Rio Grande do Sul.

§ 1.0 As despesas que forem realmente efetuadas, até o máximo
do orçamento ora aprovado, depois de apuradas em regular tomada
de contas, serão levadas á conta do "Fundo de Melhoramentos" da
Rêde, de acordo com o contrato em vigor.

§ 2..0 Para a conclusão das obras de que se trata, fica marcado o
'prazo de tres meses, contados da data da publica do presidente de
ereto.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1933, 117° da Independencia e 50°
-da República.

GETULIO VARGAS
João de ~Mendonça Lima

(11:3)
(149)

Vide: Nota n.? 12.
Vide: Nota n.? 13.
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DECRETO N. 2.660 - DE 13 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário 01icial" de 16 de junho de 1932

Declara extinto um (1) corao excedente da classe (t J" da car
reira de inspetor de Produtos de Origem Animal

O Presidente da República resolve declarar extinto, por se
achar vago, um cargo excedente da classe J, da carreira de inspetor de
produetos de Origem Animal, do Quadro único do Ministério da Agri_
cultura; aproveitando-se o saldo apurado, dentro da verba global do
respectivo orçamento, para preenchimento de cargos vagos da classe
J ., da carreira de veterinário, do mesmo Quadro, conforme dispõem
as tabelas anexas à lei n. 284, de 28 de outubro de 1936.

Rio de Janeiro, em 13 de maio .de 1938, 117° da Independencia e
50° da República.

GETULIO VARGAS
Fernando Costa

DECRETO N. 2661 - DE 13 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial", de 20 e 25 de maio de 1938

•Autoriza a Companhia Telefônica Brasileira a fazer a ligaçâo
de suas linhas entre os Estados de iVlinas Gerais e Sâo Pau
lo, nas proximidades de Poços de Caldas-Cascata e Sopucai:
Eleulério, e, aprova a res tictiua planta.

O Presidente da República, atendendo ao que requereu a Compa
nhia Telefônica Brasileira e tendo em vista as informações prestadas,
decreta:

Art. 1.0 Autoriza a Companhia Telefônica Brasileira a lazer a
ligação de suas linhas nos limites dos Estados ele Minas Ger-ais e S50
Paulo, nas proximidades de Poços de Caldas-Cascata e Sapucaí-Eleu,
tério, cuja planta x 3.705 com este baixa autenticada pelo diretor da
Contabilidade da Secretaria de Estado do Ministério da Viação e
Obras Públicas.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1938; 117° da Independência e 50°
da República.

GETULIO V AHDAS
João de iY1endonça Lima

DECRETO N. 2.662 - DE 13 DE MAIO DE 1938

(Publicado no "Diário Oficial" de 10 de junho de 1938

Aprova projeto e orçamento para construção de uma casa des
tinada ao pessoal da turma, no km. 30, da linha de Sanl'a
J.1Iaria e Murceliuo Ramos, na Rêde de Viação Férrea Fede
m/ do Rio Grande do Sul.

o Presidente da Republ.ica, atendendo ao que requereu o Estadc
do Rio Grande do Sul, arrendatário da Rêde de Viação Férrea Federa
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do mesmo Estado, e de acordo com o parecer constante do ofício nú.,
mero 289_8, de 23 de abril último, da Inspetoria Federal das Estradas,

Decreta:

Artigo único. Ficam aprovados o projeto e orcamento na .impor
tancia de 109:251S410 (cento e nove contos duzentos e cincoenta e
um mil quatrocentos e dez réis), que com este baixam, rubricados
pelo diretor de Contabilidade da Secretaria de Estado da Viacão e
Obras Públicas, relativos á construção de uma casa para o pessoal da
turma n. 44, no km. 30, da linha de Santa Maria a Marcelino Ramos,
na Rêde de Viação Férrea Federal do Rio Grande do Sul.

§ 1.0 As despesas que forem realmente efetuadas até o máximo
do orçamento ora aprovado, depois de apuradas em regular tomada
de contas, serão levadas á conta do "Fundo de Melhoramentos" da
Rêdc, de acordo com o contrato em vigor.

§ 2.° Para a conclusão das obras de que se trata fica marcado o
prazo de tres meses, contados da data da publicação do presente de
creto.

Rio de Jneiro, 13 de maio de 1938, 117° da Independência e 50°
da República.

GE'l'UI.IO VARGAS
João de Mendonça Lima

DECRETO N. 2.663 - DE 13 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Dtárto Ofitcj,al", de 19 de maio de 1938

Desapropria, para execllção de obras do interesse da Estrada
de Ferro Central do Brasil, um terreno situado em Felipe
dos Santos, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, e de conformidade com o disposto nos arts.
3.°, n. 3, e 5.°, do regulamento aprovado pelo decreto número 4.956,
de 9 de setembro de 1903 (150), e art. 590, § 2.°, n. lI, do Código Ci.,
vil (151), decreta:

Artigo único ~ Fica desapropriado, por utilidade pública, o ter
reno de propriedade do Sr. Carlos Cunha, situado em Felipe dos San.,

(150) Art. 3 u.v m Aberturas, alargamentos ou prolongamen
tos de estradas, ruas, praças c canais. Art. 5. li vertücacão dos cases
de utilidade publica terá Íugar por ato do Congresso, ou -do Presiden
te da Republlca, quanto ás obras da ecmpeteneía da União por ela
executadas, ou por emprezar'ics on companhia, a quem foi incumbida
a sua execução. E por ato di) Conselho, ou do Prefeito do Dlstrtto Fe
deral, em retaçâo ás obras de utilidade pubfiea Cio municipio, por ele
pxcjetadas c executadas administrativamente, dJU por contrato (dec,
353 de 1845, arts. 2 e 11, § 1; dec. lego n.c 1.021, de 26 de agosto de
1903, art. 1.°.

(151) Abei'tura. alargamento ou prolongamento de ruas, praças,
estradas de ferro e, em geral, de quaisquer vias publicas.
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tos, Estado de Minas Gerais, com a área de 46.868,19 e no valor de
1:300$ (um conto e trezentos mil réis), compreendido no plano da obra
a ser" executada para alargamento e consolidação do aterro do qtrilo.,
metro 617,740. Ramal de Ponte Nova, da Estrada de Ferro Central
do Brasil e devidamente assinalado na planta, em duas vias, que COm

este baixa, rubricada pelo diretor de Contabilidade da Secretaria de:
Estado da Viacão e Obras Públicas.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1938, 117° da Independência e 500

da República.
GETULIO VARGAS
João de Mendonça Lima

DECRETO N. 2.664 - DE 13 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 18 de maio de 1938

Declara extinto cargo vago

o Presidente da República resolve declarar extinto, por se achar
vago, o cargo de chefe dos Serviços Econômicos, pardãc G, do Qua
dro XXXIII do Ministério da Viação e Obras Públicas, aproveitando;
se o saldo apurado, dentro da verba global do respectivo orçamento,
para o preenchimento de um cargo vago da classe G, da carreira de
"<escriturário", do mesma quadro, conforme dispõem as tabelas anexas
à lei n. 284, de 28 de outubro de 1936.

Rio de Janeiro, em 13 de maio de 1938, 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO V AIWAS
João de Mendonça Lima

DECRE,TO N. 2.665 - DE 13 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 18 de maio de 1938

Aprova novo projeto e res pecíioo orçarneiita para execução das
obras de melhoramentos 11.'0 porto de ltajaí

o Presidente da República, atendendo ao que expôs o Departa.,
mento Nacional de Portos e Navegação, no ofício n. 1.170, de 4 de
abril de 1938 (processo da Secretaria de Estado da Viação e Obras
Públicas n. 7.371-33), decreta:

Artigo único. Ficam aprovados o projeto e respectivo orçamento,
na importancia total de 9.201 :482$000 (nove mil duzentos e um con
tos, quatrocentos e oitenta e dois mil réis), que com este baixam, ru
bricados pelo diretor de Contabilidade da Secretaria de Estado da Via
ção e Obras Públicas, para execução de obras de melhoramentos na
Barra e Porto de Itajaf, Estado de Santa Catarina, em substituição



GETULIO VAHGAS
João de Jl1endonça Lima
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;;;tOS que foram aprovados pelo decreto li. 13.243, de 11 de maio de
1928 (152).

Rio de Janeiro, em 13 de maio de 1933, 117° da Independência e
:500 da República.

GETULIO V ARflAS
João de JJlendonça Lima

DECRETO N. 2.666 - DE 1:3 DE MAIO DE 1933

Publicado no "Diário Oficial" de 20 de maio de 1938

A prova as plantas dos pontos de aferramento do cabo subma
rino da ltalcoble Compagnia Italiana dei Caoi Telegrafici
Sottomorini, entre as cidades do Rio de Janeiro e Santos.

o Presidente da República, atendendo ao que requereu a Ital.,
cable Compagnia Italiana dei Cavi Telegrafici Sottomar-ini e de acor
do com as informações prestadas pelo Departamento dos Correios e
Telégrafos, no ofício li. 5.381, de 10 de março do corrente ano, de
ereta:

Artigo único. Ficam aprovadas es plantas que com este baixam,
rubricadas pelo diretor de Contabilidade da Secretaria de Estado da
Viação e Obras Públicas, relativas aos pontos de aterramento do cabo
submarino que, em virtude da concessão constante do decreto n. 6, de
4 de janeiro de 1935 (153) e na conformidade dos decretos ns. 19.381,
de 17 de abril de 1931 (154), 21.701, de 3 de agosto de 1932 (155) e
2.556, de 11 de abril de 1938, (156) e de acordo com o disposto na cláusula
IV, parte 48., do contrato autorizado pelo decreto número 17.156, de

23 de dezembro de 1925,(157) deverá ser lançado entre esta Capital (praia
do Leme) e a cidade de Santos (praia do Boqueirão ) Estado de São
Paulo, para exploração do serviço telegráfico internacional e interior,
de Rio-Santos, Rio-São Paulo, a cargo da Italcable Compagnia Italia-
na dei Cavi Telegrafici Sottomarini . .

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1938; 117° da Independência e 500

da República.

(152) Anrova novo projeto e respectivo ereamente, na impor
tancta de 3.427:925$462, idas obras a executar desde 199,f) para melhe
ramentc da barra do norte de Jtajah! - Santa Catarina,

(153) Revigora (. salde do credito especial aberto ao Min~stédo
da 'víacão e Obras Pubficas, pelo decreto n." 24.75ô, de 14 de julho
de 1934. .

(15"1) R-egula a exploração do serviço teleg'ráfiec no 'I'errftorio
Naeicnal ,

(155) Aprova o regulamento para execueâc do decreto n-v 19.831
de rJ ~~e abra ille 1031.

(156) Prorcsra por um ano o prazo fixado na clausula B do eon
trato a que se refere o decr-ete n.o 156, de 10 de maio de 1935.

(157) As linhas entre o Rio de Janeiro e São Paulo e entre São
Paulo c Santos deverão estar funcionando dentro ~10 prazo de dois
anos, a p~rt::l' da data à-o reg'istro, pelo Tribunal de Contas, 00 contra
to que fêr celebrado em vir-tude deste deeretc, salvo caso de força
maior devidamente justifieadu, 8. 3,úzo do Covêmc.



GETULIO VARGAS
Francisco Campos.
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DECRETO N. 2.667 - DE 16 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 31 de maio e repubfieade em 1&
de junho de 1938

Declara extintos cargos excedentes

o Presidente da República resolve declarar extintos, por se acha-.
Tem vagos, os seguintes cargos excedentes do Quadro I do Ministério'
da Justiça e Negócios Interiores: três cargos de classe "I" da cerret.,
ra de oficial administrativo; dois de classe "B" da carreira de serven..
te; dois de classe "H" da carreira de estatistico; quatro de classe "D"
da carreira de euxiliar de ensino e um da classe "D" da carreira de
encaderriador, aproveitando-se o saldo apurado, dentro da verba glo
bal do respectivo orçamento, para o preenchimento de cargos vagos
nas referidas carreiras e na de estatistica auxiliar, conforme dispõem
as tabelas anexas à lei n. 284, de 28 de outubro de 1936.

Rio de Janeiro, em 16 de maio de 1938, 117° da Independência e:
50° da República.

DECRETO N. 2.668 - DE 17 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 3 de jm1110 de 1938

Concede inspeção permanente ao Colégio Santa U'rsula,
séde ern Ribeirão Preto, Estado de São Paulo

COITl

GETULIO VAHGAS
Gustavo Capanema

o Presidente da República resolve, nos termos do art. 55, do de
creto n. 21.241, de 4 de abril de 1932 (158) conceder inspeção perma
nente ao Colégio Santa Ur'sula, com sede em Ribeirão Preto, Estado
de São Paulo.

Rio de Janeiro, em 17 de maio de 1938, 117.° da Independência e
50.° da República.

DECRETO N. 2.669 - DE 17 DE MAIO DE 1938

Pubficado no "Dtârte OHcial" de 23 de meto de 1938

Declara extinto um cargo excedente

o Presidente da Repúbl.ica resolve, declarar extinto, por se achar
vago, um cargo excedente da classe E, da carreira de "Zelador", do
Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, aproveitando-se o saldo
apurado, dentro da verba global do respectivo orçamento, para pre-

(158) Vide: Nota n, 86.
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-enchimento do cargo vago na referida carreira, conforme dispõem as
tabelas anexas á lei n. 284, de 23 de outubro de 1936.

Rio de Janeiro, em 17 de maio de 1933; 117° da Independência e
.50° da República.

Gustavo Conanema
GETULIO VARGAS

DECRETO N. 2.670 - DE 17 MAIO DE 1938 (')

Publlcade 110 "Diário Oficial" de 12 de setembro de 1938

Declara extintos cargos excedentes da carreira de médico
sanitarista

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe são
-confer'idas pelo art. 74, letra A da Constituição, resolve declarar ex
tintos, por se acharem vagos, onze cargos excedentes da carreira de
médico sanitarista, sendo dez da classe "K" e um da. classe "J", do
'Quadro I, do Ministério da Educação e Saude, aproveitando-se o sal
do apurado, dentro da verba global do respectivo orçamento, para
preenchimento de cargos vagos na referida carreira, do mesmo Qua~

dra, conforme dispõem as tabelas anexas à lei n . 284, de 28 de outu
.bro de 1936.

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1938, 117° da Independencia e 50"
-da República.

GETULIO VARGAS
Gustavo Capanema

DECRETO N. 2.671 - DE 17 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 23 de maio de 1938

Declara extinto llm cargo excedente na carreira de Zelador do
Quadro I, do Ministério da Educação e Saúde

o Presidente da República, resolve declarar extinto, por se achar
vago, um cargo excedente, da classe E, da carreira de Zelador do
Quadro I, do Ministério da Educação e Saúde, aproveitando-se o saldo
.apurado, dentro da verba global do respectivo orçamento, para pre.,
enchimento de cargos vagos na refer-ida carreira, conforme dispõem
.as tabelas anexas á lei TI. 23'1, de 28 de outubro de 1936.

Rio de Janeiro, em 17 de maio de 1933; 117° da Independência e
~.50o da República"

GETULIO V AHGAS
Gusiaoo Capanema

DECEETO N. 2.672 - (Não foi publicado)

(*) Este decrete foi tornado sem efeito pelo decreto n. 2.776.
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DECRETO N. 2.673 - DE 18 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 2 de junho de 1938

Declara extinto 1 (um) carao excedente da clusse J, da carreira
de Veterinário Sanitarista

O Presidente da República, -resolve declarar extinto, por se achar
vago, um cargo excedente da classe J, da carreira de Veterinário Sa.,
rritarista do quadro único, do Ministério da Agricultura, aproveitando
se o saldo apurado, dentro da verba global do respectivo orçamento
para preenchimento de cargos vagor da classe J, da carreira de Vetei-i.,
nár'io do mesmo quadro, conforme dispõem as tabelas anexas à Lei
ri. 284, de 28 de outubro de 1936.

Ria de Janeiro, em 18 de maio de 1938, 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO VARGAS
Fertiarulo Cosia

DECRETO N. 2.674 - DE 18 DE MAIO DE 1938

Pubjícado no "Diário OH.ó&l" de 28 de maio de 1938

Renova, a titulo provisório, a outorizaçào concedida a F. A. Loh-.
ner pelo decreto /1. 275, de ti de agosto de 1935, para, por
si ou sociedade que organizar, pesquisar ouro e diamantes
em uma extensão de 25 ouilómetros do rio ltapicurà, no
municitiio de Queimadas, Estado da Baia.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasí l.vusando.
das atribuições que lhe confere o art. 74, letra "a", da Constituição, e
tendo em vista o decreto-lei n. 66, de 14 de dezembro de 1937
(159) e;

Considerando que F" A" Lohner, autorizado pelo decreto 11. 275,
de 6 de agosto de 1935, a pesquisar, por si ou sociedade que organi
zasse, ouro e diamantes em uma extensão de vinte e cinto (25) quilô
metros do leito do rio Itapicurú, contados os quilômetros, rio abaixo,
a partir de um ponto situado a cincoenta (50) quilômetros abaixo do
lugar denominado "Poço de Samambaia", trecho de rio este situado no
muncipio de Queimadas, no Estado da Baía, - não apresentou, den
tro do prazo estipulado no n. IV, do art. 3° de seu decreto de auto.;
rizacão citado, como lhe competia, o relatório final nas condições es_
pecificadas no n. V, do art. 1° daquele decreto;

Considerando que o não cumprimento desta exigência importa
no abandono da autorização de pesquisa conferida por aquele decre
to, de acordo com as determinações expressas em seu art. 2°, n. IV,
e no art. 27, seus números e parágrafo único, do Código de Minas
(160) ;

Considerando. que o próprio interessado reconhece que o seu de
creto de autorização se tornou caduco, por falta de cumprimento da
quela exigência legal, tanto assim que requereu em processo DGPM
1-110_38, nova autorização de pesquisa;

Considerando que o autor-izado, requerendo nova autorrzação de
pesquisa, demonstrou interesse em prosseguir os trabalhos. de pesqui
sa que, por motivo de força maior, não puderam ser concluídos dentro

(159)
(160)

Vide: Nota n, o 4.
Vide: ~Tota n," 11.
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DECRETO N. 2.673 - DE 18 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 2 de junho de 1938

Declara extinto 1 (um) carao excedente da clusse J, da carreira
de Veterinário Sanitarista

O Presidente da República, -resolve declarar extinto, por se achar
vago, um cargo excedente da classe J, da carreira de Veterinário Sa.,
rritarista do quadro único, do Ministério da Agricultura, aproveitando
se o saldo apurado, dentro da verba global do respectivo orçamento
para preenchimento de cargos vagor da classe J, da carreira de Vetei-i.,
nár'io do mesmo quadro, conforme dispõem as tabelas anexas à Lei
ri. 284, de 28 de outubro de 1936.

Ria de Janeiro, em 18 de maio de 1938, 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO VARGAS
Fertiarulo Cosia

DECRETO N. 2.674 - DE 18 DE MAIO DE 1938

Pubjícado no "Diário OH.ó&l" de 28 de maio de 1938

Renova, a titulo provisório, a outorizaçào concedida a F. A. Loh-.
ner pelo decreto /1. 275, de ti de agosto de 1935, para, por
si ou sociedade que organizar, pesquisar ouro e diamantes
em uma extensão de 25 ouilómetros do rio ltapicurà, no
municitiio de Queimadas, Estado da Baia.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasí l.vusando.
das atribuições que lhe confere o art. 74, letra "a", da Constituição, e
tendo em vista o decreto-lei n. 66, de 14 de dezembro de 1937
(159) e;

Considerando que F" A" Lohner, autorizado pelo decreto 11. 275,
de 6 de agosto de 1935, a pesquisar, por si ou sociedade que organi
zasse, ouro e diamantes em uma extensão de vinte e cinto (25) quilô
metros do leito do rio Itapicurú, contados os quilômetros, rio abaixo,
a partir de um ponto situado a cincoenta (50) quilômetros abaixo do
lugar denominado "Poço de Samambaia", trecho de rio este situado no
muncipio de Queimadas, no Estado da Baía, - não apresentou, den
tro do prazo estipulado no n. IV, do art. 3° de seu decreto de auto.;
rizacão citado, como lhe competia, o relatório final nas condições es_
pecificadas no n. V, do art. 1° daquele decreto;

Considerando que o não cumprimento desta exigência importa
no abandono da autorização de pesquisa conferida por aquele decre
to, de acordo com as determinações expressas em seu art. 2°, n. IV,
e no art. 27, seus números e parágrafo único, do Código de Minas
(160) ;

Considerando. que o próprio interessado reconhece que o seu de
creto de autorização se tornou caduco, por falta de cumprimento da
quela exigência legal, tanto assim que requereu em processo DGPM
1-110_38, nova autorização de pesquisa;

Considerando que o autor-izado, requerendo nova autorrzação de
pesquisa, demonstrou interesse em prosseguir os trabalhos. de pesqui
sa que, por motivo de força maior, não puderam ser concluídos dentro

(159)
(160)

Vide: Nota n, o 4.
Vide: ~Tota n," 11.
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do prazo de dois (2) anos estipulado no D. II do art. 1° de seu referido
decrete de autorização;

Considerando, finalmente, que nenhum inconveniente há em que
seja renovada a autorização caduca, quando para isso ocorram moti
vos ponderosos;

Decreta:

Art. 1.0 Fica renovada a autorização concedida à F. tA. Lohner,
pelo decreto n . 275, de G de agosto de 1935 (161) para, a título pro
visaria e sem prejuízo das disposições legais que vierem a ser decre
tadas, pesquisar, por si ou sociedade que organizar, ouro e diamantes
em uma extensão de vinte e cinco (25) quilômetros do leito do rio
Itapicurú, contados os quilômetros, rio abaixo e inintet-ruptamente, a
partir de um ponto s.ituado a cincocnta (50) quilômetro abaixo do
lugar denominado "Faço de Samambaia, trecho de rio este situado no
município de Queimadas, no Estado da Baia, - mediante as condições
naquele decreto estipuladas e com as alterações neste expressas.

Art. 2.u O prazo da autorização de pesquisa, a que aludem os
números II do art . 1° e IV do art. 3° do decreto n. 275, de 6 de agoe
to de 1935 (162), será de dois (2) anos contados da data do registro
a que se refere o art. 6° deste decreto.

ArL 3.° A quantidade de minério e material extr-aído durante os
trabalhos de pesquisa, a que alude o n. VI, do art. 1° do decreto nu;
mero 275, de 1935, e da qual o autor-izado poderá dispor para aná
lises e ensaios industriais, não poderá exceder a cem (100) metros
cúbicos. de conformidade com a tabela constante do art. :3° do decre__
to n. 585, de 14 de janeiro de 1936 (163).

Art. 4.° O prazo para o inicio dos trabalhos de pesquisa, a que
alude o n.v I, do art. 3° do decrete n. 275, de 1935 (64), será de seis
(6) meses contados da data do registro o que se refere o art. r3" deste
decreto.

Art. 5.0 O autor-izado fica isento da obrigação de apresentar, o
plano de pesquisa, de vez que já satisfez, dentro do prazo legal, as

(161) Autoriza o eidadâe brasflefro A. F. Lohner, por si ou so
ciedade: que nrganfsar, c pesquisar ouro c diamante em uma extensão
de 25 km., .dc jeito do rto Jtapieurú, contadoos l'RO abaixo, a partâr de
um ponto situado a 51} kms., abaixo do Iug'ar denominado "Poço de
Samambaia", trecho do rio este situado no muntclplo de Queimados -,
Baía.

(162) N,? 11 do art. l° Esta autorlsacão durará deis anos, po
dendo ser renovada na conformidade do art. 20 do Código de Minas,
e o campo da pesquisa é o indicado neste artigo, não podendo exce
der á extensão no mesmo marcada.

N." IV do art. 3.° Si findo o prazo da autortsação, sem ter sido
renovada na forma do aI'L 20 do C@!1igo de Minas, não apresentar den
tro do prazo de trinta (30) dias, o relatório final, nas condições espe
cificadas no c.c V do art. 1.0.

(163) Classe VIi: _ Até 100 m",
(164) Si o autorizado não Iniciar 05 trabalhos de pesquisa den

tro dos seis primeiros mêses, contados da data da autortsação.
exigências estipuladas nos ns. In do art. 1° e IH do art. 3° do decreto
n . 275, de 1935 (165).

Art. 6.° O sêlo a que alude o art. 5.° do decreto n . 275, de 1935,
será novamente pago, devendo, porém, o pagamento ser efetuado na
forma do artigo 5.° do decreto n.c 585, de 14 de janeiro de 1936 (166), e só
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será vál ido o titulo da autorização ora renovada, depois de transcn.,
to o presente decreto no livro de registro competente do Serviço de
Fomento da Produção Mineral do Ministério da Agricultura, na con
formidade do disposto no § 5° do art. 18 do Código de Minas (167).

Art. 7.° O pagamento da taxa de publicação deste decreto no
"Diário Oficial", em vez de se fazer pela forma indicada no art. 60
do decreto n. 275, de 1935, será feito de conformidade com o disposto
no art. 5° do decreto n . 585, de 1936 (68).

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rir) de Janeiro, 18 de maio de 1938, 117° da Indepêndencia e 500

da República.
GETULIO V AfiGAS
Fernando Costa

DECRETO N. 2.675 - DE 18 DE MAlO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 31 de maio de 1938

Faz público a adesão da Grécia á Convenção Internacional para
a salvaguarda da vida humana no mar, [irmada eln Lon
dres a 31 de maio de 1929.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil faz pú;
blica a adesão da Grécia á Convenção Internacional para a salvaguar..
da da "ida humana no mar, firmada em Londres a 31 de maio de 1929,
conforme comunicação feita ao Ministério das Relações Exteriores
pela Embaixada Britanica nesta Capital, por nota de 5 de maio últi
mo, cuja tradução oficial acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro, em 18 de maio de 1938, 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO V AIWAS
Oswaldo Aranha

(165) M.o 3 do art. 1.° A pesquisa seguirá um plano preestabe
Ieeldo, que será organísado pelo autcrízado e submetido a aprovação
do Governo, euvído o Departamento Nacional de Prodaeâo Mineral.

N.o U]f art. 3.° Si não apresentar;) plano dQS trabalhos de pes
quisa em tempo utdl para poder dai' Jnieic a sua execução dentro do
prazo a que alude o n.v 1 deste artigo (seis mêses).

(166) Os pedidas de aatortsacão de pesquisa ou de concessão de
lavra não terão andamento no Departamento Nacional de Produção
Mineral sem que os interessados depositem no mesmo Depar..tamento
uma quantia. em dinheiro que cubra aproximadamente o sêlo a que
está sujeito (I titulo de sutertaacão ou. o titulo de concessão (art. 19
§ 4° e 41 § 1.° do Codig'o de Minas), c bem assim a importaneia devida
pela pubficaçâe do respeoüvo decreto 110 "Díerto Oficial".

(167) Vide: Nota n,? 12.
(168) Os pedidos de autorfzaçâc de pesquiza ou de concessão de

lavra não terão andamento no D. N. P. M. sem que os tnnteressaãos
depositem no 11IJeSmO Departamento uma quantia ... ~~ bem assim a uu

portaneia devida pela pubfieaçâo de respeetlvo Decreto no "Djarto
Oficial". .
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TRADUÇAO OFICIAL

Embaixada Brftaníca

Rio de Janeiro

Em 5 de maio de 1933.

Senhor ministro:

Com referência á minha nota TI. 67, de 18 de abril de 1933, tenho
a honra de comunicar a Vossa Excelência, conforme instruções do Se.,
cretário de Estado de Sua Majestade para as Relações Exteriores, que
a adesão da Grécia á Convenção Internacional para a salvaguarda da
vida humana no mar, firmada em Londres, a 31 de maio de 1929, foi
notificada formalmente ao "Foreing Office", a 20 de fevereiro de 1933,
€ entrará em vigor a 20 de maio de 1938, de acôrdo com o art. 64 da
Convencâo.

Remeto, inclusa, a Vossa Excelência, uma lista dos países que ra
tíficarum ou aderiram á Convenção, com as datas dos respectivos de
pósitos dos instrumentos de ratificação ou adesões.

Aproveito a opor-tunidade para renovar a V. Ex. os protestos da
minha mais alta ccnsideração . - Hugh Gurney.

Sua Excelência Dr . Oswaldo Aranha, Ministro das Relações Ex
teriores - Rio de Janeiro.

DECRETO N. 2 676 - DE 19 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 11 de agosto de 1938

A uioriza o cidadão brasileiro Henrique Leutlzold a comprar pe
dras preciosas

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 74, letra "a", ela Constituição Federal, e tendo em
vista o decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, que regula a indústria
da Iaiscação do ouro aluvionar e o comércio de pedras preciosas,

Decreta:

Artigo único. Fica autorizado o cidadão brasileiro Henrique Leu
thold, estabelecido nesta Capital, a comprar pedras preciosas em to
das 3.~; zonas de garimpagem, nos termos do art. 7° do decreto nú
lD0:êO 24.190 da 3 de maio de 1934 (169) constituindo título desta au.,
torizaçâo uma via autêntica do presente decreto.

Rlo de Janeiro, 19 de maio de 1933, 117° da Independencia e 50°
da Repúhltca ,

GETULIO VARGAS
A. de Souza Costa.

(lGG) Vilie: Nota n. 93·
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DECRETO N. 2.677 - DE 19 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 24: de maio de 1938

Autoriza o cidadão brasileiro, Mateus Ribeiro e Silva a com ..
prar pedras preciosas

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 74, letra "a", da Constituição Federal, e tendo
em vista o decreto n. 2'·1. 193, de 3 de maio de 1934, que regula a ih
dústr'ia da Iaíscaçâo do ouro aluvionar e o comércio ele pedras pre.,
ciosas.

Decreta:
Artigo único. Fica autorizado o cidadão brasileiro Mateus Ri

beiro e Silva, residente em Lageado, Estado de Mato Grosso, a com;
pr'ar pedras preciosas na sa zona de garimpagem, nos termos do arti
go 7° do decreto n.24.193, de 3 de maio de 1934 (170), constituindo
título desta autorização uma via autêntica do presente decreto.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1938, 117° da Independência e 50°
da República.

GETULIO V AH.GAS
A. de SOllza Costa.

DECRETO N. 2.678 - DE 19 DE MAlO DE 1938

Publicado no "Jl)iál'~O Oficial" de 24 de maio de 1938

Autoriza o cidadão brasileiro José Sena a comprar pedras
preciosas.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 74, letra "a", da Constituição Federal, e tendo
em vista o decreto n . 24.193, de 3 de maio de 1934, que regula a in .
dústria da faiscação do ouro aluvionar e \o comércio de pedras pre.,
ciosas,

Decreta:

Artigo único. Fica autorizado o cidadão brasileiro José Sena,
residente em Lençóis, no Estado da Baía, a comprar pedras preciosas
em todas as zonas de garimpagem, nos termos do art. 7° do decreto
n. 24.193, de 3 de maio de 1934 (171), constituindo título desta auto
rização uma via autêntica do presente decreto.

Rio de .Janeiro, 19 de maio de 19:38, 117° da Independência e 50Q

da República.
GETULIO VARGAS
A. de Souz« Cosia.

(70) Vide: Nota n. 93.

(71) Vide: Nota n, 93.
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DECRETO N. 2.679 ~ DE 19 DE MAIO DE J9"8

Puhljcado no "Diário Oficial" de 21 de maie (1'2: 1938

Autoriza o cidadão brasileiro Aníónio Icodriçues Barbosa a com
prar pedras preciosas

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo 2.1'1. 74, letra "a", da Constituição Federal, e tendo
em vista o decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, qUB regula a in
dústria da Iaiscaçâo do ouro aluvionar e o comércio de pedras pre
ciosas,

Decreta:
Artigo único. Fica autor-izado o cidadão brasileiro Antônio Ro

drigues Barbosa, residente em Lageado, Estado de Mato Grosso, a
comprar pedras preciosas na 3a zona de garimpagem nos termos do
artigo 7° do decreto n . 24.193, de 3 de maio de 1934 (172), consfituin
do título desta autorização uma via autêntica do presente decreto.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1938, 117° da Independência e 500 '

da República.
G}·:T1JLIO V AIWAS
A. de Souza Costa.

DECRETO N. 2.680 - DE 19 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 23 de maio de 1938

Autoriza E. G. Kurrels a comprar e exportar pedras preciosas

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 74, letra "a", da Constituição Federal, e tendo
em vista o decreto 11. 24.193, de 3 de maio de 1934, que regula a in
dústria da Iaiscação elo ouro ahrvionar e ° comércio de pedras pre
ciosas,

Decreta:
Artigo único. Fica autorizado o comerciante matriculad.o, E. G~

Kurrels, estabelecido nesta Capital, a comprar pedras preciosas em
todas as zonas de garimpagem, e, bem assim, a exportá-las, nos ter.,
mos dos arts. 7° e 16 do decreto n . 24.193, de 3 de maio de 1934 (173),
constituindo título desta autorização uma via autêntica do presente
decreto.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1938; 117° da Independência e 500r

da República.

GETULIO VAIWAS
A. de Souza "'Costa.

(172)
(173)

Vide: Nota n. 93.
Vide: Notas us. 93 e 96.
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DECRETO N. 2.681 - DE 19 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 21 de maio de 1938

Declara extintos três cargos excedentes

O Presidente da República resolve declarar extintos, por se acha.,
rem vagos, três cargos excedentes da classe I, da carreira de Conta
dor, do Quadro I, do Ministério da Fazenda, aproveitando-se o saldo
apurado, dentro da verba global do respectivo orçamento, para o pre
enchimento de cargos na referida cart-eira, do mesmo Quadre, con,
forme dispõem as tabelas anexas à lei TI. 284, de 28 de outubro de
1936.

Rio de Janeiro, em 19 de maio de 1938, 117° da Independência, e
.50° da República.

GETULIO V AnGAS
A. de Souza Costa.

DECRETO N. 2.682 - DE 19 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficiar' de 21 de mate de 1938

Declara extintos dois cargos da carreira de Contabilista] do
Qzzadro I, do fllizzis/crio da Fazenda

o Presidente da República resolve declarar extinctos, por se
acharem vagos, dois cargos da classe H, da carreira de Conte; bil ista,
extinta do Quadro I, do Ministério da Fazenda, aproveitando-se o
saldo apurado, dentro da verba global do respectivo orçamento, para
o 'preenchimento de cargos vagos nas carreiras de Contador e Guar.
da-Iivrcs do mesmo Quadro, conforme dispõe o decreto-lei n. 349, de
23 de março de 1938.

Rio de Janeiro, em 19 de maio de 1933, 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO VARGAS
A. de Souza Costa.

DECRETO N. 2.683 - DE 20 DE MAIO DE J038

Publicado no "Diário Oficial" de 4 de junho ée 11135

Aprova alterações no plano de ensino dos Colégios idiliíures

o Presidente da República, usando da atribuição que Ih2 confere
o art. 74, letra "a", da Constituição, decreta:

Art , 1.0 Ficam alterados os regulamentos em vigôr nos Coló ,
gios Militares nas partes referentes ao plano de ensino estabelecido
para os 5° e 6° anos.

§ 1.° 1-1"0 plano de ensino estabelecido para o 5° ano cológial se
.incluira o estudo complementar de F'isjcc e (,}uLnica do 5° ~\)JQ, de
rnódo que os alunos nele matr-iculados sejam considerados ccm .o CU1'

80 ginasial secundár-io completo após o necessário julgamento regula
mentar de fim de ano.
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§ 2 o O plano de ensino organizado para o 60 ano colegial será
modificado em condições idênticas e de modo que as disciplinas mi
nistrado o sejam de acôrdo com os programas das "Instruções para a
matricula na Escola Militar", aprovados pelo Ministro da Guerra e
sela completado o curso ginasial secundário com o estudo de Física e
Química do atual plano de ensino.

§ 3,° Aos alunos do atual 6° ano que o desejarem, será ainda
permitido continuar o estudo de Agrimensura para as vantagens de-.
correntes do atual regulamento. ~

§ 4" A instrução moral e cívica será obrigatória nos 50 e 6° anos
colegiais .

§ 5.° As alterações constantes do artigo anterior entrarão em vi
gôr no corrente ano letivo. e são consideradas definitivas quando as
modificações do atual plano de ensino forem aprovadas pelo minis
tro da Guerra.

Art , 2° Revogam-se as disposições em vigôr.

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1933, 117° da Independência e 50°·
da República.

GETULIO VARGAS
Eurico. G. Dutra

DECRETO N. 2.684 - DE 20 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Dlár!o Oficial" de 26 de maio de 1938

Dá nova rcdação a letra h, item 2.°, do art. 10 do Regulamento
para Organização do Quadro de Enfermeiros do Exército

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere
a Constituição Federal,

Decreta:
Ar-. 1.0 Fica redigido pela forma que se segue a letra "b", item

2.°, do art. 10 do Regulamento aprovado por decreto n. 21.141, de 10.
de março de 1932 (174), para organização do Quadro de Enfermeiros
do Exército:

Art. 10.

Item 2.°

b) pertencer à categoria de boa conduta militar pelo menos.

Art 2,° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1938, 117° da Independência e 50°
da República

GETULIO VAfiGAS
Eurico. G. Dutra

(174) Exemplar eomportameuto.
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DECRETO N. 2.685 - DE 21 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 30 fie maio de 1938

Declara extintos cargos excedentes

O Presidente da República resolve declarar extintos, por se acha;
Tem vagos, os seguintes cargos excedentes do Quadro III do Minis.,
tério da Justiça e Negócios Interiores: três de classe G e quatorze de
-classe F da carreira de Compositor; cinco de classe G da carreira de
Continuo; três de classe F da carreira de Eletricista; um de classe
G da carreira de Escriturário; um de classe G da carreira de Ex
pedidor; três da classe F da carreira de Pautador e cinco de classe E
da carreira de Servente; aproveitando-se, do saldo apurado, dentro
da verba global do respectivo orçamento, a importancia de duzentos
e vinte e nove contos duzentos mil réis (229:200$000) para o pre
enchimento de cargos vagos nas referidas carreiras e a quantia restan.,
te de oitenta e dois contos e oitocentos mil réis (82:800:8000) para ou
tros cargos vagos do mesmo Quadro, conforme dispôem as tabelas
anexas á lei n. 284 de 28 de outubro de 1936.

Rio dê Janeiro, em 21 de maio de 1938, 117° da Independencia e
50° da República.

GETULIO VARGAS
Francisco Campos.

DECRETO N. 2.686 - DE 21 DE MAIO DE 1938

Publicado no l/Diário Oficial" de 27 de maio de 1933

Declara extinto um cargo excedente

o Presidente da República resolve declarar extinto, por se achar
vago, um cargo excedente da classe "E", da carreira de "Escriturário",
do Quadro X, do Ministério da Viação e Obras Públicas, aproveitando
se o saldo apurado, dentro da verba global do respectivo orçamento,
'para o preenchimento de cargos vagos na referida carreira, conforme
dispõem as tabelas anexas à lei TI. 284, de 28 de outubro de 1936.

Rio de Janeiro, em 21 de maio de 1938, 117° da Independência
e 50° da República.

GETULIO V AHGAS
João de Irlendonça D[Iw

DECRETO N. 2.687 - DE 24 DE MAIO DE 1938

Pllblieado no "Diário Ofícíal" de 2 de setembro de ltt33

Concede inspeção perrnanente ao Ginásio São Joaquim, com
séde em Rio Preto, Estado de S. Paulo .

O Presidente da República resolve, nos termos do .artigo~ 55 do
decreto n. 21.241, de 4 de abril de 1932 (175), conceder mspeçao per-

(175) Vide: Nota n.o 86.
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Gustavo Capanema
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m",anente ao Ginasio São Joaquim, com séde em Rio Preto, Estado de
Sao Paulo.

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1938, 117° da Independência e 50°
da República.

GETULIO VARGAS
Gustavo Capanema

DECRETO N. 2.633 - DE 21 DE MAIO DE 1933

Publicado no "Diário Oficiar' de 28 de maio e 7 de junho de 1938

Declara extinto um cargo excedente na carreira de Técnico
de Laboratório

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 74, letra "A" da Constituição: resolve declarar ex
tinto, por se achar vago, um cargo excedente da classe "K" da carreí,
ra de Técnico de Laboratório, do Quadro I do Ministério da Educação
e Saúde, aproveitando-se o saldo apurado, dentro da verba global do
respectivo orçamento, para preenchimento de cargos vagos na reíert,
da carreira, do mesmo Quadro, de acordo com as dotações especifica
das nas tabelas anexas à lei n. 284, de 28 de outubro de 1936.

Rio de .Ianeiro, em 24 de maio de 1938, 117° da Independência e
50° da República.

DECRETO N. 2.639 - DE 26 DE MAIO DE 1933

Publicado no "Diário Ofid.al" de 2 de junho de 1938

Autoriza o cidadiio suiço Agop Lous Boronian a comprar pedras
preciosas

o Presidente da República, usando das atribuicões que lhe são
conferidas pelo artigo 74, letra "a", da Consttiuição "Federal, e tendo
em VIsta o decreto n. 24,193, de 3 de maio de 1934, que regula a in.,
dústria da faiscaçâo do ouro aluvionar e o comércio de pedras pre
ciosas,

Decreta:

Artigo único - Fica autorizado o cidadão suiço Agop Lous Ba
ronian, residente em Araguar-i, Estado de Minas Gerais, o. comprar
pedras preciosas em todas as zonas de garimpagem, nos termos do
artigo 7° do decreto n. 24.193, de :3 de maio de 1934 (17G) consfituin
do título desta autorização uma via autêntica do presente decreto.

Rio de J anciro, 26 de maio de 1938, 1170 da Independência e 50°
.da República.

GETULIO VARGAS
A. de Souza Cosia.

(17(}) Vide: Nota. n,o 93.
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DECRETO N. 2.690 - DE 26 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 19 de julho de 1933

Autoriza Edmond Snoeck a comprar e exportar pedras preciosas

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 74, letra "a", da Constituição Federal, e tendo
em vista o decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, que regula a ín.,
dústria da faiscação do ouro aluvionar e o comércio de pedras pre
ciosas,

Decreta:
Artigo único, Fica autorizado o comerciante matriculado Ed

mond Snoeck, estabelecido nesta Capital, a comprar pedras preciosas
em todas as zonas de garimpagem, e, bem assim, a exportá-las, nos
termos dos ats. 7.° e 16 do decr. TI'o 24.193, de 3 de maio de 1934 (177)
constituindo título desta autorização uma via autêntica do presente
decreto.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1938, 117° da Independência e 50°
da República.

DECRETO N. 2.691 - DE 26 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 23 de maio de 1938

Declara extintos dois cargos excedentes

O Presidente da República resolve declarar extintos, por se acha
rem vagos, dois cargos excedentes da classe "I", da carreira de "con
tador", do quadro I, do Ministério da Fazenda, aproveitando-se o sat,
do apurado, dentro da verba global do respectivo orçamento, para o
preenchimento de cargos vagos na referida carreira, do mesmo qua-,
dro, conforme dispõem as tabelas anexas á lei 11. 284, de 28 de outu
bro de 1936.

Rio de .Ianeiro, em 26 de maio de 1938; 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO VARGAS
A. de Souza Costa.

DECRETO N. 2.692 - DE 26 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Dlárjo Oficial" de 20 de junho de 1938

Autoriza o cidadão brasileiro Jli!anncl Felix a comprar pedras
preciosas

O Presidente da Rep-ib.lica, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 74, letra "a", da Constituição Federal, e tendo
em vista o decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, que regula a in-

(177) Vide: Notas ns. 93 e 96.
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dústria dafaiscação do ouro aluvionar e o comércio de pedras pre
ciosas,

Decreta:

Artigo único. Além da concessão contida n odecreto n 1 739
de 23 de junho de 1937, fica o cidadão brasileiro Manuel FeIix ~esi~
dente em Baliza, Estado de Goiaz, autorizado também a compr~r pe
dras preciosas nas la, 2a, 4a, 58 e 6a zonas ~o garimpagem, nos termos
do art. 7.° do decreto n. 21.193, de 3 de maio de 1934(178), conatituin
do titulo desta autorização uma via autêntica do presente decreto.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1938, 117° da Independência e 500
da República.

GETULIO VARGAS
A. de Souza Costa.

DECRETO N. 2.693 - DE 26 DE MAIO DE 1938

Publicado no "Diário Oficial" de 10 de junho de lD38

Extingue um cargo excedente da classe "C" da carreira de Ser
vente, do quadro único do Ministério do Trabalho, Indústria

e Comércio,

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 74 da Constituicão.

Resolve declar-ar extinta, por se achar vago, um cargo exceden
te da classe "C" da carreir-a de Servente do quadro único do Minis;
tér-o do 'I'rabalho; Indústria e Comércio, de acordo com o disposto
na lei n . 284, de 28 de outubro de 1936, aproveitando-se o saldo apu.,
rado, dentro da verba global do respectivo orçamento, para preen
chimento de cargos vagos na referida carreira do mesma quadro.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1938, 117° da Independência e 50°
da República.

GETULIO VARGAS
João Carlos Vital

81'. Presidente da República - Achando-se vago um cargo ex
cedente da classe "C" da carreira de Servente do quadro único deste
Ministério, em conseqüência do falecimento do respectivo titular An
tenor da Silva Amaral, ocorrido a 6 do corrente, tenho a hODTa de so
licitar a V. Ex. a extinção do referido cargo vago, de. acordo com o
disposto na lei n . 234, de 23 de outubro de 1936.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1938. - João Carlos Vida!.

(178) Vide: Nola n,? 7.



DECRETO N.o 2.310 - DE 4 DE FEVEREIRO DE 1938 ("')

Publicado no "Dlarlo Oficial", de 6 de outubro de !S38

Concede permissão á Rádio Díiusorn Matoorossense para esta:
belecer uma estação radiodifusora

O Presidente da República, tendo em vista o que requereu a Rà
dia Difusora Matogrossense com séde na cidade de Corumbá, no Es
tado de Mato Grosso, e de acordo com o estabelecido no decreto \l,o

20.047, de 27 de maio de 1931, no regulamento aprovado pelo decreto
n.? 21.111, de 1 de março de 1932, e no decreto n.? 24.655, de 11 de
julho de 1934, decreta:

Artigo único. Fica concedida à Rádio Dift-sora Matogrosscnse,
com sé de na cidade de Corumbá, no Estado de Mato Grosso, perrnis
são para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação des
tinada a executar o serv.ico de radiodifusão, nos termos das c1áuS1J1.1.S
que com este baixam, assinadas pelo ministro da Viação e Obras PÚ
blicas.

Parágrafo único. O contrate decorrente desta concessão deverá
ser assinado dentro do pr2ZO de 30 dias, a contar da data da publicncâo
deste decreto no "Diar'io Oficial" sob pena de ser, desde logo, conside
rada nula a concessão.

Rio de Jnneiro, 4 de fevereiro de 1938; 117.0 da Independência e.
500 da República.

GETULIO VARGAS

João de lllendonça Lima

Cláusulas a que se refere o decreto n. 2.3JO, desta data:

I

F'ica assegurado à Rádio Difusora Matogrossensc o direito de e:,;
'tabelecer, na cidade de Corumbá, no Estado de J\1a-;-0 Gl'OSSO, uma cs
tncão de ondas médias, destinada c. executar o serviço de radtodif'u
são, com finalidade e or-ientacâo intelectual:e instrutiva, e com subor-.
dinaçâo a todas as obrigações e exigências insfituidas neste ato de
concessão.

II

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez C: G) anos,
a contar da data do registro do y,:'SP2CtivO contrato p-::h 'I'rrbunal de
Contas, e renovavel, por igual per.iodo, a juizo do Govêrno, sem prc-
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juizo da faculdade que lhe assegura a, legislação vigente de, em quat.,
quer tempo, desapropriar, no interesse geral, o serviço outorgado.

Parágrafo único. O Govêrno não se responsabiâiza por inderri,
zaçáo alguma, se o Tribunal de Contas denegar o registro do contrat.;
de que trata esta cláusula.

IH

A concessionária é obrigada a:

a) constituir sua diretoria com dois terços (2/3), no minimo,.
de brasileiros natos, atribuindo a estes funções efetivas de adminis-.
tração;

b) admitir, exclusivamente, operadores e "speakers" brasileiros
natos, e bem assim empregar, efetivamente, nos outros serviços técni
cos e administrativos, dois terços (2/3), no mínimo, de pessoal bra
sileiro;

c) não transfer-ir, direta ou indiretamente, a concessão, 'sem pré
via audiência do Govêrno;

d) suspender, por tempo que for determinado, o serviço, no todo
ou em parte, nos casos previstos no regulamento dos serviços de radio-.
comunicação (Decreto n. 21.111) ou no que vier a reger a matéria, e
obedecer à primeira requisição da autoridade competente e, havendo
urgência, fazer cessar o serviço em ato sucessívo à intimação, sem que,
por isso, assista ,à sociedade direito a qualquer indemnização ;

e) submeter-se ao regime de fiscalização que for instrtuído pelo
Govêrno, bem como ao pagamento, adiantadamente, da quota mensal
para as despesas de fiscalização e de quaisquer contribuições que ve
nham a ser estabelecidas em lei ou regulamento sobre a matéria;

f) fornecer ao Departamento dos Correios e Telégrafos todos os
elementos que este venha a exigir para os efeitos de fiscalização, e,
bem assim, prestar-lhe, em qualquer tempo, todas as infcrmaçóes que
permitam ao Governo apreciar o modo como está sendo executada a
concessão;

g) manter sempre em ordem e em dia o registo de todos os pro
gramas e irradiações lidas ao microfone, devidamente autenticadas e
com o visto do órgão fiscalizador ;

h) obedecer às posturas municipaes ap'licaveis ao serviço da con
cessão;

i) irradiar, diariamente, os boletins 0'.1 avisas de serviço meteo
-ológlco, bem como transmitir e receber, nos dias e horas determina
dos, o prog'ramma nacional e o panamericano ;

j) submeter, no prazo de tres (3) meses, a contar da data do re
gisto do contrato pelo Tribunal de Contas, à aprovação do Govêrno, o
local escolhido para a montagem da estação;

k) submeter, no prazo de seis (6) meses, a contar da mesma data
de que trata a alínea anterior, à aprovação do Governo, as plantas,
orçamentos e todas as especificações técnicas das instalaçóes, inclu
sive a relação minuciosa do material a empregar;

1) inaugurar, no prazo de dois (2) anos, a contar da data da
aprovação de que trata a alínea anterior, o serviço definitivo, salvo
motivo de força maior, devidamente comprovado e reconhecido pelo
Govêrno;

m) submeter-se à ressalva ele direito da União sobre todo o acer
vo da sociedade, para garantia de liquidação de qualquer débito para
com ela;

n) submeter-se à ressalva, que a frequência distr-ibuída a socie-
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-dade não constitue direito de propriedade, e ficará sujeita às regras
-estabelecídas no regulamento dos serviços de radiocomunicação (De-
ereto n.c 21.111) ou em outro que vier a ser baixado sobre o assunto,
incidindo sempre sobre essa freqüência o direito de posse da União;

o) submeter-se aos preceitos inst.ituidos nas convenções e regu
lamentos internacionais, bem como a todas as disposições contidas em
leis, regulamentos e instruções que existem ou venham a existir re
ferentes ou aplicaveis ao serviço de concessão.

IV

A concessionár-ia não poderá alterar, em qualquer tempo, seus es
tatutos, sem prévia aprovação do Govêrno, assim como se obriga a
manter sua estação em perfeito funcionamento, com a eficiência ne
,c~ssári1 e.de acord? com as prescrições técnicas que estiverem em
VIgor ou VIerem a VIgorar.

V

Fica estabelecido que a estação transmissora da concessionária só
poderá ser localizada a uma distância, mínima, de um (l) quilômetro
.do centro da cidade.

VI

No regime de fiscalização que for instituido, fica assegurado ao
Govêrno, quando julgar conveniente, o direito de examinar, como
melhor lhe aprouver, os livros, escrituração e tudo que se tornar ne
cessário -a essa fiscalização.

VII

Pela inobservância de qualquer das presentes cláusulas, em que
não /Cstéja prevista a imediata caducidade da concessão, o Govêrno
poderá, pelo orgão fiscalizador, impor à concessionária multas de cem
mil réis 000$000) a cinco contos de réis (5:000$000), conforme a gra
vidade da infração.

Parágrafo único. A importância de qualquer multa será reco
lhida à Tesouraria do Departamento dos Correios e 'I'elégratos dentro
.do prazo improrogável de trinta (30) dias, a contar da data da notifi
cação feita diretamente à concessionária ou da publicação do ato no
"Diário Oficial".

VIII

Em qualquer tempo, são aplicáveis à concessionária os preceitos
da legislação sobre desapropriação por necessidade ou utilidade pú
blica e requisições militares.

IX

A concessão será considerada caduca, para todos os efeitos, sem
direito a. qualquer indenização:

a) se, em todo tempo, for ver-ificada a inobservância das dispo
sições contidas nas alíneas a, b, c, d, i, (in fine), j, k e 1 da cláu..
-sula II!:
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b) se não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos, a quota
e contr-ibuicôes a que se refere a alínea e da clausula II!, bem como
a importância de qualquer multa imposta nos termos da cláu
sula VII;

c) se, em qualquer tempo, se verifiear o emprego da estação
para outros fins, que não os determinados na concessão e adm.ittidos.
pela legislação que reger a matéria.

§ 1.0 Poderá a concessão ser declarada caduca, a juizo do Go
vêrno, sem direito a qualquer indenização:

a) se, depois de estabelecido, for o serviço interrompido, por
mais de trinta (30) dias consecutivos, ou se se verificar a incapaci
dade da concessionária para executar o serviço, salvo motivo de força
maior, devidamente provado e reconhecido pelo Governo;

b) se a concessionária incidir reiteradamente em infrações pas
síveis de multa.

§ 2.0 A concessão será considerada perempta se o Govêrno não
julgar conveniente renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 1938. - João de Mendonça..
Lima.

DECRETO N. 2.593 - DE 29 DE ABRIL DE 1933

Publicado no "Díarto Oficial", de 21 de Outubro de 1938

Concede inspeção permanente ao Colégio Sousa Maroues,
com séde no Distrito Federal

o Presidente da República resolve, nos termos do artigo 55, do
decreto n. 21. 241, de 4 de abril de 1932, conceder inspeção perma
nente ao Colégio Sousa Marques, com séde no Distrito Federal.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1938, 117.° da Independência e
50.° da República.

GETULIO VARGAS.
Gustavo Caponema



Il'!DICE ALFABETICO E REMISSIVO DOS DECRETO-LEIS

A

Abastecimento de agua ao Distrito Federal. (Credito) - Vide:
Ribeirão das Lages.

Abastecimento de agua da Viação Per-co Federal Leste Brasi
leiro. Credito para obras de ampliação dos tanques do ...
- Decrto-Iei n.v 442 " ' ..

Aprendizado Agricola do Estado do Rio de Janeiro. 'I'ransfe
rencia da sede para Vassouras - Decreto-lei n." 408 ....

Atentado contru:o Presidente ela Republica. - Vide: Crimes
contra a personalidade internacional do Estado.

Aviação internacional - Vide: Linha aerea internacional.

B

Baixada Fluminense. (Credito) - Vide: Combate a malaria;
Saneamento da ...

Banco do Brasil. (Funcionários do ... ) - Vide: Reservista do
Exercito ou Armada.

Bandos armo. dos. - Vide: Crimes contra a personalidade inter
nacional do Estado.

C

Pags.

97

25

Caixa de Construção de Casas do Mínistêrio da Guerra.
Vide: Carteira de Garantia ...

Caixas Economicas. (Funcionarias das ... ) - Vide: Reservista
do Exercito ou Armada.

Canalisação subterranea da enerr~ elétrica no Distrito Federal
- Decreto-lei n. 430 ;-1:: '. .. .. .. .. 70

Carreira de Fiscal de Seguros - Reorganização .- Decreto-
lei n.v 446 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 100

Carteira dé Garantia. Aumento de percentagem nos lucros, da
Caixa de Construção de Casas do Ministério da Guerra.
- Decreto-lei n.? 440 ' " 96

Carteira de identidade para estrangeiro. - Vide: Entrada de
estrangeiro.

Casas de cambio - Vide: Entrada de estrangeiros
Centro Automobilista deI Uruguay - Vide Premio Uruguai

Brasil.
Cessação coletiva de trabalho - Vide: Crimes contra a perso

nalidade internacional do Estado.
Chefes de secção do Serviço do Pessoal do Ministério da Edu-

cação e Saúde. (Credito) - Decreto-lei n.? 404 ,. .. .. .. 11



224

Chefes de secção do Ministério da Justiça. Credito para paga-
mento de gratificação. - Decreto-lei n.? 450 .. .. 102

Colégio Militar - Vide: Lei de ensino militar.
Colégio Pedro II - Vide - Pessoal extranumerário dc .
Colonização da Amazonia - Vide: Entrada de estrangeiros.
Combate é malaria na Baixada Fluminense. Credito para in-

tensificação dos trabalhos - Decreto-lei n.o 443 .. .. .. .. 98
Combate á malaria. Credito para pagamento de empregados

extranumerarios no serviço de ... - Decreto-lei n.v 444 98
Comemoração do cincoentenario da lei aurea. - Decreto-lei

n.? 427 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 67
Companhia Independente da Formação e Intendencia. - Vide:

Terrenos para a ...
Compulsoria (limite de idade) dos Oficiais dos Quadros de Ofi

ciais Auxiliares da Marinha, de Fuzileiros Navais, de Pra
ticas fluviais e do Corpo de Patrões Mores. - Decreto-lei
n.? 437 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 94

Conferencia Internacional do Trabalho. Credito para os dele-
gados. - Decreto-lei n.? 409 .. " .. .. .. .. 26

Congresso Brasileiro de Agronomia de 1938. Franquia postal
e telegráfica - Decreto-lei n.v 412 27

Conselho de Imigração e Colonísaçâor-c- Vide: Entrada de
estrangeiro ...

Constituição. (Tentar mudar a ... ) - Vide: Crimes contra a
personalidade internacional do Estado.

Convenção - Vide: Moeda Falsa.
Credito (M. Educação) de 17:214$400 - Vide: Chefes de secção

do Ministério ...
Credito (M. da Educação), de 103:791$000 e 2.708:000$000. 

Vide: Combate à malar'ia .
Credito (M. Educação) de 5:000$000 - Vide: Diarias ao ins

petor de ensino.
Credito (M. Educação) de 2:880$000. .- Vide: Gra'tificaçâo

adicional.
Credito (M. Educação) de 138:000$000 -- Vide: Professores

da Escola N acional de Farmacia .
Credito (M. Educação) de 39:918$000. Vide: Professores da

Faculdade de Direito.
Credito (M. Educação) de 1:112$900 - Vide: Professor da 11'a

culdade de Medicina ...
Credito (M. Educação) de 27:0CO$O~ - Vide: Professor da

Faculdade de Medicina de Porto ··'P...Iegre .
Credito (M. Educação) de 5.000:000$000 - Vide: Ribeirão : :<8

Lages.
Credito de 465:000$000 - Vide: Substltuiçéo de pessoal no Hi..

nistério ...
Credito (M. Exterior) de 350:000$000. --- Vide: M~n!.st-::;'J'~~l do

Exterior,...
Credito (M. da Guerra) de 10:000$000 ·-Vid<",< P~~::~2~l~\~: \0

(restituição) ao Coronel . ..
Credito (M. Justiça) de 17:028$400 - Vide: Chefes de sccçao

do M. da Justiça.
Credito (M. de Justiça) de 500:000$000 - 'lide: ?o>:r,i:: ~','~.;."

litar.
Credito (M. da Justica) de 12ü:OOO$ODO. - Vide: F'remio ;')::;1'",

o projeto do Palácio da Justiça.



Credito (M. do Trabalho) de 300:000S000. - Vide: Conferen
cia Internacional do Trabalho. "

Credito (M. da Viação) de 3.500:000$000. - Vide: Locomoti
vas para a E. F. C. B.

Credito (M. da Viação) de 136:777$000. - Vide: Material para
o Departamento Nacional de Aeronautica Civil.

Credito (M. da Viação) de 150:000$000 - Vide: Pessoal extra
numerário.

Credito (M. da Viação) de 39:950$000 - Vide: Premio Uru
guai-Brasil .

Credito (M. da Viação) de 100:000$000 - Vide: Prolongamento
da via férr-ea S. Paulo-Paraná e Estrada de Ferro No
roeste do Brasil.

Credito (M. da Viação) de 465:000$000 - Vide: Substituições
de pessoal ...

Credito (M. Viação) de 2.000:000.$000. Vide: Viação Ferrea
Federal Leste Brasileiro.

Crimes contra a ordem politica e social. -Vide: Processos
dos ...

Crimes contra a personalidade internacional, a estrutura e a
segurança do Estado e a ordem social- Decreto-lei n.? 431

Curso de altos estudos da Defesa Nacional - Vide: Lei de ensi
no militar.

Curso preparatório á Escola Militar - Vide: Lei de ensino
militar.

Curso superior de ensino - Vide: Estabelecimentos de ensino.

D
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Defesa Nacional (Curso de Altos Estudos) - Vide: Lei de ensi
no militar.

Departamento de Aeronautica Civil (Credito) - Vide: Mate
riais para ...

Desapropriação - Vide: Saneamento da Baixa Fluminense.
"Deutsche Lufthansa Aktiengeseljschaf't'' - Vide Linha aerea

internacional Alemanha-America do Sul.
Diár-ias ao inspetor de ensino secundaria, Germano Peterson

Filho - Decreto-lei n.o 420 .. .. .. .. 41

E

Energia eletrica no Distrto Federal- Vide: Canalisaçâo da ...
Ensino em escolas rurais, na Iingua portuguesa - Vide: Entra-

da de estrangeiros.
EnSL'10 Militar no Exercito - Vide: Lei do .
Ensino Superior - Vide: Estabelecimentos de .
Entrada de estrangeiros no territorio nacional - Decreto-lei

n·~.......................... 12
Escolas rurais. Ensino em idioma português ~ Vide: Entrada

de estrangeiros.
Estabelecimentos de ensino superior. Funcionamento dos -

Decreto-lei n. 421 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 42
Estado. Crimes contra - Vide: Crimes contra a personalidade

internacional ...
Estrada de Ferro. - Vide: Abastecimento de agua .
Estrada de Ferro Central do Brasil. - Vide: Locomotivas para

a ...
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Estrada de Ferro Noroeste do Brasil (Credito) - Vide: Pro
longamento da E. de F. São Paulo-Paraná.

Estrada de Ferro S. Paulo-Paraná. (Credito). Vide: Pro-
longamento da via fer'rea S. Paulo-Paraná.

Estrangeiros - Vide: Entrade de ...
Exercito. - Vide: Lei do Ensino Militar.
Exercito - Vide: Lei de organização. - Vide: Terrenos para o

Sanatorio ...
Exploração economica da Amazonia - Vide: Entrada de estran-

geiros. ."
Explosivos ou armas - Vide: Crimes contra a personalidade

internacional do Estado. .
Exportação de mercadorias do Distrito Federal. - Vide: Guia

de ...
Expulsão de estrangeiros - Vide: Entrada de extrangeiros.

F

Fabrica Nacional de Aviões, em Lagoa Santa. Credito - Vide:
Mater-ial para o Departamento de Aeronautica ...

Fiscal de Seguros - Vide: Carreira de ...
Funcionarios publicos. Cessação coletiva de trabalho. - Vide:

Crimes contra a personalidade internacional do Estado.
Fuzilamento - Vide: Crimes contra a personalidade interna

cional do Estado.

G

Gratificação adicional ao professor catedratico da Escola Na
cional de Engenharia Luciano Lobato Koeler . Credito ~
Decreto-lei n. o 418 .' .. .. .. .. .. .. .. " .. 39

Guerra civil (provocação de) - Vide: Crimes contra a perso
nalidade internacional do Estado.

Guia de Exportação do Distrito Federal. Criação do ... - De-
creto-lei n. 419 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 39

H

Historia e geografia do Brasil. E' obrigatorio o ensino nas
escolas rurais - Vide: Entrada de estrangeiros.

I

Idioma estrangeiro. Não pode ser ensinado, nas escolas rurais,
a menores de 14 anos - Vide: Entrada de estrangeiros.

Imigração ~ Vide: Entrada de estrangeiros.
Imigração coletiva - Vide: Entrada de estrangeiros.
Incorporação ao Exercito - Vide: Lei de organização.
Instituto do Mate. Prorrogação de prazo para designação da

Junta Deliberativa e instalação dos trabalhos. - Decreto-
lei n.? 436 .. .. .. .. .. .. .. .. .. " " .' .. .. 93

Instituto Nacional de Previdencia - Vide: Reservista do Exer-
cito ou Armada.

Institutos e Caixas de Aposentadoria - Vide: Reservista do
Exercito ou Armada.
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L

Lei aurea . - Vide: Comemoração do cincoentenarlo.
Lei do ensino militar no Exercito- Decreto-lei n. 432 77
Lei de or-ganisacão do Exercito - Decreto-lei li, o 413 27
Limitacão de entrada de individuas de determinadas raças

Vide: Entrada de estrangeiros.
Linha aerea internacional Alemanha-Amer.ica do Sul. Autort

sação à Deutsche Lufthansa Aktiengesellschaft. par exe
cutar a ... - Decreto-lei n.? 425.

Livros, folhetos, revistas, jornais e boletins em Iingua estran
geira - Vide: Entrada de estrangeiros ...

Lloyd Brasileiro - Vide: Reservista do Exercito ou Armada.
Locomotivas para a Estrada de Ferro Central do Brasil. Cre-

dito - Decreto-lei n-v 429 .' .. .. .. .. .. .. .. .. .. 60

M

Marinha - Vide: Compulsor'ia; Pagamento de vantagens aos
oficiais ...

Materiais para o Departamento de Aeronaufica Civil. (Credi-
to). - Decreto-lei n. 401. .. .. .. .. 9
Materiais para o Departamento Nacional de Aeronáutica 70

Mercadorias saidas do Distrito Federal - Vide: Guia de expor-
tação.

Ministério da Agricultura - Vide: Transferencia de verbas ...
Ministério da Educação - Vide: Pessoal extranumcrario do

Colégio Pedro II.
Ministério do Exterior. Credito especial para despesas com

visitantes (J. M. Cant.ilo e A. Justo) ~- Decreto-lei n.? 434 92
Ministério do Trabalho - Vide: Pessoal Extranumerário.
Ministério da Viação. (Credito) - Vide: Pessoal extranume-

rário.
Ministros de Estado, Chefes do Estado Maior do Exercito e da

Armada e Chefe de Policia (Atentado contra) - vide: Cri
mes contra a personalidade internacional do Estado.

Mobilisação do Exercito - Vide: Lei de organisação ...
Moeda falta. - Aprovação da Convenção de Genebra de 1929.

- Decreto n.v 411. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 27

o
Oficiais da Armada e classes anexas. - Vide: Pagamento de

vantagens por substituições ...
Oficiais auxiliares Fuzileiros Navais - Vide: Compulsória ...
Oficiais auxiliares da Marinha. - Vide: Compulsor'ia ...
Ordem social. - Vide: Crimes contra a personalidade interna-

cional ...
Orçamento da Agricultura - Vide:: Transferencia de verba.
Orçamento do Ministério do Trabalho. (Nova distribuição de

verba). - Vide: Pessoal extranumerário.
Organísacão do Exercito - Vide: Lei de ...

p

Pagamento ao professor Luciano Koeler - Vide: Gratificação
adicional.

Pagamento (restituição) ao Coronel Caetano Vieira dó. Costa.
Credito. - Decreto-lei n.? '117 .' . 38
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Pagamento de vantagens aos oficiais da Armada, por substitui-
ção ou nomeação intertna. - Decreto n.o 414

Palacio da Justiça ~ Vide: Premias para o projeto ....
Passaporte - Vide: Entrada de estrangeiros.
Patrões Mores - Vide: Compulsor'ia.
Pena de morte - Vide: Crimes contra a personalidade inter

nacional do Estado ...
Penitenciaria Agricola do Distrito Federal. Verbas por que

correrão as obras. - Decreto n.? 441 .. .. .. .. •. .. ..
Personalidade internacional do Estado - Vide: Crimes contra...
Pessoal extranumet-át-io do Colégio Pedro n. Nova distribuição

à verba. - Decreto-Ieiri.? 407 .. " '.' ..
Pessoal extranumerário do Ministério da Agricultura. - Vide:

'I'ransferencia de verba.
Pessoal extranumerário do Ministério do Trabalho. Nova dis-

tribuição de verba I - Decreto-lei n." 433 , " .
Pessoal extranumerário do Ministério da Viação. Credito de

150:000$000 para pagemento - Decreto-lei n.o 402 .
Policia Militar do Distrito Federal. Credito para aparelha-

mento - Decreto-lei n.? 423 " .
Posse a funcionár-io da Caixa Eccnomica, Banco do Brasil,

Lloyd Brasileiro, Instituto de Previdencia e Institutos e
Caixas de Aposentador-ia. - Vide: Reservista.

Praticas fluviais - Vide: Compulsoria ...
Premio "Ur'uguaj-Braail" do "raid" Montevidéu-Rio de Janeiro.

Credito - Decreto-lei n.? 449. .. .. .. .. .. " .. .. ..
Premias para o projeto de construção do futuro Palacio da

Justiça. Credito .._.- Decreto-lei n.v 448 " .
Presidente da Repub.lica (Atentado contra) - Vide: Crimes

contra a personalidade internacional do Estado.
Processo dos crimes contra a ordem po litica e social - Decre-

to-lei n.v 428 .. . " .
Professores da Escola Nacional de Earmacia . Credito para pa-

gamento -- Decreto-lei n,o 447 ' , .
Professores da Faculdade de Direito do Rio de Janeiro. Cre

dito para pagamento - Decreto-lei n.? 445 .. " .. .. ..
Professor da.F'lcu.ldad::.: de Medicina de Porto Alegre. Credito

- Decreto-lei n.c 435 .. .. .. .. .
Professor da Faculdade de Medicina da Universidade do Bra-

sil. Credito - Decreto-lei n.? 405 "
Prolongamento da via-férrea S. Paulo-Paraná (Guaíra) e ramal

da E. F. Noroeste do Brasil. (Credito). Decreto-lei
11.0 ~103

Publicacôes
Vicle:
tado .

Q

3&

97

24

91

10

47

102

101

68

101

100

93

11

10

'lide: Entrada de estrangeiros.

R

Raid lvr.ç··':t~'·i; (J'o,,";'{j.8 de .Ianeiro ~ Vide: Premio Urugui-Bra
si1.

Rcconhecun.mi.o de estabelecimentos de ensino - Vide: Esta
oelec.mectos de ensino.
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Reservista do Exercito ou Armada. E' obrigatoria a prova de...
ao ser empossado funcionár-io das Caixas Economicas Banco
do Brasil, Lloyd Brasileiro, Instituto de Previdenci~ e Ins-
titulas de Aposentadoria. - Decreto-lei n.c 439 " 95

Ribeirão das Lages. Credito para obras de aduçâo. - De-
creto-lei n." 422 .. .. .. .. 4'1

S

................

Sanatot-io Militar de Itatiaia - Vide: Terrenos para ...
Saneamento da Baixada F'luminense . Desapropriação de ter-

reno, em Campos. - Decreto-lei n.v 416 ..
Selo de imigração . - Vide: Entrada de estrangeiros.
Serviço militar - Vide: Reservistas do Exercito.
Sociedade que atenta contra a segurança do Estado. - Vide:

Crimes contra a personalidade internacional do Estado.
Substituições de pessoal do Ministério da Viação. Credito.

Decreto-lei n.? 410' .

T

38

26

Terreno para a Companhia Independente de Formação de In:'
tendencia e instalação de deposito de viaturas, 'cereais e
outros ~ Decreto-lei n.v 438 " .. .. .. . .. ' .. 95-

Terrenos para o Sanatorio Militar de Itatiaia. - Decreto-lei
n.o41§ 37

Territorio Nacional. Tentar o desmembramento - Vide: Cri-
mes contra a personalidade internacional do Estado.

'I'ransferencia de verbas (M. da Agrfcu.ltura) - Decreto-lei
, D.O 424 " .. 43

'I't anspot-te de estrangeiros -~ Vide: Entrada de estrangeiros.
Tribunal de Contas. Organisação do ... ;......... Decreto-lei n.o 426 50

v
Viação Ferr'éa Federal Leste Brasileiro. - Vide: Abastecimento

de agua .. "
Visitantes ilustres (Credito) - Vide: Ministério do' Exterior.

Credito especial..
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Inter-Americana de Consolidação da Paz. . . .

Decreto ll. 2.646, de 5 de maio de 1938 ~. Promulga a Con
venção sobre repressão do contrabando, firmada entre o
Brasil e diversos países, em Buenos Aires, a 19 de junho
de 1935, por ocasião da Conferência Comercial Paname-
t-icana .. .. .. .. .. .. .' .. .. .. .. .. .. .. .. .'

Decreto n 2.647, de 5 de maio de 1938 - Promulga o Acôrdo
Internacional sobre a regulamentação da produção e do
comércio do açucar e Protocolo anexo, firmados entre
o Brasil e diversos países, em Londres, a 6 de maio de
1937 .

Decreto n. 2.648, de 5 de maio de 1938 - Declara extintos
cinco cargos excedentes .' .. .. .

Decreto n , 2.649, de ti de maio de 1938 -- Altera o horário
do trabalho das Fábricas e Estabelecimentos Industriais do
Ministério da Guerra .. .. .. .

Decreto n. 2650, de 9 de maio de 1938 - Declara extinctos car-
gos excedentes . . " .. " .. .. .. .. .. .. .. .' "

Decreto li. 2.651, de 11 de maio de 19:38 - Autoriza, a título
provisório, o cidadão brasileiro Máximo Pinheiro Lima,
a pesquisar minérios de ferro no terreno denominado "Ca
tumbi", situado no distrito de Cachoeira, município ele An
tonina, Estado do Paraná .. ., .. ..... .

Decreto n. 2.652, de 11 de maio de 1938 - Autoriza, a título
provisório, o cidadão brasileiro Romeu Ribeiro Ramos a
pesquisar bartta e galena em terrenos no Icgar dencmi-
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nado "Provas", no distrito de Epitácio Pessôa, município
de Bocaiuva, do Estado do Paraná .. .. . 188

Decreto n . 2. G53, de 11 de maio de 1933 -- Autoriza a título
provisório, .o cidadão braaileiro Valdemar Bork, a pes
quisar minérios de chumbo no terreno denominado Páu
Vermelho, distrito de Epitácio Pessoa, município de Bo-
caíuva, Estado do Paraná .. .. .. .. .. .. " .. .. 190

Decreto n. 2.654, de 11 de maio de 1933 ~ Faz Público o
depósito do instrumento de ratificação, por parte do Ira
que da Convencão relativa ao trabalho noturno das mu
Iheres (revista - em 1934) adotada pela Conferência In
ternacional do Trabalho em sua décima-oitava sessão
(Genebra, 4-23 de junho de 1934) ' " .. .. 191

Decreto n . 2.655, de 11 de maio de 1938 - Autoriza o cidadão
brasileiro Osvaldo de Carvalho Pinto a pesquisar água mi
neral, em sua propriedade denominada Santa Maria, no
município de Socorro, Estado de São Paulo .. .. " ... ' 192

Decreto n. 2.656, de 11 de maio de 1938-Altera o decr. n. 2.397,
de 16 de fevereiro de 1933, no sentido de ficar a autori
zação conferida a Antônio Olinto de Rezende e Elmano de
Oliveira Real para pesquisar cobre e minérios associados, na
Fazenda Santa Clara, município de Faxina, Estado de São
Paulo - outorgada tão somente a Elmano de Ol.iveira
Real ou empresa que organizar, em virtude de Antônio
Olinto de Rezende ter desistido formalmente de sua pre-
tenção .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " .. ... .. .. '. .. .. 194

Decrto n. 2.657, de 12 de maio de 1938 - Autoriza, a título
provisório, a Companhia Ribeir-a Sociedade Anónima, a pes
quisar ouro, chumbo e cobre, na localidade denominada
"Ribeirão das Canoas", distrito de Epitácio Pessoa, mu-
nicipio de Bocaiuva, Estado do Paraná .. .. .. .. .. .. .. 197

Decreto TI. 2.653, de 13 de maio de 1938 - Autoriza, a titulo
provisório, a Companhia Ribeira Sociedade Anônima, le
galmente constttuida, a pesquisar Ouro, Chumbo e Cobre,
no lugar denominado, "Estreito", situado no distrito de
Ep.itacio Pessôa, município de Bocaiuva, Estado do Paraná 197

Decreto n. 2.659, de 13 de maio ele 1938 - Aprova projeto e
orçamento para construção de um desvio e um embarca
douro de gado, no km. 497,200m. da Linha "Cacequi ao
Rio Grande", à e,: "Viação Férrea do Rio Grande do Sul 199

Decreto n. 2.668, de 13 de maio de 1938 - Declara extinto um
(1) cargo excedente da classe ".T" da carreira de inspetor
de Produtos de Or-igem Animal .. 200

Decreto n. ~.G81, de 13 de maio de 1938 - Autoriza a Compa
nhia Telefônica urasnen-e a fazer a ligação de suas li
nhas entre os Jeseidos de Minas Gerais e São Paulo, nas
proximidades de Poços de Caldas-Cascata e Sapucai-Eleu-
tório, e. aprov<l a YI.:;s9E:cUva planta. .. .. .. .. " .. 200

Decreto n. 2. Gf-i2, de 1:) de unjo de 1938 ~.- Aprova projeto e
orçamento para construção de uma casa destinada ao pes
soal da turma, no krn. 30 da linha de Santa Maria a Mar
celinc H~~m0s.i1a Rêde de Viacão Férrea Federal do Rio
Grande do Sul. .. - 200

Decreto n. 2. GG:·j o-: 1;~ de maio de 1938 - Desapropria, para
cxecucâo de obr-as do interesse da Estrada de Ferro CeD
tral de Braxil, "til'] ter-reno situado em Felipe dos Santos,
Estado de IVIÍ(.~B.s Gen.,:.s .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 201
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Decreto n. 2.6G4, de 13 de maio de 1938 .- Declara extinto
ca:rgo vago .. .. .. . 202

Decreto n. 2.665, de 13 de maio de 1933 -- Aprova novo pro-
jeto e respectivo orçamento para execução das obras de
melhoramentos no porto de Itaja i .. .. .. .. .. .. .. .. 2,02

Decreto n. 2.666, de 13 de maio de 1838 - Aprova as plantas
dos pontos de aterramento do cabo submarino da Italca
ble Cornpagnia Italiana dei Cavi Sottomarini, entre 35
cidades do Rio de Janeiro c Santos .. .. .. .. .. .. .. .. 203

Decreto 11, 2.667, de 16 de maio de 1938 - Declara extintos
cargos excedentes .. .. " .. .. .. .. .. .. " .. .. .. .. 204

Decreto n. 2. 6G8, de 17 de maio de 1938 - Concede inspeção
permanente ao Colégio Santa Ursula, com sede em Ri-
beirão Preto, Estado de São Paulo .. .. .. .. .. .. .. .. 204

Decreto n. 2.669, de 17 de maio de 1938 - Declara extinto um
cargo excedente .. .. .. .. .. .. .' .. .. .. .. .. .. .. 204

Decreto n. 2.670, de 17 de maio de 1938 - Declara extintos
cargos excedentes da carreira de médico sanitaristas " ,. 205

Decreto n. 2.671, de 17 de maio de 1938 - Declara extinto
um cargo excedente na carreira de Zelador do Quadro
I, do Ministério da Educação e Saúde .. .. " " ,. .. .. 205

Decreto n . 2,672 (Não foi publicado)
Decreto n. 2.673, de 13 de maio de 1938 - Declara extinto 1

(um) cargo excedente da classe J, da carreira de Veteri-
nário Sanitarista . , 206

Decreto n. 2.674, de 18 de maio de 1938 - Renova, a título
provisór-io, a autor'izaçâc concedida ú F. A. Lohner pelo
decreta n. 275, de G de agosto de 1935, para, por si ou so
ciedade que organizar, pesquisar ouro e diamantes em uma
extensão de 25 quilômetros do rio Itapicurú, no municí-
pio de Queimadas, Estado da Baia- .. .. 206

Decreto n. 2.675, de 18 de maio de 1938 - Faz pública a ade
são da Grécia á Convencâo Internacional para a salva
guar-da da vida humana no mar, firmada em Londres a
:31 de maio de 1929 .. ,. . ... ,. .. .. .. .. .. 208

Decreto n." 2.676, de 10 de maio ele 1938 - Autoriza o cida-
dão brasileiro Heru-inque Leuthold a comprar pedras pre-
ciosas . .. ,. .. .. , 209

Decreto n. 2.677, de 19 de maio de 1933 ~ Autoriza o cidadão
brasileiro, Mateus Ribeiro e Silva a comprar pedras precio-
sas .. .. .. .. .. .. . 210

Decreto n . 2.678, de 19 de maio de 19:38 - Autoriza o cidadão
brasileiro José Se:::")3. D. comprar pedras preciosas, 210

Decreto n . 2.679, de 19 de maio de 1938 - Autoriza o cida-
dão brasáleiro Antônio Rodrigues Barbosa a comprar pe-
dras preciosas .. .. ..... . ..".,.,....... . 211

Decreto n . 2.680, de 19 de maio de 1938 - Autoriza E. G.
Kurrels a comprar e exportar pedras preciosas ,. 211

Decreto n. 2.681, de 19 de maio de 1933 - Declara extintos
três cargos excedentes " .. .. .. .. .. .. " .. .. 212

Decreto n. 2.632, de 19 de maio de 1933 - Declara extintos
dois cargos da carreira de Contabilista, do Quadro 1, do
Ministério da Fazenda ,. .. .. .. .. ,. .. " .. .. .. .. 212

Decreto n .2.683, de 20 de maio de 1938 - Aprova alterações
no plano de ensino dos Colégios Militares 212



246

"Decreto n . 2.634, de 20 de maio de 1938 - Dá nova redação
a letra "b", item 2.°, do art. 10 do Regulamento para
Organização do Quadro de Enfermeiros do Exército .. .. ..

Decreto n. 2.685, de 21 de maio de 1938 -- Declara extintos car-
gos excedentes " " .

Decreto n. 2.686, de 21 de maio de 1938 - Declara extinto um
cargo excedente .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

Decreto n . 2.687, de 24 de maio de 1938 - Concede inspe
ção permanente ao Ginásio São Joaquim, com séde em
Rio Preto, Estado de São Paulo .. " .. .. .. .. .. ..

Decreto li. 2.688, de 24 de maio de 1938 - Declara extinto um
cargo excedente na carreira de Técnico de Laboratório ..

Decreto n. 2.689, de 26 de maio de 1938 - Autoriza o cidadão
suiço Agop Lous Baronian a comprar pedras preciosas ..

Decreto n. 2.690, de 26 de maio de 1988 ~ Autoriza Edmond
Snoeck a comprar e exportar pedras preciosas .. .. .. ..

Decreto n . 2.691, de 26 de maio de 1938 ~ Declara extintos dois
cargos excedentes .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " .. .. ..

Decreto n . 2.692, de 26 de maio de 1938 - Autoriza o cidadão
brasileiro Manuel Felix a comprar pedras preciosas ..

Decreto n. 2.693, de 26 de maio de 1938 - Extingue um car
go excedente da classe "C" da carreira de Servente, do
quadro único do Ministério do Trabalho, Indústria e Co-
mércio ' .

Decreto D.O 2.310, de 4 de fevereiro de 1938 - Concede per
missão á Radio Difusora Matogrosense para estabelecer
uma estação r'adiodifusora. . .. .. .. .. .. .. "

Decreto 11.0 2.598, de 29 de abril de 1938 - Concede inspec
cão permanente ao Colégio Souza Marques, com sóde no
Distrito Federal .. .. .. '. .. .. .. .. .. .. ..
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